
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardi 
ita Municipal 

Lin 
P ref 

Prefeitura MunícipaC 
de Cayanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Vilson 	Borowski 
Secretári de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 entro - 85760-000 

1 14j Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552,7 4CM j 
CAPANEMA - PR " -a- 
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Prefeitura Municpar de 
Ca_panema 

PREGÃO PRESENCIAL: 030 	 CAPANEMA, 27/06/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 030 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE .LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autor i zação para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido à necessidade da AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR . 

O Custo Máximo Global importa em R$ 954.602,43 (Novecentos e- Cinqüenta e 
Quatro Mil, Seiscentos e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos). 

Cordialmente 

LUIZ FE '„1/4  1  NDO KRUGUEL —
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, )BRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av Pedro \Anato Parido! de Souza. 1080 - C,-urro 85760- 'O( 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1722 

CAPANEMA - PR 
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154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 
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CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM 

Prazo 

1 Dias 

GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 	PR 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

039235 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 UN 100,00 3.38 

039236 	ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" UN 172,00 1.44 

039237 	ABRACADEIRA TIPO U 2" UN 15,00 1.25 

039238 	AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 400,00 37.07 

039239 	AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS UN 300,00 53.01 

039240 	AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS UN 1.000,00 7.04 

039241 	AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 600,00 16,44 

039242 	AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600,00 25.44 

039243 	ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'AGUA 50 mm x W' UN 20,00 20 10 

039244 	ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 11" UN 100,00 5.75 

039245 	ADAPTADOR FLANGE 20 x 'A" UN 50,00 7.22 

039246 	ADAPTADOR FLANGE 25 x 'Á" UN 100,00 8.87 

039247 	ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. UN 15,00 47,57 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO 
GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 

ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 

COM A NBR 9699 E NR 10. 

03' 	ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO UN 80,00 9,38 

039.-.9 	ARAME GALVANIZADO N° 18 KG 150,00 14.27 

039250 	ARAME RECOZIDO KG 250,00 9,21 

039251 	AREIA MÉDIA M3 1.000,00 106,51 

039252 	ARGAMASSA AC - 2. SACO COM 20 kg SC 300,00 20,41 

039253 	ARGAMASSA AC-3. SACO COM 20 kg SC 120,00 30.59 

039254 	ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TAMPA UN 100,00 53,33 

039255 	ASSENTO SAN ITARIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA UN 50,00 17,35 

039256 	BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg BC 60,00 64,54 

039257 	BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg BC 60,00 64,13 

039258 	BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE %" UN 130,00 7,27 

039259 	BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE '1/4" UN 130,00 6,50 

039260 	BROCA DE WIDEA 10 mm UN 25,00 14.55 

039261 	BROCA DE WIDEA 6 mm UN 50,00 6,44 

039262 	BROCA DE WIDEA 8 mm UN 50,00 9.28 
039263 	BUCHA PLÁSTICA 8 mm UN 10 000,00 C 11 

039264 	BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm UN 100,00 1 49 

039265 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA UN 5,00 300.85 

039266 	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO. CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA UN 5,00 186.20 

039267 	CAIXA DE DESCARGA UN 100,00 22,98 
039268 	CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm UN 60,00 8,16 

039269 	CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg SC 2.500,00 8,96 

039270 	CAL LIQUIDO BALDE DE 18 LITROS BLD 200,00 117,48 
039271 	CAL PARA PINTURA COM 8 kg SC 300,00 7,05 

Valor 

338,00 

247,68 

18,75 

14.828,00 

15.903,00 

7.040,00 

9.864.00 

15.264,00 

402.00 

75.00 

361.00 

887.00 

713,55 

750,40 

2.140.50 

2.302,50 

106.510.00 

6 123.00 

3.670,80 

5.333,00 

867,50 

3.872,40 

3.847,80 

945,10 

845,00 

363,75 

322,00 

464,00 

1 100 00 

149,00 

1.504,25 

931.00 

2.298,00 

489,60 

22.400,00 

23.496,00 

2.115,00 
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039272 	CANO DE DESCARGA UN 100,00 6.88 988,00 

039273 	CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MiNIMA DE UN 10,00 140,33 1.403,30 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0 75MM) E 
ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

039274 	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/1 6 DISJUNTORES, EM PVC, UN 10,00 48.14 481,40 

SEM BARRAMENTO 

039275 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÉNCIA UN 40,00 33.60 1.344,00 

039276 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA UN 10,00 12.93 129,30 

039277 	CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO UN 10.00 11 	10 111 00 

039278 	CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 10,00 ..:.,69 23 90 

039279 	CIMENTO SACA COM 50 kg SC 2 000,00 29 81 59.620.00 

039280 	COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL UN 60,00 11.37 682.20 

039281 	COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO UN 450,00 67.49 30.370.50 

039282 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A UN 100,00 6,98 698,00 

039283 	CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO CONJ 50,00 195,67 9.783,50 

039284 	CORANTE EM PO TIPO XADREZ NA COR VERMELHA. PACOTE COM 500 GRAMAS UN 80,00 11,70 936,00 

039285 	CUMEEIRA 110 x 6 mm UN 450,00 26,44 11.898,00 

039286 	DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm UN 120,00 20.08 2.409.60 

03.‘,..DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 
- 

UN 20,00 33,53 670,60 

039288 	DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC UN 30,00 104.98 3.149,40 

039289 	DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN 30.00 .!1 	70 1 25' 90 

039290 	DOBRADIÇA DE FERRO 3 'A" UN 180,00 2,04 367,20 

039291 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm UN 100,00 4.11 411,00 

039292 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO UN 50,00 3,71 185.50 

039293 	FECHADURA EXTERNA UN 100,00 29,51 2.951,00 

039294 	FECHADURA INTERNA UN 100,00 23,48 2.348,00 

039295 	FITA CREPE 19 mm x50 m UN 200,00 3,95 790,00 

039296 	FITA CREPE 50 mm x 50 m UN 60,00 10,20 612,00 

039297 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC ROLO 50,00 55.20 2.760.00 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm' DE FITA, COM 12 mm DE 

LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

039298 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO ROLO 115,00 4,76 547,40 

039299 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m ROLO 100,00 - 	-' 	1 51 '.30 

039300 	FLEXÍVEL 'A" EM PVC. PARA ÁGUA FRIA 50 cm UN 100,00 4,73 473.00 

039301 	FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO M2 1 500,00 14.49 21.735.00 

039302 	GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm UN 50,00 7.75 387 50 

039303 	HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 1.5" UN 30,00 6,19 185,70 

039304 	HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, GL 20,00 36,78 735,60 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

036305 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg SC 80,00 71,79 5.743,20 

039306 	JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 0,49 98,00 

039307 	JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 250,00 0,65 162,50 

039308 	JOELHO DE PVC 25 mm x'/2" UN 120,00 1,44 172,80 

039309 	JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 120,00 1.44 172.80 

039310 	JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIAL/IE TR C UN 250,00 :. 05 1 	23,'. 50 

039311 	JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 1 26 252,00 

039312 	JOELHO ROSCADO'/" UN 450,00 1,67 751,50 

039313 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, UN 100,00 6,21 621,30 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm OU 8" 

039314 	LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA ML 1.500,00 6.12 9.180,00 

039315 	LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 0,55 110,00 

039316 	LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 0,66 132,00 
039317 	LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200,00 1.49 298,00 
039318 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE COURO NATURAL, PAR 100,00 15,31 1.531,00 

COSTURADA COM LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N' DE C.A 

739319 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NATURAL COM REFORÇO PAR 200.00 28 94 5 788.00 

INTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO. COSTURADA COM LINHA DE NYLON 
DEVE POSSUIR N" DE C.A 

)39320 	LUVA LR 25 mm x 3/4" UN 100,00 1.45 145.00 - 
)39321 	LUVA ROSCADA''/<" UN 200,00 1,53 306,00 
)39322 	MANGUEIRA CORRUGADA'/<" AMARELA M 350,00 1,30 455,00 
)39323 	MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA UN 125,00 1,89 236,25 

Imitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5508 e 27/06/2014 08:56:15 



Município de Capanema 
Solicitação 97/2014 o o o1 Orá 

039324 	MANGUEIRA DE PRESSÃO V," UN 500,00 3,05 1.525.00 

039325 	PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  UN 100,00 1 86 186.00 

039326 	PARAFUSO PHILLIPS 3.5 x 35 mm UN 5 000.00.  O 11 550 00 

039327 	PARAFUSO PHILLIPS 5.0 x 60 mm UN 5.000,00 0,23 1.150,00 

039328 	PINCEL PARA PINTURA 1" UN 50,00 3.04 152.00 

039329 	PINCEL PARA PINTURA 2" UN 4,80 50,00 21400000 64 

039330 	PINCEL PARA PINTURA 3" UN 20,00 8,20  

039331 	PINCEL PARA PINTURA 4" UN 20,00 9,49 189,80 

039332 	PISO CERÂMICO BRANCO, 1' LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, UN 1 000,00 14,80 14.800,00 

TRINCOS. ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

039333 	PREGO 12 x 12 KG 50,00 10,34 517.00 

039334 	PREGO 17 x 27 UN 250.00 E 3 1.90.1.30 

039335 	PREGO 19 x 36 KG 80,00 7 51 600,80 

039336 	PREGO TELHEIRO 18 x 30 KG 200,00 9 47 1.894.00 

039337 	REGISTRO DE GAVETA 1 1/4 " EM METAL UN 50,00 00,06 1.803,00  

039338 	REGISTRO DE PRESSÃO''/<" EM METAL UN 200,00 34,37 6.874,00 

039339 	REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm UN 220,00 7,92 1.742,40 

039"^ 	REJUNTE SILICONIZADO UN 400,00 8,50 3.400,00 

03.4„,_ 	RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS UN 250,00 17,64 4.410,00 

039342 	ROLO DE LÃ 23 cm UN 100,00 17,24 1.724,00 

039343 	ROLO DE PINTURA 10 cm UN , 50,00 797 398,50 

039344 	ROLO DE PINTURA 5 cm UN 50,00 5,82 291,00 

039345 	SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS UN 100.00 5 7 81,', 30 

039346 	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA. 66 cm UN 100,00 6.55 655.00 

039347 	SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS LATA 30,00 40.97 1.229,10 

039348 	TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC UN 50,00 4.98 249.00 

039349 	TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 0,89 178,00 

039350 	TEE PVC 25 x 20 mm UN 225,00 2,32 522,00 

039351 	TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 200.00 2.36 472.00 

039352 	TEE ROSCADO 3/4 " UN 200,00 2,44 488,00 

039353 	TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 244 cm UN 7.000,00 81.830,00 11,69 

039354 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x110 cm UN 400,00 39,09 15.636,00 

039355 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm UN 450,00 32,92 14.814,00 

039356 	TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm UN 300,00 55,23 16.569,00 

039357 	TELHA FIBROCIMENTO. 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm UN 700.00 ,V. El 31 	'5' 00 

039358 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm UN 40,000,00 0.62 24.800.00 

039359 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm UN 10.000,00  1,11 11 	100,00 

0393Rn 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS LATA 200,00 48 676 00 

03,,- 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3.6 LITROS "- GL 200,00 

264:33,3583  

12.706,00 

039362 	TINTA SPRAY 400 mI/200 GRAMAS CORES DIVERSAS UN 50,00 11.60 580,00 

039363 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" UN 120,00 3,09 370,80 

039364 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM'/<" UN 120,00 3,39 406,80 

039365 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO M 600,00 7,09 4.254,00 

039366 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 350,00 2,71 948.50 

339367 	TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO M 1.000,00 1,73 1.730,00 

339368 	TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO M 2.500.00 2 13 5 325.00 

339369 	TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO M 1.500,00 4 61 6.015.00 

)39370 	TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO UN 800,00 5.51 4.408.00  

)39371 	TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO M 600,00 7,11 4.266.00 

)39372 	VEDA CALHA 280 GRAMAS UN 100,00 12,73 1.273.00 

)39373 	VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE UN 100,00 12,89 1.289,00 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

)39374 	VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS UN 100,00 13,85 1.385,00  

)39375 	MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg SC 6,00 122 ,25 733,50 
)39376 	SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMAS LATA 20,00 153.20 3.064,00  

ABNT NBR 11.862. LATA COM 18 LITROS 

139377 	TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA, LATA 10,00 200.70 2.007,00 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11 862 LATA COM 18 LITROS 

G9378 	TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA. COR BRANCA, LATA 30,00 194.45 5.833.50 

ATENDENDO AS NORMAS ABNT NBR 11 862 LATA COM 18 LITROS 

39379 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE M 4,000,00 346 13.840,00 
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039380 CABO ELETRICO FLEXIVEL 1 x 2,5 mm°  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE M 2.500,00 0,89 2.225,00 

039381 CABO ELETRICO FLEXIVEL 1 x 4.0 mm° COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE M 2 000,00 ! 59 3 	18:: '10 

039382 CABO ELÉTRICO FLEXIVEL 1 x 6,0 mm° COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE M 2.000,00 2.15 4.300.00 

039383 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300,00 1 	13 339.00 

039384 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200,00 ''. 4 2 484 00 

039385 CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300,00 4,14 1.242.00 

039386 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100,00 1.34 134,00 

039387 CORDÃO PARALELO 2,50 mm°  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE M 5 000,00 1.89 9.450.00 

039388 CORDÃO PARALELO 4 00 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE M 2.500,00 3.11 7.775,00 

039389 DISJUNTOR 1 X 30 UN 20,00 7,79 155,80 

039390 DISJUNTOR 1 X 50 A UN 50,00 12.00 600,00 

039391 DISJUNTOR 2 x 100 A UN 50,00 52,39 2.619,50 

039392 DISJUNTOR 2 x 70 A UN 50,00 57.15 2.857,50 

039393 DISJUNTOR 3 x 100 UN 15,00 • ,.4 1 	21d..'i0 

039394 DISJUNTOR 3 x 25 A UN 50.00 53 55 2 677  50 

039395 DISJUNTOR 3 x 50 A UN 50,00 55 90 2.795.00 

039396 DISJUNTOR 3 x 70 UN 20,00 , 2. /3 1.454,50 

039397 DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10,00 5,65 56,50 

03 
-.. 	- 

DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10,00 6.70 67,00 

039399 DISJUNTOR DIN 2X20 UN 10,00 20.48 204.80 

039400 DISJUNTOR DIN 2X50 UN 10,00 23,38 233,80 

039401 DISJUNTOR DIN 3X32 UN 20,00 31.42 628,40 

039402 DISJUNTOR DIN 3X50 UN 15,00 33,32 499,80 

039403 DISJUNTOR FCM 3 x 200 UN 5,00 256,29 1.281,45 

039404 ELETRODUTO PVC 1/2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200.00 3 76 752.00 

039405 ELETRODUTO PVC 3/4 " DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200,00 4 34 868.00 

039406 ELETRODUTO PVC 1 Yi' COM 3 METROS UN 120,00 '1 72 1.406.40 

039407 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150,00 6.85 1.027.50 

039408 ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100,00 15.78 1.578,00 

039409 INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65,00 4,67 303,55 

039410 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10,00 9,16 91,60 

039411 LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27. COMPACTA 33 W UN 1.000,00 17,84 17.840,00 

039412 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W UN 1.000,00 4.86 4.860,00 

039413 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W UN 1.000,00 10,16 10.160,00 

039414 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W UN 250,00 56.15 14.037,50 

039415 LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA UN 100,00 19,15 1.915,00 

039416 LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10 000. 3. 1 00 LUMENS UN 200,00 ''• 62 3 124 30 

039417 LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS UN 200,00 21.79 4.358.00 

03 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO ROLO 50.00 9.84 442.00 

039419 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE UN 250,00 ;'. 37 7 592,50 

039420 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10,00 18.82 188,20 

039421 LUVA ELETRODUTO 1" UN 25,00 0.87 21,75 

039422 LUVA ELETRODUTO 2" UN 15,00 2.61 39,15 

039423 PLUG ROSCADO'" UN 200,00 0,87 174,00 

039424 PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO. 10 A UN 50,00 3.08 154,00 

039425 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50,00 3,17 158,50 

039426 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO UN 2,00 610,00 1.220,00 

039427 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UN 200,00 14 23 2.846,00 

039428 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300,00 • ,',.80 5.840.30 

039429 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100,00 3 72 372.00 

039430 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UN 100,00 O 00 300.00 
039431 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA UN 100,00 S.43 543,00 
039432 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA UN 100,00 6.17 617,00 
039436 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10,00 6.00 60,00 
339458 OCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C.A VALIDO UN 50,00 9,97 498,50 
339459 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E NUMERO DE C.A VÁLIDO PAR 120,00 54,53 6.543,60 

TOTAL 954.602,43 

TOTAL GERAL 954.602,43 

Emitido por' GABRIEL CIPRIANI, na versão 5508 e 

 

27/06/2014 08 56 15 
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M. PANEM?  

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 o o o 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado 

para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014, bem como condições de 

recebimento, prazo e local de entrega. 

2.0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada,durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

e 

Nome do produto/serviço 

dadet.  

Quanti Unida 

de 

Preço 

máxim 

o 

Preço Máximo 

total 

1 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 

x 108 

100,00 UN 3,38 338,00 

2 ABRACADEIRA TIPO D COM 

CUNHA 1" 

172,00 UN 1,44 247,68 

3 ABRACADEIRA TIPO U 2" 15,00 UN 1,25 18,75 

4 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 

METROS 

400,00 UN 37,07 14.828,00 

5 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 

METROS 

300,00 UN 53,01 15.903,00 

6 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 

METROS 

1.000,0 

O 

UN 7,04 7.040,00 

7 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 

METROS 

600,00 UN 16,44 9.864,00 

8 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 

METROS 

600,00 UN 25,44 15.264,00 

9 ADAPTADOR AA COM FLANGE E 

ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm 

20,00 UN 20,10 402,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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x 1/2" 

1 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 100,00 UN 0,75 75,00 

O 25 mm x 3/4 " 

1 ADAPTADOR FLANGE 20 x 1/2 " 50,00 UN 7,22 361,00 

1 

1 ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" 100,00 UN 8,87 887,00 

2 

1 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO 15,00 UN 47,57 713,55 

3 FORJADO EM AÇO ESPECIAL E 

TEMPERADO. ACABAMENTO 

FOSFATIZADO. CABEÇA E 

ARTICULAÇÃO LIXADAS. 

TÊMPERA ESPECIAL NO GUME 

DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO 

COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 

1.000 V C.A E ACABAMENTO 

EMBORRACHADO. SUPORTE 

PLÁSTICO. PRODUTO EM 

CONFORMIDADE COM A NBR 9699 

E NR 10. 

1 ANEL DE CERA PARA VASO 80,00 UN 9,38 750,40 

4 SANITÁRIO 

1 ARAME GALVANIZADO N° 18 150,00 KG 14,27 2.140,50 

5 

1 ARAME RECOZIDO 250,00 KG 9,21 2.302,50 

6 

1 AREIA MÉDIA 1.000,0 M3 106,51 106.510,00 

7 O 

1 

8 

ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 

kg 

300,00 SC 20,41 6.123,00 

1 

9 

ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 

kg 

120,00 SC 30,59 3.670,80 

2 ASSENTO ALMOFADADO PARA 100,00 UN 53,33 5.333,00 

O VASO SANITÁRIO COM TAMPA 

2 ASSENTO SANITÁRIO EM 50,00 UN 17,35 867,50 

1 PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 

2 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO 60,00 BC 64,54 3.872,40 

2 GR - 10 BRANCA 25 kg 
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2 

3 

BARRICA TEXTURA AREIOSA 

BRANCA 25 kg 

60,00 BC 64,13 3.847,80 

2 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE 130,00 UN 7,27 945,10 

4 COMPRIMENTO, ENTRADA DE 3/4" 

2 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm 130,00 UN 6,50 845,00 

5 DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 
1/4 ,, 

2 BROCA DE WIDEA 10 mm 25,00 UN 14,55 363,75 

6 

2 BROCA DE WIDEA 6 mm 50,00 UN 6,44 322,00 

7 

2 BROCA DE WIDEA 8 mm 50,00 UN 9,28 464,00 

8 

2 BUCHA PLÁSTICA 8 mm 10.000, UN 0,11 1.100,00 

9 00 

3 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 100,00 UN 1,49 149,00 

O 

3 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE 5,00 UN 300,85 1.504,25 

1 VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 

LITROS, COM TAMPA 

3 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 5,00 UN 186,20 931,00 

2 CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM 

TAMPA 

3 CAIXA DE DESCARGA 100,00 UN 22,98 2.298,00 

3 

3 CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA 60,00 UN 8,16 489,60 

4 BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

3 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 2.500,0 SC 8,96 22.400,00 

5 O 

3 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 200,00 BLD 117,48 23.496,00 

6 LITROS 

3 CAL PARA PINTURA COM 8 kg 300,00 SC 7,05 2.115,00 

7 

3 CANO DE DESCARGA 100,00 UN 9,88 988,00 

8 

3 CARRINHO DE MÃO COM 10,00 UN 140,33 1.403,30 

9 CAÇAMBA DE CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 
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cActolemA), 

  

LITROS E 85 KG DE CARGA 

CONFECCIONADA EM CHAPA 

GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 

ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, 

COM RODA PNEU E CÂMARA 

4 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 10,00 UN 48,14 481,40 

O EMBUTIR PARA 12/16 

DISJUNTORES, EM PVC,SEM 

BARRAMENTO 

4 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 40,00 UN 33,60 1.344,00 

1 WATTS DE POTÊNCIA 

4 CILINDRO PARA FECHADURA 10,00 UN 12,93 129,30 

2 ALIANÇA 

4 CILINDRO PARA FECHADURA 10,00 UN 11,10 111,00 

3 SOPRANO 

4 CILINDRO PARA FECHADURA 10,00 UN 12,89 128,90 

4 STAM 

4 CIMENTO SACA COM 50 kg 2.000,0 SC 29,81 59.620,00 

5 O 

4 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM 60,00 UN 11,37 682,20 

6 PINCEL 

4 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm 450,00 UN 67,49 30.370,50 

7 COM 6 METROS DE 

COMPRIMENTO 

4 INTERRRUPTOR UMA TECLA COM 100,00 UN 6,98 698,00 

8 TOMADA 2P+T 10A 

4 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 50,00 CONJ 195,67 9.783,50 

9 PEÇAS BRANCO 

5 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ 80,00 UN 11,70 936,00 

O NA COR VERMELHA, PACOTE 

COM 500 GRAMAS 

5 CUMEEIRA 110 x 6 mm 450,00 UN 26,44 11.898,00 

1 

5 DISCO DIAMANTADO 120,00 UN 20,08 2.409,60 

2 SEGMENTADO 110 x20 mm 

5 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 20,00 UN 33,53 670,60 
3 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 

5 DISPENSER PARA SABONETE 30,00 UN 104,98 3.149,40 
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4 LÍQUIDO EM PVC 

5 DISPENSER PORTA PAPEL 30,00 UN 41,70 1.251,00 

5 TOALHA EM PVC 

5 DOBRADIÇA DE FERRO 3 1/2" 180,00 UN 2,04 367,20 

6 

5 ENGATE PLÁSTICO 40 cm 100,00 UN 4,11 411,00 

7 

5 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 50,00 UN 3,71 185,50 

8 

5 FECHADURA EXTERNA 100,00 UN 29,51 2.951,00 

9 

6 FECHADURA INTERNA 100,00 UN 23,48 2.348,00 

O 

6 FITA CREPE 19 mm x50 m 200,00 UN 3,95 790,00 

1 

6 FITA CREPE 50 mm x 50 m 60,00 UN 10,20 612,00 

2 

6 FITA DUPLA FACE 50,00 ROLO 55,20 2.760,00 

3 TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO 

DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE 

CARGA DE 1 kg A CADA 5 em2  DE 

FITA, COM 12 mm DE LARGURA, 

ROLO COM 20 METROS DE 

COMPRIMENTO 

6 FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE 115,00 ROLO 4,76 547,40 

4 LARGURA COM 20 METROS DE 

COMPRIMENTO 

6 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 100,00 ROLO 5,11 511,00 

5 

6 FLEXÍVEL 1/2" EM PVC, PARA ÁGUA 100,00 UN 4,73 473,00 

6 FRIA 50 cm 

6 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO 1.500,0 M2 14,49 21.735,00 

7 BRANCO O 

6 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 50,00 UN 7,75 387,50 

8 

6 HASTE PARA CHUVEIRO 30,00 UN 6,19 185,70 

9 ELÉTRICO A" 
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7 

O 

HIDROASFALTO ISOLANTE DE 

UMIDADE PARA BALDRAMES DE 

CONCRETO,GALÃO DE 3,6 LITROS 

20,00 GL 36,78 735,60 

7 IMPERMEABILIZANTE 18 kg 80,00 SC 71,79 5.743,20 

1 

7 JOELHO DE PVC 20 mm DE 200,00 UN 0,49 98,00 

2 DIÂMETRO 

7 JOELHO DE PVC 25 mm DE 250,00 UN 0,65 162,50 

3 DIÂMETRO 

7 JOELHO DE PVC 25 mm 3(1/4" 120,00 UN 1,44 172,80 

4 

7 JOELHO DE PVC 32 mm DE 120,00 UN 1,44 172,80 

5 DIÂMETRO 

7 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 250,00 UN 5,05 1.262,50 

6 100 mm DE DIÂMETRO 

7 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 200,00 UN 1,26 252,00 

7 mm DE DIÂMETRO 

7 JOELHO ROSCADO 3/4" 450,00 UN 1,67 751,50 

8 

7 LÂMINA PARA ARCO DE SERRA 100,00 UN 6,21 621,00 

9 MANUAL BIMETÁLICA, COM 

DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 

DENTES POR POLEGADA, 300 mm 

OU 8" 

8 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 1.500,0 ML 6,12 9.180,00 

O METROS DE LARGURA O 

8 LUVA DE PVC 20 mm DE 200,00 UN 0,55 110,00 

1 DIÂMETRO 

8 LUVA DE PVC 25 mm DE 200,00 UN 0,66 132,00 

2 DIÂMETRO 

8 LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO 200,00 UN 1,49 298,00 

3 

8 LUVA DE SEGURANÇA 100,00 PAR 15,31 1.531,00 

4 CONFECCIONADA EM RASPA DE 

COURO NATURAL, COSTURADA 

COM LINHA DE NYLON. DEVE 

POSSUIR N° DE C.A 

8 LUVA DE SEGURANÇA 200,00 PAR 28,94 5.788,00 
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O I L' 

5 CONFECCIONADA EM VAQUETA 

NATURAL COM REFORÇO 

PALMARINTERNO, COM 

ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, 

COSTURADA COM LINHA DE 

NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

8 LUVA LR 25 mm x 3/4" 100,00 UN 1,45 145,00 

6 

8 LUVA ROSCADA 3/4" 200,00 UN 1,53 306,00 

7 

8 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 " 350,00 M 1,30 455,00 

8 AMARELA 

8 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 125,00 UN 1,89 236,25 

9 AMARELA 

9 MANGUEIRA DE PRESSÃO 1/2 " 500,00 UN 3,05 1.525,00 

O 

9 PARAFUSO COM BUCHA DE 100,00 UN 1,86 186,00 

1 LATÃO BUCHA 10 mm2  

9 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 5.000,0 UN 0,11 550,00 

2 O 

9 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 5.000,0 UN 0,23 1.150,00 

3 O 

9 PINCEL PARA PINTURA 1" 50,00 UN 3,04 152,00 

4 

9 PINCEL PARA PINTURA 2" 50,00 UN 4,80 240,00 

5 

9 PINCEL PARA PINTURA 3" 20,00 UN 8,20 164,00 

6 

9 PINCEL PARA PINTURA 4" 20,00 UN 9,49 189,80 

7 

9 PISO CERÂMICO BRANCO, r 1.000,0 UN 14,80 14.800,00 

8 LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS O 

NO ESMALTE,TRINCOS, ISENTO 

DE PEÇAS EMPENADAS OU 

TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

9 PREGO 12 x 12 50,00 KG 10,34 517,00 

9 

1 PREGO 17 x 27 250,00 UN 7,60 1.900,00 
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O 

O 

1 

O 

1 

PREGO 19 x 36 80,00 KG 7,51 600,80 

1 

O 

2 

PREGO TELHEIRO 18 x 30 200,00 KG 9,47 1.894,00 

1 

O 

3 

REGISTRO DE GAVETA 1 'A" EM 

METAL 

50,00 UN 36,06 1.803,00 

1 

O 

4 

REGISTRO DE PRESSÃO 3/4 " EM 

METAL 

200,00 UN 34,37 6.874,00 

1 

O 

5 

REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 220,00 UN 7,92 1.742,40 

1 

O 

6 

REJUNTE SILICONIZADO 400,00 UN 8,50 3.400,00 

1 

O 

7 

RODA FORRO PVC BRANCO 

BARRA COM 6 METROS 

250,00 UN 17,64 4.410,00 

1 

O 

8 

ROLO DE LÃ 23 cm 100,00 UN 17,24 1.724,00 

1 

O 

9 

ROLO DE PINTURA 10 cm 50,00 UN 7,97 398,50 

1 

1 

O 

ROLO DE PINTURA 5 cm 50,00 UN 5,82 291,00 

1 

1 

1 

SELADOR PIGMENTADO LATA 

COM 18 LITROS 

100,00 UN 78,15 7.815,00 

1 

1 

2 

SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL 

PARA PIA, 66 cm 

100,00 UN 6,55 655,00 
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1 

1 

3 

SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS 

30,00 LATA 40,97 1.229,10 

1 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC 50,00 UN 4,98 249,00 

1 

4 

1 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 200,00 UN 0,89 178,00 

1 

5 

1 TEE PVC 25 x 20 mm 225,00 UN 2,32 522,00 

1 

6 

1 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. 200,00 UN 2,36 472,00 

1 

7 

1 TEE ROSCADO %" 200,00 UN 2,44 488,00 

1 

8 

1 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm 7.000,0 UN 11,69 81.830,00 

1 DE ESPESSURA 50 X 244 cm O 

9 

1 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm 400,00 UN 39,09 15.636,00 

2 DE ESPESSURA 213 x110 cm 

O 

1 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm 450,00 UN 32,92 14.814,00 

2 DE ESPESSURA, 183 x110 cm 

1 

1 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm 300,00 UN 55,23 16.569,00 

2 DE ESPESSURA 305 x 110 cm 

2 

1 TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de 700,00 UN 44,51 31.157,00 

2 ESPESSURA 244 x 110 cm 

3 

1 TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 40.000, UN 0,62 24.800,00 

2 00 

4 

1 TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 10.000, UN 1,11 11.100,00 

2 00 

5 
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1 

2 

6 

TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO 

LATA COM 18 LITROS 

200,00 LATA 243,38 48.676,00 

1 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO 200,00 GL 63,53 12.706,00 

2 BRILHO COM 3,6 LITROS 

7 

1 TINTA SPRAY 400 ml/200 GRAMAS 50,00 UN 11,60 580,00 

2 CORES DIVERSAS 

8 

1 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" 120,00 UN 3,09 370,80 

2 

9 

1 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 3/4 " 120,00 UN 3,39 406,80 

3 

O 

1 TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm 600,00 M 7,09 4.254,00 

3 DE DIÂMETRO 

1 

1 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm 350,00 M 2,71 948,50 

3 DE DIÂMETRO 

2 

1 TUBO DE PVC 20 mm DE 1.000,0 M 1,73 1.730,00 

3 DIÂMETRO O 

3 

1 TUBO DE PVC 25 mm DE 2.500,0 M 2,13 5.325,00 

3 DIÂMETRO O 

4 

1 TUBO DE PVC 32 mm DE 1.500,0 M 4,01 6.015,00 

3 DIÂMETRO O 

5 

1 TUBO DE PVC 40 mm DE 800,00 UN 5,51 4.408,00 

3 DIÂMETRO 

6 

1 TUBO DE PVC 50 mm DE 600,00 M 7,11 4.266,00 

3 DIÂMETRO 

7 

1 VEDA CALHA 280 GRAMAS 100,00 UN 12,73 1.273,00 

3 

8 
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1 

3 

9 

VEDANTE SILICONE ACÉTICO 

ANTIFUNGO 

TRANSPARENTEPARA APLICAÇÃO 

COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

100,00 UN 12,89 1.289,00 

1 VEDANTE SILICONE PRETO PARA 100,00 UN 13,85 1.385,00 

4 APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 

O GRAMAS 

1 MICROESFERA DE VIDRO PARA 6,00 SC 122,25 733,50 

4 PINTURA DE DEMARCAÇÃO 

1 VIÁRIA SACA DE 25 kg 

1 SOLVENTE PARA TINTA DE 20,00 LATA 153,20 3.064,00 

4 DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

2 ATENDENDO ÀS NORMASABNT 

NBR 11.862, LATA COM 18 LITROS 

1 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 10,00 LATA 200,70 2.007,00 

4 VIÁRIA, COR 

3 AMARELA,ATENDENDO ÀS 

NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA 

COM 18 LITROS 

1 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 30,00 LATA 194,45 5.833,50 

4 VIÁRIA, COR 

4 BRANCA,ATENDENDO ÀS 

NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA 

COM 18 LITROS 

1 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 4.000,0 M 3,46 13.840,00 

4 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR O 

5 100% COBRE 

1 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 2.500,0 M 0,89 2.225,00 

4 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR O 

6 100% COBRE 

1 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 2.000,0 M 1,59 3.180,00 
4 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR O 

7 100% COBRE 

1 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 2.000,0 M 2,15 4.300,00 
4 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR O 

8 100% COBRE 

1 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 300,00 UN 1,13 339,00 
4 

9 
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1 

5 

O 

CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 200,00 UN 2,42 484,00 

1 CANALETA EM PVC PARA FIO 300,00 UN 4,14 1.242,00 

5 BARRA COM 2 METROS 

1 

1 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 100,00 UN 1,34 134,00 

5 1" CINZA 

2 

1 CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  5.000,0 M 1,89 9.450,00 

5 COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR O 

3 100% COBRE 

1 CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  2.500,0 M 3,11 7.775,00 

5 COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR O 

4 100% COBRE 

1 DISJUNTOR 1 X 30 20,00 UN 7,79 155,80 

5 

5 

1 DISJUNTOR 1 X 50 A 50,00 UN 12,00 600,00 

5 

6 

1 DISJUNTOR 2 x 100 A 50,00 UN 52,39 2.619,50 

5 

7 

1 DISJUNTOR 2 x 70 A 50,00 UN 57,15 2.857,50 

5 

8 

1 DISJUNTOR 3 x 100 15,00 UN 81,24 1.218,60 

5 

9 

1 DISJUNTOR 3 x 25 A 50,00 UN 53,55 2.677,50 

6 

O 

1 DISJUNTOR 3 x 50 A 50,00 UN 55,90 2.795,00 

6 

1 

1 DISJUNTOR 3 x 70 20,00 UN 72,73 1.454,60 

6 

2 
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1 

6 

3 

DISJUNTOR DIN 1X16 10,00 UN 5,65 56,50 

1 DISJUNTOR DIN 1X50 10,00 UN 6,70 67,00 

6 

4 

1 DISJUNTOR DIN 2X20 10,00 UN 20,48 204,80 

6 

5 

1 DISJUNTOR DIN 2X50 10,00 UN 23,38 233,80 

6 

6 

1 DISJUNTOR DIN 3X32 20,00 UN 31,42 628,40 

6 

7 

1 DISJUNTOR DIN 3X50 15,00 UN 33,32 499,80 

6 

8 

1 DISJUNTOR FCM 3 x 200 5,00 UN 256,29 1.281,45 

6 

9 

1 ELETRODUTO PVC V2"  DE 200,00 UN 3,76 752,00 

7 DIÂMETRO COM 3 METROS 

O i
1

-
1

 t--
 

1-1 

ELETRODUTO PVC 3/4" DE 200,00 UN 4,34 868,00 

DIÂMETRO COM 3 METROS 

1 ELETRODUTO PVC 1 'A" COM 3 120,00 UN 11,72 1.406,40 

7 METROS 

2 

1 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 150,00 UN 6,85 1.027,50 

7 METROS 

3 

1 ELETRODUTO PVC 2" DE 100,00 UN 15,78 1.578,00 

7 DIÂMETRO COM 3 METROS 

4 

1 INTERRUPTOR 1 TECLA 65,00 UN 4,67 303,55 

7 

5 
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1 

7 

6 

INTERRUPTOR 2 TECLAS 

SIMPLES COM TOMADA 10A 

10,00 UN 9,16 91,60 

1 LÂMPADA FLOURESCENTE 1.000,0 UN 17,84 17.840,00 

7 ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, O 

7 COMPACTA 33 W 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE 1.000,0 UN 4,86 4.860,00 

7 BARRA 40 W O 

8 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE 1.000,0 UN 10,16 10.160,00 

7 ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W O 

9 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE 250,00 UN 56,15 14.037,50 

8 ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 

O 

1 LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 100,00 UN 19,15 1.915,00 

8 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 

1 

1 LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL 200,00 UN 15,62 3.124,00 

8 DE 10.000, 3.100 LUMENS 

2 

1 LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, 200,00 UN 21,79 4.358,00 

8 VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 

3 LUMENS 

1 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, 50,00 ROLO 8,84 442,00 

8 PARA PEDREIRO 

4 

1 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 250,00 UN 30,37 7.592,50 

8 WATTS COM SOQUETE DE 

5 PRESSÃO E SUPORTE 

1 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 10,00 UN 18,82 188,20 

8 

6 

1 LUVA ELETRODUTO 1" 25,00 UN 0,87 21,75 

8 

7 

1 LUVA ELETRODUTO 2" 15,00 UN 2,61 39,15 

8 

8 
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1 

8 

9 

PLUG ROSCADO 3/4 " 200,00 UN 0,87 174,00 

1 

9 

O 

PLUGUE FÊMEA PADRÃO 

INMETRO, 10 A 

50,00 UN 3,08 154,00 

1 PLUGUE MACHO PADRÃO 50,00 UN 3,17 158,50 

9 INMETRO, 10 A 

1 

1 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 2,00 UN 610,00 1.220,00 

9 DISJUNTORES, COM 

2 BARRAMENTO 

1 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 200,00 UN 14,23 2.846,00 

9 WATTS 

3 

1 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 300,00 UN 18,80 5.640,00 

9 WATTS 

4 

1 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 100,00 UN 3,72 372,00 

9 

5 

1 TAMPA CONDUITE PVC CEGA 100,00 UN 3,00 300,00 

9 CINZA 

6 

1 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 100,00 UN 5,43 543,00 

9 

7 

1 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 100,00 UN 6,17 617,00 

9 

8 

1 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 10,00 UN 6,00 60,00 

9 

9 

2 ÓCULOS DE SEGURANÇA 50,00 UN 9,97 498,50 

O TRANSPARENTE COM NÚMERO 

O DE C.A VÁLIDO 

2 BOTINA DE SEGURANÇA COM 120,00 PAR 54,53 6.543,60 

O BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE 

1 C.A VÁLIDO 
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TOTAL; R$ 954.602,43 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 
3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo de materiais de 
construção, materiais elétricos e acabamentos em geral para manutenção dos bens públicos 
ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze meses, 
em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais determinados no 
Projeto Básico a ser elaborado pelo Departamento de Engenharia do Município. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 
respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do 
Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 
ser adquirido. 
5.2. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações; 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
e) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
f) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

5.3. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 
a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame. 

5.4. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
6.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
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6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar o material a que vier a ser recusado. 
6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
6.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 
6.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

6.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
6.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 
por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 
objeto. 
6.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
6.6. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

6.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

Capanema, 30/05/2014. 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
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Luiz Fern o Kruguel 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

int amir Maria d Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura néfunictpaC oté 
Capanema 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
QTDE.  

COMERCIAL 

ELÉTRICA DZ LTDA 

MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO 

ROGER! LTDA 

FACHINELLO 

MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 

MICEMETAL 

MULLER IND. E 

COM. LTDA 

SINCO - 

SINALIZACAO E 

COMUNICACAO, 

I INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA - 

EPP 

FLESSAK ELETRO 

INDUSTRIAL S/A 

SDI TINTAS LTDA- 

ME 

CENTRO OESTE 

COMERCIO E 

INSTALACAO DE 

MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA - 

ME 

FERRAGENS E 

TINTAS CAPANEMA 

LTDA-ME 

MÉDIA TOTAL 

1 39235 - ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 UN 100 2,08 2,50 6,93 2,00 3,38 337,75 

2 39236 - ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" UN 172 1,10 1,70 1,97 1,00 1,44 248,11 

3 39237 - ABRACADEIRA TIPO U 2" UN IS 1,15 1,50 1,55 0,80 1,25 18,75 

4 39238 - AÇO CA-5010,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 37,17 40,00 38,80 32,30 37,07 14.827,00 

5 39239 -AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 49,90 59,90 57,73 44,50 53,01 15.902,25 

6 39240 - AÇO CA-504,2 mm BARRA COM 12 METROS UN 1000 7,39 6,90 7,36 6,50 7,04 7.037,50 

7 39241- AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 16,50 17,00 16,25 16,00 16,44 9.862,50 

8 39242 - AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 25,50 27,50 25,97 22,80 25,44 15.265,50 

- 
39243 - ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA 

D'ÁGUA 50 mm x''/," 
UN 20 21,89 22,00 24,00 12,50 20,10 401,95 

10 39244 - ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x''/." UN 100 0,71 0,80 0,90 0,60 0,75 75,25 

11 39245 - ADAPTADOR FLANGE 20 x E" UN 50 7,78 7,50 8,60 5,00 7,22 361,00 

12 39246 - ADAPTADOR FLANGE 25 x E" UN 100 9,29 9,50 10,70 6,00 8,87 887,25 

13 

39247 - ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL 	E 	TEMPERADO. 	ACABAMENTO 	FOSFATIZADO. 
CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO 

GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO 

ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. 

SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A 
NBR 9699 E NR 10 

UN 15 30,90 39,00 72,80 47,57 713,50 

14 39248 - ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO UN 80 7,90 11,00 10,62 8,00 9,38 750,40 

15 39249 - ARAME GALVANIZADO N' 18 KG 150 12,98 16,00 14,20 13,90 14,27 2.140,50 



17 

39250 - ARAME RECOZIDO KG 250 9,90 9,50 2.303,16 8,95 8,50 

_._ 

9,21 

39251 - AREIA MÉDIA m 1000 105,00 110,00 112,05 106.512,50  99,00 106,51 

18 39252 - ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg SC 300 20,59 2100 19,75 20,30 20,41 6.123,00 

19 39253 - ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg SC 120 29,75 2950 31,50 3.670,50  31,60 30,59 

20 
39254 - ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM 
TAMPA 

UN 100 57,52 5600 56,20 43,60 53,33 5333,00 

21 
39255 - ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM 
TAMPA 

UN 50 990 19,90 1550 1410 1735 867,50 

39256 - BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 1022 	 BRANCA 25 
BC 60 61,94 70,50 

kg
• 3.672,10 68,70 57 00 6454 

23 39257 - BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg BC 60 60,32 7050 6870 64,13  57,00 3.847,80 

24 
39258 - BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA 
DE 'Á" 

UN 130 7,02 8,50 8,05 5,50 7,27 944,78 

25 39259 - BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, 

ENTRADA DE k4" 
UN 130 6,26 7,20 7,02 5,50 6,50 844,35 

26 39260 - BROCA DE WIDEA 50 mm UN 25 12,50 14,90 2450 14,55  6,30 363,75 

27 39261- BROCA DE WIDEA 6 mm UN 50 6,01 7,90 835 3,50 6,44 322,00 

28 39262 - BROCA DE WIDEA 8 mrn UN 50 9,62 10,50 1240 460 9,28 464,00 

29 39263 - BUCHA PLÁSTICA 8 mm UN 10000 0,05 0,15 0,11 0,12 0,11 1.075,00 

30 39264 - BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm UN 100 0,97 1,20 2,50 1,30 1,49 149,25 

31 
39265 - CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 
1000 LITROS, COM TAMPA 

UN 5 319,90 R$ 295,00 8$ 313,00 R$ 275,50 300,85 1.504,25 

32 
39266 - CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 

LITROS, COM TAMPA 
UN 5 167,00 8$ 195,00 R$ 171,80 R$ 211,00 186,20 931,00 

33 39267- CAIXA DE DESCARGA UN 100 27,23 R$ 22.50 R$ 26.20 22,98  R$ 16,00 2.298,25 

34 
39268 - CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 	100 
50 cm 

UN 60 8,24 8,50 10,  00 5,90 8,16 489,60 

35 39269 - CAL HIDRATADA SACA COM 20 kg SC 2500 885 8,90 990 8,20 8,96 22.406,25 

36 39270- CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS UN 200 136,90 90,00 138,00 105,00 117,48 23.495,00 

37 39271 - CAL PARA PINTURA COM 8 kg SC 300 7,80 7,80 7,10 7,05  5,50 2.115,00 

38 39272 - CANO DE DESCARGA UN 100 9,93 11,50 10,10 9,88  8,00 988,25 

39 

39273 - CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 LITROS E 85 KG DE CARGA 

CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 

ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

UN 10 193,00 90,00 138,00 140,33  1.403,33 

40 39274 - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 

DISJUNTORES, EM PVC, SEM BARRAMENTO 
UN 10 50,66 50,00 49,80 42,10 48,14 481,40 



41 39275 - CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA UN 40 28,90 35,00 40,50 30,00 33,60 1.344,00 

42 39276 - CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA UN 10 13,52 16,00 10,20 12,00 12,93 129,30 

43 39277 - CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO UN 10 10,51 11,00 10,90 12,00 11,10 111,03 

44 39278 - CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 10 14,15 14,50 10,90 12,00 12,89 128,88 

45 39279 - CIMENTO SACA COM 50 kg SC 2000 30,54 28,95 30,85 28,90 29,81 59.620,00 

46 39280 - COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL UN 60 12,94 11,50 11,15 682,35  9,90 11,37 

47 
39281 - COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE 
COMPRIMENTO 

UN 450 67,35 65,00 79,60 58,00 67,49 30.369,38 

48 39282 - INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A UN 100 6,35 8,50 6,10 698,33  6,98 

49 39283 - CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO CONJ 50 167,38 230,00 198,00 187,30 195,67 9.783,50 

50 
38284 - CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, 

PACOTE COM 500 GRAMAS 
PCi 80 10,60 11,00 13,20 12,00 11,70 936,00 

51 39285 - CUMEEIRA 110 x 6 mm UN 450 27,90 25,90 28,20 11.899,13  23,77 26,44 

52 39286 - DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm UN 120 15,78 25,00 27,04 12,50 20,08 2.409,60 

53 
39287 - DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 	rnrn x 20 
24 DENTES 

UN 20 24,10 32,50 54,50 23,00 33,53 670,50 

54 39288- DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC UN 30 40,90 299,00 45,50 34,50 104,98 3.149,25 

55 39289 - DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN 30 40,90 46,70 44,70 1.251,00  34,50 41,70 

56 39290- DOBRADIÇA DE FERRO 3'/," UN 180 1,57 2,85 2,25 1,50 2,04 367,65 

57 39291 - ENGATE PLÁSTICO 40 cm UN 100 3,10 5,70 4,55 411,25  3,10 4,11 

58 39292 - ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO UN 50 2,50 5,70 4,62 185,25  2,00 3,71 

59 39293 - FECHADURA EXTERNA UN 100 26,62 37,00 29,60 24,80 29,51 2.950,50 

60 39294- FECHADURA INTERNA UN 100 18,65 31,00 22,50 21,80 23,48 2.347,50 

61 39295 - FITA CREPE 19 mmx50 m UN 200 3,81 4,25 4,25 3,50 3,95 790,50 

62 39296 -FITA CREPE 50 mm x50 m UN 60 10,38 10,80 10,60 611,70  9,00 10,20 

63 

39297 - FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE 

VIDROS E CANALETAS DE PVC NA PAREDE, CAPACIDADE DE 

CARGA DE 1 kg A CADA 5 cn.. 	DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

ROLO 15 50,00 60,40 55,20 828,00 

64 
39298 - FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 
METROS DE COMPRIMENTO 

ROLO 115 5,24 4,90 4,80 4,10 4,76 547,40 

65 39299 - FITA VEDA ROSCA 18 mm x25 rn ROLO 100 6,38 6,00 5,55 2,50 5,11 510,75 

66 39300 - FLEXÍVEL 'A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA UN 100 3,90 5,75 4,55 4,73 473,33 



67 39301- FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO M' 1500 13,97 15,50 14,60 13,90 14,49 

68 39302 - GARFO PARA ROLO DE LÂ 23 cm UN 50 4,20 5,50 6,30 15,00 7,75 387,_ 

69 39303- HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO''/," UN 30 5,58 7,00 6,00 6,19 185,80 

70 
39304 	- 	HIDROASFALTO 	ISOLANTE 	DE 	UMIDADE 	PARA 

BALDRAMES DE CONCRETO, GALÃO DE 3,6 LITROS 
GI 20 41,40 50,00 18,80 36,90 36,78 735,50 

71 39305- IMPERMEABILIZANTE 18 kg 5C 80 73,64 80,00 76,90 56,60 71,79 5.742,80 

72 39306 - JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 0,45 0,50 0,60 0,40 0,49 97,50 

73 39307 - JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 250 0,65 0,60 0,90 0,45 0,65 162,50 

74 39308 - JOELHO DE PVC 25 mm z'A" UN 120 1,56 1,70 1,45 1,06 1,44 173,10 

75 39309 - JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 120 1,44 1,70 1,90 0,70 1,44 172,20 

76 39310 - JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO UN 250 5,51 4,50 6,00 4,20 5,05 1.263,13 

77 39311 - JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO UN 200 1,07 1,00 1,50 1,45 1,26 251,00 

78 39312 - JOELHO ROSCADO'/." UN 450 1,80 2,00 1,76 1,10 1,67 749,25 

79 

39313 - LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 

COM 	DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 	DENTES POR 

POLEGADA, 300 mm OU 8" 

UN 100 5,95 8,50 4,18 6,21 621,00 

80 
39314 - LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE 

LARGURA 
ML 1500 3,89 8,50 6,90 5,20 6,12 9.183,75 

81 39315 - LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 0,60 0,60 0,61 0,40 0,55 110,50 

82 39316 - LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200 0,65 0,65 0,88 0,45 0,66 131,50 

83 39317 - LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200 1,30 1,75 1,89 1,00 1,49 297,00 

84 

39318 - LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE 

COURO NATURAL, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. DEVE 

POSSUIR IV' DE C.A 

PAR 100 12,73 15,00 21,50 12,00 15,31 1.530,75 

85 

39319 - LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA 

NATURAL COM REFORÇO PALMAR INTERNO, COM ELÁSTICO 

EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 

DEVE POSSUIR N' DE C.A 

PAR 200 25,25 28,80 35,80 25,90 28,94 5.787,50 

86 39320 -LUVA LR 25 mm z'/." UN 100 1,20 1,50 1,90 1,20 1,45 145,00 

87 39321- LUVA ROSCADA 'Á" UN 200 1,41 2,50 1,50 0,70 1,53 305,50 

88 39322 - MANGUEIRA CORRUGADA 'Á" AMARELA M 350 0,75 1,48 1,15 1,99 1,30 1,15 1,30 456,17 

89 39323 - MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA M 125 1,18 1,97 1,45 2,82 2,01 1,90 1,89 236,04 

90 39324- MANGUEIRA DE PRESSÃO 'A" M 500 3,50 2,60 3,05 1.525,00 



91 39325 - PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm UN 100 1,50 1,00 2,93 185,75  2,00 1,86 

92 39326 - PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm UN 5000 0,05 0,10 0,15 0,12 0,11 525,00 

93 39327 - PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm UN 5000 0,14 0,30 0,30 1.150,00  0,18 0,23 

94 39328- PINCEL PARA PINTURA 1" UN 50 2,55 3,00 3,30 151.88  3,30 3,04 

95 39329 - PINCEL PARA PINTURA 2" UN 50 3,90 5,50 5,20 240,00  4,60 4,80 

96 39330- PINCEL PARA PINTURA 3" UN 20 7,50 9,20 10,00 164,00  6,10 8,20 

97 39331 - PINCEL PARA PINTURA 4" UN 20 8,50 10,80 11,15 189.75  7,50 9,49 

98 
39332 - PISO CERÂMICO BRANCO, V LINHA, SEM QUEBRAS, 
DEFEITOS 	NO 	ESMALTE, 	TRINCOS, 	ISENTO 	DE 	PEÇAS 
EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

m 1000 13,50 15,90 14,80 14.800,00  15,00 14,80 

99 39333 - PREGO 12 x 12 KG 50 11,69 10,50 9,25 9,90 10,34 516,75 

100 39334 - PREGO 17 x 27 KG 250 8,90 7,80 7,20 1.900,00  6,50 7,60 

101 39335 - PREGO 19 x 36 KG 80 8,90 7,80 6,85 6,50 7,51 601,00 

102 39336 - PREGO TELHEIRO 18 x 30 KG 200 9,29 9,50 10,50 1.894,50  8,60 9,47 

103 39337 - REGISTRO DE GAVETA 1 Á" EM METAL UN 50 45,43 8,50 54,25 36,06 1.803,00 

104 39338 - REGISTRO DE PRESSÃO '1," EM METAL UN 200 38,56 31,50 38,40 29,00 34,37 6.873,00 

105 39339 - REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm UN 220 7,75 10,00 6,00 7,92 1.741,67 

106 39340 - REJUNTE SILICONIZADO KG 400 8,50 8,50 8,50 3.400,00 

107 39341 - RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS UN 250 20,40 21,50 25,46 4.410,00  3,20 17,64 

39342 - ROLO DE LÃ 23 cm UN 100 12,25 18,50 1.723,108 20,20 18,00 17,24 

109 39343- ROLO DE PINTURA 10 cm UN 50 7,80 9,10 7,00 7,97 398,33 

110 39344 - ROLO DE PINTURAS cm UN 50 5,50 6,95 290,83  5,00 5,82 

111 39345 - SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS LATA 100 65,20 80,00 93,10 7.815,00  74,30 78,15 

112 39346 - SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm UN 100 6,46 7.90 6,35 655,25  5,50 6,55 

1 3 
39347 -SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 
5 LITROS 

LATA 30 48,50 49,80 39,06 26,50 40,97 1.228,95 

114 39348 - TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC UN 50 6,80 6,90 2,93 249,13  3,30 4,98 

e 
• 



115 39349 - TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 0,83 1,00 0,96 177,00  0,75 0,89 

116 39350 - TEE PVC 25 x 20 mm UN 225 2,42 2,50 2,75 521,44  1,60 2,32 

117 39351 -TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 200 2,54 2,75 2,74 471,50  1,40 2,36 

118 38352 - TEE ROSCADO IA" UN 200 2,71 2,60 2,45 2,00 2,44 488,00 

119 
39353 - TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm 	 X DE ESPESSURA 50 
244 cm UN 7000 11,10 11,90 12,45 11,30 11,69 81312,50 

120 39354 - TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 
x110 cm UN 400 39,98 39,30 40,50 36,58 39,09 15.636,00 

121 39355 - TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 
x110 cm UN 450 34,25 32,90 34,80 29,74 32,92 14.815,13 

122 39356 -TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 
110 cm UN 300 55,61 54,50 58,10 52,72 55,23 16369,75 

123 39357 - TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 
cm UN 700 45,30 43,40 47,05 42,30 44,51 31.158,75 

124 39358 - TUOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm UN 40000 0,61 0,63 0,65 24.900,00  0,60 0,62 

125 39359 - TIJOLO MACIÇO 5,5 xll x 24 cm UN 10000 1,20 1,15 11.100,00  0,98 1,11 

126 39360 - TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS LATA 200 215,51 270,00 280,00 48.675,50  208,00 243,38 

127 39361 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 
LITROS GL 200 61,70 58,00 74,40 60,00 63,53 12.705,00 

128 39362 - TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS LATA 50 10,50 12,90 12,01 580,13  11,00 11,60 

129 39363 - TORNEIRA PVC PARA JARDIM 5" UN 120 2,27 3,50 3,10 3,50 3,09 371,10 

130 39364 - TORNEIRA PVC PARA JARDIM 5" UN 120 2,80 3,85 3,40 406,50  3,50 3,39 

131 39365 -TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO M 600 8,90 6,90 6,57 6,00 7,09 4.255,50 

132 39366 - TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 350 3,43 2,60 2,46 948,50  2,35 2,71 

133 39367 - TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO M 1000 2,48 1,55 1,48 1.727,50  1,40 1,73 

134 39368 - TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO M 2500 2,65 2,10 1,87 5.325,00  1,90 2,13 

135 39369 - TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO M 1500 4,65 4,15 3,75 6.018,75  3,50 4,01 

136 39370 - TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 800 7,19 5,10 475 5,00 5,51 4.408,00 

137 39371 - TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO M 600 9,45 5,95 6,60 4.267,50  6,45 7,11 

138 39372 - VEDA CALHA 280 GRAMAS UN 100 10,50 14,00 14,70 1.272,50  11,70 12,73 

139 
39373 - 	VEDANTE 	SILICONE 	ACÉTICO 	ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA 280 GRAMAS 

UN 100 13,50 14,50 12,55 11,00 12,89 1.288,75 

140 
39374 

PISTOLA, 
- VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM 

280 GRAMAS UN 100 13,50 14,50 13,90 13,50 13,35 1385,00 



141 
39375 	- 	MICROESFERA 	DE 	VIDRO 	PARA 	PINTURA 	DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 

SC 6 132,00 112,50 122,25 733,50 

142 
39376 - SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS 

LATA 20 163,00 143,40 153,20 3.064,00 

143 
39377 - TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS 

LATA 10 222,50 178,90 200,70 2.007,00 

144 
39378 - TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 
LITROS 

LATA 30 214,00 174,90 194,45 5.833,50 

145 39379 - CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 rnrn.  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% COBRE M 4000 2,93 3,70 3,30 3,29 4,10 3,46 13.856,00 

146 39380 - CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 rnrn.  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% COBRE M 2500 0,69 1,06 0,95 0,80 0,97 0,89 2235,00 

147 39381 - CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm' COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% COBRE M 2000 1,13 1,85 2,10 1,58 1,30 1,34 1,82 1,59 3177,14 

148 39382 - CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm' COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% COBRE M 2000 1,67 2,40 2,32 2,00 1,87 2,64 2,15 4.300,00 

149 39383 - CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300 0,64 1,10 1,55 1,10 1,14 1,25 1,13 339,00 

150 39384 - CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 2,00 2,45 3,60 2,30 2,17 2,00 2,42 484,00 

151 39385 - CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300 1,73 5,19 5,70 4,55 4,86 2,80 4,14 1.241,50 

152 39386 - CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 0,55 0,50 3,80 0,50 1,34 133,75 

153 39387 - CORDÃO PARALELO 2,50 mrn 	COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE M 5000 1,49 2,30 2,15 1,87 2,05 1,66 1,70 1,89 9442,86 

154 39388 - CORDÃO PARALELO 4,00 mm' COMPOSIÇÃO DO 

CONDUTOR 100% COBRE 
M 2500 2,35 3,50 3,75 2,96 3,15 2,88 3,19 3,11 7.778,57 

155 39389 - DISJUNTOR 1130 Un 20 6,70 6,05 10,86 7,11 7,10 8,90 7,79 155,73 

156 39390 - DISJUNTOR 1050 A UN 50 11,31 10,12 12,07 12,26 14,25 12,00 600,10 

157 39391 - DISJUNTOR 2 x 100 A UN 50 35,67 54,45 44,25 75,20 52,39 2.619,63 

158 39392 - DISJUNTOR 2 x 70 A UN 50 35,67 70,07 69,40 44,25 59,98 63,50 57,15 2.857,25 

159 39393 - DISJUNTOR 3 x 100 Un 15 63,68 92,24 98,90 67,90 83,50 81,24 1.218,66 

160 39394 - DISJUNTOR 3 x25 A UN 50 44,02 46,00 64,00 65,00 47,18 47,26 61,40 53,55 2.677,57 

161 39395 - DISJUNTOR 3 x 50 A UN 50 46,19 50,43 64,00 64,80 48,50 49,41 68,00 55,90 2.795,21 

162 39396 - DISJUNTOR 3 x70 Un 20 63,68 71,00 65,42 80,06 83,50 72,73 1.454,64 

163 39397 - DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10 . 	4,61 5,49 6,50 6,73 4,87 5,44 5,90 5,65 56,49 

164 	39398 - DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10 5,04 8,17 7,50 8,11 5,19 6,98 5,90 6,70 66,99 

165 	39399 - DISJUNTOR DIN 2X20 UN 10 16,26 21,91 24,00 23,90 16,76 22,50 18,00 20,48 204,76 

166 	39400- DISJUNTOR DIN 2050 UN 10 18,18 28,25 27,50 24,75 18,75 23,95 22,30 23,38 233,83 



167 39401- DISJUNTOR DIN 3X32 UN 20 22,01 31,55 26,50 35,30 23,35 34,05 47,20 31,42 628,46 

168 39402 - DISJUNTOR DIN 3X50 UN 15 23,92 32,57 2750 38,75 24,86 34,05 51,60 33,32 499,82 

169 39403 - DISJUNTOR FCM 3 x 200 UN 5 177,13 280,92 300,00 302,90 220,50 256,29 1.281,45 

170 39404- ELETRODUTO PVC 0" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 2,26 4,06 3,20 4,06 5,20 4,01 3,50 3,76 751,14 

171 39405 - ELETRODUTO PVC 'Á" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 2,69 4,34 4,50 4,01 6,00 4,95 3,90 4,34 868,29 

172 39406 - ELETRODUTO PVC 1 'h" COM 3 METROS UN 120 7,13 9,90 13,90 10,90 15,35 14,99 9,90 11,72 1.406,91 

173 39407 - ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150 4,17 6,90 7,25 6,15 8,90 7,57 7,00 6,85 1.027,29 

_.. 

174 39408 - ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100 8,35 15,40 15,45 20,75 17,70 17,00 15,78 1.577,50 

175 39409 - INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65 2,78 4,90 6,50 5,55 2,35 5,10 5,50 4,67 303,46 

176 39410 - INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10 8,26 12,50 10,95 6,10 9,95 7,20 9,16 91,60 

177 39411 - LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, 
COMPACTA 33 W 

UN 1000 16,96 24,13 26,00 26,20 5,50 16,28 9,80 17,84 17.838,57 

178 39412 - LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40W UN 1000 3,39 5,50 6,50 4.858,00  4,40 4,50 4,86 

179 39413 - LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
23 W UN 1000 957 13,40 13,30 5,00 8,67 11,00 10,16 10.156,67 

180 39414 - LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
85  W 

UN 250 51,41 84,84 80,00 11,00 47,62 62,00 56,15 14,036,25 

181 39415 - LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, 
LUZ DO DIA UN 100 13,22 28,00 19,45 15,92 19,15 1.914,75 

182 39416 - LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 
LUMENS 

UN 200 9,83 15,35 22,90 16,45 18,86 10,31 15,62 3.123,33 

183 39417 - LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 

10.000 HORAS, 5600 LUMENS 
UN 200 13,22 24,79 41,50 22,30 14,15 14,76 21,79 4.357,33 

184 39418- LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO ROLO 50 8,04 4,50 10,00 16,65 5,00 8,84 441,90 

185 
39419 - LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM 

SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 
UN 250 12,28 3,89 30,00 62,80 11,00 62,24 30,37 7.592,08 

186 39420 - LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 10,52 20,90 31,00 16,68 15,00 18,82 188,20 

187 39421- LUVA ELETRODUTO 1" UN 25 0,43 1,20 1,05 0,85 0,80 0,87 21,65 

188 39422 - LUVA ELETRODUTO 2" UN 15 1,14 3,10 3,12 3,02 2,67 2,61 39,15 

189 39423 - PLUG ROSCADO 'Á" UN 200 0,75 0,70 0,70 1,50 0,70 0,87 174,00 

190 39424- PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 3,04 4,20 2,15 2,00 4,00 3,08 153,90 

191 39425 - PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 1,91 4,20 4,19 1,57 4,00 3,17 158,70 

192  39426 - QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM 
BARRAM ENTO UN 2 525,00 695,00 610,00 1.220,00 

193 39427 - REATOR ELETRÔNICO 1x 40 WATTS UN 200 11,31 14,80 17,90 12,90 14,23 2.845,50 



194 

_....___ 
39428 - REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300 14,61 18,62 5.638,50 

 23,15 18,80 18,80 

195 39429 - SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 1,4.4 5,10 5,10 5,07 2,00 3,72 372,20 

196 39430 - TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UNI 100 1,67 2,90 4,44 3,00 300,33 

197 39431 - TOMADA 2P+T, 10A COM PLACA UN 100 3,74 6,05 4,90 6,94 5,50 5,43 

198 39432- TOMADA 2P+T 20A COM PLACA UN 100 4,78 6,90 4,85 6,50 7,80 6,17 65514962:,966800 

199 39436- TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10 3,13 8,75 3,50 8,61 6,00 

200 
39458 - ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM 
, 

NUMERO DE C.A VÁLIDO 
UN 50 11,90 11,50 6,50 9,97 498,33 

201 
39459

, 
	-BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E 

NUMERO DE C.A VÁLIDO 
PAR 120 40,00 85,00 38,60 5453 6.544,00 

TOTAL R$ 952.716,93 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL ELETRICA DZ LTDA 

CNPJ: 78718673/000179 	 E-MAIL: JACQUELINE@ELETRICADZ.  M R 

ENDEREÇO: RUA CUIABA, 3117 - CEP 85802-030 

BAIRRO: NEVA 

TELEFONE: (45) 3220-9516 	CONTATO: JACQUELINE 

CIDADE: CASCAVEL 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DIVERSO PARA USO DAS SECRETAR;AS 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10mm2  M 4000 2,93 11727,60 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  . 2500 0,69 1740,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  M 2000 1,13 2262,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  2000 1,67 3358,20 

CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300 0,64 193,14 

CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 2.00 400,20 

CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 
METROS 

UN 300 
1,73 11939 

CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 0,55 55,ó8 

CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  M 5000 1,49 7482,00 

CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  M 2500 2,35 $872,50 

DISJUNTOR 1 x 30A UN 20 6,70 133.93 

DISJUNTOR 1 x SOA UN 50 11,31 565,50 

DISJUNTOR 2 x 100A UN 50 35,67 1783,5C 

1783,5--i0 DISJUNTOR 2 x 70A UN 50 35,67 

DISJUNTOR 3 x 100A UN 15 63,68 955,26 
DISJUNTOR 3 x 25A UN 50 44,02 2201,10 

DISJUNTOR 3 x 50A UN 50 46,19 2309,85 

DISJUNTOR 3 x 70A UN 20 63,68 1273,68 
DISJUNTOR DIN 1 x 16A UN 10 4,61 46,11 
DISJUNTOR DIN 1 x 50A UN 10 5,04 50,46 

DISJUNTOR DIN 2 x 20A UN 10 16,26 162,69 	i 
DISJUNTOR DIN 2 x SOA UN 10 18,18 181,83 

DISJUNTOR DIN 3 x 32A UN 20 22,01 443.22 	j 
DISJUNTOR DIN 3 x 50A UN 15 23,92 358,88 	j 
DISJUNTOR FCM 3 x 200A UN 5 177,13 885,66 
ELETRODUTO PVC 1/2 " 	DE 	DIÂMETRO COM 3

UN METROS 200 
2,26 452,40 

ELETRODUTO PVC '11" DE DIÂMETRO COM 3 
METROS UN 200 

2,69 539,40 

ELETRODUTO PVC 1'/" COM 3 METROS UN 120 7,13 856,08 	--1 



t 

ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS
UN  

150 4,17 , 626,40 

ELETRODUTO PVC 	DE DIÂMETRO COM 3
UN 

METROS 
100 

8,35 /-- 835,20 

INTERRUPTOR 3. TECLA UN 65 2,78 ' 180,96 

INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 
10A 

UN 10 
8,26 /- 82,65 

INTERRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 
10A 

UN 100 
6,35 635,10 

LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E- 
27, COMPACTA 33 W 

UN 1000 
16,96 16965,00 

LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W UN 1000 3,39 3393,00 

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E- 
27 23 W 

UN 1000 
9,57 9570,00 j 

LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E- 
27 85 W 

UN 250 
51,41 12854,25 

LÂMPADA 	FLUORESCENTE 	HO, 	110 	W 	DE
UN 

POTÊNCIA, LUZ DO DIA 
100 

13,22 1322,40 

LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 
3.100 LUMENS 

UN 200 
9,83 1966,20 

-.1 
LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 
10.000 HORAS, 5600 LUMENS 

UN 200 
13,22 2644,80 

LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM 
SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 

UN 250 
12,28 3070,00 

LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 10,52 --: 105,27 

LUVA ELETRODUTO 1" UN 50 0,43 21,75 

LUVA ELETRODUTO 2" UN 50 1,14 56,99 

MANGUEIRA CORRUGADA %" AMARELA 350 0,75 ------  
264,92 

MANGUEIRA CORRUGADA 1»  AMARELA M 125 1,18 147,90 
PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 3,04 152,25 

PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 1,91 95,70 

REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UNI 200 11,31 2262,00 

REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300 14,61. 4384,80 
SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 1,44 144,42 	I 
TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UNI 100 1,67 167,91 
TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 20 100 3,74 374,10 
TOMADA 2P+T, 10A COM PLACA UN 100 4,78 478,50 

TOMADA TELEBRAS COM R.111 2V UN 10 3,13 31,32 
TOTAL 111.434,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 
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CONTATO: 

UF: 	 

DESCRIÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 UN 100 
G1  ‘ o% ad;ü0  

ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA ri  UN 172 !) .50 

A .15 

:SW,( 1  

4 	Rti  ABRACADEIRA TIPO U 2" UN 15 

AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 31. 5 iif %6% 

AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 li 3 SO J t. V- 
AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS UN 1000 1,35 

AG, 60 
f.55( 

05A a; AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 

AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 25, 30_,Se),3c 

,..5 , %5 ii3ái  

ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 

50 mmx1/2" 
UN 20 

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4" UN 100 o, 	r.5 IA CC 
ADAPTADOR FLANGE 20 x 1/2" UN 50 1,- y 3in ,c 
ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" UN 100 5, aa Ro2c3c,  

2)(031 

ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL 
E TEMPERADO. ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE 
CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 
9699 E NR 10. 

UN 15 :30,50 

ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO UN 80 Is  50 rci5,2‘  
1 (2s4-3 ARAME GALVANIZADO N° 18 KG 150 1.2,s% 

ARAME RECOZIDO KG 250 5 _9 O Q. 1c7 
AREIA MÉDIA m3 1000 A 05,00 k es e  
ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg SC 300 RO, 5% 6..1 n' 
ARGAMASSA AC-3 COM 20 kg SC 120 â5,4_5.3.3It 

,5--,2. 5 	•-t 
ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM 
TAMPA 

UN 100 

ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA UN 50 A C3 C 0 9535 
BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR -10 BRANCA 25 kg BC 60 C,,S.Sil 3-1-X 
BARRICA TEXTURA AREIOSABRANCA 25 kg 

	4 BC 60 É0g2Q., ') 6,. 

ano 

4 00 
(00 

100  
coto() 

o 

00 
((:),0 

e-/ 

ORÇA ENTO 
ev‘. 

,U•Ns•-•;,\  

RAZÃO SOCIAL:ç`g") 

CNPJ:e14,qüçSCCO,..2 c,21- 	E-MAIL: 

ENDEREÇO: 	  

COMPLEMENTO: 	  

TELEFONE:à 

CIDADE: 	  

BAIRRO:  ,e„"  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 
ACABAMENTOS PARA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIA (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 



Ì) i.  1. 	C.) 

BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 
3%,,  UN 130 

-1' O2 1,L 

BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, 

ENTRADA DE "A" 
UN 130 

40  % a f _S- 	;1/(  

BROCA DE WIDEA 10 mm UN 25 A2-50 

(n t 0.5 

3 \Rir) 

t5COI BROCA DE WIDEA 6 mm UN 50 

BROCA DE WIDEA 8 mm UN 50 5, ¿a,;2°, It %-5 , ej 

BUCHA PLÁSTICA 8 mm UN 400 0 üá 'Qr). 1  

BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm UN 100 
(), 	t --4-  n'f l  

,J52, ,V-(1 

e-2 .6,5C-1 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10mm2  M 4000 li t.% 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  M 2500 c .5 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  M 2000 .1.S 5 _3104( 

ziSsoc2, ,  CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  M 2000 .:2 , 4(0 
CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 

LITROS, COM TAMPA 
UN 5 355,50 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 

LITROS, COM TAMPA 
UN 5 

, (o.4- t 00 ?) 5 5I 

CAIXA DE DESCARGA UN 100°  

CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 
._. 

UN 300 S , .50 3,3o, 

CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 -,',Lk 5 4/901 ( 
CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 
cm 

UN 60 
c:  i  ,R 41 l•q i-1, 21 

,2,25 ,2! CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg SC 2500 % cis5 
CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS UN 200 S5G ,3o -;ri 	á( 
CAL PARA PINTURA COM 8 kg SC 300 tile • 5  'II/ ( 
CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300 5 S5 /° 	5` 

CANO DE DESCARGA UN 100 5 ,3 (M, 

5- 
CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 LITROS E 85 KG DE CARGA 
CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 
ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E 
CÂMARA 

UN 10 _k53,,.20 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO BEM 12/16 PVC UN 10 30.156  t.-::&, É  
CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA UN 40 •;2 66,50 À A54 
CILINDRO PAR FECHADURA ALIANÇA UN 10  
CILINDRO PARA FECHADURA SOPRENO UN 10 SC), 35 \O SI_ 
CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 10 -111 115 _Vii 

CIMENTO SACA COM 50 kg SC 2000 30 ,51f C, k c 
COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL UN 60 .5,521 17-64  

30..3-  
COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE 
COMPRIMENTO 

UN 450 ()'1,,_w 
CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 Otf")() 50t( 
CONJUNTO DE TOMADA NOVO PADRÃO INMETRO + 
INTERRUPTOR, COM ACABAMENTO BRANCO, 10 A 

UN 60 
P1,65 

` S,  
CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO CONJ 50  .5C,,2 (7(. - G 
CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, 
PACOTE COM 500 GRAMAS 

PCT 80 Ao, te sw 
CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  

II 
M 5000  

(2,  

O 
eu 

o 

; ce 
00 

/CO 
00 

I CC 



o 

o 

CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  M 2500 3 ',50 <:"1-5C. 

CUMEEIRA 110 x 6mm UN 450 11.50 4g.53, 

1-ÇL53.É 

<à), 
c, 

DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm UN 120 :5 -5 ‘'-i-5 

DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 
DENTES 

UN 20 ak AO 
DISJUNTOR 1 X 30 Un 20 0 	'6,0r) 	, kC .,jÀ 
DISJUNTOR 1 X 50 A UN 5(224.0ãcie2,— Z.  

.,: 	1-1,5 

  o 

.2; DISJUNTOR 2 x 100 A UN 50 

DISJUNTOR 2 x 70 A UN 50  fe' 40,ü1-  3 	0)., 
DISJUNTOR 3 x 25 A UN 50 —%,eig .2 2>oci: 
DISJUNTOR 3 x 50 A UN 50 gat Y), ,9 	5-1;). 

DISJUNTOR 3 x 100 Un 15 N.)4 4. ^b21'5, 
DISJUNTOR 3 x 70 Un 20 4I 00 ké ae  1  I 

DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10 -..5,tk 5 ,L'i, 
DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10 It ks-f 5A,-p- 

DISJUNTOR DIN 2X20 UN 10 .,,là 	125 % 
DISJUNTOR DIN 2X50 UN 10 0” se2-5 j? 51 
DISJUNTOR DIN 3X32 UN 20 , 	cs 

'''' 3 
	

L' 

0.1r. et'"'› 
s  

DISJUNTOR DIN 3X50 UN 15 ,3 	,(p-- )4 ¥), ('_: . 
- liCA, DISJUNTOR FCM 3 x 200 UN 5  --,jle k  3.2 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC UN 30 &I 0, c50 V a ai + 
DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN 30 il 0( SC ,.1d, 1 
DOBRADIÇA DE FERRO 3 1/2" UN 180 5 ,54- ,, 
ELETRODUTO PVC 1/2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 '41 o (w .slat; 
ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 4 521 9)a, 

\ uss, ELETRODUTO PVC 1%2" COM 3 METROS UN 120 So 
ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150 ' G S(y  te'As 
ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100 a o, -».2,„N .2,O 
ENGATE PLÁSTICO 40 cm UN 100 3 ,V) k )‘C 
ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO UN 50 2- .50  .S, 
FECHADURA EXTERNA UN 100 ,Vo 	6:2, ,: 2.6 

1,%/0c FECHADURA INTERNA UN 100 , 	o ,Vi 	to 
FITA CREPE 19 mm x50 m UN 200 3 	çiç:_ É6,,',1, 

&,,12_, 
(.- 

FITA CREPE 50 mm x50 m UN 60 .A0-  , .3 i 
FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE 

VIDROS E CANALETAS DE PVC NA PAREDE, CAPACIDADE DE 

CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 

LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

ROLO 15 r3000,  Y5oic 

FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS 

DE COMPRIMENTO 
ROLO 115 5, 22i  Ge 

FITA VEDA ROSCA 28 mm x25 m 	15,frk  t' 5 ROLO 100 C) 	3 b?)t.,e 
FLEXÍVEL 1/2" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 	50 c.~.-\  UN 100 3 'n ,-5(30 t c 
FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO M2  1500 _53 , i -f. ,x). p),_,, 
GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm UN 50 \ No2Õ Qet,( 
HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 1/2" UN 30 5.52 -W,-)-, 
HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADEIPARA BALDRAMES 

/., GL 20 11 5  . kO  1 a__S t  



o 1 (Y O 4 

DE CONCRETO, GALÃO DE 3,6 LITROS 

IMPERMEABILIZANTE 18 kg SC 80 --f 	t Ui 5 9A 1:Á'  
INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65 LI.% 3Au-_--, 
INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10 ,M,-.5 

O/ 
ânE5, 
3o,o 

-Alo 0/1 

JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 

JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 250 Oi 6-5 

JOELHO DE PVC 25 mm x'/2" UN 120 ‘ 36 „Ss5".4, ) 

JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 120 

ilei 

i iiti .. 	.4.,., i 

1 -,?;n1 
,5y,c 2 	c 

JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO UN 250 s. ns 
JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO UN 200 j i  es-1- 
JOELHO ROSCADO 34" UN 450 .5 x'6G ‘_5(),c 

(5_E-. 

LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, COM 

DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 

300 mm OU 8" 

UN 100 SW 

LÂMPADA 	FLOURESCENTE 	ELETRÔNICA 	ESPIRAL 	E-27, 

COMPACTA 33 W 
UN 1000 

G.Szb 25 

LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W UN 1000 5,3O 5. 5:-,0 

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W UN 1000 

LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W UN 250 VI, 09.-al 
LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ 

DO DIA 
UN 100 

LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 

LUMENS 
UN 200 , 3 3 0)11 

LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 

HORAS, 5600 LUMENS 
UN '  

200 
u:21-1 ,  73 (1 

LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO ROLO 50 9,j,0/1 j4c,,l. 
LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA ML 1500 533 .5  3.),  
LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE 

DE PRESSÃO E SUPORTE 
UN 250 

,S1 46 Ll 	Q.. (C) 

LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 .W,e)(c jr)(t, 
LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 01  6 . i Q(94' 

53c). 
& Ge) 

LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200 a Q)5 
LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200 ! .30 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE 

COURO NATURAL, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 

DEVE POSSUIR N° DE C.A 

PAR 100 J 9.1.3 1 Q''f3 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA 

NATURAL 	COM 	REFORÇO 	PALMAR 	INTERNO, 	COM 

ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA 

DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

PAR 200 ã5,J.S 503  

LUVA ELETRODUTO 1"  UN 25 O, 5 IQ, 
LUVA ELETRODUTO 2" UN 15 Á ( %.5 r>1,5 
LUVA LR 25 mm x 3/4" UN 100 I ãe) AW":te 
LUVA ROSCADA 3/4" UN 200 k. ir 1 „9i,Q,Q 
MANGUEIRA CORRUGADA 34" AMARELA M 350 1 )1 -i Y o 
MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA  M 125 5 4  34- J1!,6, 
MANGUEIRA DE PRESSÃO W' M 500 

MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA Dy DEMARCAÇÃO SC 6 

c 

o 

-o 

60 
o 
C 

O O 

tcc 

t  op 

2 

c 

ce 



VIÁRIA SACA DE 25 kg 

PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  UN 100 _5,60 _à 5co 
PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm UN 500 O(  e  
PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm UN 500 0, A -int 	$4 
PINCEL PARA PINTURA 1" UN 50 c,2 , 55 __V', A0 

 

J55, 

,N 	,, 

PINCEL PARA PINTURA 2" UN 50 330 

4, ..so PINCEL PARA PINTURA 3" UN 20 

PINCEL PARA PINTURA 4" UN 20 S',50 )-0.  

PISO CERÂMICO 	BRANCO, 	12 	LINHA, SEM 	QUEBRAS, 

DEFEITOS 	NO 	ESMALTE, TRINCOS, 	ISENTO 	DE 	PEÇAS 

EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 
m2  1000 13/5 

PLUG ROSCADO 3/4" UN 200 0  .1-n- 511,  
PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 5,1111 .2n, 
PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO; 10 A UN 50 3 (00 o 
PREGO 12 x 12 KG 50 i.5,(O3 S'4 r , 

c>7. z.a, PREGO 17 x 27 KG 250 q , 50 
PREGO 19 x 36 KG 80 (6 , co 5,,, 	, 
PREGO TELHEIRO 18 x 30 KG 200 9326\ Us 
QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM 
BARRAMENTO 

UN 2 

REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UN 200 ,32‘)0 1.'3C1) 
REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300 3o, Sb cs. oLe I, 
REGISTRO DE GAVETA 11/4" EM METAL UN 50  
REGISTRO DE PRESSÃO %" EM METAL UN 200 3' .56 7.'1-5 
REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm UN 220 '1, 	5 _ .'É e . 
REJUNTE SILICONIZADO KG 400 ("1150 .-te, 
RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS UN 250 Ro, Lia !o 
ROLO DE LÃ 23 cm UN 100 52-a -5  1 ..).;).' 
ROLO DE PINTURA 10" UN 50 

ROLO DE PINTURA 5" UN 50 

SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS LATA 100 1:0 	, .),C) G. 3 
SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm UN 100 

(, ¡IVO (1, 
SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE 
RISCO 33-ONU 1866-CLASSE 3, LATA COM 18 LITROS 

LATA 20 

SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 
LITROS 

LATA 30 16)ÕC)  Á (i 5_ 
SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 3, 5ii...5i-i 
TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UN 100 
TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC UN 50 6 Áct-) 3.ifn 

.5 CD,&, ,  TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 (9, ,,Â 3 
TEE PVC 25 x 20 mm UN 225 02, 	7 2- L5'm,, 
TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. UN 200  
TEE ROSCADO %fl. UN 200 :2 	--, ' '''R x 
TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 244 
cm UN 7000 ObIla -- 	si_ i 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPES/4 (213 x110 UN 400 35,.5g A 	,oi ,  

3 

(00 

00 

O 

o 

C 

JC 
,0 

'/) 



cm 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 
cm 

UN 450 32i,a, tj 

TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 
cm UN 300 5. 6.S C.(47 ` 

TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm UN 700 JÇ30  

Õ , 61 
..5.k 

,n. 4( TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm UN 40000 

TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm UN 10000 

TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS LATA 200 ?..&5 5 isl 3. 	kf 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS GL 200 (()\,/-0 U ,  j." 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, N2 DE RISCO 33-ONU 
1263-CLASSE 3, COR AMARELA, LATA COM 18 LITROS 

LATA 10 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, N2 DE RISCO 33-ONU 
1263-CLASSE 3, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS 

LATA 30 

TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS LATA 50 Sn )O 5.,25 
TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA UN 100 TÉ,l00 7- c0,Ç 
TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 20 15 

-IN AS .àeI-  ,% 

.s t ii( 
.9.1, 

TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10 9,o4 
e,:) . 	-'"1-  TORNEIRA PVC PARA JARDIM 1/2" UN 120 

TORNEIRA PVC PARA JARDIM 34" UN 120 ,,2:6C) 

% , AO 

'9 E-Nt±iÇ. 

 32/ TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO M 600 

TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 350 31 143 ...aC:C 
TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO M 1000 õ2 t 21. ciltle 

GG ,'): TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO M 2500 30.5 
TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO M 1500 M t (06 GS1' 

).-"-i-  ,. 
TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 800 sÈ, I(\ 
TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO M 600 cl!li Í5. 61 
VEDA CALHA 280 GRAMAS UN 100 kveo s.0:-=-- 
VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 
PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA 280 GRAMAS 

UN 100 .53,60 35 
VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS 

UN 100 Ab ôO ' .3-'----:  
TOTAL 

sci 

,R,ce 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: Fachinello Materiais de Construção Ltda. 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	E-MAIL: gustavofachinello@hotmail.com  

ENDEREÇO: Av. Brasil, 622 

BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46)3552-1196 	CONTATO: Gustavo Fachinello 

CIDADE: Capanema 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS 
PARA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIA (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 UN 100 R$ 2,50 R$ 250,00 

ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" UN 172 R$ 1,70 R$ 292,40 

ABRACADEIRA TIPO U 2" UN 15 R$ 1,50 R$ 22,50 

AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 R$ 40,00 R$ 16.000,00 

AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 R$ 59,90 R$ 17.970,00 

AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS UN 1000 R$ 6,90 R$ 6.900,00 

AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 R$ 17,00 R$ 10.200,00 

AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 R$ 27,50 R$ 16.500,00 

ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 
50 mm x A" UN 20 

R$ 22,00 R$ 440,00 

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x3/4" UN 100 R$ 0,80 R$ 80,00 

ADAPTADOR FLANGE 20 x A" 
UN 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" 
UN 100 R$ 9,50 R$ 950,00 

ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL 

E TEMPERADO. ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E 

ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE 

CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 

1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 

PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 
9699 E NR 10. UN 15 

R$ 39,00 R$ 585,00 

ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 
UN 80 R$ 11,00 R$ 880,00 

ARAME GALVANIZADO N° 18 
KG 150 R$ 16,00 R$ 2.400,00 

ARAME RECOZIDO 
KG 250 R$ 9,50 R$ 2.375,00 

AREIA MÉDIA 
m3  1000 R$ 110,00 R$ 110.000,00 

ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 
SC 300 R$ 21,00 R$ 6.300,00 

ARGAMASSA AC-3 COM 20 kg 
SC 120 R$ 29,50 R$ 3.540,00 

ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM 
TAMPA UN 100 

R$ 56,00 R$ 5.600,00 

ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 
UN 50 R$ 19,90 R$ 995,00 

BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 
BC 60 R$ 70,50 R$ 4.230,00 
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BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg BC 60 R$ 70,50 R$ 4.230,00 

BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 
%.. UN 130 

R$ 8,50 R$ 1.105,00 

BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, 

ENTRADA DE /2" UN 130 

R$ 7,20 R$ 936,00 

BROCA DE WIDEA 10 mm UN 25 R$ 14,90 R$ 372,50 

BROCA DE WIDEA 6 mm UN 50 R$ 7,90 R$ 395,00 

BROCA DE WIDEA 8 mm UN 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

BUCHA PLÁSTICA 8 mm UN 400 R$ 0,15 R$ 60,00 

BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm UN 100 R$ 1,20 R$ 120,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10mm2 M 4000 R$ 5,00 R$ 20.000,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2 M 2500 R$ 1,25 R$ 3.125,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2 M 2000 R$ 2,10 R$ 4.200,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2 M 2000 R$ 3,10 R$ 6.200,00 

CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 

LITROS, COM TAMPA UN 5 

R$ 295,00 R$ 1.475,00 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 

LITROS, COM TAMPA UN 5 

R$ 195,00 R$ 975,00 

CAIXA DE DESCARGA UN 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 

CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300 R$ 2,20 R$ 660,00 

CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 R$ 3,60 R$ 720,00 

CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 

cm UN 60 

R$ 8,50 R$ 510,00 

CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg SC 2500 R$ 8,90 R$ 22.250,00 

CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS UN 200 R$ 90,00 R$ 18.000,00 

CAL PARA PINTURA COM 8 kg SC 300 R$ 7,80 R$ 2.340,00 

CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300 R$ 5,70 R$ 1.710,00  

CANO DE DESCARGA UN 100 R$ 11,50 R$ 1.150,00 

CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 LITROS E 85 KG DE CARGA 

CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 

E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E 

CÂMARA UN 10 

R$ 90,00 R$ 900,00 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO BEM 12/16 PVC UN 10 R$ 50,00 R$ 500,00 

CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA UN 40 R$ 35,00 R$ 1.400,00 

CILINDRO PAR FECHADURA ALIANÇA UN 10 R$ 16,50 R$ 165,00 

CILINDRO PARA FECHADURA SOPRENO UN 10 R$ 11,00 R$ 110,00 

CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 10 R$ 14,50 R$ 145,00 

CIMENTO SACA COM 50 kg SC 2000 R$ 28,95 R$ 57.900,00 

COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL UN 60 R$ 11,50 R$ 690,00 

COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE 

COMPRIMENTO UN 450 

R$ 65,00 R$ 29.250,00 

CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 R$ 0,00 



CONJUNTO DE TOMADA NOVO PADRÃO INMETRO + 
INTERRUPTOR, COM ACABAMENTO BRANCO, 10 A UN 60 

R$ 8,50 R$ 510,00 

CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO CONJ 50 R$ 230,00 R$ 11.500,00 

CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, 

PACOTE COM 500 GRAMAS PCT 80 

R$ 11,00 R$ 880,00 

CORDÃO PARALELO 2,50 mm2 M 5000 R$ 2,15 R$ 10.750,00 

CORDÃO PARALELO 4,00 mm2 M 2500 R$ 3,75 R$ 9375,00 

CUMEEIRA 110 x 6mm UN 450 R$ 25,90 R$ 11.655,00 

DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm UN 120 R$ 25,00 R$ 3.000,00 

DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 

DENTES UN 20 

R$ 32,50 R$ 650,00 

DISJUNTOR 1 X 30 Un 20 R$ 16,00 R$ 320,00 

DISJUNTOR 1 X 50 A UN 50 R$ 18,00 R$ 900,00 

DISJUNTOR 2 x 100 A UN 50 R$ 84,00 R$ 4.200,00 

DISJUNTOR 2 x 70 A UN 50 R$ 84,00 R$ 4.200,00 

DISJUNTOR 3 x 25 A UN 50 R$ 64,00 R$ 3.200,00 

DISJUNTOR 3 x 50 A UN 50 R$ 64,00 R$ 3.200,00 

DISJUNTOR 3 x 100 Un 15 R$ 101,00 R$ 1.515,00 

DISJUNTOR 3 x 70 Un 20 R$ 98,75 R$ 1.975,00 

DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10 R$ 6,50 R$ 65,00 

DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10 R$ 7,50 R$ 75,00 

DISJUNTOR DIN 2X20 UN 10 R$ 24,00 R$ 240,00 

DISJUNTOR DIN 2X50 UN 10 R$ 27,50 R$ 275,00 

DISJUNTOR DIN 3X32 UN 20 R$ 26,50 R$ 530,00 

DISJUNTOR DIN 3X50 UN 15 R$ 27,50 R$ 412,50 

DISJUNTOR FCM 3 x 200 UN 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC UN 30 R$ 29,90 R$ 897,00 

DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN 30 R$ 46,70 R$ 1.401,00 

DOBRADIÇA DE FERRO 3 4" UN 180 R$ 2,85 R$ 513,00 

ELETRODUTO PVC A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 R$ 3,20 R$ 640,00 

ELETRODUTO PVC 1/4" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 R$ 4,50 R$ 900,00 

ELETRODUTO PVC 1 "1/2" COM 3 METROS UN 120 R$ 13,90 R$ 1.668,00 

ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150 R$ 7,25 R$ 1.087,50 

ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100 R$ 15,40 R$ 1.540,00 

ENGATE PLÁSTICO 40 cm UN 100 R$ 5,75 R$ 575,00 

ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 
UN 50 R$ 5,70 R$ 285,00 

FECHADURA EXTERNA UN 100 R$ 37,00 R$ 3.700,00 

FECHADURA INTERNA 
UN 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00 

FITA CREPE 19 mm x50 m 
UN 200 R$ 4,25 R$ 850,00 

FITA CREPE 50 mm x50 m 
UN 60 R$ 10,80 R$ 648,00 
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FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE 

VIDROS E CANALETAS DE PVC NA PAREDE, CAPACIDADE DE 

CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 

LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO ROLO 15 

R$ 100,00 R$ 1.500,00 

FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 

METROS DE COMPRIMENTO ROLO 115 

R$ 4,90 R$ 563,50 

FITA VEDA ROSCA 28 mm x25 m ROLO 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

FLEXÍVEL A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA UN 100 R$ 5,75 R$ 575,00 

FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO M2  1500 R$ 15,50 R$ 23.250,00 

GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm UN 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO %" UN 30 R$ 12,00 R$ 360,00 

HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES 

DE CONCRETO, GALÃO DE 3,6 LITROS GL 20 

R$ 50,00 R$ 1.000,00 

IMPERMEABILIZANTE 18 kg SC 80 R$ 80,00 R$ 6.400,00 

INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65 R$ 6,50 R$ 422,50 

INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10 R$ 12,50 R$ 125,00 

JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 R$ 0,50 R$ 100,00 

JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 250 R$ 0,60 R$ 150,00 

JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" UN 120 R$ 1,70 R$ 204,00 

JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 120 R$ 1,70 R$ 204,00 

JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO UN 250 R$ 4,50 R$ 1.125,00 

JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO UN 200 R$ 1,00 R$ 200,00 

JOELHO ROSCADO 3/1" UN 450 R$ 2,00 R$ 900,00 

LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, COM 

DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 

300 mm OU 8" UN 100 

R$ 8,50 R$ 850,00 

LÂMPADA 	FLOURESCENTE 	ELETRÔNICA 	ESPIRAL 	E-27, 

COMPACTA 33 W UN 1000 

R$ 26,00 R$ 26.000,00 

LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W UN 1000 R$ 6,50 R$ 6.500,00 

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W UN 1000 R$ 13,40 R$ 13.400,00 

LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W UN 250 R$ 80,00 R$ 20.000,00 

LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ 

DO DIA UN 100 

R$ 28,00 R$ 2.800,00 

LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 

LUMENS UN 200 

R$ 22,90 R$ 4.580,00 

LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 

HORAS, 5600 LUMENS UN 200 

R$ 41,50 R$ 8.300,00 

LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO ROLO 50 R$ 4,50 R$ 225,00 

LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA ML 1500 R$ 8,50 R$ 12.750,00 

LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE 

DE PRESSÃO E SUPORTE UN 250 

R$ 30,00 R$ 7.500,00 

LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 R$ 28,00 R$ 280,00 

LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 R$ 0,60 R$ 120,00 

LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200 R$ 0,65 R$ 130,00 
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LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200 R$ 1,75 R$ 350,00 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE 

COURO NATURAL, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 

DEVE POSSUIR N° DE C.A PAR 100 

R$ 15,00 R$ 1.500,00 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA 
NATURAL 	COM 	REFORÇO 	PALMAR 	INTERNO, 	COM 

ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA 

DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A PAR 200 

R$ 28,80 R$ 5.760,00 

LUVA ELETRODUTO 1" UN 25 R$ 1,50 R$ 37,50 

LUVA ELETRODUTO 2" UN 15 R$ 4,00 R$ 60,00 

LUVA LR 25 mm x 'Á" UN 100 R$ 1,30 R$ 130,00 

LUVA ROSCADA 3/4" UN 200 R$ 2,50 R$ 500,00 

MANGUEIRA CORRUGADA 3/4" AMARELA M 350 R$ 402,50  R$ 1,15 

MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA M 125 R$ 181,25  R$ 1,45 

MANGUEIRA DE PRESSÃO 'A" M 500 R$ 3,50 R$ 1.750,00 

MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO 

VIÁRIA SACA DE 25 kg SC 6 

R$ 0,00 

PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2 UN 100 R$ 1,00 R$ 100,00 

PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm UN 500 R$ 0,10 R$ 50,00 

PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm UN 500 R$ 0,30 R$ 150,00 

PINCEL PARA PINTURA 1" UN 50 R$ 3,00 R$ 150,00 

PINCEL PARA PINTURA 2" UN 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

PINCEL PARA PINTURA 3" UN 20 R$ 9,20 R$ 184,00 

PINCEL PARA PINTURA 4" UN 20 R$ 10,80 R$ 216,00 

PISO 	CERÂMICO 	BRANCO, 	1P 	LINHA, 	SEM 	QUEBRAS, 
DEFEITOS 	NO 	ESMALTE, 	TRINCOS, 	ISENTO 	DE 	PEÇAS 
EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm m2  1000 

R$ 15,90 R$ 15.900,00 

PLUG ROSCADO 3Á" UN 200 R$ 0,70 R$ 140,00 

PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

PREGO 12 x 12 KG 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

PREGO 17 x 27 KG 250 R$ 7,80 R$ 1.950,00 

PREGO 19 x 36 KG 80 R$ 7,80 R$ 624,00 

PREGO TELHEIRO 18 x 30 KG 200 R$ 9,50 R$ 1.900,00 

QUADRO 	DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM 
BARRAMENTO UN 2 

R$ 525,00 R$ 1.050,00 

REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UN 200 R$ 22,50 R$ 4.500,00 

REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 
UN 300 R$ 27,80 R$ 8.340,00 

REGISTRO DE GAVETA 1 'Á" EM METAL 
UN 50 R$ 8,50 R$ 425,00 

REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL UN 200 R$ 31,50 R$ 6.300,00 

REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 
UN 220 R$ 10,00 R$ 2.200,00 

REJUNTE SILICONIZADO 
KG 400 R$ 8,50 R$ 3.400,00 

RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 
UN 250 R$ 21,50 R$ 5.375,00 



ROLO DE LÃ 23 cm UN 100 R$ 18,50 R$ 1.850,00 

ROLO DE PINTURA 10" UN 50 R$ 7,80 R$ 390,00 

ROLO DE PINTURA 5" UN 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS LATA 100 R$ 80,00 R$ 8.000,00 

SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm UN 100 R$ 7,90 R$ 790,00 

SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, N9 DE 

RISCO 33-ONU 1866-CLASSE 3, LATA COM 18 LITROS LATA 20 

R$ 0,00 

SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 

LITROS LATA 30 

R$ 49,80 R$ 1.494,00 

SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 R$ 4,50 R$ 450,00 

TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UN 100 R$ 0,00  

TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC UN 50 R$ 6,90 R$ 345,00 

TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 R$ 1,00 R$ 200,00 

TEE PVC 25 x 20 mm UN 225 R$ 2,50 R$ 562,50 

TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. UN 200 R$ 2,75 R$ 550,00 

TEE ROSCADO 3/4". UN 200 R$ 2,60 R$ 520,00 

TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 244 

cm UN 7000 

R$ 11,90 R$ 83.300,00 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA (213 x110 

cm UN 400 

R$ 38,30 R$ 15.320,00 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 

cm UN 450 

R$ 32,90 R$ 14.805,00 

TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 

cm UN 300 
R$ 54,50 R$ 16.350,00 

TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm UN 700 R$ 43,40 R$ 30.380,00 

TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm UN 40000 R$ 0,63 R$ 25.200,00 

TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm UN 10000 R$ 1,20 R$ 12.000,00 

TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS LATA 200 R$ 270,00 R$ 54.000,00 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS GL 200 R$ 58,00 R$ 11.600,00 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, N9  DE RISCO 33-ONU 

1263-CLASSE 3, COR AMARELA, LATA COM 18 LITROS LATA 10 

R$ 0,00 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, N2 DE RISCO 33-ONU 

1263-CLASSE 3, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS LATA 30 

R$ 0,00 

TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS LATA 50 R$ 12,90 R$ 645,00 

TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA UN 100 R$ 7,90 R$ 790,00 

TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 20 15 R$ 8,90 R$ 133,50 

TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10 R$ 7,80 R$ 78,00 

TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" UN 120 R$ 3,50 R$ 420,00 

TORNEIRA PVC PARA JARDIM 3Á" UN 120 R$ 3,85 R$ 462,00 

TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO M 600 R$ 6,90 R$ 4.140,00 

TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 350  R$ 2,60 R$ 910,00 

TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO M 1000 R$ 1,55 R$ 1.550,00 

TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 
M 2500 R$ 2,10 R$ 5.250,00 

TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 
M 1500 R$ 4,15 R$ 6.225,00 
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TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 800 R$ 5,10 R$ 4.080,00 

TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO M 600 R$ 5,95 R$ 3.570,00 

VEDA CALHA 280 GRAMAS UN 100 R$ 14,00 R$ 1.400,00 

VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 
PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA 280 GRAMAS UN 100 

R$ 14,50 R$ 1.450,00 

VEDANTE 	SILICONE 	PRETO 	PARA 	APLICAÇÃO 	COM 

PISTOLA, 280 GRAMAS UN 100 

R$ 14,50 R$ 1.450,00 

OCULOS DE SEGURANÇA UN 50 R$ 11,90 R$ 595,00 

BOTINA DE SEGURANÇA COM BICO DE AÇO UN 120 R$ 40,00 R$ 4.800,00 

TOTAL R$ 1.002.879,65 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS 

FOLHAS. 



Apoio a Licitação 

De: 	 '„Gustavo Mattes Fachinello [gustavofachinello@hotmail.com] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de junho de 2014 10:31 
Para: 	 Apoio a Licitação 
Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
Anexos: 	 ORÇAMENTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.doc 

Bom dia! 

Em anexo orçamento de materiais de construção. 

Destaquei em vermelho um produto (lâmpada fluorescente 110w) que esta saindo de produção e sugiro 

retirar da licitação. 

Qualquer duvida estamos a disposição. 

Fachinello Materiais de Construção 

46)3552-1196 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br   

To: gustavofachinello@hotmail.com   

Subject: ORÇAMENTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

Date: Wed, 18 Jun 2014 15:56:48 -0300 

Boa tarde Gustavo, como combinado estou enviando o modelo de orçamento para levantamento de 

preços de material de construção. 

Grato 

Luciano Dorochowicz 

Setor de Licitações Prefeitura Municipal de Capanema - Paraná. 
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75. '81.99 01-29 ' 
MICEMETAL 	'1!er indústria 

e Cern:é-feio Ltda. 

Av.IndepandOncia, 1020 Centro 
ORÇAMENTO 	 1 85760-000 - Ca arrama - Paraná r 

RAZÃO SOCIAL: 	 -  

CNPJ:  7-5. 4,1. 0.:Vei>,w/-23  E-MAIL:  d.-,c,5-1,7.7/i2A5 ,,-)-7 ice----z--,-e-7-4 Z . 4:-.c.")-)-7- .,:r  

ENDEREÇO:Ar. -2.- ,.-K 4 e-  ,JÀ,d.c.-.-.),  . -. -  c/ :4 / j.<.:5 2,D  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  Ge..t -1--72c,  
TELEFONE:_(‘"  / 3552 - ..iW.,2.- 	CONTATO: 	..2-:‘,/e cie:  

UF: 	.  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS PARA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIA (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 UN 100 6' 93 âg3 
ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" UN 172 .¡ Ti-  535, 	q 
ABRACADEIRA TIPO U 2" UN 15 -I I  9 5 23,-2  
AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 3e, e C; ,/15' -̀4  ""' 
AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 ,.":-??-r 12 3J9te- 
AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS UN 1000 7r! 3 j 
AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 j6;  ,J g, 354c, 
AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 -35; 437-  15 .. .'"' g-2,o, 
ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 

50 mm x 'A" 
UN 20 , 	-Y,  J,,  ,, '1 ?a , 04 

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/ 4" UN 100 t/1,..c.3 -' ga o -':? 
ADAPTADOR FLANGE 20 x 'A" UN 50 e,êz) -4/3"),0 
ADAPTADOR FLANGE 25 x %" UN 100 d,ô) 7  j_ 0040!- 
ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL 

E TEMPERADO. ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E 

ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE 

CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 

1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 

PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 

9699 E NR 10. 

UN 15 73, (o  j 0,9:44 

ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO UN 80 J„L.D! j :/ k3ta, &O 
ARAME GALVANIZADO N° 18 KG 150 j y'1,2‘' 2 130, oe.. 
ARAME RECOZIDO KG 250 f g." a 	',2,3. 
AREIA MÉDIA m3  1000 ii,2, e). (42 ()" 0(4 
ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg SC 300 j 52)-5-  5 ‘3.; Á.), 
ARGAMASSA AC-3 COM 20 kg SC 120 3.1) 0-0 3 ) g o. &,; 
ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM 

TAMPA 
U N 100 

56)020 b. ,ÓÁ•Vr 0, 
ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA UN 50 j5150 2,(:: 
BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg BC 60 J. 6,9-a 11-1)22.0' 
BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg BC 60 i 4•ÉI; /--/ 1,22 ,  a' 

tl 

CIDADE: 
	

4 A.--6 friA 
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BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 
3/4  . , UN 130 

di P' 1.e.)(4,5c 

BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, 

ENTRADA DE A" 
UN 130 ' "ii 0'2  S12, 

BROCA DE WIDEA 10 mm UN 25 ..2 `'/'ã-C &i-2,  .ç.'9  
BROCA DE WIDEA 6 mm UN 50 a .3,5" 1-0-7;,9-0 

BROCA DE WIDEA 8 mm UN 50 j4211-:-/a (;'&),0':--  
BUCHA PLÁSTICA 8 mm UN 400 4 ,,ii- 1-N442  
BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm UN 100 .2, 50 2,5Pfo 

111. 04 4d. '' 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10mm2  M 4000 3) ,70 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  M 2500 O, 	,,e.9"' 2m9.-to 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  M 2000 j--, Sí67  3 J-G:), ,)-;) 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  M 2000 ,2, 32, Li,4,t,14,„,z. 

CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 
LITROS, COM TAMPA 

UN 5  3.13:04) j.5('0, 	, 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 

LITROS, COM TAMPA 
UN 5  i -71-1 € 0 ,g-,- m, 

CAIXA DE DESCARGA UN 100 -;,•20 2.),2(ÃÊ. 
CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300 j, %5 I(Gh-/O. 
CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 44 gO e)6of 6,w 

CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 
cm 

UN 60 
.1-0/ °'") ‘V4 c51 

CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg SC 2500 3, O 2q ?9-0/4  
27,6;4 6,u, CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS UN 200 Jm, az, 

CAL PARA PINTURA COM 8 kg SC 300 1,JC) .Z.J3o, z 
CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300 6., e3 J fog ,,Ã 
CANO DE DESCARGA UN 100 je,, ,./..) 1.a.1,,,r,z, 
CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 LITROS E 85 KG DE CARGA 

CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 

ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E 
CÂMARA 

UN 10 i,P2/  e.Z.' j.3,f1o, a--7> 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO BEM 12/16 PVC UN 10 'O, ec qgái,w2 
CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA UN 40 I-IQ 50 1.4,  
CILINDRO PAR FECHADURA ALIANÇA UN 10 ,i1=2-o 1, Of), a. 
CILINDRO PARA FECHADURA SOPRENO UN 10 -0, -SC' üj0,6t ..J.. 
CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 10 j0 ( &)  

3o, es 
1.0304 4:  

ii,i_ )04),a  

(49,a4 

3,..j4J2416: 

Madà 

CIMENTO SACA COM 50 kg SC 2000 

COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL UN 60 11, „h--  
COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE 
COMPRIMENTO UN 450 -,7-.'i 6'.ô 
CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 3 gc 
CONJUNTO DE TOMADA NOVO PADRÃO INMETRO + 

INTERRUPTOR, COM ACABAMENTO BRANCO, 10 A 
UN 60 /.1.-C.", 3( 41,P‘. 

CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO CONJ 50  
CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, 
PACOTE COM 500 GRAMAS PCT 80 13),9-z)  	I . 05'&I 4- 
CORDÃO PARALELO 2,50 mm2 M 5000 .., á9-  43,'50i6L 



Inriústria e 
Ltda. 

(HM 

CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  M 2500 21 .W; V• 1--kv,(/t. 
CUMEEIRA 110 x 6mm UN 450 2 g )2c) j2 00,4, 
DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm UN 120 .29,, c 3.2t1qi  s 
DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 
DENTES 

UN 20 5Yi .5.--ô .1 a.sot 
DISJUNTOR 1 X 30 Un 20 ..-.ti g6 ;.17,2, 
DISJUNTOR 1 X 50 A UN 50 J4,3 5-  e.i,.9, 
DISJUNTOR 2 x 100 A UN 50 ef,90 L(.070,ci 
DISJUNTOR 2 x 70 A UN 50 *.g, 1/i0 3, '-()(Z a 
DISJUNTOR 3 x 25 A UN 50 &'‘,./. 3, :i3,4'L 
DISJUNTOR 3 x 50 A UN 50 '(-7) 8o 3.2q A a 
DISJUNTOR 3 x 100 Un 15 e69 gC j '-iR 3, 5c 
DISJUNTOR 3 x 70 Un 20 9,..,c-b-  51:M3,01 

621.3C DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10 i .75 
DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10 1/..L iiik 
DISJUNTOR DIN 2X20 UN 10 ;231..04' ,:23g, 
DISJUNTOR DIN 2X50 UN 10 g'/, ?9" 2(4714'C 
DISJUNTOR DIN 3X32 UN 20 3 5-'3 .0 706,,-c 
DISJUNTOR DIN 3X50 UN 15 3S/ -. '(5-  ..5-42M C 

i-- 6M, ç' DISJUNTOR FCM 3 x 200 UN 5 3e):2, oc) 
DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC UN 30 4/5550 J..:35/ 
DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN 30 ill:/)70 1-. 3 qi,-/  
DOBRADIÇA DE FERRO 3 A" UN 180 ,2? 2 S--  4fOr 
ELETRODUTO PVC A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 l'ii a> tfic2/ 2  
ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200  
ELETRODUTO PVC 1 1/2" COM 3 METROS UN 120 14, ,t) ,d-, 34',A= 
ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150 f  j_ 5 g_22)  5C 
ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100 j6i ii5 'tiçi 
ENGATE PLÁSTICO 40 cm UN 100 `Yr 5-55-  ey55-i p,  
ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO UN 50 9, 6,.* ,2317,  
FECHADURA EXTERNA UN 100 j-5 2 j6;i; * 
FECHADURA INTERNA UN 100 c;:242/5" 2 j9-0, 
FITA CREPE 19 mm x50 m UN 200 /5,;2/6 É, 't 4 e. 2‘,  , 
FITA CREPE 50 mm x50 m UN 60 •j,0( ‘)- ,,í7 
FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE 	PARA FIXAÇÃO DE 
VIDROS E CANALETAS DE PVC NA PAREDE, CAPACIDADE DE 
CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

ROLO 15 
Õir tt ° 	‘, 

FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS 
DE COMPRIMENTO ROLO 115 lil tt) .%2/ CC" 
FITA VEDA ROSCA/8 mm x25 m ROLO 100 6/ .9-'Í 55-5/ (9° 
FLEXÍVEL A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA UN 100 "Yi 55 q,9'sçKx- 
FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO M2  1500 jq, 64,  ,31.. ,1(40. 
GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm UN 50 6) So I "355/d2. 
HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 1/2" UN 30 "7, 64 212,,,2 
HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES GL 20 

z' J ,e, £30 3:?é,t0' 

9 
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DE CONCRETO, GALÃO DE 3,6 LITROS 

IMPERMEABILIZANTE 18 kg SC 80 7 ,50 6..1.2,4,3  
INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65 5;55-  iw) '-i' 
INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10 JC3 	.6-  c,,g, 5c  
JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 (2, 6,G ,s2(:),00 
JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 250 O .D ,, '26,0G) 

JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" UN 120 j, 10 :1:M±A 

,2:NiO° JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO UN 120 ., g.i  7 

JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO UN 250 Lqüe,049 
JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO UN 200 .:11 _.9"-‘) -)2,ao 
JOELHO ROSCADO 3/4" UN 450 .1-, 74 9-3U0 
LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, COM 

DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 

300 mm OU 8" 

UN 100 
IN,  laat)í a(;  

LÂMPADA 	FLOURESCENTE 	ELETRÔNICA 	ESPIRAL 	E-27, 

COMPACTA 33 W  
UN 1000 24, 'e.,  26,,,2‘-,  

LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W UN 1000 

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 2,0-W UN 1000 ii, ;3c) j3 3 6o, 
LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W UN 250 j,2,,' cc.> 324640 
LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ 

DO DIA 
UN 100 jg, 1-75 S. ,34:{i 0- 

LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 

LUMENS 
UN 200 J eli 65-  .3 	°- 

	

)t 	- 

LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 

HORAS, 5600 LUMENS 
UN 200 

'2;213C ti. £4)Cd G- 

LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 nn, PARA PEDREIRO ROLO 50 J.C:i C,G) 504 

LONA PRETA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA ML 1500 (f:,/  SC  1_03 9'bc.2,  
LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE 

DE PRESSÃO E SUPORTE 
UN 250 (..',/ go J:j-. 70=t 

LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 2c, .9 ,2,- 09o, 
LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 ar kt- 4-2-2 oc:. 
LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200 ,e'e :174( 44  
LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200 i-, e 3'd 0-c 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE 

COURO NATURAL, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 

DEVE POSSUIR N° DE C.A 
PAR 100 21,5C .1 -:-A, 

LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA 
NATURAL 	COM 	REFORÇO 	PALMAR 	INTERNO, 	COM 
ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA 

DE NYLON. DEVE POSSUIR 	' DE C.A FM 

PAR 200 3  ---,b- -• 	i£0, e 

LUVA ELETRODUTO 1" UN 25 3 2<z) 3a or) 
LUVA ELETRODUTO 2" UN 15 3, ..14) Wo 5o 
LUVA LR 25 mm x3/4" UN 100 j1 	-!. :15'À o() 
LUVA ROSCADA 3/4" UN 200 -4-1 50 3£40C>  
MANGUEIRA CORRUGADA 3/1" AMARELA M 350 J7 g 6950  
MANGUEIRA CORRUGADA r AMARELA M 125 ;2.4 ,f,..t 3J-2-, S-to 
MANGUEIRA DE PRESSÃO A" M 500 ti2 á?,‘? 1.3W, F,) 
MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO SC /6 

5 
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lndi .̀2strie. e 
kik,a-iéreio Ltda. 

1.)h  

VIÁRIA SACA DE 25 kg 

PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  UN 100 .2,,e3 28,00  
PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm UN 500 at_i" -,7-5 042  
PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm UN 500 	- ajc, J1,5-0,6)‘: 
PINCEL PARA PINTURA 1" UN 50 3, „3..).  ..:£,,,J, o-G 
PINCEL PARA PINTURA 2" UN 50 -.( -:2- 260144  

PINCEL PARA PINTURA 3" UN 20 ,/D,4L' 244 ; 

PINCEL PARA PINTURA 4" UN 20 Jj-y.15-  c223. 
PISO 	CERÂMICO CERÂMICO 	BRANCO, 	1P. 	LINHA, 	SEM 	QUEBRAS, 

DEFEITOS 	NO 	ESMALTE, 	TRINCOS, 	ISENTO 	DE 	PEÇAS 

EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 	./5".gs'-ffi- 

m2  1000 ,1 4i, 0  i41,5/0A a  

PLUG ROSCADO 3/." UN 200 ei"/ 9C,  ig0t61-; 
PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 /,-2 i2:1&,e' 
PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10A UN 50 qi .,20 -2.10) <:2- 

PREGO 12 x 12 KG 50 g,,2,6 y' 	,,5C 

PREGO 17 x 27 KG 250 '7,4,2 ,  j. ice, c. 
PREGO 19 x 36 KG 80 6,:.  i e .  5t1g, tC 

PREGO TELHEIRO 18 x 30 KG 200  

QUADRO 	DISTRIBUIÇÃO PARA 56 	DISJUNTORES, COM 

BARRAMENTO 
UN 2  _94 a' 13 _g' o, a 

REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UN 200 ,:2J-,50 1-1,3oota,.' 

2.2CiiuPr  REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300 a -7-, (-to 
REGISTRO DE GAVETA 1 'Á" EM METAL UN 50 ,;•;"6// 2-6-  2 7-,I4, 9c 
REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL UN 200 3i, ( i c 7  60 ;-• 
REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm UN 220  

REJUNTE SILICON IZA-Re KG 400 .2, g0 .1.. 	.0,aP 
RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS UN 250 .25) 41" é)..Wit&-- 

ROLO DE LÃ 23 cm UN 100 jolo2o J. 0,2q& 
ROLO DE PINTURA 10 . UN 50 y, 5-c) Ii5ç 1 
ROLO DE PINTURA .5 (..7, UN 50 CP, 35 3q 7, 
SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS LATA 100 33;  .1‘) .,3 	-; 
SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm UN 100 Cr 35 ‘ÃE3,00 
SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE 

RISCO 33-ONU 1866-CLASSE 3, LATA COM 18 LITROS 
LATA 20 

 figt~ 

SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 
LITROS 

LATA 30  ``-3, c'6 .1_V•ii£C 

SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 ,5 _J-0 .554:),0-.° 
TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UN 100  
TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC UN 50 ,2, e.3 5 .3)-N, s.() 
TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 ‘), S .M2100 
TEE PVC 25 x 20 mm UN 225 a2. )-5" -1--g i 4  
TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. UN 200 ,Z, 1-(-( 5'101  
TEE ROSCADO 3/4". UN 200 (2( (-I K50(0,0 

TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 244 
cm UN 7000 4,2, t...1 B.v roo 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA (213 x110 UN 400 	,, 4-/O ) K) 10 Utów 
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cm 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 

cm 
UN 450 341, go j. 4 - ,:,.,,(,;,,ck 

TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 

cm 
UN 300 

S-  '3' .1-0  P. q30, 4.4  

TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 em UN 700 Lf 9r05 U g3.1.0- 

TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm UN 40000 O, 	.,.5 ,6,440,c),,_ 
TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm UN 10000 4-, lg 12.500(4 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS LATA 200 i2é,k4 47-7." 56,a-4 & 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS GL 200 7 ti, tio 3.4,50,0c 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE RISCO 33-ONU 

1263-CLASSE 3, COR AMARELA, LATA COM 18 LITROS 
LATA 10 . — 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE RISCO 33-ONU 

1263-CLASSE 3, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS 
LATA 30 — ,..--- 

TINTA SPRAY 400 mI/200 GRAMAS CORES DIVERSAS LATA 50 2, 0i &a:o-o 

60g/C0  
TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA UN 100 C, e.1) 
TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 20 15 6,-90 ár)3, 
TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10 e, 75 0,5c 

.37-210-0 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 1/2" UN 120 3, J...c 
TORNEIRA PVC PARA JARDIM 3/4" UN 120 3, 1.-AC) qato 
TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO M 600 C,57-  5 i3z1;4J 
TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 350 ,>2 ti ‘0 Jia) 
TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO M 1000 1-, tia  j_incioo 

q. (;N 

5-6,),5¡&; 

TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO M 2500 ?1-, Rir 
TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO M 1500 :3,:)- 5 
TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 800 1-1 i 75 340 
TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO M 600 6;i “) '3 ,- (;:a, Ca 
VEDA CALHA 280 GRAMAS UN 100 :,5i W.,  ..1,9),0 

2 . 4 
VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA 280 GRAMAS 
UN 100 j.J, 6:5-  

VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 

280 GRAMAS 
UN 100 

13i .g-: .  .3gooe- 

0 C'--,-1.- to 6 	.5-C."' Ci...L.4" 	-"r"./ c-r--> (:,',".  L,,, A) 5-0 .1.3-, çO 59‘;-,:2=. 
0aT 1 'N/A 	9c4,-<,24 A/c-4 	6 k„,..., 	)(--)------, \ (., i Ai 	Í,..i._,2_, -I  ekjo. ‘ 	g" 5-t 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 
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Sem mas. 

SINCO Sin. e Com. Ind. e Com. Ltda. 
Sergio Maia 

Setor de Vendas 

CAÇO \Pç 

AUTORIZAÇÃO / APROVAÇÃO 

Solicitamos ao Sr. Cliente, que após a devida análise e aprovação do 

presente orçamento, encaminhe por email ou fax esta cópia devidamente 

datada e assinada - Fone/Fax: [041] 3663 2006 / 3621 9207 

Atesto que os dados e valores indicados da presente proposta foram 

conferidos e aceitos, estando corretos e discriminados. 

Nome: 	  

Data: 	/ 	/ 	 
CARIMBO DA EMPRESA 

ZAÇÃO VIÁRIA- COMUM 

RODOVIA DA UVA, N° 2990 
JARDIM ESPLANADA — COLOMBO — PR 
CEP 83402-000 
FONE: (41) 3663-2006 — FAX: (41) 3621-9207 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 10301694-05 
CNPJ 77.046.464/0001-63 
e-mail: vendas@sincosinal.com.br  

Orçamento: 81-2014 

Cliente: Prefeitura Municipal de Capanema 
Endereço: Av. Parigot de Souza, Centro - Capanema - PR 
Contato: Sr. Lucianop - Fone: 046 - 3552 132 - E-mail: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Descrição dos Materiais: Fornecimento de material para sinalização horizontal na cidade 
Capanema - PR: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID QUANT. 
APROX. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO  
TOTAL 

1.0 Slnalizaçtio'Horizontal 

10,00 222,50 

. 

2.225,00 1.1 

Fornecimento de tinta para demarcação 
viária na cor AMARELA, conforme norma 
da ABNT 11862, acondicionada em 
baldes de 18 litros 

BD 

1.2 

Fornecimento de tinta para demarcação 
viária na cor BRANCA, conforme norma 
da ABNT 12935, acondicionada em 
baldes de 18 litros 

BD 30,00 214,00 6.420,00 

1.3 
Diluente para tinta de demarcação 
Viária, acondicionada em bale de 18 
litros 

BD 6,00 163,00 978,00 

1.4 
Fornecimento de microesfera de vidro 
tipo AC - 12, saca de 25kg 

SC 14,00 132,00 1.848,00 

TOTAL R$ 11.471,00 

Valor do Orçamento por extenso: R$ 11.471,00 (Onze mil quatrocentos e setenta e um 
reais); 
Prazo de Entrega: 05 dias a partir da autorização e nota de empenho; 
Prazo de Pagamento: 21 dias com deposito Bancário; 
Banco Itau: Ag: 2774 - c/c: 14389-1 - Sinco sinalização e Comunicação Ind. e Com. Ltda; 
Prazo de Validade deste Orçamento: 15 (quinze) dias; 

Colombo, 17 de Junho de 2014. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA. 
CNPJ 77.804.599/0001 - 40 	Insc. Est. 32.100794 - 58 
Av. Duque de Caxias, 282 

	
Bairro Alvorada 

85601 - 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO DIVERSO 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA; CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGADA !VOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PARA USO DAS )SECRETARIAS DA 

FLESSAK ELET O INDUSTRIAL S/A 

RUA DUQUE DE CAXIAS, 282 - B. ALVORADA 
LC1P 85,8O1-190 - FRANCISCO BELTRÃO - P.21 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA VALOR MIT. VALOR TOTAL 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10mm2  M 4000 3,30 13200,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  M 2500 0,80 2.000,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  M 2000 1,30 2.600,00 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mmz  M 2000 2,00 4.000,00 

CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300 1,10 330,00 

CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 2,30 460,00 

CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300 4,55 1.365,00 

CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 0,50 50,00 

CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  M 5000 2,05 10.250,00 

CORDÃO PARALELO 4,00 mm~ M 2500 3,15 7.875,00 

DISJUNTOR 1 x 30A UN 20 731 142,20 

DISJUNTOR 1 x 50A UN 50 12,07 603,50 

DISJUNTOR 2 x 100A UN 50 44,25 2.212,50 

DISJUNTOR 2 x 70A UN 50 44,25 2.212,50 

DISJUNTOR 3 x 100A UN 15 67,90 1.018,50 
DISJUNTOR 3 x 25A UN 50 47,18 2.359,00 

DISJUNTOR 3 x 50A UN 50 48,50 2.425,00 

DISJUNTOR 3 x 70A UN 20 65,42 1.308,40 

DISJUNTOR DIN 1 x 16A-  UN 10 4,87 48,70 

DISJUNTOR DIN 1 x 50A UN 10 5,19 51,90 

DISJUNTOR DIN 2 x 20A UN 10 16,76 167,60 

DISJUNTOR DIN 2 x 50A UN 10 18,75 187,50 
DISJUNTOR DIN 3 x 32A UN 20 23,35 467,00 

DISJUNTOR DIN 3 x SOA UN 15 24,86 372,90 

DISJUNTOR FCM 3 x 200A UN 5 220,50 1.102,50 
ELETRODUTO PVC Y2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 5,20 L040,00 

ELETRODUTO PVC 31$" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 6,00 1.200,00 
ELETRODUTO PVC 1 W' COM 3 METROS UN 120 15,35 1.842,00 

ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150 8,90 1.335,00 

ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100 20,75 2.075,00 

INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65 2,35 152,75 

INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10 6,10 61,00 
INTERRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P÷T 10A UN 100 5,50 550,00 

LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, 
COMPACTA 33 W 

UN 1000 
NAO TEM 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SET 

 

R DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE • 

 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W UN 1000  5,00 5.000,00-1 

LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 
W 

UN 1000 
11,00 11.000,00 

LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 
W 

UN 250 
NÃO TEM 

LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, 
LUZ DO DIA 

UN 100 
18,86 1.886,00 

LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 
LUMENS 

UN 200 
14,15 2.830,00 

LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 
HORAS, 5600 LUMENS 

UN 200 
16,65 3.330,00 

LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM 
SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 

UN 250 
11,00 2.750,00 

LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 31,00 310,00 

LUVA ELETRODUTO 1" UN 50 1,05 52,50 	I 

LUVA ELETRODUTO 2" UN 50 3,12 156,00 

MANGUEIRA CORRUGADA;/" AMARELA M 350 1,50 525,00 

MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA M 125 2,15 268,75 

PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 4,19 209,50 

PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 4,21 210,50 

REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UN 200 14,80 2.960,00 

REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300 18,62 5.586,00 

SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 5,00 500,00 

TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA t )AL A POL- UN 100 ? 

TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 20 100 4,90 490,00 

TOMADA 2P+T, 10A COM PLACA UN 100 4,85 485,00 

TOMADA TELEBRAS COM Rill 2V UN 10 3,50 35,00 

TOTAL 103.649,70 

At ciosamente 

ri 7.804.599/0001-4(9 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 282 - B. ALVORADA 

LE5P85,801.108 , FRANCISCO sELTRA0 P.121 
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SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

PROPOSTA COMERCIAL 
	

¡ti() O 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Att. Sr. Luciano Dorochbwicz 
PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa SDI TINTAS LTDA, estabelecida na Rua Uniflor, 821 Barro Emiliano Perneta 
em Pinhais no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 11.937.624/0001-56, propõe os 
preços a seguir indicados, conforme Planilha de Orçamento abaixo: 

'` 	ITSKI'" Ortiant t5Ètrrigõ 'Mit ''  rzitk 
R$ 	1,789,00 1 10 Tinta para ilemarc'ação viária, a base de solvente de acordo com a norma da ABNT NBR 	" 

11862, na cor Amarela. Balde de 18 litros. 
$ 	178,90 

2 	. 30 Tinta tiara demarcação viáría, a base de solvente de acordo com a norma da ABNT NBR 
11862, na cor Branca. Balde de 18 litros. 

$ 	174,90 R$ 	5,247,00 

3 20 Solvente para tinta de demarcação viaria, lata com 18 litros. R$ 	143,40 R$ 	2.863,00 

4 6 Microesfera de vidro para demarcação viaria tipo drop on, saco 25 kg. $ 	112,50 R$ 	675,00 

TOTA 85 	10479,00 

2. No preço global estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos incluindo frete, carga e descarga 
dos produtos, taxas, transportes, embalagem e demais despesas diretas. 

3. A proposta terá validade de 30 (trinta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. A entrega do material, objeto desta licitação, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias contados do 
recebimento da nota de empenho; 

Ademar 	-"n• e Mattos 
CPF. 	99-20 RG 4.394.283-3 SSP-PR 
SOCIO G REN 
SDI TINTAS LTDA 

r 11.937 62410001-56 1 

SDI TINTAS LTDA 

Rua i4tior,321 
L EMIL IMO:PERNETA-CEP: G3.:324.0 

PINHAIS - PR • 

SDI TINTAS LTDA 
e-mail: sditintas@hotmail.com  

Rua Uniflor, 821-A — Pinhas — PR —CEP: 83324-070 
Fone: (41) 3033-3304 — 3653-0233 
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Patoeste Eletro Instaladora Ltda 
RUA TAMOIO, 355 - CENTRO 
CEP: 85501-067 - PATO BRANCO - PR 

-.Fone: (46) 3220-5566 Fax: (46) 3220-5566 

CNPJ: 77.739.290/0001-14 - Inscr. Estadual: 3160175418 

Orçamento 

Controle: 037284 

Cliente: 12929 - CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELETRICOS LTDA 
	

Emissão: 25/06/2014 
Contato: 
	

Validade: 30/06/2014 

Endereço: AVENIDA BRASIL 334 

Cidade: PATO BRANCO 
	

CEP: 85501080 	• UF: PR 

Fone: 

Vendedor: 16 - SANDRO BALDISSERA - funcionado 

Descrição: 

Cód. liem Cód. Edit. Descrição Quantidade Unid. Vir. Unit. Vir. Desc. Vir. Líquido 

1008 1008 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 3/4" TIGRE 350,00 MT 1,30 0,00 455,00 
1009 1009 MANGUEIRA CORRUGADA AMARELA 1" TIGRE 125,00 MT 2,01 0,00 251,25 
10234 10234 DISJUNTOR ELETROMAR TRIF .015Á 15,00 PC 33,82 0,00 501,30 
10235 10235 DISJUNTOR ELETROMAR TRIF 025A 50,00 PC 47,26 0,00 2.363,00 
10237 10237 DISJUNTOR ELETROMAR TRIF 050Á 50,00 PC 49,41 0,00 2.470,50 
10329 10329 DISJUNTOR ELETROMAR MONO 030A 20,00 PC 7,10 0,00 142,00 
10469 10969 DISJUNTOR ELETROMAR BIF 100A 	 :,. 50,00 PC 92,83 0,00 4.641,50 
10470 10470 DISJUNTOR ELETROMAR TRIF 070A 20,00 PC 80,06 0,00 1.601,20 
1051 1051 TAMPA PVC CEGA CINZA TIGRE 100,00 PC 4,44 0,00 944,00 
10605 10605 DISJUNTOR ELE1ROMAR MONO 050A 50,00 PC 12,26 0,00 613,00 
10607 10607 DISJUNTOR ELETROMAR BIF 070A 50,00 PC 59,98 0,00 2.999,00 
12730 12730 REATOR ELETR. FLUOR. 1X4OW AF INTRAL 3048 200,00 PC 17,90 0,00 3.580,00 
14442 14442 SCH EiC250N3200 DISJUNTOR TRIF 200A 5,00 PC 559,38 0,00 2.796,90 
15046 15046 BLANC TOMADA TELEBRAS C/R111 24 C/P 108 10,00 PC 8,61 0,00 86,10 
15266 15266 CABO FLEXIVEL 25.00MM PRETO 1K4 90° EPR 2.500,00 MT 9,11 0,00 22.775,00 
22501 22501 TARTARUGA GERMANY 70200-BRANCA POLICARBONATO 10,00 PC 16,68 0,00 166,80 
26056 26056 CANALETA DEXSON 20X12CM BCA 2M DX1/10(151 300,00 PC 4,86 0,00 1.458,00 
30534 30534 LÂMPADA ESPIRAL 85W 127V 6400K 4284 OUROLUX 250,00 PC 47,62 0,00 11.905,00 
3131 3131 TAMPADA FLUOR 110W HO OSRAM 100,00 PC 15,92 0,00 1.592,00 
316 316 PORTA LAMP 8-27 FIXO 1592-N PORCELANA LORENZ 100,00 PC 5,07 0,00 507,00 
35088 35088 CAMPADA ESPIRAL 033W 1274 6400K OUROLUX 04246 1.000,00 PC 16,28 0,00 16.280,00 
35221 35221 PLUG MACHO COLORIDO 57420/901TRAMONTINA 50,00 PC 1,57 0,00 78,50 
3560 3560 BLANC INT 2T SIMP +TOMADA 1363 10,00 PC 18,06 0,00 180,60 
3586 3586 BLANC INT 1T SIMP EMB 560 65,00 PC 5,10 0,00 331,50 
406 406 LÂMPADA FLUOR TUBULAR 040W OSRAM 1.000,00 PC 4,40 0,00 4.400,00 
40946 40946 BLANC TOMADA PADRAO 2P + T 20A - 1350 100,00 PC 6,50 0,00 650,00 
41092 41092 PLUG FEMEA COLORIDO 57420/952 TRAMONTINA 50,00 PC 2,00 0,00 100,00 
41228 41228 SCH K32A1050 DISJUNTOR MONO C 50A EZ9F33150 10,00 PC 6,98 0,00 69,80 
41323 41323 EMPADA MISTA 160W FLC 200,00 PC 10,31 0,00 2.062,00 
41559 41554 CAIXA DE LUZ FERRO 4X2 STEEL 300,00 PC 	- 1,14 0,00 342,00 
41555 41555 CAIXA DE LUZ FERRO 4X4 STEEL 200,00 PC 2,17 0,00 434,00 
41576 41576 LUMINÁRIA [LIMIAR 2X40W BCA COMPLETA - BLUMENAU 250,00 PC 62,24 0,00 15.560,00 
42666 42666 BLANC TOMADA 2P +T 10A 1349 100,00 PC 6,94 0,00 694,00 
43371 43371 BEM( INT 1T SIMP + TOM 1357 100,00 PC 9,95 0,00 995,00 
434 434 LAMPADA MISTA 250W E-27 OSRAM 200,00 PC 14,76 0,00 2.952,00 
45653 45653 LÂMPADA ESPIRAL 023W 127V 6400K OUROLUX 1.000,00 PC 8,67 0,00 8.670,00 
487 487 CABO FLEXIVEL 	4.00MM PRETO 750V 2.000,00 MT 1,34 0,00 2.680,00 
988 488 CABO FLEXIVEL 	6.00MM PRETO 750V 2.000,00 MT 1,87 0,00 3.740,00 
489 489 CABO FLEXIVEL 10.00MM PRETO 750V 4.000,00 MT 3,29 0,00 13.160,00 
502 502 FIO PARALELO 2X2.5MM 5.000,00 MT 1,66 0,00 8.300,00 
503 503 FIO PARALELO 2X4.0MM 2.500,00 MT 2,88 0,00 7.200,00 
6032 6032 •SCH K32A3C32 DISJUNTOR TRIF C 32A EZ9F33332 20,00 PC 34,05 0,00 681,00 
6035 6035 SCH K32A3C50 DISJUNTOR TRIF C SOA E79F33350 15,00 PC 34,05 0,00 510,75 
607 601 CONDUITE PVC PTO 1/2 TIGRE 200,00 PC 4,01 0,00 802,00 
608 608 CONDUITE PVC PTO 3/4 TIGRE 200,00 PC 4,95 0,00 990,00 
609 609 CONDUITE PVC PTO 1 TIGRE 150,00 PC 1,57 0,00 1.135,50 
611 611 CONDUITE PVC PTO 1.1/2 TIGRE 120,00 PC 14,99 0,00 1.798,80 
612 612 CONDUITE PVC PTO 2 TIGRE 100,00 PC 17,70 0,00 1.770,00 
DM_CML_ImprimeOrcVenda Emissão: 25/0612014 10:59:23 Usuário: SANDRO 	 Wonder Sistemas de Informações Ltda. © 1999-2013 
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PATO ESTE. ,,,-..hwede, 	I7otrlrid4rIe 

Patoeste Eletro Instaladora Ltda 
RUA TAMOIO, 355 - CENTRO 

CEP: 85501-067 - PATO BRANCO - PR 
Foge: (46) 3220-5566 Fax: (46) 3220-5566 

CNPJ: 77.739.290/0001-14 - Inscr. Estadual: 3160175418 

Orçamento 

Controle: 037284 

Cliente: 12929 - CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELÉTRICOS LTDA 
Contato: 

Endereço: AVENIDA BRASIL 334 
Cidade: PATO BRANCO 

Fone: 
Vendedor: 16 - SANDRO BALDISSERA - funcionado 
Descrição: 

Emissão: 25/06/2014 
Validade: 30/06/2014 

CEP: 85501080 	UF: PR 

632 632 UIVA PVC PTA 1 TIGRE 50,00 PC 0,85 0,00 42,50 
635 635 RN PUC PTA 2 TIGRE 50,00 PC 3,02 0,00 151,00 
7153 7153 SCH K32A2C50 DISJUNTOR BIF C SOA EZ9F33250 10,00 PC 23,95 0,00 239,50 
7154 7154 SCH K32A2C20 DISJUNTOR BIF C 20A E29F33220 10,00 PC 22,50 0,00 225,00 
8395 8395 REATOR ELETR. FLÚOR. 2X40W A.F.P. OàAM 300,00 PC 23,15 0,00 6.945,00 
'652 9652 ADAPTADOR 1 CONDULETE IIIIIV TIGRE 100,00 PC 0,33 0,00 33,00 
/880 9880 SCH K32A1C16 DISJUNTOR MONO C 16A E19F33116 10,00 PC 5,44 0,00 54,40 

Valor Produtos Valor Serviços Valor Desconto : Valor Outras Valor 1P1 Valor Total 

165.612,40 0,00 0,00 0,00 0,00 165.612,40 

Resp. Frete Valor Frete Peso Total Volume m3  

Emitente 0,00 0,000 o 

Cond. Pagto: 3 - 28DIAS 
Prazo de Pagto: 23/07/2014: 165.612,40 

Prazo de Entrega: 
Transportadora: 

N° Sok. Cliente: 
Observações: 	 n0.583.036/0001-011 

CENTRO OESTE COM. E INST. 
E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

AV. BRASIL, 334 
CENTRO - CEP 85501-080 
PATO BRANCO 	- PRA  



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:  E-é-:-R.(n 	/ 	 1\-5 	L,  A  f' i.);\/(,„ N\  R 	), 

C N PJ : 	 ,``nr) -'71:,E-M  A I L: 	 ;V . 	- 	:2,  
ENDEREÇO:  )\., 	 \jc  4 i .  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE:  HW 	CONTATO: 	̀)1__A tv/  
CIDADE:  ( C--)  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
ACABAMENTOS PARA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIA (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 UN 100 -ni:) . 
ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" UN 172 .1 	n': 1 -1`l Ce 
ABRACADEIRA TIPO U 2" UN 15 ‘-)"'P 10 	.f)::) 
AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 400 '3 '),.,,-,n  1),c):10,r 
AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS UN 300 CIA --1-,  o ' .:),f.,:p 

AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS UN 
 

1000  
AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 í k.  i,.):). (_[r 
AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600 ',),;-) 93 1.{1::0 

..''.-1;) f-)  
ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 
50 mm x1/2" 

UN 20  
11M-0 

ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4" . UN 100 ‘;) 	'.(3 br,) cC) 
ADAPTADOR FLANGE 20 x 'A" UN 50 5 _on r,--)- 	o )-.) 
ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/1" UN 100 (,; 	Da 1:, 0,,)  
ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL 
E TEMPERADO. ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE 
CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 
9699 E NR 10. 

UN 15 

ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO UN 80 ç"?; .'"-n •,i-n :Ï.'; 
ARAME GALVANIZADO N°  18 KG 150 ?1' 	'-'In .(à()..):.).c, 
ARAME RECOZIDO KG 250 2,Ç.e  ,-)_:‘,:n )  
AREIA MÉDIA m3  1000  

ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg SC 300 ç):1).' 	r:z.'?.A-°\  `.),D',1.)  
ARGAMASSA AC-3 COM 20 kg SC 120  cl:r.i. 	i-_•,;C_,) r::)) -7114)) 
ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM 
TAMPA UN 100 

L2 kr)  
ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA UN 50  
BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg BC 60 '257 	• ::- "a--)  , ri)) 
BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg BC 60 :I-i 7  33 	-- i)0 TI 

UF:  PR 



BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 
34„ UN 130 5) -.715 .0) 
BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 'A" 

UN 130 — 	
e) -7-1 bT.  4) 

BROCA DE WIDEA 10 mm UN 25 '') n0 K5 R-  ç'N'l 
BROCA DE WIDEA 6 mm UN 50  5 , v-----)0 1 -?''.i0-",\  
BROCA DE WIDEA 8 mm UN 50 ii) :4.14-) ' ,-,k).7 
BUCHA PLÁSTICA 8 mm UN 400 (:) k').-_ , 't

J - 
,-). 

BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm UN 100 1 	:--,,0 1..?5).ÇP 

(tápo ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10mm2  M 4000 Li tn it) 	,.-à.,'N) 
-CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  M 2500 (.)  

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  M 2000 1 	, 9,Ç'\ ---'2., )e 	N 

'CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  M 2000 2  	1 
7"; 	,C 

CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 

LITROS, COM TAMPA 
UN 5 

(,)- 
r 	n'(,) 

i .
7 	,-: 

1 . c,,-.. 5:J. 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 

LITROS, COM TAMPA 
UN 5  

D t t . tJ,) 
CAIXA DE DESCARGA UN 100 I /..). ni-) I 6-0,-.) , )' 
CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300 1 2C-i-  `"" (3C0 
RAAXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL UN 200 .a_a) i-i CO (.1.) 
CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 
cm UN 60 

5 	a -3sLi á 
CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg SC 2500 C2  
CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS UN 200t(),,5-  , m,  j..)_[  a-t), c 

CAL PARA PINTURA COM 8 kg SC 300  C; 	')- C) i &S.O.k. 
:..ÇWNALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300 :-') ,n 2''-f a a. 

CANO DE DESCARGA UN s, 100 --.. r -.< 	fje) -).''P 
CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 LITROS E 85 KG DE CARGA 

CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 

ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E 
CÂMARA 

UN 10 

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO BEM 12/16 PVC UN 10 LilA o9,)) ,-1-) 
CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA UN 40 2c) ia) '4%).-), 
CILINDRO PAR FECHADURA ALIANÇA UN 10 ( 
CILINDRO PARA FECHADURA SOPRENO UN 10 arD l'I) ,)-) 
CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 10 L 
CIMENTO SACA COM 50 kg SC 2000 2 
COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL UN 60  9n b--..nli. 
COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE 
COMPRIMENTO UN 450

52 ce 
igONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA UN 100 

.i .CONJUNTO DE TOMADA NOVO PADRÃO INMETRO + 
INTERRUPTOR, COM ACABAMENTO BRANCO, 10 A 

UN 60 C) - 
n0 Se CO 

CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO CONJ 50  N2 	..,30 ',?),),..Ss__ 
CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, 
PACOTE COM 500 GRAMAS PCT 80 

r..-) - 0,',) :Én.Çr 
_CORDÃO PARALELO 2,50 mm2 M 5000 1, --jlr) s sin L 



o o O 6 5 

„glORDÃO PARALELO 4,00 nn m2 M 2500 :. 	i }1:?-5-(2 

CUMEEIRA 110 x Ennm UN 450  '-(')-:? -7/-7 E'), c:ao' 
DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm UN 120 ,c5) '?..  ( 	'3'' \-):'_'' 

DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 

DENTES 
UN 20 

(:).')1) U-in 
DISJUNTOR 1 X 30 Un 20R q 11 i 7:9) :2 
DISJUNTOR 1 X 50 A UN 50 4' 	I t'i'" R--1-..) 

----71L0, T DISJUNTOR 2 x 100 A UN 50  --:)- r:-)-  , 	11') 
DISJUNTOR 2 x 70 A UN 50 6'3 ,-..,,-) -E.3 \--:?_k5 :•çp. 

DISJUNTOR 3x 25A UN 50 6 	L'`  r--') 
:DISJUNTOR 3 x 50 A UN 50 í2? c) .-, L-J)a. 
DISJUNTOR 3 x 100 Un 15 9\3 , r;'ii:.) i W,,,,,,-, 
DISJUNTOR 3 x 70 Un 20 ,-:-.; Ç0  1 ),, 70 

DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10 f,3 ln 
... 	. 

'--3'.- 	(--) 
DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10  _ . 
DISJUNTOR DIN 2X20 UN 10 '9,  N-.) \ 9:),C; 
DISJUNTOR DIN 2X50 UN 10 ',:,)- ."5  ,-) .------ 	(',) 

DISJUNTOR DIN 3X32 UN 20 Lki- 	-..): 1 4t.‘t 'X 
:DISJUNTOR DIN 3X50 UN 15 5i, 	) T)--1;.1 , rP 
,DISJUNTOR FCM 3 x 200 UN 5 

914(SPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC UN 30 3L? ç-, 0 1 3 ,--.5.,.)) 
DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC UN

----)--;,,' 
30 'ti 

1._ 
!") C) ''x. `n::)'•:,):) 

DOBRADIÇA DE FERRO 3 '1/2" UN 180 i 	.cz -(i.) 114- 0 .rn 
ELETRODUTO PVC 1/2 " DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200 '?) çç_s) 

`- 

ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN
,---), 

200 -2) 	.:',: 	() ''-y, eS) 

ELETRODUTO PVC 1 %" COM 3 METROS UN 120  .... 	, 	. 
ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150 -2 nn ,Á)'-s- - 

. E.LETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100 VR__(y) V-9-mn 

ENGATE PLÁSTICO 40 cm UN 100 ''-)'-.. 	1 ,() --:-‘NBT 

\ (1k..) .,-,„'.) ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO UN 50 .0;-,) 
FECHADURA EXTERNA UN 100 () 	20  
FECHADURA INTERNA UN 100 )7 	. 	, [)V',) (5-) 

FITA CREPE 19 mm x50 m UN 200 ?), 	"- 	(3 -?-ei,) cfs) 
FITA CREPE 50 mm x50 m UN 60 9 CS) 5 2K) S.N'' 
FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE 	PARA FIXAÇÃO DE 

VIDROS E CANALETAS DE PVC NA PAREDE, CAPACIDADE DE 

CARGA DE 1 kg A CADA 5 cai' DE FITA, COM 12 mm DE 

LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

ROLO 15 

FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS 

DE COMPRIMENTO 
ROLO 115 

1-4  h 0 1 - .?1 ';'1,) 
FITA VEDA ROSCA 28 mm x25 m ROLO 100 :'-.) 	i:7--j C) à5(>.ç)'.) 
FLEXÍVEL 1/2 " EM PVC, PARA ÁGUA FRIA UN 100 

FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO M2 
 1500 1'"A n(") ' 	7-k,V, 

''.• 	Õ- 	,',) 
GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm UN 50 .-es-.) 
HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 'A" UN 30 h . I:-̀ y.:) 0,,;  

HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES GL 20 `1:3, 	) R_'_- z; (s) 



um o à 4, 

DE CONCRETO, GALÃO DE 3,6 LITROS 

IMPERMEABILIZANTE 18 kg SC 80 (- 6 , t ã ji 5: 2_^• 
INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65 5 	.5-0 --..5-9-_.s 
INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10 -7-, f-M "-7.,-W 
JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 o 4,) o „ 

õç,,  (): 
JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 250 ::*) 	ti L--7-) I I ^), 	'5,) 
JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" UN 120 I 	OL::: I )7 nO 
JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO

' UN 120 ,:), -1-0 ?:'í N)  
JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO UN 250 Li,);,) OzM.í)) 
JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO UN 200 .115  4q(j DO 
JOELHO ROSCADO 3/4" UN 450 I, 	(,:) )4,(x.-i i) 
LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, COM 

DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 

300 mm OU 8" 

UN 100 

LÂMPADA 	FLOURESCENTE 	ELETRÔNICA 	ESPIRAL 	E-27, 
COMPACTA 33 W 

UN 1000 9 
. 	, 	J n: N 

LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 WUN 1000 i{(  , ,Çyü Lào 
LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W UN 1000 ji , 00 lic)0.,)p 

,LAMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W UN 250 ,,,l_õo 1.5,--11)n' 
LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ 
DO DIA 

UN 100 

LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 
LUMENS 

UN 200 

LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 
HORAS, 5600 LUMENS 

UN 200 

LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO ROLO 50 75 L ,M '._,-I'Str1L zi.) 
LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA ML 1500 .:-.5  N") ) ::),,,, 
LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE 
DE PRESSÃO E SUPORTE 

UN 250 

LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10 I 50n '1(-30 N) 
LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 r) 	)3 

. ,2P,),-) 

1t1 N) LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200 a ii (2-1 
LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200 t 	0(:) •:).-.C.), 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE 

COURO NATURAL, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 

DEVE POSSUIR N° DE C.A 
PAR 100i 

‘1 0,\),  k:)--,.-. 
LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA 
NATURAL 	COM 	REFORÇO 	PALMAR 	INTERNO, 	COM 
ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA 

DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

PAR 200 
'"\ 

, Ja snow 
11` 	A ELETRODUTO 1" UN 25 P, n 
LUVA ELETRODUTO 2" UN 15  LIÔ f)) 
LUVA LR 25 mm x 'Á" UN 100 t ,:,.0 (P\ 
LUVA ROSCADA 3/4" UN 200 0 "7"-FL) lq0 ,er) 
MANGUEIRA CORRUGADA %" AMARELA M 350 L (5 -in.,-; 
MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA M 125 ‘ ',A o "1 .,---)0 
MANGUEIRA DE PRESSÃO 'A" M 500 

MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO SC 6 



() '' 	g 

VIÁRIA SACA DE 25 kg 

PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  UN 100 %:r7C) -II) 
PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm UN 500 /.. 	-0  
PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm UN 500 9,f ).0r 
PINCEL PARA PINTURA 1" UN 50 R,:.J.:0 

PINCEL PARA PINTURA 2" UN 50 )Á 
PINCEL PARA PINTURA 3" UN 20 ') 	C) 
PINCEL PARA PINTURA 4" UN 20 ...Y,,) 
PISO 	CERÂMICO 	BRANCO, 	13 	LINHA, 	SEM 	QUEBRAS, 

DEFEITOS 	NO 	ESMALTE, 	TRINCOS, 	ISENTO 	DE 	PEÇAS 
EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

m2  1000 1 5- cn  

PLUG ROSCADO 1/4" UN 200 1 	' O 
PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 00 
PLU'UE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A UN 50 1-4 	(-In 
PREGO 12 x 12 KG 50 (k)  

PREGO 17 x 27 KG 250 ^ 	:----) -) 
PREGO 19 x 36 KG 80 , 	':) 

PREGO TELHEIRO 18 x 30 KG 200 ' 	6,
,
. 

QUADRO 	DISTRIBUIÇÃO 	PARA 56 	DISJUNTORES, COM 
BARRAMENTO 

UN 2 

REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS UN 200 () 	‘  
- REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS UN 300 ';"'n L.; 
REGISTRO DE GAVETA 1 1/4" EM METAL UN 50 

REGISTRO DE PRESSÃO 1/4" EM METAL UN 200 ;')....) 	ç'f„-) 
REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm UN 220 . 	.0 ;I;  
REJUNTE SILICONIZADO KG 400 

RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS UN 250 .-----)) 	1,1") 

ROLO DE LÃ 23 cm UN 100 r) 

ROLO DE PINTURA 10" UN 50 );) 
ROLO DE PINTURA 5" UN 50 `.) 	) 
SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS LATA 100"--) 1 

SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm UN 100 1,-- 	0 
SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE 

RISCO 33-ONU 1866-CLASSE 3, LATA COM 18 LITROS 
LATA 

204'-e) yiko), 
SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 
LITROS LATA 30 ,',) 

-:41; 
4.S.QUETE PORCELANA FIXO E-27 UN 100 
TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA UN 100 
TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC UN 50 "--- 	r 
TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200 O ,..), c 
TEE PVC 25 x 20 mm UN 225 ( 	; 	,..'':) 
TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. UN 200 t2k n 
TEE ROSCADO 34". UN 200 )j,)2) 
TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 244 
cm UN 7000 

V-3 
TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA (213 x110 UN 400  -L5'q 



Ferragens T 
C nem 

Av 	In 	hit c I a 1 
12740-00. 	Capam 

cm 

TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 
cm 

UN 450 'd,', 
_ 

TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 

cm 
UN 300  

TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm UN 700 M: 	' 
TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm UN 40000  
TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm UN 10000 O 	j, 
TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS LATA 200 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS GL 200 i-;(i S-X) 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE RISCO 33-ONU 

1263-CLASSE 3, COR AMARELA, LATA COM 18 LITROS 
LATA 10 

TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, Nº DE RISCO 33-ONU 

1263-CLASSE 3, COR BRANCA, LATA COM 18 LITROS 
LATA 30 

TINTA SPRAY 400 mI/200 GRAMAS CORES DIVERSAS LATA 50 í ‘ 	,s- 

TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA UN 100 1:-,-; i v)5 , -) 

TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 20 15 -1 Ç)L-) 
TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10 

TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" UN 120 .. 	-,  

TORNEIRA PVC PARA JARDIM 3/4" UN 120 'E:5 	G----)  (T) 

TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO M 600 -:n 
TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 350 , 	,"S 
TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO M 1000 ..) 
TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO M 2500 ._: 	-.) 

TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO M 1500 j 	Ç---) 

TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO M 800  

TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO M 600  , 

VEDA CALHA 280 GRAMAS UN 100 1 t`0 
VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA 280 GRAMAS 
UN 100 

\, 
VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS UN 100 

.N,,,5:-) 
TOTAL 

MEDZSIEWIEIMU 	 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

901- iivP Bi‘i) ACO 
rb5.762  D410901 	G ‘,Infkiv 	r)RA 	f( 

05.762 047/0001-06-1  

Ferragens e Tintas 
Capanema LTDA 

Av Indea•ailãe-cia aia r..#.. 



Prefeitura ivlunícipal de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 030 

PROTOCOLO NÚMERO: 030 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 27/06/2014. 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
030 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato: 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin• amir Maria • e ara Denardm 
Prefeita Municipal 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 	 O O 

PREGÃO PRESENCIAL: 030 
	

CAPANEMA, 27/06/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 030 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA; PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 030 expedido por Vossa Senhoria em, 
27/06/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 
2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

Cordialmente, 

AO> 

Cl . 14.alter 
Téc. Cont. C C: PR-046483/0-2 

03.959-53 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura avlunicipal de 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, para 
aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente 
as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 
7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 11/07/2014, com início às 14:00h (quatorze horas), no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 
• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX— Proposta de preços; 
• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Jilunicipal de 
Capanema 7 2, 

EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2- OBJETO: 
2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes 

do ANEXO I. 
2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a aquisição total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item,  bem como apresentar o preço total 

dos materiais. 
2.4. Considera-se unidade, quilograma, m3, saca, barrica, conjunto, pacote, rolo, m2, galão, 

metro linear, par, lata e metro como unidades para o presente certame.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 954.602,43 (Novecentos e 

Cinquenta e Quatro Mil, Seiscentos e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos), conforme o 

orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

dessa 

Conta da 

despesa 

Funcionalprogramática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
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2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 
5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3-  Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 

data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 
9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 
em nome do licitante. 
9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão. 
9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 
9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 
ou do registro como empresário individual. 
9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 
10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006; 
10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 
usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 
apresentar a respectiva declaração. 
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10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 030/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 030/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 
10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 030/2014 
SESSÃO EM 11/07/2014, ÀS 14HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 
redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas 
pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material ofertado, 
indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 
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aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 

proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 

dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 

julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de2 (dois) dias úteis contados da 

solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

b. 1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
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e. 1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
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15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar 

com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade 

com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do 

Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 

na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
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sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 

pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada 

na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para 

fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 
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20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, do artigo 12, 

do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 
21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 
21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso,sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 
21.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 
21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 
o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 
21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 
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as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 

respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do 

Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 

ser adquirido. 

23.2. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

1) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

23.3. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

23.4. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 

no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 

relacionar o material a que vier a ser recusado. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
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24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
24.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
24.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
24.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 
por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 
objeto. 
24.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
24.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 
24.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou 
defeitos; 
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25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia/validade 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 
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29-DO PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de formaparcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE:  
29.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
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29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 
29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e na ata de registro de preços; 

DA subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n 8.666/93; 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
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contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, 

e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 

por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
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34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 
o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 
34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar 
no sentido do cumprimento do Edital. 
34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o 
seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído 

da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 27/06/2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura atiunicipaC de 
Cayanema 

el Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

ot 	S 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 cujo objeto é a 

conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , . de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO. 
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ANEXO W 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue 

em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF ri 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ O. 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 
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(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto 

no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA09: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 

HABILIATAÇÃ O. 

ANEXO VI 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do 

Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 

ANEXO VII 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	, com sede à 	 , representada neste ato por 

seu 	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , 

e do CPF n° 	, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber 
e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 
de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 
nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

Prefeitura ikIunícípaC de  
Capanema 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos 	 dias cio mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema 

em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICANTE 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto n° 
7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos bens com preço 
igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

x\. 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 
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respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do 

Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 

ser adquirido. 

4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar 

a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

f) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos; empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 
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5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .MunicipaC de 
Cayanema 

ot10 10 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
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2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 
8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses 

contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4.Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 
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10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
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10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei ri° 9.784/99. 
10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar o material a que vier a ser recusado. 
13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
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13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 

as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 

por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 

objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL: 030 	 CAPANEMA, 27/06/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 030 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 030, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 86/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 30/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E 

ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela 

portaria n°. 5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria 

Jurídica, minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço, 

processado pelo sistema de registro de preços para a aquisição de 

materiais de construção, elétricos e de acabamento em geral, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I-

descrição do objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; anexo 

III- modelo de procuração para credenciamento; Anexo IV - modelo de 

declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com 

a administração; Anexo V - modelo de declaração de regularidade com o 

ministério do trabalho; Anexo VI - modelo de declaração de micro 

empresa e empresa de pequeno porte; Anexo VII - modelo de indicação 

do responsável pela ata de registro de preços; Anexo VIII - minuta da 

ata de registro de preços; Anexo IX -proposta de preços; Anexo X - 

protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 
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2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta 

Procuradoria se atém, tão-somente, a questões relativas à 
legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo 

deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 

mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 

entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 

execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os 

fundamentos estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade 

jurídica de caracterização do objeto da licitação como um serviço 

comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se 

contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro 

dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal 

n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas 

da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, 

Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 

comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
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.1 _I._ 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne 

Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de 

Direito Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a 

amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e 
diante da previsão legal de ato regulamentar, foi expedido 
o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No 
anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente todos os bens e serviços foram considerados 
comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise 

quanto à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já 

se manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/ 2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto 
do pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço 
comum, deverá considerar dois fatores: os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas 
são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado 
na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto 
constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 
administrador público na identificação de um bem de 
natureza comum. Isso não significa que somente os 
bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313 / 2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 
diversos autores, nada tem a ver com a complexidade 
do bem adquirido e sim com produtos que sejam 
comumente encontrados no mercado, sem a 
necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração 

(Anexo I — termo de referência), bem como da verificação de existência 

de um mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para 

identificar, amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, 

infere-se que os objetos deste certame podem ser considerados como 

bens comuns. 

2.2 — Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de 

registro de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento 

insculpido na Lei n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de 
preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, 

foi editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de 

contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o 

que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento 

licitatório atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, 

notadamente os incisos I, II e IV supramencionados. 
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2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é 

obrigatória a elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre 

as condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende 

aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que 

os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os 

elementos do art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o 

Decreto Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 

subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão 

das condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 

8.666/93, atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 

10.520/2002, bem como as disposições do Decreto Federal n°. 

7.892/13 e do Decreto Municipal 4.118/07. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a 

documentação examinada. 

Capanema, 277cle ju o de 2014. 

varo Skiba Júnior 
rocurador Municipal 
de Capanerna - PR 
Dec.14* 5588/2014  

OAB/PR 58,80/ 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 030 
	

CAPANEMA 27/06/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 030 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 030 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 11/07/2014 vte às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 11/07/2014 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do insfrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	 Conta: 

	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 100.00 UN 3,38 0,00 

002 ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 172.00 UN 1,44 O 00 

003 ABRACADEIRA TIPO U 2" 15.00 UN 1 25 0.00 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 400,00 UN 37.07 0.00 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 300.00 UN 53,01 0.00 

006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 1.000,00 UN 7,04 0.00 

007 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 600,00 UN 16,44 0,00 

008 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 600,00 UN 25,44 0,00 

009 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 20,00 UN 20,10 0,00 

010 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 100,00 UN 0.75 0,00 

011 ADAPTADOR FLANGE 20 x 1/2" 50,00 UN 7,22 0,00 

012 ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4 " 100,00 UN 8,87 0,00 

013 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO 15,00 UN 47,57 0.00 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 

NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 

ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 

COM A NBR 9699 E NR 10. 

014 ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 80,00 UN 9,38 0,00 

015 ARAME GALVANIZADO NI°  18 150,00 KG 14,27 0.00 

016 ARAME RECOZIDO 250,00 KG 9,21 0,00 

017 AREIA MÉDIA 1.000,00 M3 106.51 0.00 

018 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 300,00 SC 20,41 0.00 

019 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 120,00 SC 30,59 0.00 

020 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TAMPA 100,00 UN 53,33 0.00 

021 ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 50,00 UN 17,35 0.00 

022 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 60,00 BC 64,54 0.00 

023 BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg 60,00 BC 64.13 0.00 

024 BOTA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO ENTRADA DE %" 130,00 UN 7.27 0,00 

025 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO. ENTRADA DE 'A" 130,00 UN 6.50 0.00 

026 BROCA DE WIDEA 10 mm 25,00 UN 14.55 0,00 

027 BROCA DE WIDEA 6 mm 50,00 UN 6,44 0,00 

028 BROCA DE WIDEA 8 mm 50,00 UN 9,28 0,00 

029 BUCHA PLÁSTICA 8 mm 10.000,00 UN 0,11 0,00 

030 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 100,00 UN 1,49 0,00 

esProposta Versão' 1.1.3.7 27/06/2014 16:32:32 



Município de Capanema 
	

Págma 2 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

031 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 5,00 UN 300,85 0,00 

032 	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS. COM  TAMPA 5,00 UN 186,20 0,00 

033 	CAIXA DE DESCARGA 100,00 UN 22,98 0.00 

034 	CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 60.00 UN 8.16 0,00 

035 	CAL HIDRATADA. SACA COM 20 kg 2.500,00 SC 8,96 0,00 

036 	CAL LIQUIDO BALDE DE 18 LITROS 200,00 BLD 117,48 0,00 

037 	CAL PARA PINTURA COM 8 kg 300,00 SC 7,05 0,00 

038 	CANO DE DESCARGA 100,00 UN 9,88 0,00 

039 	CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 10,00 UN 140,33 0,00 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0 75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR. COM  RODA PNEU E CÂMARA 

040 	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 10,00 UN 48,14 0,00 

SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS,.5500 WATTS DE POTÊNCIA 40,00 UN 33,60 0,00 

042 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 10,00 UN 12,93 0,00 

043 	CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 10,00 UN 11,10 0,00 

044 	CILINDRO PARA FECHADURA STAM 10,00 UN 12,89 0,00 

045 	CIMENTO SACA COM 50 kg 2 000 00 SC 29,81 0,00 

046 	COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 60,00 UN 11,37 0,00 

047 	COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 450,00 UN 67,49 0,00 

048 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A 100,00 UN 6.98 0,00 

049 	CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 50,00 CONJ 195,67 0,00 

050 	CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 80,00 UN 11,70 0,00 

051 	CUMEEIRA 110 x 6 mm 450,00 UN 26,44 0,00 

052 	DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm 120,00 UN 20,08 0,00 

053 	DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 20,00 UN 33,53 0,00 

054 	DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC 30,00 UN 104,98 0,00 

055 	DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 30,00 UN 41,70 0.00 

i66 	DOBRADIÇA DE FERRO 3 'A" 180.00 UN 2,04 0,00 

057 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm 100,00 UN 4,11 0.00 

058 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 50,00 UN 3,71 0.00 

059 	FECHADURA EXTERNA 100,00 UN 29,51 0,00 

060 	FECHADURA INTERNA 

061 	FITA CREPE 19 mm x50 m 

100,00 

200,00 

UN 

UN 

23,48 

3,95 

eND 	0,00 

( '74n 	0,00 
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062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 60,00 UN 10,20 0,00 

063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 50.00 ROLO 55,20 O 00 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA. COM  12 mm DE 

LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 115,00 ROLO 4.76 O 00 

065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 100.00 ROLO 5,11 0.00 

066 	FLEXÍVEL 'A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 100,00 UN 4.73 0.00 

067 	FORRO DE PVC 100 mm. FRISADO BRANCO 1.500,00 M2 14,49 0,00 

068 	GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 50,00 UN 7,75 0,00 

069 	HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO A" 30,00 UN 6.19 0.00 

070 	HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO.  20,00 GL 36,78 0.00 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg 80.00 SC 71 79 O 00 

072 	JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 200,00 UN 0,49 0,00 

073 	JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 250,00 UN 0,65 0.00 

074 	JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" 120,00 UN 1,44 0.00 

075 	JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 120,00 UN 1,44 0,00 

076 	JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO 250,00 UN 5,05 O 00 

077 	JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 200,00 UN 1,26 O 00 

078 	JOELHO ROSCADO 14" 450,00 UN 1,67 00 

079 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 100,00 UN 6,21 0.00 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA. 300 mm OU 8" 

080 	LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 1.500,00 ML 6,12 0.00 

081 	LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 200.00 UN 0.55 0.00 

082 	LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 200,00 UN 0.66 O 00 

083 	LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO 200,00 UN 1,49 0.00 

084 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE COURO NATURAL.  100,00 PAR 15,31 O 00 

COSTURADA COM LINHA DE NYLON DEVE POSSUIR N°  DE C A 

085 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NATURAL COM REFORÇO 200,00 PAR 28,94 0.00 

INTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA DE NYLON.  

DEVE POSSUIR N° DE C A 

086 	LUVA LR 25 mm x %" 100,00 UN 1.45 0.00 

087 	LUVA ROSCADA''/<" 200,00 UN 1,53 0.00 
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088 	MANGUEIRA CORRUGADA 'Á" AMARELA 350,00 	M 1 30 0,00 

089 	MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 125.00 	UN 1 89 0,00 

090 	MANGUEIRA DF PRESSÃO v2" 500.00 	UN 3 05 0.00 

091 	PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm' 100,00 	UN 1 86 0.00 

092 	PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 5 000,00 	UN 0 11 0,00 

093 	PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 5.000.00 	UN 0.23 0,00 

094 	PINCEL PARA PINTURA 1" 50,00 	UN 3 04 0,00 

095 	PINCEL PARA PINTURA 2" 50,00 	UN 4.80 0,00 

096 	PINCEL PARA PINTURA 3" 20,00 	UN 8,20 0,00 

097 	PINCEL PARA PINTURA 4" 20,00 	UN 9.49 0.00 

098 	PISO CERÂMICO BRANCO. 1' LINHA. SEM QUEBRAS. DEFEITOS NO ESMALTE.  1 000,00 	UN 14.80 0,00 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI -4. 33 x 33 cm 

099 	PREGO 12 x 12 50,00 	KG 10.34 0,00 

100 	PREGO 17 x 27 250,00 	UN 7,60 0,00 

101 	PREGO 19 x 36 80,00 	KG 7 51 0,00 

102 	PREGO TELHEIRO 18 x 30 200,00 	KG 9.47 0,00 

103 	REGISTRO DE GAVETA 1 'Á" EM METAL 50,00 	UN 36.06 0,00 

104 	REGISTRO DE PRESSÃO'," EM METAL 200,00 	UN 34.37 0,00 

105 	REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 220,00 	UN 7 92 0,00 

106 	REJUNTE SILICONIZADO 400,00 	UN 8 50 0,00 

107 	RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 250,00 	UN 17.64 0,00 

108 	ROLO DE LÁ-  23 cm 100,00 	UN 17 24 0,00 

109 	ROLO DE PINTURA 10 cm 50,00 	UN 7.97 0,00 

110 	ROLO DE PINTURA 5 cm 50,00 	UN 5.82 0,00 

111 	SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS 100,00 	UN 78 15 0,00 

112 	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 100,00 	UN 6.55 0,00 

113 	SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS 30,00 	LATA 40.97 0.00 

114 	TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC 50,00 	UN 4 98 0.00 

115 	TEE DE PVC 20 mm DE DIAMETRO 200.00 	UN 0.89 0.00 

116 	TEE PVC 25 x 2G mm 225,00 	UN 2.32 0.00 

117 	TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 200,00 	UN 2.36 0,00 
•D 

118 	TEE ROSCADO 'A" 200,00 	UN 2.44 0,00 

119 	TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X244 cm 7.000,00 	UN 11.69 0,00 

120 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x110 cm 400,00 	UN 39,09 0,00 
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121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 450,00 UN 32.92 0,00 

122 	TELHA DE FIBROCIMENTO. 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 300,00 UN 55.23 0.00 

123 	TELHA FIBROCIMENTO. 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 700.00 UN 44.51 0.00 

124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 40.000,00 UN 0.62 0.00 

125 	TIJOLO MACIÇO 5.5 x11 x 24 cm 10.000.00 UN 1.11 0.00 

126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 200,00 LATA 243,38 0.00 

127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 200,00 GL 63.53 0.00 

128 	TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 50,00 UN 11,60 0,00 

129 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM Yz" 120,00 UN 3,09 0,00 

130 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM'/" 120,00 UN 3.39 0.00 

131 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 600.00 M 7,09 0.00 

132 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 350,00 M 2,71 0.00 

133 	TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 1.000.00 M 1.73 0.00 

134 	TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 2.500,00 M 2,13 0,00 

135 	TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 1.500,00 M 4,01 0.00 

136 	TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 800,00 UN 5,51 0.00 

137 	TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 600,00 M 7,11 0,00 

138 	VEDA CALHA 280 GRAMAS 100,00 UN 12.73 O 00 

139 	VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 100,00 UN 12.89 0.00 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 	VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 100,00 UN 13.85 O 00 

141 	MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 6.00 SC 122.25 O 00 

142 	SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMAS 20,00 LATA 153.20 O 00 

ABNT NBR 11.862, LATA COM 18 LITROS 

143 	TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA. 10,00 LATA 200.70 O 00 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

144 	TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA. 30,00 LATA 194.45 O 00 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

145 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm' COMPOSIÇÃO Do CONDUTOR 100% COBRE 4.000,00 M 3.4O 6.00 

146 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 2.500,00 M 0.89 0.00 

147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 2.000.00 M 1.59 0.00 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 2.000,00 M 2,15 0,00 

149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 300,00 UN 1.13 0.00 
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150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 200,00 UN 2,42 0,00 

151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 300.00 UN 4.14 0.00 

152 	CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 100,00 UN 1.34 0,00 

153 	CORDÃO PARALELO 2,50 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 5.000,00 M 1.89 0.00 

154 	CORDÃO PARALELO 4,00 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 2 500,00 M 3.11 0.00 

155 	DISJUNTOR 1 X30 20.00 UN 7.79 0,00 

156 	DISJUNTOR 1 X 50 A 50,00 UN 12.00 0.00 

157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 50.00 UN 52,39 0,00 

158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 50,00 UN 57,15 0,00 

159 	DISJUNTOR 3 x 100 15,00 UN 81,24 0.00 

160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 50.00 UN 53.55 0,00 

161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 50,00 UN 55,90 0.00 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 20.00 UN 72.73 0,00 

163 	DISJUNTOR DIN 1X16 10,00 UN 5,65 0,00 

1 64 	DISJUNTOR DIN 1X50 10,00 UN 6,70 0.00 

165 	DISJUNTOR DIN 2X20 10,00 UN 20,48 0,00 

166 	DISJUNTOR DIN 2X50 10,00 UN 23,38 0,00 

167 	DISJUNTOR DIN 3X32 20,00 UN 31.42 0,00 

168 	DISJUNTOR DIN 3X50 15.00 UN 33.32 0.00 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 5.00 UN 256.29 0.00 

170 	ELETRODUTO PVC IA" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 200,00 UN 3,76 0.00 

71 	ELETRODUTO PVC 'A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 200.00 UN 4.34 0.00 

172 	ELETRODUTO PVC 1'A" COM 3 METROS 120,00 UN 11.72 0,00 

173 	ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS 150,00 UN 6,85 0,00 

1 74 	ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 100,00 UN 15.78 0,00 

175 	INTERRUPTOR 1 TECLA 65,00 UN 4,67 0,00 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 10,00 UN 9,16 0,00 

177 	LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 COMPACTA 33 W 1.000,00 UN 17,84 0,00 

8 	LAMPA;)A FLUORESCENTE BARRI, 40 W 1 000 00 UN 4.86 0.00 

79 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 1.000,00 UN 10,16 0.00 

180 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 250,00 UN 56,15 0,00 

181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE PO1ENCIA, LUZ DO DIA 100,00 UN 19,15 
CAD 0,00 

182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000. 3.100 LUMENS 200,00 UN 15,62 0,00 

183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10 000 HORAS, 5600 LUMENS 200,00 UN 21.79 0,00 
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184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 50.00 ROLO 8,84 0,00 

185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 250.00 UN 30,37 0.00 

186 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 10.00 UN 18.82 0.00 

187 LUVA ELETRODUTO 1" 25 00 UN 0,87 0.00 

188 LUVA ELETRODUTO 2" 15.00 UN 2.61 0,00 

189 PLUG ROSCADO '4" 200.00 UN 0,87 0,00 

190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO. 10 A 50.00 UN 3,08 0,00 

191 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 50.00 UN 3,17 0,00 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 2,00 UN 610,00 0,00 

193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 200.00 UN 14,23 0.00 

194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 VVA [IS 300,00 UN 18,80 0,00 

195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 100.00 UN 3,72 0,00 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 100,00 UN 3,00 0.00 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 100,00 UN 5,43 0,00 

198 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 100 00 UN 6,17 0,00 

199 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 10,00 UN 6,00 0,00 

200 ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C A VÁLIDO 50,00 UN 9,97 0,00 

201 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C.A VÁLIDO 120 00 PAR 54,53 0.00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080-- Capanerna — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITACA0 - PREGA° PRESENCIAL N°  03012014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Prcuão Presencial n" 030/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGIS IRO DE PRE:COS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUO°, MATERIAIS LI.ÉTRICOS E ACABAMENTOS EM 
GERAI. PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA I)lr CAPANFMA -
PR 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia I I de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. Parigot de Souza, 1080--
Capanema — Paraná -Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 27 de Junho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Informações Gerai 
Editar processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 30 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Menor Preço 

0800215452150121541430339030 

—Os campos A no,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM--

Ano* 2014 

Na licitação/dispensa/inexigibilidade* 30 

Modalidade* pregão  

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Preço máximo/Referência de preço - 954.602,43 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 27/06/2014 

Data Abertura das Propostas ;t (/07/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

, snliriea 

27/6/2014 Mural de Licitações Municipais 

1 3 5 

 

Voltar 

CPF: 8472608956 (Logout) 
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Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 27.6.2014 - N ° 5.384 JORNAL DE BELTRÃO 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 72014 
Expirado o prazo recursal, toma-se público a homologação do procedimento licitató-

do em epigrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) empresa(s): 
DOK D.E I INIT. 	J TOTAL 
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imo "Auto -ou.. 

FO mocoou  Tornem.: 
RNECEDOR  

INSTITUTO SUPERIOR 
PESOU. SABER 

DE EDUCAÇÃO. TECNOLOGLA E 
LTDA - EPP 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR 
7,00.00 

Salto do 

Expirado 
do em epigrafe 

LOTE 	OEA 

Lontra, 26 de junho de 2014. 

c li 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS E° 00912014 

o prazo recursal, toma-se público a homologação do procedimento licitató-
e a adjudicação do objeto em favor deis) empresa(s): 

DESCEU AO De ITEM 	FORNECEU.. 	DD 	DUM 	Toem. 
couLnKTADAD DT 11131111ED. 
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márnpro 	SUPERIOR 	DE 	EDUCAÇÃO, f 5 000.. 
TECNOLOGIA E PESQUISA DIADERLTDA . EPP 	I 

Salto do Lontra, 26 de junho de 2014 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NP 10/2014 

Expirado o prazo recursal, toma-se público a homologação do procedimento licitató-
do em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) ernpresa(s): 
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Salto do Lontra, 26 de junho de 2014. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar, às 09:00 horas do dia 09 de julho de 2014, nas dependências da 
Prefeitura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, 
Brasil, PREGÃO PRESENCIAL para contratação de empresa de prestação de servi-
ços de filmagens e fotografias para coberturas de eventos comemorativos, realização 
de seminários, convenções, conselhos e conferências municipais, obras, convênios, e 
outros eventos ocasionais relacionados ao município e demais setores administrativos 
municipais. 

Cdtédo de Julgamento: Menor Preço Por Item. 
A Pasta Técnica, como inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 26 de junho 
de 2014, no horário comercial. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado. 

Salto do Lontra, 26 de junho de 2014. 
Sedenir Rhoden 
Presidente CPL 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO N°200/2014 

26/06/2014 
SÚMULA: Exonera Servidor do quadro de comissionados e da outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERÉ - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Art. 1° - Fica exonerada a pedido e Sra. Dado Fachinello, portadora do RG n° 
10.872.755-1 SSP/PR e CPF n° 965.570.872-15. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação com efeitos a partir de 26 de Junho de 2014. 

Prefeitura Municipal de Veré, 26 de Junho de 2014. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO: 032/2014 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS DE USO AUTOMOTIVO PARA VEICULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE VERÉ. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1° da Lei 8.666/93, de 21 de 
Junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando 
o(s) vencedortes) pelo critério de menor preço por LOTE. A EMPRESA CORDOVA 
E BORTOLINE LTDA ME VENCEU TODOS OS LOTE do PREGÃO PRESENCIAL 
032/2014 - MENOR PREÇO POR LOTE. Valor total ESTIMADO dos gastos com a 
licitação N° 0322014 - PREGÃO PRESENCIAL: RS 77.016,42 (Setenta e sete mil 
dezesseis reais). 

Veré-PR, 27 de Junho de 2014. 

fiámo., 
N.E.., 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO: 034/2014 -MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição óleo diesel, para execução do PROJETO DE RECUPERAÇÃO 
DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS, conforme Convênio N°454/2013 e 
aditivos entre SEAB e Prefeitura Municipal de Veré. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1° da Lei 8.666/93, de 21 de 
Junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério de menor preço por ITEM. A EMPRESA 1 ALBERTE 
& CIA LTDA VENCEU TODOS OS LOTES do PREGÃO PRESENCIAL 034/2014 
- MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total ESTIMADO dos gastos coma licitação N° 
034/2014 - PREGÃO PRESENCIAL: R$ 32.944,00 (Trinta e dois mil Novecentos e 
quarenta e quatro reais reais). 

Verá-PR, 27 de Junho de 2014. 

(j----ILSIa teo 
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Prefeitura Municipal de Vitorino 
PORTARIA N°155/2014 

Juarez Votri, 	Prefeito de Worino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

Resolve: 
1- Definir os servidores responsáveis pela inclusão dos dados no SIM-AM, confor-

me a seguir especificado: 
MODULOS 	 Servidor responsável 
Planejamento e Orçamento 	Gerência Contabilidade 
Contábil 	 Gerência Contabilidade 
Tesourada 	 Gerência Contabilidade 

Licitação 	 Gerência de Licitação e Compras 
Contratos 	 Gerência de Licitação e Compras 
Património 	 Gerência Contabilidade 
Controle Interno 	 Controle Interno e Gerência de Licitação 
Folha Pagamento 	 Gerência Recurso Humano 
Tributário 	 Gerência Administrativa e Tributária 
Obras Públicas 	 Engenheiro 

11- Todas as informações necessárias inseridas nos módulos acima mencionados 
serão da inteira responsabilidades dos servidores efetivos responsáveis lotados nestas 
gerências. 

III - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir 
do 01 de janeiro de 2013. 

Gabinete do Prefeito municipal de Worino, Estado do Paraná, em 06 de junho de 
2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARA N° 175/2014 

Homologa o Julgamento 1062014, referente ao Pregão Presencial n°.64/2014 dan-
do outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE vrroRirio, PR, no uso de suas atribuições legais; 
Art. 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portada n 

02/2014, sobre o Processo de Licitação n° 1062014, modalidade Pregão Presencial 
n°. 64/2014, tipo menor preço por ITEM, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
CONSERTOS E REPAROS EM COMPUTADORES, SERVIDORES, IMPRESSORAS 
E REDES INTERNAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAS. Em favor da empresa abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Delibera- 
ção), que fica fazendo parte indissolúvel desta Portada. 

ADRIANO PINZON 03119872903-MEI 	 CNPJ: 14.604.356/0001-49 
Art. 2°. Pelo presente, tica intimado o participante da licitação supramencionado, da 

decisão estabelecida nesta Portada. 
Art. 3°. Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Worino/PR, 26/06/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Adjudicação de Processo 
Juarez Votd, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o Jul- 

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria n°. 02/2014, do Processo 
Licitatório n°. 106/2014, modalidade PREGAO PRESENCIAL 64/2014, com o objetivo 
de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI- 
ÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTOS E REPAROS EM COMPUTADORES, SER- 
VIDORES, IMPRESSORAS E REDES INTERNAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAS, 
Em favor da empresa abaixo relacionada: 

ADRIANO PINZON 03119872903-MEI 	 CNPJ: 14.604.356/0001-49 

x., 	11E902 

\ fitorino/PR, 26/06/2014 
JUAREZ VOTRI 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARIAM° 176/2014 

Homologa o Julgamento 107/2014, referente ao Pregão Presencial n°.65/2014 cian-
do outras prodèncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais; 
Art. 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portada n° 

02/2014, sobre o Processo de Licitação n° 107/2014, modalidade Pregão Presencial 
n°. 65/2014, tipo menor preço por ITEM, qtie tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANS- 
PORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS 
DE SAUDE HUMANA E DE SAUDE ANIMAL. Em favor da empresa abaixo relaciona- 
da, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
Oca fazendo pane indissolúvel desta Portaria. 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 	 CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Art. 2°. Pelo presente, fica intimado °participante da ticitação supramencionado, da 

decisão estabelecida nesta Portada. 
Art. 3°. Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino/PR, 26/06/2014 

JUAREZ VOTEI 
Prefeito Municipal 

Adjudicação de Processo 
Juarez Vold, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o Jul. 

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria e'. 02/2014, do Processo Li- 
citatório n°. 107/2014, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 65/2014, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS 
DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESIDUOS DE SAUDE HUMANA E DE SAUDE ANIMAL, Em favor da em-
presa abaixo relacionada: 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 	 CNPJ: 07.075.5040001-10 
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Worino/PR, 26/06/2014 
JUAREZVOTRI 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARIA N.  177/2014 

Homologa °Julgamento 1092014, referene ao Pregão Presencial Registro de Pre-
ços n°.67/2014 dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais; 
Art. 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portada n° 

02/2014, sobre o Processo de Licitação n° 1092014, modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preços n.. 67/2014, 	tipo menor preço por item, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PLOTAGEM DE PROJETOS 
EM AUTOCAD DE OBRAS EM GERAL EM EXTENSÕES DWG, PDF OU SIMILARES 
EM FORMATOS AO, Al, A2 E A3. Em favor de empresa abaixo relacionada, tudo con- 
forme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel desta Portaria. 

PATO BRANCO IMPRESSOES, LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-ME 
CNPJ: 14.986.001/0001-61 
Art. 2°. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionado, 

da decisão estabelecida nesta Portada. 
Art. 3°. Esta Portada entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino/PR, 26/06/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Adjudicação de Processo 
Juarez Volli, Prefeito Municipal, no USO de Suas atribuições legais, Adjudica o Jul- 

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeadosela Portada n°. 02/2014, do Processo 
licitatório n°. 1092014 , modalidade PREGAS PRESENCIAL REGISTRO DE PRE- 
ÇOS 67/2014, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PLOTAGEM DE PROJETOS EM AUTOCAD DE OBRAS EM GERAL EM EXTEN- 
SÕES DWG, PDF OU SIMILARES EM FORMATOS AO, Al, A2 E A3, Em favor da 
empresa abaixo relacionada: 

PATO BRANCO IMPRESSOES, LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-ME 
CNPJ: 14.986.001/0001-61 

- 
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\Marin°, 26/06/2014 
JUAREZ VOTRI 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°030/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná,-toma público que realizará Proces-
so Licilatorio, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°030/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONS- 

TRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 11 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigo( de Souza, 1080- Capanema 

---! - Paraná- Centro. 
Demais informações poderão sor obtidas no endereço acima coado em 'xcrádío nor. 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 27 de ;unho de 2014 

Gabriel Felipe Clioriani -Pregoeira 	
i 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°632,2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado de Pecará, toma otábtico que realW Punes- 

so Licitatário, nos termos a seguir 	 ! 
Modalidade: Pregão Presencial n° 031/2014 - PMC  
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 	 • . 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARACONTRÁ7AÇ,ÃO DE EMPRESA -a-PEVA- ' 

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MLI^XCIPIO • 
DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAlS V 101.5.2^J2.5 
E N° 1445/2013. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Julho ,2, 2014 
Local: Prefetiura Municipal as Capanama,Av. ?Gálica de amua 1050- Canerscee 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas na endereço acima citado em horano nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 27 de Junho de 20,4 

Gabriel Felipe Cipdadi - Pregoeiro 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto do Lontra 

DaCR270 LEG/SLATIVO Pe. 00S/2014 

Súmula: 	Eaiabelece 	hczailb 	de 
funcionamento 	das 	denendertáás 	tis 
Camara Municipal ar Vaveadoras,idurente 
o recesso legislartect do mas ae .lolho de 
2014,e da outras pro,aendes. 	1 
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Prealdents 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIA,: N° 0472314 
O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 

faz saber aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 27272007 de 26106/2007 e suas alterações, subsidia-
riamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezsrnbro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco 
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°1 
047/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de combustivel, tipo GASOLINA COMUM, para usa eeclaeíer 
da frota de veículos deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 09 de julho de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em tarado de expedem, 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO/PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N°048/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que Com base na Lel 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n' 2727/2007 
de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Fran-
cisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob n° 048/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: 01 (um) Veiculo automotor, fabricação nacional; zero quilómetro; and 
modelo minimo 2014; cor branca; 04 cilindros; 08 válvulas; ar condiconadm direção 
hidráulica; travas elétricas; vidros elétricos dianteiros; alimentação c/ injeção eletroni-
ca; bi-combustivel (etanol/gasolina) potência igual ou superior a 70 mis gasolina a 75 
cvs etanol; 04 portas laterais, destinado a Secretaria de Educação desâ Moiciolo de , 
Planai°. 

DATA DAABERTURA: 10 de julho de 2014 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em heotaio de expedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNC1A N° 001/2014 

'DESERTA' 	 • 
O Municipio de Pianallo, com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 

2002; Decreto Municipal de n° 27272007 de 26/062007 sua alterações, e subsicia-
demente á Lei Federal n* 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 a demais legislações aplicáveis, faz saber aos interessados me realizou ses-
são pública para apreciação da documentação referente edital CONOCRRÊNCIA N. 
001/2014 de acordo como abaixo descrito: 

OBJETO: A concessão de incentivo industrial, na forma de Concessão de Web, 
Real de Uso Sobre Bem Imóvel de propriedade do Município de Planalto, para instala-
ção de empresa com atividade industrial, localizado na área industrial. 

MOTIVAÇÃO: Constatou-se que não houve manifestação de quaisquer interessa-
dos, em participar do referido certame, ficando então por esse motivo, qual seja, falta 
de participantes, declarada 'deserta" a respectiva licitação. 

DATA: 24 de junho de 2014 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

..11.:.: 

.„' 11-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 01/2014 
Objeto: CONCESSÃO DE ESPAÇO FISICO DESTINADO A EXPLORAÇÃO AGRI-

COLA, mediante a concessão de uso de aproximadamente 60 ha de área das glebas 
n.`'s 3A, 9, 10, 12A, 16A, 16E1 e 21, integrantes do imóvel matriculado sob o número 
18988, de 2.5.94, Livro 2-8P fis. 088, no Cartório de Imóveis da Comarca de Dois 
Vizinhos/PR, a Estrada para Boa Esperança, km 04, Bairro São Cristóvão, a serem 
cedidos pela UTFPR - Cámpus de Dois Vizinhos, para atender aos projetos didático-
-pedagógicos e de produção deste Cámpus de Ensino, ás 09 horas do dia 31/07/2014. 

Maiores informações poderão ser obtidas através do endereço eletrônico; celiena@, 
utfpredu.br ou telefone (46) 3536-8930. 

Celiana Thome Padilha 
Presidente da Comissão de Licitação 
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1 Cambará 

MUNICÍPIO DE CAMBARÁ-PR 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 39/2014 
ID. DE CONTRATO N° 362 
CONTRATANTE — MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA J. GABRIEL LTDA 
VALOR GLOGAL R$ 269.752,00 (duzentos e sessenta c nove mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais) 
TP N°06 /2014 
VIGÊNCIA: 90 dias 
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2014 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
653 10.002.1.250.4.4.90.51.02.02.00.00 1018 
560 10.002.1.250.4.4.90.51.02.02.00.00 1504 

João Mattar 
Prefeitro 

R$ 96,00 - 60066/2014 

1 Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N°030/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 030/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 11 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 27 de Junho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 60059/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema_— Fstado do Paraná  
Parirt de Souza 	 — Paraná — Centro  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2014  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir:  
Modalidade: Pregão Presencial n° 031/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N° 1016/2005 E N° 
1445/2013. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 27 de Junho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 60062/2014 

Castro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O DESEMPENHO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS, NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL E DO NOVO 
PLENÁRIO. 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento 
licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto_para o proponente: 

VIGILÂNCIA LTDA 
— ME. 

 

VALOR TOTAL 12 (DOZE) MESES EM R$ 	144.000,00  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0001-2002 — 3.3.90.39.00.00 
— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
Castro, 26 de junho de 2014. 

HERCULANO DA SILVA 
Presidente 

R$ 168,00 - 60054/2014 

1 Catanduvas 

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, ESTADO DO PARANÁ, toma público 
que requereu ao IAP, a Licença Prévia, para regularização de lote urbano n" 48-
B-6 para implantação de loteamento de interesse social irregular pertencente 
ao quadro urbano, localizado no Município de Catanduvas/PR, e não foi 
determinado estudo de impacto ambiental. 

R$ 48,00 - 60105/2014 

Céu Azul 

LICITAÇÃO - PREGÃO N" 69/2014 —M.C.A. 
Objeto: Aquisição de calçados (tênis), para uso dos alunos/atletas das modali-
dades de futsal e voleibol masculino e feminino, que representam o município em 
competições regionais. Abertura dia 10/07/2014 às 08:30 horas. O texto do Edital 
e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-
1122, e-mail: pref.compras@netceu.com.br.  Céu Azul/PR, 24/06/2014. Jaime Luis 
Basso — Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 - 59812/2014 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO NI' 70/2014 —M.C.A. 

Objeto: Registro de Preço de pneus, protetor e câmaras de ar para veículos, 
máquinas e caminhões, para futuras e eventuais aquisições para uso nas frotas 
da Administração Municipal (o registro de preços terá vigência de 12 meses). 
Abertura dia 11/07/2014 às 08:30 horas. O texto do Edital e informações poderão 
ser obtidos no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref. 
compras@netceu.com.br. Céu Azul/PR, 25/06/2014. Jaime Luis Basso — Prefeito 
Municipal. 

R$ 48,00 - 59833/2014 

Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NI` 002/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 115/2014 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia sanitária execução dos ser-
viços a seguir identificados, obedecidas as especificações e condições definidas 
no edital e seus anexos: 
a) Coleta e transporte de Resíduos Sólidos Domiciliares na área urbana e 
localidade de Serrin ha em dias alternados, 03 (três) vezes por semana, através 
caminhão coletor compactador, com capacidade de ate 15 mi. 
b) Transbordo e Transporte de Resíduos Domiciliares a para local de destinação 
final dos resíduos. 
c) Locação de Caçambas com capacidade de 30 mi. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 546.216,24 (Quinhentos e 
quarenta e seis mil e duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral da 
Prefeitura do Município de Contenda, Av. João Franco, n° 400, até às 08h45min 
do dia 31 de julho de 2014 e a abertura se dará no mesmo dia, às 091100min, 
na sala de reuniões, sito à Avenida João Franco, n" 400, Centro, Contenda/PR. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do sito www.contenda.pr.gov.br  
ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, Ave-
nida João Franco, n' 400, Centro, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às 17:00h. As 
informações também estarão disponibilizadas através de meio magnético (digital). 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: 41-3625-1212, Ramal: 203. 

Contenda, 26 de junho de 2014. 
PROPONENTE VALOR 

MÁXIMO 
MENSAL R$ 

CNPJ N° 

PROTSEG 	 03.568.165/0001 -52 	12.000,00 
SEGURANÇA E 

PATRIK ALVES 
Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 240,00 - 59836/2014 
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DESCRIÇÃO  
Canis &nina, acém, ein cubos. resinado. 	 g.1  
'unicodu data de vulidade e prucedimemo.(KENL'FliJG'OOA'S-i 
KO-SIP 11020 CUBOS.  

WANT I  VAI"), UNI, I ViZLÓ::_, 
I.921. 	 1591(41 	•i • 55 21081040 , 

. 

IT6S1  

os 

SEBASTIÃO DIAS DE OLIVEIRA - COMÉRCIO DE CARNES - ME., com sede na Rua São Pedro, 
277, Vila Siam, CEP: 86.039-060. telefone: (43) 3339-7768, Londrina-PR. inscrita no CNPJ/MF Nº . 
17.502.973/0001-21,Inscrição Estadual Nº . 90619978-54. 

ITENI DESCRIÇÃO 0I1ANT VALOR. UNIT. VALOR TOTAL 

96 
Carne bovina, acém moidu. resfriado. contendo data de va- 
lidada e procedimento. Embalagem de 	Ilig. SEBASTIAN 
CARNES SIE2644. 

2.400 RS9,48 0.5 22:752.00 

VAIAR TOTAL 	.... 

COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO LTDA - ME., com sede na Avenida Mandacaru, 400, Loja 01 
Vila Santa Izabel, CEP:87.080-000, Maringá - PR, telefone: (44) 3225-1072, inscrita no CNPJ/MF 19' . 
81.234.429/0001-45, Inscrição Estadual N' . 70122170-26. 

Ficando a adjucatária convocada para a retirada da Ata de Registro de preços, consoante 
contido no capitulo VIII do instrumento convocatório, sob as penalidades da ie.. 

Dé-se publicidade ao ato. Afixe-se cm lugar dc costume. 	. • - 

AraPonuas. 27 de junlap-de 2014. . 
ANTONIO JOSÉ 13ÉPFA • . 

. Prefeito. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N5  142/2014 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N' 142/2014, que se acha aberta e que tem 
como objeto a Aquisição de combustiveis (gasolina comum) em aten-
dimento a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, con-
forme consta no respectivo Edital. Os envelopes (de proposta e do-
cumentação) serão recebidos mt Prefeitura do Município de Ara-
pongas - Na Gerência de Licitação, localizada na Rua das Garças, na 
750, r Andar, Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 
131115min do dia 14 de Julho de 2014 e abertos a partir das 
1311:30min horas. do mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital 
poderá ser obtido em sua integra no endereço eletrônico www.ara-
pongas.prgov.br. 

PREGÃO N' 143/2014 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL 19" 143/2014, que se acha abona e que tem 
como objeto a Aquisição de computador. equipamentos eletrónicos e 
eletrodomésticos - Convênio FIA 294/2013, em atendimento a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social - SOMAS, conforme consta 
no respectivo Edital. Os envelopes (de proposta e documentação) 
serão recebidos na Prefeitura do Município de Arapongas - Na Ge-
rência de Licitação, localizada na Rua das Garças, na 750, 2° Andar, 
Centro Administrativo, ARAPONGAS-PR, até 131015min do dia 15 
de Julho de 2014 e abertos a partir das 1311:30min horas, do mesmo 
dia, no mesmo local. O respectivo edital poderá ser obtido em sua 
integra no endereço eletrônico Intp://www.arapongas.pr.gov.br/licita-
cao.  

Amimem, 26 de Junho de 2014. 
VALDINEI JULIANO PEREIRA 

Pinoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCI Al. ?'V 37/2014 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 14 (17,2014 ás 09h1Omin, a licitação em 
referencia, que tem por objeto CONTRAÇÃO DE PESSOA JURI-
DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINAS DE JU-
DO, DANÇA, CAPOEIRA, KARATÈ, TERAPIAS FUNCIONAIS, 
CANTO E CORAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ATIVIDADES 
RECREATIVAS E ESPORTIVAS E HIDROTERAPIA PARA SE-
CRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES - PR. A retirada do edital será feita no departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes ou através do sitio 
eletrônico da Prefeitura www.bandeirantes.prgov.br  a partir do dia 
01/07/2014. A entrega dos envelopes contendo a documentação e 
proposta poderá ser feita até as 091100min do dia 14/07/2014 no Setor 
de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 26 de lanho de 2014. 
JULIO CÉSAR DÉ SOUZA 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N"- 11/2014 

TIPO:MENOR PREÇO 
l'ROCESSO 1, 0  042/2014 

O MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob n" 75.666.131,0001-01, com sede na Rua São Paulo, n" 
235, Centro, I3arracão/PR, torna público e para conhecimento cios 
interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, as 141100min (catorze) horas, do dia 21 de julho de 
2014, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, para a contratação 
de empresa visando à execução de pavimentação poliédrica (pedras 
irregulares) da estrada rural(Trecho (11 com 36.000 ma) Linha São 
José - Linha Alegria, em atendimento ao Convênio nu 035/2014 SEIL 
- DERPR, sob regime de empreitada global. 

Cópia do edital poderá ser retirada junte ao Departamento de 
Compras do Município, mediante pagamento de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta) reais, no horário normal de expediente. 

Barracão-PR. 26 de Junho de 2014. 
MARCO AURÉLIO ZANDONA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N' 2./2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 48-2014 OBJETO: Comunicamos 
aos interessados que o Município de Borrazópolis estará realizando o 
Credenciamento/Chanialnento Público of.02/2014 para credenciainen-
to na área médica, para a prestação de serviços para o atendimento de 
serviços médicos no Município de Borrazópolis. O atendimento se 
dará no HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDIMENTO NOS POSTOS 
DE SAÚDE, CLINICA DA MULHER E ATENDIMENTO PSE O 
respectivo Edital poderá ser obtido gratuitamente no Município de 
Borrazópolis c no sito www.borrazopolis.pr.gov.br  Informações pelo 
telefone (43) 3452-8704. 

Borrazópolis 27 de Junho do 2014, 
KAREM LUCIA SONEGO DO PRADO 

Presidente da COIIIISISâO de Lichação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nj 39)2014 - ID 362 

OBJETO CONTRATADO: CONSTRUTORA J. GABRIEL LTDA, 
sob CNPJ 85.411.544l0001-07 com o valor de R$ 269.752,00 (du-
zentos sessenta e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais): 653 
10.002.1.250.4.4.90.51.02.02.00.00 1018. 
560 10.002.1.250.4.4.90.51.02.02.00.00 1504 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
DO SUL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N" 3/2014 

Processo Administrativo n" 208/2014. Objeto: Contratação de em-
presa especializada para execução de pavimentação da rua marcos 
nicolau strapassoni no tubo compreendido entre a rodovia do caqui e 
a rua norival bernardi, e da rua marcos geovani strapassoni entre a rua 
darvil josé niron e a rodovia br 116, nos bairros recanto verde e área 
industrial cicamp, neste município, conforme anexo i, projetos, pla-
nilhas orçamentárias, cronograma fisico-financeiro e memorial des-
critivo que acompanham o edital. Entrega dos Envelopes: Até as 
09:00 horas do dia 01/08/14, no Protocolo Geral da Prefeitura do 
Município de Campina Grande do Sul, à Praça Bento Munhoz da 
Rocha Neto,. 30, Centro - Campina Grande do Sul/PR. Abertura dos 
Envelopes: As 09:00 horas do dia 01/08/14, na sala de reuniões da 
Prefeitura do Município de Campina Grande do Sul, à Praça Bento 
Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro - Campina Grande do Sul/PR. Os 
editais estarão disponíveis a partir do dia 13/06/14, das 09:00 ás 
11:30 horas e das 13:30 às 16:30 horas de segunda a sexta-feira, com 
a Comissão de Licitação, à Praça Beato Munhoz da Rocha Neto, 30, 
Centro - Campina Grande do Sul/PR. Informações poderão ser ob-
tidas pelos telefones (41) 3676-8009 e 3676-8003. Poderá ser ad-
quirido a um custo de R$12,00 (doze reais) conforme Art. 32 § 5° da 
Lei 8.666/93. Para realização do pagamento a empresa deverá so-
licitar o boleto bancário junto ao setor de cumpras e licitações. 

CONCORRÊNCIA Nt 4/2014 

Processo Administrativo na 209/2014. Objeto: Contraia*, de em-
presa especializada para execução de pavimentação de trechos das 
ruas esmole machado, julio luvisotto, sebastião leandro rocha, au-
gusto campanha e juarez bemardi, no jardim eugênia mania, e trechos 
das mas curitiba, joão ferreira, prol'. marilene aide coradin, dulcidio 
fortunato coradin e ave lindolfo henrique ferreira, no jardim jacob 
ceccon, neste município, conforme anexo i, projetos, Manilhas or-
çamentárias, cronograma fisieo-financeiro e memorial descritivo que 
acompanham o edital. Entrega dos Envelopes: Até as 14:00 horas do 
dia 01108'14, no Protocolo Geral da Prefeitura do Município de Cam-
pina Grande do Sul, 6 Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, 
Centro - Campina Grande do Sul/PR. Abertura dos Envelopes: Às 
14:00 horas do dia 01/08/14. na sala de reuniões da Prefeitura do 
Município de Campina Grande do Sul, à Praça Bente Munhoz da 
Rocha Neto. 30, Centro - Campina Grande do Sul/PR. Os editais 

. 	• 	.. 	• - • • 
estarão disponíveis a partir do.dic 12/06/14, dm 09:00án i:30 Ornas 
e das 13:30 às 16:30 horas de segundita sescla-feirn,.corn a Cornissãe 
de Licitação, à Praça Bento Munnoz 	Roqhz Nçte, 311. Cena;.. 
Campina Grande do Sul/PR. Informaàões poderão -ser Obtidas peies 
telefones (41) 3675-8009 e 3676-El.:á. Peticra scr 	a um 
custo de RSI2,00 (doze reais) conforme Ari. 32 § 5' dn.Lei 8,666'03. 
Para realização do pagamento. e empresa:deverá .so1ieimr o' 
bancário junto ao setor de compras e licitações. 

ESTEIA C:ELINA MOLLER 
Presidente da Comissão Per7titoente de 1.4 unções 

AVISOS DE PRORROGAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA N" 3/2014 

Informamos aos senhores licitantes que a abertura da Con-
corrèneia n" 03/2014, Processo Administrativo n" 208/2014, para 
COntratação de empresa especializada Dam execução de inivitnen-
loção da ma marcos nicolau strapassoni no recito compreendidà onere 
a rodovia clo caqui e a rua norival 	 dinron !1•1.11.:OOS „,11CO,PGi 

strapassoni entre a rua darvil josé coroa e e rodovia 	116, nas 
bairros recanto verde e área industrial ccara;, anste municipie.cnia-
r01.01e anexo i, projetos, planilhas oecaniemárists, etpejariam:, Nino. 
financeiro e rnetnoriai descritivo q,c 'acompanhar: :o afia. roso Orr:- 
rogada para o dia 01/C8/2014, ái 09:00 littras.deido so ih10. 
ter sido dada a devida publicidade ao 'processo. ecri 
abertura da licitação através de. expos., miètr.. -coe-uni:indo pato 
presente ato ficam intimados os 2icitames 
artigo anterior. 

CONCORRÊNCIA 4,7.5114 

• , 
Informamos aos senhores licitantes mie soera:ai -Si Zoo-

corrência n" 04/2014, Processe Administrativo .r."• 207•20i4.. 
Contratação de empresa especiedizada para ixeciiçiin 	payin,ePtsello 
de trechos elas mas an-onie n:acilado, 
dm rocha, augustd carmannà ejklereZ 	 a:série 
main, e trechos das ruas 	joão férrtairt ;imát". onr1:en,.. 
coradin, dulcidio fon:mino 'ror dia e ave 	 71 
jardim iacab ceccon,,lieste 	 . vétiformi. ene:0 'i, pis:Jair.; 
Manilhas orçamentárias, crcaograina fistão-fianneciro 'e .seintbsirã 
descritivo que acompénham o edital, fica prorregada para • e 
01/08/2014, às 14:00 horas, devkle co.fato cie. Me. ter sieib.dae. 
devida publicidade ao processo. 'Figa prorrogada e aborsieá, 
citação através do exposto acima eeinsiderado.•Pelo preserve s  
intimados os licitantek1da decisão estabeleeida 	activa ante,ioo. 

ESTELA COLINA 

	

Presidente doConussito &Tina:uso 	. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ.O 

PRÈGÃCd.PICESENCIAL Nueáki14/ 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, orno pú-
blico que realizará Processo Licitetório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão- Presencial n" 030/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Motor preço por TEM, 
Objeto: Registra de Preços para aquisição de imateriais de 

construção, materiais elétricos e acabainemos em. gerei peru usa da 
Administração Municipal de Capartema ...PR. 

Abertura das propostas: .14:00 botos do :lie 11 da 
2014 

	

Local: Prefeitura Municipal de ''nanara, 	Parige,  :5: 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas nc endereça anima 
citado em horário nonaid de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAL Isf" 33;2.114 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pinatiá, mrrá rd.i- 
blico que realizará Processo 	 nos terncs .v. 

Modalidade: Pregão Presencial ri' 331/20i,i.- Pise 
Tipo de julgamento: Menor preço sue fjEM. 
Objeto: Reais:na de Preços para eontraviçã.o ileersoresa nu-

pecialinda para execução :à 'coras máquina de Eseavadeini Enfe/a.. 
bica e Trator de Esteiras junto a SCCTela7la dc Agricultura Ce fe-
naneina - PR, abdome disposto nas Leis lidunicipois a' 1516,2(.54 
1445/2013. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govbrlautuáciradehtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme Mi n' 2.200-2 fie 24/581208I, qué 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileirs - pelo código 00032014063000487 



Assinatura do fornecedor 

Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/06/2014 	Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - EPP 
08.713.149/0001-20 

R PARAIBA, 393 SALA - Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Mato Pangot de Souza. 7080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assina 	rnece 

Prefeitura Munícíjoal cre 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 01/07/2014 
	

Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME 
82.326.810/0001-05 

R GUAIRACÁ, 801 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente 	lo, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Mato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-132/ - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munic.ipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão• 02/07/2014 	Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0001-29 

AV INDEPENDÊNCIA, 1020 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

0{. 

(Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 108C - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícpaC de 
Capanema 1) o14  3 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 02/07/2014 	Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
04.909.692/0002-27 

AV INDEPENDÊNCIA, 1230 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatu fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidam 	e assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 — Centro -- 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munia:par de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 02/07/2014 	Edital n°: 030 Tipo Pregão 

1 FORNECEDOR: 

 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
05.762.047/0001-06 

AV INDEPENDÊNCIA, 966 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Prefeitura niunici_par de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROMCOLO DE EN IREGA 

Data da Emissão: 02/07/2014 	Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
75.993.527/0001-63 

AV BRASIL. 622 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 

com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

A. ina'ura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devi amente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1040 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Prefeitura .114unicf,pal de 
Cayanema, 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/07/2014 
	

Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
05.318.220/0001-81 

R OTAVIO KISCHNER, 133 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatu dó fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícípalde  
Cayanema 

W H 
Vy 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 02/07/2014 
	

Edital n°: 030 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
77.804.599/0001-40 

AV DUQUE DE CAXIAS, 282 TREVO - CEP: 85601090 - BAIRRO: ALVORADA 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 030), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do'fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

F77.8U4.599/0001-4Õ 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 282 - B. ALVORADA 
55P  85,501.190 = FRANCISCO BELTRAO - PR t.  

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO S0áI i  L. 

1. LUIZ CARLOS LAGEMANN, brasileiro, solteiro, ,:11;jàsdi 
28/07/1973, comerciante, portador do CPF. n° 	 e 
cédula de identidade sob n° 4.978.228-4 SSP/PR, nátiá-ál de 
Capanema - PR,residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema —PR, sito à Rua Oiapós, 667, bairro São José Operário, 
CEP 85760-0Q0; 

2. CLEITON '''LÁGEMAN 	feiro, natural de Capanema-PR, 
ime de comunhão Parcial de Bens, nascido em 

12/09/1976, comerciante, portador da cédula de identidade sob n° 
6.730.865-4 SSP/PR, e CPF sob n° 017.746.779-70, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Oiapós,667, bairro São José Operário, CEP 85760-000. 

3. MARCOS ROBERTO LAGEMANN, brasileiro, natural de 
Capanema — PR, solteiro, nascido em 21/11/1981, comerciante, 
portador do CPF sob n° 007.404.379-09 e cédula de identidade 
sob n°7.909.146-4, SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Capanema — PR, sito à Rua Oiapós,667, bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa IRMÃOS 
LAGEMANN — LTDA - ME, com sede na cidade de Capanema-
PR, à Rua Otávio Kischiner, 133, Bairro São José Operário CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE41204894453por despacho em sessão de 02/10/2002,''; 
ultima alteração cOntÉáiuál sob n° 20040362655 por despadhoe 
sessão de 02/03/2004, inscrita no CNPJ sob o n° 05.318.22/001-81 
resolvem alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o sócio LORENO LAGEMANN, t 
brasileiro, natural de Aroio do Meio — RS, casado sob regime de comunhão universal 
de bens, nascido em 16/06/1975, comerciante, portador da cédula de identidade sob 
n°13R/463.859 SSP/SC e CPF. sob n°026.834.749-20, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema — PR, sito a Rua Otavio Kischner, bairro São José Operário, CEP 
85760-000, que subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país o valor 
de 7.000 (sete mil ) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 7.000,00 
(sete mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capital social pass 
a ser de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), divididos em 28.000 (vinte e oito mil)/  
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moed 
corrente do pais, assim subscritas: 
'LSOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 	/ 

7.000,00  I LORENO LAGEMANN 25 7.000  
[CLEITON CESAR LAGEMANN V 25 7.000 7.000,00 
ii..UIZ CARLOS LAGEMANN -‘";- 25 7.000 7.000,00 
[IVIAR;,,,e9S ROBE TO LAGEMANN 1"25 7.000 7.000,00  
LT OtT M... 100 28.000 28.000,00 

E A: O sócio ingressante declara que não está incurso em 
vistos em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 

Prefeitura Municipal de /(Ãipanerne 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 	 F 2/1 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO2(!, 

1 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
	
d 

contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposiçõesp 
alteração contratual. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Clero •,ar Lagemann 
Sóco-A Anistrador 

11/ -1k1c6.) fi-Wnto /ACARO)  
Marcos Roberto Lagemann 
Sócio 

 

Loreno Lage nn 
Sócio-Ingressante 



IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

r) 	FL1/2 

'JUNTA COPIRRCJAV 
DO PARANÁ 

1. LUIZ CARLOS LAGEMANN, brasileiro, solteiro, 
28/07/1973, comerciante, portador do CPF. n° 169.474.228-8 
identidade n° 4.978.228-4 SSP/PR, natural de Capanema-
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiap 
São José Operário, CEP 85760-000; 
2. CLEITON CESAR LAGEMANN, brasileiro, solteiro, 
1 	e• • 	 0: . or do CPF n° 017.746.779-70 e 
identidade n° 6.730.865-4 SSP/PR, natural de Capanema-Pr, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiapós, 667, bairro 
São José Operário, CEP 85760-000; 
3. MARCOS ROBERTO LAGEMANN, brasileiro, solteiro, nascido em 
21/11/1981, comerciante, portador do CPF n° 007.404.379-09 e Cédula de 
identidade n° 7.909.146-4 SSP/PR, natural de Capanema-Pr, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiapós, 667, bairro 
São José Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa IRMAOS 
LAGEMANN LTDA - ME, com sede na cidade de Capanema -PR, à Rua 
Otávio Kischner, 133, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41204894453 por despacho em sessão de 02/10/2002, e inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.318.220/0001-81 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, 
os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis 
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial IRMAOS LAGEMANN 
LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Otávio Kischner, 133, Bairro 
São José Operário, Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção e Comércio Varejista de Insumos Agrícolas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), dividido em 21.000 (vinte e um mil) quotas 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LUIZ CARLOS LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
CLEITON CESAR LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
MARCOS ROBERTO LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 

TOTAL 100 21.000 21.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2002 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser ceéjjdas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, 
em igualdade de co► dições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formaliza' dd se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SE MA: A respo?  sabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su 
quotas, mas toe e. resp. de Wsc i ariamente pelai. eg  lização do capital social. 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 

- 	PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

5 1 FL2/2 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CLERO 	"AR 
LAGEMANN individualmente, com os poderes e atribuições de Administrado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranh 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou d 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, proceden 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 	das 
apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiai ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
rela9ões de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

fi  Capanema-PR, 12 de Dezembro de 2003 

A J 
/Cleiton 	

sr
Lagemann 	Marcos Roberto Lagemadn 

Sócio AdminLtrador 	Sócio 
Luiz Carlo 
Sócio 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

Por este instrumento particular de contrato „„, 
um 	lado LUIZ CARLOS LAGEMANN, brasilei ro 	é o 
masculino, solteiro, maior, comerciante, residente 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua 
Oiapos, n° 667, bairro São José Operário, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.978.228-4 SSP/PR e CPF. 
sob o n° 169.474.228-84, CLEITON CESAR LAGEMANN, 
brasileiro, 	sexo 	masculino, 	solteiro, 	maior, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Rua Oiapos, n° 667, bairro São 
José Operário, portador da Cédula de Identidade n° 
6.730.865-4 SSP/PR e CPF. sob o n° 017.746.779-70, 
MARCOS ROBERTO LAGEMANN, brasileiro, sexo masculino, 
solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiapos, n° 
667, bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade n° 7.909.146-4 SSP/PR e CPF. sob o n° 
007.404.379-09, neste ato assistido pelo pai LORENO 
LAGEMANN, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua 
Otávio Kischner, s/n, bairro São José Operário, 
portador da Cédula de Identidade n° 13R/463.859 SSP/SC 
e CPF. sob o n° 026.834.749-20, 	resolvem de comum 
acordo constituírem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com base nas seguintes 
clausulas : 

CLAUSULA PRIMEIRA : A sociedade girará sob a razão social 	de 
IRMÃOS LAGEMANN LTDA, com sede e foro na cidade de Capanema-PR, à 
Rua Otávio Kischner, n° 133, bairro São José Operário, com o ramo 
de: Comércio Varejista de Materiais de Construção e Comércio 
Varejista de Insumos Agrícolas. 

CLAUSULA SEGUNDA : O capital social integralizado em moeda corre 
do país neste ato de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), dividi 
em 21.000 (vinte e um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada ui  
fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$/ 
LUIZ CARLOS LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 	ii 	/ 
CLEITON CESAR LAG 	ANN 33,33 7.000 7.000,0e 
MARCOS ROBERTO 	GEANN 33,33 7.000 7.000,00 	\\, 
TOTAL  100 21.00%feitura MunEe1W009 1 /4;dpar 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA : A responsabilidade dos sócios é lim 
valor total do capital social. 

CLAUSULA QUARTA : O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado iniciando suas atividades em 01/11/2002. 

CLAUSULA QUINTA : A gerência da sociedade será exercida pelo sócio 
CLEITON CESAR LAGEMANN, que fará uso da mesma única e exclusivamente 
em transações da sociedade, vedado, sob pena de nulidade o uso dela 
em fianças, avais, endossos ou abonos em favor de terceiros, alheios 
aos negócios sociais. 

CLAUSULA SEXTA : Os sócios retirarão mensalmente a titulo de Pró-
Labore a importância combinada entre os mesmos em iguais proporções 
a suas cotas de capital. 

CLAUSULA SÉTIMA: Anualmente em 31 de Dezembro, será levantado um 
balanço geral sendo o lucro ou prejuízo distribuídos ou subtraídos 
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

CLAUSULA OITAVA: Em caso de retirada ou morte de um dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá. 	Ocorrendo a retirada, o retirante 
deverá comunicar o sócio remanescente por escrito com antecedência 
mínima de 10 (dez dias). Ocorrendo a morte do "de cujos" poderá ser 
substituído por seus herdeiros ou representante legal mediante 
concordância do sócio remanescente. 

CLAUSULA NONA: Em ambos os casos previstos na clausula anterior os 
haveres serão pagos ao sócio retirante ou herdeiros em 3 (três) 
prestações e sucessivas vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o 
balanço especial que deverá ser efetuado dentro de 30 (trinta) dias 
no máximo, após quaisquer uma das ocorrências. 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais serão tomadas em com 
acordo entre os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de dissolução da socieda 
venda da empresa em parte, o sócio remanescent terá a prefer 
na compra à outra parte. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUND : Os sócios de aram qu não estão incursos 
em nenhum dos crimes p evistos m Lei • e  (3s 	
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Capanema-PR, 	Setembro de 2002. 

Altd 
Cleitafr fiesar Lagemann 
Sócio f,./rente 

1/cè "4  
Loreno LagemanÃ 
Assistente de Marcos Roberto Lagema 

TESTEMUNHAS 

ossenei Tre yr 
210.: -̀8-6 SSP/PR 

Prot;colo: 02/253875-5 Protocolo: 02/253876-3 
,Empiresa,41 2 0489445 5 

IRMAOS LAGEMANN LTDA TUFI RAME 
SECRETARIO GE 

TUFI RAM. 
SECRETARIO G 

IRMAOS LACEMANN LIDA 

Técnt 

"... 
tt- 

\\J NTA COMERCIAL,D&PARÁNA 
RTIFICO O REGISTRO EM: 0 2 /10/2002 SOB O NÚMERO: 
41204894453 
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.1300  

ontabilidade 

F,'‘4°)'17-\369 0-1 

JDNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 2 /10/2002 
SOB O NÚMERO: 

20022538763 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAM, que a presente empresa se 
enquadra no disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 
05/10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite 
fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da 
referida lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-

PR, para dirimir quaisquer duvida decorrente do presente 

instrumento. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

 

g "ann v/  Lu Carlos 
Sócio 

 

lipoLas ,/jA.6~mf 
Marcos Roberto Lagemann 
Sócio — assistido pelo pai 
Loreno Lagemann 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CNPJ 05.318.220/0001-81 

Capanema, 10 de julho de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 0030/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa IRMÃOS LAGEMANN LTDA, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2014, cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERA 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, confo 

descrição constante do ANEXO I. 

SERVIÇO NOTARIAL I E CAPAREM 
Adelar Mi uel P ini 

a i.e ao a..ieaaao 
.agoas n°1532, Capanerno - P aEP 8576 -000 - cartono 

\geio-124i ar N'-b„m 	• TI 

âgns 
Reconhece P7SP---àmen-  nca a assinatur 
do que doi.j_ft-: CupresIR 
julho...do-2014

r :

:*1-Thtii"ae” -  

d 

/ CHS Miguel Pez 
Substituto 

\.\ 

i@h 	il.com  27(46) 35 
	

710 
ZxY11v1.LfFS 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CNPJ 05.318.220/0001-81 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa IRMÃOS LAGEMANN LTDA, CNPJ sob 

o n° 05.318.220/0001-81 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 30/2014, realizado p lo 

Município de Capanema - PR. 

Capanema-PR,10 de julho de 2014. 

CLEITON,_/ C 	LAGEMANN 

CPF 017.746.779-70 

RG 6.730.865-4 

SÓCIO- ADMINISTRADOR 

W318.22010001-81  

RA03 LAGEMM LTÍ ME 

Rue Cbbé Kitta* 133- São José Openkk 
8~00 - Nanem - PelanM 

UA OTAVIO KISCHNER N° 133 - SÃO SÉ OPERARIO 
CAPANEMA - PR 

TELEFONE: (46) 3552-2196 
maoslagemannconstrucao@hotmail.com  



Indeterminado 

° wdï 

(5% 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 
„Oertifteamosque as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
' na dat&da sua expedição. 

Nome Empresarial 
IRMAOS LAGEMANN LTDA -ME 

Natureza Jurkilba':'BOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 a  

st; 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0489445-3 

Data de Arquivamento d 
Ato Constitutivo 

02/10/2002 

Endereço OonipIeto (LogradoUrci; N° e CompleMentó, BOTO, Cidade, U. CEP) 
RUAATAVIO;KISCHNER; 133; SAO JOSE OPERAFt10;  CAPANEMA, 	, PR,- 85 760-000 	  ,  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS pçCONSTRUÇAOE COMERCIO VAREJISTA DE INSUMOS AGRICOLAS 

Capital: R$ 	28.06;1;ip MicroemPresa ou ' 	 Prazo de OuraÇãO't : 	..  
(VINTE E OITO MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°,123/20E6) . .- 

Capital Integralizado: R$ 	28.000,00 
(VINTE E OITO MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término det 
Nome/CPF ou CNPJ   Partldipactio nwelibits1(R$)  Espécie de Sócio Administrador 	Mandato • 

„,   

LORENO LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX'`  
026.834/49-20 

CLEITON CESAR LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXX 

017.746.779-70 

LUIZ CARLOS LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX'

169.474.228-84 

MARCOS ROBERTO LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
007.404.379-09 

Último Arquivamento 

Data: 07/08/2007 

Ato: ALTERAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATI NúmeFo: 20073325279 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL-) 

14/4143623 

IIIII III l 11111 11111 11111 11111 11111 11111 li 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Muniápal de Capanerna 
Jertifico que este documento é *ta tiei 
do original. 
Cagar efT lia, 	 0 

Oimióráwft 
3' 



9,38 PLENA 

14,27 GERDAU 

9,21 GERDAU 

106,51 GUAIRA 

20,41 VOTORAN 

30,59 VOTORAN 

53,33 ASTRA 

17,35 ASTRA 

64,54 BLASCOR 

4,13 BLASCOR 

27 ASTRA 

O ASTRA 

IRWIN 

IRWIN 

RWIN 

PLASPEROLA 

9 TIGRE 

6,  

14,5'  

6,44 

28 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 3012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

E-mail: 

Endereço : R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ 01-ti-tA RIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470 - 55 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
Endereço representante: CEP - 
E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 

Lote 	L01 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 907-5 - CA PA NEMA - CA PA NEMA/FR 

Qtde. 

CPF: . . - 	 RG: 
Telefone representante: 

Conta: 18664-3 	 Data de abertura: 20/08/2009 

Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

002 ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 

003 ABRACADEIRA TIPO U 2" 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 

006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 

007 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 

008 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 

009 	ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x'/" 

010 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x /." 

011 	ADAPTADOR FLANGE 20 x W 

012 ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" 

013 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. 

014 	ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 

015 ARAME GALVANIZADO N° 18 

016 ARAME RECOZIDO 

017 	AREIA MÉDIA 

018 	ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 

019 	ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 

020 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TAMPA 

021 	ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 

022 	BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 

023 	BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg 

024 	BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE'/." 

025 	BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 2.,.m DE COMPRIMENTO,,ENIRADA DE 'A" 

026 	BROCA DE WIDEA 10 mm 

027 BROCA DE WIDEA 6 mm 

028 BROCA DE WIDEA 8 mm 

029 	BUCHA PLÁSTICA 8 mm 

100,00 UN 

172,00 UN 

	

15,00 	UN 

400,00 UN 

	

300,00 	U N 

	

1.000,00 	UN 

600,00 UN 

600,00 UN 

20,00 UN 

100,00 UN 

50,00 UN 

	

100,00 	UN 

	

15,00 	UN 

80,00 UN 

150,00 KG 

250,00 KG 

	

1.000,00 	M3 

300,00 SC 

120,00 SC 

100,00 UN 

50,00 UN 

60,00 BC 

60,00 BC 

130,00 UN 

130,00 UN 

25,00 UN 

50,00 UN 

50;00 UN 

	

10.000.0O 	UN 

100,00 	UN 

3,38 SULFER 

1,44 SULFER 

1,25 SULFER 

37,07 GERDAU 

53,01 GERDAU 

7,04 GERDAU 

16,44 GERDAU 

25,44 GERDAU 

20,10 TIGRE 

0,75 TIGRE 

7,22 TIGRE 

8,87 TIGRE 

47,57 DISMA 

	

3,34 
	

334,00 

	

1,42 
	

244,24 

	

1,23 
	

18,45 

	

37,07 
	

14.828,00 

	

53,01 
	

15.903,00 

	

7,04 
	

7.040,00 

	

16,14 
	

9.684,00 

	

25,14 
	

15.084,00 

	

20,10 
	

402,00 

	

0,73 
	

73,00 

	

7,20 
	

360,00 

	

8,80 
	

880,00 

	

46,90 
	

703,50 

030 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

esProposta - Versão: 1.1.3. 7 

	

9,35 	 748,00 

	

14,25 	 2.137,50 

	

9,21 	 2.302,50 

	

103,00 	 103.000,00 

	

20,20 	 6.060,00 

	

30,50 	 3.660,00 

	

52,90 	 5.290,00 

	

17,30 	 865,00 

	

64,50 	 3.870,00 

	

64,13 	 3.847,80 

	

7,19 	 934,70 

6,45 838,50 --,- 

	

14,50 	 362,50 

	

6,40 	,,,.-8, 	
320,00 

	

9,20 	 460,00 
el.-7,! 

	

0,10 	 1.000,00 

1,49 040 149,00 

11/07/20141038:24 



33,60 

12,93 

11,10 

12,89 

29,81 

11,37 

67,49 

6,98 

195,67 

11,70 

26,44 

20,08 

33,53 

104,98 

41,70 

2,04 

11 

1 

ENERBRAS 

ALIANCA 

SOPRANO 

STAM 

VOTORAN 

TIGRE 

GERDAU 

MECTRONIC 

INCEPA 

XADREZ 

ETERN IT 

DISMA 

DISMA 

TIGRE 

TIGRE 

SULFER 

TIGRE 

TIGRE 

STAM 

STAM 

ADERE 

29,90 

12,90 

11,00 

12,80 

29,80 

11,35 

67,49 

6,50 

195,00 

11,60 

26,44 

20,05 

33,50 

104,00 

41,50 

2,04 

4,11 

3,70 

29,50 

23,45 

3,90 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

	
E-mail: 

Endereço : R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470 - 55 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/FR 	 Conta: 18664-3 	 Data de abertura: 20/08/2009 

Lote • 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

031 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 

032 	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 

033 CAIXA DE DESCARGA 

034 	CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

035 	CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 

036 	CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 

037 	CAL PARA PINTURA COM 8 kg 

038 CANO DE DESCARGA 

039 	CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

040 	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 

SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 

042 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 

043 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 

044 	CILINDRO PARA FECHADURA STAM 

045 CIMENTO SACA COM 50 kg 

046 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 

047 	COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

048 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A 

049 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 

050 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 

051 	CUMEEIRA 110 x 6 mm 

052 	DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm 

053 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA185-mm-x-20-mm-~NTES 

054 	DISPENSER PARA SABONET i'dui DO EM PVC 

055 	DISPENSER PORTA PAPEL Te • 	EM PVC 

056 DOBRADIÇA DE FERRO 3 Y2" 

057 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm 

058 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 

059 FECHADURA EXTERNA 

060 	FECHADURA INTERNA 

061 	FITA CREPE 19 mm x50 m 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

	

5,00 UN 	 300,85 BAKOF 

	

5,00 UN 	 186,20 BAKOF 

	

100,00 UN 	 22,98 ASTRA 

	

60,00 UN 	 8,16 ASTRA 

	

2.500,00 SC 	 8,96 CEM 

200,00 	BLD 	 117,48 RODAR 	IT 

	

300,00 SC 	 7,05 CEM 

	

100,00 UN 	 9,88 TIGRE 

	

10,00 UN 	 140,33 CONEX 

	

10,00 UN 	 48,14 TIGRE  

	

299,00 
	

1.495,00 

	

185,50 
	

927,50 

	

22,75 
	

2.275,00 

	

8,15 
	

489,00 

	

8,90 
	

22.250,00 

	

117,00 
	

23.400,00 

	

6,95 
	

2.085,00 

	

9,88 
	

988,00 

	

140,00 
	

1.400,00 

	

43,50 	 435,00 

1.196,00 

129,00 

110,00 

128,00 

59.600,00 

681,00 

30.370,50 

650,00 

9.750,00 

928,00 

11.898,00 

2.406,00 

670,00 

3.120,00 

1.245,00 

367,20 

411,00 

185,00 

2.950,00 

2.345,00 

780,00 

11/07/201410:3824 

40,00 UN 

10,00 UN 

	

10,00 	UN 

10,00 UN 

2.000,00 SC 

60,00 UN 

450,00 UN 

100,00 UN 

50,00 CONJ 

80,00 UN 

450,00 UN 

	

120,00 	UNI 

20,00 UN 

	

30,00 	UNI 

30,00 UN 

180,00 UN 

	

100,00 	UN 

	

50,00 	UNI 

100,00 UN 

100,00 UN 

	

200,00 	UNI 



9.150,00 

110,00 

132,00 

298,00 

1.530,00 

5.780,00 

145,00 

.rim 	306,00 

11/07/2014 10:38:24 

6,10 

0,55 

0,66 

1,49 

15,30 

28,90 

1,45 

1,53 

	

1.500,00 ML 	 6,12 NEOPLASTIC 

	

200,00 UN 	 0,55 TIGRE 

	

200,00 UN 	 0,66 TIGRE 

	

200,00 UN 	 1,49 TIGRE 

	

100,00 PAR 	 15,31 REPAL 

	

200,00 PAR 	 4 REPAL 

	

100,00 UN 	 GRE 

	

200,00 UN 	 GRE 

Município de Capanema 
	 Página: 3 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRNIAOS LAGENIANN LIDA ME 
	 E-mail: 

Endereço : R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470 - 55 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : Oni 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 

063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm' DE FITA, COM 12 mm DE 

LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 

066 	FLEXIVEL %" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 

067 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 

068 	GARFO PARA ROLO DE LÁ.  23 cm 

069 	HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO %" 

070 	HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg 

072 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

073 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

074 	JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" 

075 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

076 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO 

077 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 

078 JOELHO ROSCADO'/<" 

079 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm OU 8" 

080 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 

081 	LUVA DE PVC e  mm DE DIÂMETRO 

082 	LUVA DE PVC 2 mm DE DIÂMETRO 

083 	LUVA DE PVC 32 	D 

084 	LUVA DE SEGURANÇA ONFECCIONADA EM RASPAI DE-C•O NATURAL, 

COSTURADA COM L 	 LON. DEVE PO 

085 LUVA DE SEGURAN 	 %RAL COM RE-POO 

INTERNO, COM ELAS11 	 DA COM LINHA DE-MLON. 

DEVE POSSUIR N° DE C.A 

086 	LUVA LR 25 mm x 

087 	LUVA ROSCADA'/" 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

RG: 
Telefone representante: 

Conta: 18664-3 	 Data de abertura: 20/08/2009 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 	 Preço Total 

60,00 UN 	 10,20 ADERE 

50,00 ROLO 	 55,20 

115,00 ROLO 	 4,76 

100,00 ROLO 	 5,11 TIGRE 

100,00 UN 	 4,73 PLASFORO 

1.500,00 M2 	 14,49 ATLAS 

50,00 UN 	 7,75 TIGRE 

30,00 UN 	 6,19 OHO 

20,00 GL 	 36,78 SEKA 

80,00 SC 	 71,79 TIGRE 

200,00 UN 	 0,49 TIGRE 

250,00 UN 	 0,65 TIGRE 

120,00 UN 	 1,44 TIGRE 

120,00 UN 	 1,44 TIGRE 

250,00 UN 	 5,05 TIGRE 

200,00 UN 	 1,26 TIGRE 

450,00 UN 	 1,67 TIGRE 

100,00 UN 	 6,21 BACHO 

CPF: . . - 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

	

10,15 	 609,00 

	

0,00 	 0,00 

	

4,50 
	

517,50 

	

5,11 
	

511,00 

	

4,73 
	

473,00 

	

14,40 
	

21.600,00 

	

7,70 
	

385,00 

	

6,19 
	 185,70 

	

36,78 
	

735,60 

	

71,79 
	

5.743,20 

	

0,49 
	

98,00 

	

0,65 
	

162,50 

	

1,44 
	

172,80 

	

1,44 
	

172,80 

	

5,05 
	

1.262,50 

	

1,26 
	

252,00 

	

1,67 
	

751,50 

	

6,20 
	

620,00 



	

1,30 
	

455,00 

	

1,85 
	

231,25 

	

3,05 
	

1.525, 00 

	

1,86 
	

186,00 

	

0,11 
	

550,00 

	

0,22 
	

1.100,00 

	

3,02 
	

151,00 

	

4,75 
	

237,50 

	

8,15 
	

163,00 

	

9,43 
	

188,60 

	

14,65 
	

14.650,00 

515,00 

1.900,00 

596,00 

1.890,00 

1.803,00 

6.870,00 

1.738,00 

3.400,00 

4.400,00 

1.720,00 

395,00 

290,00 

7.810,00 

650,00 

1.227,00 

247,50 

178,00 

517,50 

470,00 

480,00 

81.830,00 

15.600,00 

10,30 

7,60 

7,45 

9,45 

36,06 

34,35 

7,90 

8,50 

17,60 

17,20 

7,90 

5,80 

78,10 

6,50 

40,90 

4,95 

0,89 

2,30 

2,35 

2,40 

11,69 

39,00 
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Pregão 3012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

E-mail: 

Endereço : R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ OPERÁ RIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470 - 55 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

RG: Representante: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote 	001 	Lote Cr 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: . . 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Qtde. 	Unid. 

Telefone representante: 

Data de abertura: 20/08/2009 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Conta: 18664-3 

Preço Máximo Marca 

088 	MANGUEIRA CORRUGADA 3/4" AMARELA 

089 	MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 

090 MANGUEIRA DE PRESSÃO A" 

091 	PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  
092 	PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 

093 	PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 

094 	PINCEL PARA PINTURA 1" 

095 	PINCEL PARA PINTURA 2" 

096 	PINCEL PARA PINTURA 3" 

097 	PINCEL PARA PINTURA 4" 

098 	PISO CERÂMICO BRANCO, 1° LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

099 	PREGO 12 x 12 
100 	PREGO 17 x 27 

101 	PREGO 19 x 36 

102 	PREGO TELHEIRO 18 x 30 

103 	REGISTRO DE GAVETA 1 Y." EM METAL 

104 	REGISTRO DE PRESSÃO %" EM METAL 

105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 

106 	REJUNTE SILICONIZADO 

107 	RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 

108 	ROLO DE LÃ 23 cm 

109 	ROLO DE PINTURA 10 cm 

110 	ROLO DE PINTURA 5 cm 

111 	SELADOR PIGMErADO LATA COM 18 LITROS 

112 	SIFÃO SANFONAD\ s 	ERSAL PARA PIA, 66 c 
113 	SOLVENTE PARA 11 .A ESMALTE SINTÉTICO LATA CO 	S 

114 	TEE 40 mm DE DIÂ 	M PVC 

115 TEE DE PVC 20 mm 

116 TEE PVC 25 x 20 mm 

117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETR 

118 TEE ROSCADO'/." 

119 	TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPE 	 244 cm 

120 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESS 	21 x110 cm 

350,00 M 

125,00 UN 

500,00 UN 

100,00 UN 

	

5.000,00 	UN 

	

5.000,00 	UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

20,00 UN 

20,00 UN 

	

1.000,00 	UN 

50,00 KG 

250,00 UN 

80,00 KG 

200,00 KG 

50,00 UN 

200,00 UN 

220,00 UN 

400,00 UN 

250,00 UN 

100,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

100,00 UN 

100,00 UN 

30,00 LATA 

50,00 UN 

200,00 UN 

225,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

7.000,00 	UN 

400,00 UN 

1,30 11GRE 

1,89 TIGRE 

3,05 TIGRE 

1,86 AGU I A 

0,11 NEWFIX 

0,23 NEWFIX 

3,04 ATLAS 

4,80 ATLAS 

8,20 ATLAS 

9,49 ATLAS 

14,80 LUME 

10,34 GERDAU 

7,60 GERDAU 

7,51 GERDAU 

9,47 GERDAU 

36,06 11GRE 

34,37 TIGRE 

7,92 TIGRE 

8,50 VOTORAN 

17,64 PLASFORRO 

17,24 ATLAS 

7,97 ATLAS 

5,82 ATLAS 

78,15 BLASCOR 

6,55 ASTRA 

40,97 RESICOLOR 

4,98 TIGRE 

0,89 11GRE 

2,32 TIGRE 

2,36 TIGRE 

2,44 TIGRE 

1,69 ETERNIT 

09 ETERNIT 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 11/07/20141038:24 



121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 

122 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 

123 	TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 

124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 

125 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 

126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 

127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 

128 	TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 

129 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" 

130 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM %" 

131 TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 

132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 

138 VEDA CALHA 280 GRAMAS 

139 	VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

141 	MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 

142 	SOLVENTE PARA INTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMAS 

ABNT NBR 11.862,  

143 	TINTA PARA D O VIÁRIA, COR AMARELA, RC 

ATENDENDO À 

	

	 T N BR 11.862 LATA COM 1 LITRO NORMAS 

CAÇÃO VIAR 144 TINTA PARA DE 	 OR BRANCA, 

ATENDENDO ÀS NOR 

	

450,00 UN 	 32,92 

	

300,00 UN 	 55,23 

	

700,00 UN 	 44,51 

	

40.000,00 UN 	 0,62 

	

10.000,00 	UN 	 1,11 

	

200,00 LATA 	 243,38 

	

200,00 GL 	 63,53 

	

50,00 	UN 	 11,60 

	

120,00 UN 	 3,09 

	

120,00 	UN 	 3,39 

	

600,00 M 	 7,09 

	

350,00 	M 	 2,71 

	

1.000,00 	M 	 1,73 

	

2.500,00 	M 	 2,13 

	

1.500,00 	M 	 4,01 

	

800,00 UN 	 5,51 

	

600,00 	M 	 7,11 

	

100,00 	UN 	 12,73 

	

100,00 	UN 	 12,89 

	

100,00 	UN 
	

13,85 

6,00 SC 
	

122,25 

	

20,00 LATA 
	

153,20 

	

10,00 LATA 
	

200,70 

30,00 LATA 	 194,45 

1,59 

3,46 

0,89 

15 

ABNT NBR 11. 612, T OM 18 L 

145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 

146 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm 

147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  COMPO • • '!J,-) 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  CO 

149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 

	

OR 100% COBRE 	 4 000,00 	M 

	

=TOS 100% COBRE 	 500,00 	M 

N UTOR 100% COBRE.-_-2-000,00 M 

	

DUTOR 100% COBRE 	 2.000,00 	M 

300,00 UN 

m2  COMPOS AO-DO, 

PO O D 

rr 	'•• @ff O C • 

• "d P' ,/ 

13 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 3012014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 E-mail: 

Endereço : R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470- 55 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote 	OD1 	Lota 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Marca Preço Unitário Preço Total 

ETERNIT 32,90 14.805,00 

ETERNIT 55,20 16.560,00 

ETERNIT 44,50 31.150,00 

PASQUALI 0,58 23.200,00 

PASQUALI 1,05 10.500,00 

RESICOLOR 243,00 48.600,00 

RESICOLOR 63,20 12.640,00 

RESICOLOR 11,50 575,00 

TIGRE 3,09 370,80 

TIGRE 3,39 406,80 

TIGRE 7,05 4.230,00 

TIGRE 2,70 945,00 

TIGRE 1,70 1.700,00 

TIGRE 2,10 5.250,00 

TIGRE 4,00 6.000,00 

TIGRE 5,50 4.400,00 

TIGRE 7,10 4.260,00 

CONEX 12,70 1.270,00 

CONEX 12,80 1.280,00 

CONEX 13, 80 1.380,00 

BLASCOR 122,25 733,50 

BLASCOR 153,20 3.064,00 

BLASCOR 200,70 2.007,00 

BLASCOR 5.833,50 194,45 

MEGACABOS 12.600,00 3,15 

MEGACABOS 0,81 2.025,00 

MEGACABOS 1,28 2.560,00 

MEGACABOS 3.900,00 1,95 

CANAL 1,10 330,00 

11/07/201410:38:24 

CPF: 	. - 
	 RG: 

Telefone representante: 

Agência: 907-5- CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 18664-3 	 Data de abertura: 20/08/2009 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 E-mail: 

Endereço : R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470- 55 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 18664-3 	 Data de abertura: 20/08/2009 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 

151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 

152 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 

153 CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

154 	CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

155 DISJUNTOR 1 X30 

156 	DISJUNTOR 1 X 50 A 

157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 

158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 

159 	DISJUNTOR 3 x 100 

160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 

161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 

163 	DISJUNTOR DIN 1X16 

164 DISJUNTOR DIN 1X50 

165 DISJUNTOR DIN 2X20 

166 DISJUNTOR DIN 2X50 

167 DISJUNTOR DIN 3X32 

168 DISJUNTOR DIN 3X50 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 

170 	ELETRODUTO PVC A" D IÂMETRO COM 3 METROS 

171 	ELETRODUTO PVC 24" DE IÂME R i  OM-3-MEIROS 

172 ELETRODUTO PVC 1 Y2" CO METROS 

173 	ELETRODUTO PVC 1" CO 

174 	ELETRODUTO PVC 2" DE Dl ï  METRO CO METROS 

175 INTERRUPTOR 1 TECLA 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES 

177 	LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA E 

178 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 

179 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-2 

180 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 

181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ D• DIA 

182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 

183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 

200,00 UN 

300,00 UN 

100,00 UN 

5.000,00 M 

	

2.500,00 	M 

20,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

	

15,00 	UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

	

10,00 	UN 

	

10,00 	UN 

20,00 UN 

	

15,00 	UN 

5,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

	

120,00 	UN 

	

150,00 	UN 

100,00 UN 

65,00 UN 

	

10, 00 	UN 

1.0"00 UN 

1.000,00 

1.000,00 

250,00 

100,00 

200,00 

200,00 

2,42 CANAL 

4,14 CANAL 

1,34 ELETROBRAS 

1,89 MEGACABOS 

3,11 MEGACABOS 

7,79 SIKA 

12,00 SIKA 

52,39 

57,15 

81,24 SIKA 

53,55 SIKA 

55,90 SIKA 

72,73 SIKA 

5,65 SIKA 

6,70 SIKA 

20,48 SIKA 

23,38 SIKA 

31,42 SIKA 

33,32 SIKA 

256,29 

3,76 LZ 

4,34 ELETROBRAS 

11,72 ELETROBRAS 

6,85 ELETR OBRAS 

15,78 ELETROBRAS 

4,67 MECTRONIC 

9,16 MECTRONIC 

17,84 

4,86 SILVANIA 

10,16 

56,15 

19,15 

15,62 EMPALUX 

21,79 EMPALUX 

352,00 

915,00 

134,00 

8.150,00 

0,00 

143,40 

600,00 

0,00 

0,00 

1.037,25 

2.570,50 

2.404,50 

1.380,60 

51,40 

56,90 

167,90 

190,80 

504,00 

388,95 

0,00 

480,00 

610,00 

866,40 

772,50 

972,00 

303,55 

91,50 

0,00 

4.400,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.370,00 

3.824,00 

11/07/201410:38:24 

1,76 

3,05 

1,34 

1,63 

7,17 

12,00 

0,00 

0,00 

69,15 

51,41 

48,09 

69,03 

5,14 

5,69 

16,79 

19,08 

25,20 

25,93 

0,00 

2,40 

3,05 

7,22 

5,15 

9,72 

4,67 

9,15 

0,00 

4,40 

0,00 

0,00 

0,00 

11,85 

19,12 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 	Fornecedor : IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

E-mail: 

Endereço: R OTAVIO KISCHNER 133 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90267470 - 55 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANBVIA - CAPANEMA/PR 

:Lote : 	 0o1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 50,00 ROLO 8,84 CONEX 

185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 250,00 UN 30,37 ANTARES 

186 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 10,00 UN 18,82 

187 LUVA ELETRODUTO 1" 25,00 UN 0,87 

188 LUVA ELETRODUTO 2" 15,00 UN 2,61 

189 PLUG ROSCADO 'Á" 200,00 UN 0,87 TIGRE 

190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO IN METRO, 10 A 50,00 UN 3,08 LORENZETI 

191 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 50,00 UN 3,17 LORENZETI 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 2,00 UN 610,00 OLITE 

193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 200,00 UN 14,23 RCG 

194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 300,00 UN 18,80 RCG 

195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 100,00 UN 3,72 DECORLUX 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 100,00 UN 3,00 MECTRONIC 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 100,00 UN 5,43 MECTRONIC 

198 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 100,00 UN 6,17 MECTRONIC 

199 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 	 ty 10,00 UN 6,00 MECTRONIC 

200 ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C.A VÁLIDO 50,00 UN 9,97 CONEX 

201 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C.A VÁLIDO 120,00 PAR 54,53 MARCA 

Preço Unitário Preço Total 

8,80 440,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,87 174,00 

3,08 154,00 

3,17 158,50 

533,00 1.066,00 

14,23 2.846,00 

18,08 5.424,00 

2,83 283,00 

2,95 295,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6,00 60,00 

9,90 495,00 

54, 50 6.540,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 866.979,59 

TOTAL DA PROPOSTA: 866.979,59 

Telefone representante: 

Conta: 18664-3 	 Data de abertura: 20/08/2009 

es Proposta - Versão: 1.1.37 11/07/2014 10:38:24 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

este instrumento particular de contrato 'so.,iga 
lado LUIZ CARLOS LAGEMANN, brasileire'd o 

masculino, solteiro, maior, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua 
Oiapos, n° 667, bairro São José Operário, portador da 
Cédula de Identidade n°  4.978.228-4 SSP/PR e CPF. 
sob o n° 169.474.228-84, CLEITON CESAR LAGEMANN, 
brasileiro, 	sexo 	masculino, 	solteiro, 	maior, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Rua Oiapos, n° 667, bairro São 
José Operário, portador da Cédula de Identidade n° 
6.730.865-4 SSP/PR e CPF. sob o n°  017.746.779-70, 
MARCOS ROBERTO LAGEMANN, brasileiro, sexo masculino, 
solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiapos, n°  
667, bairro São José Operário, portador da Cédula de 
Identidade n° 7.909.146-4 SSP/PR e CPF. sob o n° 
007.404.379-09, neste ato assistido pelo pai LORENO 
LAGEMANN, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua 
Otávio Kischner, s/n, bairro São José Operário, 
portador da Cédula de Identidade n° 13R/463.859 SSP/SC 
e CPF. sob o n° 026.834.749-20, 	resolvem de comum 
acordo constituírem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, com base nas seguintes 
clausulas : 

CLAUSULA PRIMEIRA : A sociedade girará sob a razão social 	de 
IRMÃOS LAGEMANN LTDA, com sede e foro na cidade de Capanema-PR, à 
Rua Otávio Kischner, n° 133, bairro São José Operário, com o ramo 
de: Comércio Varejista de Materiais de Construção e Comércio 
Varejista de Insumos Agrícolas. 

CLAUSULA SEGUNDA : O capital social integralizado em moeda corrente 
do país neste ato de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), dividido 
em 21.000 (vinte e um mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, 
fica assim distribuído entre os sócios: 

nerna 
Certifico que este docum 	é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	I O 

Por 
um 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LUIZ CARLOS LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
CLEITON CESAR LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
MARCOS ROBERTO LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
T O T A.,,,L O I .000,,refettura 	hdia,jes„,..1,0QA 	enn;_ 

Escritório Contábil alume - Cápane a-PR - fone xx 46-552-1288 
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IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA : A responsabilidade dos sócios é limitada:, 

4 

valor total do capital social. 

CLAUSULA QUARTA : O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado iniciando suas atividades em 01/11/2002. 

CLAUSULA QUINTA : A gerência da sociedade será exercida pelo sócio 
CLEITON CESAR LAGEMANN, que fará uso da mesma única e exclusivamente 
em transações da sociedade, vedado, sob pena de nulidade o uso dela 
em fianças, avais, endossos ou abonos em favor de terceiros, alheios 
aos negócios sociais. 

CLAUSULA SEXTA : Os sócios retirarão mensalmente a titulo de Pró-
Labore a importância combinada entre os mesmos em iguais proporções 
a suas cotas de capital. 

CLAUSULA SÉTIMA: Anualmente em 31 de Dezembro, será levantado um 
balanço geral sendo o lucro ou prejuízo distribuídos ou subtraídos 
pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

CLAUSULA OITAVA: Em caso de retirada ou morte de um dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá. 	Ocorrendo a retirada, o retirante 
deverá comunicar o sócio remanescente por escrito com antecedência 
mínima de 10 (dez dias). Ocorrendo a morte do "de cujos" poderá ser 
substituído por seus herdeiros ou representante legal mediante 
concordância do sócio remanescente. 

CLAUSULA NONA: Em ambos os casos previstos na clausula anterior os 
haveres serão pagos ao sócio retirante ou herdeiros em 3 (três) 
prestações e sucessivas vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o 
balanço especial que deverá ser efetuado dentro de 30 (trinta) dias 
no máximo, após quaisquer uma das ocorrências. 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações sociais serão tomadas em comu 
acordo entre os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de dissolução da sociedade 
venda da empresa em parte, o sócio remanescente terá a preferência, 
na compra à outra parte. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios 
em nenhum dos crimes previstos m L 
atividade mercantil. 

que não estão incursos 
Pre~a muncOal d Capanema 
CialWrceãOãnestigoaRe oitSplitee 
do original. '74  
Capanema, " 	4? t  "v"0"  

Escritório Contábil Blu* Capane -PR - fone xx 46 2-128g 



Cleittfly lesar Lagemann 

Sócio oty'r ente 

Capanema-PR, Setembro de 2002. 

) 
/1Ze--7/te  

Loreno Lagema 
Assistente de Marcos Roberto Lagema 

V 

JUNTA COMERCIAIWPARÁNA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 2 /10/2002 
SOB O NÚMERO: 

41204894453 

JUNTA COMERCIAL DO PA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 
SOB O NUMERO: 

20022538763 

otocolo: 02/253876-,3 
Empresa :41 2 0489445 3 

IRMAOS LAGEMANN LTDA 

Pr~olo; 02/253875-5 

IRMAOS LAGEMANN LIDA 
	 TUFI RAME 

TESTEMUNHAS 

':77 0/f/4/-  
( Eido BI 

RG 
me 

SSP/PR 210. 8-6 SSP/PR 

TéM03-8 ontiííããdade 
7369 01 

Prefeitura Muntelpat de Capanerna—
Certifico que este docu entopfeopia fiel 

Capanerna,   1,01  
do originai. Ido 31urtiç-)  

TUFI RAME 

SECRETARIO GERAL 

NA 
2/10/2002 

IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

i 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAM, que a presente empresa se 
enquadra no disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 
05/10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite 
fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3°  da 

referida lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-

PR, para dirimir quaisquer duvida decorrente do presente 
instrumento. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

p(vo 5 /77,26("Aif 
Marcos Roberto Lagemann 
Sócio — assistido pelo pai 
Loreno Lagemann 



IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

  

- j  8 FL1 /2 

 

XA 

 

DO PARANÁ 

es-L 	P Ï;3‘  

2. CLEITON CESAR LAGEMANN, brasileiro, solteiro, n, 
12/09/1976, comerciante, portador do CPF n° 017.746.779-70 e èri.010 
identidade n° 6.730.865-4 SSP/PR, natural de Capanema-Pr, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiapós, 667, bairro 
São José Operário, CEP 85760-000; 
3. MARCOS ROBERTO LAGEMANN, brasileiro, solteiro, nascido em 
21/11/1981, comerciante, portador do CPF n° 007.404.379-09 e Cédula de 
identidade n° 7.909.146-4 SSP/PR, natural de Capanema-Pr, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oiapós, 667, bairro 
São José Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa IRMAOS 
LAGEMANN LTDA - ME, com sede na cidade de Capanema -PR, à Rua 
Otávio Kischner, 133, Bairro São José Operário, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41204894453 por despacho em sessão de 02/10/2002, e inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.318.220/0001-81 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, 
os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis 
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial IRMAOS LAGEMANN 
LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Otávio Kischner, 133, Bairro 
São José Operário, Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção e Comércio Varejista de Insumos Agrícolas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), dividido em 21.000 (vinte e um mil) quotas de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LUIZ CARLOS LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
CLEITON CESAR LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 
MARCOS ROBERTO LAGEMANN 33,33 7.000 7.000,00 

TOTAL 100 21.000 21.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2002 e 
) 	seu prazo é indeterminado. 

/ CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimen ':. d 
em igualdade de condições e preço direito 
à venda, formalizando, se realizada a cessá 

i

CLAUSULA SE IMA: A responsabilidade 
quotas, mas to 	respondèm soli ariamente 

Esc-Rpm:! ero, NTM3IL RUME - cRpRNEmR-ppi 
'ONE: 9E-552-1288 

1. LUIZ CARLOS LAGEMANN, brasileiro, solteiro, 
28/07/1973, comerciante, portador do CPF. n° 169.474.228-8 
identidade n° 4.978.228-4 SSP/PR, natural de Capanema- 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Rua Oialp,5s, 
São José Operário, CEP 85760-000; 

os outros sócios, a quem fica assegurada, 
efer" a para a sua aquisição se postas 

eração effifittitãttaill~b, :„, Capanema 
cio é Wffigte,:é: . / t%ta)la fiel 

izaça •d 
 • 
st tal s o 

240 

Nigto~2111 



Eldo BI& me 
\TRG. 1. %,6 ..-1-1-2-z4 SSP/PR 

ESCRITOR/O coNT01,:: ' Ell-LJ - cAPANkAIFI-PR 
FOME.- 45-552-1 88 

Sócio AdmintStrador \ 

girt  
Cleiton psit Lagemann 	Marcos oberto Lagemann 

Sócio 

• 
Teste sp  ..,  x 	lio4  

•42)-akime-  - Prefeitura Munitipal ti? Capaneme 
.284.451-7 Sei ti 	este dw-nri  rt""la fiel  

do original. 
Capanema, 	_ / .4, 	/..,i 

~ir: 

Capanema-PR, 12 de Dezembro de 2003. 

uiz Carlo 
Sócio 

mann 

IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
	 6Ç  FL2/2 

CNPJ: 05.318.220/0001-81 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAÚSULA OITAVA : A administração da sociedade caberá ao sócio CLEITON 	ÁR 
LAGEMANN individualmente, com os poderes e atribuições de Administrad9r-;+155p 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranh$Q:cfrrité" 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou deu  
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do cut!o 
CLAÚSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de `\d 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

1  (2 ..scx) 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros "au-Deldas 
apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA : Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 
bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei 9.841 não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 



IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
	

FL1/1 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

r 
1. LUIZ CARLOS LAGEMANN, brasileiro, solteiro, nasci 	em 

28/07/1973, comerciante, portador do CPF. n° 169.474.22 -84, e 
cédula de identidade sob n° 4.978.228-4 SSP/PR, natural de 
Capanema - PR,residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema —PR, sito à Rua Oiapós, 667, bairro São José Operário, 
CEP 85760-000; 

2. CLEITON . 'LAGEMANN, brasileiro, natural de Capanema-PR, 
casado sob regime de comunhão Parcial de Bens, nascido em 
12/09/1976, comerciante, portador da cédula de identidade sob n° 
6.730.865-4 SSP/PR, e CPF sob n° 017.746.779-70, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema — PR, sito à Rua 
Oiapós,667, bairro São José Operário, CEP 85760-000. 

3. MARCOS ROBERTO LAGEMANN, brasileiro, natural de 
Capanema — PR, solteiro, nascido em 21/11/1981, comerciante, 
portador do CPF sob n° 007.404.379-09 e cédula de identidade 
sob n°7.909.146-4, SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Capanema — PR, sito à Rua Oiapós,667, bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da Empresa IRMÃOS 
LAGEMANN — LTDA - ME, com sede na cidade de Capanema-
PR, à Rua Otávio Kischiner, 133, Bairro São José Operário CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE 41204894453.por despacho em sessão de 02/10/2002, 
ultima alteração contratual sob n° 20040362655 por despacho e 
sessão de 02/03/2004, inscrita no CNPJ sob o n° 05.318.22/001-81 
resolvem alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade o sócio LORENO LAGEMANN, 
brasileiro, natural de Aroio do Meio — RS, casado sob regime de comunhão universal 
de bens, nascido em 16/06/1975, comerciante, portador da cédula de identidade sob 
n°13R/463.859 SSP/SC e CPF. sob n°026.834.749-20, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema — PR, sito a Rua Otavio Kischner, bairro São José Operário, CEP 
85760-000, que subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente do país o valor 
de 7.000 (sete mil ) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 7.000,00 
(sete mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capital social passa 
a ser de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), divididos em 28.000 (vinte e oito mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
LORENO LAGEMANN 25 7.000 7.000,00 
CLEITON CESAR LAGEMANN 25 7.000 7.000,00 
LUIZ CARLOS LAGEMANN 25 7.000 7.000,00 
MARCOS ROBERTO LAGEMANN 25 7.000 7.000,00 
TOTAL 	ir  \ 	A 100 28.000 28.000,00 

O sócio ingressante declara que não está incurso em 
s em Lei que o impeça de exercer atividade mercantil. 

Prefeitura Munic pal d Capanema 
Certifico que este docum nto é cópia fiel 
do original.  

em, .._2;./..L.1 Capar  
iía 

CLAUSULA 
nenhum dos c 



XCarlos 

ema-PR, 25 de J 	o de 2007. 

FL2/1 IRMÃOS LAGEMANN LTDA - ME 
CNN: 05.318.220/0001-81 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e çb.ndõ do 
contrato primitivo e alterações que não colidirem com as disposiçõeS'0à ,pre nte 
alteração contratual. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Cleiton\r-"?'-ar Lagemann 
Sócio-A. nistrador 

Xfiõcã liWnto IfiefiP0)  
Marcos Roberto Lagemann 
Sócio 

 

Loreno Lage~nn 
Sócio-Ingressante 
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À rieitura Municipal de Capaneme 
Certifico que este doem; ' • é cópia fiel 
do original. 
Capanerna, 	 d/; fi_9•11 

   



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 01  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na uma oa sua expeoiçao.  

Nome Empresarial 
IRMAOS LAGEMANN LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

' 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0489445-3 06.318.220/0001-81 

44 
- 	CNPJ Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 

Ato Constitutivo 	de Atividade 

02/1012002 	 01/11/2002 

Endereço Completo (Logradouro,. N° e Complernento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ATAVIO KISCHNER, 133, SAO JOSE OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85,760-000 

Objeto Social 	' - 
COMERCIO. VAREJISTA DE MATERIAIS:DE CONSTRUÇA0 E COMERCIO VAREJISTA DE INSUMOS AGRICOLAS; 

 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
ikt  
j
. 

Capital: R$ 	28.000,00 
(VINTE E OITO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	28.000,00 
I (VINTE E OITO MIL REAIS) 

Empresa 
Microempresa 

de Pequeno 
(Lei n° 123/20 

ou 
Porte 

icroempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$I 	Espécie de Sócio 	Administrador 

= Término 'do< i 
l' Mandato 

LORENO LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 XXXXXXidtpC; 
026.834.749-20 

CLEITON CESAR LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
017.746.779-70 

LUIZ CARLOS LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
169474.228-84 

MARCOS ROBERTO LAGEMANN 	 7.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX  
007.404.379-09  

20073325279 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
,-t 

REGISTRO ATIVO 

Último Arquivamen • 

Dat 	08/2007 	 Número; 

Ato: 	çÃo 

Evento (s): ALTERACAO. DE DADOS (EXCETO 
Status 

XXXXXXXXY,XXXX 

CAPANEMA'  de, julho de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

i ,Ne.EL;()N l) CJE NOTA 
CAPANEMA 	PAR 

A 	E N T:t C A C,  
A tatiásente tntocbinia n 
':cem 'seu oricinai' 

TA BEL I ONA 
DE 

NOTAS 
FAC/11883 



eceita Brasil - 10/07/2014 Copyright 

10/7/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.318.220/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/10/2002 

NOME EMPRESARIAL 

IRMAOS LAGEMANN LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*AAAAAAk 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO KISCHNER 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

133 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 

85.760-000 	 SAO JOSE OPERARIO 	 CAPANEM A 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/10/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/07/2014 às 16:26:07 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1/1 http://www.receita.fazenda.g  ov.br/prepar ar Impr essao/Impri mePag ina.asp 
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A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portari 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida en3-0.2/07r2 
Válida at-629/12/201 

Certidão emitida gratuitamente. 

http://cnd.dataprev.gov.bdcws/contextolcnd/cnd.htmi  

Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 191322014-88888220 
Nome: IRMAOS LAGEMANN EMA - ME 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 

scrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
atas de sociedade limitada e cisão parcial ou 

transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 



10/7/2014 https://vwvw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11996828&VARPessoa=11996828&VAKut=i-,K~...  
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CA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05318220/0001-81 

Razão Social: IRMAOS LAGEMANN LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO KISCHNER 133 / SAO JOSE OPERARIO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

--- 	— 

Validade: 30/06/201 	9/07/2014 

Certificação Número: 2014063005313323598325 

Informação obtida em 10/07/2014, às 16:46:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://vwvw.sifge.cabca.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=11996828&VARPessoa=11996828&VARUf=PR&VARInsc... 1/1 



10/7/2014 

(I t: 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRMAOS LAGEMANN LTDA - ME 
CNPJ: 05.318.22010001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às--7-;0-7--.2-3---do-dia 29/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida e 28/07/201 
Código 	 da certidão: 631F.CEC7.FC04.5749 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12043902-73 

Emitida Eletronicamente via Internet 
10107/2014 - 16:43:02 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 

10/7/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

1)1 I")  

PARANÁ 
GOvEnnO ES/AW 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12043902-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.318.220/0001-81 

Nome: IRMAOS LAGEMANN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estada da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade,al-â---&771';;14 ornecimento Gratuito 

https:Mwmarinternet.pr.gov.br/outros/ d neg ativa2.asp?eUser= &eC PF= &eC NPJ= 05.318.220/0001-81&eCadicms=&eN umlmag e=3XVS25&eF i nal idade=... 1/1 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO S 	1ERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERO!: • MPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2./ TE CERTIDÃO 1EM VALIDADE AlE 

9/09/2014, M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8115/2014 
C2HJF2QETZT4444EUX 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23876 	 05.318.220/0001-81 	90267470 - 55 
	

148 
ENDEREÇO 

R OTAVIO KISCHNER, 133 - SÃO JOSÉ OPERÁRIOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Certidão emitida no dia Capanema, 11 de Julho de 2014. 
CÓDIGO DE AUT 	: C2ELI QETZT4444EUX 

 



1 11111111111111111111111111111111111111 
CAPAN EMA/PR, 

11111911,11,18111111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

n o 1 7 9 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

IRMAOS LAGEMANN LTDA 

CNPJ 05.318.220/0001-81, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre- 
sente data. 

PÕDER JUMCIÁRt0 
Julz9 da Direilo dr. Ceennifea de 

eatádo do Paraná 
• Av. Pe. ,t de Sril", 1212 

Cartártd.do 	Distribuidor, Partidor 
Depositário Público e Avall?..dor Judicial 

CNP,/ 01.259.161/N01-W 
Dirce Stevens Faceto - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 
Total 81,46 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

ee 

111 

Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaaqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que IRMÃOS  

LAGEMANN LTDA., sociedade empresária limitada situada na Rua Otávio 

KISCHNER N° 133, BAIRRO São José Operário em Capanema-Pr., inscrita no 

CNPJ sob o n° 05.318.220/0001 81,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 	 

qapanem 	O de julho de 2014. 
Q.Àç..L,L_ 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
6grzA.Km58Y.4j2dx 

Controle: 
tZ314d.79Z5 4)4'-¢4Z- 

Consulte esse selo em .0.9'ç((:(9:" 
http://funarpen_com_bWoffi 

• 'S‘á 	 • 
• 42,çs 	,, ce• 
osse 0,9?' 

• 

CP'à
05  



Consulta à Certidão NI eg ativa de 
1-/eDttv 

a014 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRMAOS LAGEMANN LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.318.220/0001-81 
Certidão n°: 512546 • 2014 
Expedição: -9-1pr 1-4„. s 16:49:14 
Validad 	05/Ó1/2015/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 	edição. 

Certifica-se que IRMAOS LAGEMANN LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.318.220/0001-81, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou ecorren 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 	bli 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prév 

2 

kftadirnd.dataprev.gov.bric
wslcontexto/cndicrxititrri  



IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CNPJ 05.318.220/0001-81 

til 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 30/2014 

A empresa IRMÃOS LAGEMANN LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

n°05.318.220/0001-81, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

CLEITON CESAR LAGEMANN, portador(a) do documento de identidade RG 

n° 6730.865-4, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 017.746.779-30, DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 10 de julho de 2014. 

CLEITON 	GEMANN 

CP.74 779-70 

Re6.730.865-4 

SÓCIO- ADMINISTRADO 

2 o 

:e 

Q. c 

RUA OTAVIO KISCHNER N° 133 — SÃO 3 
CAPANEMA — PR 

TELEFONE: (46) 3552-2196 
irmaoslagemannconstrucao©hotmail 



IRMÃOS LAGEMANN LTDA 
CNPJ 05.318.220/0001-81 

I) ft 1J 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 30/2014 

A empresa IRMÃOS LAGEMANN LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

n°05.318.220/0001-81, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

CLEITON CESAR LAGEMANN, portador(a) do documento de identidade RG 

n° 6730.865-4, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 017.746.779-30, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 
Capanema-PR,10 de julho de 2014. 

CLEITON 	LAGEMANN 

CPF '017.746.779-70 

RG 6.730.865-4 

SÓCIO- ADMINISTRAD 

RUA OTAVIO KISCHNER N° 133 — SA 
CAPANEMA — PR 

TELEFONE: (46) 3552-21 
irmaosiagemannconstrucao©hotm 

o o \ 

c "e, 
g '3-  2 \ 
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Reconhecimento da ass tura 

u1 8 4 

Gilberto Carlos Fu ian — Administrador 

RG 7338933-0 C F 024930949-13 

Crj:Onápresch Lida 

VALIDO SOMENTE COM SELODÉ:AliTárflOIDIALIE SEM E MENi5 

Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Avenida Independência 1230 — Centro 
85760-000 — Capanema — Pr. 
CNPJ 04.909.692/0002-27 — IE 90616783-25 
Fone 46 3552 1212 	Fax 46 3552 1212 
e-mail construecia@rline.com.br  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO — Anexo 3 

Por este instrumento particular de Procuração, a Materiais de 

Construção Rogeri Ltda. - Filial, com sede à Av. Independência 1230, centro, no 

município de Capanema, Paraná, inscrita no CNPJ sob n.° 04909692/0002-27 e 

Inscrição Estadual sob n.° 90616783-25, representada neste ato por seu 

Administrador outorgante Sr Gilberto Carlos Furlan, portador do RG n.° 

7338933-0 e CPF n.° 024930949-13, nomeia e constitui seu bastante Procurador 

o Sr Gilberto Carlos Furlan, portador do RG n.° 7338933-0 e CPF n.° 024930949-

13, a quem confere amplos poderes para representar a Materiais de Construção 

Rogeri Ltda - Filial perante o Município de Capanema, no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL no. 030/2014, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de, 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução d 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

r04.909.692/0002-27 
90616783-25 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
ROGERI LTDA. 

AM INDEPENDÊNCIA, 1230 - CENTRO 
85700-000 - CAPANEMA - 	PR 

45-1  TABELIONATO E REGI TRO CIVIL Deonike Casaril Quintana `- 
CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR 	 Oficial Designada 
Av. Co Grande do Sul 938 • Centro CEPAS 750-000 PLANALTO/PR-cartorioquintana@rlineconabr Fone46-3555-1139 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante 

A presente Procuração é válida até o dia 31.12.2014. 

..- Selo Digital n'inEsc. 9iXhV,YgTrj, Controle: W2pDm. uLSS. 
Consulte .em http://funaipen.com.br  
RdeVrih.e'OG • por Semelhan 	 de GILBERTO CARLOS cn 
FURLAN. '0003'..f.E23 	 sou fé.. 	Planalto-Paraná, 08 N. 
de lulh o de 20'4 ."'rri.':"T 	.Verdade ..._ 	 o. 



Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Avenida Independência 1230 — Centro 
85760-000 — Capanema — Pr. 
CNPJ 04.909.692/0002-27 — IE 90616783-25 
Fone 46 3552 1212 	Fax 46 3552 1212 
e-mail construecia@rline.com.br  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO - Anexo 2 

Planalto, Pr., 07 de julho de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa Materiais de Construção Rogeri Ltda - Filial, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2014 , cujo 

objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL 

PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMr2R, .conforme 
U4.909.692/ 	7i descrição constante do ANEXO I. 

90616783-25 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

ROGER' LTDA. 

Av. INDEPENDÊNCIA, 1230 - CENTRO 
I 85760-000 - CAPANEMA 	PR 

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL Deonilce CasariQuintdra  
CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR 	 Oficial Designada 
Av. Rio Grande do Sul, 938 - Centro - CEP:85.750-000 - PLANALTO/P14cartorioquintana@rlinecombr - Fone:46-3555-1134 

Selo Digital rtõinEsc.91g1W.HuQrj, Controle: WywDm. uLSS. 

Consulte, ern http://funarpen.Oom.br  
Reconheça:por Semelhan 	 de GILBERTO CARLOS C") 
FURLAN '0003 fA7G T 	 ou fé. Planalto-Paraná, 08 2. 

ria irrlhn de 904   

Gilberto Carlo urlan — Administrador 

RG 7338933-01 CPF 024930949-13 

(sabe! Cristina Ores° Lib 

, 	 somEnrrE COM SELODE AUTE1, 

Reconhecimento da assinatura 



Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Avenida Independência 1230 — Centro 
85760-000 — Capanema — Pr. 
CNPJ 04.909.692/0002-27 — IE 90616783-25 
Fone 46 3552 1212 	Fax 46 3552 1212 
e-mail construecia@rline.com.br  

GRANDE 
MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL — Anexo 7 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 030/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 

inscrita no CNPJ/MF n° 04909692/0002-27, 

representada neste ato por 

portador do documento de identidade 

CPF n° 024930949-13, nomeia 

responsável para acompanhar 

proceder às ações necessárias 
em nome da empresa ordens 

Capanema; b) acompanhar 

em nome da empresa o Atestado 

em nome da empresa 

materiais/produtos recusados 

solicitadas nas ordens de fornecimento; 

ou incompletos e providenciar 

os atestados de recebimento 
fornecimentos realizados; g) 

qualquer natureza recebidas 

materiais/produtos constantes 

demais atos necessários ao 
Pregão acima identificado 

) 

Materiais de Construção Rogeri Ltda. Filial, 

com sede à Av Independência, 1230, 

seu Administrador, o Sr Gilberto Carlos Furlan, 

RG n° 7338933-0, emitido pela SSP/PR, e do 

e constitui a pessoa abaixo relacionada como 

a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar 
de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 

de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar 

notificações 	da 	Prefeitura 	solicitando 	a 	troca 	de 

pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 

e) receber reclamações de produtos vencidos 

a sua substituição; f) entregar em nome da empresa 

e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

receber e assinar em nome da empresa notificações de 

da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos a/  

na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todow4:" 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Responsável: Gilberto 	arlos Furlan - Administrador 
RG 7338933-0 

CPF 024930949-13 	 ,11 

Oh' 

Representante Legal: Gilb to Carj‘ Fhrlan - Administrador 	— 

  

04.909.692/0002-271 
90616783-25 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃ 
ROGER! LTDA. 

12576
Am INDEPENDÊ

CAP 0NANEMA 
CIA, 1230 - - CENTR 0-00  

 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

335,00 

245,96 

18,60 

14.800,00 

15.900,00 

7.000,00 

9.840,00 

15.240,00 
400,00 

74,00 
360,00 

885,00 

713,25 

748,00 

2.137,50 

2.300,00 

106.500,00 

6.120,00 

3.666,00 

5.330,00 

865,00 

3.871,20 

3.846,00 

942,50 
845,00 

362,50 
321,00 

462,50 

1.100,00 

149,00 

11/07/201409:57:03 

3,35 

1,43 

1,24 

37,00 

53,00 

7,00 

16,40 

25,40 

20,00 

0,74 
7,20 

8,85 

47,55 

9,35 

14,25 

9,20 

106,50 

20,40 

30,55 

53,30 

17,30 

64,52 

64,10 

7,25 

6,50 

14,50 

6,42 

9,25 

0,11 

1,49 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.909.692/0002-27 	Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 
	

E-mail: construecia@rline.com.br  

Endereço : AV INDI 	TENDÊNCIA 1230 SALA - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9061678325 	 Contador: SERAFIMTOVO 
	

Telefone contador: (46) 3555 - 

Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 
	

RG: 7338933-0 

Endereço representante: Rua Julio Skrzypczak 1382 casa - centro - Planalto/FR- CEP 85750-000 
	

Telefone representante: 46 3555 1382 

E-mail representante: construecia@rline.com.br  
Banco: 1 - BB 

rate "do 
k.traw, 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

002 ABRACADEIRA 'TIPO D COM CUNHA 1" 

003 ABRACADEIRA TIPO U 2" 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 

006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 

007 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 

008 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 

009 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 

010 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 
011 ADAPTADOR FLANGE 20 x %" 

012 ADAPTADOR FLANGE 25 x 

013 	ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. 

014 ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 

015 ARAME GALVANIZADO N° 18 

016 ARAME RECOZIDO 

017 AREIA MÉDIA 

018 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 
019 	ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 

020 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TAMPA 
021 	ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 
022 	BARRICA DE TEXTUR GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 
023 	BARRICA TEXTURA A EIOSA BRANCA 25 kg 

024 	BÓIA PARA CAIXA 25 c DE Mgr-Mil71-7(""):-&-T-RADA-BE 
025 	BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA 
026 BROCA DE WIDEA 10 mm 

027 BROCA DE WIDEA 6 mm 

028 BROCA DE WIDEA 8 mm 

029 BUCHA PLÁSTICA 8 mm 

030 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

esProposta - Versão: 1.1.31 

Conta: 25211-5 

Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

100,00 UN 3,38 CISER 

172,00 UN 1,44 CISER 

15,00 UN 1,25 CISER 

400,00 UN 37,07 GERDAU 

300,00 UN 53,01 GERDAU 

1.000,00 UN 7,04 GERDAU 

600,00 UN 16,44 GERDAU 

600,00 UN 25,44 GERDAU 

20,00 UN 20,10 AMANCO 

100,00 UN 0,75 AMANCO 

50,00 UN 7,22 AMANCO 

100,00 UN 8,87 AMANCO 

15,00 UN 47,57 FAMASTI L 

80,00 UN 9,38 TIGRE 

150,00 KG 14,27 GERDAU 

250,00 KG 9,21 GERDAU 

1.000,00 M3 106,51 ANDREIS 

300,00 SC 20,41 CERAMFIX 

120,00 SC 30,59 CERAMFIX 

100,00 UN 53,33 CIPLA 

50,00 UN 17,35 CIPLA 

60,00 BC 64,54 NATUCOR 

60,00 BC 64,13 NATUCOR 

130,00 UN 7,27 TIGRE 

130,00 UN 6,50 TIGRE 

25,00 UN 14,55 IRWIN 

50,00 UN 6,44 IRWIN 

50,00 UN 9,28 IRWIN 

10,000,00 UN 0,11 NEGRAO 

"100,00 UN 1,49 AMANCO 

ji 

Agência: 907-5 - CAPANEN1A - CAPANBV1A/PR Data de abertura: 12/08/2013 

1 



1.342,00 

129,20 

110,80 

128,50 

59.600,00 

681,00 

30.352,50 

695,00 

9.775,00 

934,40 

11.898,00 

2.400,00 

670,60 

3.070,80 

1.219,80 

367,20 

410,00 

185,50 

00 2.950,00 

r.y.) 	2.345,00 

790,00 

11/07/201409.57:03 

Preço Unitário 

300,84 

186,15 

22,95 

8,15 

8,74 

117,45 

7,03 

9,85 

140,30 

Preço Total 

1.504,20 

930,75 

2.295,00 

489,00 

21.850,00 

23.490,00 

2.109,00 

985,00 

1.403,00 

48,10 	 481,00 

33,55 

12,92 

11,08 

12,85 

29,80 

11,35 

67,45 

6,95 

195,50 

11,68 

26,44 

20,00 

33,53 

102,36 

40,66 

2,04 

,10 

71 

29, 0 

23, 5 

3, 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.909.692/0002-27 	Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

E-mail: construecia@rline.com.br  

Endereço : AV INCCPCNDÊNCIA 1230 SALA - CENTRO - Capanema/FR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9061678325 	 Contador: SERAFIM TOVO 
	

Telefone contador: (46) 3555 - 

Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 

Endereço representante: Rua Julio Skrzypczak 1382 casa - centro - Planalto/PR- CEP 85750-000 

E-mail representante: construecia@rline.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

031 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 

032 	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 

033 CAIXA DE DESCARGA 

034 	CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

035 	CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 

036 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 

037 CAL PARA PINTURA COM 8 kg 

038 CANO DE DESCARGA 

039 	CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

040 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 

SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 

042 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 

043 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 

044 CILINDRO PARA FECHADURA STAM 

045 	CIMENTO SACA COM 50 kg 

046 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 

047 	COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

048 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A 

049 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 

050 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 

051 	CUMEEIRA 110 x 6 mm 

052 	DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm 

053 	DISCO PARA CORTE DE 	EIRA 185 mm x 2I mm- 4 DENTES 

054 	DISPENSER PARA SA= i ETE LIQUIDO EM PVC 4 	 30,00 

055 DISPENSER PORTA PAPE 	LHA EM PVC 

056 DOBRADIÇA DE FERRO 3' 

057 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm 

058 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 50,00 

059 FECHADURA EXTERNA 	 N\ 
060 FECHADURA INTERNA 

061 	FITA CREPE 19 mm x50 m 

esProposta - Versão: 1.1.3.1 

40,00 

10,00 

10,00 

10,00 

2.000,00 

60,00 

450,00 

100,00 

50,00 

80,00 

450,00 

120,00 

20,00 

30,00 

180,00 

100,00 

100,00 

100,00 

200,00 

RG: 7338933-0 
Telefone representante: 46 3555 1382 

Conta: 25211-5 
	

Data de abertura: 12/08/2013 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

5,00 UN 300,85 BAKOF 

5,00 UN 186,20 BAKOF 

100,00 UN 22,98 'TIGRE 

60,00 UN 8,16 TIGRE 

2.500,00 SC 8,96 CIBRACAL 

200,00 BLD 117,48 OTTO 

300,00 SC 7,05 CIBRACAL 

100,00 UN 9,88 TIGRE 

10,00 UN 140,33 ALZA 

10,00 UN 48,14 TIGRE 

UN 33,60 FAME 

UN 12,93 ALIANÇA 

UN 11,10 SOPRANO 

UN 12,89 STAM 

SC 29,81 VOTORAM 

UN 11,37 'TIGRE 

UN 67,49 DISTRICAL 

UN 6,98 FAME 

CONJ 195,67 INCEPA 

UN 11,70 LAN XESS 

UN 26,44 IMBRALIT 

UN 20,08 IRWIN 

UN 33,53 IRWIN 

UN 104,98 PRATIK 

UN 41,70 PRATIK 

UN 2,04 ALIANÇA 

UN 4,11 CIPLA 

UN 3,71 TIGRE 

UN 29,51 ALIANÇA 

UN 23,48 ALIANÇA 

UN 3,95 3M 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.909.692/0002-27 	Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

E-mail: construecia@rline.com.br  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1230 SALA - CENTRO - Capanenna/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9061678325 	 Contador: SERAFIM TOVO 
	

Telefone contador: (46) 3555 - 

Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 

Endereço representante: Rua Julio Skrzypczak 1382 casa - centro - Planalto/PR - CEP 85750-000 

E-mail representante: construecia@rline.combr 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/FR 

RO: 7338933-0 
Telefone representante: 46 3555 1382 

Conta: 25211-5 
	

Data de abertura: 12/08/2013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 

063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 
065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 

066 	FLEXíVEL 1/2" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 

067 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 
068 	GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 
069 	HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO '/" 
070 HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg 
072 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

073 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

074 JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" 
075 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

076 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO 

077 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 

078 JOELHO ROSCADO 'Á" 

079 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm OU 8 

080 	LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 

081 	LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

082 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

083 LUVA DE PVC 3 m DIÂMETRO 
084 	LUVA DE SEGUR • NÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE COURO NATURAL, 

COSTURADA COM HA DE 	N7-1:7E-VE-POSSR N° DE C.A 

085 	LUVA DE SEGURANÇA 	FECCIONADA EM VAQUETA NATURA 
INTERNO, COM ELÁSTICI 	'O NO DORSO, CO 
DEVE POSSUIR Ni' DE C. 

086 	LUVA LR 25 mm x 2/." 
087 LUVA ROSCADA'/." 

60,00 UN 

50,00 ROLO 

115,00 ROLO 

100,00 ROLO 

100,00 UN 

1.500,00 M2 

50,00 UN 

30,00 UN 
20,00 GL 

80,00 SC 
200,00 UN 

250,00 UN 

120,00 UN 

120,00 UN 

250,00 UN 

200,00 UN 

450,00 UN 

100,00 UN 

10,20 3M 

55,20 3M 

4,76 TIGRE 

5,11 11GRE 

4,73 TIGRE 

14,49 BELPLAST 

7,75 ATLAS 

6,19 AMANCO 
36,78 SIKA 

71,79 SIKA 
0,49 TIGRE 

0,65 11GRE 

1,44 TIGRE 

1,44 TIGRE 

5,05 'TIGRE 

1,26 TIGRE 

1,67 TIGRE 

6,21 IRWIN 

6,12 POLIAGRO 

0,55 TIGRE 

0,66 TIGRE 

1,49 TIGRE 

15,31 VONDER 

28,94 VONDER 

1,45 TIGRE 

1,53 TIGRE 

	

10,20 	 612,00 

	

55,10 	 2.755,00 

	

4,75 	 546,25 

	

5,10 	 510,00 

	

4,72 	 472,00 

	

14,48 	 21.720,00 

	

7,75 	 387,50 

	

6,19 	 185,70 

	

36,75 	 735,00 

	

71,78 	 5.742,40 

	

0,49 	 98,00 

	

0,65 	 162,50 

	

1,44 	 172,80 

	

1,44 	 172,80 

	

5,03 	 1.257,50 

	

1,26 	 252,00 

	

1,67 	 751,50 

	

2,00 	 200,00 

1.500,00 ML 

200,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

100,00 PAR 

EFORÇO 	 200,00 PAR 

NHA DE NYLON. 

100,00 UN 

200,00 UN 

	

6,10 	 9.150,00 

	

0,55 	 110,00 

	

0,66 	 132,00 

	

1,49 	 298,00 

	

15,30 	 1.530,00 

,90 	 5.780,00 

5 	C2C.) 	145,00 

3 	 306,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.1 11/07/20140a57:03 



Telefone representante: 46 3555 1382 

Conta: 25211-5 
	

Data de abertura: 12/08/2013 
71,  

Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

1,30 

1,89 

3,05 

1,86 

0,11 

0,23 

3,04 

4,80 

8,18 

9,49 
14,80 

455,00 

236,25 

1.525,00 

186,00 

550,00 

1.150,00 

152,00 

240,00 

163,60 

189,80 
14.800,00 

	

10,32 	 516,00 

	

7,60 	 1.900,00 

	

7,51 	 600,80 

	

9,47 	 1.894,00 

	

35,16 	 1.758,00 

	

33,51 	 6.702,00 

	

7,92 	 1.742,40 

	

8,50 	 3.400,00 

	

17,62 	 4.405,00 

	

17,22 	 1.722,00 

	

7,97 	 398,50 

	

5,82 	 291,00 

	

78,10 	 7.810,00 

	

6,55 	 655,00 

	

40,95 	 1.228,50 

	

4,98 	 249,00 

	

0,89 	 178,00 

	

2,32 	y 	522,00 

	

2,36 	ti 	472,00 

	

2,44 	▪ 	488,00 

	

11,34 	• 	79.380,00 

	

38,11 	 15.244,00 

11/07/201409:57:03 

1,30 TIGRE 

1,89 TIGRE 

3,05 AFA 

1,86 CISER 

0,11 CISER 

0,23 CISER 

3,04 ATLAS 

4,80 ATLAS 

8,20 ATLAS 

9,49 ATLAS 
14,80 DELTA 

10,34 GERDAU 
7,60 GERDAU 

7,51 GERDAU 

9,47 GERDAU 

36,06 DOCOL 

34,37 DOCOL 

7,92 AMANCO 

8,50 CERAMFIX 

17,64 BELPLAST 

17,24 ATLAS 

7,97 ATLAS 

5,82 ATLAS 

78,15 NATUCOR 

6,55 TIGRE 

40,97 RENNER 

4,98 AMANCO 

0,89 AMANCO 

2,32 AMANCO 

2,36 AMANCO 

2,44 AMANCO 

11,69 IMBRALIT 

39,09 IMBRALIT 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.909.692/0002-27 	Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LIDA 
	

E-mail: construecia@rline.com.br  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1230 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: (46) 3552- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9061678325 	 Contador: SERAFIM TOVO 
	

Telefone contador: (46) 3555 - 

RG: 7338933-0 Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 

Endereço representante: Rua Julio Skrzypczak 1382 casa - centro - Planalto/PR - CEP 85750-000 

E-mail representante: construecia@rline.com.br  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANI3VIA/PR 

Qtde. 	Unid. 
Lo : 	001 	ote0 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

088 MANGUEI RA COR R UGADA 'Á" AMARELA 350,00 M 

089 MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 125,00 UN 
090 MANGUEIRA DE PRESSÃO 1/2" 500,00 UN 
091 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 Mn' 100,00 UN 
092 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 5.000,00 UN 
093 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 5.000,00 UN 
094 PINCEL PARA PINTURA 1" 50,00 UN 
095 PINCEL PARA PINTURA 2" 50,00 UN 
096 PINCEL PARA PINTURA 3" 20,00 UN 
097 PINCEL PARA PINTURA 4" 20,00 UN 
098 PISO CERÂMICO BRANCO, 13  LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

1.000,00 UN 

099 PREGO 12 x 12 50,00 KG 
100 PREGO 17 x 27 250,00 UN 
101 PREGO 19 x 36 80,00 KG 
102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 200,00 KG 
103 REGISTRO DE GAVETA 1 'Á" EM METAL 50,00 UN 
104 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL 200,00 UN 
105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 220,00 UN 
106 REJUNTE SI LICONIZADO 400,00 UN 
107 RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 250,00 UN 
108 ROLO DE LÃ 23 Cm 100,00 UN 
109 ROLO DE PINTURA 10 CM 50,00 UN 
110 ROLO DE PINTURA 5 cm 	

t
i50,00 UN 

111 SELADOR PIGMENTADO LATA 	aM 18 LITROS 100,00 UN 
112 SIFÃO SANFONADO UNIVER 	PARA PIA, 66 CM 100,00 UN 
113 SOLVENTE PARA TINTA ES 	TÉTICO LATA COM 5 LITROS 30,00 LATA 
114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM 50,00 UN 
115 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 200,00N  UN 
116 TEE PVC 25 x 20 mm 225,00 UN 
117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. 200,00 UN 
118 TEE ROSCADO 3Á" 200,00 UN 
119 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X244 cm 7.000,00 UN 
120 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x110 cm 400,00 UN 

esProposta - Versão: 1.1.3.1 



14.805,00 

16.155,00 

31.157,00 

24.800,00 

11.100,00 

48.660,00 

12.700,00 

580,00 

370,80 

406,80 

4.254,00 

948,50 

1.730,00 

5.325,00 

6.015,00 

4.408,00 

4.266,00 

1.273,00 

1.285,00 

1.380,00 

733,20 

3.062,00 

	

200,50 	 2.005,00 

	

194,40 	 5.832,00 

13.840,00 

2.225,00 

3.180,00 

4.300,00 

339,00 

11/07/201409:57:03 

32,90 

53,85 

44,51 

0,62 

1,11 

243,30 

63,50 

11,60 

3,09 

3,39 

7,09 

2,71 

1,73 

213 

4,01 

5,51 

7,11 

12,73 

12,85 

13,80 

122,20 

153,10 

3,46 

0,89 

1,59 

2,15 

1,13 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.909.692/0002-27 	Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGEIRILTDA 
	

E-mail: construecia@rline.com.br  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1230 SALA - CENTRO- Capanema/PR- I.XF' 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9061678325 
	

Contador: SERAFIM TOVO 
	

Telefone contador: (46) 3555 - 

Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 
	

RG: 7338933-0 

Endereço representante: Rua Julio Skrzypczak 1382 casa - centro- Flanalto/FR- CEP 85750-000 
	

Telefone representante: 46 3555 1382 

E-mail representante: construecia@rline.combr 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANE3V1A - CAPANBVIA/PR 
	

Conta: 25211-5 
	

Data de abertura: 12/08/2013 

"671----rn,Lo e oi,  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	Preço Total 

121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 
122 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 
123 	TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 
124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 
125 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 
126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 
127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 
128 TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 
129 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" 
130 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'A" 
131 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 
132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 
133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 
134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 
135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 
136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 
137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 
138 	VEDA CALHA 280 GRAMAS 
139 	VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 
140 	VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 
141 	MICROESFERA DE VIDRO PARA • NTURA i  DEMARCA- 	Á RIA 	DE 25 kg'  
142 	SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARC AO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMA 

ABNT NBR 11.862, LATA COM 18 LI nOS 

143 	TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, C AMARE 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.8 
	

TA COM 18 

144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA, 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITRO 

145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDU 	 RE 

146 CABO ELÉTRICO FLEXIVEL 1 x 2,5 ~COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 	OBRE 

147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100V COBRE 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXIVEL 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.1 

450,00 UN 

300,00 UN 

700,00 UN 

40.000,00 UN 

10.000,00 UN 

200,00 LATA 

200,00 GL 

50,00 UN 

120,00 UN 

120,00 UN 

600,00 M 

350,00 M 

1.000,00 	M 

2.500,00 M 

1.500,00 M 

800,00 UN 

600,00 M 

100,00 UN 

100,00 UN 

100,00 UN 

6,00 SC 

20,00 LATA 

`10,00 LATA 

30,00 LATA 

4.000,00 M 

2.500,00 M 

2.000,00 M 

2.000,00 M 

300,00 UN  

32,92 IMBRALIT 

55,23 IMBRALIT 

44,51 IMBRALIT 

0,62 PASQUALI 

1,11 PASQUALI 

243,38 RENNER 

63,53 RENNER 

11,60 AEROFLEX 

3,09 HERC 

3,39 HERC 

7,09 AMANCO 

2,71 AMANCO 

1,73 AMANCO 

2,13 AMANCO 

4,01 AMANCO 

5,51 AMANCO 

7,11 AMANCO 

12,73 SIKA 

12,89 MUNDIAL 

13,85 MUNDIAL 

122,25 RENNER 

153,20 RENNER 

200,70 CORIARTE 

194,45 CORIARTE 

3,46 CORFIO 

0,89 CORFIO 

1,59 CORFIO 

2,15 CORFIO 

1,13 OLIPE 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.909.692/0002-27 	Fornecedor : MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
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Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1230 SALA - CENTRO- Capanenna/PR- CEP 85760-000 
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Telefone contador: (46) 3555 - 
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("OTe: o 	o o 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 7338933-0 

Telefone representante:46 3555 1382 

150 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 

151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 

152 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 

153 	CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

154 CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

155 DISJUNTOR 1 X30 

156 	DISJUNTOR 1 X50 A 

157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 

158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 

159 	DISJUNTOR 3 x 100 

160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 

161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 

163 DISJUNTOR DIN 1X16 

164 DISJUNTOR DIN 1X50 

165 DISJUNTOR DIN 2X20 

166 DISJUNTOR DIN 2X50 

167 DISJUNTOR DIN 3X32 

168 DISJUNTOR DIN 3X50 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 

170 	ELETRODUTO PVC 1/2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 

171 	ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIAM TRO COM 3 METROS 

172 ELETRODUTO PVC 1 %" COM 3 ME •S 

173 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS 

174 ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO CO 

175 INTERRUPTOR 1 TECLA 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 

177 	LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, COMPAC 

178 	LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 

179 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 

180 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 

181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 

182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 

183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 

esProposta - Versão: 1.1.3.1 

200,00 UN 

300,00 UN 

100,00 UN 

5.000,00 M 

2.500,00 M 

20,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

15,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

20,00 UN 

15,00 UN 

5,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

120,00 UN 

150,00 UN 

161:1;00, UN 

65,00 

10,00 UN 

170-A0 UN 

1.000,00 UN 

1.000,00 UN 

250,00 UN 

100,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

2,42 OLIPE 

4,14 FAME 

1,34 FAME 

1,89 CORFIO 

3,11 CORFIO 

7,79 INTRAL 

12,00 INTRAL 

52,39 INTRAL 

57,15 INTRAL 

81,24 INTRAL 

53,55 INTRAL 

55,90 INTRAL 

72,73 INTRAL 

5,65 FAME 

6,70 FAME 

20,48 FAME 

23,38 FAME 

31,42 FAME 

33,32 FAME 

256,29 FAME 

3,76 TIGRE 

4,34 TIGRE 

11,72 TIGRE 

6,85 TIGRE 

15,78 TIGRE 

4,67 FAME 

9,16 FAME 

17,84 TASCHIBRA 

4,86 OSRAM 

10,16 TASCHIBRA 

56,15 TASCHIBRA 

19,15 TASCHIBRA 

15,62 OSRAM 

21,79 OSRAM 

484,00 

1.242,00 

134,00 

9.450,00 

7.775,00 

155,80 

600,00 

2.615,00 

2.850,00 

1.218,00 

2.675,00 

2.790,00 

1.454,00 

56,40 

67,00 

204,50 

233,50 

628,00 

499,50 

1.281,00 

752,00 

868,00 

1.406,40 

1.027,50 

1.575,00 

303,55 

91,60 

17.800,00 

4.860,00 

10.160,00 

14.025,00 

1.914,00 

3.124,00 

4.356,00 

11/07/201403:57:03 

2,42 

4,14 

1,34 

1,89 

3,11 

7,79 

12,00 

52,30 

57,00 

81,20 

53,50 

55,80 

72,70 

5,64 

6,70 

20,45 

23,35 

31,40 

33,30 

256,20 

3,76 

4,34 

11,72 

6,85 

15,75 

4,67 

9,16 

17,80 

4,86 

10,16 

56,10 

19,14 

15,62 
	T . 

21,78 
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Banco: 1 - BB 

IL.ote ie 	5te C 4' 	 , 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

NSTRUCAO ROGERI LTDA 
CN 04.909.692/0002-27 

184 	LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 

185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 
186 	LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 
187 	LUVA ELETRODUTO 1" 
188 	LUVA ELETRODUTO 2" 

189 PLUG ROSCADO'/:' 

190 	PLUGUE FÊMEA PADRÃO IN METRO, 10 A 
191 	PLUGUE MACHO PADRÃO IN METRO, 10 A 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 

193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 
194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 

195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 

198 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 
199 	TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 
200 	ÓCULOS • SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C.A VÁLIDO 
201 	BOTINA ■ E SÈGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

esProposta - Versão: 1.1.31 

	

8,84 	 442,00 

	

30,35 	 7.587,50 

	

18,80 	 188,00 

	

0,87 	 21,75 

	

2,61 	 39,15 

	

0,87 	 174,00 

	

3,08 	 154,00 

	

3,17 	 158,50 

	

605,00 	 1.210,00 

	

14,23 	 2.846,00 

	

18,80 	 5.640,00 

	

3,72 	 372,00 

	

3,00 	 300,00 

	

5,43 	 543,00 

	

6,15 	 615,00 

	

6,00 	 60,00 

	

9,97 	 498,50 

	

54,50 	 6.540,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : fir8" 

TOTAL DA PROPOSTA: Nb" 949'01.0 

r04.909.692/0002-271  
90616783-25 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
ROGER' LTDA. 

st. R4DEPENDÊNCIA, 1230-CENTRO 
eueo-000 - CAPANEMA - PR 

11ro 	4 09:.57:03 

50,00 ROLO 
	

8,84 PESCADOR 

	

250, 00 	U N 
	

30,37 ANTARES 

	

10,00 UN 
	

18,82 ANTARES 

	

25,00 UN 
	

0,87 TIGRE 

	

15,00 UN 
	

2,61 TIGRE 

	

200,00 UN 
	

0,87 TIGRE 

	

50,00 UN 
	

3,08 FAME 

	

50,00 UN 
	

3,17 FAME 

	

2,00 UN 
	

610,00 OLIPE 

	

200,00 UN 
	

14,23 INTRAL 

	

300,00 UN 
	

18,80 INTRAL 

	

100,00 UN 
	

3,72 DECORLUX 

	

100,00 UN 
	

3,00 FAME 

	

100,00 UN 
	

5,43 FAME 

	

100,00 	U N 
	

6,17 FAME 

	

10,00 UN 
	

6,00 FAME 

	

50,00 UN 
	

9,97 VONDER 

120,00 PAR 54,53 VONDER 

IL 



Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Avenida Independência 1230 — Centro 

85760-000 — Capanema — Pr. 
CNPJ 04.909.692/0002-27 — IE 90616783-25 
Fone 46 3552 1212 - Fax 46 3552 1212 

e-mail construecia@rline.com.br  
GRANDE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Pregão 030/2014 

1 	Contrato Social consolidado 
2 	 Certidão Simplificada 
3 	 Comprovante de Inscrição no CNPJ 
4 	 Certidão Negativa INSS 

Certidão de Regularidade do FGTS 
6 	 Certidão Negativa Tributos Federais 
7 	 Certidão Negativa Tributos Estaduais 
8 	 Certidão Negativa Municipal 
9 	 Certidão Negativa de Falência 
io 	Certidão Negativa de Protestos 
11 	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
12 	 Anexo 4 Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
13 	 Anexo 5 Declaração de Regularidade no Ministério de Trabalho 

04.909.692/0002-27"1 
90616783-25 

MATERIAFS DE CONSTRUÇÃO 
ROGER! UMA 

AV. INDEPENDÊNCIA, 1230 - CENTRO 
125760-000-CAPANEMA - PRJ 



OUNT- 	' E 

MATERIAIS DE. CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA.  
Oitava Alteração Contratual 
CNPJ n° 04.909.692/0001,46 

•-•tt 	- 
EDUVAR VIVAN ROGERI, brasileiro, casado' em Re 

Comunhão de Bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Caxias do Sul, sin°2bdtiLdt110
cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do. RG. 3.126947-4, SSP/PR 
e CPF. 170.227.540-04; MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, solteiro, nascido 
em 01/12/1989, empresário, residente e domiciliado na Rua Alberto Santos Dumont, 673, na 
cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná,, portador do RG. 8.185.589-7, SSP/PR 
e CPF. 049.893.399/75; e GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, casado em Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, 'empresário, residente e domiciliado na Rua Luiz Prauchner, 
1618, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG sob n° 
7.338.933:0 SSP/PR e CPF 024.930.949-13, sócios componentes da empresa MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO .ROGERI LTDA, Inscrita no CNPJ n° 04.909.692/0001-46, 
estabelecida na Av. Caxias do Sul ri° 660„ centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, 
estado do Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n° 41204748643, em sessão do dia 25.02.2002; e última alteração contratual arquivada sob n° 
20128183160, em data de 12.12.2012, resolvem por este,  instrumento particular de Alteração 
Contratual, mediantes cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA O endereço do Sócio MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, que 
eia Rua Alberto Santos Durnont, 673, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do 
Paraná, passa a ser Av. Caxias do Sul, n°.365, centro, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, 
estado do Paraná; e o endereço do sócio GILBERTO CARLOS FURLAN, que era na Rua 
Luiz Prauchner, 1618, na cidade de Planalto, CEP $5750-000, estado do Paraná, passa a ser 
Rua Rodolfo Ulrich, 1300, na cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná. 

CLÁUSULA. SEGUNDA: O estado civil do sócio MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, que 
era, solteiro, nascido em 01/12/1989, passa ser casado em separação total de bens, conforme 
Certidão de Casamento, lavrado no livro B/13, fls.132, sob n° 4.138, Planalto — Cartório do 
Registro Civil e Tabelionato. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade que tem por atividade econômica: 4744-0/99 —
Comércio varejista de material de construção em geral, fica alterado para atividade principal: 
4930-2/02 — TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL EINTERNACIONAL; e atividade secundária: 474.4-0/99'— COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

CLÁUSULA QUARTA: Pernianecern inalteradas as demais cláuSulas que não colidirem com 
as disposições do presente inStruniento. 

CLÁUSULA PRIMEIRA A vista 	icação ora ajustada e ern,‘Oonsonânda com o que 
determina o art. 2031, da Lei 10496/2002, os sócios RESOLVEM por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando,  assim sem efeito, a partir desta data as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida 
Lei número 1.0406/2002, apliCáveis a_eSte tipo soCietário, passa a ter .a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade gira sob o nome empresarial de MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA, 



-JUNTA. 	 
DO PARANÁ.  

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROGERI LTDA 
Oitava Alteração Contratual 
CNPJ n 04.909.692/0001-46 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem a sede nai. :y. Caxias do Sul., n 
de Planalto, CEP 85750-000, estado do Pararia. 

9 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é atividade principal: 4930-2/02 — "Transporte 
rodoviário de carga, intermunicipal, interestadUal e internacional",; e atividade secundária: 
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$.160.000,00, (cento e sessenta, mil reais), 
dividido em 160.000, (cento e sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00, (hum real) 
cada, integralizado eni moeda corrente do País,, assim,. subscritas: 
Sócios: Quotas Capital 
Matheus Casagrande Rizzi 80.000 R$ . 80.000,00 
Eduvar Vivan Rogai 52.800 R$.52.800,00 
Gilberto Carlos Furlan 27.200 R$,27.200.00 
Sorna: 160.000 R$.160.000,00 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade iniciou suas atividades ém 20 de fevereiro de 2002 e seu 
prazo é indeterminadc:v. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As, quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência. para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralizaç'ào do capital social. 

CLÁUSULA NONA: Ficam investidos na função de administradores da .sociedade os sócios 
EDUVAR VIVAN ROGERI. e. GILBERTO CARLOS FURLAN, aos quais compete o uso 
do nome comercial individualmente í o uso da empresa e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial i4 sociedade, bem corno Nain .dispensados da prestação de caução, 
vedados, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou terceiros;  em operações ou negócios estranhos ao objeto 
social, espeCialmente a preStação de avais, endossoS; fianças ou caução de favor, bem como 
onexar ou alienar bens, iinóveis.da sociedade, Seth autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA DECIMA:.  At: término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão cantas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA Nos quatro.meses seguintes ao término do exercício 
,social, os sócios deliberarão sobre as córita.se designarão adrriinistrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada:por todas os sócios. 



Eduvar Vivari Rogeri 

OWES2Mtuil.a5láls 
DO PARANÁ 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃOROGERI- LTDA 
Oitava Alteração Contratual 
CNPJ n° 04.909.692/0001-46 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pelos serviços que prestar à socie 
sócio, a título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fiXada nos lirì 
fiscal previstos na Legiàlação do. Imposto de Renda, que será levada à conta 	esgesas 
gerais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ialecendo  ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescente, o valor de seus haveres serão 
apurados -e liquidadas com base na situação patrinionial da sociedade à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado: 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos dá exercer a administração da sociedade, por lei, especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime "falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o .si,sterna financeiro 
-nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 	que Usei& transferir suas quotas deverá notificar os 
sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de .pagamento para que este 
exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazei dentro de sessenta dias 
contados do recebimenta da notificação ott em Maior -prazo, sern que seja,exercid.o o direk 
preferência, as quótas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filiais ou outra dependência, mediante-alteraç'áo contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: A empresa possui •tuna Filial, com sede na Av. 
Independência, n° 1230, centro, na.cidade de Capanerria; CEP 85760-000, estado do Paraná, a 
qual se destina para efeitos fiscais a parcela de R$.50.000,00, (cinqüenta mil reais), do Capital 
da sociedade, a qual tem por atividade econômica 4744-0/99, Comércio varejista de material 
de construção em geral. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Fica eleito 'o foro da comarca de Capanerria, CEP 85760-
000, estado dó Paraná, para o exerCícia e o cumprimento dós direitas e obrigações resultantes 
deste contrato. 

É, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
três vias de igual forma- e teor, que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Planalto, PR, ,-1:21 deabtil de 2014 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Págiina: 0011 00 
Certlflbamoé.qUe as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e FOC+ vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empres#Nal  

, MATERIAIS DE CONSTRUÇAO ROGER' LTDA 

' Natureza Jurídica:-  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de. 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0474864-3 

1-Endereço Completo (Logradouro, N° e ComplernetitO,.13airrO, Cidade, UF, CEP) 
1 Avenida Caxias,  do Sul,  660, CENTRO, PLANALTO, PR, 88.750-000  

LObjeto Social 	 . 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA; INTERNACIONAL, INTERESTADUAL EINTERNACIONAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DC CONSTRUÇAO EM GERAL.  

Capital: R$ 	160.00.0,00 Microempresa ou 	.Prazo, de Duração 
(CENTO E SESSENTA MIL REAIS) 	 . Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006),_ 

I Capital Integrallzado: R$ 	69.090,90 
(CENTO E SESSENTA MIL REAIS):",  

ÍS6ciosÏParticipação no Capital/ESPOO ($630c1O/AdmInistradOriTérmino do MandatO. 	 TOrrvIno dq 
NomeicpP ou CNP,1 	 ' 	 'Pritt/eloactiO tio capital 	Espécie de Sóçlo AdminIstre¡f6r 	' Mandato- 

EDUVAR VIVAN ROGER! 	 52.800,00 SOCIO 	 Administrador 
170.227.540-04 

GILBERTO CARLOS FURLAN 	 27.200,00 SOU() 	 Adnilnistrader 
024.930,049-13 

MATHEUS CASAGRANDE RIU! 	 80.000,00 SOCIO 
049.1393.39975 

EventO (e) ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) pf „- 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOIESTATUTO 

FiliaI(als) nesta Únidade da Federação °Ufa* dela 

1 - NIRE: 41 9 0131112-3 	 CNN: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
AVANDEPENpENCIA, 1230, CENTRO, CAPANEN1A, PR, 85JTI30231T15LSRASIL::::- 

CAPAN 	- PR, 08 de julho de 2014 	
moi 

ccA trr:É1Z 	C A  () 
presente fOtOC6013' 

, 
sgcãETARI.04ERAL 	

coo o otig.110  
o   p refetWk ve "e  

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

25/0212002 

Data de Inicio 
de AtIVIdade; 

20102(2002;1)  

Indeterminado 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

)0111.59 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.909.692/0002-27 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12/12/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***.**** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 

1230 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/07/2014 às 16:50:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
[.,ÁtdOM  

  

   

   

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 07/07/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ok}o2M) 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 084322014-88888692 
Nome: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
CNPJ: 04.909.692/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à 
fusão, incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida e 	63/201-4 
Válida 20/09/201 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 07/07/2014 



Validade: 07/07/201 

Certificação Número: 2 

5/08/2014 

70706151255591841 

ragma 1 ue 

IMPRIMIR  VOLTAR 

CALKLA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04909692/0002-27 

Razão Social: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 1230 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 07/07/2014, às 16:38:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 07/07/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
CNPJ: 04.909.692/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida c 
Emitida às 
Válida 
Cbdi 

:11 do di 17/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
/10/2014. 

controle 6- certidão: E67A.58E9.B710.8AD7 

e na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 07/07/2014 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Pagina 1 ae 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
G 04A RN 00 EVADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12029179-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.909.69210002-27 

Nome: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem valida Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARARA  Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12029179-65 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/07/2014 - 16:44:26 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 07/07/2014 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NEST 	Nom; 4 O. 
2 	 CERTIDÃO TEM VALIDADE 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 
RESENTE 

TÉ 05/09/2014 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEMMT4442UBB 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36196 	 04.909.692/0002-27 	9061678325 
	

2 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1230 - SALA - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Julho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMMT4442UBB 

NEGATIVA N°: 8057/2014 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=... 07/07/2014 



PÕ-CCR JUDICIÁRt0 
c,,P-Crirelto da Cornarem de 

- i.5.etado do Parará .
Av. 1 

Psrigot de S!DLL'è.ta, 1212 
Cartório'.do Contaccr, Distribuidor, parndor, 
Depositário Ráiilico e Aválisdor Judiciai 
CNPJ 01.259.161/0001-07 
Dirce Stevens Fmee!o TRuier 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CtVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
CNPJ 04.909.692/0002-27 no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

loop!! 1,11 /41191j11,1 1 1ll 1511 	w 111 1 1111111 
R,-)07,d, Julho de 2014 •. 55.57 

PAT 	 HIESEN 

( 
r-
a 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

14 AUTENTICAÇÃO 
S 4 A presente fotocópia confere 'a a,  Como original. 

soE-i°.g I O referido é verdade e dou fé. .g z,s g -4 
a 

' 

•t- ,4 	- 	&onda Casard Quinta a - Tad. Daigna&I 

,baífer eristb,^ 	 - El* Siástinaa 
tRi2o 1 

PEMI 

G3.4 

Lei: lá. 

DF Ï+ 

CPF 4 
ISABEL 

Et 
CPF 041.183 

COMER 



Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC R$ 
67,00 10,51 

3,00 0,47 
11,46 1,80 

81,46 12,78 

o oo2O O  

Jabefionato de Protesto de gitutos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO, ROGERI LTDA., sociedade empresária limitada  

situada na Av Independência n° 1230 em Capanema-Pr., inscrita no CNPJ  

sob o n° 04.909.692/0002 27,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou f 

Cpanema,/i;t de ulho de 4. 
0.50. 

ESCREVENT 	 UTA 

FUNAR.PEN 
SELO DIGITAL N° 

Igrzi.ShlgY.4KKfK 

Controle: 4„" Uv3MG.OuSb 	4:'44̀  
,xyc, • 

Consulte esse selo em4ose",-  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.909.692/0001-46 
Certidão n°: 4690-8"59 2 4 
Expedição: 	'I4/2014, 	11:02:52 

Validad . 18/10/2014 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição 

Certifica-se que MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.909.692/0001-46, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst jus.br  
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Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Avenida Independência 1230 — Centro 
85760-000 — Capanema — Pr. 
CNPJ 04.909.692/0002-27 — IE 90616783-25 
Fone 46 3552 1212 	Fax 46 3552 1212 
e-mail construecia@rline.com.br  

GRANDE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO Anexo 4 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2014 

Materiais de Construção Rogeri Ltda. Filial inscrita no CNPJ/MF n° 

04909692/0002-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr Gilberto 

Carlos Furlan, portador do documento de identidade RG n° 7338933-0, 

emitido pela SSPfPR , e do CPF n° 024930949-13, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Planalto, Pr., 07 de julho de 2014 

Gilberto Carlos F rlan — Administrador 

RG 7338933-0 PF 024930949-13 
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Materiais de Construção Rogeri Ltda. 
Avenida Independência 1230 — Centro 
85760-000 — Capanema — Pr. 
CNPJ 04.909.692/0002-27 — IE 90616783-25 
Fone 46 3552 1212 	Fax 46 3552 1212 
e-mail construecia@rline.com.br  

GRANDE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL — Anexo 5 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2014 

Materiais de Construção Rogeri Ltda. — Filial, inscrita no CNPJ/MF n° 

04909692/0002-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Gilberto 

Carlos Furlan, portador do documento de identidade RG n° 7338933-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 024930949-13, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

X04.909.692/0002--27  
90616783-25 

MATERIAIS DE CONSTRUÇAL 
FtOGERI LTDA. 

MI. SNDEPENDENCIA, 1230 - CENIg0 
125760-000 - CAPANEMA 	"c. 

Planalto, Pr., 07 de julho de 2014. 

F  

Gilberto Carlos F lan — Administrador 
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m autoriz do outro sócio. 

INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

( 
1. EDGAR LUIZ PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de ComuN-1a9, 
Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua Guairàçá:;\n' 
683, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. n° 
5 SSP/PR e CPF. n° 502.897.649-04, 
2. EDEMILSON ANTONIO PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua 
Guairacá, n° 625, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. 
n° 3.976.075-4 SSP/PR e CPF.627.942.569-04, 
3. EDMIR CARLOS PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua 
Guairacá, n° 683, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. 
n° 4.345.072-6 SSP/PR e CPF. n° 581.126.269-87 e 
4. WALMOR PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua Guairacá, n° 
651, centro, nesta cidade.de  Capanema-PR, portador do RG. n° 1.202.215 
SSP/PR e CPF. n° 332.177.859-91, sócios componentes da sociedade 
mercantil que gira sob a denominação social de INDÚSTRIA CERÂMICA 
PASQUALI LTDA - ME, com sede e foro jurídico à Rua Guairacá, n° 801, 
centro, nesta cidade de Capanema-PR, com contrato social arquivado na 
MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 41202456092 por 
despacho em sessão de 19.11.1990, e registro de microempresa (2° 
alteração) devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n° 508727 ME/C por despacho em sessão de 04.12.1991 e 
última alteração arquivada sob o n° 20011325550 de 01.06.2001, resolvem 
por este instrumento particular de alteração de contrato social, modificar 
seu contrato primitivo e posteriores alterações pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social onde constava: 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas ou transferidas, 
sem o consentimento expresso dos demais quotistas, cabendo a preferência aos 
demais sócios. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica suprimida a cláusula 6' do Contrato Social onde 
constava: Os sócios não poderão fazer uso da firma para fins estranhos aos objetivos 
sociais, tais como fianças, avais, ou saques de favor, sob pena de nulidade em relação 
à sociedade. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 3' da 6' alteração do Contrato 
Social onde constava: Permanece na administração dos negócios da empresa o sócio 
quotista Edgar Luiz Pasquali, na qualidade de gerente, dispensado da prestação de 
caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3' da 6' alteração do 

ontrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá / 
ao sócio EDGAR LUIZ PASQUALI, individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, e 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seía em favor 
qualquer qu tistas ou 	terceiros, bem 	o erar ou alienar bens imóvel 
sociedade, s 

• • 
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CNPJ: 82.326.810/0001-05  
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. ,OUelb.-,;.\ 	‹, 
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CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 7a -do Contrato Siol   
constava:Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crkne's 
em Lei, que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a  do Conti*:,:d, 
passa a ter a seguinte redação:O  Administrador declara, sob as penas da lei-,-de'due 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,  
de prevaricação, peita ou-  suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a clausula 9' do Contrato Social onde constava: 
Os sócios que tiverem atividades voltadas para com a sociedade, perceberão a titulo 
de Pra Labore, um valor estipulado de comum acordo, obedecidas as normas legais 
atenientes ao assunto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA SEXTA: Fida alterada a clausula 10' do Contrato Social onde constava: 
No fim de cada ano civil, a empresa deverá apresentar o balanço geral da sociedade, 
e os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios, nas mesmas 
proporções de quotas de capital de cada um, ou então, permanecerão na empresa 
para fins de investimentos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de  
dezembro, o administrador prestará contas Iustificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de  
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica alterada á clausula 11' do Contrato Social onde constava: 
O falecimento de um dos quotistas não dissolvera a sociedade, que continuara com os 
sócios remanescentes, e as quotas do "de cujus" passarão aos herdeiros, ou ainda, 
poderão ser adquiridas pelos demais sócios, se for de interesse dos herdeiros. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 1 1 a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e á incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA OITAVA: Fica incluída a cláusula de responsabilidade com a seguinte 
redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

l'è‘t13

,-dos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a cláusula de deliberação social com a seguinte 

dação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

/' dependência mediante eração contr tu 	.inada por todos os sócios.  

CLÁUSULA DECIMA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A Sociedade •oderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  
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INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME" PAk"i A  
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

f 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRTÓ,: 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.„0,à1,-' 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar 6,ó.Sp.tiçiâ:r.:V 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as ci-át.ãiÁáS:' e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INDÚSTRIA 
CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Guairacá, n° 801, Centro, 
CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Indústria de Telhas, Tijolos e Lajotas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
EDGAR LUIZ PASQUALI 25 1.250 25.000,00 
EDEMILSON ANTONIO PASQUALI 25 1.250 25.000,00 
EDMIR CARLOS PASQUALI 25 1.250 25.000,00 
WALMOR PASQUALI 	 • 

25 1.250 25.000,00 
TOTAL 100 5.000 100.000,00 

FL3/4 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 
1990 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA : A administração da sociedade caberá ao sócio EDGAR LUIZ 
PASQUALI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
ócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA 
sociedade co 
sendo possíve 

ES 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 	- ij o fi 2 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação/ 'ipptrimont 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmentelle\RantàdO 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outrbs \.çag:os 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as\p'éns::-, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, porlefe*édial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra 
no disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua 
receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da 
referida lei. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 



INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. EDGAR LUIZ PASQUALI, brasileiro, casado so I  reg" 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e oriskic., 

_ "),:rs; 
/ 

Rua Guairacá, n°. 525, centro, nesta cidade de Ca a*m_ 
portador do RG. n°. 3.690.525-5 SSP/PR e CPF n°. 502.864. --(1, 4,,,1 7  
2. EDEMILSON ANTONIO PASQUALI, brasileiro, casaCóiõr5 
regime de Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e 
domiciliado à Rua Guairacá, n°. 639, centro, nesta cidade de 
Capanema-PR, portador do RG n°. 3.976.075-4 SSP/PR e 
CPF. 627.942.569-04, 
3. EDMIR CARLOS PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à 
Joaquim Ferreira Guimarães, n°. 1676, centro, na cidade de São 
Mateus do Sul - PR, portador do RG ri°. 4.345.072-6 SSP/PR e CPF 
n°_ 581.126.269-87 e 
4. WALMOR PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à 
Rua Dona Estefania, n°. 662, centro, na cidade de São Mateus do 
Sul _r PR, portador do RG n°. 1.202.215 SSP/PR e CPF n°. 
332.177.859-91, sócios componentes da sociedade mercantil que 
gira sob a denominação social de INDÚSTRIA CERÂMICA 
PASQUALI LTDA - ME, com sede e foro jurídico à Rua Guairacá, n°. 
801, centro, nesta cidade de Capanema-PR, com contrato social 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°. 
41202456092 por despacho em sessão de 19.11.1990, e ultima 
alteração devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado )\, 
do Paraná sob o n°. 20044386842, por despacho em sessão de 
22/12/2004, resolvem por este instrumento particular de alteração de 
contrato social, modificar seu contrato primitivo e posteriores 
alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por este 
instrumento fica elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 5.000 
(cinco mil) quotas de R$ 60,00 (sessenta reais) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), é totalmente subscrito e integralizado neste ato com 
aproveitamento de lucros acumulados e reserva de capital do balanço de 31/12/2006: 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio EDMIR CARLOS PASQUALI, que 
p...suía 1.250 (hum mil duzentas e cinquenta) quotas de R$ 60,00 (sessenta reais) cada 

a, totalizando R$ 75.000,00 (setentá e cinco mil reais) que vende e transfere em moeda 
rrente do País neste ato a sócia ingressante MARIZA DE FATIMA PAVANELLO 

ASQUALI, brasileira, natural de Santo Antonio do Sudoeste — PR, casada sob regime de 
omunhão universal de bens, industrial, portadora da Cédula de Identidade n°. 5.731.141-0 j_ 

,41y,

e P/PR e CPF sob o n°. 994.852.579-53 residente e domiciliada na cidade de São Mateus a) 
o uI - PR, sito à Rua Joaquim Ferreira Guimarães, n°. 1676, centro, CEP 83.900-000. 
LAUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio WALMOR PASQUALI, que 
ssuía 1.250 (hum mil duzentas e cinqüenta) quotas de R$ 60,00 (sessenta reais) cada 

uma, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) que vende e transfere em moeda 
corrente do País nes 	o a sócia ingressante IVONE MAGNANI PASQUALI, brasileira, 
natural de Santo Anto io 9  Sudeste — PR, casada sob regime de comunhão universal de 
bens, industrial, portaoor - • --: CA la de Identidade n°. 3.953.659-0 SSP/PR -e CPF sob o 
n°. 822.615.399-91 re id- : ‘- is ' ¡caiada na cidadepçá~ ilAgtolo (iim §34anlifiR sito à 
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Edmir ar o 
Sócio - r tirante 

Capanema-PR, 17 de agosto de 2007. 
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- Ingressante 
Ivone Magnani P- quali 
Sócia — Ingressante 

Mural de Gapanema 
eite'domÂnento é cópia fiel 

INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

DO FARÁ 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capitall Passar 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 300,000,00 (trezentos mil reaiS áivid 
5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 60,00 (sessenta reaisbada.'-:,  

SOCIOS  % QUOTAS CAPITAL RS 

EDGAR LUIZ PASQUALI  25 1.250 75.000,00 

EDEMILSON ANTONIO PASQUALI  25 1.250 75.000,00 

MARIZA DE FATIMA PAVANELLO PASQUALI  25 1.250 75.000,00 

IVONE MAGNANI PASQUALI  25 1.250 75.000,00 

TOTAL 100 5.000 300.000,00 
- 	- 	.  • 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão plena e geral qui ç sociedade  
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLÁUSULA QUINTA: As sócias ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que as impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade permanece ao sócio EDGAR LUIZ 
PASQUALI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Edemilson oniõ Pasquali 
Sócio 

Walmor Pasqu 
Sócio — retirante 
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INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA 
ME 

Rua Guairacá, no 801, Centro 
Capanema - PR 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 Insc. Estadual: 3330016085 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 11 de Julho de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA ME cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2014, cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAC/Ap PUBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme descrição 

constante do Ai \ T k o I. 



Capanema-PR, 07 de Julho de 2014. 
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INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA 
ME 

Rua Guairacá, no 801, Centro 
Capanema - PR 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 Insc. Estadual: 3330016085 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI 

LTDA ME, CNPJ n° 82.326.810/0001-05 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 030/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

SEtVIÇO NOTATíliE CAPANEMA 
Adelár Miguel xagini 

elpz Capanersa--Pr -CEP 85769-000  - carlorioj3e.lni@hotmall.com 
 lTs:(46) 3552-3710 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA ME 	 ,:ra % 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0245609-2 82.326.810/0001-05 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

19/11/1990 

batá de Inicio 
de Atividade 

01/11/1990 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GUAIRACK 801, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 	 kr 

Objeto Social' 
INDUSTRIA DE TELHAS , TIJOLOS .E LAJOTAS; 

Capital: R$ 	300.000,00 

(TREZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

.,_ 	, 	• 

Prazo de Duração  

I: ata 
:Indetanninado 

.,.- 	:s„i, 	Lt. 	.., 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do ' `' 
Mandato 	•• 

EDGAR LUIZ PASQUALI 	 75.000,00 

502.897.649-04 

EDMILSON ANTONIO PASQUALI 	 75.000,00 

627.942.569-04 

IVONE MAGNANI PASQUALI 	 75.000,00 

822.615.399-91 

MARIZA DE FATIMA PAVANELLO 	 75.000,00 
994.852.579-53 

SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXXt . 

SOCIO 

SOCIO 	 XXXXXX)006a • 

SOCIO 	 XXXXXXXXXXpI  

UltIniciArquivamento 

. : D. 	 Número: 	20073810452 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (8): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Sluação' 

REGISTRO ATIVO 

Sbtus 
• 

• 14/407414-1 
CAPANEMA - PR, A7 de julho:  e 2014 • 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R GUAIRACÁ 801 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 	 CPF: 502.897.649-04 
	

RG: 36905255 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 525 - CENTRO- CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 Telefone representante: 

Data de abertura: 27/06/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto Serviço 

001 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

002 	ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 

003 	ABRACADEIRA TIPO U 2" 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 

006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 

007 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 

008 	AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 

009 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 1/4" 

010 	ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4 " 

011 	ADAPTADOR FLANGE 20 x A" 

012 	ADAPTADOR FLANGE 25 x 'Á" 

013 	ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. 

014 	ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 

015 ARAME GALVANIZADO N° 18 

016 ARAME RECOZIDO 

017 	AREIA MÉDIA 

018 	ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 

019 	ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 

020 	ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TAMPA 

021 	ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 

022 	BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 

023 	BARRICA TEXTURA AREIOSA BRARCA 25 kg 

024 	BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRst 	O, ENTRADA DE °A" 

025 	BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE • PRIMENTO, ENTRADA DE 1/4 " 

026 BROCA DE WIDEA 10 mm 

027 BROCA DE WIDEA 6 mm 

028 	BROCA DE WIDEA 8 mm 

029 	BUCHA PLÁSTICA 8 mm 

030 	BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

Qtde. Unid. Preço Máximo 

100,00 UN 3,38 

172,00 UN 1,44 

15,00 UN 1,25 

400,00 UN 37,07 

300,00 UN 53,01 

1.000,00 UN 7,04 

600,00 UN 16,44 

600,00 UN 25,44 

20,00 UN 20,10 

100,00 UN 0,75 

50,00 UN 7,22 

100,00 UN 8,87 

15,00 UN 47,57 

Marca 

	

80,00 	UN 	 9,38 

	

150,00 	KG 	 14,27 

	

250,00 	KG 	 9,21 

	

1.000,00 	M3 	 106,51 

	

300,00 SC 	 20,41 

	

120,00 	SC 	 30,59 

	

100,00 	UN 	 53,33 

	

50,00 	UN 	 17,35 

	

60,00 BC 	 64,54 

	

60,00 	BC 	 64,13 

	

130,00 	UN 	 7,27 

	

130,00 	UN 	 6,50 

	

25,00 UN 	 14,55 

	

50,00 UN 	 6,44 

	

50,00 	UN 	 9,28 

	

TTOTOD -(JN 	 0,11 

	

100,00 	UN 	 1,49 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 595-9 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERA MICA PASQUALI LIDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R GUAIRACÁ 801 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 	 CPF: 502.897.649-04 
	

RG: 36905255 

Data de abertura: 27/06/2011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

031 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 5,00 UN 300,85 

032 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 5,00 UN 186,20 

033 CAIXA DE DESCARGA 100,00 UN 22,98 

034 CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 60,00 UN 8,16 

035 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 2.500,00 SC 8,96 

036 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 200,00 BLD 117,48 

037 CAL PARA PINTURA COM 8 kg 300,00 SC 7,05 

038 CANO DE DESCARGA 100,00 UN 9,88 

039 CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 10,00 UN 140,33 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

040 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 

SEM BARRAMENTO 

10,00 UN 48,14 

041 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 40,00 UN 33,60 

042 CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 10,00 UN 12,93 

043 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 10,00 UN 11,10 

044 CILINDRO PARA FECHADURA STAM 10,00 UN 12,89 

045 CIMENTO SACA COM 50 kg 2.000,00 SC 29,81 

046 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 60,00 UN 11,37 

047 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 450,00 UN 67,49 

048 INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A 100,00 UN 6,98 

049 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 50,00 CONJ 195,67 

050 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 80,00 UN 11,70 

051 CUMEEIRA 110 x 6 mm 450,00 UN 26,44 

052 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 1 	0 mm 120,00 UN 20,08 

053 DISCO PARA CORTE DE MAD 20,00 UN 33,53 

054 DISPENSER PARA SABONETE LÍt•' 30,00 UN 104,98 

055 DISPENSER PORTA PAPEL TOALH - 	..30,00 UN 41,70 

056 DOBRADIÇA DE FERRO 3 160,00, UN 2,04 

057 ENGATE PLÁSTICO 40 cm 100,00 ',3,,JN 4,11 

058 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 50,00 UN 3,71 

059 FECHADURA EXTERNA 29,51 

060 FECHADURA INTERNA 	 • 100,00 UN 23,48 

061 FITA CREPE 19 mm x50 m 200,00 UN 3,95 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 525 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 	Conta: 595-9 

Lote : 001 	Lote 001 

Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 
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062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 

063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm' DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 

066 	FLEXÍVEL %" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 

067 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 

068 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 

069. HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 'A" 

070 	HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg 

072 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

073 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

074 JOELHO DE PVC 25 mm xIA" 

075 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

076 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO 

077 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 

078 JOELHO ROSCADO'/" 

079 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm OU 8" 

080 	LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 

081 	LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

082 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

083 LUVA DE PVC 32 mm ►  ÂMETRO 

084 LUVA DE SEGURANÇA C 	IONADA EM RASPA D-ÉrOttl.RO,N URAL, 

COSTURADA COM LINHA DE LON. DEVE POSSUIR N° D- A 

085 	LUVA DE SEGURANÇA CONF 	 EM VAQUET 	 M REFORÇO-,,, 

INTERNO, COM ELÁSTICO EMB 	 LINHA DE NYLOSI:,, 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

086 	LUVA LR 25 mm x 3A" 

087 LUVA ROSCADA 'Á" 

es Proposta - Versão 1.3.7 

Município de Capanema 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R GUA IRA CÁ 801 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

RG: 36905255 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

60,00 UN 10,20 

50,00 ROLO 55,20 

115,00 ROLO 4,76 

100,00 ROLO 5,11 

100,00 UN 4,73 

1.500,00 M2 14,49 

50,00 UN 7,75 

30,00 UN 6,19 

20,00 GL 36,78 

80,00 SC 71,79 

200,00 UN 0,49 

250,00 UN 0,65 

120,00 UN 1,44 

120,00 UN 1,44 

250,00 UN 5,05 

200,00 UN 1,26 

450,00 UN 1,67 

100,00 UN 6,21 

1.500,00 ML 6,12 

200,00 UN 0,55 

200,00 UN 0,66 

200,00 UN 1,49 

100,00 PAR 15,31 

200,00 PAR 28,94 

100,00 UN 1,45 

200,00 UN 1,53 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/06/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 
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Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 	 CPF: 502.897.649-04 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 525 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 595-9 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERA MICA PASQUALI LTDA - ME 

	
E-mail: 

Endereço : R GUAIRACÁ 801 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 	 CPF: 502.897.649-04 

	
RG: 36905255 

Endereço representante: RUA GUA IRA CAS 525 - CENTRO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CA PANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 595-9 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

088 MANGUEIRA CORRUGADA'/" AMARELA 350,00 M 1,30 
089 MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 125,00 UN 1,89 
090 MANGUEIRA DE PRESSÃO 1/2" 500,00 UN 3,05 
091 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm' 100,00 UN 1,86 
092 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 5.000,00 UN 0,11 
093 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 5.000,00 UN 0,23 
094 PINCEL PARA PINTURA 1" 50,00 UN 3,04 
095 PINCEL PARA PINTURA 2" 50,00 UN 4,80 
096 PINCEL PARA PINTURA 3" 20,00 UN 8,20 
097 PINCEL PARA PINTURA 4" 20,00 UN 9,49 
098 PISO CERÂMICO BRANCO, 1e LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

1.000,00 UN 14,80 

099 PREGO 12 x 12 50,00 KG 10,34 
100 PREGO 17 x 27 250,00 UN 7,60 
101 PREGO 19 x 36 80,00 KG 7,51 
102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 200,00 KG 9,47 
103 REGISTRO DE GAVETA 1 "Á" EM METAL 50,00 UN 36,06 
104 REGISTRO DE PRESSÃO'/<" EM METAL 200,00 UN 34,37 
105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 220,00 UN 7,92 
106 REJUNTE SILICONIZADO 400,00 UN 8,50 
107 RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 250,00 UN 17,64 
108 ROLO DE LÃ 23 cm 100,00 UN 17,24 
109 ROLO DE PINTURA 10 cm 50,00 UN 7,97 
110 ROLO DE PINTURA 5 cm 50,00 UN 5,82 
111 SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITRO 100,00 UN 78,15 
112 SIFÃO SANFONADO UNIV 	SAL P 	A PIA, 66 cm 100,00 UN 6,55 
113 SOLVENTE PARA TINTA ESMA 	SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS 30,00 LATA 40,97 
114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PV• 50,00 UN 4,98 
115 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 200,00 UN 0,89 
116 TEE PVC 25 x 20 mm ',225,00 UN 2,32 
117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. 200, UN 2,36 
118 TEE ROSCADO 3/4" 200,00\, UN 2,44 
119 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 24 0 	e UN 11,69 
120 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x11 i cm 400,00 UN 39,09 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/06/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 



0,00 
0,00 
0,00 

23.600,00 

9.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10/07/2014 15:27:13 

Z\N.5 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,59 

0,98 
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	 Pág ina: 5 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERA MICA PASQUALI LTDA - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R GUA IRA CÁ 801 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 	 CPF: 502.897.649-04 

Endereço representante: RUA GUA IRA CA S 525 - CENTRO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/FR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço  

RG: 36905255 

Telefone representante: 

Conta: 595-9 	 Data de abertura: 27/06/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

32,92 

55,23 

44,51 

0,62 PASQUALI 

1,11 PASQUALI 

243,38 

63,53 

11,60 

3,09 

3,39 • 

7,09 

2,71 

1,73 

2,13 

4,01 

5,51 

7,11 

12,73 

12,89 

121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 

122 	TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 

123 	TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 

124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 

125 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 

126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 

127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS.  

128 	TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 

129 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM'/:" 

130 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM'/<" 

131 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 

132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 

138 VEDA CALHA 280 GRAMAS 

139 VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPARENTE 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 	VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

141 	MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 

142 	SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMAS 

ABNT NBR 11.862, LATA COM 

143 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRI 

144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LA 	 11411lir  

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NB 	

1, ss  
145 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mmn COMPOSIÇÃO DO CO 	./ • )7:4 B R 
146 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mmn COMPOSIÇÃO DO CO IU pr e' OBRE 

147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mmn COMPOSIÇÃO DO CONDU 	 COBRE 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mmn COMPOSIÇÃO DO CONDU 	100°. COBRE 

149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 

450,00 UN 

300,00 UN 

700,00 UN 

	

40.000,00 	UN 

	

10.000,00 	UN 

200,00 LATA 

200,00 GL 

50,00 UN 

120,00 UN 

120,00 UN 

600,00 M 

350,00 M 

	

1.000,00 	M 

	

2.500,00 	M 

	

1.500,00 	M 

800,00 UN 

600,00 M 

100,00 UN 

100,00 UN 

100,00 UN 

6,00 SC 

20,00 LATA 

10,00 LATA 	 200,70 

LATA 	 194,45 

00 M 	 3,46 

	

2.500,00 	M 	 0,89 

	

2.000,00 	M 	 1,59 

	

2.000,00 	M 	 2,15 

	

300,00 	UN 	 1,13 

13,85 

122,25 

153,20 



0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Município de Capanema 	 Página: 6 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME 
	

E-m ail: 

Endereço : R GUAIRACÁ 801 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 595-9 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 

151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 

152 	CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 

153 CORDÃO PARALELO 2,50 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

154 	CORDÃO PARALELO 4,00 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

155 DISJUNTOR 1 X30 

156 	DISJUNTOR 1 X50 A 

157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 

158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 

159 	DISJUNTOR 3 x 100 

160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 

161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 

163 	DISJUNTOR DIN 1X16 

164 DISJUNTOR DIN 1X50 

165 DISJUNTOR DIN 2X20 

166 	DISJUNTOR DIN 22(50 

167 DISJUNTOR DIN 3X32 

168 	DISJUNTOR DIN 3X50, 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 

170 	ELETRODUTO PVC A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 

171 	ELETRODUTO PVC 'Á" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 

172 ELETRODUTO PVC 1 'A" OM 3 METROS 

173 ELETRODUTO PVC 1" CO METROS 

174 	ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂM 	 3 METROS 

175 INTERRUPTOR 1 TECLA 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES CO TO P e 10A 

177 LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA 	 PACT 

178 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 

179 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL 

180 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 

181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 

182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 

183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 MENS 

RG: 36905255 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

200,00 UN 2,42 

300,00 UN 4,14 

100,00 UN 1,34 

5.000,00 M 1,89 

2.500,00 M 3,11 

20,00 UN 7,79 

50,00 UN 12,00 

50,00 UN 52,39 

50,00 UN 57,15 

15,00 UN 81,24 

50,00 UN 53,55 

50,00 UN 55,90 

20,00 UN 72,73 

10,00 UN 5,65 

10,00 UN 6,70 

10,00 UN 20,48 

10,00 UN 23,38 

20,00 UN 31,42 

15,00 UN 33,32 

5,00 UN 256,29 

200,00 UN 3,76 

200,00 UN 4,34 

120,00 UN 11,72 

150,00 UN 6,85 

100,00 UN 15,78 

65,00 UN 4,67 

10,00 UN 9,16 

1.000 00 UN 17,84 

1.000,00 UN 4,86 

1.000,00 10,16 

00 56,15 

100,00 UN 19,15 

200,00 UN 15,62 

200,00 UN 21,79 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/06/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 	 CPF: 502.897.649-04 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 525 - CENTRO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 	Fornecedor : INDUSTRIA CERA MICA PASQUALI LTDA - ME 
	

E-m ail: 

Endereço : R GUAIRACÁ 801 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 8822-6300 

Inscrição Estadual: 33300160 - 85 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: EDGAR LUIZ PASQUALI 
	

CPF: 502.897.649-04 	 RG: 36905255 

Unid. 	Preço Máximo Marca 

ROLO 	 8,84 

UN 	 30,37 

UN 	 18,82 

UN 	 0,87 

UN 	 2,61 

UN 	 0,87 

UN 	 3,08 

UN 	 3,17 

UN 	 610,00 

UN 	 14,23 

UN 	 18,80 

UN 	 3,72 

UN 	 3,00 

UN 	 5,43 

UN 	 6,17 

UN 	 6,00 

UN 	 9,97 

PAR 	 54,53 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 595-9 

Endereço representante: RUA GUAIRACAS 525 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 

184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 50,00 

185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 250,00 

186 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 10,00 

187 LUVA ELETRODUTO 1" 25,00 

188 LUVA ELETRODUTO 2" 15,00 

189 PLUG ROSCADO'/<" 200,00 

190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A 50,00 

191 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 50,00 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 2,00 

193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 200,00 

194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 300,00 

195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 100,00 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 100,00 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 100,00 

198 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 100,00 

199 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 10,00 

200 ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C.A VÁLIDO 50,00 

201 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C.A VÁLIDO 120,00 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/06/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

33.400,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 33.400,00 

-05 
E) STRIA CÈRA-MèA-PA QUALI LTDA 

CNPJ: 82.326.810/ Q01 05 

7045, 

atil4 OUNRACÁ, #94.1 
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INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. EDGAR LUIZ PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de Cor u hãO. 
Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua Guairâcá,:\ 
683, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. n° 3.690\.547: 
5 SSP/PR e CPF. n° 502.897.649-04, 
2. EDEMILSON ANTONIO PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua 
Guairacá, n° 625, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. 
n° 3.976.075-4 SSP/PR e CPF.627.942.569-04, 
3. EDMIR CARLOS PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua 
Guairacá, n° 683, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. 
n° 4.345.072-6 SSP/PR e •CPF. n° 581.126.269-87 e 
4. WALMOR PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de Comunhão 
Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à Rua Guairacá, n° 
651, centro, nesta cidade de Capanema-PR, portador do RG. n° 1.202.215 
SSP/PR e CPF. n° 332.177.859-91, sócios componentes da sociedade 
mercantil que gira sob a denominação social de INDÚSTRIA CERÂMICA 
PASQUALI LTDA - ME, com sede e foro jurídico à Rua Guairacá, n° 801, 
centro, nesta cidade de Capanema-PR, com contrato social arquivado na 
MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 41202456092 por 
despacho em sessão de 19.11.1990, e registro de microempresa (2° 
alteração) devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o n° 508727 ME/C por despacho em sessão de 04.12.1991 e 
última alteração arquivada sob o n° 20011325550 de 01.06.2001, resolvem 
por este instrumento particular de alteração de contrato social, modificar 
seu contrato primitivo e posteriores alterações pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social onde constava: 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas ou transferidas, 
sem o consentimento expresso dos demais quotistas, cabendo a preferência aos 
demais sócios. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica suprimida a cláusula 6a do Contrato Social onde 
constava: Os sócios não poderão fazer uso da firma para fins estranhos aos objetivos 
sociais, tais como fianças, avais, ou saques de favor, sob pena de nulidade em relação 
à sociedade. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 3a da 6a alteração do Contrato 
Social onde constava: Permanece na administração dos negócios da empresa o sócio 
quotista Edgar Luiz Pasquali, na qualidade de gerente, dispensado da prestação de 
caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificaçõ a cláusula 3' da 6' alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A 	'inistração da sociedade caberá 
ao sócio EDGAR LUIZ PASQUALI, individualmen 	os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso dc 	e emp esari.l, vedado, no entanto, e 
atividades estranhas ao interesse s cial Nou s ir o. igações seja em favor  
qualquer quotistas ou de terceiros, «em c 	alienar bens imóvel 
sacie de, sem autorização do outro s io 
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INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - M 

CNPJ: 82.326.810/0001-05 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

DO PARANÁ 
, 

.F? 
\ • tíf 9 9 , 

2/4 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 7' -do Contratos Sioci  
constava:Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos cri'mes &e .  
em Lei, que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 7a do Cori.tá:to,  
passa a ter a seguinte redação:O  Administrador declara, sob as penas da lertle'-que 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,  
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a clausula 9a do Contrato Social onde constava: 
Os sócios que tiverem atividades voltadas para com a sociedade, perceberão a titulo 
de Pro Labore, um valor estipulado de comum acordo, obedecidas as normas legais 
atenientes ao assunto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 9a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de apro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA SEXTA: Fida alterada a clausula 10a do Contrato Social onde constava: 
No fim de cada ano civil, a empresa deverá apresentar o balanço geral da sociedade, 
e os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios, nas mesmas 
proporções de quotas de capital de cada um, ou então, permanecerão na empresa 
para fins de investimentos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de  
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA SETIMA: Fica alterada a clausula lia do Contrato Social onde constava: 
O falecimento de um dos quotistas não dissolvera a sociedade, que continuara com os 
sócios remanescentes, e as quotas do "de cujus" passarão aos herdeiros, ou ainda, 
poderão ser adquiridas pelos demais sócios, se for de interesse dos herdeiros. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 11a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e õ incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à  
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a  
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
CLÁUSULA OITAVA: Fica incluída a cláusula de responsabilidade com a seguinte 
redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela inteqralização do capital social.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a cláusula de deliberação social com a seguinte 
redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e desiq at>ão administra.. (es) quando for o caso.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica incluída 	clástula de a 	ura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualque \te po, 	r ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração c. tratual àsin da po iodos os sócios.  
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CNPJ: 82.326.810/0001-05 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIACK,, 

( 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRiTô: t4,„V I SI 
modificação ora ajustada e em conso ^ 	 ermina o 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar estprIsplgár,-,9-, 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as crâãulá'S'''e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INDÚSTRIA 
CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Guairacá, n° 801, Centro, 
CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Indústria de Telhas, Tijolos e Lajotas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 20,00 (vinte reais) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
EDGAR LUIZ PASQUALI 	 . 25 1.250 25.000,00 
EDEMILSON ANTONIO PASQUALI 25 1.250 25.000,00 
EDMIR CARLOS PASQUALI 25 1.250 25.000,00 
WALMOR PASQUALI  25 1.250 25.000,00 
TOTAL 100 5.000 100.000,00 

FL3/4 

2 0 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 
1990 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio EDGAR LUIZ 
PASQUALI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios pode ão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labe e", observadas 	disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
sociedade continuara suas atividade 
se do possível ou inexistindo interess 
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ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 1 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/12 /20 
S 	SOB NÚMERO: 200443 
''' 	Protocolo: 04/438684-2 

Empresa:41 2 0245609 2 
INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA ME 
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Franco Henric e.da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 63.112-4 SSP/PR 

INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA 
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CNPJ: 82.326210/0001-05 	DO PA is4 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. .. 

• 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação` 404trin oni 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmentelle4nt. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros \oa.os 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob aeN0Jõb:, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por ref'étédia- 1, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra 
no disposto do artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua 
receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso 1 da Lei n° 9.841 não se 
enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da 
referida lei. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 10 ee Dezembro de 2004. 

,40 

Edemilso 	r rira Pasquali 
Sócio 

w 
Sócio 



INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

	

a 	, 1. EDGAR LUIZ PASQUALI, brasileiro, casado so 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e 	ic 
Rua Guairacá, n°. 525, centro, nesta cidade de CalàeOrg., 
portador do RG. n°. 3.690.525-5 SSP/PR e CPF n°. 
2. EDEMILSON ANTONIO PASQUALI, brasileiro, casado sob 
regime de Comunhão Universal de Bens, ,industrial, residente e 
domiciliado à Rua Guairacá, n°. 639, centro, nesta cidade de 
Capanema-PR, portador do RG n°. 3.976.075-4 SSP/PR e 
CPF.627.942.569-04, 
3. EDMIR CARLOS PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à 
Joaquim Ferreira Guimarães, n°. 1676, centro, na cidade de São 
Mateus do Sul - PR, portador do RG h°. 4.345.072-6 SSP/PR e CPF 
n°. 581.126269-87 e 
4. WALMOR PASQUALI, brasileiro, casado sob regime de 
Comunhão Universal de Bens, industrial, residente e domiciliado à 
Rua Dona Estefania, n°. 662, centro, na cidade de São Mateus do 
Sul 	PR, portador do RG n°. 1.202.215 SSP/PR e CPF n°. 
332.177.859-91, sócios componentes da sociedade mercantil que 
gira sob a denominação social de INDÚSTRIA CERÂMICA 
PASQUALI LTDA - ME, com sede e foro jurídico à Rua Guairacá, n°. 
801, centro, nesta cidade de Capanema-PR, com contrato social 
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°. 
41202456092 por despacho em sessão de 19.11.1990, e ultima 
alteração devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o n°. 20044386842, por despacho em sessão de 
22/12/2004, resolvem por este instrumento particular de alteração de 
contrato social, modificar seu contrato primitivo e posteriores 
alterações pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por este 
instrumento fica elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em 5.000 
(cinco mil) quotas de R$ 60,00 (sessenta reais) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), é totalmente subscrito e integralizado neste ato com 
aproveitamento de lucros acumulados.e reserva de capital do balanço de 31/12/2006: 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio EDMIR CARLOS PASQUALI, que 
possuía 1.250 (hum mil duzentas e cinquenta) quotas de R$ 60,00 (sessenta reais) cada 
uma, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) que vende e transfere em moeda 
corrente do País neste ato a sócia ingressante MARIZA DE FATIMA PAVANELLO 
PASQUALI, brasileira, natural de Santo Antonio do Sudoeste — PR, casada sob regime de 
comunhão universal de bens, industrial, portadora da Cédula de Identidade n°. 5.731.1 
SSP/PR e CPF sob o n°. 994.852.579-53 residente e domiciliada na cidade de São Ma 
do Sul - PR, sito à Rua Joaquim Ferreir 	marães, n°. 1676, centro, CEP 83.900-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se d sociedade o sócio WALMOR PASQUALI, que 
possuía 1.250 (hum mil duzentas e ci quente) uota e R$ 60,00 (sessenta reais) cada 
uma, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco 	real que vende e transfere em moeda 
corrente do País neste ato a sócia in ress 	•N 	AGNAN1 PASQUALI, brasileira, 
natural de Santo Antonio do Sudoeste PR cas da 	ime de comunhão universal de 
bens, industrial, portadora da Cédula 	ldentida e n'. 	3.659-0 SSP/PR "e CPF sob o 
n°. 822.615.399-9 residente e domiciliada na ci•ad 	São Mateus do Sul - PR sito à 
Rua Dona Est 	ia, n°. 662, centro, CE 83 	 Prefeitura Municipal de dapanema 

Certifico que este documento  é cópia fiel 
do original.  
Capanema, 	u  1--  /  1 /x-c5  r/  
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O PARA INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA - ME 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital! passo 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reai kvid 
5.000 (cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 60,00 (sessenta reaisç:b da  
inteqralizadas  e  assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL-R$-- 
EDGAR LUIZ PASQUALI 25 1.250 75.000,00 
EDEMILSON ANTONIO PASQUALI " 25 1.250 75.000,00 
MARIZA DE FATIMA PAVANELLO PASQUALI 25 1.250 75.000,00 
IVONE MAGNANI PASQUALI 25 1.250 75.000,00 
TOTAL 100 5.000 300.000,00 

CLAUSULA QUARTA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar e reclamar. 
CLÁUSULA QUINTA: As sócias ingressantes declaram que não estão incurso em nenhum 
dos crimes previstos em Lei que as impeçam de exercer atividade mercantil. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade permanece ao sócio EDGAR LUIZ 
PASQUALI individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo que não colidirem com as disposições da presente alteração contratual. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Capanema-PR, 17 de agosto de 2007. 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIE COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 0Q 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empreaarial 
INDUSTRIA'dERAMICA PASQUALI LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro:de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41'2 0245609-2 

CNN Data dê Início .  
de Atividade 

01/11/1990I 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

19/11/1990 82.328.810/0001-0S 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade,;UF, CEP) 
RUA GUAIRACA;801,. CENTRO,  CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
INDUSTRIADE TELHAS , TIJOLOS.E:1;MOTAS; réo 
Capitai: R$ 	3004000,0 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 	006J  

ndeterminado Capital Integralizado: R$ 	300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

roempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ .  

PartIcioacâo 	no capitai (R$) Espécie 	de Sócio 
é r 	Inola 
Mandato  I, Admintstraddr  

Administrador EDGAR LUIZ PASQUALI 
502.897.649-04 

EDMILSON ANTONIO PASQUALI 
627.942.569-04 

IVONE MAGNANI PASQUALI 
822.615.399-91 

MARIZA DE FATIMA PAVANELLO 
994.852.579-53 

75.000,00 SOCIO 

75.000,00 SOCIO 

75.000,00 SOCIO 

75.000,00 SOCIO 

xxxxxxxX)(( 

Õltimd Arquivamento 

Da 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARMer • 

CAPANE 	R, 07 de julho de 2014. 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

r  )refeitura Munic pai de r bapáriemd, 

Certifico que este documento é Cópia fiéis 



62 3/I 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
82.326.810/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/11/1990 

NOME EMPRESARIAL 
INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
--AA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
23.42-7-02 - Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos 

1  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R GUAIRACA 

NÚMERO 
801 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/05/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-.....,** 

DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
It 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

-mitido no dia 09/07/2014 às 16:51:44 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 
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Emitida 
Válid 

Certidao 	ida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certidao Negativa de Debito 
	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

O 2 3 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 189842014-88888810 
Nome: INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - EPP 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW  Contexto—CN... 07/07/2014 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	82326810/0001-05 

Razão Social: INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA 

Endereço: 	RUA GUAIRACA 801 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/06/2014 29 17/2014 

Certificação Número: 2014063003300408918003 

Informação obtida em 04/07/2014, às 08:55:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4/7/2014 https://www.sifg  e.cai xa.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F SI mpr i mi r Papel .asp?VARPessoaM atri z=5428847&VAR Pessoa= 5428847&VAR U f= PR&VAR I n... 

) ~ 23 o  

https~sifg e.caixa.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F SI mpri mi rPapel .asp?VARPessoaM atriz= 5428847&VAR Pessoa= 5428847&VAR Uf= PR &VAR I ns cr= ... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1H 6) 1", 
c.) e 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - EPP 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid- 	- -enNe na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 	 . 9/01/2014 <hora e data de Brasília>. 

é 28/07/201 
e con 
	

da certidão: C77E.7654.46BC.0E12 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

6:24 do 
Válida 
Código 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/AISPO/C.ertidao/CNDConjuntaSegVia... 04/07/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

(; 	;2 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12020498-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.326.810/0001-05 

Nome: INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12020498-04 

Emitida Eletronicamente via Internet 
04/07/2014 - 08:29:53 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

rnecimento Gratuito 

https://vvww.arinternet.pr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=84eCPF-84eCNPJ=8... 04/07/2014 



Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l..  
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS 	IERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. RES TE CERTIDÃO LEM VALIDADE ATÉ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

08/2014, M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7883/2014 
C2HJF2QE5MM444CUUX 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

15962 	 82.326.810/0001-05 	33300160 - 85 
	

16894 
ENDEREÇO 

R GUAIRACÁ, 741 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos e pisos 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Junho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C211[JF2QESNIM444CUUX 

, de 1 	 07/07/2014 09:58 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA 

CNPJ 82.326.810/0001-05, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111 1 111 1 1111 11111111(11 111 11 11 	111 I III I 1111 I 11111 
CAPANEMA/PR 	 4, 14 48 46 

PõpER Jumelispio 
,juizo :fia OírMb da Comarca de. 

- :`-':Cte"Nb do Paraná 
• Av. Par: w:`. de Sn.uxa, 1212 

Cartórid.do 	Distribuidor, Partidor 
Depositário Púbija; e Avaliador Judicia' 
CNPJ 01.259.161 0001•e? 
Oirce Stevens Fnecto TÉtilar 

Custas \u R$ 24, 35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



4,1111114110 111111,111111111 1111111111 
CAPAN EMA/PR, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA 

CNPJ 82.326.810/0001-05, no período com• 	dido desde 14/07/1989, até a pre- 
sente data. 

pot.).ErLiuumÁRto 
Juiz (IR airotki d Cem 	

de 

- e'eacto do Paraná 

• Av Par';i:..50. de Snuta, 1212 

Cartórid.do Cu-'
nt.ady Distribuidor, Partidoí 

Depositário Público e AvátiodOr Judiciai 

CNP,' 01.259AG110001-81 
Dirce Stevens Fnceio - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 82.326.810/0001-05 
Certidão n': 50876895/2014 
Expedição: e 07 21 	às 09:56:00 
Validad-. 02/11/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e edição 

Certifica-se que INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 82.326.810/0001-05, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do. Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das-pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 	custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 	decorrentes 
de execução 
Trabalho ou 

de acordos firmados perante o Ministé 	'úblico do 
Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tstjus.br  
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INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA 
ME 

Rua Guairacá, no 801, Centro 
Capanema — PR 

CNP]: 82.326.810/0001-05 Insc. Estadual: 3330016085 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2014 

INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

82.326.810/0001-05, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EDGAR 

LUIZ PASQUALI , portador do documento de identidade RG n° 3.690.525-5, 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n°502.897.649-04 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 07 de Julho de 2014. 

326.81011.001-ut, 
"ta CER4M1CA MSOtpai 

TOA 

amtulves~ GUAIRACA, 
C.1":“keFti4 

mi 	ill¥ 
EDGA% T ALI 

CrA 

16:65:69 

6.efiggc.K role.P,_,Kkv6:VIES/  

cada de_Enrzo 
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H, ^ 

@hotmai).com 122(4.0)' 

do 

371 

eh.---wr--"lf:dr14'IGApz4P2Illr:4"r.Á%r-'7Ãdllijij"r.'411111"I',.ielarMigue)'Pezz 
c,â Agente Delegado Des 

Ruo Alagoas, 1332 
sk% Centro 

t)-CAPASe°  

PF: 3.690. 	5 / 502.89.6RG/C 19-04 

Sócio Administrado' 	S91VIÇO NOTAálAL *E CAP 
Adelpr Miguel P 

agoas n°1 32, Capanemá Pr- CEP 8576 -000 

Velo Milita' rd., 

p r 	,aar, 

que dou fé.  
20 	" 



oi 
	 Capanema-PR, 07 de Julho de 2 14. 

deo  

- EDGAR 

RG/CPF: 3.690.5 

I S AI 

-5 /%502.897.649-04 

Sócio Administrador 

INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI 
LTDA ME 

Rua Guairacá, no 801, Centro 
Capanema - PR 

CNP]: 82.326.810/0001-05 Insc. Estadual: 3330016085 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n 030/2014 

INDÚSTRIA CERÂMICA PASQUALI LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

82.326.810/0001-05, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EDGAR 

LUIZ PASQUALI, portador do documento de identidade RG n° 3.690.525-5, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n°502.897.649-04, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

R,i 	 1a32, Capanema Pr - CEP 8574-000 - co 

SERVIÇO NOTARIAL 
Adelar,Miguel,P 

E CAPAN 
ini 

op 	Ini 	tmall.com  â (46) 355 
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Contr 
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ir,Ki5V11 dia- 
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131. _i1T,T,ARMEMr figNAtiVi\lAirfiliet-RANS'IT O 
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NOME 

JOVALDIAPOLICENO DE SOUSA., r  DOC IDENTIDADE / ORG. EMISSOR / LIF 	  

38 8 92237 0 SESP SP 

rpF 	: 	 DATA NASCIMENTO 

D31A70.59-47(05/05/1982 

	

FILIAÇÃO 	 

VALENTIN POLICENO DE 
SOUSA 

MARIA NELI DE LARA 
SOUSA 

_ 
—i(CAT. HAB. 

r-N•c, 
 REGISTRO 	VALIDADE 	 HABILITAÇÃO 

034.0.0038663 	27/05/2019 r 07/10/2004 

. 	, 	• 

OBSERVAÇÕES  • 

Wir-od) (1-Q, SrriAk 

Prefeitura Municipal 4 Capanente 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai 
Capanema, 	 ' 

Asso/mia po PORTADOR 

r
LOCAL 

FRANCISCO BELTRAO, PR 

eas (it3. 
NATURA Do EMISSOR 

r
DATA EMISSÃO 

27 /05/2014  

83828140380 

PR907560160 

9
3

0
9
9

5
6

3
4 

VALID 

2 4 5 
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.FLEffilir FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 — 40 	lnsc. Est 32.100794 — 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www.fiessak.com.br  85601 — 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 
(046) 3520 1060 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Flessak Eletro Industrial S.A., com 

sede Av. Duque de Caxias, 282, Alvorada, Francisco Beltrão — PR, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.° 77.804.599/0001 — 40 e Inscrição Estadual sob n.° 3210079458, representada neste ato 

por seu Diretor presidente do outorgante Sr Edson Carlos Flessak, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 3089541-0 e CPF n.° 409.279.899 — 72, nomeia e constitui seu bastante 

Procurador o Sr JOVALDIR POLICENO DE SOUSA,  portador da Cédula de Identidade RG 

n.° 388922370 e CTDFti.° 031.070.589-47; a q—Crem confere amplos poderes para representar a 

Flessak Eletro Industrial S.A. perante o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ,  no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n'.030/2014, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 09 de Julho de 2015. 

Francisco Beltrão, 09 de Julho de 2014. 

lessak 

RG. 3089541-0 

CPF 409.27 899-72 

Diretor Pr 2° TABELIONATO DE DOTAS ente, 
Rua Tenente Camargo 1999 — Centra — Francisco Beltrão - PR 

Oft, -.Reconheço-por-Serfidhança-a(s)-firma(e)-cl 
EDSON CARLOS FLESSAK 

14 
EMPREGA AUTORIZADO -D 	 LLI R$3,41 + 0,52 
BYpHc . 9hegU ..DT 	 ES - Confira em: http://funarpen.com  

__SNi°,IfdiinCOtRteáigO 	igednsínÉkKrgiiNgnieititiggiiiiinÉWOWN4 
ittatta10:f45911IfflálIPM 0:02PitOMIZIWittilstSAMSTZUM9ftoittitt..~ 



Francisco Beltrão, 09 de Julho de 2014. 

Iessak 

RG. 3089541-0 

CPF 409.279.899-72 

Diretor Presidente 

2° TABELIONATO NIE NOTAS 
Rua Tenente Camargo, 1999 — Centro — Francisco Beltrão - PR —{Cifttp- 

Recurtheço-porSemetirança-a(s)-frmatstde 
EDSON CARLOS FLESSAK 

Emte 

51 delül„...tle"2314 

EMPREGA 	ORIZADO DIEGO AC ,A• R$3,41 + 0,52 

EYpHc . 9hegU . hWOgh 	 5 - Confira em: http://funerpen.com.bi  

S'APits0;51:0":92;:tEri:0080:00áitaitatathPitVákat  Stiti412-ÁINIJÉRtMÉROÀfõiiRMN'A 	ON ÉgõttékifigiSidigÉUbiiiiXÉ-00545?..N4PM 

f? 2 47 

,rLE f Ur FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.59910001 — 40 	Insc. Est 32.100794 — 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www.flessak.com.br  85601 — 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 
(046) 3520 1060 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão, 09 de Julho de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E 

ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA —
PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

_ 	e - 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM - -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Pelo presente instrumento, EDSON CARLOS FLESSAK, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de 	, economista, inscrito no CPF/MF sob o n° 409.279.899-72, 
portador da cédula de identidade civil RG n° 3.089.541-o  SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Salvador, esquina com a Rua Belo Horizonte, s/n°, Bairro Alvorada, no Município .15 "9  
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-20o; ILSON LUIS FLESSAK, brasi#, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 599.565.269-91, portador da cédula de identidade civil RG n° 3.042.177-9 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 55, Bairro Nova Petrópolis, no Municio 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-120; e JOSCENEIDE FLESS" 
BOT1IN, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira 
eletricista, inscrita no CPF/MF sob o n° 599.565.509-49, portadora da cédula de identidade 
civil RG no 3.402.911-3 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Guanabara, 1105, Bairro 
Presidente Kennedy, na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85605-30o; 
únicos sócios representando 100% do capital social da FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Duque de Caxias, Trevo do Bairro 
Alvorada, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601.190, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 77.804.599/0001-40,  com seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41202413962, em sessão de 
31/05/1966 ("Sociedade"), resolvem alterar o contrato social da Sociedade nos termos da 
deliberação abaixo: 

i) Os sócios decidem transformar a Sociedade em sociedade anônima, cuja denominação 
passa a ser FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A., em continuação e sucessão à 
sociedade limitada ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, 
portanto, nova sociedade, mas apenas a transformação do tipo social mais adequado a 
seus interesses e finalidades. 

2) Em virtude da transformação havida, o capital social de R$8.610.000,00 (oito milhões, 
seiscentos e. dez mil reais), dividido em 8.610.000,00 (oito milhões, seiscentas e dez mil) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, passa a ser dividido em 
8.610.000,0o (oito milhões, seiscentas e dez mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, recebendo cada acionista um número de ações exatamente igual à su 
participação societária anterior, sem .ualquer acréscimo ou prejuízo, conforme abaixo: 

/1 
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5) Os diretores terão mandato de 3 (três) anos e serão investidos em suas funções mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse no livro de atas de reuniões da diretoria, 
como determina o artigo 149 da Lei n° 6.404/76, quando farão todas as declarações de 
desimpedimento exigidas pelo artigo 147 da Lei n° 6404/76. 

6) Os acionistas fixam a remuneração da diretoria, ficando estabelecido o montante de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) para cada diretor, a titulo de pro labore, aprovado o montante 
adicional de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, para cada diretor, a titulo de custe 
de despesas de viagens, cujo valor está dispensado de prestação de contas. 

1 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

ACIONISTAS N° DE AÇÕES ORDINÁRIAS 
NOMINATIVAS 

% 

Edson Carlos Flessak 2.870.000 33,3333% 
Ilson Luis Flessak 2.870.000 33,3333% 
Josceneide Flessak Bottin 2.870.000 33,3333% 
TOTAL 8.61o.000 100% 

3) Cada ação ordinária confere aos seus titulares direito a uni voto nas deliberações dal,-
Assembleias Gerais da Sociedade e direito a dividendos, bem como os demais direitos 
previstos em lei e no estatuto social. 

-- - 

_ - - 

_ - 

4) Em virtude das matérias aprovadas nos itens acima, os sócios aprovam o novo estatuto 	1 Jr ,", 
social da Sociedade, cuja minuta consta no Anexo a este instrumento, que passa a regular 
o seu funcionamento, responsabilizando-se os administradores da sociedade pelas 
providências necessárias à alteração de tipo societário perante os órgãos competentes. 

5) Ficam eleitos como diretores da companhia: para Diretor Presidente, o Sr. Edson Carlos 
Flessak; para Diretora Administrativo-financeira, a Sra. Josceneide Flessak Bottin; e 
para Diretor Executivo, o Sr. Ilson Luis Flessak; todos já qualificados. 
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CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 2 (duas) testemunhas. 

oo 
t'r Francisco Beltrão-PR,  2,  de 

SSAK BOTTIN 

(XU(A/63.  	de 2013. ; 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM :-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

ESTATUTO SOCIAL 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE (em fase de obtenção) 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. é uma sociedade anônii4a 
fechada regida por este estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

>„ 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Companhia tem sede e foro na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, Avenida Duque de Caxias, n° 282, CEP 85601-19o. 

Parágrafo único. A Companhia poderá abrir filiais, escritórios, agências ou 
sucursais, em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, por deliberação de 
seus acionistas. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: 

a) indústria e comércio de geradores elétricos, painéis de comando e proteção para 

geração elétrica; 

b) painéis de comando e proteção para indústria, componentes eletroeletrônicos e 

painéis para excitação de geradores; 

c) comércio varejista e atacadista de materiais elétricos em geral e iluminação 

decorativa; 

d) prestação de serviços na rebobinagem e repotenciamento de geradores, montagem de 

subestação, montagens elétricas, manutenção elétrica industrial; e 

e) projetos elétricos. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 	 - 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM - 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CLÁUSULA QUARTA. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

CLÁUSULA. QUINTA. O capital social é de R$ 8.610.o o o,o o (oito milhões e seiscentos 
dez mil reais) e está dividido em 8.6i.o.o moo° (oito milhões seiscentos e dez mil) açttids 
ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas. 

Parágrafo Primeiro. A Companhia não emitirá certificados, cautelas ou áptros 
documentos representativos de ações, provando-se a propriedade das mesmasela 
inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 

Parágrafo Seguro. A Companhia reconhecerá apenas um proprietário para cada 
ação, sendo os direitos a ela relativos exercidos por um só representante, em caso de 
copropriedade. 

CLÁUSULA SEXTA. A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas 
deliberações sociais tomadas em assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A transferência ou cessão de ações será formalizada por termo 
próprio, lavrado no Livro de Transferência de Ações Nominativas, que será assinado pelo 
cedente e pelo cessionário, ou por seus representantes e deverá obedecer às disposições 
constantes em acordo de sócios. 

CLÁUSULA OITAVA. O valor para o reembolso de ações será o valor do patrimônio 
líquido das ações, apurado com base no último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

CLÁUSULA NONA. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinária e anualmente de 
quatro primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que 
os interesses sociais exigirem. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM - 
SOCIEDADE ANÔNIMA 	 -- 

Parágrafo único. As deliberações tomadas em observância ao presente estatuto e à 
legislação em vigor obrigam a todos os acionistas, ainda que estes não tenham 
comparecido à assembleia ou tenham restado vencidos na votação. :1•t• 

-d) 

CLÁUSULA DÉCIMA. A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretog; por 
deliberação dos acionistas, ou ainda por qualquer dos integrantes do Conselho Fiscal, qu?ndo 
em funcionamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A convocação será feita por meio de publicação de 
editais, em jornal de grande circulação publicado na cidade de Francisco Beltrão e no Diário 
Oficial do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. Independentemente do cumprimento das formalidades de 
convocação, serão consideradas válidas as deliberações tomadas em reunião de 
Diretoria a que compareçam todos os acionistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da 
Companhia, ou excepcionalmente, em outro local, desde que o órgão responsável pela 
convocação justifique a alteração de local e o indique, de forma clara, nos termos de 
convocação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Para poder participar das Assembleias Gerais, as 
pessoas presentes deverão comprovar sua qualidade de acionistas ou de representantes de 
acionistas, na forma da lei, e, depois de identificadas, assinarão o Livro de Presenças dos 
Acionistas. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A administração da Companhia compete à Direto 
Companhia. 

Parágrafo Único. Os Diretores tomarão posse mediante assinatura de ter 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os administradores estão sujeitos aos requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos arts. 145 a 158 da Lei 
6.404/76, ou nas disposições congêneres da LeiAue a suceder. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM :-
SOCIEDADE ANÔNIMA 
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CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A Diretoria será composta por três Diretores eleitos peta 
Assembleia Geral, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo-financeiro e ti/ri 
Diretor Executivo. 

Q 

Parágrafo Primeiro. Os Diretores terão residência e domicílio em territórioNir  
nacional, e não precisam integrar o quadro de acionistas da Companhia. 

Parágrafo Segundo. O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos, permitidas 
reeleições. 

Parágrafo Terceiro. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
sucessores, salvo nos casos de destituição ou renúncia. 

Parágrafo Quarto. Em caso de destituição ou renúncia do cargo de Diretor, será 
convocada desde logo reunião extraordinária de acionistas para eleição de novo 
Diretor, cujo mandato inicial terá a duração do tempo restante do mandato do Diretor 
destituído ou renunciante. Enquanto não houver a posse do novo Diretor, os 
Diretores remanescentes acumularão as funções do Diretor destituído ou renunciante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Compete aos Diretores, isoladamente: 
a) praticar os atos necessários à plena realização do objeto social, atendendo às 

determinações da Assembleia Social; 
b) representar a Companhia, judicial e extrajudicialmente; 
c) planejar e coordenar a contratação de serviços e aquisição de bens necessários ao 

desenvolvimento das atividades sociais; e 
d) supervisionar e administrar os negócios e atividades da Companhia e controlar a 

documentação financeira, comercial e técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. A Companhia será representada por um de seus 
diretores, isoladamente, ou por procurador. 

Parágrafo Único. As procurações poderão ser outorgadas por qualquer d 
diretores, terão prazo determinado e deverão indicar os poderes de forma espe 
salvo procurações para atuação judicial ou extrajudicial de advogados podem 
outorgadas por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. É vedado aos Diretores, além de outras restrições legais: 
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CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. O Conselho Fiscal terá funcionamento não 
permanente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal 
elegerá os membros deste, fixando os respectivos honorários. 

CAPÍTULO 

EXERCÍCIO SOCIAL 

domiciliados 

VII 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM - 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

a) representando a Companhia, prestar fiança, caução, aval ou endosso de favor em 
negócios alheios ao objeto social; 

b) utilizar o nome da Companhia em operações estranhas ao objeto social; e 

c) praticar atos de liberalidade às custas da Companhia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Os Diretores receberão a remuneração fixada pela Assembleia 
Geral. 	 • )1t• 

Parágrafo Único. Os Diretores serão reembolsados pelas despesas razoáveis e 
necessárias que fizerem no exercício de seus respectivos cargos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. As deliberações da Diretoria serão tomadagNpr 
unanimidade de votos, sendo as deliberações lavradas em ata, em livro próprio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. O exercício social coincide com o ano c 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
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CAPITULO VIII 

DA ARBITRAGEM 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. A Companhia, seus acionistas, administradores e 
conselheiros fiscais obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, derivada da aplicação, validade, eficácia ou 
interpretação deste Estatuto, ou ainda decorrente da aplicação de disposições constantes da 
Lei de Sociedades Anônimas e outras leis aplicáveis à Companhia. 

Parágrafo Primeiro. A arbitragem será instituída e processada de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação 
Comercial do Paraná, com a ressalva das disposições especiais constantes da presente 
cláusula arbitrai, em especial as relativas ao processamento de recurso. 

Parágrafo Segundo. A arbitragem será sigilosa. 

Parágrafo Terceiro. A arbitragem será dirigida e julgada por árbitro únic 
designado pelo Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associaç 
Comercial do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação no prazo d 
(cinco) dias a contar da comunicação, pela Câmara de Arbitragem, do no e 
árbitro às partes. 

Parágrafo Quarto. A arbitragem será real.  ada na Cidade de Curitiba, Estado 
Paraná, onde será proferida a sentença arbitrl  
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM- -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. Do resultado do exercício serão deduzidos antes de 
qualquer participação os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e, do 
resultado remanescente, serão deduzidas, se for o caso, as participações de que trata o art. 
190 da Lei no 6.404/76, que deverão ser atribuídas pela Assembleia Geral nos limites legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. O lucro liquido verificado após as deduções previstas 
no artigo anterior e ajustado na forma legal, terá a destinação que for estabelecida pela 
Assembleia Geral, atentando-se para os seguintes parâmetros de destinação: 

a) 5% (cinco por cento), no mínimo, para reserva legal, que não excederá de 2o% (vinte 
por cento) do capital social; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, para pagamento dos dividendos aos 
acionistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. É facultado à Companhia, a critério de seus acionistas, 
levantar balanços intermediários, com ou sem a distribuição de dividendos, que serão 
declarados e distribuídos por deliberação da Assembleia Geral. 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO 0/1—:-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Parágrafo Quinto. O idioma da arbitragem será o português. 

Parágrafo Sexto. O árbitro e o tribunal arbitrai recursal estão obrigados a decidi,t. 
qualquer litígio observando à estrita aplicação da lei brasileira pertinente, vedandgLse 
o julgamento por equidade. 

Parágrafo Sétimo. A sentença arbitrai, monocrática ou recursal, não será stijeita à 
homologação ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário. Como ,;parte 
integrante da sentença, o árbitro, ou o tribunal arbitrai recursal, deve determiir a 
condenação da parte vencida nos custos e honorários advocatícios razoáveis. 	, 

Parágrafo Oitavo. A parte vencida na sentença arbitrai poderá promover, perante a 
própria Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná, 
procedimento recursal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação da 
sentença arbitrai. 

Parágrafo Nono. A parte que provocar o procedimento recursal deverá arcar 
integralmente com as custas do procedimento arbitrai recursal. 

Parágrafo Décimo. O tribunal arbitrai recursal será composto por 3 (três) árbitros. 
Cada parte indicará um árbitro, e estes co-árbitros indicarão o terceiro árbitro, que 
atuará como presidente. Caso não haja acordo quanto à indicação do terceiro árbitro, 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da nomeação dos demais árbitros, a indicação 
caberá ao Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial 
do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da comunicação, pela Câmara de Arbitragem, do nome do árbitro às partes. 

Parágrafo Décimo Primeiro. O procedimento arbitrai recursal será sumário, 
abrangendo a apresentação de razões e contra-razões recursais e, critério dos árbitros, 
outras manifestações que se tornarem necessárias, sem que, entretanto, seja possível 
a renovação das provas já produzidas na primeira fase do procedimento arbitrai, 
encerrada com a prolação da sentença monocrática. 

Parágrafo Décimo Segundo. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, 
elege-se, com a exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de Curitiba, Estado do 
Paraná, quando e se necessário, para fins exclusivos de obtenção de medida 
coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória 
permanente, como garantia ao procedimento arbitrai a ser iniciado ou já em cu 
entre as Partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitra 

Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer us 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

10 
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E-mail: flessak@flessak.com.br  

Telefone: (46) 3520 - 	Fax: Celular: (46) 9926 -

Telefone contador: 

177,16 

8,40 

584,70 

385,40 

1.100,00 

472,00 

2.630,00 

372,60 

126,00 

206,50 

93,75 

11.320,00 

1.725,00 

2.220,00 

3.320,00 

279,00 

386,00 

1.173,00 

8.400,00 

6.650,00 

122,80 

522,00 

2.110,00 

2.110,00 

884,55 

2.048,50 

2.106,50 

1,03 

0,56 

38,98 

38,54 

27,50 

4,72 

52,60 

3,24 

0,63 

0,59 

0,75 

2,83 

0,69 

1,11 

1,66 

0,93 

1,93 

3,91 

1,68 

2,66 

6,14 

10,44 

42,20 

42,20 

58,97 

40,97 

42,13 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 	Fornecedor : FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Endereço : AV DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO - ALVORADA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-090 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 
Representante: JOVALDIR POLICENO DE SOUSA 	 CPF: 031.070.589-47 
Endereço representante: RUA A LCEMA R SOARES 223 - AEROPORTO- FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-000 
E-mail representante: JOVALDIR@FLE,SSAK.COM.BR  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 
Lote.:, 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

RG: 388922370 

Telefone representante: 46 3520 1060 

Conta: 5213-2 
	

Data de abertura: 10/12/2013 

Preço Unitário 
	

Preço Total Preço Máximo Marca 
002 	ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 

	
172,00 
	

UN 
003 	ABRACADEIRA TIPO U 2" 

	
15,00 
	

UN 
013 	ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 	 15,00 

	
UN 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COMA NBR 9699 E NR 10. 

040 	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 	 10,00 	UN 
SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 	 40,00 
	

UN 
048 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A 	 100,00 UN 
063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 	 50,00 ROLO 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 	 115,00 ROLO 
087 	LUVA ROSCADA °A" 	 200,00 

	
UN 

088 	MANGUEIRA CORRUGADA °Á" AMARELA 	 350,00 M 
089 	MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 	 125,00 UN 
145 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 4.000,00 

	
M 

146 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 2.500,00 
	

M 
147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 2.000,00 

	
M 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 2.000,00 
	

M 
149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 	 300,00 

	
UN 

150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 E M 	L 	 200,00 
	

UN 
151 	CANALETA EM PVC PA "A FIO BARRA COM 2 METROS 	 300,00 
153 	CORDÃO PARALELO 	m2  COMPOSIÇA 	 UTOR 100% COBRE 	 5.000,00 
154 CORDÃO PARALELO4,00 m COMPOSIÇÃO DO CONDUTO- 	CO E 	 2.500,00 
155 	DISJUNTOR 1 X30 	 20,00 
156 	DISJUNTOR 1 X50 A 	 50,00 
157 	DISJUNTOR 2x 100A 	 50,00 
158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 	 .\ 50,00 
159 	DISJUNTOR 3x 100 	 s' 15,00 
160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 	 50,00 
161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 	 50,00 

1,44 INCA 

1,25 INCA 

47,57 BELZER 

48,14 TIGRE 

33,60 EN ER BRAS 

6,98 RADIAL 

55,20 3M 

4,76 PRYSMIAN 

1,53 TIGRE 

1,30 VIDEDUTOS 

1,89 VIDEDUTOS 

3,46 SIL 

0,89 SIL 

1,59 SIL 

2,15 SIL 

1,13 ARCOIR 

2,42 ARCOIR 

4,14 PIAL 

1,89 SIL 

3,11 SIL 

	

til 
7,79 SOPRANO  

00 SOPRAN Ga"' 

9 SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

5 SOPRANO 

SOPRANO 
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Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 	Fornecedor : FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

	
E-mail: flessak@flessak.com.br  

Endereço : AV DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO - ALVORADA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-090 
	

Telefone: (46) 3520 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9926 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JOVALDIR POLICENO DE SOUSA 	 CPF: 031.070.589-47 
Endereço representante: RUA A LCIEMAR SOARES 223 - AEROPORTO- FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-000 

E-mail representante: JOVALDIR@FLESSAKCOM.BR  

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 388922370 
Telefone representante: 46 3520 1060 

57,36 

4,20 

4,48 

14,54 

16,24 

20,27 

21,58 

191,70 

2,50 

3,19 

7,51 

5,10 

9,55 

2,00 

6,20 

15,44 

4,23 

9,00 

44,05 

16,41 

9,95 

18,03 

13,20 

11,19 

0,33 

2,38 

1,61 

12,04 

15,70 

1,34 

3,19 

3,57 

4,16 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 

163 DISJUNTOR DIN 1X16 

164 DISJUNTOR DIN 1X50 

165 	DISJUNTOR DIN 2X20 

166 DISJUNTOR DIN 2X50 

167 DISJUNTOR DIN 3X32 

168 DISJUNTOR DIN 3X50 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 

170 	ELETRODUTO PVC 'A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 

171 	ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 

172 	ELETRODUTO PVC 1 'A" COM 3 METROS 

173 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS 

174 	ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 

175 INTERRUPTOR 1 TECLA 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 

177 	LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, COMPACTA 33 W 

178 	LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 

179 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 

180 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 

181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 
182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 

183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS 	VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 

185 	LUMINÁRIA CALHA ABERT• 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 

186 	LUMINÁRIA TARTARUGA 

187 	LUVA ELETRODUTO 1" 

190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO 

191 	PLUGUE MACHO PADRÃO 1 

193 	REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 

194 	REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 

197 	TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 

198 	TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 

199 	TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 

20,00 UN 

	

10,00 	UN 

	

10,00 	UN 

	

10,00 	UN 

	

10,00 	UN 

20,00 UN 

	

15,00 	UN 

5,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

120,00 UN 

150,00 UN 

100,00 UN 

65,00 UN 

10,00 UN 

	

1.000,00 	UN 

	

1.000,00 	UN 

	

1.000,00 	UN 

250,00 UN 

100,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

250,00 UN 

10,00 UN 

25,00 UN 

	

50,00 	U 

50,00 U 

200,00 U 

300,00 U 

	

100,00 	U 

100,00 UN 

100,00 UN 

	

10,00 	UN  

72,73 SOPRANO 

5,65 SOPRANO 

6,70 SOPRANO 

20,48 SOPRANO 

23,38 SOPRANO 

31,42 SOPRANO 

33,32 SOPRANO 

256,29 SOPRANO 

3,76 TUBOS LZ 

4,34 TUBOS LZ 

11,72 TUBOS LZ 

6,85 TUBOS LZ 

15,78 TUBOS LZ 

4,67 RADIAL 

9,16 RADIAL 

17,84 OUROLUX 

4,86 OSRAM 

10,16 AVANT 

56,15 OUROLUX 

19,15 OSRAM 

15,62 FLC 

21,79 FLC 

30,37 EIRELL 

18,82 VILLLAPLAST 

0,87 U N IA0 

3,08 LORENZETTI 

3,17 TRAMONTINA 

4,23 ECP 

8,80 ECP 

,00 RADIAL 

,43 RADIAL 

,17 RADIAL 

6,00 RADIAL 

1.147,20 

42,00 

44,80 

145,40 

162,40 

405,40 

323,70 

958,50 

500,00 

638,00 

901,20 

765,00 

955,00 

130,00 

62,00 

15.440,00 

4.230,00 

9.000,00 

11.012,50 

1.641,00 

1.990,00 

3.606,00 

3.300,00 

111,90 

8,25 

119,00 

80,50 

2.408,00 

4.710,00 

134,00 

319,00 (t,s7  

357,00 

41,60 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 	Fornecedor : FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

	
E-mail: flessak@flessak.com.br  

Endereço : AV DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO- ALVORADA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-090 
	

Telefone: (46) 3520 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9926 - 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: JOVALDIR POLICENO DE SOUSA 	 CPF: 031.070.589-47 	 RG: 388922370 
Endereço representante: RUA ALCEMAR SOARES 223 - AEROPORTO- FRANCISCO BELTRAO/PR- CEP 85601-000 
E-mail representante: JOVALDIR@FLESSAKCOM.BR  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO Conta: 5213-2 

Telefone representante: 46 3520 1060 

Data de abertura: 10/12/2013 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	117.223,21 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	117.223,21 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

 

71 
•  

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
CNPJ: 77:804.599/0001-40 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 	 - ... : - 
CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 

NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM -: -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Pelo presente instrumento, EDSON CARLOS FLESSAK, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, economista, inscrito no CPF/MF sob o n° 409.279.8995" 
portador da cédula de identidade civil RG n° 3.089.541-o SSP/PR, residente e domicilio na 
Rua Salvador, esquina com a Rua Belo Horizonte, s/n°, Bairro Alvorada, no Município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-200; ILSON LUIS FLESSAK, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 599.565.269-91, portador da cédula de identidade civil RG n° 3.042.1?9,780,4 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 55, Bairro Nova Petrópolis, no Município 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-120; e JOSCENEIDE FLESSAK 
BOTTIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira 
eletricista, inscrita no CPF/MF sob o n° 599.565.509-49, portadora da cédula de identidade 
civil RG n° 3.402.911-3 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Guanabara, 1105, Bairro 
Presidente Kennedy, na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85605-300; 
únicos sócios representando 100% do capital social da FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Duque de Caxias, Trevo do Bairro 
Alvorada, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601.190, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 77.804.599/0001-4o, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41202413962, em sessão de 
31/05/1966 ("Sociedade"), resolvem alterar o contrato social da Sociedade nos termos da 
deliberação abaixo: 

i) Os sócios decidem transformar a Sociedade em sociedade anônima, cuja denominação 
passa a ser FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A., em continuação e sucessão à 
sociedade limitada ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, 
portanto, nova sociedade, mas apenas a transformação do tipo social mais adequado a 
seus interesses e finalidades. 

2) Em virtude da transformação havida, o capital social de R$8.610.000~ (oito milhões, 
seiscentos e dez mil reais), dividido em 8.610.000,00 (oito milhões, seiscentas e dez mil) 
quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, passa a ser dividido em 
8.610.000,0o (oito milhões, seiscentas e dez mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, recebendo cada acionista um número de ações atamente igual à sua 
participação societária anterior, sem qualquer acréscimo ou pr t ízo, conforme abaixo: 

2° TABELIONATO DE NOTAS 	DANT-ÊNIO MALTA 
Rua Tenente Camargo, 1999 — Centro — Francisco Beltrão - PR — CEP: 85.601-610 —Telefax: (46) 3055-6200 

-tYJ~EN~IGkÇÃO m., 
 A presente fotocópia confere com o documento a mi 	entado. 

O referido é verdade e Dou Fé. 
Francisco Beltrão - PR 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

ACIONISTAS N° DE AÇÕES ORDINÁRIAS 
NOMINATIVAS 

% 

Edson Carlos Flessak 2.870.000 33,3333% 
Ilson Luis Flessak 2.870.000 33,3333% 
Josceneide Flessak Bottin 2.870.000 33,3333% 
TOTAL 8.61o.000 wo% 

3) Cada ação ordinária confere aos seus titulares direito a um voto nas deliberações d&s 
Assembleias Gerais da Sociedade e direito a dividendos, bem como os demais direito 
previstos em lei e no estatuto social. 

4) Em virtude das matérias aprovadas nos itens acima, os sócios aprovam o novo estatuto 
social da Sociedade, cuja minuta consta no Anexo a este instrumento, que passa a regular 
o seu funcionamento, responsabilizando-se os administradores da sociedade pelas 
providências necessárias à alteração de tipo societário perante os órgãos competentes. 

5) Ficam eleitos como diretores da companhia: para Diretor Presidente, o Sr. Edson Carlos 
Flessak; para Diretora Administrativo-financeira, a Sra. Josceneide Flessak Bottin; e 
para Diretor Executivo, o Sr. Ilson Luis Flessak; todos já qualificados. 

6) Os diretores terão mandato de 3 (três) anos e serão investidos em suas funções mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse no livro de atas de reuniões da diretoria, 
como determina o artigo 149 da Lei n° 6.404/76, quando farão todas as declarações de 
desimpedimento exigidas pelo artigo 147 da Lei n° 6.404/76. 

7) Os acionistas fixam a remuneração da diretoria, ficando estabelecido o montante de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) para cada diretor, a título de pro labore, aprovado o montante 
adicional de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, para cada diretor, a titulo de custeio 
de despesas de viagens, cujo valor está dispensado de prestação de contas. 
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CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

de #13. Francisco Beltrão-PR,2  deC2t2(..9"&63-  

Visto do Advogado: 
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AUTENTIGAÇ 
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ESTATUTO SOCIAL 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40  
NIRE (em fase de obtenção) 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. é uma sociedade anônima 
fechada regida por este estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Companhia tem sede e foro na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, Avenida Duque de Caxias, n° 282, CEP 85601-19o. 

Parágrafo único. A Companhia poderá abrir filiais, escritórios, agências ou 
sucursais, em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, por deliberação de 
seus acionistas. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: 

a) indústria e comércio de geradores elétricos, painéis de comando e proteção para 

geração elétrica; 

b) painéis de comando e proteção para indústria, componentes eletroeletrônicos e 

painéis para excitação de geradores; 

c) comércio varejista e atacadista de materiais elétricos em geral e iluminação 

decorativa; 

d) prestação de serviços na rebobinagem e repotenciamento de geradores, montagem de 

subestação, montagens elétricas, manutenção elétrica industrial; e 

e) projetos elétricos. 
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CLÁUSULA NONA. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinária e anualm 
quatro primeiros meses após o término do exercício social e extraordinari 
os interesses sociais exigirem. 

dentro dos 
sempre que 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CLÁUSULA QUARTA. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de R$ 8.61o.000,o o (oito milhões e seiscentos e 
/1- dez mil reais) e está dividido em 8.6io.000.000 (oito milhões seiscentos e dez 10 ações 

ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, totalmente subScritas e 
integralizad as. 

Parágrafo Primeiro. A Companhia não emitirá certificados, cautelas ou outros 
documentos representativos de ações, provando-se a propriedade das mesmas pela 
inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 

Parágrafo Seguro. A Companhia reconhecerá apenas um proprietário para cada 
ação, sendo os direitos a ela relativos exercidos por um só representante, em caso de 
copropriedade. 

CLÁUSULA SEXTA. A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas 
deliberações sociais tomadas em assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A transferência ou cessão de ações será formalizada por termo 
próprio, lavrado no Livro de Transferência de Ações Nominativas, que será assinado pelo 
cedente e pelo cessionário, ou por seus representantes e deverá obedecer às disposições 
constantes em acordo de sócios. 

CLÁUSULA OITAVA. O valor para o reembolso de ações será o valor do patrimônio 
líquido das ações, apurado com base no último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO M 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

• • 	 • 
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NIRE 41202413962 

— - — 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM - 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Parágrafo único. As deliberações tomadas em observância ao presente estatuto e à 
legislação em vigor obrigam a todos os acionistas, ainda que estes não tenham 
comparecido à assembleia ou tenham restado vencidos na votação. 

deliberação dos acionistas, ou ainda por qualquer dos integrantes do Conselho Fiscal, qualido 	..? ) 
em funcionamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A convocação será feita por meio de publica de 
editais, em jornal de grande circulação publicado na cidade de Francisco Beltrão e no Diirio ---
Oficial do Estado do Paraná. 

Parágrafo Único. Independentemente do cumprimento das formalidades de 
convocação, serão consideradas válidas as deliberações tomadas em reunião de 
Diretoria a que compareçam todos os acionistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da 
Companhia, ou excepcionalmente, em outro local, desde que o órgão responsável pela 
convocação justifique a alteração de local e o indique, de forma clara, nos termos de 
convocação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Para poder participar das Assembleias Gerais, as 
pessoas presentes deverão comprovar sua qualidade de acionistas ou de representantes de 
acionistas, na forma da lei, e, depois de identificadas, assinarão o Livro de Presenças dos 
Acionistas. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A administração da Companhia compete à Diretoria da 
Companhia. 

Parágrafo único. Os Diretores tomarão posse mediante assinatura de termo no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os administradores estão sujeitos aos requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos arts. 145 a 158 da Lei 
6.404/76, ou nas disposições congêneres da Lei • ue a suceder. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM • 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A Diretoria será composta por três Diretores eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo-financeiro e um 
Diretor Executivo. 

Parágrafo Primeiro. Os Diretores terão residência e domicílio em territó 
nacional, e não precisam integrar o quadro de acionistas da Companhia. 

Parágrafo Segundo. O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos, permitidas 
reeleições. 	 ! tr  

O 

Parágrafo Terceiro. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
sucessores, salvo nos casos de destituição ou renúncia. 

Parágrafo Quarto. Em caso de destituição ou renúncia do cargo de Diretor, será 
convocada desde logo reunião extraordinária de acionistas para eleição de novo 
Diretor, cujo mandato inicial terá a duração do tempo restante do mandato do Diretor 
destituído ou renunciante. Enquanto não houver a posse do novo Diretor, os 
Diretores remanescentes acumularão as funções do Diretor destituído ou renunciante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Compete aos Diretores, isoladamente: 

a) praticar os atos necessários à plena realização do objeto social, atendendo às 
determinações da Assembleia Social; 

b) representar a Companhia, judicial e extrajudicialmente; 

c) planejar e coordenar a contratação de serviços e aquisição de bens necessários ao 
desenvolvimento das atividades sociais; e 

d) supervisionar e administrar os negócios e atividades da Companhia e controlar a 
documentação financeira, comercial e técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. A Companhia será representada por um de seus 
diretores, isoladamente, ou por procurador. 

Parágrafo Único. As procurações poderão ser outorgadas por qualquer dos 
diretores, terão prazo determinado e deverão indicar os poderes de forma específica, 
salvo procurações para atuação judicial ou extrajudicial de advogados podem ser 
outorgadas por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA É vedado aos Diretores, além de outras restrições legais: 

"%/771./ 
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CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

)1't  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. As deliberações da Diretoria serão tomadas,por 
unanimidade de votos, sendo as deliberações lavradas em ata, em livro próprio. 

• ̂c^  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) suplentes, residentes e domiciliados no Brasil, que não precisam 
integrar o quadro de acionistas da Companhia. 

social coincide com o ano civil, CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. O exercício 
encerrando-se em 31 de dezemb de cada ano. 

o 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM - -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

a) representando a Companhia, prestar fiança, caução, aval ou endosso de favor em 
negócios alheios ao objeto social; 

b) utilizar o nome da Companhia em operações estranhas ao objeto social; e 

c) praticar atos de liberalidade às custas da Companhia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Os Diretores receberão a remuneração fixada pela Assembleia 
Geral. 

Parágrafo Único. Os Diretores serão reembolsados pelas despesas razoáveis e 
necessárias que fizerem no exercício de seus respectivos cargos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. O Conselho Fiscal terá funcionamento não 
permanente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA, A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal 
elegerá os membros deste, fixando os respectivos honorários. 

CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
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CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM- = -
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. Do resultado do exercício serão deduzidos antes" de" 
qualquer participação os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e, do 
resultado remanescente, serão deduzidas, se for o caso, as participações de que traia o art. 
190 da Lei n° 6.404/76, que deverão ser atribuídas pela Assembleia Geral nos limites>gais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. O lucro líquido verificado após as deduções previstas,  
no artigo anterior e ajustado na forma legal, terá a destinação que for estabelecida pela 
Assembleia Geral, atentando-se para os seguintes parâmetros de destinação: 

a) 5% (cinco por cento), no mínimo, para reserva legal, que não excederá de 2o% (vinte 
por cento) do capital social; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, para pagamento dos dividendos aos 
acionistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. É facultado à Companhia, a critério de seus acionistas, 
levantar balanços intermediários, com ou sem a distribuição de dividendos, que serão 
declarados e distribuídos por deliberação da Assembleia Geral. 

CAPITULO VIII 

DA ARBITRAGEM 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. A Companhia, seus acionistas, administradores e 
conselheiros fiscais obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, derivada da aplicação, validade, eficácia ou 
interpretação deste Estatuto, ou ainda decorrente da aplicação de disposições constantes da 
Lei de Sociedades Anônimas e outras leis aplicáveis à Companhia. 

Parágrafo Primeiro. A arbitragem será instituída e processada de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação 
Comercial do Paraná, com a ressalva das disposições especiais constantes da presente 
cláusula arbitrai, em especial as relativas ao processamento de recurso. 

Parágrafo Segundo. A arbitragem será sigilosa. 

Parágrafo Terceiro. A arbitragem será dirigida e julgada por árbitro único, 
designado pelo Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação 
Comercial do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da comunicação, pela Câmara de Arbitragem, do nome do 
árbitro às partes. 

Parágrafo Quarto. A arbitragem será real' ada na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, onde será prof *da a sentença arbitr 1. 

• 
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM_ - :-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Parágrafo Quinto. O idioma da arbitragem será o português. 

Parágrafo Sexto. O árbitro e o tribunal arbitrai recursal estão obrigados a decidir 
qualquer litígio observando à estrita aplicação da lei brasileira pertinente, vedando-se 
o julgamento por equidade. 

Parágrafo Sétimo. A sentença arbitrai, monocrática ou recursal, não será suMta à 
homologação ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário. Como parte 
integrante da sentença, o árbitro, ou o tribunal arbitrai recursal, deve deterrhsinar a 
condenação da parte vencida nos custos e honorários advocatícios razoáveis. 

ti 

Parágrafo Oitavo. A parte vencida na sentença arbitrai poderá promover, perante a 
própria Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná, 
procedimento recursal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação da 
sentença arbitrai. 

Parágrafo Nono. A parte que provocar o procedimento recursal deverá arcar 
integralmente com as custas do procedimento arbitrai recursal. 

Parágrafo Décimo. O tribunal arbitrai recursal será composto por 3 (três) árbitros. 
Cada parte indicará um árbitro, e estes co-árbitros indicarão o terceiro árbitro, que 
atuará como presidente. Caso não haja acordo quanto à indicação do terceiro árbitro, 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da nomeação dos demais árbitros, a indicação 
caberá ao Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial 
do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da comunicação, pela Câmara de Arbitragem, do nome do árbitro às partes. 

Parágrafo Décimo Primeiro. O procedimento arbitrai recursal será sumário, 
abrangendo a apresentação de razões e contra-razões recursais e, critério dos árbitros, 
outras manifestações que se tornarem necessárias, sem que, entretanto, seja possível 
a renovação das provas já produzidas na primeira fase do procedimento arbitrai, 
encerrada com a prolação da sentença monocrática. 

Parágrafo Décimo Segundo. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, 
elege-se, com a exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de Curitiba, Estado do 
Paraná, quando e se necessário, para fins exclusivos de obtenção de medidas 
coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou 
permanente, como garantia ao procedimento arbitrai a ser iniciado ou já em curso 
entre as Partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitrai." 

Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 
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SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Cerusign - Autogidad Cemficadora 
Certificado pelo Insüttrto Naclonal de Tenglogiadeinfar  

Presidência de República 
Casa Civil 

Medida Provisória 00 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

"2  71 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 3 0008880-2 

CNPJ 

77.804.599/0001-40 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

31/05/1966 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 282, TREVO DO BAIRRO ALVORADA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-090 

Objeto Social 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GERADORES ELÉTRICOS,PAINÉIS DE COMANDO E PROTEÇÃO PARA GERAÇÃO 
ELÉTRICA,PAINÉIS DE COMANDO E PROTEÇÃO PARA INDÚSTRIA,COMPONENTES ELETROELETRÔNICOS E PAINÉIS 
PARA EXCITAÇÃO DE GERADORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL E ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA;PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REBOBINAGEM E REPOTENCIAMENTO DE GERADORES,MONTAGEM DE 
SUBESTAÇÃO,MONTAGEM ELÉTRICAS,MANUTENÇÃO ELÉTRICA INDUSTRIAL E PROJETOS ELÉTRICOS; 

Capital Social 
R$ 	8.610.000,00 
(OITO MILHOES SEISCENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado 
R$ 	8.610.000,00 
(OITO MILHOES SEISCENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Diretoria/Término Mandato/Cargo 
Nome/CPF 	 Término Mandato 	Cargo 
EDSON CARLOS FLESSAK 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR PRESIDENTE 

409.279.899-72 
ILSON LUIS FLESSAK 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR EXECUTIVO 

599.565.269-91 
JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN 	 XXXXXXXXXX 	DIRETORA ADMINISTRATIVA 

599.565.509-49 	 FINANCEIRA 

Ultimo arquivamento 
Data: 26/12/2013 	Número: 	20136078010 
Ato:--ALTERAÇÁO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Evento: TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora 
- NIRE: 41 9 0089796-5 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° 

AV TUPY, 2728, CENTRO, PATO BRANCO, 
- NIRE: 41 9 0101321-1 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº 

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 120, 
- NIRE: 41 9 0114804-4 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, Nº 

RUA XV DE NOVEMBRO, 7870, CENTRO, 

dela 

e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

PR, 85.505-000, BRASIL 

e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-000, 

e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

BRASIL 

Ia 

GUARAPUAVA, PB35~10fRASIL 

CURITIBA ..PPl 30 de maio de 2 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142468800 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 30/05/2014 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..., ,... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

77.804.599/0001-40 
MATRIZ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
_ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/12/1969 

NOME EMPRESARIAL 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FLESSAK 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

27.10-4-01 - Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 

AV DUQUE DE CAXIAS 
NÚMERO 

282 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.601-190 
BAIRRO/DISTRITO 

MARRECAS 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/11/2002 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 13/05/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 179182014-88888599 
Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

- extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitidaem 17/ eiá-v- e 
Válida a 
	

/12/2014 

Certidão emitida gratuitamente. 

T

/  

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidar ' 
, 

ste documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 18/06/2014 
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CAIXA ECONÓWCA FEDERAL_ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77804599/0001-40 

Razão Social: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA 

Nome Fantasia:FLESSAK 
Endereço: 	RUA DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO / ALVORADA / FRANCISCO 

BELTRAO / PR / 85601-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/06/2014 

Certificação Número: 2014062303145482049400 

Informação obtida em 09/07/2014, às 14:55:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 09/07/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

9 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wiNw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 	_~ 	30/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida e 29/07/201 
Código de con role da certidão: AC5A.93F1.3B23.3680 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitafazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 30/01/2014 



omecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11874168-05 

Emitido Eletronicamente via Receita/PR 
28/05/2014 - 10:13:37 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia C ELEPAR 

Esta Certidão tem validade 2 07/201 

 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
450v,:-•Rr", f101f5te..M1 

 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do C.T.N.) 

N° 11874168-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.804.599/0001-40 
Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do requerente, nesta data, as quais 
estão com a exigibilidade suspensa por: : 

• termo de acordo de parcelamento adimplente; 
• processo administrativo fiscal em prazo de/ou com reclamação/recurso/ordem judicial; 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumptimento de obrigações tributárias acessórias. 

Origem das Pendências Quantidade Valor em Reais 

GIA/ICMS Omissa/Irregular o 0,00 

lnadimplência ICMS Mensal o 0,00 

Processo Administrativo Fiscal 1 7.032,58 

Dívida Ativa o 0,00 

Parcelamento 11 1.816.144,08 

Omissão Arquivos Magnéticos O 0,00 

IPVA o 0,00 

Total 12 1.823.176,66 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica 

Número da certidão: 4213/2014 

Certidão válida e: 254712014 

    

Controle CPF / CNPJ 	C.G.C.M Inscrição 

23230 77.804.599/0001-40 47287 	3210079458 

Razão Social 	 Nome de Fantasia 

FLESSAK EI,FTRO INDUSTRIAL S/A FLESSAK 

Localização 	 Número 

AV DUQUE DE CAXIAS 282 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente 
ao período compreendido nesta Certidão. 

26 de Maio de 2014 

Certidão emitida às 11:32:22 do dia 26/05/2014. 

Código de autenticação da certidão: XH3TXM322X22444XRE2 

Conferir autenticidade em http://www.franeiscobeltrao.com.br  



SANDRA CANOVA ANDRETTO 
AUXILIAR JURAMENTADA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

MARCELA THA1S PUNTEL 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA - MATRIZ 

CNPJ 77.804.599/0001-40, no período compreendido entre 09/07/1992 e 
09/07/2014. 

11111111pF1,1111!1,1111,11,11,i11,11,1M11111111111111 

(\( 

r04.908.493/0001-132 
CARMIM DISTRIBUIDCH 

E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 
Centro - CEP 85601-6.  O L Francisco Beltrão - Paraná j 

Funarpen - Selo Digital N° 7zgHA . KmEGM . oR9PZ, Controle: dXyNA . GO3A 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

roDbh.EgPLr.4axzX 
CONTROLE: 
M5JMH.RIHk 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

acto loRowl Fitle;" 
.0  TA 8E1,1-0 

FCO.ULTRA° 1,1:.  
. 	• 

FRANCISCO BELTRAO/P 

Tabelião 
sowevetdo 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104- CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - VOWLTABPROTESTO.COM.BR  

Eáa Jornazoni j;  
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 
	 ) f 

	
9 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, C.N.P.J.: 77.804.599/0001-40, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 
Certidão n°: 5112 2- 2014 
Expedição: 09 fi-7/2014, às 15:00:15 
Validade: 4/01/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e .edição. 

Certifica-se que FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.804.599/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão dlie 

i 
 Conciliação Pr-via. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Francisco Beltrão, 09 de Julho de 2014. 

essak 

.3089541-0 

CPF 409.279.899-72 

Diretor Presidente 

2° TARELINDIATO DENOTAS 
Rua Tenente Camargo, 1999 — Centro — Francisco Beltrão PR 

P.ecc.neço-per-Semelhança-a(s)-firmas)-cl 
EDSON CARLOS FLESSAK 

Em 

risco:-Ir 	fi• 

lefol41' 

EMPREAcr. TORI SELLI R 3,41 + .0,52 
EYpHc , 9hbgU , VLVgh DES -Confira em: http://fimarpeacom.br  
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FLEffir FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA. 
CNPJ 77.804.599/0001 — 40 	Insc. Est. 32.100794 — 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www,fiessak.com.br  85601 — 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 
(046) 3520 1060 

/ 	t 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2014 

Flessak Eletro Industrial S.A., inscrita no CNPJ/MF n° 77.804.599/0001-40, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. Edson Carlos Flessak, portador do documento de 

identidade RG n° 3089541-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 409.279.899 -72, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 



Francisco Beltrão, 09 de Julho de 2014. 

2° TARIELIONATO DE NOTAS 	IDA 
Rua Tenente Camargo, 1999 — Centro — Francisco Beltrão - PR — CEP 

—Rec,:-,nrrreço-pcyrSemetharrça-a(s)-finna(s)-cie. 
EDSON CARLOS FLESSAK 	  

Em test 

EMPRE 	ORIZ 
TYpHc . 9h1gU . Hh:,5 

'4304EiriiigtMÉgbWitCb -----9Avabwistommutomatitvit 

ui a-cté-23 
LI R$3,41 + 0,52 

ES - Confira em: http://funarpen.com.br  
Icorisibtfaõt)CiiirANINItiidiêtÉkbiirsfEhYCWWN±4?M 

90:00,9:90:9:9:590,9itgiUtMiti:0:4249:9:9;Mit8 att~ 

f‘s."Fiãsak 

9.899-72 

RG. 3089541-0 

Diretor Presidente 

FLEf LI 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 — 40 	Insc. Est. 32.100794 — 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www.flessak.com.br  85601 — 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 
(046) 3520 1060 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2014 

Flessak Eletro Industrial S.A., inscrita no CNPJ/MF n° 77.804.599/0001-40, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. Edson Carlos Flessak, portador do documento de 

identidade RG n° 3089541-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 409.279.899 -72, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição  
de aprendiz.  



fLEffir- FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA. 
CNPJ 77.804.599/0001 — 40 	 Insc. Est 32.100794 58 
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TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

5 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www.flessak.com.br  85601 — 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 
(046) 3520 1060 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

030/2014 Pregão Presencial N° 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Flessak Eletro Industrial S.A., inscrita no CNPJ/MF n° 

77.804.599/0001 — 40, com sede à Av. Duque de Caxias, 282, Alvorada, Francisco Beltrão — PR 

representada neste ato por seu Diretor Presidente, o Sr. Edson Carlos Flessak, portador do documento 
de identidade. RG 	3089541-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 409.279.899 -- 7, nomeia e 

constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 

de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; 

b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 

de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar 

em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 

demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado 

e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

JOVALDIR POLICENO DE SOUSA 

RG. 388922370/CPF. 031.070.589-47 

sak 

-9:8 	/ RG. 3089541-0 

Diretor Presidente 

2° TAREURIATO DE NOTAS 	C TéE10 
Rua Tenente Camargo. 1999 — Centro — Francisco Beltrão - PR 

Rerm-heço-por-Semelhança-a(s)-firma(s)te: 
EDSON CARLOS FLESSAK 
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de construção 

ICEMETAL 
ANEXO III 

Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 
Av. Independência, 1020 - Centro - Capanema-Pr. 
Email: compras@micemetal.com.br  
Fone/ Fax: 46-3552-1442 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa MICEMETAL - MULLER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na AV. INDEPENDENCIA, 1020, CENTRO, 
CAPANEMA-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 75.981.993/0001-29 e Inscrição Estadual sob n.° 
335.00751-42, representada neste ato por seu sócio Gerente do outorgante Sr. PIO ANTONIO 
MULLER, portador da Cédula de Identidade RG n.° 799.512/Pr. e CPF n.° 175.546.329-49, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sr. JORGE LUÍS KLEINPAUL, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 6.311.591-6 e CPF n.° 020.A", A •-• 	 - e a plos poderes para representar a 
MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA perante o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 030/2013, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente 
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se, 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 11/10/2014. 

Capanema, 08 de Julho de 2014. 

NOME: I O ANÈÕNIO MUL R 
RG: 799.512"/ PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/ GERENTE 
CARGO: Sócio 

agi . Indep,andèivla, 1020 - Ceniro 
Cotnnerne Paraná 

MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA - MATRIZ 
CNPJ 75.981.993/0001-29 - Inscr.Est.:335.00751-42 
compras@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
Av. Independência, n° 1020 - Centrorara-rrernaíg.r..z,LEL_-1--  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 
Av. Independência, 1020 - Centro - Capanema-Pr. 
Email: compras@micemetal.com.br  
Fone/ Fax: 46-3552-1442 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2013 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 030/2013, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E 
ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 09 de Julho de 2014. 

/Át~ 
NOME: IV* ANT•NIO UL 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546. 29-49 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

CARGO: Sócio 

SENVIÇO NOTARIA!. kC PANEMA 
i 	Adelar Mi uei P z 
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MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA - MATRIZ 
CNPJ 75.981.993/0001-29 - Inscr.Est.:335.00751-42 
compras@micemetaI.com.br  - FonelFax:(46)3552-1442 
Av. Independência, ri° 1020 - Centro - Capanema/Pr - CEP 
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ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO SRP n° 030/2014 ABERTURA DIA 11/07/2014 às 1 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0001-29  



3,3800 

1,4100 

1,2500 

36,2000 

51,8000 

6,8500 

16,1500 

25,0000 

20,0000 

0,7500 

7,2000 
8,8500 

47,5000 

9,3500 

14,2400 

9,1500 

106,0000 

20,4100 

30,5000 

53,2500 

17,2800 

64,5000 

64,0000 

7 0800 

00 

14,1000 

6, 500 
9,0000 

0,1000 

1,4800 

338,0000 

242,5200 

18,7500 

14.480,0000 

15.540,0000 

6.850,0000 
9.690,0000 

15.000,0000 

400,0000 

75,0000 

360,0000 
885,0000 

712,5000 

748,0000 

2.136,0000 

2.287,5000 

106.000,0000 
6.123,0000 

3.660,0000 

5.325,0000 

864,0000 

3.870,0000 

3.840,0000 

920,4000 

819,0000 

352,5000 

312,5000 
450,0000 

1.000,0000 

148,0000 

ao 

9,3800 VEDA VASO 

14,2700 GERDAU 

9,2100 GERDAU 

106,5100 GUAÍRA 

20,4100 VOTORAN 

30,5900 VOTORAN 

53,3300 ASTRA 

17,3500 HERC 

64,5400 CIACOLLOR 

64,1300 CIACOLLOR 

7,2700 AMANCO 

6,5000 AMANCO 

14,5500 IRWIN 

6,4400 IRWIN 

9,2800 IRWIN 

0,1100 SANDALO 

1,4900 AMANCO 

80,0000 UN 

150,0000 KG 

250,0000 KG 

1.000,000 M3 

300,0000 SC 

120,0000 SC 

100,0000 UN 

50,0000 UN 

60,0000 BC 

60,0000 BC 

130,0000 U 

130,0000 

25,0000 

50,0000 
50,0000 

10.000,00 

100,0000 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1020 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500751 - 42 	 Contador: Nadir Saggin 
	

Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 
	

RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 570-3 

Telefone representante: 46-9914-4016 

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Preço Unitário 
	

Preço Total Qtde. Unid. Preço Máximo 

UN 3,3800 

UN 1,4400 

UN 1,2500 

UN 37,0700 

UN 53,0100 

UN 7,0400 

UN 16,4400 

UN 25,4400 

UN 20,1000 

UN 0,7500 

UN 7,2200 

UN 8,8700 

UN 47,5700 

Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

002 	ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 

003 	ABRACADEIRA TIPO U 2" 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 
006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 

007 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 

008 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 

009 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x W 

010 	ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x %" 
011 	ADAPTADOR FLANGE 20 x 

012 	ADAPTADOR FLANGE 25 x'/:' 
013 	ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJA.  • EM AÇO S.P:ECIAL E TEMPERADO. 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇ 	RTICULAÇÃO-blk(ADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. 	COM ISOLAÇÃO`E.I.ÊTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUP• 	PLÁSTICO. PRODUTS EM CONFORMIDADE 
COMA NBR 9699 E NR 10. 

014 ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 

015 ARAME GALVANIZADO N° 18 

016 ARAME RECOZIDO 

017 	AREIA MÉDIA 

018 	ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 

019 	ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 

020 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM T 

021 	ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TAMPA 

022 	BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 kg 
023 	BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg 
024 	BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 'Á" 
025 	BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA DE 1h" 

026 BROCA DE WIDEA 10 mm 

027 BROCA DE WIDEA 6 mm 

028 	BROCA DE WIDEA 8 mm 

029 	BUCHA PLÁSTICA 8 mm 

030 	BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

100,0000 

172,0000 

15,0000 

400,0000 

300,0000 

1.000,000 

600,0000 

600,0000 

20,0000 

100,0000 
50,0000 

100,0000 

15,0000 

INCA 

INCA 

INCA 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

AMANCO 

AMANCO 

AMANCO 

AMANCO 

BELZER 
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Telefone representante: 46-9914-4016 

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Preço Unitário 

	

5,0000 UN 	 300,8500 FORTLEV 

	

5,0000 UN 	 186,2000 FORTLEV 

	

100,0000 UN 	 22,9800 ALUMASA 

	

60,0000 UN 	 8,1600 AMANCO 

	

2.500,000 SC 	 8,9600 CEM 

	

200,0000 BLD 	 117,4800 NACIONARITE 

	

300,0000 SC 	 7,0500 CEM 

	

100,0000 UN 	 9,8800 AMANCO 

	

10,0000 UN 	 140,3300 MAESTRO 

300,0000 

181,8000 

22,7000 

8,1500 

8,9500 

117,4000 

7,0000 

9,8000 

136,1500 

1.500,0000 

909,0000 

2.270,0000 

489,0000 

22.375,0000 

23.480,0000 

2.100,0000 

980,0000 

1.361,5000 

10,0000 UN 	 48,1400 OLIPE 
	

48,0000 	 480,0000 

33,6000 SINTEX 

12,9300 ALIANÇA 

11,1000 SOPRANO 

12,8900 STAM 

29,8100 VOTORAN 

11,3700 AMANCO 

67,4900 GERDAU 

6,9800 FAME 

195,6700 FIORI 

11,7000 XADREZ 

26,4400 ISDRALIT 

20,0800 IRWIN 

33,5300 IRWIN 

104,9800 NACIONAL 

41,7000 NACIONAL 

2,0400 ROCHA 

4,1100 AMANCO 
3,7100 AMANCO 

29,5100 SOPRANO 

23,4800 SOPRANO 

3,9500 ATLAS 

1.340,0000 

129,0000 

110,0000 

128,0000 

57.900,0000 

678,0000 

29.520,0000 

698,0000 

9.750,0000 

920,0000 

11.857,5000 

2.400,0000 

670,0000 
3.120,0000 

1.230,0000 

356,4000 

399,0000 

180,0000 
2.900,0000 

2.325,0000 

770,0000 

33,5000 

12,9000 

11,0000 

12,8000 

28,9500 

11,3000 

65,6000 

6,9800 

195,0000 

11,5000 

26,3500 rei ..10 20,0000..  

104,0000 

33 

41,0000 

1,9800 

3,9900 

3,6000 
29,0000 

23,2500 

3,8500 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 1020 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500751 - 42 	 Contador: Nadir Saggin 
	

Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.conn.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 570-3 

rote: 	:Lote 001 	 , 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

031 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 

032 	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 

033 CAIXA DE DESCARGA 

034 	CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

035 	CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 

036 	CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 

037 	CAL PARA PINTURA COM 8 kg 

038 CANO DE DESCARGA 

039 	CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

040 	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 

SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE 

042 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 

043 	CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 

044 	CILINDRO PARA FECHADURA STAM 

045 	CIMENTO SACA COM 50 kg 

046 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 

047 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS D 
048 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 10A 

049 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 

050 	CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACO O GRAMAS 

051 	CUMEEIRA 110 x 6 mm 

052 	DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 mm 
053 	DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 mm x 24 DENTES 

054 	DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM PVC 

055 	DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 

056 DOBRADIÇA DE FERRO 3W 

057 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm 

058 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 
059 	FECHADURA EXTERNA 

060 FECHADURA INTERNA 

061 	FITA CREPE 19 mm x50 m 

!MENTO 

40,0000 UN 

10,0000 UN 

10,0000 UN 

10,0000 UN 

2.000,000 SC 

60,0000 UN 

450,0000 UN 

100,0000 UN 

50,0000 CONJ 

80,0000 UN 

450,0000 UN 

\ 120,0000 UN 

\\
20,0000 UN 

30,0000 UN 

30,0000 UN 

180,0000 UN 

100,0000 U 
50,0000 UN 

100,0000 	UtN 

100,0000 U 

200,0000 UN 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 11/07/2014 09:50:21 



10,0000 
55,0000 

4,7500 

5,0000 

4,5800 

14,1000 

7,7500 

6,1500 

36,6500 

600,0000 

2.750,0000 

546,2500 

500,0000 

458,0000 

21.150,0000 

387,5000 

184,5000 

733,0000 

	

71,5000 
	

5.720,0000 

	

0,4900 
	

98,0000 

	

0,6500 
	

162,5000 

	

1,4400 
	

172,8000 

	

1,4400 
	

172,8000 

	

5,0000 
	

1.250,0000 

	

1,2500 
	

250,0000 

	

1,6500 
	

742,5000 

	

3,2000 
	

320,0000 

9.150,0000 

110,0000 
132,0000 

290,0000 
1.515,0000 

	

28,8000 	- 5.760,0000 

	

1,4300 	Q,C 143,0000 

	

1,5000 	 300,0000 

	

1,3000 	 455,0000 
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6,1000 

0,5500 

0,6600 

1,4500 
15,1500 

	

80,0000 SC 
	

71,7900 VEDACIT 

	

200,0000 UN 
	

0,4900 AMANCO 

	

250,0000 UN 
	

0,6500 AMANCO 

	

120,0000 UN 
	

1,4400 AMANCO 

	

120,0000 UN 
	

1,4400 AMANCO 

	

250,0000 UN 
	

5,0500 AMANCO 

	

200,0000 UN 
	

1,2600 AMANCO 

	

450,0000 UN 
	

1,6700 AMANCO 

	

100,0000 UN 
	

6,2100 IRWIN 

6,1200 LONAX 

0,5500 AMANCO 

0,6600 AMANCO 

1,4900 AMANC 

15,3100 VONDER 

1.500,000 ML 

200,0000 UN 

200,0000 UN 

200,0000 UN 

100,0000 P 

200,0000 P 28,9400 VONDER 

1,4500 AMANCO 

1,5300 AMANCO 

1,3000 FORTLEV 

100,0000 

200,0000 U 

350,0000 M 
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N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

RG: 6.311.591-6 

Telefone representante: 46-9914-4016 

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 570-3 

062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 
063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 uri' DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 
065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 
066 	FLEXÍVEL 'A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 
067 	FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 
068 	GARFO PARA ROLO DE LÁ 23 cm 
069 	HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 14" 
070 	HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg 
072 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

073 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETR 

074 	JOELHO DE PVC 25 mm xl/." 
075 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂME 

076 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 10 

077 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 

078 	JOELHO ROSCADO 'Á" 
079 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL IMETÁL A, 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DE TES PO' P. 	411Ste qi e aU 8" 

080 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DENA".', 

081 	LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 
082 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 	 7I 

083 	LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO 
084 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RAS' 4 ; C53rlRO NA 

COSTURADA COM LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N DE C.A 

085 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NATURAL COM REF 
INTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA DENs 	) 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

086 	LUVA LR 25 mm x 3/4" 
087 	LUVA ROSCADA 3/4" 
088 	MANGUEIRA CORRUGADA'/," AMARELA 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 

	

60,0000 UN 	 10,2000 ATLAS 

	

50,0000 ROLO 	 55,2000 3M 

	

115,0000 ROLO 	 4,7600 AMANCO 

	

100,0000 ROLO 	 5,1100 AMANCO 

	

100,0000 UN 	 4,7300 AMANCO 

	

1.500,000 M2 	 14,4900 VITESSE 

	

50,0000 UN 	 7,7500 ATLAS 

	

30,0000 UN 	 6,1900 AMANCO 

	

20,0000 GL 	 36,7800 VEDACIT 

DIÂMETR 

METRO 



GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

GERDAU 

PEVILON 

PEVILON 

LEKAT 

CERAMFIX 

VITESSE 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

KILLING 

BLUKIT 
KILLING 

AMANCO 

AMANCO 

AMANCO 

AMANCO 
AMANCO 

ISDRALIT 

ISDRALIT 

ISDRALIT 

10,3400 

7,6000 

7,5100 

9,4700 

36,0600 

34,3700 

7,9200 

8,5000 

17,6400 

17,2400 

7,9700 

5,8200 

78,1500 

6,5500 

40,9700 

4,9800 

0,8900 

2,3200 

2,3600 
2,4400 

1,6900 

9,0900 

2,9200 

KG 
UN 

KG 

KG 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

LATA 

UN 

UN 

UN 

U 
U 

U 

U 
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Telefone representante: 46-9914-4016 
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Lote -: 	piãlôr"' 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 570-3 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

\\\ 50,0000 

200,0000 

225,0000 

200,0000 

200,0000 

7.000,000 

400,0000 

450,0000 

50,0000 

250,0000 

80,0000 

200,0000 

50,0000 

200,0000 

220,0000 

400,0000 

250,0000 

100,0000 

50,0000 

50,0000 

100,0000 

100,0000 

30,0000 

089 	MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 
090 MANGUEIRA DE PRESSÃO W 

091 	PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  

092 	PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 

093 	PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 

094 	PINCEL PARA PINTURA 1" 

095 	PINCEL PARA PINTURA 2" 

096 	PINCEL PARA PINTURA 3" 

097 	PINCEL PARA PINTURA 4" 
098 	PISO CERÂMICO BRANCO, 1° LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

099 	PREGO 12 x 12 
100 	PREGO 17 x 27 

101 	PREGO 19 x 36 

102 	PREGO TELHEIRO 18 x 30 
103 	REGISTRO DE GAVETA 1 'h" EM M 

104 REGISTRO DE PRESSÃO'/" EM ME 

105 	REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 

106 	REJUNTE SILICONIZADO 

107 RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 
108 	ROLO DE LÃ 23 cm 

109 	ROLO DE PINTURA 10 cm 

110 	ROLO DE PINTURA 5 cm 

111 	SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS 

112 	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 
113 	SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 

114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC 

115 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

116 	TEE PVC 25 x 20 mm 

117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. 
118 	TEE ROSCADO 3/4" 

119 	TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 244 cm 

120 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x110 cm 

121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 

FORTLEV 

MANTAC 

NEWFIX 

SOFIX 

SOFIX 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

CRISTOFOLETTI 

	

1,8500 	 231,2500 

	

3,0200 	 1.510,0000 

	

1,8500 	 185,0000 

	

0,1100 	 550,0000 

	

0,2300 	 1.150,0000 

	

3,0000 	 150,0000 

	

4,7000 	 235,0000 

	

8,1000 	 162,0000 

	

9,4200 	 188,4000 

	

14,6800 	14.680,0000 

	

10,0200 	 501,0000 

	

7,4800 	 1.870,0000 

	

7,5000 	 600,0000 

	

9,4500 	 1.890,0000 

	

36,0000 	 1.800,0000 

	

34,0000 	 6.800,0000 

	

7,9000 	 1.738,0000 

	

8,3800 	 3.352,0000 

	

17,1000 	 4.275,0000 

	

17,1500 	 1.715,0000 

	

7,8800 	 394,0000 

	

5,8000 	 290,0000 

	

78,0000 	 7.800,0000 

	

6,3500 	 635,0000 

	

40,0000 	 1.200,0000 

	

4,9500 	 247,5000 

	

0,8900 	 178,0000 

	

2,3000 	 517,5000 

	

2,3500 	 470,0000 

2,4000 2.,JD 480,0000 

	

11,6000 	81.200,0000 

	

39,0000 	15.600,0000 

	

32,8500 	14.782,5000 
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125,0000 UN 
	

1,8900 

500,0000 UN 
	

3,0500 

100,0000 UN 
	

1,8600 

5.000,000 UN 
	

0,1100 

5.000,000 UN 
	

0,2300 

50,0000 UN 
	

3,0400 

50,0000 UN 
	

4,8000 

20,0000 UN 
	

8,2000 

20,0000 UN 
	

9,4900 

1.000,000 UN 
	

14,8000 



E-mail representante: compras@nnicemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 

bote 	 •R‘ 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMAJPR Conta: 570-3 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Preço Unitário 

3,4600 MEGATRON 
j(\ 0,8900 MEGATRON 

1,5900 MEGATRON 
2,1500 MEGATRON 

1,1300 CANAL 

2,4200 CANAL 
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CNPJ: 75.981.993/0001-29 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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194,4500 KILLING 

122 	TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 

123 	TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 

124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 

125 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 

126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 

127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 

128 	TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 

129 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'h" 

130 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM'/," 
131 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE D METRO 

132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIA 
133 	TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO 

138 	VEDA CALHA 280 GRAMAS 

139 	VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRAN 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 	VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PIS 

141 	MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO 	 25 kg 

142 	SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDEND• NORMP-S- 
ABNT NBR 11.862, LATA COM 18 LITROS 

143 	TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA, 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA, 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

145 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
146 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 

150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 

300,0000 UN 

700,0000 UN 

40.000,00 UN 

10.000,00 UN 

200,0000 LATA 

200,0000 GL 

50,0000 UN 

120,0000 UN 

120,0000 UN 

600,0000 M 
350,0000 M 

1.000,000 M 

2.500,000 M 

1.500,000 M 

800,0000 UN 

600,0000 M 

100,0000 UN 

100,0000 UN 

100,0000 UN 

6,0000 SC 

220 000 LATA 

LATA 

30,0000 LATA 

4.000,000 M 

2.500,000 M 
2.000,000 M 

2.000,000 M 

300,0000 UN 

200,0000 UN 

55,1800 

44,3000 

0,6200 

1,1100 

242,0000 

62,8000 

11,5000 

3,0000 

3,2900 

7,0500 

2,6800 
1,7200 

2,1000 

3,9700 

5,4200 

6,9600 

12,7300 

12,8500 

13,7700 

122,2500 

153,2000 

200,7000 

194,4500 

3,4500 

0,8800 

1,5900 
2,1500 

1,1300 

2,4200 

16.554,0000 

31.010,0000 

24.800,0000 

11.100,0000 

48.400,0000 

12.560,0000 

575,0000 

360,0000 

394,8000 

4.230,0000 

938,0000 
1.720,0000 

5.250,0000 

5.955,0000 

4.336,0000 

4.176,0000 
1.273,0000 

1.285,0000 

1.377,0000 

733,5000 

3.064,0000 

2007,0000 

5.833,5000 

- 13.800,0000 

2.200,0000 

Nn 3.180,0000 

4.300,0000 

339,0000 

484,0000 
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55,2300 ISDRALIT 

44,5100 ISDRALIT 

0,6200 PASQUALI 

1,1100 PASQUALI 

243,3800 KILLING 

63,5300 KILLING 

11,6000 CHEMICOLLOR 

3,0900 HERC 

3,3900 HERC 

7,0900 PLASTILIT 
2,7100 PLASTILIT 

1,7300 PLASTILIT 

2,1300 PLASTILIT 

4,0100 PLASTILIT 

5,5100 PLASTILIT 

7,1100 PLASTILIT 

12,7300 UNIFIX 

12,8900 UNIFIX 

13,8500 UNIFIX 

122,2500 KILLING 

153,2000 KILLING 

200,7000 KILLING 



UN 

UN 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

JN 

UN 

UN 

UN 

UN 

RO 

4,1400 

1,3400 

1,8900 

3,1100 

7,7900 

12,0000 

52,3900 

57,1500 

81,2400 

53,5500 

55,9000 

72,7300 

5,6500 

6,7000 

20,4800 

23,3800 

31,4200 

33,3200 

256,2900 

3,7600 

4,3400 

11,7200 

6,8500 

15,7800 

4,6700 

9,1600 

17,8400 

4,8600 

10,1600 

56,1500 

19,1500 

15,6200 

21,7900 

8,8400 

ILUMI 

TIGRE 

MEGATRON 

MEGATRON 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

LZ 

LZ 

LZ 

LZ 
LZ 

FAME 

FAME 

TASCHIBRA 

TASCHIBRA 

TASCHIBRA 

TASCH IBRA 

SILVANIA 

EMPALUX 

EMPALUX 

CAICARA 

4,1200 

1,3200 

1,8800 

3,1000 

7,7500 

11,9500 

52,3000 

57,0000 

81,0000 

53,0000 

55,5000 
72,7300 

5,6500 

6,6100 

20,0000 

23,0000 

31,2500 

000 

256,0000 

3,7000 

4,3000 

11,5000 

6,8000 

15,7000 

4,6700 

9,1600 

17,7000 

4,7500 

10,0000 

56,0000 

19,0000 
15,5000 

21,6500 

8,8000 

1.236,0000 

132,0000 

9.400,0000 

7.750,0000 

155,0000 

597,5000 

2.615,0000 

2.850,0000 

1.215,0000 

2.650,0000 

2.775,0000 
1.454,6000 

56,5000 

66,1000 

200,0000 

230,0000 

625,0000 

499,5000 

1.280,0000 

740,0000 

860,0000 

1.380,0000 

1.020,0000 

1.570,0000 

303,5500 

91,6000 

17.700,0000 

4.750,0000 

10.000,0000 

14.000,0000 

1.900,0000 
3.100,0000 

4.330,0000 

440,0000 
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Lote 	 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 

152 	CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 

153 	CORDÃO PARALELO 2,50 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

154 	CORDÃO PARALELO 4,00 rum,  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
155 	DISJUNTOR 1 X 30 

156 	DISJUNTOR 1 X 50 A 

157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 
158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 

159 	DISJUNTOR 3 x 100 
160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 
161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 

163 	DISJUNTOR DIN 1X16 

164 	DISJUNTOR DIN 1X50 
165 	DISJUNTOR DIN 2X20 

166 	DISJUNTOR DIN 2X50 
167 	DISJUNTOR DIN 3X32 

168 	DISJUNTOR DIN 3X50 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 

170 ELETRODUTO PVC W DE DIÂMETRO COM 3 MEkR0 

171 	ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO COM 3 METO' 

172 ELETRODUTO PVC 1 W COM 3 METROS 
173 	ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS 

174 	ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 
175 	INTERRUPTOR 1 TECLA 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 
177 	LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, COMPACTA 33 W 

178 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 

179 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 
180 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 
181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 

182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 
183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 
184 	LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 

esProposta - Versão: 1.1 1 1 

300,0000 

100,0000 

5.000,000 

2.500,000 

20,0000 

50,0000 

50,0000 

50,0000 

15,0000 

50,0000 
50,0000 

20,0000 

10,0000 

10,0000 

10,0000 

10,0000 

20,0000 

15,0000 

5,0000 

200,0000 

200,0000 

120,0000 

150,0000 

100,0000 

65,0000 

10,0000 

1.000,000 

1.000,000 

1.000,000 

250,0000 

100,0000 

200,0000 

200,0000 

50,0000 

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR Conta: 570-3 
	

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 
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Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

411,kfr--4.1"r  

Município de Capanema 	 Página: 7 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0001-29 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço AV INDEPENDÊNCIA 1020 Empresa - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500751 - 42 	 Contador: Nadir Saggin 

E-mail: escsaggin6@hotmail.com  

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 	compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 	Conta: 570-3 

1:Ote 	fiçiír-Er 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: 46-9914-4016 

Data de abertura: 26/01/2009-3 

Preço Unitário 	Preço Total 
185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 250,0000 UN 30,3700 	TASCHIBRA 30,0000 7.500,0000 

186 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 10,0000 UN 18,8200 	TASCHIBRA 18,5500 185,5000 

187 LUVA ELETRODUTO 1" 25,0000 UN 0,8700 	12 0,8700 21,7500 

188 LUVA ELETRODUTO 2" 15,0000 UN 2,6100 	LZ 2,6000 39,0000 

189 PLUG ROSCADO 'Á" 200,0000 UN 0,8700 AMANCO 0,8600 172,0000 

190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A 50,0000 UN 3,0800 	ILUMI 3,0500 152,5000 

191 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 50,0000 UN 3,1700 	ILUMI 3,1500 157,5000 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 2,0000 UN 610,0000 	OLIPE 606,0000 1.212,0000 

193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 200,0000 UN 14,2300 	INTRAL 14,2000 2.840,0000 

194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 300,0000 UN 18,8000 	INTRAL 18,7200 5.616,0000 

195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 100,0000 UN 3,7200 	DECORLUX 3,7000 370,0000 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 100,0000 UN 3,0000 	TIGRE 3,0000 300,0000 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 100,0000 UN 5,4300 	FAME 5,4000 540,0000 

198 TOMADA 2P+T 20A COM P 	CA 100,0000 UN 6,1700 	FAME 6,1500 615,0000 

199 TOMADA TELEBRAS COM J11 2V 10,0000 UN 6,0000 	FAME 6,0000 60,0000 

200 ÓCULOS DE SEGURANÇA RANSPARENTE COM NÚMERO DE C.A VÁLIDO 50,0000 UN 9,9700 	KALIPSO 9,9500 497,5000 

201 BOTINA DE SEGURANÇA 	QUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C.A VÁLIDO 120,0000 PAR 54,5300 	BOMPEL 54,5000 6.540,0000 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 945.228,9700 

TOTAL DA PROPOSTA : 945.228,9700 

4.0(191' 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 11/07/20 4 09:50 21 
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ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO SRP n° 030/2014 ABERTURA DIA 11/07/2014 às 14:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

CNPT: 75.981.993/0001-29  



CLÁUSULA SEGUNDA.: Fica alterada-a Cláusula Sexta da Vigesima Sétima Alten ao-
do Contrato-Social Consolidado, onde constava:- O objeto social é Comércio 'Varejis -a 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do atinai. 
~na, --1((-2  I  0  

    

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  
VIGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP :1 n" 75.98-1.993/0001-29 

.0s signatários deste instrumento: 
1. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 

divorciado, nascido em 14/06/1950„ empresário, inscrito no CPF n" 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n" 799.512 ---
SSP/PR, residente e .domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SAI.,ETE MULLER, brasileira., natural .de Capanema, Paraná, .solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes cia sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER. INDÚSTRIA E COMERCIO I.,TDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do EStado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1 975 e a última alteração sob n" 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato. Social. Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição cio 
Capital: O valor do Capital que era R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais) é elevado para R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais) 
dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos -e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00. (um real) cada uma, com o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) com a utilizaçãO de Reservas. de Lucros contabilizados na empresa pela sócia 
INES SALETE MULLER e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com a 
utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pelo sócio IVO ANTONIO 
MULLER e a distribuição passa a ser: IVO ANTONIO MULLER., 840.000 quotas...... R$ 
840.000,00 o INES SALETE MULLER, 840.000 quotas— R$ 840.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modifieações da CláuSula Sétima da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital 
Social passa a ter a seguinte redação: O capital será de R$ 1.680.000,00- (um milhão 
seiscentos e oitenta mil reais), dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentas e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do Pais, 'pelos sócios: 
SÓCIOS PAR.'f. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÓNIO MULLER 50% 840.000 840.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.680.000 1.680.000,00 .  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAI 

MICEMETAL MULLER INDÚS"fRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, passando a ser: (CNAE - 4744-0/99) Comércio Varejista de .Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE - 4120-4/00) Construtora, (CNAE - 
4299-5/01) Construção de instalações esportivas e.  recreativas, (CNAE - 4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE 6810-2/03) Loteamento, (CNAE - 7112-0/00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE 	7111-1/00) Serviços de ÁrqUitetura„ (CNAE - 6399-2/00) 
Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, 
serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, 
recebimento c- encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 

8219-9/99) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, ;laboração de planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e-
serviços de cadastro. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações,. a Cláusula Sexta da. Vigésima 
Sétima Alteração. do. Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE - 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
Vidros e Ferragens em geral, (CNAE - 4120-4/00) Construtora, (CNAE -4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) lneorporadora, 
(CNAE - 6810-2/03) Loteamento, (CNAE -- 7112-0/00) Serviços de Engenharia, 
(CNA.F_ - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNAE -- 6399-2/00) Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNA.E. 82I9-9/99) 
Preparação. de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
elaboração_ de planejamento voltado para pessoas físicas e jurídicas e serviços de 
cadastro. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social. Construtora, 
Incorporadora e Loteamento, passando-a ser: (CNAE 4120-4/00.) Construtora, (CNAE 
- 4299-5/01) Construção de instalações .esportivas e: recreativas, (CN-AI? - 4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE - 6810-2/03) Loteamento, (CNAE - 71 12-0/0.0) Serviços de 
Engenharia -e (CNAE - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 

.Parágrafo Primeiro: Em virtude: das modificações, a Cláusula Terceira da 
Vigésima Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte 
redação: O objeto social é (CNAE - 4120-4/00) Construtora, (CNA.E -- 4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas. e recreativas, (CNAE 4110-7/00) Incorporadora, 
(CNA:E -- 6810-2/03) Loteamento, (CNAE - 7112-0/00) Serviços de Engenharia e 
(CNAE - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA: QUINTA:: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação. ora 
ajustada e em. consonância .com  o que determina o art. 2-.031 da Lei IV -10.406/2002, Os 
.sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social 
tornando 'assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

Prefeitura Municipal de Capanerrra 
Codifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
Capanema, 	 / 4 yl 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIOESIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC1E,D 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA F COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis .a este tipo .societário, passa a ter a seguinte recta - ao: 

--- 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA 
CNPJ n0  75,981993/0001-29 

1. IVO ANTÔNIO MULIER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPI' a° 
17.5.546.329-49, portador do. Documento de Identidade RO n° 799.512 - 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES S.ALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no. CPF n° 685.518.00949, 
portadora do Documento de Identidade RO n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua. Alagoas, n" 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO I..,TDA., com. sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centre, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do. Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20135664080 em 07/10/2013, 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, tf 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP -'85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado cio Paraná, à Rua Otávio Francisco de. Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social (CNAE - 4120-4/00) Construtora, 
(CNAE - 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE --
4110-7/00 Incorporadora, (CNAE -- 6810-2/03) Lateamento, (CNAE - 7112-0/00) 
Serviços de Engenharia e (CNAE - 7111-1/00) Serviços de Arquitetura, inscrita n 
CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A. sociedade possui urna filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná., à. Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio. Varejista de Materiais. cie Construção, inscrita no CNPJ 
sob tf 75.98 L 993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina e/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, CE/ 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de ConSt • tção, insc a 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do originai. 
~Ma, 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP.! n° 75.981.993/0001-29 

no CN.PJ sob. if 75.98.1.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: CU objeto social é (CNAE 4744-0/99) Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE — 4120-4/00) 
Construtora, (CNAE 4299-5/01)' Construção de instalações esportivas e recreativas, 
(CNAE, — 4110-7/00) Incorporadora, (CNAE — 6810-2/035 Loteamento, (CNAE 7112-
0/00) Serviços de Engenharia, (CNAE 7111-1/00)Serviços de Arquitetura, (CNAE 
6399-2/00)/  Serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por 
comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de 
negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
e '(CN.AE -8219-9/99)/Preparação de documentos e serviços -especializados- de apoio 
administrativo, elaboração. de planejamento . voltado. para pessoas físicas e jurídicas e 
serviços de cadastro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital é de R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e 
oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um. real) cada uma, integralizadas neste ato em 
moeda corrente do Pois, pelos sócios: 
SOCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM. R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 840.000 840.000,00 
INES SAI ETE MULLER 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.680.000 1.680.000,00 

CLAUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Abril de 1975, 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA. NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao. .sócio que queira adquiri-la, no caso de 

‘\\ 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
1 — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito cia 
preferência no prazo ele-60 (sessenta) dias; 
LI — Findo o praz.0 para o exercício da preferência, .sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as -quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA: A responsabilidade de cada sócio é 'restrita ao valor de suas 
quotas, -mas todos respondem. solidariamente pela integralização do capital .social. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A: A administração. da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTONIO MULLER, com poderes e atribuições para executar .todos os atos da 
administração. e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse_ da 'sociedade,. 
podendo. representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome. da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou. alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorizae-ão e consentimento dos-demais só-Cios. 
CLÁUSULA 1...71 CIMA 'SEGUNDA: Ao término do exercício social, em 31 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administ •cção, 
procedendo a elaboração de inventário, cio Balanço Patrimonial e cio Balanço de 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 
Capanema, 	 



`a anema-PR, 26 de Maio de 2014. 

Ines 
Prefeitura Munidpal de Capar-leme 
Certifico que este documento é cópia fiei 

dom, 	j07- / 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA  

MESMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ nõ 75.981.993/000129 

Resultado. Econômico, -cabendo aos sócios, na proporção de suas. quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Linico: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas. por todos os sócios- e -por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de SócioS conforme artigo 1.072 do.Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do -exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão -administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes-, o. valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação. patrimonial da sõciedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA. SÉTIMA: O administrador declara .sob as penas da. Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, Ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeironacional, contra normas de defesa .da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA. DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá. a qualquer tempo, abrir eu 
fechar filial ou Nitra dependência, mediante alteração: contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As omissões ou, dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.4.06, de 
10 de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA *VIGÉSIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do. Paraná, para o 
exercício e -o. cumprimento dos direitos é obrigações resultantes deste-contrato. 

E por estarem assim justes e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 



Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.993/0001-29 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

28/04/1975 

Data de Início 
de Atividade 

01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL, CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E LOTEAMENTO. 

Capital: R$ 	1.180.000,00 
(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	1.100.000,00 
(UM MILHAO E CEM MIL REAIS) 

Empresa 
Microempresa 

de Peque 
(Lei n2  1 	00 

Não 

ou 
• • >xte,  

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradortTérm no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
685.518.009-49 

Último Arquivamento 

Da: 3t.2„_.=4 	 Número: 20143421298 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0048049-5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 857_60-A.09,..BRASIL 

u z‘?, O o 
GOVERNO DO PARANÁ 

USECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

14/262758-5 

CURITIB 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142627585 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

.d 	Documento Assinado Digitalmente 09/07/2014 
Junta Comercial do Paraná 

Presidénda da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.993/0001-29 

  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

GOVERNO DO PARANÁ 

USECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

I 	t 1 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 09 de julho de 2014 
14/262758-5 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142627585 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	 I H 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
r 
-- 

C" 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.981.993/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/04/1968 

NOME EMPRESARIAL 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MICEMETAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios  
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

r- 

C 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 

1020 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/07/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05107/2014 às 10:28:20 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

httn://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprov... 05/07/2014 



Emitida e 
Válida 

Certid gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 27/02/2014 07:53 

rtidao Negativa de Debito 	 http://www3.dataprev.gov.br/CWS/B1N/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº 053322014-88888993 053322014-88888993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0001-29, 75981993/0001-29 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia:MICEMETAL 
Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 1020 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/07/201 

Certificação Número: 2014070510304585650596 

Informação obtida em 05/07/2014, às 10:30:45. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 
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IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

   

httns://www.sifee.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 05/07/2014 
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cissão de 28  via de Certidão 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CND...  
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CERTIDÃO CONJUNTA 

 

   

   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida- 	se 
Emitida 	.28:51 do d 
Válid até 22/11/2014 
adi•o de contra  

Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
6/05/2014 <hora e data de Brasília>. 

a certidão: 17FB.DCE1.75C0.D9DC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  kiPreparar página 
para Impressão 

   



letosNW 	 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12023852-62 

Emitida Eletronicamente via Internet 
05/0712014 - 10:31:27 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

U(H 3066 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GOWRHO E5TAO-0 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12023852-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0001-29 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem valida até 021 112014 rnecimento Gratuito 

httne.//www arinternet.nr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 05/07/2014 



;rtidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.log...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE, AO 
PERÍOB 	'REENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

CERTIDÃO 1EM VALIDADE ATÉ 
M RASURAS E NO ORIGINAL. 

. A 	SE 
22/ /2014, 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEV 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7464/2014 9ZTMH282QE5X24445EEQ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

2003 	 75.981.993/0001-29 	33500751 - 42 
	

01 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1020 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Incorporação de empreendimentos imobiliários, 
Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Maio de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5X24445EEQ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 

de 1 05/07/2014 10:40 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

1)0 
	

c:4 fi 

Prefeitura Munie:pal de Gapanerna 

Oartttico que este documento é cópia fiai 

do °Ninai. 
Capenetra, /tê; / 

PME-.11 JUDICIÁRt0 
JuI?Q de Mago da Comarca dé-

Cap-anerrta - Eando do Paraná 
Av. Parot de Soara, 1212 

CartórIcr do Contada. Dharibuidor, Partido,-
Depositárto Público e Avaliador Judia 

Ct.IPJ01259.1 	
161/0U0-67 

DIrr,e Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1 



VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3.00 
Selo 11,46 
Funarpen 
Total 81,46 

10,51 
RS 

0,47 
1.80 

12.78 

X 0 9 

Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanerna - PR 
MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirno, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada situada na Av. Independência n° 1020 em Capanema-

Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0001 29,  tenha títulos protestados 

nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade d 

Capanema, '7 de julho de 20 

j '.. 	(3...5L9 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
mgrzB.4B7EY.47PSV 

Contrate: 
y63MH.02ow 

Consulte esse selo em Iest--,y 'AV 
http://funarpen.comJarlr-4(;" • ,s-) 

*.:>•- o` • tt• kSv 
45'0 	 cfr" 

• o áC  

e." 
"O'  

Prefeitura Munictpal de Capanerne 

Certifico que este documento é cópia fiei 
doodginat. 
Ceipanema, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 
Certidão n°: 49194916/2014 
Expedição: 1 oí,— 	10:20:43 
Validade: 18 12/2014 - 1 0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0001-29, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

custas, a 
decorrentes 
Público do 
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ICEMETAL 
ANEXO IV 
	 ()011311 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO  

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2014 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

75.981.993/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr IVO ANTONIO MULLER, 

portador do documento de identidade RG n° 799.512, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 175.546.329-

49, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de Julho de 2014. 

NOME: IV 	MUI: R 
RG: 799.512 PR CPF: 175.54 29-49 

CARGO: SÓCIO/ GERENTE 
CARGO: Sócio 

MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA - MATRIZ 
CNPJ 75.981.993/0001-29 - Inscr.Est.:335.00751-42 
compras@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
Av. Independência, n° 1020 - Centro - Capanema/Pr - CEP 
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ICEMETAL: 
ANEXO V 

)1) 
Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 
Av. Independência, 1020 - Centro - Capanema-Pr. 
Email: compras@micemetal.com.br  
Fone/ Fax: 46-3552-1442 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 030/2013 

MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

75.981.993/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO MULLER, 

portador do documento de identidade RG n° 799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 

175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Capanema, 09 de Julho de 2014. 

 

 

NOME: IVO/A 'NTONIO MdLITÉR/ 
RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL;. ' 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empre4ár o, lesi 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Capara a, 'E 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-29-é-Ce 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria dê tég_ 
Pública do Estado do Paraná; ROBERTO MATTES FACHIN O, 
brasileiro, solteiro, nascido em 26 de abril de 1987, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046_399.549-05 e Cédula de 
Identidade n.° 8.240.940-8, expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, 
solteiro, nascido em 02 de setembro de 1988, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760.000, portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de 
Identidade RG n.° 8.240.900-9, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da empresa que gira sob o 
nome comercial de "FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
.EPP", com sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, na cidade de 
Capanema; Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob 
número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob no 41200329832,  por despacho em cessão do dia 
20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual arquivada sob n.° 
20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, RESOLVEM alterar o Contrato 
primitivo e posteriores alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital da sociedade que era de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), divido em 270.000 (duzentas e setenta mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em virtude da Escritura Pública de Inventário e 
Partilha do Espólio de Clarici Mattes Fachinello, registrado no livro 027, folhas 001 a 
008, no Cartório Serventia Notarial e Ofício de Protestos Tabeliã Vera Salete Tschá 
de Wallau, da cidade de Capanema, Estado do Paraná, ficou avaliado em R$ 
290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), 
dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentas e cinco) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada quota, sendo um aumento de 20.805 (vinte mil e 
oitocentas e cinco) quotas no valor de R$ 20.805,10 (vinte mil e oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), é subscrito e integralizado nesta data pelos sócios da 
seguinte forma: 

1) O sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, subscreve 18.725 (dezoito mil e 
setecentas e vinte e cinco) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada/ 
uma, totalizando R$ 18.724,60 (dezoito mil e setecentos e vinte e quatro rea.4. 
e sessenta centavos), e integralizado referente à sua participação na co 
Lucros Acumulados. 

2) O sócio GUSTAVO MATTES FACHINELLO, subscreve 1.040 (um m 
quarenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totaliza 
R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), e integraliza 
referente à sua parti ipação na conta Lucros Acumulados. 

l
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3) O sócio ROBERTI MATTES FACHINELLO, sul-_,)scréve 1.040 (um mil 
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SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10, 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade resolve alterar seu objeto social que pas 
ser: Comércio Varejista e Atacadista de Matérias de Construção em G 
Hidráulicos, Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Ilumina 
Ferragens, Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas 
Móveis e Utensílios; Transportç Rodoviário de Cargas, Importação e Exportação de 
Materiais de Construção em Geral; Serviços de Pintura, Instalações Elétricas e 
Hidráulicas. 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCl2g.,:CY—; 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 

R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), b  finteWijigido 
referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 	 J4 

Parágrafo Único - O capital social no valor de R$ 290.805,10 (duzent,,n 
reais e oitocentos e cinco reais e dez centavos) ficou assim distribuído:!e 
sócios: 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 	 261.725 quotas — 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 14.540 quotas -- 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 14.540 quotas 
Total 	  290.805 quotas - 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da sociedade no valor de R$ 290.805,10 
(duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), foi partilhado 
conforme Escritura Pública, da seguinte forma: 
- Ao viúvo meeiro e sócio remanescente LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, que 
possuía 90% (noventa por cento), caberá 25,83% (vinte e cinco Virgula oitenta e três 
por cento) das quotas da sociedade, ou seja, R$ 75.117,04 (setenta e cinco mil e 
cento e dezessete reais e quatro centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente ROBERTO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cénto), caberá 27,67% (vinte e sete vírgula sessenta e sete 
por cento), ou seja, R$ 80.491,51 (oitenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e 
cinqüenta e um centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente GUSTAVO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cento), caberá 46,49% (quarenta e seis vírgula quarenta e 
nove por cento), ou seja, R$ 135.196,55 (cento e trinta e cinco mil e cento e noventa 
e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa 
mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e 
noventa mil e oitocentos e cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inteiramente subscrito e integralizado, ficou assim distribuídas entre os sócios na 
seguinte proporção: 

R$ 261.724,60 
R$ 14.540,25 

— R$ 14.540,25  
R$ 290.805,10 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA QUINTA — Tendo em vista as alterações acima e a fim 	adNu 
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolvem c'onsóli 
contrato social que passa ter a seguinte redação: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ N.° 75. 993 . 527/ 0001-63 

CONTRATO SOCIAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-20 e Cédula de 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do. Estado do Paraná; 	, 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de 
abril de 1987, empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios., 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.549-05. e Cédula de Identidade n.° 8.240.940-8, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de 
setembro de 1988; empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios, 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-9, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP", com sede e foro à Avenida 
Brasil, 622, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, inscrita no CNPJ sob número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°  41200329832, por despacho 
em cessão do dia 20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual 
arquivada sob n.° 20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, resolvem 
consolidar o Contrato Primitivo, conforme cláupulas e pondições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de FACHINELLO MATERIAS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA — EPP, tendo sua sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para 
os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
- Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção em Geral, Hidráulicos, 
Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Iluminação, Ferragens, 
Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas e Móveis 
U - sítios; Transporte Rodoviário de Cargas; importação. e Exportação de Materiai 

nstrução em Geral; erviços de Pi,  ura, I stMações e Reparos Elétricos 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPPL'o '" 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL , • 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividade4 iniciará 
em 04 de Janeiro de 1982. 

CLÁUSULA QUARTA CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos e-  cinco 
reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentos e 
cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado 
pelos sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10 

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros 
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes 
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro — As quotas representativas do capital social são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do 
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a 
cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora 
a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vakor de nuas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelo sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, com 
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em 
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, 
dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único — É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, s 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessõe 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou o 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 	a 
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Capartema, 

FACH INELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - E PP (5  ';" "A  
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 	-ir" 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrâd r Oest 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do ii‘v r,rtdrio 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na péoporçã 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NOVA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título 
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
• demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de 
cada urna das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI1VIEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta 
do Capital. Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições 
previstas, em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS 
HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de 
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito 
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante 
receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seuldireito Cie retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos haveres levantados para o 
fins. determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de pare 
do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
todos;  os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente 
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausênci 
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da 
data do levantamento do Balanço special. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A DECLARAÇÃO DE P~jr°feitubiRra  
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL/ 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 

O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Ocur:so e 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a adminWra0o.,  
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminar:\ 0'0 po 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaiiamente, 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita= 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 	obrigando-se por 
si, seus herdeiras e sucessores. 

Cap 	R, 21 de Dezembro de 200 

LENOIR ROG 	AC TTES F CHINELLO 

MATTES FACHINELLO 

gata  
Borsoi 	  

L-RG: 5.652.116-O/PR 

a Municipal de Capanema 
'que este d 

do original. 
Capanema, 

(N1L, kgNeb 
Marizete nob 
RG: 9.341.547-7/PR 
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Gustavo -'Sitos ch •Ilo 
8.240.w k 	• 	9.7; CPM: 046.399 RG.: 

aparerra 

ArdtwitroviEz.z. 
Materiais de Construção Ltda. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE ABILITAÇÃO 

Capanema, 11 de julho de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 30/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Fachinello Materiais de Construção Ltda cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 30/2014 , cujo objeto é a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constant 

do ANEXO I. 

Capanema, 11 de julho de 2014. 

rn, 991527100014i' 
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es lerach§ 
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Mio 
19-11 
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1074L-717/1KIEL ÁL 
Materiais de Construção Ltda. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

me-tAno, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa FACHINELLO 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 75.993.527/0001-63 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadram.ento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 30/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema, 11 de julho de 2014. 

SERVIÇO NOTARIALNDtzCzAPANEINA 
i 

Adelar Miguel P ini 
i 

Ru ,egoas n° 1332, Capanemá -Pr -CEP 8574-000 -cartodopagini@hotmail.com  TÊ, (46)'3552-3710 
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FACHI 11-1-d;--  ia , 	--£1.2 fé. Custas: R$3,41 (VRC--21;73) s elo: R$0,52. 
Ca•an- a R, 11 d 	o de 261-4., 	10:03:45 horas,- 	-' 

1 	-......." - • 

da Verdade 	 ,,...,. 

r Miguel ezzi 
DOePado Desio” 

a Alagoas 
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CAPN '  
• 

75.593.527/0001411  
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Av. Brasil, 622 - Centro - Fone (46) 3552-1196 
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Carla E. mate!!! 
RG.: 3.463.294-4 1 PR 

P rdf altura Munteipal de Cepanems 
Codifico que este documento é cópia fiei 

do odginai. 
CZponema, 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
nadata:OasugemieclIção. 
Nome Empresarial 	 . 	. 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA LEPP 1  

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA:LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 	 I Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de:Atividade 
41 2 0032983-2 75.89i5271000143 	 20/01/1982 04/01/1982 ' 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Balm), Cidade, UF;CEP) 
AV BRASIL, 822;  CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.750-000 	 • 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL , HIDRAULICOS , ELETRICOS, 
MADEIRAS , TINTAS E MATERIAIS , PARA PINTURA, VIDROS , ILUMINAÇAO , FERRAGENS , FERRAMENTAS , CIMENTO , 
CAL , AREIA, PEDRA BRITA , TIJOLOS , E TELHAS ,E MOVEIS E FERRAMENTOS , CIMENTO , CAL AREIA , PEDROA 
BRITAD , TIJOLOS , TELHAS E MOVEIS E UTENSILIOS , TRANSPORTES RODOVIARIOS , DE CARGAS , IMPORTAÇAO .  

E EXPORTAÇAO DE MATERIAS DE COSNTRUÇAO EM GERAL , SERVIÇOS .  DE PINTURA , INSTALAÇOES E REPAROS 
ELTRICOS HIDRAULICOS., DE ESGOTOS SANITARIOS , FLUVIAIS E TELEFONICOS , 

Capital: R$ 	290205,10 IVI icroem presa ou Prazo de Duração 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCOREA—  IS E ,_:mpresa de Pequeno Porte 
DEZ CENTAVOS) 	• 	' (Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	290.805,10 Empresa de pequeno porte 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E 
DEZ CENTAVOS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato :. 

LEONIR ROGERIO FACHINELLO 	 75.117,04 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
483.271.909-20 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 80.491,51 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
046.399.549-05 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 135.196,55 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
046.399.349-71 ,----- 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data: 28/01/2010 	 Número: 20098454072 REGISTRO ATIVO 

Ato: 	-E 	AO 
Status 	T  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	 J 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0007967-7 	 CNPJ:  75.993.527/0002-44 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade,-UFT-GEP7  Pais)  

RUA PE CIRILO, 751, CAPANEMA, PR, BRASIL 	 > 

CAPANEM.--F5R, 09 de julho de 20 

• #; 

vi? 



Marca Preço Unitário 

INCA 3,27 

INCA 1,39 

INCA 1,20 

GERDAU 36,70 

GERDAU 52,20 

GERDAU 6,90 

GERDAU 16,15 

GERDAU 24,99 

BR PLASTICOS 19,50 

BR PLÁSTICOS 0,72 

BR PLASTICOS 7,00 

BR PLASTIC• 8,60 

I RWI N 46,00 

Preço Máximo 

3,38 

1,44 

1,25 

37,07 

53,01 

7,04 

16,44 

25,44 

20,10 
0,75 

7,22 

8,87 
47,57 

Preço Total 

327,00 

239,08 

18,00 

14.680,00 

15.660,00 

6.900,00 

9.690,00 

14.994,00 

390,00 
72,00 

350,00 

860,00 

690,00 

9,38 WORKER 

14,27 GERDAU 

9,21 GERDAU 

106,51 GUAIRA 

20,41 HIPERMASSA 

30,59 HIPERMASSA 

53,33 ASTRA 

17,35 CIPLA 

64,54 b •CAR 

64,13 

7,27 
6,50 

	

9,00 	 720,00 

	

13,95 	 2.092,50 

	

8,90 	 2.225,00 

	

105,00 	 105.000,00 

	

19,75 	 5.925,00 

	

29,65 	 3.558,00 

	

51,70 	 5.170,00 

16,80 CAZ 840,00 

	

63,80 	 3.828,00 

	

63,80 	 3.828,00 

	

7,15 	 929,50 

	

6,35 	 825,50 

	

"Ç"I'"5  14,30 	 357,50 

	

6,30 	 315,00 

	

hinello 9,10 	 455,00 

	

89.3.19-71 0,11 	 1.100,00 
Paru,  ,ak 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINEI.L0 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860 - 04 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Re pre s e ntante 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 
Banco: 104 - CEF 

Telefone representante: 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, FR- CAPANE3V1A/FR 	Conta: 511-8 	 Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
¡Lote : 	001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

001 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 100,00 UN 

002 ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 172,00 UN 

003 ABRACADEIRA TIPO U 2" 15,00 U N 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 400,00 UN 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 300,00 UN 

006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 1.000,00 UN 

007 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 600,00 UN 

008 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 600,00 UN 

009 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 20,00 UN 

010 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 100,00 UN 

011 ADAPTADOR FLANGE 20 x W 50,00 UN 

012 ADAPTADOR FLANGE 25 x'/4" 100,00 UN 

013 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 15,00 UN 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDIBULAS. CABO COM ISOLAÇÁO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COMA NBR 9699 E NR 10. 

014 ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 80,00 UN 

015 ARAME GALVANIZADO N° 18 150,00 KG 

016 ARAME RECOZIDO 250,00 KG 

017 AREIA MÉDIA 1.000,00 M3 

018 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 300,00 SC 

019 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg 120,00 SC 

020 ASSENTO ALMOFADADO PARA 	O SANITÁRIO COM TAMPA 100,00 UN 

021 ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTIC• 	JETADO C 50,00 UN 

022 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR 60,00 BC 

023 BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 kg `160;Oks.  BC 

024 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, EN 130,00 
025 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, EN 130,00 UNI y 

026 BROCA DE WI DEA 10 mm 

027 BROCA DE WIDEA 6 mm 	 WP. 50,00 UN 

028 BROCA DE WI DEA 8 mm 50,00 UN 

029 BUCHA PLÁSTICA 8 mm 10.000,00 UN 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 



Preço Máximo Marca Preço Unitário 

1,49 BR PLASTICOS 1,44 

300,85 FIBRABEL 291,80 

186,20 FIBRABEL 183,40 

22,98 CIPLA 22,30 

8,16 ASTRA 7,90 

8,96 PINOCAL 8,80 

117,48 CALTEK 113,95 

7,05 PINOCAL 6,82 

9,88 CIPLA 9,58 

140,33 ORION 138,00 

Preço Total 

144,00 

1.459,00 

917,00 

2.230,00 

474,00 

22.000,00 

22.790,00 

2.046,00 

958,00 
1.380,00 

30,00 

12,50 

10,75 

12,50 

29,20 

11,00 

66,70 

6,60 

189,75 

11,50 

25,60 

19,40 

32,50 

102,90 

41,00 

uçacr Lila 2,00 

4,00 

3,63 
chlnalto 
..399.3.9-71 

1.200,00 

125,00 

107,50 

125,00 

58.400,00 

660,00 

30.015,00 

660,00 

9.487,50 

920,00 

11.520,00 

2.328,00 

650,00 

3.087,00 

1.230,00 

360,00 

400,00 
181,50 

11/07/201408:40:08 

33,60 ENERBRAS 

12,93 ALIANÇA 

11,10 SOPRANO 

12,89 STAM 

29,81 VOTORAM 

11,37 BR PLASTICOS 

67,49 GERDAU 

6,98 FAME 

195,67 FIORI 

11,70 XADREZ 

26,44 ISDRALIT 

20,08 IRWIN 

33,53 DISMA 

104,98 PREMISSE 

1,70 • MISSE 

04 Cç7R 

48,14 PERLEX 

Facto 

46,00 	 460,00 

Guete 
n 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanerna/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860 - 04 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 
Banco: 104 - CEF 

Telefone representante: 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 511-8 	 Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

030 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm 

031 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 

032 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 

033 CAIXA DE DESCARGA 

034 CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

035 CAL HIDRATADA SACA COM 20 kg 

036 CAL LIQUIDO BALDE DE 18 LITROS 

037 CAL PARA PINTURA COM 8 kg 

038 CANO DE DESCARGA 
039 CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

040 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 

SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 

042 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 

043 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 

044 CILINDRO PARA FECHADURA STAM 

045 CIMENTO SACA COM 50 kg 

046 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 

047 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

048 	INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+ 

049 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS 

050 CORANTE EM Pó 11PO XADREZ NA COR 

051 	CUMEEIRA 110 x 6 mm 

052 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110x2 

053 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 m 

054 DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO EM PVC 

055 	DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 

056 DOBRADIÇA DE FERRO 3 1A" 

057 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm 

058 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

100,00 UN 

5,00 UN 

5,00 UN 

100,00 UN 

60,00 UN 

2.500,00 SC 

200,00 BLD 

300,00 SC 

100,00 UN 
10,00 UN 

10,00 UN 

40,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

2.000,00 SC 

60,00 UN 

450,00 UN 

100,00 UN 

50,00 CONJ 

80,00 UN 

UN 

120,01)-N UN 

20,00 )0,W 

30 00 UN 

30,00 UN 

180,00 UN 

100,00 UN 

50,00 UN 

1..Ote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 



69,60 

0,48 

0,63 

1,40 

1,40 

4,88 

1,22 

1,62 

6,00 

5,92 

0,53 

0,64 

1,44 

14,85 

tru051.4s 
28,00 

	

28,60 
	

2.860,00 

	

22,75 
	

2.275,00 

	

3,85 
	

770,00 

	

9,00 
	

540,00 

	

45,00 
	

2.250,00 

	

4,00 	 460,00 

	

5,00 	 500,00 

	

4,65 	 465,00 

	

14,20 	 21.300,00 

	

7,60 	 380,00 

	

6,00 	 180,00 

	

35,50 	 710,00 

GUStRIV 
R41.:44.240, 

anisol:  AI 

t .s achinello  
CPF: CO5.399.349-7 1 
Ca‘tan:Irta Pararmh 

11107/2014 08:4008 

5.568,00 

96,00 

157,50 

168,00 

168,00 

1.220,00 

244,00 

729,00 

600,00 

8.880,00 

106,00 

128,00 

288,00 

1.485,00 

5.600,00 

6,12 LONAX 

0,55 BR PLASTICOS 

0,66 B PLÁSTICOS 

LASTICOS 

SO 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINE_LO MATERIAIS DE CONS1RUCAO LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860- 04 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

Telefone representante: 

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANENAA/PR 	Conta: 511-8 	 Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
teste : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

059 FECHADURA EXTERNA 

060 FECHADURA INTERNA 

061 	FITA CREPE 19 mm x50 m 
062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 

063 FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm' DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 

066 	FLEXÍVEL 14" EM PVC, PARA AGUA FRIA 50 cm 

067 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 

068 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 

069 HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO W 

070 	Hl DROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 
GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	I MPERMEABILIZANTE 18 kg 

072 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

073 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

074 JOELHO DE PVC 25 mm x'/2" 

075 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

076 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100+m DE DIÂMETRO 

077 	JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm • E DIÂNI 

078 JOELHO ROSCADO'/<" 

079 LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BI 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DE 

080 	LONA PRETA 150 MI CRONS COM 8 METROS DE 	 1.500,00 ML 

081 	LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 	 200,00 UN\\  

082 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 	 00 UN 

083 LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO 	 200,00 UN 

084 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DE COURO NA 	 100,00 PAR 

COSTURADA COM UNHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

085 	LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NATURAL CO R FORÇO 	 200,00 PAR 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

	

100,00 UN 	 29,51 SOPRANO 

	

100,00 UN 	 23,48 SOPRANO 

	

200,00 UN 	 3,95 3M 

	

60,00 UN 	 10,20 3M 

	

50,00 ROLO 	 55,20 ADERE 

	

115,00 ROLO 
	

4,76 FAME 

	

100,00 ROLO 
	

5,11 DURIN 

	

100,00 UN 
	

4,73 ASTRA 

	

1.500,00 M2 
	

14,49 PERIN 

	

50,00 UN 
	

7,75 ATLAS 

	

30,00 UN 
	

6,19 ASTRA 

	

20,00 GL 
	

36,78 SIKA 

	

80,00 SC 	 71,79 SIKA 

	

200,00 UN 	 0,49 BR PLASTICOS 

	

250,00 UN 	 0,65 BR PLASTICOS 

	

120,00 	UN 	 1,44 BR PLASTICOS 

	

120,00 	UN 	 1,44 BR PLASTICOS 

	

250,00 UN 	 5,05 BR PLASTICOS 

	

200,00 UN 	 1,26 BR PLASTICOS 

	

450,00 UN 	 1,67 BR PLASTICOS 

	

100,00 	UN 	 6,21 I RWI N 



1,40 

1,47 

1,25 

1,83 

2,95 

1,83 

0,11 
0,23 

3,00 

4,75 

8,10 

9,40 
14,35 

10,20 

7,36 

7,28 

9,15 

35,60 

33,70 

7,67 

8,23 

17,28 

16,90 

7,80 

5,70 

014l1U,50  
6,40 

40,00 
11171811(1483  
99.349-71 ' 

Pcra•A 

1,45 BR PLASTICOS 

1,53 BR PLASTICOS 

1,30 METASUL 

1,89 METASUL 

3,05 MANUF LEX 

1,86 CISER 

0,11 CISER 
0,23 CISER 

3,04 ATLAS 

4,80 ATLAS 

8,20 ATLAS 

9,49 ATLAS 
14,80 LEF 

10,34 GERDAU 

7,60 GERDAU 

7,51 GERDAU 

9,47 COBRAFIX 

36,06 PEVILON 

34,37 PEVILON 

7,92 DURIN 

8,50 HIPERMASSA 

17,64 PERIN 

17,24 ATLAS 

7,97 ATLAS 

ATLAS 

èfialiimêfte 78,15 •AC 

A 

40,97 ITA• A 

4,98 R P OS 	ókilkteve ,P4j tn s Fa 

11/07/201408:40:08 

140,00 

294,00 

437,50 

228,75 

1.475,00 

183,00 

550,00 
1.150,00 

150,00 

237,50 

162,00 

188,00 
14.350,00 

510,00 

1.840,00 

582,40 

1.830,00 

1.780,00 

6.740,00 

1.687,40 

a 292,00 

4.320,00 

1.690,00 

390,00 

285,00 

7.650,00 

640,00 

1.200,00 

241,50 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor FACHINELLO MATERIAIS DE CONSIRUCAO LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860 - 04 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: 	. - 
	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/FR 	Conta: 511-8 
	

Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
!Lote 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

INTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

086 LUVA LR 25 mm x 'h" 

087 LUVA ROSCADA'/; 

088 	MANGUEIRA CORRUGADA 3/4" AMARELA 

089 MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 

090 MANGUEIRA DE PRESSÃO 'A" 

091 	PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm2  
092 	PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 
093 	PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 

094 PINCEL PARA PINTURA 1" 

095 	PINCEL PARA PINTURA 2" 

096 	PINCEL PARA PINTURA 3" 
097 	PINCEL PARA PINTURA 4" 
098 	PISO CERÂMICO BRANCO, 1' LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

099 	PREGO 12 x 12 
100 	PREGO 17 x 27 
101 	PREGO 19 x 36 

102 	PREGO TELHEIRO 18 x 30 

103 REGISTRO DE GAVETA 1 %" EM METAL 

104 	REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL 
105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 m 
106 	REJUNTE SILICONIZADO 

107 RODA FORRO PVC BRANCO B 
108 	ROLO DE LÃ 23 cm 

109 	ROLO DE PINTURA 10 cm 

110 	ROLO DE PINTURA 5 cm 

111 	SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS 
112 	SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 
113 	SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA COM 

114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC 

100,00 UN 

200,00 UN 

350,00 M 

125,00 UN 

500,00 UN 

100,00 UN 

5.000,00 UN 

5.000,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

20,00 UN 

20,00 UN 
1.000,00 UN 

50,00 KG 

250,00 UN 

80,00 KG 

200,00 KG 

50,00 UN 

200,00 UN 

220,00 UN 
400,00 UN 

250,00 UN 

100,00 UN 

50,00 UN 

N., 50,00 UN 

UN 

10000 UN 

30,00 LATA 

50,00 UN 
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172,00 

506,25 

450,00 

470,00 

79.310,00 

15.412,00 

14.355,00 

16.245,00 

30.751,00 
24.400,00 

11.000,00 

48.000,00 

12.600,00 

575,00 
358,80 

393,60 

4.122,00 
917,00 

1.670,00 

5.150,00 

5.925,00 

4.272,00 

4.200,00 

1.235,00 

1.250,00 

1.340,00 

0,00 

0,00 

0,00 

( 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860- 04 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CIF 
	

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 511-8 
	

Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

	 e 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unld. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

200,00 UN 

225,00 UN 

200,00 UN 

200,00 UN 

7.000,00 UN 

400,00 UN 

450,00 UN 

300,00 UN 

700,00 UN 
40.000,00 UN 

10.000,00 UN 

200,00 LATA 

200,00 GL 

50,00 UN 
120,00 UN 

120,00 UN 

600,00 M 

350,00 M 

1.000,00 M 

2.500,00 M 

1.500,00 M 

800,00 UN 

600,00 M 

100,00 UN 

00 UN 

00 UN 

6,00 SC 

20,00 LATA 

0,89 

2,32 

2,36 

2,44 

11,69 

39,09 

32,92 

55,23 

44,51 
0,62 

1,11 

243,38 

63,53 

11,60 
3,09 

3,39 

7,09 

2,71 

1,73 

2,13 

4,01 

5,51 

7,11 

12,73 

12,89 

BR BRASTICOS 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

ISDRALIT 

ISDRALIT 

ISDRALIT 

ISDRALIT 

ISDRALIT 
CERAMICA TREVO 

CERAMICA TREVO 

DACAR 

DACAR 

SC H E MI C OLLOR 
HERC 

HERC 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICO 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

UNIFIX 

UNIFIX 

Foch 

Guete 
PG.: 8.2 
Av. 

115 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

116 TEE PVC 25 x 20 mm 

117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. 

118 TEE ROSCADO'/." 

119 	TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X244 cm 

120 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x110 cm 

121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 

122 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 

123 	TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 
124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 

125 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 

126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 

127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 

128 TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 
129 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'h" 

130 TORNEIRA PVC PARA JARDIM %" 

131 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 

132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂM 
134 	TUBO DE PVC 25 mm D m I 

135 TUBO DE PVC 32 mm DE Dl 

136 TUBO DE PVC 40 mm DE Dl 

137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂME 

138 VEDA CALHA 280 GRAMAS 

139 VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO T 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTO 
141 	MI CROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO 

142 SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDEND 

ABNT NBR 11.862, LATA COM 18 LITROS 

143 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR AMARELA, 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

0,86 

2,25 

2,25 

2,35 

11,33 

38,53 

31,90 

54,15 

43,93 
0,61 

1,10 

240,00 

63,00 

11,50 
2,99 

3,28 

6,87 

2,62 

1,67 
2,06 

3,95 

5,34 

7,00 

12,35 
12,50 

13,40 

0,00 

00' LI'" 0,00 

chlnello 0,00  
à99.3A9-7 1 

Para-4 
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3,46 PERLEX 

0,89 PERLEX 

1,59 PERLEX 

2,15 PERLEX 

1,13 CAIXAVEL 
2,42 CAIXAVEL 

4,14 PERLEX 

1,34 PERLEX 

1,89 PREMIUM 

3,11 PREMIUM 

7,79 SOPRANO 

12,00 SOPRANO 

52,39 SOPRANO 

57,15 SOPRANO 

81,24 SOPRANO 

53,55 SOPRANO 

55,90 SOPRANO 

72,73 SOPRANO 

5,65 SOPRANO 

6,70 SOPRANO 

20,48 SOPRANO 

23,38 SOPRANO 

31,42 SOPRANO 

33,32 SOPRANO 

256,29 SOPRANO 

	

3,7 	BR PLAS OS 

	

4, 	:? PLAS 

11,7 

6, 

15,78 

13.000,00 

2.100,00 

3.000,00 

4.000,00 

330,00 
480,00 

960,00 

130,00 

8.500,00 

7.250,00 

150,00 

575,00 

2.050,00 

2.550,00 

1.050,00 

2.000,00 

2.450,00 

1.380,00 

45,00 

59,00 

190,00 

210,00 

480,00 

360,00 

1.150,00 

740,00 

830,00 

1.320,00 

975,00 

1.500,00 

2Vfe Á../NN  

11/07/201408:40:08 Curta 01.  tt 	achinwtit, 
FiG • R 240 	ti CF,F; s S 309 3,19-71  
Av. Bratitvi, 62 	Capartf-Ára 	Parirá 

3,25 

0,84 

1,50 

2,00 

1,10 
2,40 
3,20 

1,30 

1,70 

2,90 

7,50 

11,50 

41,00 

51,00 

70,00 

40,00 

49,00 

69,00 

4,50 

5,90 

19,00 

21,00 

24,00 

24,00 

230,00 

3,70 

4,15 

11,00 
etruçae Ltria6,50 

15,00 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

	
E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860- 04 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 
Endereço representante: CEP - 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 
Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/PR 	Conta: 511-8 	 Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto! Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR BRANCA, 	 30,00 LATA 194,45 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

 

145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 4.000,00 M 

146 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	2.500,00 M 
147 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	2.000,00 M 

148 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	2.000,00 M 
149 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 	 300,00 UN 
150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 	 200,00 UN 
151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 	 300,00 UN 
152 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 	 100,00 UN 
153 CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 5.000,00 M 
154 CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 	 2.500,00 M 
155 DISJUNTOR 1 X30 	 20,00 UN 
156 	DISJUNTOR 1 X50 A 	 50,00 UN 
157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 	 50,00 UN 
158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 	 50,00 UN 
159 	DISJUNTOR 3 x 100 	 15,00 UN 
160 DISJUNTOR 3x 25A 	 50,00 UN 
161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 	 50,00 UN 
162 	DISJUNTOR 3 x 70 	 20,00 UN 
163 DISJUNTOR DIN 1X16 	 10,00 	UN 

if%'  

164 DISJUNTOR DIN 1X50 

165 	DISJUNTOR DIN 2X20 	 1100  CWO UU  NN  
166 DISJUNTOR DIN 2X50 	 10,00 UN 
167 DISJUNTOR DIN 3X32 	 20,00 UN 
168 DISJUNTOR DIN 3X50 	 5,00 UN 

172 ELETRODUTO PVC 1 Y2" COM 3 METROS 
COM 3 METROS 	NO" 	200,00 UN 

171 	ELETRODUTO PVC 'h" DE DIÂMETRO 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 	 5,6# UN 
170 	ELETRODUTO PVC 'h" DE DIÂMETROCOM 3  METROS 

173 	ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS 150,00 UN 
174 ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS 	 100,00 UN 

esProposta - Versão: 1.1.3,7 

0,00 	 0,00 



UN) 

N 

PAR 

292,50 

90,00 

17.000,00 

4.850,00 

8.950,00 

14.000,00 

1.915,00 

3.000,00 

4.200,00 
425,00 

6.875,00 

180,00 

20,50 

37,50 
168,00 

150,00 

155,00 

1.200,00 

2.800,00 

5.400,00 

350,00 

300,00 

500,00 

600,00 
60,00 

482,50 

6.348,00 

915.947,78 

915.947,78 

FochIntllo 
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Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860 - 04 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CAPANBAA DO PARANÁ, PR- CAPANE3V1A/PR 	Conta: 511-8 
	

Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001  

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

100;130„ 

100,00 

0000 

1" 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
ROLO 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

65,00 

10,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

250,00 

100,00 

200,00 

200,00 
50,00 

250,00 

10,00 

O 	 2,00 

/ 50,00 

200,00 

300,00 

25,00 

15,00 
200,00 

50,00 

175 INTERRUPTOR 1 TECLA 

176 	INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 

177 	LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, COMPACTA 33 W 

178 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W 

179 	LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 

180 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 

181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 
182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 LUMENS 

183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 
184 	LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 
185 	LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 
186 	LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 

187 LUVA ELETRODUTO 1" 

188 LUVA ELETRODUTO 2" 
189 PLUG ROSCADO %" 

190 	PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A 
191 	PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 
192 	QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DIS 	ES, COM 
193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WA 

194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WA 

195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CIN 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 

198 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 

199 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 

200 ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C 
201 	BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C. 

4,67 FAME 

9,16 FAME 

17,84 TASCHI BRA 

4,86 OUROLUX 

10,16 TASCHI BRA 

56,15 TASCHI BRA 

19,15 OSRAN 

15,62 TASCHI BRA 

21,79 TASC H I BRA 
8,84 DOURADO 

30,37 INTRAL 

18,82 TASCHI BRA 

0,87 BR PLASTICOS 

2,61 BR PLASTICOS 
0,87 BR PLASTICOS 

3,08 FAME 

3,17 FAME 

610,00 GERMER 

14,23 INTRAL 

18,80 INTRAL 

3,72 GERMER 

3,00 BR PLASTICOS 

5,43 FAME 

6,17 FAME 

6,00 FAME 

9,97 VONDER 

54,53 I4ADESCH 

4,50 

9,00 

17,00 

4,85 

8,95 

56,00 

19,15 

15,00 

21,03 

8,50 
27,50 

18,00 

0,82 

2,50 
0,84 

3,00 

3,10 

600,00 

14,00 

18,00 

3,50 

3,00 

5,00 

6,00 

6,00 

9,65 

52,90 

REÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNN: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINB_LO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 	 E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860 - 04 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256- - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/FR 	Conta: 511-8 	 Data de abertura: 26/02/2010 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA —
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA1::. 

CNPJ DT' 75.993.527/0001-63 	ex 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empre4ár o, i'psi 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Caparie a, 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-4-é- 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria déçS, 	a 
Pública do Estado do Paraná; ROBERTO MATTES FACHIN LO, 
brasileiro, solteiro, nascido em 26 de abril de 1987, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de 
Identidade n.° 8.240.940-8, expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, 
solteiro, nascido em 02 de setembro de 1988, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de 
Identidade RG n.° 8240.900-9, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da empresa que gira sob o 
nome comercial de "FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
.EPP", com sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, na cidade de 
Capanema; Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob 
número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41200329832, por despacho em cessão do dia 
20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual arquivada sob n.° 
20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, RESOLVEM alterar o Contrato 
primitivo e posteriores alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — O capital da sociedade que era de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), divido em 270.000 (duzentas e setenta mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em virtude da Escritura Pública de Inventário e 
Partilha do Espólio de Clarici Mattes Fachinello, registrado no livro 027, folhas 001 a 
008, no Cartório Serventia Notarial e Ofício de Protestos Tabeliã Vera Salete Tschá 
de Wallau, da cidade de Capanema, Estado do Paraná, ficou avaliado em R$ 
290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), 
dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentas e cinco) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada quota, sendo um aumento de 20.805 (vinte mil e 
oitocentas e cinco) quotas no valor de R$ 20.805,10 (vinte mil e oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), é subscrito e integralizado nesta data pelos sócios da 
seguinte forma: 

1) O sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, subscreve 18.725 (dezoito mil e 
setecentas e vinte e cinco) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando R$ 18.724,60 (dezoito mil e setecentos e vinte e quatro reais 
e sessenta centavos), e integralizado referente à sua participação na conta 
Lucros Acumulados. 

2) O sócio GUSTAVO MATTES FACHINELLO, subscreve 1.040 (um mil e 
quarenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizand 
R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), e integraliza 
referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 

3) O sócio ROBERTO MATTES FACHINELLO, sul;scrêve 1.040 (um mil 
quarenta) quotas de valor nominal d 	$ 1,S0 rdreal) cada uma, totalizan 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP„------
.DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N°75.993.527/0001-63 
R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), ii teopíí 
referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 

Parágrafo Único - O capital social no valor de R$ 290.805,10 (duzen\tó.s.,:e_ 
reais e oitocentos, e cinco reais e dez centavos) ficou assim distribuido,:!a 
sócios: 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 	 261.725 quotas — 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 14.540 quotas -- 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 14.540 quotas 
Total 	  290.805 quotas - 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da sociedade no valor de R$ 290.805,10 
(duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), foi partilhado 
conforme Escritura Pública, da seguinte forma: 
- Ao viúvo meeiro e sócio remanescente LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, que 
possuía 90% (noventa por cento), caberá 25,83% (vinte e cinco Vírgula oitenta e três 
por cento) das quotas da sociedade, ou seja, R$ 75.117,04 (setenta e cinco mil e 
cento e dezessete reais e quatro centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente ROBERTO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cento), caberá 27,67% (vinte e sete vírgula sessenta e sete 
por cento), ou seja, R$ 80.491,51 (oitenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e 
cinqüenta e um centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente GUSTAVO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cento), caberá 46,49% (quarenta e seis vírgula quarenta e 
nove por cento), ou seja, R$ 135.196,55 (cento e trinta e cinco mil e cento e noventa 
e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa 
mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e 
noventa mil e oitocentos e cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inteiramente subscrito e integralizado, ficou assim distribuídas entre os sócios na 
seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade resolve alterar seu objeto social que pas 
ser: Comércio Varejista e Atacadista de Matérias de Construção em G 
Hidráulicos, Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Ilumina 
Ferragens, Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas 
Móveis e Utensílios; Transporte Rodoviário de Cargas, Importação e Exportação de 
Materiais de Construção em Geral; Serviços de Pintura, Instalações Elétricas e 
Hidráulicas. 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP ...--...... 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA QUINTA — Tendo em vista as alterações acima e a fim fdd adequ 
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolveM donSóli 
contrato social que passa ter a seguinte redação: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ N.° 75.993.527/ 0001-63 

CONTRATO SOCIAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-20 e Cédula de 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do. Estado do Paraná; 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de 
abril de 1987, empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios., 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.549-05. e Cédula de Identidade n.° 8.240.940-8, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
GUSTAVO 'MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de 
setembro de 1988; empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios, 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-9, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP", com sede e foro à Avenida 
Brasil, 622, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, inscrita no CNPJ sob número 75,993.527/0001-63, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no  41200329832, por despacho 
em cessão do dia 20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual 
arquivada sob n.° 20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, resolvem 
consolidar o Contrato Primitivo, conforme cláupulas e pondições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de FACHINELLO MATERIAS DE 
CONSTRUÇÃO LIDA — EPP, tendo sua sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para 
os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
- Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção em Geral, Hidráulicos, 
Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Iluminação, Ferragens, 
Ferramentas, Cimento, Cai, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas e Móveis 
U 	silios; Transporte Rodoviário de Cargas; Importaçãzp. e Exportação de Material 

nstrução em Geral; Serviços de Pi ►  ura, I stálações e Reparos Elétricos 
licos, de Esgotos Sanitários e Fluvi. seicos. 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPPtPo • 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividade 
em 04 de Janeiro de 1982. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL  
O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos ediri-co 
reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentos e 
cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado 
pelos sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhOradap, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros 
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes 
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) d9  
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a 
cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora 
a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelo sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, com 
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em 
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, 
dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, s 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

CNFJ Dl' 75.993.527/0001-63 	":7  
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador pOSt 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do ilyát:itábo 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na ptop'brçã 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NOVA — DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a titulo 
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de 
cada uma das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta 
do Capital. Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições 
previstas em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS 
HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de 
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito 
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante 
receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar exercer seuldireito Cie retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo — Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro — Os balanços de determinação dos haveres levantados para os 
fins..determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer 
do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto — Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
todos;  os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (v 
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente 
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausênci 
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da 
data do levantamento do Balanço Especial de tapa t4,  
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL/ 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Ocurso e 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a adminiatr4ão 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal\ oü. po 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, jièita, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 	, obrigando-se por 
si, seus herdeir s e sucessores. 

Cap 	R; 21 de Dezembro de 200 

LENOIR ROG USTAVO TTES F CHINELLO 

T MATTES FACHINELLO 

     

I 

WiW.1 . 

gra 

1 	kli) e 
lane Borscu 	  

  

Ao kPINedg 

 

   

 

Marizete nob 

 

G: 5.652.116-0/PR 

 

RG: 9.341.547-7/PR 

 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capaneme , 	(-r  fe.2  



CAPANEM PR, 09 de julho de 2014 

TIÁO 
SEC ARI 

Caria E,. matei 
RG.: 3.463.2944 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

'UNTA COMERCIAL DO PARANÁ 3 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0032983-2 75.993.527/0001-63 20/01/1982 04/01/1982 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 622, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL , HIDRAULICOS , ELETRICOS , 
MADEIRAS , TINTAS E MATERIAIS , PARA PINTURA , VIDROS , ILUMINAÇAO , FERRAGENS , FERRAMENTAS , CIMENTO , 
CAL , AREIA, PEDRA BRITA , TIJOLOS , E TELHAS ,E MOVEIS E FERRAMENTOS , CIMENTO , CAL AREIA , PEDROA 
BRITAD , TIJOLOS , TELHAS E MOVEIS E UTENSILIOS , TRANSPORTES RODOVIARIOS , DE CARGAS , IMPORTAÇAO 
E EXPORTAÇAO DE MATERIAS DE COSNTRUÇAO EM GERAL , SERVIÇOS DE PINTURA , INSTALAÇOES E REPAROS 
ELTRICOS HIDRAULICOS , DE ESGOTOS SANITARIOS , FLUVIAIS E TELEFONICO$ , 

Capital: R$ 	290.805,10 Microempresa ou Prazo de Duração 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E Empresa de Pequeno Porte 
DEZ CENTAVOS) (Lei n° 123/2006 

t 	Indeterminado ., 
Capital Integralizado: R$ 	290.805,10 Empresa de pegu 	porte 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS ..,- 

DEZ CENTAVOS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

LEONIR ROGERIO FACHINELLO 	 75.117,04 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
483.271.909-20 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 80.491,51 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
046.399.549-05 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 135.196,55 SOCIO 	 )00000000U( 
046.399.349-71 

último Arquivamento Situação 
Data: 28/01/2010 	 Número: 20098454072 REGISTRO ATIVO 

f" 
Ato: ALTERAÇÃO 

Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0007967-7 	 CNPJ: 75.993.527/0002-44 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, 

RUA PE CIRILO, 751, CAPANEMA, PR, BRASIL  
Pais) UF, CEP

----ff--  ---, --- 

11111111141111711136-2 
 

11i111111111111\. 	\') 

Prefeitura MunWpol do Gopepeme 
GertificogUeObtê documento é cópia fiel 

dom,, 49 /  7,-r"-fq 

0111111 



wovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressau/ „11plil„iI asklau.uoi, 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

--,--.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..„., 

..--, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.993.527/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/0111982 

NOME EMPRESARIAL 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*.**.*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NÚMERO 

622 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/08/2005 

!VOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 02/07/2014 Os 11:27:15 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Br sil - 02/07/2014 

 

02/07/2014 11:27 



Emitida em 
Válida até 

tida° Negativa de Debito 	 http://www010.dataprev.gov.briuw  wtsiNtcwsmvB.iisp 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 190122014-88888527 
Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei tf 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. rece  ita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 1 	 02/07/2014 11:40 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75993527/0001-63 

Razão Social: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Nome Fantasia:FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Endereço: 	AV BRASIL 622 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/06/2014 

Certificação Número: 2014062303131288539715 

Informação obtida em 02/07/2014, às 11:32:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

h ps://www. sitge.caixa.gov.ort.unpresai lAlf E 
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http://www.receita.tazencia.gov.or/Apicacoest.tu  Jrvit Gi uuauí 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ií 	3 4 O 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita.fazenda. gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 	ase na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida à 
	

:28 do d 02/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
	

é 29/12/201 
Códi de cont • da certidão: 3C7D.C24E.1013.2937 

   

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e1 
	

02/07/2014 11:34 



ti dão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual https://www.arinternet.pr.gov.orioutros/_  Q negauvaL.asp c ‘..)ci 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

uou 

PARANÁ 
r EvAnn 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12011359-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.993.527/0001-63 

Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Esta Certidão tem validade té 30/10/2014 omecimento Gratuito 

   

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12011359-63 

Emitida Eletronicamente via Internet 
02/07/2014 - 11:38:52 

 

    

 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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dão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportaiistmcemaao.view.10...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMÓ REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A P 	ERTIDÃO TEM VALIDADE 
A 	 EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8083/2014 
C2HJF2QEMgT44439BM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Inscrição Municipal 	~i/CPF 	INSeRtÇÃÓ ESTADUAL 	ALVARÁ 

4405 	 75.993.527/0001-63 	33500860 - 04 
	

1117 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 622 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, 
Comércio varejista de tiritas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Julho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM5T4443911M 

09/07/2014 09:05 



Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

Prefeitura ivluroidpai 
Certifico que este 
do original, 
Capanerna, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

001 9 9  C -1 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ 75.993.527/0001-63, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII orrilin)dei--- 
CAPANEMA/PR Oe JulhO de 2014 O 52 

Wis 
PATRI 	LA THIESEN 

POCE;" dUCJICIARt0 
LYil-aii..) da Corn, 

- 	do Pardnã 
.9,,,Inta, 1212 

r.;artório'jo 	r..:stnouidor, Parti.cky.  
:")eposítáriu 	 judiwej 
CNP-101.2591e'. 1,00)-1V 
D!ree StevEr.t: 	- 



ESCREVE 	 TA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 

CgrzB.4BeZY.412Kw 
Controle: 

Vf7MH.02Z1 

.<0 
G?' 

g.- . 

. • -; 
Consulte esse selo em 
http Hfunarpen com. br , 

0 	
0 

' 	
4 

(e.›- VRC R$ 
Certidão 67.00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11.46 1,80 
Funarpen 
Total 81 46 12.78 

ono344 

Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaaornail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., sociedade 

empresária limitada situada na Av. Brasil n° 622 erw-Capanema-Pr.,  

inscrita no CNPJ sob o n° 75.993.527/0001 63,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

d\apanema,,,,  de jul ode 201 

?rateitura 
Municipal de eapanerne 

Certifico que este documento é 
cóptafiel 

do original. 2 /ia 
Capanema, a 5 



vidas e sugestões: cndEnItst.jus.br  

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 
Certidão n°: 50503602/2014 
Expedição: O 	 às 11:50:28 
Validade: 	 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua ex 

Certifica-se que FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.993.527/0001-63, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Paraná 

AfiriL'AffiTKEZ. Zr 
Materiais de Construção Ltda. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 30/2014 

Fachinello Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ/MF 

n°75.993.527/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr Gustavo 

Mattes Fachinello , portador do documento de identidade RG n° 8.240.900-9 , 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n°046.399.349-71 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

SORVIÇO NOTARIALNDE CAPANEMA 
Adelár Miguel Peni 

Ru. 	
Age. tleleg mio des..° 

lagoas o° 'I332, Capanema-Pr-CEP - Pr - CEP 85760-000 - cartorlopezini@hotma6.com  W(46) 3552-3710 1 
, 

Ultal Nnydo5,,geE0c.D7TJv, Controle: GYmhg.HQFS ______-- 
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_Brscontle_g_ tso __„' SeEnÁlbsencenRRRklatUres_irldlesedaGUSTAVO_MAIT_ES 

	

FACHINEL A----ei qü-0,-----Lio 4 fé. Custas: R$3,41 (VRC--21•:;731 •,4---Salo• 	2 

Capam PR.; c e luiho 49. 2044. ás 10:03:35 horas  . 

Capan.oma, 11 cio Julho ao 2014. 

e-mail: fachinello@wln.com.br  
Av. Brasil, 622 - Centro - Fone (46) 3552-1196 

85760-000 	 Capanema 
	

Paraná 

) 



95.9.152710001-63 
MON& 0-4111INIVS 
otaxamtuotouat 

Guetevo 	es Fachin o 
RG.: rl.240.9 eo 	F: 048.399.349- ,1 
Av. Drama, 622 C 	 Parar.! 

419FérAfirolVEZ. AL 13 
Materiais de Construção Ltda. 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO r, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 30 /2014 

Fachinello Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 

75.993.527/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr Gustavo 

Mattes Fachinello, portador do documento de identidade RG n° 8.240.900-9, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 046.399.349-71, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 
Capanema-PR, 11 de Julho de 2014. 
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PITOEBETO TRANSPORTES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- JAIR KRAMPE, brasileiro, natural de Capanema-PR, casado sob S::,reffirrie)' e 
Comunhão Universal de bens, nascido em 28/09/1970 comerciante, inscrito no CPF/MF 
sob n2  778.986.309-63, portador da Cédula de identidade RG n° 4.343.836-0 SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n° 1035, casa, centro, Capanema -PR , 
CEP 85760-000 e, 
2- ROBERTO LAUTHARTTE, brasileiro, natural de Capanema-PR, solteiro, maior, 
nascido em 11/08/1969, comerciante, portador da Cédula de Identidade n° 4.348.200-9 
SSP/PR e CPF. sob o n° 806.342.579-00, residente e domiciliado na Av. Paraná, n° 579, 
casa, São José Operário, Capanema-PR, CEP 85760-000, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PITOEBETO TRANSPORTES LTDA e terá sede e domicílio na Rua Rio de Janeiro, 
n° 1035, sala, centro, Capanema -Pr, CEP 85760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração dos ramos de: 
- 	Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional; 
- 	Comércio Varejista de materiais de construção em geral. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 01104/2007 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
dividido em 30.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
JAIR KRAMPE 50.00 15.000 15.000,00 
ROBERTO LAUTHARTTE 50.00 15.000 15.000,00 
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e nã 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fi 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se po 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
notificar por escrito aos outros sócios;  discriminando a quantidade de quotas postas à venda, 
forma e prazo de pagamento, para que estes e rçam ou renunciem ao direito de preferê 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) ...s, contado 	recebimento da notificação ou em praz 
critério do sócio alienante. Se to 	ócios m 	starem seu direito de preferência, a c 
quotas se fará na proprção da- que en 	possuírem. Decorrido esse prazo se 
exercido o direito de preferência, a 	derã 	livremente transferidas. 

Prefeitura Municipal de Capa 
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PITOEBETO TRANSPORTES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a JAIR KRAMPE, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 

§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador decla 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda, 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peiaj o 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro n 6ion I, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propri 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no sposto 
artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e •sue o volume da sua receita bruta não exce s erá o I 
fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não 	enquadrando igualmente em nenhuma d s ex,  
de que trata o artigo 3° da referida lei. 

it 
sões 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - FORO: Fic 
cumprimento dos direitos e obrigações resul 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA-L 
"-ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO SELMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/.0.3/.2007 
SOB NÚMERO: 41205893370 
Protocolo: 07/094955_7 

PITOEBETO TRANSPORTES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

Capanema -PR, 09 de Março de 2007 

\k/ 	 
J4I~R KRAMPE

ki s/CL,-- 	  
ROBERTVEAtITI4 

SOd10 ADMINISTRADOR SOCIO 



CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterado 	 sócio JAIR KRAMPE para: Rua Paraíba n° 
393, bairro Santa Cruz, nesta cidade 	 R. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, -•re / 	 19 
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DO PAR.ANÁ 

PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - ME 
CNP] N° 08.713.149/0001-20 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

\ o 
\IP 

11  
1. JAIR KRAMPE, brasileiro, casado sob o Regime de ComunhSi"--  'versai 
delaens.,...capaz~retário, nascido aos 28/09/1970, em Capanema - PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº  778.986.309-63, portador da Cédula de identidade 
RG n° 4.343.836-0-SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Rio de janeiro 
n° 1035, Centro, nesta Cidade de Capanema - PR, CEP 85.760-000; 
2. ROBERTO LAUTHARTTE, brasileiro, solteiro, maior e capaz, empresário, 
nascido aos 11/08/1969, em Capanema - PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
806.342.579-00, portador da Cédula de identidade RG n° 4.348.200-9-SESP-
PR, residente e domiciliado na Av. Paraná n° 579, Casa, São Jose Operário, 
nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000; Únicos sócios da Empresa 
PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - ME, com sede na Rua Rio de Janeiro n° 
1035, sala, Centro, nesta cidade de Capanema PR, CEP 85.760-000, 
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE no 
4120589337-0, por despacho em sessão de 15/03/2007, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.713.149/0001-20, resolvem assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica incluída no objeto social as seguintes atividades: 
3811-4/00 — SERVIÇOS DE COLETA, REMOÇÃO DE LIXO URBANO, ENTULHOS E 
REFUGOS DE OBRAS. 
4313-4/00— SERVIÇOS DE REMOÇÃO, MOVIMENTAÇÃO, DESATERRO, ESCAVAÇÃO DE 
TERRAS. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 3' do Contrato Social o objeto 
social passa a ter a seguinte redação: 
4930-2/02 — TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL, 
3811-4/00 — SERVIÇOS DE COLETA, REMOÇÃO DE LIXO URBANO, ENTULHOS E 
REFUGOS DE OBRAS. 
4313-4/00— SERVIÇOS DE REMOÇÃO, MOVIMENTAÇÃO, DESATERRO E ESCAVAÇÃO DE 
TERRAS. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 1a do Contrato Social onde constava: 
sociedade girará sob o nome empresarial de PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - ME e terá s 
sede e domicílio na Rua Rio de Janeiro no 1035, sala, Centro, Capanema - Pr, CEP 85.760-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Cláusula la do Contrato Social passa a ter 
seguinte redação: A empresa girará sob o nome empresarial de PITOEBETO TRANSPORT 
LTDA - ME, e terá sua sede e domicílio na Rua Paraíba n° 393, sala, bairro Santa cruz, 
Capanema - Pr, CEP 85760-000. 
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AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07 / 0 6 / 2013 , 

lr -JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ.  

PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - ME 
CNP] N° 08.713.149/0001-20 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que shâ-Z2 

com as disposições de presente instrumento. 

CLAUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

Capanema-PR, 03 de junho de 2013. 

J4IR KRA PE 	 ROBERTO LAUTHARTTE 
SOCIO ADMINISTRADOR 	 SÓCIO 
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PITOEBETO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.713.149/0001-20 	I.E.: 90.3989750-1 

Rua Paraíba, 393 — Santa Cruz 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema-PR, 11 de Julho de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - EPP cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

030/2010, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E 

ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema-PR, 09 	lho de 2014. 
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PITOEBETO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.713.149/0001-20 	I.E.: 90.3989750-1 

Rua Paraíba, 393 — Santa Cruz 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa PITOEBETO TRANSPORTES LTDA, 

CNPJ n° 08.713.149/0001-20 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 030/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 09 de de 2014. 

Irs",  

JAIR KRAMPE 

RG/CPF: 4.343.836-0-SESP/PR / 778.986.309-63 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

cio designa. 
-000- cartoriop 'ni@hotmaii.com  i (46)'3552-3710 
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CURITIB 	04 de julho de 2014 

o m0355 
GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	j 	 CNPJ 	 I Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 I 	Ato Constitutivo 

41 2 0589337-0 	 08.713.14910001-20 	 15/03/2007 

Data de Início 
de Atividade 

01/04/2007 

Endereço Completo (Logradouro, N5  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PARAIBA, 393-SALA, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS EM GERAL, INTERMUNICIPAL , INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUÇAO EM GERAL; 
- SERVIÇOS DE COLETA, REMOÇÃO DE LIXO URBANO, ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS. 
- SERVIÇOS DE REMOÇÃO, MOVIMENTAÇÃO, DESATERRO E ESCAVAÇÃO DE TERRAS. 

Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa 
Empresa de Pequeno 

(Lei n8 123/2006) 

Microempresa 

no do Mandato 
(R$) 	Espécie de Sócio 

ou 
Porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital Administrador 

Término do 
Mandato 

JAIR KRAMPE 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
778.986.309-63 

ROBERTO LAUTHARTTE 	 15.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
806.342.579-00 

Último Arquiva 	,...‘t 

• a: 07/06/2013 	 Número: 	20133071863 

- .. 	• LTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

) XXXXXXXXXXXXXXXXXX / 

14/261880-2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacome 
e informe o número 142618802 na Consulta de Autenti 

Consulta disponível por 30 dias 

c......,....kwa,c.o...., 	 Documento Assinado Digitalmente 04/07/2014 
!c"'""'"'"r'"°""'""""'—"—!"'' Junta Comercial do Paraná 

Presidência da Rerailb7ca I CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

'Medida Provisória N.2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCE 

www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



Município de Capanema 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

E-mail: trevisan73@brturbo.com.br  

Celular: 

Telefone contador: 46 3552 1500 

CNPJ: 08.713.149/0001-20 	Fornecedor : PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - EPP 

Endereço : R PARA IBA 393 SALA - Empresa - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Telefone: 	 Fax: 

Unid. 

Representante: JAIR KRAMPE 	 CPF: 778.986.309-63 

Endereço representante: RUA RIO DE JANEIRO 1035 CASA - SANTA CRUZ - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: trevisan73@brturbo.com.br  

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

ote 	gol 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde, 

017 	AREIA MÉDIA 1.000,00 	M3 106,51 

RG: 43438360 

Telefone representante: 4699136650 

Data de abertura: 12/08/2013 

Preço Unitário Preço Total 

93,50 93.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 93.500,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 93.500,00 

11/07/201410:20:28 

Conta: 65233-4 

Preço Máximo Marca 

rrz.  
PITOEBETO TRANSPÔRTES LTDA - EPP 

CNPJ: 08.713.149/0001-20 



   

Fone: (46) 552-3073 

Av. Bruno Zuttion, 3449 - 85770-000 - Realeza - PR 
Av. Independência, 966 - 85760-000 - Capanema - PR 

 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
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ANEXO III 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Ferragens e Tintas 
Capanema LTDA - ME, com sede Avenida Independência, 966, sala, Centro no 
município de Capanema — PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.762.047/0001-06 e 
Inscrição Estadual sob n.° 90282970-90, representada neste ato por sua sócia 
administradora Tatiane Moretti Seben, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o Sr Alan Julio Seben, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
7.414.029-7 e CPF n.° 032.717.919-88, a quem confere amplos poderes para 
representar a Ferragens e Tintas Capanema LTDA - ME perante a Prefeitura 
Municipal de Capanema, estado do Paraná, no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL no. 030/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos 
os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar to 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de julho de 2014. 

7/0001-06 

erragens e Tintas 
Capanema LTDA 

Av Independincle 966 Centro 
L5760-000 Cepenerne pJ 

Nome; Tatiàne Moretti Seben 



035o 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME 

CNPJ IVIF N. 05.762.047/0001-06 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

TATIANE MORETTI WHEN, brasileira, natural de Realeza - PR, 
nascida em 10/01/1978, casada sob regime de Comunhão Parcial de 
Bens, do comercio, residente e domiciliada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1298, Capanema. -- PR. Portadora do RG n°. 
6.780.201-2 SSP PR e do CPF n°. 018.464.459-30 e EDUARDÃ. 
MORETTI SEBEN, brasileira, solteira, do comercio, nascida em 
29/08/2003, natural de Realeza Pr, residente e domiciliada na Av. 
Parigot de Souza, 1298, em Capanema Pr, portadora do RG n" 
10.651.983-8 SSP PR e do CPF n° 095.634.199-36, representada por 
Tatiane Moretti Seben ( mãe) acima qualificada. Iiinicos sócios da 
empresa FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME com 
sede e foro na Av. Independência, 966, Centro, Capanema — PR CEP 
85.760-000, com Registro na Junta Comercial do Paraná sob o n° 
41205049293 em sessão de 15/07/2003 e seu ultimo ato sob o n() 
20082955204 em sessão de 11/07/2008, inscrita no CNNUMF: 
05.762.047/0001-06. Resolvem, assim alterar e consolidar o contrato 
social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que fica incluída na atividade social o ramo de Transporte 
Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal., interestadual e 
irternaciona.J. 
CLAUSULA SEGUNDA: permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
cora as disposições do presente instrumento de alteração contratual. 
CLAUSULA TERCEIRA: Da Consolidação de Contrato: A vista das modificações para 
ajustada em consonância com que determinam no art 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeitos, apartir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que 
adequado às disposições de referida lei a° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário pass-
ter a seguinte redação: 

DE NOTAS 
NEMA - PARANÁ 

----AUTEN CAÇÃO 
A presente otoptiple confere 

com -se original. Dou fé. 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME 

CNPJ ME N. 05.762.04,7/0001-06 

10 SOLIDACAO DE CO 

Age 
iguei Pezzini 
gado Designado 

TAIS I ONA 
DE 

NOTAS 
FAQ11837 

ORETT1 	SEBEN, brasileira, natura de realeza - 
nascida em 10/01/1978, casada sob regime de • tunhão Pa • ia, de 
Bens, do comercio, residente e domiciliada na Av. Pec. 	ato Parigo 

• de Souza , sh2;,•Co.panema -- PR. Portadora do RG 	6.780.901-2 SSP 
.CPF". :018.464 ,459-30.EDUARDA. M.ORETTI S E HEN, 

brasileira, solteira, do comercio, nascida em 29/08/2003, natural de 
Realeza — PR, residente e domiciliado na Av. Parigot de Souza, 1298, 



FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME 

CNN ME N. 05.762.047/0001-06 

TERCEIRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

em Capanema — PR. Portador do RG n°. 10.651.983-8 SSP PR e do 
CPF n°. 095.634.199-36, representada por 'Fatiam Moretti Seben (mãe) 
acima qualificada). Únicos sócios da empresa FERRAGENS E 
TINTAS CAPANEMA LTDA ME com sede e foro na Av. 
Independência, 966, Centro. Capanema -- PR CEP 85.760-000, com 
Registro na Junta Comercial do Paraná sob o n° 41205049293 em 
sessão de 15/07/2003 e seu ultimo ato sob o n° 20082955204 em sessão 
de 11/07/2008, inscrita no CNPj/1°,41F: 05.762.047/0001-06. Resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FERRAGENS E 
TINTAS CAPANEMA LTDA ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Independência, 966, centro, em 

Capanema — PR. CEP 85.760-000. 
C'EAUSULA TERCEIRA: O Objeto Social: Comercio de Ferragens, Tintas imobiliárias e 
automotivas e materiais de construção e Transporte Rodoviário de Carga, exceto prod.utos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital SoCial é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
divididos em 65.000 (sessenta e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada umas 
integral:izadas em moeda correntes do pais, assim distribuídas: 
'FATIAM: MORETTI SEBEN — 64.350 (sessenta e quatro mil e trezentos e cinqüenta) 
quotas de RS 1;00 (um real) cada urna, totalizando R$ 64.350,00 (sessenta, e quatro 
trezentos e cinqüenta mil reais). 
EDUARDA MORETTI SEBEN — 650 (seiscentos e cinqüenta) quotas de RS-1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 650,00 (seiscentos e einqe.enta reais). 
CLAUSULA QUINTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 20 de julho de 2003. E seu 
prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferi da.s a 
terceiros sem. o consentimento do outro sócio, a quem assegurada em igualdade de condições 
e preços de direito de preferência para aquisição se apostas e vendas, formalizando se 
realizadas a cessãd delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sóco é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração caberá a TATIANE MORETTI SEBEN, com 
poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso do nome empresarial vedado, o 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraço do 
inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço Econômico, cabendo aos sóci 
propefç ao cie Rias quotas, os lueros-õ'p:pfkán-àpuradzis. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nossquatro Meses seguintes ao termino do exercício .so 
sócios deliberarão sobre as contas designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer temo;  abrir ou fecnar 
ou outra dependência;. mediante alterações contratual assinada por todos os sócios. 

NOTA 

Lée 1&22tYde tal 
SÉ 

PupSA 

TAIS' LIO
DE N 

NOTAS 
FAQ11838 

OE. NOTAS 
CAPANEMA - PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com 	original. Dou fé. 

1 
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e Delegado Designado 

1 O' JUL. 



Testemunhas: 

RG n° 6.687.237-7 SSPPR. 

TABELIONATO DE NOTAS DE CAPANEMA - PR 
R. Alagoas, 1332 • Centro • Capanerna PR • CER-85.760-000 • Telefone: (46) 3552-3740 	. 

Realeza Pr. 19 de Janeiro de 2012. 

Alan Julio Seb 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LIDA ME 

CNPJ ME N. 05.762.047/0001-06 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

9 e in 
t.)b tP 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a titulo de "Pro Labore" observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecimento ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
Sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de seus 
haveres será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram sob a pena da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtudes 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso publica ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concessão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara que a presente empresa encontra-se enquadrada 
na lei complementar 123 de 14/12/2006 como rnicroempresa. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de. Comarca de Realeza PR. Para 
exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Tatian 

Representada por 
Tatiane Moretti Seben 

aboeco 
avente 
as: R$12,30 (fRC 87,23) e Selo: 

Reconheço por Semelhança as assinaturas de ALAN JULIO 
SEDEM e TATIANE MORETTI SEEEN. M011* • 

PR, 19 de janeiro ,R,1 . 
F8[) GMBF-489281-11*, do que dou fé. 

Léfi 15.2.21í d 
Em Teste' "Wo" da Ver 

Tatiane r  ofetti 	Seb 
Representante de 
Eduarda Moretti eben 

Seben 
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CPF: 018.464.459-30 
Sócia administradora 05.762 047/0001-06 

Ferragens e Tintas 
Capanema LTDA 

Ar Independincie e86 Centro 
12760-100 	Cepanente 

  

Fone: (46) 552-3073 

Av. Bruno Zuttion, 3449 - 85770-000 - Realeza - PR 
Av. Independência, 966 - 85760-000 - Capanema - PR 

 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema — PR, 10 de julho de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) . que, nos termos do art. 4°, 
10.520/2002, a empresa Ferragens e Tintas Capanema-  LT 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
030/2014, cujo objeto é a comercio varejista de tintas e materia 
para construção, conforme descrição constante do ANEXO I. 

I, da Lei 
A - ME cu 
RESENC 
• p a 

pre 
N°. 

pintura e 

Capanema - PR, 10 de Julho 	14. 
Re,ennhohnn 
que 
2 

SEiWIÇO NOTAálÁL E CAPANEMA 
7 Adelár Mi guei Pbini 

Agente delegedo designado 

1b32, Capanernã- Pr - CEP 85760-000- cartoriop ni@hotmal.corn 5`(19)3552-3710 

g tal I•J`,.Ifypc6.gAdmc.y`OVAQ,-ControllAt).5-tK-3/ 

	

tte 	selo em httio:N1funari:orm_"io_ 	---  

	

tyyteirgaiira 	elnafilra ind1,2,4. ela TISTILLNIM-MOR..TTI_SFPMNr_do__ 
"' 	C 21,73) e Selo: R$0,52. Capon-OMa-pR 	eiejtilleo de  

rode

0  
1332  delar Miguel Pezzln" Ageinte Delegado Des 

Rua Alagoas, 	y? 

.11 
Delegado Designado 

C2, 

Centro 	, 

*0-cApAtej:,  Nome: Taâane Moretti Seben 

l 	da Verclede. 



ANEXO VI 
! '• 	6)  

() ‘) .1 

10

.06MCCEMIONSEteeINEffir 	 

NTAS ORTE 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Fone: (46) 552-3073 

Av. Bruno Zuttion, 3449 - 85770-000 - Realeza - PR 
Av. Independência, 966 - 85760-000 - Capanema - PR 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa Ferragens e Tintas Capanema LTDA -

ME, CNPJ n° 05.762.047/0001-06 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 030/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 10 de Julho 

Nome: Tatiane Moretti Seben 
CPF: 018.464.459-30 
Sócia Administradora 

rõ 5.762 047/0001-061  

Ferragens e Tintas 
Capanema LTDA 

Av Independência 988 Centre 
85780-000 	Geplante& 	uu 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FERRAGENS:E TINTAS CAPANEMA LTDÁ- ME 

NatUrezá JUridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0504929-3 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, .UF, CEP) 
AV.INDEPENDENCIA, 966, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objéto Social 
COMERCIO DE FERRAGENS, TINTAS IMOBILIÁRIAS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇOES E TRANSPORTE RODIVIARIO DE 
CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL .E INTERNACIONAL. 

Capital: R$ 	65.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS) 	 Empresa de Pe 

(Lei n° 123/2006)— -, 

Capital I nteg ralizado: R$ 	65.000,00 
	

Microempres 
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS) 

Sócios/Participação no CapitaUEspécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

05.762.047/0001-06 

Data de Arquivamento do 
	

Data de Início 
Ato Constitutivo 
	

de Atividade 

15/07/2003 
	

20/07/2003 

Indeterminado 

TATIANE MORETTI SEBEN 	 64.350,00 SOCIO 	 Administrador 
018.464.459-30 

EDUARDA MORETTI SEBEN 	 650,00 SOCIO 
095.634.199-36 

Último Arquivamento 

Data: 20/01/2012 	 Número: 20120071819 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXX:000( 

Situação 

REGISTRO.  ATIVO 

CAPANEMA 
14/414347-0 

II 

09 de julho de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Cada E.F. Lucatell 
RG.: 3.463.294-4 /PR 
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3,34 

1,42 

1,24 
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6,93 

16,15 

25,00 

19,98 

0,74 

7,10 

8,73 

0,00 

9,25 

13,84 

9,15 

105,00 

20,10 

30,20 

52,50 

14,75 
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62,00 

7,16 

6,40 
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Município de Capanema 

Pregão 30/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Ferragens a Tintas Capanarna Ltda 
Aian Jugo Seben 

Gerente 

Página 1 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: Alan Julio Seben 	 CPF: 032.717.919-88 

Endereço representante: AV : Independencia 961 - centro - capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: tnscap@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote. :.001 	Lote 001  

N° Item Descrição do Produto Serviço 

RG: 7414029-7 

Telefone representante: 46-88012443 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 20106-5 
	

Data de abertura: 5/5/2011 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 

	
Preço Total 

3,38 inca 

1,44 inca 

1,25 inca 

37,07 gerdau 

53,01 gerdau 

7,04 gerdau 

16,44 gerdau 

25,44 gerdau 

20,10 plastilit 

0,75 plastilit 

7,22 plastilit 

8,87 plastilit 

47,57 

001 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 

002 	ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" 

003 	ABRACADEIRA TIPO U 2" 

004 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 

005 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS 

006 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS 

007 	AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 

008 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS 

009 	ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 

010 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x %" 

011 	ADAPTADOR FLANGE 20 x W 

012 ADAPTADOR FLANGE 25 x %" 

013 	ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 

ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. 

014 	ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 

015 7ARAME GALVANIZADO N° 18 

016 ACME RECOZIDO 

017 AREIWMâlAY:  
018 	ARGAMASSA AC i2, SACO COM 20 kg 

019 	ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg ' 	" 
020 ASSEI TO.ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TAMPA 
021 	ASSENTO/SANITÁRIO EM P ESTICO INJETADO COM TAMPA 

022 	BARRIA,DE TEXTURA GRIA ATO GR - 10 BRANCA 25 kg 

023 	BARRICA TEXTUR;VAREIOSA 
• 02:=1 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE 

025 	BOIK,PARA'CAIXND'ÁGUA 20 , 	.  
026 	BROCA DE'VVIDES10 mm 
027 	BROCA DE WIDEA 6 mm 
028 	BROCA DE WIDEA 8 mm 
029 	BUCHA PLÁSTICA 8 mm DOO 
030 	BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm  

	

100,00 	UN 

	

172,00 	U N 

	

15,00 	UN 

400,00 UN 

300,00 UN 

	

1.000,00 	U N 

600,00 UN 

600,00 UN 

20,00 UN 

	

100,00 	UN 

50,00 UN 

	

100,00 	UN 

	

15,00 	UN 

80,00 UN 

150,00 KG 

250,00 KG 

	

1.000,00 	M3 

300,00 SC 

120,00 SC 

	

100,00 	UN 

	

50,00 	UN 

60,00 BC 

60,00 BC 

	

130,00 	UN 

	

130,00 	UI 

	

25,00 	U 

	

50,00 	UN 

UN 

	

10.000',00 	UN 

	

100,00 	UN 
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CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: Alan Julio Seben 	 CPF: 032.717.919-88 

Endereço representante: AV : Independencia 961 - centro - capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: tnscap@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 907-5 - CAPANEIV1A - CAPANEMA/PR 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

5,00 UN 300,85 fibrabom 

5,00 UN 186,20 fibrabom 

100,00 UN 22,98 alumasa 

60,00 UN 8,16 plastilit 

2.500,00 SC 8,96 cem 

200,00 BLD 117,48 nacionarite 

300,00 SC 7,05 cem 

100,00 UN 9,88 plastilit 

10,00 UN 140,33 

10,00 UN 48,14 valepast 

40,00 UN 33,60 enerbras 

10,00 UN 12,93 aliança 

10,00 UN 11,10 soprano 

10,00 UN 12,89 stam 

2.000,00 SC 29,81 votoram 

60,00 UN 11,37 plastilit 

450,00 UN 67,49 gerdau 

100,00 UN 6,98 fame 

50,00 CONJ 195,67 logasa 

80,00 UN 11,70 nacional 

450,00 UN 26,44 isdralit 

120,00 UN 20,08 famastil 

20,00 UN 33,53 famastil 

30,00 UN 104,98 nacional 

30,00 UN 41,70 nacional 

180,00 UN 2,04 rocha 

100,00 UN 4,11 plastilit 

50,00 UN 3,71 plastilit 

100,00 UN 29,51 soprano 

'100,00 UN 23,48 soprano 

200,00 UN 3,95 3m 

RG: 7414029-7 

Conta: 20106-5 

031 	CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 

032 	CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 

033 CAIXA DE DESCARGA 

034 	CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

035 	CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 

036 	CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 

037 	CAL PARA PINTURA COM 8 kg 

038 CANO DE DESCARGA 

039 	CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 

46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) 
E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

040 	CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, 

SEM BARRAMENTO 

041 	CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA 

042 	CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA 

043 	CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 

044 	CILINDRO PARA FECHADURA STAM 

045 CIMEKT9 SACA COM 50 kg 

046 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 

047 	coLugZpÉ AÇO 8 mm„,7 x 14 cm COM 6 METROS DE COMPRIMENTO 

048 	INTERRRUPTOR UMA 'TêLACONI TOMADA 2P+T 10A 

049 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCA: 

050 	CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 

051 CUMEEIRA/11 rrffill, 

052 	DISCO DIAMANTÁDO SEGMEN,TÁDO 110 x20 mm 

053 	DISCO PARÁ CORTE DE, MÁDEI 	 NTES 

054 	DISpENsgR PARA SABONETE LÁ 

055' DISPENSER PORTA PAPEL TOAL 

056 -DOBRADIÇA'DE FERRO W,  

057 	ENGATE PLÁSTICO 40 cm 

058 	ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 

059 FECHADURA EXTERNA 

060 	FECHADURA INTERNA 

061 	FITA CREPE 19 mm x50 m 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Telefone representante: 46-88012443 

Data de abertura: 5/5/2011 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

1.480,00 

917,00 

2.260,00 

482,40 

22.325,00 

23.140,00 

2.085,00 

977,00 

0,00 

310,00 

980,00 

128,00 

109,80 

127,00 

58.800,00 

672,00 

29.925,00 

680,00 

9.650,00 

872,00 

11.718,00 

2.376,00 

662,00 

3.102,00 

1.233,00 

367,20 

410,00 

185,00 

2.940,00 

2.330,00 

750,00 

11/7/201411:39:25 

296,00 

183,40 

22,60 

8,04 

8,93 

115,70 

6,95 

9,77 

0,00 

31,00 

24,50 

12,80 

10,98 

12,70 

29,40 

11,20 

66,50 

6,80 

193,00 

10,90 

26,04 

19,80 

33,10 

103,40 

41,10 

2,04 

4,10 

3,70 

29,40 

23,30 

3,75 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

9,80 
	

588,00 

	

39,00 
	

1.950,00 

	

3,90 
	

448,50 

	

5,10 
	

510,00 

	

4,71 
	

471,00 

	

14,30 
	

21.450,00 

	

7,50 
	

375,00 

	

5,50 
	

165,00 

	

36,50 
	

730,00 

1,53 
	

306,00 

11/7120141 39:25 

5.680,00 

98,00 

162,50 

172,80 

172,80 

1.257,50 

250,00 

742,50 

620,00 

9.150,00 

110,00 

130,00 

298,00 

1.520,00 

5.700,00 

145,00 1,45 

71,00 

0,49 

0,65 

1,44 

1,44 

5,03 

1,25 

1,65 

6,20 

6,10 

0,55 

0,65 

1,49 

15,20 

28,50 
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CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS El1NTAS CAPANEMA LTDA. 
	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

RG: 7414029-7 
Telefone representante: 46-88012443 

Conta: 20106-5 
	

Data de abertura: 5/5/2011 

Representante: Alan Julio Seben 	 CPF: 032.717.919-88 

Endereço representante: AV : Independencia 961 - centro - capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: tnscap@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANBVIA - CAPANEMA/PR 

Lote.:• • 001 	::••Édte 001 :" 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

COM,R,EFORC 

COM LINHA-DE, YLON. 

COURO NATURAL, 

LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA 

LUVA DE PVC'20 rhm.DE DIÂMETRO 

LUVA DÈ PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

LUVA DE PVC 32 mm DIÂ 

LUVADESEGURANÇA 

COSTURADA COM LIN 	 • 

LUVA DE SEGURANÇA C 

INTERNO, COM ELÁSTICO E 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

LUVA LR 25 mm x %" 

LUVA ROSCADA 3/4" 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

60,00 UN 10,20 adere 

50,00 ROLO 55,20 new polish 

115,00 ROLO 4,76 3m 

100,00 ROLO 5,11 plastilit 

100,00 UN 4,73 plastilit 

1.500,00 M2 14,49 vitesse 

50,00 UN 7,75 atlas 

30,00 UN 6,19 plastilit 

20,00 GL 36,78 nacional 

80,00 SC 71,79 sika 

200,00 UN 0,49 plastilit 

250,00 U N 0,65 plastilit 

120,00 UN 1,44 plastilit 

120,00 UN 1,44 plastilit 

250,00 UN 5,05 plastilit 

200,00 UN 1,26 plastilit 

450,00 UN 1,67 plastilit 

100,00 UN 6,21 starret 

1.500,00 ML 6,12 lonax 

200,00 UN 0,55 plastilit 

200,00 UN 0,66 plastilit 

200,00 UN 1,49 	aastilit 

100, 00 PAR 15,31 

200,00 PAR 

100,00 UN stilit 

200,00 UN stilit 

062 	FITA CREPE 50 mm x 50 m 

063 	FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE PVC 

EM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm' DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

064 	FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

065 	FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 

066 	FLEXIVEL 'A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 

067 	FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 

068 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 

069 	HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO'/" 

070 	H IDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAMES DE CONCRETO, 

GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	IMPERMEABILIZANTE 18 kg 

072 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

073 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

074 	JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" 

075 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

076 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE DIÂMETRO 

077 'JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 

078 JOELHO ROSCADOÁV;," 

079 	LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL BIMETÁLICA, 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm OU 8" 

ONF 

ADEN 

FECCIO 

UTIDO NO 

CIONADA EM RAS 

N. DEVE POSSUIR N° D 

A EM VA 

080 

081 

082 

083 

084 

085 

086 

087 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 



455,00 

236,25 

1.520,00 

180,00 

500,00 

1.050,00 

147,50 

232,50 

159,00 

184,00 

14.600,00 

515,00 

1.895,00 

599,20 

1.880,00 

1.800,00 

6.800,00 

1.738,00 

3.360,00 

4.375,00 

1.670,00 

385,00 

282,50 

7.580,00 

650,00 

1.191,00 

249,00 

178,00 

522,00 

472,00 

480,00 

80.500,00 

15.400,00 

11/7/2014 11:39:25 

1,30 

1,89 

3,04 

1,80 

0,10 

0,21 

2,95 

4,65 

7,95 

9,20 

14,60 

10,30 

7,58 

7,49 

9,40 

36,00 

34,00 

7,90 

8,40 

17,50 

16,70 

7,70 

5,65 

75,80 

6,50 

39,70 

4,98 

0,89 

2,32 

2,36 

2,40 

11,50 

38,50 
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Farragens Tintas Capanerns Ltda 
Atan Julio %bei) 

Gerente 

 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: Alan Julio Seben 	 CPF: 032.717.919-88 
	

RG: 7414029-7 

Endereço representante: AV : Independencia 961 - centro - capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: tnscap@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 20106-5 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

088 MANGUEIRA CORRUGADA 'Á" AMARELA 350,00 M 1,30 f ortlev e 

089 MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA 125,00 UN 1,89 f ortlev e 

090 MANGUEIRA DE PRESSÃO "A" 500,00 UN 3,05 sunflex 

091 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mal' 100,00 UN 1,86 cisser 

092 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm 5.000,00 UN 0,11 cisser 

093 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm 5.000,00 UN 0,23 cisser 

094 PINCEL PARA PINTURA 1" 50,00 UN 3,04 atlas 

095 PINCEL PARA PINTURA 2" 50,00 UN 4,80 atlas 

096 PINCEL PARA PINTURA 3" 20,00 UN 8,20 atlas 

097 PINCEL PARA PINTURA 4" 20,00 UN 9,49 atlas 

098 PISO CERÂMICO BRANCO, 1' LINHA, SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 

TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

1.000,00 UN 14,80 cedasa 

099 PREGO 12 x 12 50,00 KG 10,34 gerdau 

100 PREGO 17 x 27 250,00 UN 7,60 gerdau 

101 PREGO 19 x 36 80,00 KG 7,51 gerdau 

102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 200,00 KG 9,47 cof errai 

103 REGISTRO DE GAVETA 1 'A" EM METAL 50,00 UN 36,06 leao 

104 REGISTRO DE PRESSÃO '4" EM METAL 200,00 UN 34,37 leso 

105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 220,00 UN 7,92 plastilit 

106 RÈJUNTE SILICONIZADO 400,00 UN 8,50 

107 RODAFORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 250,00 UN 17,64 vitesse 

108 ROLO DE LÃ 23 cm . " : 100,00 UN 17,24 atlas 

109 ROLO DE PINTURA 10 em 50,00 UN 7,97 atlas 

110 ROLO DE PINTURA 	cm 50,00 UN 5,82 atlas 

111 SELADOP PIGMENTA O LATA C M 18 LITROS 100,00 UN 78,15 blascor 

112 SIFÃO SANFON ÁDO U 	SAL PARA PIA, 66 c 100,00 UN 6,55 plastilit 

113 SOLVENTE RAFtP. TINTA E- 	' TE:SINTÉTICO LATA COM 5 30,00 LAT' 0,97 gol 

114 , TEE 40 mm DE DIÂMETRO 50,00 UN ,98 plastilit 

11:5 ' TEE DE PVC.20 mm DE DIA 200,00 UN 0,89 plastilit 

116-- TEE PVC 25x;20 mm' ' 225,00 UN 2, plastilit 

117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. 200,00 UN plastilit 

118 TEE ROSCADO'/" 200,00 UN 2,44 plastilit 

119 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPE 7.000,00 UN 1,69 isdralit 

120 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESS 400,00 UN isdralit 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Telefone representante: 46-88012443 

Data de abertura: 5/5/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total 



32,92 isdralit 

55,23 isdralit 

44,51 isdralit 

0,62 pasquali 

	

1,11 
	

pasquali 

243,38 blascor 

63,53 f arben 

11,60 mundial 

3,09 herc 

3,39 herc 

7,09 plastilit 

	

2,71 
	

plastilit 

1,73 plastilit 

	

2,13 
	

plastilit 

	

4,01 
	

plastilit 

	

5,51 
	

plastilit 

	

7,11 
	

plastilit 

12,73 nacional 

12,89 worker 

13,85 worker 

122,25 

153,20 

200,70 

194,45 

3,46 

,89 

,59 

15 

13 

rcm 

rcm 

rcm 

rcm 

nacional 
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CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

RG: 7414029-7 Representante: Alan Julio Seben 
	

CPF: 032.717.919-88 

Endereço representante: AV : Independencia 961 - centro - capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: tnscap@wln.com.br  

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 46-88012443 

Agência: 907-5 - CAPANEIV1A - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 20106-5 
	

Data de abertura: 5/5/2011 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

121 	TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 x110 cm 

122 	TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 x 110 cm 

123 	TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 110 cm 

124 	TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm 

125 	TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm 

126 	TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 

127 	TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 LITROS 

128 TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 

129 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM 'h" 

130 	TORNEIRA PVC PARA JARDIM %" 

131 	TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 

132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

137 TUBO DE PVC 50>nrn DE DIÂMETRO 

138 	VEDA CALHA 280 GRAMAS.,  

139 	VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIEUNGO TRANSPARENTE 

PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 	VEDANTE SILICONE.--PRETO PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

141 	MICROESFERA DE VIDRO IARA PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 

142 	SOLVENTE 'ARA TINTA. DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS NORMAS 

ABNT NBR 1 .862, LATA COM 18 LITROS 

143 	TINTA PARA ,D:. • RCAÇÂO VIÁRIA, COR AMARELA, 

ATENDENDO 	•RMAS ABNT N:'' -  z. 	TA COM 18 LITROS 

144 	TINTA PARA DEMARC Â0 VIÁRIA, COR BRANCA, 

ATENDENDO NORMAS 

145 	CABO ELÉTRICO F 'VEL 1 x 1 

146 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
	

2,5 m 

147 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 

148 	CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 m 

149 	CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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1.270,00 

1.280,00 

1.380,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13.200,00 

2.025,00 
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0,62 

1,10 
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1,70 

2,10 

3,89 

5,50 
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0,00 
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0,00 

3,30 
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2,08 
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MPOS.  

MP  

117-PR 
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0152~2_,LITOR 100% COBRE 
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Ferragens e Tintes Capanems Ucla 
Alan Julio Seben 

Gerente 

 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS ETINTAS CAPANEMA LTDA. 	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

RG: 7414029-7 Representante: Alan Julio Seben 	 CPF: 032.717.919-88 

Endereço representante: AV : lndependencia 961 - centro - capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: tnscap@w In.combr 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

LOte : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 

Conta: 20106-5 

Telefone representante: 46-88012443 

Data de abertura: 5/5/2011 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

2,42 

3,50 

1,34 

1,75 

2,95 

6,90 

9,90 

50,90 

50,90 

68,90 

45,80 

46, 80 

66,80 

5,00 

6,30 

18,30 

20,40 

28,60 

29,90 

0,00 

3,30 

3,75 

9,90 

6,70 

0,00 

4,67 

9,16 

16,90 

4,30 

9,50 

52,90 

0,00 

14,00 

19,60 

150 	CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL 

151 	CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS 

152 	CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 

153 	CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

154 CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

155 DISJUNTOR 1 X30 

156 	DISJUNTOR 1 X 50 A 

157 	DISJUNTOR 2 x 100 A 

158 	DISJUNTOR 2 x 70 A 

159 	DISJUNTOR 3 x 100 

160 	DISJUNTOR 3 x 25 A 

161 	DISJUNTOR 3 x 50 A 

162 	DISJUNTOR 3 x 70 

163 	DISJUNTOR DIN..1X160 

164 DISJUNTOR 

165 DISJUNTOR DIN 2X20 

166 DISJUNTOR DIN 2X50 

167 DISJUNTOR DIN 3X32 

168 DISJUNTOR DIN 3X50 , 

169 	DISJUNTOR FCM 3 x 200 
170 	ELETRODUTO PVC 1/2" DE DIÂMETRO COM á METROS 

171 	ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÃMETRO COM 3 METROS 

172 	ELETRODUTO PVC 1 yg" COM 3 METROS 

173 ELETRODUTO PVC 	CAI 3 METROS ' 

174 	ELETRODUTO PVC 2'k,.a E tIÃMETROTCOM 3 METROS 

175 INTERRUPTOR 1 TEC 

176 	INTERRUPTOR 2 	 MPLES COM TOMA 
177 	LÂMPADA FLOUR SCENTE EL -  RÔNICA ESPIRA 	 -ACTA 33 W 

178 LÂMPADA FLUORE ENTE BARRA W 
179 	LÂMPADA FLUORESC E ELETRÔNICA 

180 	LÂMPADA FLUORESCENTE 	TRÔNICA 
181 	LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 11 

182 	LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 10.00 	 "NS 
183 	LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 	00 HORAS, 5600 LUMENS 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

200,00 UN 

300,00 UN 

100,00 UN 

	

5.000,00 	M 

	

2.500,00 	M 

20,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

	

15,00 	UN 

50,00 UN 

50,00 UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 

	

10,00 	UN 
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200,00 UN 

	

200,00 	UNI 

120,00 UN 

150,00 UN 

100,00 UN 

65,00 UN 

	

10,00 	UN 

	

1.000,00 	UN 

	

1.000,00 	UN 

	

1.000,00 	UN 

250,00 UN 

	

100,00 	UN 

	

200,00 	UN 

200,00 UN 

2,42 nacional 

4,14 enerbras 

1,34 enerbras 

1,89 fortcabos 

3,11 fortcabos 

7,79 fame 

12,00 fame 

52,39 fame 

57,15 fame 

81,24 fame 

53,55 fame 

55,90 fame 

72,73 fame 

5,65 margirius 

6,70 margirius 

20,48 margirius 

23,38 margirius 

31,42 margirius 

33,32 margirius 

256,29 

3,76 fortleve 

4,34 fortleve 

11,72 fortleve 

6,85 fortleve 

15,78 

4,67 fame 

9,16 fame 

17,84 ecp 

4,86 sylvania 

10,16 ecp 

56,15 ecp 

19,15 

5,62 ecp 

,79 ecp 

484,00 

1.050,00 

134,00 

8.750,00 

7.375,00 

138,00 

495,00 

2.545,00 

2.545,00 

1.033,50 

2.290,00 

2.340,00 

1.336,00 

50,00 

63,00 

183,00 

204,00 

572,00 

448,50 

0,00 

660,00 

750,00 

1.188,00 

1.005,00 

0,00 

303,55 

91,60 

16.900,00 

4.300,00 

9.500,00 

13.225,00 

0,00 

2.800,00 

3.920,00 

11171201411:39:26 



PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 7 

Rrragens e Tintas Captam% Lida 
Alan Julio Seben 

Gerem. 

Município de Capanema 

Pregão 30/2014 

Preço Máximo 

8,84 

30,37 

18,82 

0,87 

2,61 

0,87 

3,08 

3,17 

610,00 

14,23 

18,80 

3,72 

3,00 

5,43 

6,17 

6,00 

9,97 

54,53 

Marca  

trev o 

f oxlux 

f oxlux 

f ortlev e 

f ortlev e 

plastilit 

f ame 

f ame 

ecp 

ecp 

f oxlux 

mectronic 

f ame 

f ame 

f ame 

leopardo 

cartom 

Unid. 

ROLO 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

PAR 

CNPJ: 05.762.047/0001-06 	Fornecedor : FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LIDA. 	 E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 966 SALA - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9028297090 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: Alan Julio Seben 	 CPF: 032.717.919-88 

Endereço representante: AV : Independencia 961 - centro - capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail re p re s e ntante: tnscap@wln.com.br  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
Lote 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

184 	LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA PEDREIRO 
185 	LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 

186 	LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA 

187 	LUVA ELETRODUTO 1" 

188 	LUVA ELETRODUTO 2" 

189 PLUG ROSCADO'/<" 

190 	PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A 

191 	PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 
193 	REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS 

194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 

195 	SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 

196 	TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA 

197 	TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA 

198 	TOMADA 2P+T 20A COM PLACA 

199 	TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V 

200 	éICULOS:'DE SEGURANÇA TRANSPARENTE COM NÚMERO DE C.A VÁLIDO 
201 	BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE AO 'ENÚMERO DE C.A VÁLIDO 

RG: 7414029-7 
Telefone representante: 46-88012443 

Conta: 20106-5 
	 Data de abertura: 5/5/2011 

Qtde. 

50,00 

250,00 

10,00 

25,00 

15,00 

200,00 

50,00 

50,00 

2,00 

200,00 

300,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

10,00 

50,00 

120,00 

Preço Unitário Preço Total 

8,80 440,00 

28,50 7.125,00 

18,00 180,00 

0,87 21,75 

2,61 39,15 

0,87 174,00 

3,00 150,00 

3,00 150,00 

0,00 0,00 

13,50 2.700,00 

17,20 5.160,00 

3,30 330,00 

3,00 300,00 

5,43 543,00 

6,17 617,00 

6,00 60,00 

9,90 495,00 

53,70 6.444,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 911.549,84 

TOTAL DA PROPOSTA: 911.549,84 

RAGENS E TINTA 
CNPJ: 05.762.0 

11/7/201411:39:26 esProposta- Versão 11.37 
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FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME 

CNP M F N. 05.762.047/0001-06 

TERCEIRA ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 

TATIANE MORETTI SEBEN, brasileira, natural de Realeza - PR, 
nascida em 10/01/1978, casada sob regime de Comunhão Parcial de 
Bens, do comercio, residente e domiciliada na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1298, Capanema. 	PR. Portadora do RG n°. 
6.780.201-2 SSP PR e do CPF no. 018..464.459-30 e EDUARDA 
MORETTI SEBEN, brasileira, solteira, do comercio, nascida em 
29/08/2003, natural de Realeza Pr, residente e domiciliado na Av. 
Parigot de Souza, 1298, ern Capanema Pr, portadora do RG n" 
10.651.983-8 SSP PR e do CPF n° 095.634.199-36, representada por 
Tatiane Moretti Seben ( mãe) acima qualificada. Únicos sócios da 
empresa FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME cora 
sede e foro na Av. Independência, 966, Centro, Capanema — PR CEP 
85.760-000, Com Registro na Junta Comercial do Paraná sob o a° 
41205049293 em sessão de 15/07/2003 e seu ultimo ato sob o n" 
20082955204 em sessão de 11/07/2008, inscrita no CNPJ/MF: 
05.762.047/0001-06. Resolvem, assim alterar e consolidar o contraio 
social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que fica incluída na atividade social o ramo de Transporte 
Rodoviário de Carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
irternacional. 
CLAUSULA SEGUNDA: permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento de alteração contratual. 
CLAUSULA TERCEIRA: Da Consolidação de Contrato: A vista das modificações para 
ajustada em consonância com que determinam no art 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeitos, apartir desta data, as clausulas e condições - contidas no contrato primitivo que 
adequado às disposições de referida lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a 
ter a seguinte redação: 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDAnifKára Municipal de Capanerna 
Certifico que este doctSriento é cópia fiei 

1 
NSOLIDAÇAO DE CONTRATO 

TATIANE MOR ETTI SEBEN, brasileira, natural de Realeza - 
nascida em 10/01/1978, casada sob regime de Comunhão Parcial de 
• Bens, do comercio, residente e domiciliada na Av. Pedro Viriato Parigo 
de Souza , s/a, Capanema PR. Portadora do RG 	6.780.201-2 SSP  

• PR e do CPF n°. 018.4.64.459-30.EDUARDA MORETTI SEBEN, 
brasileira, solteira, do comercio, nascida em 29/08/2003, natural de 
Realeza — PR., residente e domiciliado na Av. Parigot de Souza, 1298, 

CNPJ MF N. 05.76 



O 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME 

CNP,I MF N. 05.762.047/0001-06 

TERCEIRA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

em Capanema — PR. Portador do RG no. 10.651.983-8 SSP PR e do 
CPF no. 095.634.199-36, representada por Tatiane Moretti Seben (mãe) 
acima qualificada). Únicos sócios da empresa FERRAGENS E 
TINTAS CAPANEMA LTDA ME com sede e foro na Av. 
Independência, 966, Centro, Ca-pane= PR CEP 85.760-000, com 
Registro na Junta Comercial do Paraná sob o n° 41205049293 em 
sessão de 15/07/2003 e seu ultimo ato sob o n° 20082955204 em sessão 
de 11/07/2008, inscrita no CNPJ/M1F.': 05.762.047/0001-06. Resolvem, 
assim consolidar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FERRAGENS E 
TINTAS CAPANEMA LTDA ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Independência, 966, centro, em 
Capanema — PR. CEP 85.760-000. 
C'ILAUSULA TERCEIRA: O Objeto Social: Comercio de Ferragens, Tintas imobiliárias e 
automotivas e materiais de construção e Transporte Rodoviário de Carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
divididos em 65.000 (sessenta e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada umas 
integralizadas em moeda correntes do país, assim distribuídas: 
TATIANE MORETTI SE. EN — 64.350 (sessenta e quatro mil e trezentos e cinqüenta) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada. urna, totalizando R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mi 
trezentos e cinqüenta mil reais). 
EDUARDA MORETTI SEBEN — 650 (seiscentos e cinqüenta) quotaS de R$- 1,00 (um real) 
cada uma, totalizando R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais). 
CLAUSULA QUINTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 20 de julho de 2003. E seu 
prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem assegurada em igualdade de condições 
e preços de direito de preferência para aquisição se apostas e vendas, formalizando se 
realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CL AViaJLA SÉTIMA: A responsabilidad.e de cada sócio é restrita ao valor de suas quoa.s, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração caberá a TATIANE MORETTI SEBEN, com 
poderes e atribuições de administrar, autorizando o uso do nome empresarial vedado, o 

), 	entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço Econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social os 
sócios deliberarão sobre as contas designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA.: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
ou outra dependência, mediante alterações contratual assinada por todos os sócios. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 	 •/7 7 
Caparrema, 	'C/ 	 fi• 



f\  Alan Julii\oSebd 
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NOTS 

FERRAGENS E TINTAS Cf-kPANEMA LTDA ME 

CNP,Ir MF N. 05.762.04710001-06 

TERCEIRA ALTERAC, AO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "Pro Labore" observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecimento ou interditado qualquer sócio, 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
Sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de seus 
haveres será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em Balanço especialmente levantado, 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram sob a pena da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,ou em virtudes 
de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso publica ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concessão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara que a presente empresa encontra-se enquadrada 
na lei complementar 123 de 14/12/2006 como microempresa. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Comarca de Realeza — PR. Para 
exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Realeza Pr. 19 de Janeiro de 2012. 

Tatiane or 	ben 

Edua a IVIoret i Seben 
Representada por 

Tatiane Moretti Seben 

Tatiane oretti Seben 
Representante de 

Eduarda Moretti Seben 
,reteitura Municipal Oe C,apanema• 

Certifico que este docueento é cópia flat 
do °right. 
Capanems, ,/0 	/21  

V 



CApM PR, 09 de julho de 2014 

-F4efeitin Munpaii áe Capanema 
-‘C4Metã que este documento é cópia fiel 
do 	ai. 
Capa Carla E.F. Lucatiefil 

RG.: 3463.294-4 / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páuina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua extiEldkáo. 
Nome Empresarià 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMÁãOÃ- ME 

Natureza,ÁridICe'.. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0504929-3 

CNPJ 

05.762.047/0001-09-  

I  Data de .  Arquivamento do 
‘ 	Ato Constitutivo 

15/07/2003 

Data de Inicio 
de Atividade 

20/07/2003 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, Ur: CEP) 	
. 

AV INDEPENDENCIA, 966, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO DE FERRAGENS, TINTAS IMOBILIARIAS, MATERIAIS PARA CONSTRUÇOES E TRANSPORTE RODIVIARIO DE 
CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E:MUDANCAS, INTERMUNICIPAL;INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital: R$ 	65.000,00 
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	65.000,00 
(SESSENTA E CINCO MIL REAIS) 

Empresa 
Microempresa ou 

de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

---, 

Prazo de Duração 

Indeterminado / 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de.  Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 partIcipacào no capitai (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

TATIANE MORETTI SEBEN 	 64.350,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
018.464.459-30 

EDUARDA MORETTI SEBEN 	 650,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
095.634.199-36 

Último Arquiva 

D 	a 	/01/2012 	 Número: 	20120071819 

Ato. 	RAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO  

Situação 

REGISTRO• ATIVO 	' 

Status 
XXXXXXX)000CXX)000( . 	. 

14/414347-0 

0 ......... 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2003 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.762.047/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 

CEP 

85.760-000 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

966 	SALA 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/01/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

\---MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 

NOME EMPRESARIAL 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TINTAS NORTE SUL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIM ITADA 

8/7/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Rece Federal o o o 3 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08/07/2014 às 10:41:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 08/07/2014 

http://vwkw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePag  ina.asp 1/1 



Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, 
DESDE 07/2007 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4741-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
Estabelecimento 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

	

Atividade(s) Econômica(s) 	 PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

	

Secundária(s) do Estabelecimento 	 INTERNACIONAL 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 018.464.459-30 TATIANE MORETTI SEBEN SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 095.634.199-36 EDUARDA MORETTI SEBEN SÓCIO 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 90282970-90 

Emitido Eletronicamente via Internet 
09/07/2014 17:20:59 

tã 	Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Título do Estabelecimento TINTAS NORTE SUL 

Endereço do Estabelecimento AV INDEPENDENCIA, 966, SALA - CENTRO - CEP 85760-000 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 07/2003 

( Estabelecimento Matriz ) 

Este CICAD tem validade até 08/08/2014. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

Emissão do CICAD 
	 Page 1 ot 1 

PARANÁ 
rosnamo no Es ;Ano 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90282970-90 

Inscrição CNPJ 

05.762.047/0001-06 

Inicio das Atividades 

07/2003 

https://www.arinternetpr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil—S&eCa... 9/7/2014 



Emitida em O 
Válida at 

Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 ot 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

fs.5rr 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 173512014-88888047 
Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA - ME 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://~.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  BIN/SIW_Contexto=CN... 08/07/2014 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05762047/0001-06 

Razão Social: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 966 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/06/2014 2407/2014 

Certificação Número: 2014062501123971162654 

Informação obtida em 08/07/2014, às 10:49:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

8/7/2014 htlps://www.sifg e.caixag ov.br/Empresa/C rf/C rf/F g eC FSImpr i mi r Papel .as p?VAR PessoaM atriz= 12446278&VAR Pessoa= 12446278&VAR U f= PR&VA... 

MEM 

https://www.sifg  e.cabag ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC FSI mpri mi r Papel .asp?VARPessoaM atriz= 12446278&VAR Pessoa= 124462788WAR U PR &VAR Insc... 1/1 



8/7/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

m", 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA - ME 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:2 	09/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 
Código 	 certidão: 7E14.ACF8.E16A.3243 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



III 11111111112111,1,11,1,1)111 311,11, 1011111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

CNPJ 05.762.047/0001-06, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Peicg JUDICIÁRIO 
Jiiizg da-Direitu da Corivedua de 
Capaileine - atado do Paraná 
• Av. P.srIç 	Srlip_ta, 1212 

Corto:kir:Ido Coritericr, Distribuidor, PartIdor, 
Depositário Palito o Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.161f0001-67 
Oirce Steveng Fttf:d0 - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

it 



9/7/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

8'x 
. 

P.A.RA.NÁ 
GIWIRNO M)1.-ST.ADa 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12036407-62 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.762.047/0001-06 

Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

 

Esta Certidão tem validade té 06/11/2014 ornecimento Gratuito 

te) PARANÁ 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12036407-62 

Emitida Eletronicamente via Internet 
09/07/2014 - 13:53:00 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=5431374°/020&eCPF=&eCNPJ=05.762.047/0001-06&eCadicms=&eNumimage=xa2pds&e... 1/1 



Certidão 	 1 a.6%.,  1 S./ 

01)1;38,9  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. 

P ' 	 RTIDÃO TEM VALIDADE 
RASURAS E NO ORIGINAL. /09/2014, S 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM5T444CQUM 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

24511 	 05.762.047/0001-06 	9028297090 
	

123 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 966 - SALA - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Julho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM5T444CQUM 

NEGATIVA N°: 8091/2014 

7) 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=... 09/07/2014 



de jul 

STITUTA 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 

Capanema, 

ESCREVEN 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL Kr 

lgrzA.Km8oY.4m2fx 

Controle: 
t N3142 . qygX 

Consulte esse selo em 
httplifunarpen.com.br  

() 3 

Waberionato de"Irotesto de itufos de Capanema - 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaQqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA ME - sociedade empresária 

limitada situada na Av Independência n° 966 em Capanema-Pr., inscrita 

no CNPJ sob o n° 05.762.047/0001 06,  tenha títulos protestados nos últimos 

05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 



Página 1 de i 

00381 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.762.047/0001-06 
Certidão n°: 51009030/2014 
Expedição: 08/ 	: Á 	s 11:13:23 
Validade: i 01/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 

Certifica-se que FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.762.047/0001-06, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

expedição 

Duvida,J e =.:uigess: 	 us.br 



9/7/2014 	 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

bf4568fc533d69c7d15f6718cb851e65 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais 
da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados 
fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: 
a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal 
que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria 
Regional da Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA - ME 

OU 

contra o CNPJ: 
05762047/0001-06 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES 
CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em 
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO 
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

■ Paraná (Processo Eletrônico) até 09/07/2014 às 02:01 
■ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 08/07/2014 às 23:15 
■ Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 09/07/2014 às 05:01 
■ Paraná (Processo Papel) até 09/07/2014 às 00:30 
■ Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/07/2014 às 23:10 
■ Santa Catarina (Processo Papel) até 08/07/2014 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/07/2014 às 15:38 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do 
endereço http://www.trF4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle bf4568fc533d69c7d15f6718cb851e65 
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http://v~2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=05.762.047%2F0001-06&string_nome=FERRAGENS+E+TINTAS+... 1/2 



Fone: (46) 552-3073 

Av. Bruno Zuttion, 3449 - 85770-000 - Realeza - PR 
Av. Independência, 966 - 85760-000 - Capanema - PR 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

o o u3 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°030./2014 

Ferragens e Tintas Capanema •LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n 

05.762.047/0001-06, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

Tatiane Moretti Seben, portador(a) do documento de identidade RG n° 

6.780.201-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 018.464.459-30 , DECLARA, 

sob as penas da lei, que não está sujeita a. qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 10 de Julho de 2014. 

Nome: Tàiane Moretti Seben 

CPF: 018.464.459-30 

Sócia Administradora 

SEIRVIÇO NOTAFÍI+L E CAPANEMA 
Adelár Miguel P ini 	1 

'::,
[ 
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NTAS 1 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Fone: (46) 552-3073 

Av. Bruno Zuttion, 3449 - 85770-000 - Realeza - PR 
Av. Independência, 966 - 85760-000 - Capanema PR 

() J í387  

ANEXO V 

DECLARACÃO DEREGULA_RIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n 030/2014 

Ferragens e Tintas Capanema LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

07.762.047/0001-06, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

Tatiane Moretti Seben, portador(a) do documento de identidade RG n° 

6.780.201-2, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 018.464.459-30 , DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalub e e que não emprega menor de dezesseis anos. 

• -13R, 10 de Julho de 2014. 
0, 1I 

bm. 

Nome: Tatiaà Moretti Seben 

CPF: 018.464.459-30 

Sócia Administradora 

SENVIÇO NOTANIAI E CAPANE 
Adelar Miguel 	ini 

Alagoas n° 'I 'R32, Capanema - Pr - CEP 85760-o00-cartorloPerfini©hotmal .com W.(40 3552-3710 ---_,....._,...._lo •71-;111.Wypc6.0AEmc.zéTAQ,,".ontroresrALGAÇ').5tKS7 
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de/ar Miguel Pezzi ' - Agente DoIegado 	 lie zzn i% A9 	alegado Designado

s 
 f 

• Rua Al agoas, 1332 t 
Centre 2,7/  

r05.762 047/0001-061  

Ferragens e Tintas 
Capanema LTDA 

Av Independência 966 Centro 
12.5760-000 	Capanema 	P.R.1 



FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
• 

LATAS 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

Fone: (46) 552-3073 
Av. Bruno Zuttion, 3449 - 85770-000 - Realeza - PR 

Av. Independência, 966 - 85760-000 - Capanema PR 

'4 	5 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 
	

030/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Ferragens e Tintas Capanema LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF n° 05.762.047/0001-06, com sede à Avenida Independência, 

966, Sala, Centro, Capanema-PR, representada neste ato por sua Socia 

Administradora, a Sr(a) Tatiane Moretti Seben portadora do documento de 

identidade RG n° 6.780.201-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 018.464.459-30, 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para 

acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da 

empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; 

b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 

empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos 

e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão agi=  
identificado e em s- s Anexos e S ta de Registro de 'regos; 

Alan Julio ben 

RG 7.414.029-7 

032.717.919-88 

Tatiane Moretti Seben 

Sócia administradora 
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0004Aç"
A-59 	

BARRA com 12METROS 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MLILLER 	USTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 36,20  

1 	 36,00 

Fornecedor 	 vaiFACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada '• 

Lance Inicial 

15 

Venced 

Declinou 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

MATERIAIS DE C ON T AO ROGERI LTDA 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 30/2014 

00038 
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Paginei 

Neta REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO
., 
-MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3,27 

1 	 3,18 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.38 

1 	 3,20 

Fanecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,34 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3,34 

Fornecedor 5062 	 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,35 

k 00,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Decio. t.  

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRVCAO LTDA 

Valor 

1,39 

1,00 

0.95 

0,90 

2 

3 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

1,41 

Declinou 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A.  

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,03 

0,97 

0,93 

0003 	̀poio IRAT!p U 

Fornecedor 51245 	FLESSAK ELETIRO INDUSTRIALS/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,56 

1 	 0,52 

Fornecedir 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,20 

1 	 0,55 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Vaiar 

Lance Iniciai 	 1,23 

15,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Deciír-o 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 30/2014 

Ver. 07 

Valor 

51,80 

51,70 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Vala" 

Lance Inicial 	 7,04 

redincti Fornecedor 2279:` 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,15 

•31:,  

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Itera:-:0305 AÇO'CA-5012,5rom BARRA COM 12 METROS 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDLÏSTRIA E C ONIÉRCIO LTDA 

Marca: . GEpDAL) 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5Z20 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 53,01 

Fornecedor 2279 r 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 52,21 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 53,00 

AC O CA.g);4,2 4118BARRA CO 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

6,85 

6,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

6,93 

6,83 

Aint 
!!!hgliIIN 	 '%g 	  

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

DecHZnoir 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Valor 

893 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

7,00 

6,84 

PUA li 
120 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor 

16,15 

16,10 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 

16,15 

Xe, 

Ve•ice.oicr 

teel..jdo13 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodcle 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,40: 

0008 AÇO CA-508,0 rnMSAR RA c om 1 
• 

Fornecedor 2279 	 FE 

ETROS 

AGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. Vencedor 

4,95 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor  

99 

CE ETAL'hkILLER INDUS IA E COMERCIO LTDA For 

Rodada 

Emitido por GABRIEL CIPR 

GERDAU 

Deobou. • 

Qua-tlidade 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Laica Inicial 

Fornecedor 
Rodada, 

Lance Inicial 

Fornecedor 50624 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Detr,pou 

CeO,Inou 

Fornecedor 2150 . 
Rodada 

Lance Inicial 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

16,14 

Declinou 

1 
Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 



1.0enned 

Fornecedor 50R94 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERi LTDA 
	

" 'E:',Granou • 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

20,00 

1 
	

19,40 

Fanecedor 65 	 FACHINELLO MATER iA16 ÓE CONSTRUCAO LTDA :'  
Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 0,72 

1 	 0,69 

W1-Á° o ã !tfWe' 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 30/2014 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Lance Inicial 
	

2500 

1 
	

24,97 

peclincie Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,14 

Forneceit( 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,40 

P4-É 	 -A 

Fornecedor as 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 'Valor 

Lance Inicial 	 19,50 

1 	 19,30 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 20,10 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,98 

Delir czt 

Fornededor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,75 

1 	 0,70 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,73 

Fornecedor' 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,74 

Fccnecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,74 

Fornecedor or 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

FOrnecedor 

Rodada- . 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

FACHINELLO65 	MATERIAIS DE CONSTRLICAO LTDA 
Valor 

7,00 

7,00 

1718 	 MICEMETAL MULLER iNDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vala- 

7,20 

2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

,Vala'  

7,20 

2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANISMA LTDA. 
Valor 

7,10 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

vala' 

if  7,29 

t co 

GABRIEL C Emilido por 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,60 

1 	 8,60 

Vencedor 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 Declinou 

8,85 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Valor 

8,80 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
	 Declinou 

Valor 

8,73 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Valor 

8,85 

OD 

ForneCedef 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance kkticial 

Fornecedor 5062 

Rodada 

Lance Inicial 

sFA 
wroFummEDEé. MAU 	EMBORRA 	13.'-'SUPO 	OLBTICO^ ODUTCr E._ 	 BR'9899 R 

Fornecedor 65 ' 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,00 

1 	 38,00 

2 	 35,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,90 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAI_ S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,98 

1 	 37,00 

Vencedor 

Declintoá: 

PaalinÇai 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
. 
Rodada 

Lance Inicial 

ss 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

9,00 

9,00 

1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

935 

Declindu • 

Declinou 

nau,  

Item' pals, ARAME GALVANIZADO N°'18 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

9,35 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

925 

Fornecedor 50524 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

835 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

.Fornecedor 

ROdada 

Lance Inicial 

Vaiar 

13,84 

13,  

FACH 

/ Valor 

13,95 

ELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Declinou. 

For 

1718 	 IC EM ETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

alor 

14.24 

2 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

ERIAIS DE 	 O ROGE y LIDA 

FornecedOr 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial, 

editaria 

eclInoul 

Emitido por: GABRIEL C IP 
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odor 65 	 FACHINELLO   MATERIAIS DE CONSTRUC'  AJLTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,75 

1 	 19,73 

rNPERMASSA 

Vencedór 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2150 

Rodada. 

Lance Inicial 

Fornecedor 2279 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 506 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

E 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

20,41 

/IRMAOS •GEMANN LTDA ME 

„Valer 

20,20 

RAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

10 

MATERIAIS DE COA 	CAO ROGERI LTDA 

Declinou 

DeclInou 

Declinou 

Declinou 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 30/2014 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Lance Inicial 
	

14,25 

0016 ARAME RECOZIDO 
	

Nlat0a GERPAU 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

65 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Vencedor ' 

Valor 
8,90 

8,90 

1718 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Declinou 

Valor 

9,15 

2150 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME Dedinokt 

Valor 

9,21 

2279 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA Declinou 

Valor 

9,15 

4 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA Declinou 

Valor 

9,20 

AREIA 
	

RIRA 

Fornecedor 2150 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

10300 

1 
	

90,00 
87,00 

84,00 

80,03 

77,00 

75,00 

73,00 

70,00 

65 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA DecIlnou 

Valor 

10500 

2279 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. Dedinetit 

Valor 

10500 

48510 PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - EPP Dectinou 
Valor 

8 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 	 93,50 

89,00 

85,00 

83,00 

79,00 

76,03 

74,00 

72,00 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

::poPERm 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

30,50 

Fornece 	2279 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3020 

Fornecedor 50324 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

30,55 

ofm límpia& ,_„r 	 ge'v'Venie ,  
F""mACHINEL10--M-ATERIAIS DE CONST4RPUCHAO LTDA 

Valor 

51,70 

51,70 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor  

5325 

50 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

52,90 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

52,50 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

53,30 

'fidear wetuamm 	- 	 . 	 ••=,, 
For 	" 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRU 	LTQAm  
Rodada 	 Valor 

Laza Inicial 	 16,80 

1 	 14,70 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,28 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

14,75 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E INTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 = Valor 

Laxe Inicial 	 82.50 

1 	 61,50 

Fanecedor 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 63,80 

1 	 62,00 

Fornecedor .1718 	 ICEM AL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Váor 

Laxe Inicial 	 64.50 

sllenl OOt9 ARGAMASF;A AC-3, SACO cbm 20 	 , it. 
 

Fornecedor .85 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 
-- ..: -- -....... 

Lance Inicial 	 29,65.  

1 	 29,65 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3350 

qtÕ 

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 21 

Raiada 

Leme Inicial 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Vanwec: 

DectinOv,  

Decibó4 

. • 	• DECFnol.t.  

Declinou 

Vedbicki 

Forneoedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

Vented:tr 

"Ja^e'sd 

Fornecedor 2150 	 1 AOS LAGEMANN LTDA ME 
. 	. 

Rodada 

UMA Inicial 	 50 

Fcfnecedcr  	 MATERIAIS DE CON ST CAOROt RI LTDA 
Rodada 

Lanee 

Doclin 

Deo% 

Emitido por: GABRIEL CIPRIAN 



Emitido por. GABRIEL CIPRIANI 
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i DEC' 11Mli;k9= "rgaíe" 
8  '.491  

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Fornecedor 1718 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,30 
1 	 6,20 

Fornecedor 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada. 	 Valor 

Laxe Inicial 	 6,35 

1 	 6,28 

~lidada, 	-60,00 

Vencedor 

BÌASÇOR ror 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

ttem 0 Q3 13AORICAT(91/4`roÏkTRIP20:!N.013ANeiSgEtN;;; 
Fornecedor '̀'  2279 	 FERRAGENS E TiNTAS CAPAN EMA LTDA 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 62,00 
1 	 62,00 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance boiai 	 63,80 

Fornecedor 1718 

Rodada 

lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

64,00 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

64,13 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor  

64,10 

PRIMENTO?ENTRADA DE 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor • 

7,08 

7,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

7,15 

7,07 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

7,19 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Valor 

7.16 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor: 

7,25 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LIMA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,45 

Fornecedor 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada 	 Vala 	 ' 

Lance Inicial 	 6,40 

Fornecedor, -50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCA0 ROGERI LTDA 

Declinou 

Declinou 

130,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

LontiOàde: 	trúç130,0C 

Vencedor 

Declinou 

I+ 	fte d Vir1.4eÁ 
Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

441' 
MICEMET MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

dor 
.; 14,10 

14,10 

F 	HINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

25 CC 

.'Vencedor 

Declinou 

(AGE ANN L 'AME 

'• °Minou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

(Declinou 



Fornecedor 2279 
Rodada 

Lance Inicial 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Valor 

14,30 

Deciinco 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

t:" 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 	 14,50 

,P1ffli~^ 
. 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MUU_ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 6,25 

1 	 6,10 

Fornecedor 85 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA' 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,30 

1 	 6,20 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 	- 

Lance Inicial 	 6,40 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 6,34 

Fornecabr 5=4 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,42 

IMVOÃ.55`-, 	 0.1:11 	IUJ 
Fornecedor 1718 	 AMICEMÉTAL 	Nu T t uumEmu TD 

muuER  firt 	&SERIA.. 	." 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

1 	 8,90 

Fornazed3r 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 9,10 

1 	 8,95 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 9,20 

Fornecedor 2279 ' 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMALTDA, 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 9,15 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9.25 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 85 
Rodada 

Lance inicial 

Faneceda 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50624 
Rodada 

Lance Inicial 

MIC EJA  ETAL MULLER 	É' INDUSTRIACOMERÇ 10 LTDA 
Velar  

0,10 

0,09 

0,07 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 

0,11 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

0,10 

0,06 

FERRAGENS INTAS CAPAM EMA LTDA 
Valor/ 

0,1'1 

-MATE S DE CONSTRUC • ROGER! LTDA 
Valor 

,11 

Emitia> por: GABRIEL C IPR IANI, na ter 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

 

 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,44 

vencedor 

1 
	

1,44 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,48 

' Fornecedor 2150 . 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1.49 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,47 

Fornecedor 50624 	 • MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,49 

,FIBWAiDerVidk9 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRLICAOLTBA 

Vala 

291,83 

291.80 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - >-

Valor 

300,00 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

299,00 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA L' 

Vala 

29566 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

300,84 

Fornecedor 2150 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50824 

Rodada 

Lance Inicial 

Ceclinou 

j,:AF,  IBE" 	 09-00lia 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 181,80 

1 	 181,00 

Fornecedor 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 

Lance Inicial 	 183,40 

Forner-edx 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 185,50 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 183,40 

Fornecedor 50824 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18415 

1 	 181,70 

Vendogor : 

Peolnou 

DeelMou 

Declinou 

„.. 
Fanecedo  

Rodada 

Laxe Inicial 

1 

1w o 

FACHINELLOINATE 

Valor 

22.30 

22,20 

rp,_g 

AwlaWa111101. 	111 ,„- 
IAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2150 

Rodada 

Laxe Inicial 

JMICEMET 	ULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

,Valor 

22,70 

S LAGEMANN 'AME 

Zeciinwá 

Dalin Ju 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na 



Fornece:Kr 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

.Rodada 

Lace Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lace Inicial 
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REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 2279_ 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 	 Declinou 

Rodada  . 	 Valor 

Lance Inicial 	 2260 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 VI8Of 

Lance Inicial 	 22,95 

Objeto: 

"Quantidade: 	:60,00 

Vencedor 

'ken: 0034 CAIXA SIFONADA PVC` QUADRADA BRANCA 100 x 100 x 90 cm 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE C ONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Ima 	 7,90 

1 	 7,75 

2 	 7,65 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 8,15 

Fornecedor 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

8,15 

Fornecedor 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

8,04 

Fornecedor 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rolada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

8,15 

7,80 

7,70 

Rene C035,..k 
	

c Appm 	20 18 
Fornecedor 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

8,74 

8,74 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 8,80 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

8,95 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

8,93 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMALTDA 

Valor 

8,93 

Fornecedor 65 

Rodada 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Fernecedor '2:150 

Rodada 

Lance Inicial 

Fcrnecedor 2279 

Rodada 

Lace Inicial 

üÍl 

?imã, 
[11 "d144""' CONSTRUCAO LTDA FACHINELLO MATERIAIS DE CO 

Valer 

113.95 

113,95 

MICEMETAL mULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

117,40 

IRMÃOS LAGEMANN T 

Valor 

117,03 

FERRAGENS E TINT CAPANEMA LTDA. 

Valor 	7. 

115,70 

Ií~ATERIAIS D CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Vela 
17,45 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor. 

Declinou 

Declinou 

Dei:rimou 

Declinou 

°MATÉRIA DE C'o NSTRUCAO TDA 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na MN 



Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Fornecedor 

Rodada 

Lace Inicial 

50624 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 

Valor 

7,03 

leaÁr16' ro 
Fornecedor 65 

Rodado 

Laica Inicial 

1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor. 

Rodada 

Lace Inicial 

Fornecedor 
Rodada _ 

Lace Inicial 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

9,58 

9,58 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 'E COMERCIO LTDA 

Valor 

9,80 

2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA 

Valor 

9,88 

2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

9,77 

ídA' 

SEI 	GA ON 	10 'If 'CHAPA 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL ,MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 136,15 

1 	 136,15 

Fornecedor 65 - 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

" Rodada 	 -- Valor 

Lance Inicial 	 138,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor. . 

Lance Inicial 	 140,00 

Fornecedor. 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

_ 	I 
Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA ÉTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 31.03 

1 	 31,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN A ME - - 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50 

Fornecedor 51245 	 LESSAK E RO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 a. 

Lance Inicial 

i VIS;  

a. 

Vencedor 

Dedinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 

Rbdada 

Lace Inicial 

C 

ET` 	 EMA LTD 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, /07/2014 

ENERBRi, 
40,00 
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Lace Inicial 
	

6,82 

1 
	

6,78 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 'E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor .  

Laico Inicial 	 7,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS U‘GEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,95 

1 	 6,82 

Fornecedor 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAM EMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,95 

Declinoc 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lace Inicial 
	

9,85 



Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,90 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A DeolLnoO 

Declinbu 

Lance Inicial 12,50 

12,50 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 27,50 

CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA ,fisigimutioraonuaffir 
65 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRLCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS CONSTRUCAO ROGERI LTDA 	 Declinou 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor • 

Lance Inicial 	 12,80 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANNLTI5k E 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1260 

Rodada 

Fornecedor 2279 	 S CAPAN EMA LTDA FERRAGENS E TINT 
Valor 

12,70 

Declinou.  

0345 CIMENTO SACA CCM 50 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por GABRIEL C IPRLANI, na 

Marca VOTOR.4.1. Quan4.i-4açc 	2.003,C0 
STRIA'E COMERCIO LTDA 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 30/2014 

PágInai2 

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 
1 	 2450 

Fornecedor 1718 • 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,90 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,93 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 

Rodada 	 Valor . . 

Lance Inicial 	 1260 

Fornecedor SCA24 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,92 

Item' 0043 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,75 

1 	 10,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,00 

1 	 10,42 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,00 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,98 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE C ON STR UCAO ROCEM- LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,08 

4 	CILINDRO PAR-,CF1WiDURA STAM 

Fornecedor 65 	 —FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,50 

1 	 12,50 

 

Dec/Inekl, 

Declinou 

DeCilhou 

Marca SOPRANO 

 

Doclinoe, 

Deciin,u 



ttAltffielakttjoe' 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. MATERIAIS ELÉTRICO 
28,95 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 
Laxe Inicial 	 29,20 

Fornecedor 2150. 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 29,80 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEAAA LTDA 	 Declinou 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 	 Declinou 
Rodada . 	 Valor 

Lance lrociei 	 29,80 

17  5 r "-M'OW,
FM, Q'SSN 	

CONSTRUCAO LTDA 
a 	R, 111E41 	_ E   Fornazedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS D 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 11,03 

1 	 11,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLF_R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 11,30 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 valor 
Lance Inicial 	 11,35 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 11,20 

"Fornecedor 50624. 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER I LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 11,35 

pl 11111.1.111;1111Z 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada • 	 Valor  
Lance Inicial 	 65,60 
1 	 65,60 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 56,70 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 67,49 

Fornecedor x2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 66,50 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 67,45 

Fornecedor 	 FACHINELLO MATERIAIS DE 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 560 

4,65 

4,50 
4,30 

4 	 4,25 

fornecedor 2150 	 IRMÃOS LAGEM 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 6,50 

Fornecedor 51245 
Rodada- 

Laxe Inicial 

1 
2 
3 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

;')1%1I'tj,  JahtiA' 
Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Deciinou 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, 
3038 



ann 

Declinou 

50,00 

Vencedor 
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;0;i0wro 
Fornecedor ,65 

Rodada 

Lance Inicial . 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Vala 

189,75 

189.75 

1718 < 	 MICEMETAL MULLF_R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

195,00 

2150 	 IRMAOS IAGEMANN LTDA ME 

Vala 

195,00 

2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Vedor 

19300 

50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

195,50 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fanecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fanecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

fecdada 

Lance Inicial 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

j4 	 Ét9Re 
Fornecedor 2179 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMALTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,90 

1 	 10,90 

ForneceFornecedor65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRLICAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Urcial 	 11,50 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valéf 

Lance inicial 	 11,50 

Forneceria - 2150 - 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodida 	 Valo( 

Lance Inicial 	 . 11À0 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Fornecedor
ni4  

F 65 	 FACHINELLO MATER S DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,60 

1 	 25,60 

Forneceria- 1718 	 MICEMETAL MUU_ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26,35 

Fornecedce 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rcdada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26.44 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMALTDA 
Rodada. 	 Valo( 

Lance Inicial 	 26,04 

Fanecedor 50e24 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26,44 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fanaceda 

Rodada 

Lance Inicial 

nn' 	 úne 	 . 

FACHINELLO MATERIAIS DE NSTRUCAO LTDA 
Vala 

19,40 

19,40 

1718 	 MICEMETAL 'MULLER DUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Vala 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na imrstio: 
11/07 	38 



Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada • — 	Vala 

Lance Inicial 	 19ee 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance [recuai 	 20.00 

Declinou 

Dominou 

Vencedor 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 55 
Rodada 

Lance Inicial 

ca ROCHP cképoidox 

`mo
s 
" 

3Ntent oosà-~eneouuce,s... 

Emalai por: GABRIEL C IPR IANI, na iiiersad: 

Fornecedor 

Rodada 

Laxe Inicial 

1 

2 

Fornecedor 65 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1718 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Laxe Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Laxe Inicial 

2279 	 S INTAS CAPANEMA LTDA 
V 

1,10 

50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

40,65 

40,59 

40.55 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 	 • 

41,00 

40,60 

MICEMETAL MULLERINDUS IA E COMERCIO LTDA 
Valor 

41,00 

Vencia 

Deciál 

Dnlin 

Declinou 

Der nau 

Município de Capanema 2014 
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Árk15 , 	 .,::, 	 WW ~ ::digSfil,i 	.,...".=:,,=. . 	 -3").'.40 -,7"-, 	. . 	-' :',40iElg0„.V.",  

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Ralada 	 Valor 

Laica Inicial 	 32.50 

1 	 32.30 
2 	 32.10 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 	 • 	 • ' 

Leme Inicial 	 33.5C 

Declinou 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

2 

2150 IRMACS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

33,50 

32,40 

32,20 

Declinou 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LIDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,10 

DeciInce 

Deo:irou MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 
Valor 

3553 

M4 	O ERIAIS DE C NSTRUCAORGE ROGERI LTDA;  a1or  

102,36 

102,35 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 

102,90 

MICEMETAL muu.gR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor 

104,03 

• . IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

104,00 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Valor, 

103,40 

Declinou 

Decnrin3 



Declinou 

Declinou 

MICEMETAL MU LLER INDUSTRIA E COMER610 LTDA 

Valor 

3,99 

3,90 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor,-  

4,00 

3,95 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

4,11 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Vala 

4,10 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor.  

4,10 

Item 00g ENGATE., PLÁSTICO 40 Crti 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Iniciai 

Forriecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

Qüentidade: 	100,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,70 

Fornecedor 227 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,70 

Fornecedor 50524 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,71 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

44859' FECFIADURÀiktiã'  

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONS UCAO LTDA 

Valor 

28,60 

28,50 

MICEMETAL MUL.4.ER INDU RIA E COMERCIO LTDA 

Valor .f  

29,00 

28,55 

IRMA... 	 TDA ME 

Valor 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na xer lio 5508j 

Vencedor 
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Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Iniciai 	 1,98 

1 	 1,95 

Vencedor. 

    

Fornecedor 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Declinou 

Rabote r 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,03 

Fornecedor 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,04 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,04 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

2,04 

Declinou 

   

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,60 

1 	 360 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 363 



Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

23,45 

Declinou 

Lance Inicial 
	

9,80 

1 
	

8,93 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA . 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

Fornecedor 1716 	 • MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COèA ERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,03 

Município de Capanema - 2014 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 
Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

	
Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,40 

Fornecedor .08-74 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,50 

a SOPRANO Item: 0060 FECHADURA INTERNA 

Fornecedor 65 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

22,75 

22,75 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valo(' 

23,25 

Quantidade: 	loo.00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou' 

Declinou 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,45 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,30 

Cl08 
' 	„ 

Fornecedor 979 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Quantidade: 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3,75 
1 
	

3,65 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,85 

1 	 3,70 

Fornecedor . 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,85 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS IAGEMANN LTDA ME - 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,90 

Fornecedor 50824 	 MATERIAIS DE C ONSTR UCAO ROGER' LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 3,95 

_ 	. 
em: 0362 s ,FITADREPE 50 mm x50 m 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Item: 10383, , FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE,  PARA FIXAÇÃO DE VID S E .DA14kET QÉ:pvc 	Marca ,,NEWPOLISI=I„;' s_s 	 Guantideda' 

EM PAREDES, CZAÇIDADEDE CARGA DE 1 k4^'A CADA 5 DE FITA COM 12 mm DE LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENSE'TINTAS CAP EMA LTDA. 
Rodada 	 Valor 

IAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Lance Inicial 	 39,00 
1 	 39,00 

Fornecedor 65 	 FA 
Rodada 	 Val4' 

Lance Inicial 	 45 

Forneceddlk*,51245 

Rodsda 

200,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

6,0,03 
s+s=, 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 1 

Ernlido por: GABRIEL C IPRIANI, na 



1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

3,20 

3,10 

3,03 

2.95 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

3,90 

Declin 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA 

Rodada 	 Valor 

laxe Inicial 	 3,24 

3,15 

3,05 

2,98 

Declinou 

emstc__. _ 
Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLF-R INDUSTRIA yo 

	„— 
E COMERC IO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 5,00 

1 	 4,95 

2 	 4,92 

Fornecedor- 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,00 

1 	 4,94 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS IAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,11 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,10 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,10 

	

WliE I 	 IL 

	

ornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,58 

1 	 4,55 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,65 

1 	 4,57 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,73 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Vala' 

Lane Inicial 	 4,71 

Fornecedor 50524 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGE I LTDA 

® 	DA
10' 	 í ivi 	 í 

Fornecedor 1718 	 M 	IC EM ETAL MULLEIR INDU IA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,10 

1 	 14,05 

Fornecedor 65 	 - FAC11INELLr 	IA e CONSTRU O LTDA 
Rodada 	 Valor 	. 

Lance Inicial 	 14 

Emitido por GABRIEL CIPR !ANL na s 

QP. 
Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

lDedinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

F 

Declinou 
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Lance Inicial 
	

5Z60 

ON 	C l 	OS 
	 P !!!, 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,00 



Vencedor 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 
Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

	
Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lasse Inicial 	 1440 

Fornecedor 2279 	 ' FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
	

Declinou 
Rodada ' 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,30 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,48 

14,09 

AROLO DE LÃ 23 cm 	 Marca ATLA 	 Quantidade: 	 50,00 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,50 

1 	 7,40 

Fornecedor 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,60 

1 	 7.46 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 7,75 

Fornecedor 2150 	 'IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 
Rodada 	 , Valor 

Lance Inicial 	 7,70 

Fornecedor 50624 	 ' MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 
' Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,75 

1 	 7,49 

,ai"Pjuedrailkagailtàiffi 	. 
Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada - 	 Valor 

Lance inicial 	 6,00 

1 	 5,00 

Fornecedm 1718 	 MICEMECAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,15 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA 

Rodada 	 Valor. 

Lance Inicial 	 5,50 

10fil!tH74::'3,111111111.11, 

Vencedor 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 36,78 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAP MA LTDA. 
Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 36,50 

Fccnecedor 50624 	 MATE CAIS DE CONS CAO ROGERI LTDA'  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

: '14 
"1  

x 	 o 
+ 	 '..::.:", 	 Matin. 	kr' 

Fornecedor, 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valisr, 

Lance Inicial 	 35,50 

1 	 35,40 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

36,65 

35,45 

ONSTRUCAO LTDA Fornecedm 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI na são 5 nefflieW 

111011r  

[tachou 

Declinou 

rem:adi:Ir. 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 



Declinou 

D 

Declinou 

Declinou 

BR PLASTICOS Qualidade: 	200,00 

Vencedor 

Declinou 
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1 	 69,60 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 71,50 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 71,79 

Forneceddr 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 71,00 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA , 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 71,78 

li 
	

0372 JOELHO DE pVC 29rnm DE DUM ETRO 

Fornecedor 65 	 FACIrl INELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

0,48 

1 
	

0,46 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E CCM ERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,49 

1 	 0,47 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

0,49 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,49 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,49 

Itera .0073„ JOELHO pç PVC 25mm DE DIÂMETRO` 

Fornecedor 65 	 FAC H IN ELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,63 

1 	 0,63 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,65 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,65 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada . 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,65 

Fornecedor ri624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 
Rodada 	 Valcr 

Lance Inicial 	 0,65 

Item 0074 JOELHO DE PVC 25 m ,s,. 	 ACOS 	..-Quanti 	 120,00 
ornecedor 65 	FAC H IN ELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Vencedor 

Rodada  r1".".' Valor 

Lance Inicial 	 1,40 	 . • 

1 	 1,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTR • E COMERCIO LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,44 

Declinou 

Declinou 

arCâ, BR PLASTIdOS,'' 	 QUarilidada 	250,00 

Vencedor 

,clo\

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

IRMAO GEMANN LTD 
Valor 

1,44 

FER R 

Varar 

/1.44 

Fornecedor 2150 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5508 



Fornecedor 1718 
Rodada • 

Lance Inicial 

V 

Enteio por: GABRIEL C IPR IANI, na kersão: 5508 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

1,25 

Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROCE 

Valor 

1.26 

OO MATERIAIS DE ONSTRUCAO LTDA 

Item: 007 	OELi-l0 ROSCADO V," 

Fornecedor 65 	 FACHINE 
Rodada 	 Valor 	/ 

Lance Inicial 	 1,62 

1 	 1,58 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,26 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAM EMA LTDA. 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,25 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

STRIA E COMERCIO LTDA Declinou 
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Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,44 

CM 0075 OËLHOAEPVC32mmDEDIÂMETRO 

Fornecedor 65 4 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,40 

1 	 1,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,44 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 1,44 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,44 

Declinou 

i2p,oc 
Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor çff;74 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,44 

Sdade: 	250,0C 

Vencedor 
era J6976 JOELHO DE PVC PARA ESGOTESGOTO 	100 mmDE'DIÃMETRO 	 ER‘PLASTICOS 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

4,88 

1 
	

4,75 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,05 

1 	 4,80 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPAI EMA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

5,03 

 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 5,03 

 

Declinou 

  

    

ÓE,PVC PARA ESGOTO 40 mm DE DIÂMETRO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,22 

1 	 1,22 

Quantidade: 



Declinou 

Declinou 

c081 LUVA iSE ÉtVC 20 DE DIAMETRQ 

Fornecedor 65 	 FAC H IN ELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 
	

0,53 

1 
	

0,53 

FLASTICOS 	 Quantioade 	200,00 

.eidor 

M I C Declinou CCQ LTDA- Fornecedor 1718 

Rodada 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE C ON BTRUCAO GERI LTDA 
'Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,55 

E CONSTRUCAO LTDA 

oa -BP. P,LA:',31/C1  

'13rncadar  

Item .0082 LUVA DE pvc 25 mm DE DIÃMETR 

Fornecedor 65 	 FACH 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,64/ 

1 	 0,84 

E lido por: GABRIEL C IPR IANI, na wirsão: 5508 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 2150 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,67 

1 
	

1,60 

Fornecedor 2279 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor wis24 

Rodada 

Lance Inicial 

FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
Valor 

1,65 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

1,67 

Item: 0079 LÂMINA PARA ARCO DElSERFIA MANUAL ETÀUCA, 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 inm 00 8' 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,00 

1 	 6,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,20 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS C APAN EMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,20 

h 	0080 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS DE LARGURA" 

Fornecedor 65 	 FACH IN ELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,92 

1 	 5.92 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,10 

Fornecedor 2150 - 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lane Inicial 	 6,10 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEèAA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance iniCial 	
- 	

6,10 

Fornecedor 50024 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada : 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,10 

Declinou 

Declinou 

Dectimpit 

Decilnou 

Declino 

D ec I ri u 

LONAX 
	

Lidada: 	1:500,00 

Vencedor 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada • 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,55 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,55 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 0,55 

-11not: 

Declinou 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Lance Inicial 0,66 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Quantidade 	203,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

'100,00 

Vencedor 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 Q66 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 Q65 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 Q66 

Itens 0083LUVA DE PVC 32 mm DIAMETRO „,  
Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,44 

1 	 1.44 

Fornecedor 1718 	 M 	IC EM ETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,45 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN•LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,49 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,49 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,49 

0084 LUVA DE SEGURANÇA ONFECCIONAOA EM RÁSPA D E,,.cpy RO NATURAL, 

Fornecedor ô5 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

COSTURADA COMpLINHA DÉ NYLON DEVE POSSUIR W DE CA 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 
	

15,30 

Marca: BR PLASTICOS 

Valor 

14,85 

14,85 

1718 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Declinou 

Valor 

15,15 

2150 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME Declinou 

Valor 

1530 

2279 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. Declinou 

Valor 

1520 

`024 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA DecI 

Valor 

IterriV•0085 LUVA DE SEGURANÇACONFEC99N5NDA EM VACiUÉTA NATURAL COM REFORçO PALMAR' - fflarca: KALIPSO - 	 Quantidade: 

INTERNO, COM ELÁSTICO  EMBUTIDO'NO. poRso;COSTURADA COM LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE CA 

Fornecedor 65 	 FACH'INÉL10 MATERIAIS DE CONSTRUCAOLTDA 	 Vencer 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 28,00 

1 	 28,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MUU_ER INDIJ2,1,4,ECOMERCIO LTDA 
.. 

	Declinou 

Rodada 	 Valor 

 

Lance Inicial 	 28,80 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 28,93 

Fornecedor 2279 	 FERR ENS E TINTAS ►APANEMA LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valer i 

Lance Inicial 	 28,50' 

Fornecedor 	 f1;AT 	 ROCA OGERI LTDA 	 1 	Declinou 
Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na ver 



,Marce BR tLAST.1 OS=  100,00 
Ç;. 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor' 65 

Rodada 

Lance Inicial 

0,75 

0,75 

FFIC H IN EL 

Valé4; 

1,83 

4 Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE C ON STR UCA 

Valor 

1,30 

R-6-GERI JTDA 	 1 Declinou 

069, MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA  

Fornecedor 51245 	 FLESSAKELETRO INDUSTRIAL S 
Rodada 	 Valor 

125,00 

Vencedor 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

IU 
	

WVALR 25 eira 0/I. 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,40 

1 	 1,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,43 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,45 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 
	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,45 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,45 

Marca BR.CLASTICOS 
	

Quantidade: 	; 200,00 

65 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Vencedor 

Valor 

1,47 

1,47 

1718 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Declinou 

Valor 

1,50 

2150 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME Declinou 

Valor 

1,53 

2279 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA Declinou 

Valor 

1,53 

50624 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA Declinou 

Valor 

ftem 0087 LUVA Rosc;epit;:(.' 
Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 1,53 

0098 rreM GUEIRA CORRUGADA 't," AMARELA 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,59 

1 	 0,59 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,25 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,30 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,30 

Fornecedor 2279 • 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,30 

350,00 

Vencedor 

Declinou 

Declino 



Fornecedor 2150 

Rodada 

Lance Inicial 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Vala 

3,05 

Declinou 

OlkluBllellA DE IX 

	

_ 	• 	 ill11111111111 

	

Fornecedor  —2-279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMALTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,80 

1 	 1,80 

Vencedor 

Declinou Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 
Valor 

1,es 

Fornecedor 65 	 FAChilNELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,11 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,11 

Fornecedor 

Rodada' 

Lance Inicial 

1 

Dec'inou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor grA74 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO R 

Valor 

0,11 

Declinou 

Itera 0093 PARAFUSO PH ILLIPS S',0 X60 rn 

Fornecedor 2278' 	 FER 
Rodada 	 Valor,/  

Lance inicial 	 0 1 

1 	 r,21 

	  4 
Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na tardo 5508j 

APANEMA LTDA. 

Maca 	ER- 6000,00 

Vencedor 

33 

-5PROn 
Vencedor  

M 	C ISSER 

Valor 

0,10 

0,08 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

PARAFUSO PH ILLIPS 3,5 x 35 mm 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 

ERI LTDA 
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MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,85 

Fornecedor 2150 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,85 

	

MANGUEIRA DE PRESSÃO 'h% 	
a. 	ItTh 

edor 65 	 FAC 	H IN ELIO MATERIAIS DE C ONSTRUCAO LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,95 

2,95 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,02 

Cluartkhide 	500,03 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 Declinou 
Rodada 	 Vala- 

Lance Inicial 	 3,04 

Fornecedor • 50ee4 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERiLTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,05 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 1,83 

• Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO•LTDA , 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,85 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS lAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,86 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 
Declinou Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

0,23 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

0,23 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

022 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 

Valor 

0.23 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

'u liymlf uuls' 
Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 Z95 

1 	 2.95 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,120 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LIDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,02 

Fornecedor 50324 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 3,04 

arjd0,PLisT 
Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor • 

Lance Inicial 	 4,65 

1 	 4,65 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada _ 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,75 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Vai« 

Lance Inicial 	 4,70 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 4,75 

Fornecedor 50524 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER I LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,80 

ir 	 PIN 	, , TU 4.4 	 , J , siiiiims 	JS i 	 s 	.II"' 	oniiP 
Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,95 

1 	 7,95 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,10 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER IND,LISTR IA E C ERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 	 / 
/ 

Laxe Inicial 	 8,10 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEM N LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,1.5 

Fornecedor 50824 	 MATERJAIS CON L S 'AO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 	• . 

Lance Inicial 	 618 	/: 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5508 j 

.00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

'Mgf, „,,.. 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

inou 

inou 

inou 

O e .6i 



Fornecedor 1718 
Rodada 
Laxe Inicial 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor 
14,68 

Declinou 

Declinou 

50,00 

Vencedor 

Fornecedor 50824 
Rodada 

Laica Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

14,80 

' 	— 
Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,02 

1 	 10,00 

Quantidade: 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 
10,32 

Declinou 

Declinou 
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Item 0097 PIN C ELPARA PINTURA 4" 
	

Marca ATLAS 
	

Quantidade: 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 Vencedor 

Raiada 
	

Valor 

Larica Inicial 
	

9,20 

1 
	

9,20 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 9,42 

Fornecedor 
Rodada 
Ume Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

21 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

9,43 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

9.49 

Dec linou 

Declinou 

	

ICO BRANCO, 1' LINHA SEM QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMAI:TE, 	 Quantidade: 	003,00 

TRINCOS; ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4,33 x 33 cm 

Fornecedor 65 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Laxe Iniciai 	 14,35 

1 	 14,35 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 VelOr 
Lance Inicial 	 14,65 

Fornecedor. 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,60 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 10,20 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,30 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 10,30 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Itera' 0103 PREGO 17 x27 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATEFILAISDE CONSTR AO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 7,36 
1 	 7,36 

Maca GERDAlt, 	 Quantidade: 250,00 

Vencedor 

1718 	 MICEMETÁL MULLER IND 
Valor 	-. - 

7,48 ,,,- 

2150 	 101AOS 	N LTDA ME 

/I V á
7,60 

1 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance  Inicial 

TR IA E COM ERCIO LTDA 	 Declinou 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na i.ersão: 5508j 	 •30:38 
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Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,58 

Fornecedor R:S24 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,6C 

Itera 0101,  • PREGO 19 x36 

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2150 

Rodada 

Lance Inicial 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

7,28 

7,28 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

7,50 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

7,45 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,49 

Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

7,51 

Itern:'0102 PREGO TELHEIRO 18 x30. 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRaCÃO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 9,15 

1 	 9,15 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,45 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,45 

Marca cosr4AF9C uai iaade* 	200,CC 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
	

4 

Rodada 

Lance Inicial 

FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 

Valor 

9,40 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

9,47 

Declinou 

Declinou 

terra 0103` . REGISTRO DE GAVETA ,1 1/4" EM METAL 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER, LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,16 

1 	 34,90 

Fornecedor 65 • 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,60 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	• 	 Valor 

Lance Inicial 	 36,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 36,06 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 36,00 

1 	 35,00 

Quantidade* 30,X 

Vencedor 

Declinou 

  

   

Declinou 

Declinou 

Declinou 

iiKfCcilo4 ,11rRE-drinktos.1,13çs$Aov. RA METAL,,, 

fornecedor ra-I624 	 MATERIAIS CEC 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,51 

1 	 33,50 

200,00.  

Vencedor 

Emitida por: GABRIEL CIPR IAN I, na versão: 5508j 



Marc Cliontidaáa Ited+;0107 RODA FO4R O PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 

Fnecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E CCM ERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,10 

1 	 17,10 

250,60 

Vencedor 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1728 

Declinou 

Fornecedor 2150 

Rodada 

Lance Inicial 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME/ 

Valor 

17,60 
f. 

Declinou 

FERRAGENS E TINI 

Valor 

17,50 

MATERIA1 DE CO 

Valor 

17,62 

CAPANEMA 	 Declinou 

Declinou 

Emitido per: GABRIEL C IPR IAN I, na 4ersão: 5508 j 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3370 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,35 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

'Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,00 

iterrt..$3105 ',;;REGISTRO SOLDÁVEL:0c 25gill.:` 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

7,67 

1 
	

7,67 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MUU_ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

7,93 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 	• 

Lance Inicial 
	

7,93 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Marca 
	

Quantidade: 	220,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,90 

Fornecedor 50824 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,92 

Declinou 

Declinou 

lierin106 REJUNITESIOGDNIZAD 	 • 
	 Quanlidade 	400,00 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

8,23 

1 
	

8,23 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,38 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,50 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 8,40 

Fornecedor 90974 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

850 
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~118-  eg 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance inicial 

Fornecedor 

Rodeia 

Laxe Inicial 

Fornecedor 2150 

Rodada 

Laxe Inicial 

Fornecakr 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

CP* 	 Ode 

• FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

16,70 

16,70 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

16,90 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

17,15 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

17,20 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERILTDA 

Valor 

17,22 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

ligou 	 NeLna - 
Farnecedor. 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lace Inicial 	 7,70 

1 	 7,70 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 7,80 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,88 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Laica Inicial 	 7,90 

Fornecedor soeN 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valo- 

Lance Inicial 	 7,97 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor • 

Rodada 

Lance Inicial 

Litrl

@I ppïE 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

5,65 

5,65 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

5,70 

M -5000 
,trApAkài 
Vencedor 

Declinou 

01111 	'1548 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Vaio( 

Lance Inicial 	 5,80 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lane Iniciãl 	 5,80 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,82 

EApcisplémeroTADo LATACONÉ 
	

nuNwi: 
.. • 

.2279. 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor • 

75,80 

75,30 

75,00 

Forner;edcf 65 	 FACHINELLO MATER1A DE •NSTRU O LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7650 

1 	 75,50 

2 	 75,20 

Fornecedor • .1718 	 MICEM 	MULLERI 	 TDA 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na mesta: 5508 j 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

100,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 



Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

21,,110111: 	 SANOPS,Ar».  
renul.:RIVI, 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

78,10 

dl 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

6,35 

6,25 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 

6,40 

6,30 

Forneced:r 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,50 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Laxe Inicial 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Valor 

6,50 

C O LTDA 
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Lance Inicial 
	

78,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 78,10 

50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

6,55 

_nrP firè 	:00 	 O 

Fornecedor #2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,70 

1 	 39,70 

Fornecedor r 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 40,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Laico Inicial 	 40,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 40,90 

Fornecedor 50ee4 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 40,95 

tV  Ift4ii" .11 	 offitPVC 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 4,83 

1 	 4,83 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Laxa Inicial 	 4,95 

Fornecedor <2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lama Inicial 	 4,95 

Fornecedora 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LT 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,98 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CON RUÇA° ROGER! DA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,98 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

-,„eviogR 

Declinou 

Declinou 

100,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

edinou 

Vencedor

5,0 lX 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5508 j 



Declinou 

Declino ts 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Laica inicial 

Fornecedcr 

Rodada 

Lance Inicial 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

2,32 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 

Valor 

2,32 

Declinou 

Deciineu 

LanticOoc: 

Fornecedor 2150 	 IRMÃOS LAGEMANN LTDAyE 
Rodada- 	 Vala 

Lance Inicial 	 2,40 

Declinou 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na marsão 5506j 

FERRAGENS E T T 
Valor 

2,40 

MATERIAIS 

Végor 

CAFAN A 1TDA. 

R? !Tr.\ 

1111111 

Decábot: 

• Declinou 
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• 
	

0,85 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E OOMERCIO LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 0,89 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vela 

Lance Inicial 	 0,89 

ForMedor. 2279 	 - 'FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 0,69 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DEC ONSTR UCAO ROGERi LTD A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,89 

rrri  _. 
FOrrElOt'dj' 	 F 	ACHINELLO MATERIAIS DE ÇoNSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 • Velòi 

Leíice Inicial 	 2,25 

1 	 2,25 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMEBC10 UrDA 

Rodada 	 Vaia' 

Lance Inicial 	 2,30 

Fornecedor 2150 	 .IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Laica Inicial 	 2,30 

Quantidade: 	225,00 

Vencedor 

.Declinou 

Dedlncv  

Iteres 0117 TEE PVC 32 raWkE plamgy!áp. 

Porneceda 65 	 FAC 	IN ELLO MA ER WS DE. CCNSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 2,25 

1 	 2,25 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicia 	 2,35 

Fornecedor 
	

IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,35 

Fornecedor 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,36 

Fornecedor 513624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2.36 

BR PPLkLTICOS 
	

I.-2tiorricada: 
	

2 

Vencedor 

D...:ine, 

erlinn., 

D r  „Meu 

eclInov 

nein á18,;.niÉlttosCÀbirv' 
Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

FACHINEU.0 MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

2.35 

2,35 

2r.o,ccs 

Vencedor 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRA E C li RCIOLTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,40 
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Lance Inicial 	 2,44 

	

tidáde 	7.000,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

	

Quantidade. 	400,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

:450.03 

8ent'0119TELHA'D E F l8ROC [MENTO iiInvrib E ESPESSURA 505(244 cm ••• 	 . 	• 	. 
Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,34 

11,30 1 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Fornecedor 65 
Valor Rodada 

11,33 Lance Inicial 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,60 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,69 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 • Valor 

Lance Inicial 
	

11,50 

01201?.1,NtttiADE FIBROCIMENTO enigitIE ESPES,SURÃ 	cm 
,C?kíuá,: 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,11 

1 	 38,10 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,53 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,00 

Ft:mamado( .2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,00 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 38,50 

ltern.121t.t:".KETI3APKFIOROC 'MENTO 6 min' DE ESpESSURA,1813W0Cm 

Farneced&t  65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

31,90 

1 
	

31,90 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 32,85 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME • 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 32,90 

IMBRALIT 

IMBRALIT 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

32,40 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

32,90 

Ilem:0122 TELHA DE ÉlÉkbdiMEkirtAim bÉ ESFIESSÚRA 305 x 110 c 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCA0 .i0GER I LT 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

aiie2551,ge:  • 
Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

53,85 

1 
	

53.85 	, 

Fornecedor 65 	 FACHINELLOMÁT 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,15 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MU 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,1 

Mar 
	

IMBRALIT 



MICEMETAL MULLER INDUSTWIA 
	tid 5¡  

4r1 don4L'é'ácil:TDA Fornecedor 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 44,30 
1 	 43,75 

:—"itá;oo 
Vencedor 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 	 Declinou 
Valor 

0,62 

MATERIAIS DE C ONSTR UCAO ROGERILTDA 	 Declinou 
Valor 

0,62 

Fornecedor 
Rodada _ 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

n"-neCeàoi ""itió 
Rodada 

Lance Iniciai 
1 

Fornecedor 227 
Rodada 
Lance Inicial 

p,sxilVã 
INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME 

Valor 

0,98 
0,98 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 

1,10 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

1,05 

FERRAGENS E TINTAS CAP 
Vala 

1,10 

inUardidedé.,- 	10.000,00 

Vencedor 

Fornecedor 2279 	
.:..t. ,*':',.1:.Iiiii ,i''ACOà'1  Tp 

 FERRAGENS 
„ `.:".,.:,VIIIII I 	IP 	 «,.. 	''AC  ^'-,-- 

Rodada ' 	 Valor 
Lance Inicial 	 236,00 
1 	 235,00 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versacr. 5508] 
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Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valo* 

Lana Inicial 	 55,20 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 
Laxe Inicia 	 54,40 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 43,93 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 44,50 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 43,80 

Fornecedor 50324 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 44,51 

	

fFDROS'iid4a2aornj 	.
Ium 
	:;,̀,:'iiRii:W'icir;mil 2gii 

Fornecedor
u.  

-; 1610 	 INDUSTRIA CER .AM ICA PASQUALI L.71:-/A3- 'MB'  
Rodada  	 Valor 
Lance Inicial 	 0,59 
1 	 0,56 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

tidacie: 	47.000,00 

Vencedor 

Fornecedor 
Rodada 
Laica Inicial 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 
161 

Declinou 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MUU.F_R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 
	

0.62 

Fornecedor 2150 	 IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Vala' 
Lance Inicial 	 0,58 



Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

63,50 

Declinou 

Vencedor FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

11,25 

11,25 

ãs. 	 '11151 	 ,N0110611N04'' 
.1111S^'' 
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Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 240,00 

1 	 235.50 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 242.00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou . 	. 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 243,00 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada • 	 Valor 

Lance Inicial 	 243,30 

iáiVikr:rf.IiNfivEsmkte~0-74likii.46:éPtt13,6çrrft ,„, 	 • 
Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

6800 

1 
	

61,50 

2 
	

61,30 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 52.130 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 63,20 

Forneced3r, 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 61,60 

1 	 61,40 

Declinou 

illuiPLIA' •I1Dh 

Vencedo 

111M11,11iiiI204111111111.1.1„' 

Fornecedor 2279 ' 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

11,50 

1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 'E COMERCIO LTDA 
Valor 

11,50 

2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

11,50 

50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

11,60 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Declinou 

ci  edlnou 

/ 
Inou 

Declinou 

' Faneceda •55 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor -1715 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor-',2150 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Co. 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

2.99 
2.93 

MICEMETAL MULLER INDtRIA E C r 	CIO LTDA 
Valor 

3,00 

IRMAOS 	N LTDA ME 
Valor 

809 

FER 	G 	 APANEMA LT 
Vala , 

3,0d 

20,C0 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEI,CIPRIANI na Nersâo 5506 
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Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Leme Inicial 
	

3,09 

Declinou '  

Vencedor 

campe* DA Declinou 
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Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,28 

1 
	

3,28 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAI_ MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,25 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Decenou 

Rodada 	 Valor- 

Lance Inicial 	 3,39 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. . 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3.39 

Fornecedor 50824 	 MATERIAIS DECONSTRUCAO ROGER! LTDA 	 Declinou 

Rodada 

Laica Inicia 	 3,39 

	

M.  Et 	 ''100fíed 
...,Nliftt 	. -VA ,',- 

Fornecedor 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Redada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,87 

1 	 6,87 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,05 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,05 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,98 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE C ONSTR UCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

7,09 

A 
Fornecedor 65 

Rodada" 

Lance Inicial 

EM RVC 40¥AE.0, 

FACH'NELLO MATERIAIS CE e3NSTRUCAD Lr». 

Vaick 

2.62 

2,60 

cuatteiâade 350,6.2 

enced -.r 

Fornecedor 1718 	 MiCalETAL MULLER INDUSTRIA E COMEP.ClO LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Vador 

Lance Inicial 	 2,68 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,70 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.67 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO R 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,71 

Declinou 

ffigNN:gAPS 
Foimoedor 	- 	 FACHINELLO MATER 

ROdada 	 Vaio- 

Lance Inicial 	 1,67 

1 	 1,67 

Fornecerkr 1718 	 MIC E,M ET 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 1,72 

S DE CONST UCAO LTDA 

'f3EzpiAsTido 1.03300 . 	, 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na xersão 5508 j 



Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Valor 

2,13 

Declinou 

Fornecedor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Iteritt 0136 TUBO DE PVC 40 nm DE D METRO 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Vala 

5,34 

5,34 

MATERIAIS DE CO 

Valor 

5,51 

Fornecedor 50624 

Rodada 

Laxe Inicial 

Marca: BR PLASTICOS Quantidade: 	800,00 

Vencedor 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,42 

Fornecedor 1 2150 	 IRMAOS'LAGEMANN LTDA ME 

Rodada  	 Vala 

Lance Inicial 	 5,50 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,50 

50 pvn DE DIÃMEfiktr 

FACHINE 
Vala 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na ver 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Ode 111.11?:JiJi;11: 

30.35 
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Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,70 

Fornecedor 2279 	 FERFtAGENSE TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,70 

Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,73 

0134 ',TUBO DE/PVC d'i•I'DE DIÂMETRO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,06 

1 	 2.05 

=Marca ;"BR PLASTiCOV 	 Quantidade: 2.500,00 

Vencedor 

Fornecedx 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

MICEMETAL MULLF_R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

2,10 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

2,10 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS'CAPANEMA LTDA. 
	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance 	 2,10 

Declinou 

Declinou 

Item.; 0135 TUBO-DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAM EMA LTDA - 

Rodada 	 Valor 	• 

Lance Inicial 	 3,89 

1 	 3,89 

Faneceda 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,95 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULILER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3,97 

ca. PLASTILIT ..QUantidade 	1.500,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial  

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Vala 

4,00 

MATERIAIS DE C ONSTRUCAO ROGER! LTDA 

Vela 
4,01 

Declinou 

~clinou 



100,00 
Tl 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,50 

1 	 12,50 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,85 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 12,80 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 12,80 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

.5 
H-  ÈT ""91Ft15  

Fornecedor 65 	 FIPACHINEU.OMATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 13,40 

1 	 13,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA LdOMERC LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,77 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN L ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,80 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS 	 A LTD 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1880 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na %orago: 5509j 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

ecli ou 

Declinou 

5,5 

Declinou 

Declinou 

Declinou 
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Lance Inicial 
	

7,03 

1 
	

6.95 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,98 

Fornecedor 2150 	 IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME < 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,10 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Leme inicial 	 7,10 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 7,11 

ss'wN'/hror 
Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedcr 

Rodada 

Lance Inicial 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

12,35 

12.35 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Valor 

12,73 

IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME.  

Valor 

12,70 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

12,70 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Vala 

12.73 

99 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 



1 

Fornecedor 1718 

Rodada 

Lance Inicial 

Forneceda 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

Item 0143 TINTA PARKÉNEMÃRCAÇÃOVIÃRLA, COR AMARELA 

ATENDENDO ÀSNORMASAl3NT NBR 11.862 LATA COM 18 LETROS 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME.  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 203,70 

200,03 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAECOMERCIOLTDA 

Valor 

200,70 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

200,50 

10.00 

Vencedor 

Docllnou 

Declinou 

IteM014.4 TINTA PARA DEMARCAÇÃO MAR tA," C OR BRANCA 

ATEND ENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.852 UNTA COM 18 LITROS 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lane Inicial 	 194,45 

1 	 194,30 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIAECOMERCIOLTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 194,45 

icedor 

Declinou 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

194,40 

Declinou 

1'45A8r5r;RIÇÕ FLEX 	 COMPOSIÇ 	 10:4  é9P.RE.3.' k'tio coNouToR  

	

"1- X 	LL— 
Forneced  ç d;"S'1245 	 FLESWELETRO IN D U STRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,83 
1 	 2,75 

2 	 2,70 

3 	 2,67 
4 	 2,63 

Fornecedor 65 	 FACHINELL 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 325 

1 	 2,80 

2 	 2,73 

Declinou 

Vencedor 

Marca BLASCOR Qualidade: 	30,00 
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Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

13,80 

Item: 0141 MICROESFERA DEVIDRO PAR: A PINTURA UWEMÁRO1 /4ÇÀO:viARik,  SACA DE 2519 

Fornecedor 50624 	 ivlATERíAiá DÉdDis:::âTRÚCAD RbDÉRi LTDA 

Rodada 	 Valor.  

Lance Inicial 	 122,20 

1 	 122,20 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 122.25 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 122,25 

00" 
LATA 0M15LITR%t 

IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 - Valor 

Lance Inicial 	 153.20 

1 	 153,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 153,20 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 153,10 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 



Fornecedor 2150 
Rodada 

Lance Inicial 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

0,81 

Declinou 

cfc),  
Vencedor 

UCAO LTDA 
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3 

4 
2,69 
2,65 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME • • 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,15 

1 	 2,78 

dada' 
Fornecedor 51245 • 	• FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 0,69 
1 	 0.67 
2 	 0,63 

Vencedor 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Laxe Inicial 
	

0,81 

0,66 
0,65 

Declinou 

, 1 ,,,b,,,t10.191.1 	la  
OitM'CABQ 	 X40allf TOC115000NDOW " 

•„.„.,,,,,c„„ L ntaMiR:,14:t'1_.  
Fornecedor 2279 • 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA_

., 
 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,45 

1 	 1,10 

2 	 1,00 

Fornecedor 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Laxe Inicial 
	

1,28 

Fornecedor, 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,11 
1 
	

1,08 

2601DrR CO 
t d

t0 	oCONDIS-O 
àrr„,

S; 	
=- - 

Fornecedoi-  66 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicia 	 2,00 

1 	 1,64 

2 	 1,55 
3 	 1,50 
4 	 1,47 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada' 	 ' Valor - 

Lance Inicial 	 1,95 

Fornecedor 51245 	 FIESSAK ELETRO iNCUSTRÉAL Suk 
Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 1,66 
1 	 1,60 

2 	 1,53 

3 	 1,49 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

jl '111?14111111t 	
"'Nu' 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 0,93 

1 	 0,85 

Fornecedor 65 	 FAÇHWEILO MA 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 1,10 

1 	 0,97 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,10 

1 	 0,90 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: 'GABRIEL C IPRIANI, na tersão: 5508j 
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Marca CANAL 

a CANAL 

Marca PREMIUM 

em 0150 CA DE LUZ 4 x4 EM METAL 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,76 

1 	 1,76 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 2,40 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valo( 

Lance Inicial 	 1,93 

Item: 0151 CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METIROS;,, 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,05 

1 	 3,03 

2 	 2,95 

- Fornecedor 65 	 FACH IN ELLO MATERIAIS DE C ONSTRUCAO LTDA 

Rolda 	 Valor 

Lance Inicial 	 320 

1 	 3,03 

2 	 2,97 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,50 

lie b.1SY 'OdNeCTORPARAOOnieurrE PVÇ 1' INZA 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

1,30 

1 
	

1,30 

Fornecedor 1716 	 MICEMETAL MU LLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,32 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,34 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAR EMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,34 

Fornecedor 50624 
	

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1,34 

Item 0159 	PARALELO 2,50.mrre 	C OM POSíÇÂO DOCONDLJTOR 100% DOBRE 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,70 

1 	 1,58 

2 	 1,48 

3 	 1,44  

	

Quantidade: 	200,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

	

Quàáidade: 
	

303,013 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

	

GCentidade. 	100,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

1 ) Declinou 

	

uantidade 	5000,00 

Vencedor 

ºrlad 	 Marca—PERL,EX, 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 163 

1 	 1,55 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EM TDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,75 

1 	 1,60 

2 	 1,50 
3 	 1,45 	.' 

F 	edor 51245 	 FLESS 	 S/A 	 Declinou 
Rodada 	 "Ror 

Lance Inicial 	 !1,66 

1 	 1,57 

Em ilido por: GABRIEL CIPR 'ANL na versão: 5508 



9,60 

9,49 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

41,00 

38,50 

3650 

34,93 

FERRAGENS E TINTAS 	 DA 
Valor 

50,90 

FLESSAK ELETáS INDUSTRIAL 

Valor 

4220 

3900 

37,00 

3500 . 

Marcd.''!SOPRM" Cualliciade: • " 	50,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 
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!len .0164 	ciMp/1koisWÁÉE.. 14466ni0,90.4isosiçA60o coNbüfbwicoh'OoBRE 	 Marca SIL 	 Quantidade 	2.500,00 

Fornecedor 51245 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A Perda Des. M 

Rodada Valor 

Lance Inicial 2,66 

1 2,60 

2 2,50 

3 250 

Fornecedor 2279 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 295 

1 2,65 

2 2,55 

3 2,35 

Fornecedor 65 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 2,90 

Item 0155  'CiSJUNTOÈ;;i1-,  

Fornecedor 51245 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Valor 

6,14 

5,95 

5,80 

5,49 

Declinou Fornecedor 2150 	 IRMÃOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vaia 

Lance Inicial 	 7,17 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,90 
1 	 6,00 

2 	 5,93 

3 	 5,50 

Item: 0156 DISJUNTOR 1;X 50A,  

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS'  
cw 
E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9.90 

1 	 9,50 

2 	 9,40 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,50 

1 	 9,85 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor:  

Lance Inicial 	 10,44 

1 

2 

liarrr 0157 DISJUNTOR 2 x 1C0 A 

F 
	

edor 65 

Rodada 

Lance Inicial 

2 

3 

Fornecedor. 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 51245 

Rodada 

Lance Inicial 

Item: 0156 DISJUNTOR 2 x 70 A 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

DeclinOu 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5508] 
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Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

3 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 50,03 

51245 FLESSAK ELETRO iNDUSTRIAL S/A Vencedor 
Valor 

42,20 

40,00 

3600 

37,60 

65 FACFIINELLO MATERIAIS DE CONSTRU CÃO LTDA Declinou 
Valor 

51,00 

41,50 

39,80 

37,70 

2279 FERRAGENS E TiNTAS CAPAN EMA LTDA. 1-inclinou 
Valor 

tenr,  Ó159 DISJUNTOR 3x 100 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,97 
1 	 59,97 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 69,15 

Fornecedor 2279 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA.  
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

69,90 

Lialtidade: 	15,03 

Vencedor 

Declinou 

Decl Irou 

líe.g:0160 	DISJU NTOR 3 X 25 A Mar 	SOPRANO Qin-idade.  

Fornecedor 65 FACHINEIID MATERIAIS DE CONSTRLCAO LTDA Vencedor 
Rodada Valor 

Lance Inicial 40,03 

1 37,60 
2 37,00 

Fornecedor 2279 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 45,80 

Fornecedor 51245 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A nfeiii10,1 
Rodada Valor 

Lance Inicial 40,97 

1 38,00 

2 37,50 

Item-. 0161 DISJUNTOR 3 x50A 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA 
Rodada 	 Valor.  

Lance Inicial 	 46,80 
1 	 40,03 

2 	 37,90 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA M E 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 48,09 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,13 

1 	 38,03 

Marca 	 • Ouantidada: 	50,0C 

Vencedor 

Declinou 

Declinou Declinou 

Item 016.29, DISJLikT0iilí)(70,.• 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S 
Rodada 	 Valor 
UMA Inicial 	 57,36 

1 	 56,00 

2 	 55,00 

Fornecedor 65 	 FACH IN ELL 
Rodada 	 Valor 

Larica Inicial 	 69,00 

1 	 57,03 

2 	 55,70 

20,00 

Vencedor 

Declinou 

Emitido por. 



FERRAGENS E TINTAS CAP eclinou Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Valor 

20,40 

16,00 . 

10,00 

Vencedor 

Quantidade: MARGIR IUS Item: 0165 DISJUNTOR DIN 2X20 

Fornecedor 227é 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 

Valor 

18,30 

14,03 

13,50 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

DISJUNTOR DIN 2X50'- 
• 
Fornecedo 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Valor 

16,24 

15,50 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS UNGEMANN:LTDA ME 

Fornecedor 2150 . 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,79 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,54 
1 	 13,80 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,08 

Marca SOPRANO 	 Quantidade:, 	10,00 

Vencedor 

Declinou 

. 	. 
Itern,,0166 

Declinou 

Declinou 

Item: 0167 DISJUNTOR DIN 3)(32, 

Fornecedor65 	 FACHINELLO 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 24,00 

1 	 20,00 

2 	 18,50 • 

20,00 

Vencedor 
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Declinou 

Declinou 

()Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Fornecedor 2279 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
	 Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,80 

1510-çít;ITOR 

Fornecedor 51245 	FLESSAKELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,20 

1 	 3.93 

2 	 3,83 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,50 

1 	 3,95 

2 	 3.85 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,03 

1 	 4,00 

Fornecedor 51245 
	

FLESSAKÉLEfikó INDLJ8TRIAL S/A 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 4,48 

1 	 4,30 

2 	 4,15 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,93 

1 	 4,45 

2 	 4,25 

Fixneceda 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA M E 
	

Declinou 

RCdede 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,69 



Declinou 
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Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,20 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 20,27 

1 	 19,00 

Item: 0168 DISJUNTOR DIN 3X50 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 24,00 

1 	 21,40 

2 	 20,90 

3 	 20,20 

4 	 19,80 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,93 

Fornecedor 51245 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA 

Valor 

21,58 

21,03 

20.50 

19,90 

Declinou 

Ilern 0169 DISJUNTORPCM3x2CO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Mar SOPRANO 5,03 

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 230,00 

1 	 190,00 

2 	 175,00 

3 	 174,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 256,00 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 191,70 

160,00 

2 	 174,50 

Declinou 

Declinou 

Item 0170 ELETRODUTO PVC 'A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS' 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.40 

1 	 2,30 

2 	 2,26 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 
Rodada. 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,30 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,50 

1 	 2,35 
2 	 2,28 

tem 0171', ELETRODUTÕWOÁtáE'CIIÃMETRO C ON3M OS 
:•• 	.'; 	'; 	• ; „-..;dwk 	;. 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA M, 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,05 

1 	 2,95 

2 	 2,85 

Fornecedor 	 FERRAGENS 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,75 

Fornecedor '51245 	 FLE 
Rodada 	 Valor 

Quantidade: 	. ?MA° 
, Vencedor 

..‘i Declinou 

Declinou 

CO 

Vencedor 

Declinou 

Dedinou 



46% 

Fornecedor' 2160 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7,22 

1 	 6,90 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA Declinou 

ced 

Fornecedor- 51245 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Valor 

7,51 

7,00 

Declinou 
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Lance Inicial 3.19 

1 3,00 

2 2,90 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 9,90 

Fornecedor 51245 	 FLES"SAK ÉLETRO INDUSTRIAL S/A 

,i111011Ii 

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,10 

1 	 4,90 

2 	 4,70 

Fornecedor 65 

Rodada 

Laxe Inicial 

1 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

6,50 

5,00 

Declinou 

Declinou Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,15 

1 	 4,95 

2 	 4,85 

" -ELETRODUTOTVC::,DE 

Fornecedor 51245 	 FLESSAKELETRO 6aTRIAL S/A 

Rodada 

Lance Inicial 

4 

Fornecedor .65 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

15.00 

Fornecedor 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

9,72 

9,50 

9,40 

9,10 

8,90 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK BEIRO INDUSTRIAL 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,00 

1 	 2,00 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE e NSTRUCAO DA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,50 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLE N I STR IA E C e ERCIO LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 4,67 

Fornecedx 2150 	 IRMAOS LAGEM N LTD 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,67 

Fornecedor 2279 	 FERRAGE E TINT -AMEMA 
Rodada 	 Valor 

Valor 

9,55 

9,45 

9,20 

9,03 

8,80 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

edinou 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na tardo: 5508j 



:Item 0176:: INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM TOMADA 10A 

Fornecedor 51245 

. Rodada 

Lance Inicial 

1 

tvl arca RADIA
. 
: 	 Quantidade: 	10,CO 

• . 	. 	.:•:. 	. 
FLESSAK ELETRO iN6USTRIAL 5/A 	 Vencedor 

Valor 

6,20 

6,20 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 	 Declinou 
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Lance Inicial 
	

4,67 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,67 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9.15 

• • Maica*:• • •••01.5ROLLI 	• liem 0177.CAMPADA: FAL,REso ENTE ELETRÓN ICAESPIRAL E-27. COM 	33 IN 	 . a  Quantidade:: 

Fornecedor 51245 FLESSAK ÈLETRO INDUSTRIAL S/A Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 15,44 

1 14,00 

2 13,50 

3 12,50 

4 11,80 

5 11,00 

Fornecedor 65 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA Declinou 

R adada Valor 

Lance Inicial 17.00 
1 15,00 
2 13,90 

3 13,40 

4 12,40 

5 11,70 

Fornecedor 2279 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 15.99 
1 14,93 

11e1-n• 	0178 FIUORESCEIVTE BARRA I4I5IAT • ca:: • 	 Guanlidade 1.1000,00 

Fornecedor 2279 	 • FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. Vencedor 
Raiada Valor 

Larica Inicial 4,30 
1 4,20 

2 3,90 

3 3,80 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 4,40 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 5/A Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 4,23 

1 4,00 

2 3,85 

0179 CAMPADA FLUORESCENTE p.EiRÓN2A ESPIRAL` 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS :O‘E CONSTR 
Rodada 	 Va'Gr 

ÇA0 LTDA 

Quentidad 1.300.00 

Vencedor 

 

Lance Inicial 

1 
2 

3 

4 

5 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

8,95 
8,40 

8,25 

7,95 

7,60 
7,50 

FER kENS 

V I 

9,5fót 

8, 

TINTA 	
LTDA 

4.* 

 

Declinou 

     

   

4 

 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5508 j 

 

 

     



Fornecedor 2279 	 FERFtAGENS E TINTAS CAPAR EMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,00 

1 	 9,90 

2 	 9,40 

3 	 9,29 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Ralada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,85 

Vencedor 

Declinou 

teor 01624, ~FADAM ISTA 250 VVATT S E-27, V iDA ÚTIL DE 10 000 HORAS, 5600 LU IVIEINI‘ S 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 19,12 

1 	 17,85 
2 	 17,10 

3 	 16,40 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E T LATAS CAPAN 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,60 

1 	 17,90 

2 	 17,20 

3 	 16,50 

Fornecedor 51245 	 FIES 
Rodada 	 Vala. 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na xersã  

Marca • EMPALUX 200,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 
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Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

1 	 8,50 

8.30 

800 

7,70 

7,55 

IRADA FLUORESCENTE:ELETRÔNICA ESPiRg E-2765 

Fornecedor 51245 	 F LESSAK ELÉTR O IN D U STRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,05 

1 	 44,05 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

10000 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 65 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

56,00 

Fornecedor 1718 
	

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

56,00 

Fornecedor - 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 52,90 

ItenT.,0181 LÂMPADA FLUORESCENTE, H0, 110 W DE POTÊNCIA LUZ DO DIA 

Fornecedor 51245 	FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 16,41 

1 	 16,40 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MU LLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,00 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 19,14 

*, 1 _M 

D 	3" U'  Fornecedor 5245 	 FLÉSSAKELETR0INDSTLL A/A 

Lance Inicial 	

Valor Rodada 

9,95 

1 	 9,50 

2 	 9,30 

3 	 9,30 



TAMIRY9?,k'BftAN:: _ ákint'l'r 	_ 
51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Valor 
11,19 
11,15 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Vela' 
18,03 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Valor 

18,00 

51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Valor 

0,33 

0,33 

SS 	 FACHINELLO MATERIAIS D 	STRUCAO LTDA 
Valor 

0,82 

MICEMETAL MyÉLER INDUST E COMERCIO LTDA 
Valor  

0,87 

2279 	 FERRA S E TINTAS C ANEMA LTDA. 

V08 _ 

TE 	 O ROGERI LTDA 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5508 j 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 
1 

Fornecedor 85 
Rcdada 
Laica Inicial 

Fornecedor 2279 
Rodada 

Laxe Inicial 

'tiBt.911.1/7 

Fornecedor 
Rodada 
Lace Inicial 
1 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor Fornecedor 1718 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 
Larica Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 
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Laxe Inicial 
	

18,03 

1 
	

17,40 

2 
	

16,90 

Fornecedor 65 
Rodada 

Lance inicial 
1 

Fornecedor 1718 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2150 
Rodada .  

Laxe Inicial 

Fornecedor 2279 
Rodada 
Laxe Inicial 

Fornecedor 50624 
Rodada 
Lance inicial 

08.mrn 	p 	EIR21 are 
,155  

FACHINELLO MATE-RIAIS DE CONS_ TRUCAO LTDA 
Valor 

8,50 
8,50 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor 

8,80 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Valor 

8,80 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Valor 

8,80 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Valor 

8,84 

lràtj 50.00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

icAr.„ 
Fornecedor 51245 
Rodada 

T!s ,:65F:17506r.sijp"  
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 6/A   

Valor 

.00 
Perda Das. M 

Lance Inicial 	 13,20 

11,80 

2 
	

11,40 

3 
	

11,40 

Fornecedor 2279 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

28,50 
12,90 
11,70 

3 	 11,35 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 27,50 

Vencedor 

Declinou 



BR PLASTICOS.  

,Clygnlidade 	 1800 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

:'Ouantictart, 	.2C0 . 	, 

ca 95 et.As-riços 0188,. 'LUVA ELETRODUTO 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTP.UDÃO LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 2,50 

1 	 2,50 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 2,60 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,61 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.61 

Item 0189 PLUG ROSCADOS" 

6:5 FACHWELLO MATERIAIS DÊ CONSTRUCAO LTDA Vencedor 

Valor 

0,84 

0,84 

1718 MICEMETAL MULLEiR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Declinou 

Valor 

0,es 

2150 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME Declinou 

Valor 

0,87 

2279 FERRAGENS E TINTAS CAPAN EMA LTDA Declinou 

Valor 

0,87 

gn674 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER i LTDA Declinou 

Valor 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Iniciai 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 0,87 
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Lance Inicial 
	

0,87 

ÌÏém; 0190 • PLUGUE FÊMEA PADRÃO INME-TR0,10A 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRC INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 2,38 

1 	 2,20 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,00 

1 	 2,35 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3,00 

Nein, 	PalGUE'MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A 
.  

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,61 

1 	 1,60 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,10 

FERRAGENS E TINTASOKPAN MA LTDA 

Valor 

3,03 

< 
Item 0192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA %DISJUpIT 

Fornecedor 2153 	 IRMÃOS 1AG 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 533,03 

1 	 533,00 

Fornecedor 65 	 FA 
Rodada 	 V I 

Lance Inicial 

Fornecedor 2279 

Rodada 

Lance Inicial 

Marca LORENZETTI 

Marca OLITE 

a- TRAMONTINW` 

Quantidade: 	50,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

50,0] 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

,Qoantidade: 	 2,00 

Vencedor 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na masão: 5508 j 



Fornecedor 50624 

Rodada 

Lance Inicial 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LIDA 

Valor 

605,03 

DecOri 

Fornecedor 66 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

4 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor 

14,00 

FERRAGENS É TINTAS CAPANEMA LTDA 

Valor 

17,20 

15,50 

14,70 

14,40 

14,30 

Declinou 

or 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,00 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Vala 

15,70 

14,80 

14,50 

14,39 

4NT00-__  
	I  

v u. 	 ,,,,,au .,, . ' 	il 
Fortmouu 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada ' 	 Vala 

Lance Inicial 	 1,34 

1 	 1,34 

Fanecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 3,00 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MU R IND STRIA E CCMERCIO LTDA.  

Rodada 	 Valor 	/ 
r 

Lance Inicial 	 3,00 	/ 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS GEMANN L GAME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2,95 

Fornecedor 2279 	 F • RA 	TAS i ANEMA LTDA. 
Rodada 	 Val 

Laxa Inicial 	 CO 

Fornecedor 50624 	 MAT 	 O ROG '': LTDA. 
Rodada 	 Valor 
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t,Cekte'  , 	. 
Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 1204 

1 	 11,80 

2 	 11,80 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,50 

12,00 

2 	 11,79 

Vencedor 

-1'0k 
IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Valor 

2,83 

2,83 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Valor.  

3,50 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 

Vala 

3,30 

'1144DOR 

Declinou 

Declinou 

00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

1'015:62  

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Dociinou 

E 
	

lido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão 5508j 



F 
Valor 

3,57 

3,57 

Illi 

Ádbk 	 16:30:39 
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Lance Inicial 
	

300 

—quantidade: 	100,00 

Vencedor 

Item 0197 TOMADA 2P+T 10A COM PLACA 

Fornecedor 51245 	 FLESSA( ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Laica iniciai 	 3,19 

1 	 3,19 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,00 

Declinou 

Declinou Fornecedor 
Rodada 

Laxe Inicial 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor 

5,40 

10,0 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

ELETRO INDUSTRIAL 9/A 

Fornecedor 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 6,00 

Fornecedor 

Rodada 
Lance Inicial 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Valor 

6,15 

Fornecedor 50624 _ 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 6,15 

arca:1,  RADIAL, 	 Quantidade: 
e-  dUdilltd 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

10,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Itérn `0199-dL'.:TOMADAiTELEBRAS COM Ri11 2V 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,16 

1 	 4,16 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Rodada 	 Velo' 

Lance Inicial 	 6,00 

Fornecedor 
	

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAS COMERCIO LTDA 
Rodada _ . 	 Valer 

Laxe Inicial 
	

6,00 

Fornecedor 
	

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 
Rodada • 
	

Valor 
Laxe Inicial 
	

6,00 

Fornecedor 2279 	 FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 6,00 

Fornecedor 50624 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Rodada 	 Vala 
Laxe Inicial 	 6,00 

Idie 	„111èm• 
Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Vaie( 

Lance Inicial 	 9,65 

1 	 9,65 

Fornecedor 1718 	 MICEMETAL MULLER INDUSTRIAE COMERCIO LTDA 
Rodada ._ 	 Valor 
Lance Inicial 	 9,95 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LT AME 
Rodada ' 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,93 

Fornecedor, 2279. 	 FERRAGEN 	S CAP I EMA LTDA . 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,90 

FOrnecedor 50ee4, 	 MATE AIS r,  E COI 	 OGERI L 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,97: 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5606 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICO 

Item 0201.•,-.;u BOTINA DEj•SEdURANÇA COM BIQUEIRA DE ACUE NÚMERO DE .q.AVALIDL 	 Marca .•.KADESCI1 	 Quantidade: 	120,00 
• • • 	. • 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 52,90 

1 	 52,90 

Fe; nacedor 1718 	 M IC EM ETAL MU ILER.  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,50 

Fornecedor 2150 	 IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,50 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 2279 
	

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

53,70 

Fornecedor 50524 	 MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,50 

Declinou 

GILBERT 
VA 	AT A SIGNO RI 	 MATERIAIS DE CO STRUCAO ROGER TDA 

CARLOS FURLA 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
JOVALDIR ̀COUCENI DE SOUSA 

APANEMA LTDA. 
Seben 

,,.--FEITaOENS E TI 1 
Alan ur 

\ 

\AT/  
INDUSTRIA CERAM 	ASQUA LTDA - ME 	• 

'LUIZ PASQU LI 	
IR"? LTDA ME 

EDGAR C 	• tESAR LAGEMANN 

.12W,  

JORGE LUIS KLEINPAUL 

PITOEBETO TRANSPORTES LTDA - EPP 
JAIR KRAMPE 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5508 11/07/2014 16:30:39 
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Preço Total Sel Rem Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca Preço Unitário 

Fornecedor: 65-5 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
	

C NPJ: 75.993.527/0001 63 : TelefOrnin (46) 3552:1196 Status:: Habilitadó 
	

217.325,50 

Lote 001 - Lote 001 
	

217.325,50 

39235 ABRACADEIRA ROSCA SEM F IM 89 x 108 UN 100,00 	Habilitado INCA  3,18 318,00 * 

39236 ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" UN 172,03 	Habilitado INCA 0,90 154,80 * 

39243 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA CAIXA D'A UN BR 20,00 	Habilitado PLASTIC OS 19,30 386,00 * 

GUA 50 mm x1/2" 

39244 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4" UN 100,03 Habilitado BR PLASTICOS 0,69 69,00 * 

39245 ADAPTADOR FLAN GE 20 x 'A" UN 50,00 	Habilitado BR PLASTICOS 7,00 350:00 * 

39246 ADAPTADOR PLANGE 25x'/<" UN 100,00 Habilitado BR PLÁSTICOS 8,60 860,00 * 

39247 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM AÇO ESP 15,00 	Habilitado UN 35,00 IRWN 525,00 * 

ECIAL E TEM PERADO.ACABAM ENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO COM ISOLAÇÃO 
ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A N BR 9699 E NR 10. 

001 

002 

009 

010 

011 

012 

013 

014 	39248 ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO 	 UN 

016 	39250 ARAME RECOZIDO 	 KG 

018 	39252 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg 	 SC 

019 	39253 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 k,g 	 SC 

020 	39254 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO COM TA 	UN 

MPA 

021 	39255 ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO INJETADO COM TA 	UN 

MPA 

030 	39264 BUCHA REDUÇÃO 32 x20 mm 

031 	39265 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, CAPAC IDADE DE 	UN 

1000 LITROS, COM TAMPA 

033 	39267 CAIXA DE DESCARGA 	 UN 

034 	39268 CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 100 x 100 	UN 

x 50 cm 

036 	39270 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS 	 BLD 

037 	39271 CAL PARA PINTURA COM 81® SC 

038 	39272 CANO DE DESCARGA UN 

042 	39276 CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA UN 

044 	39278 CILINDRO PARA FECHADURA STAM UN 

043 	39277 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO 	 UN 

046 	39280 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL 	 UN 

048 	39282 INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 2P+T 100 UN 

049 	39283 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS BRANCO 	 CO 

051 	39285 CUMEEIRA 110x6mm 	 UN 

052 	39286 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 >20 mm 	 UN 

,...._ J53 39287 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x20 mm x 	 UN 

24 DENTES 

059 	39293 FECHADURA EXTERNA 	 UN 

060 	39294 FECHADURA INTERNA 	 UN 

064 	39298 FITA ISOLANTE ROLO 19 mmDE LARGURA COM 20 ME 	RO 

TROS DE COMPRIMENTO 

069 	39303 HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO 'A" 	 UN 

070 	39304 HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA BALDRAM 	GL 

ES DE CONCRETO,GALÃO DE 3,6 LITROS 

071 	39305 IMPERMEABILIZANTE 18 kg 	 SC 

072 	39306 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 	 UN 

073 	39307 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 	 UN 

074 	39308 JOELHO DE PVC 25 mm x'.A" 	 UN 

075 	39309 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 	 UN 

076 	39310 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE-DIÂMETRO 	UN 

077 	39311 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 m DÊ DIÂMETRO 	UN 

078 	39312 JOELHO ROSCADO'/." 	 UN 

079 	39313 LÂMINA PARA ARCO DE SERRA M 	 UN 
/ 

COM DENTES DE AMBOS OS LADOS, 24/DE 	 ADA, 300 mm OU 8' 

080 	39314 LONA PRETA 150 MICRONS ccA 8 	 s R 	ML 

A 

maimieme...~www 

80,00 Habilitado WORKER 9,00 720,00 * 

250,00 Habilitado GER DAU 8,90 2.225,00 * 

300,00 Habilitado HIPERMASSA 19,73 5.919,00 * 

120,00 Habilitado 3.558,00 HIPERMASSA 29,65 " 

100,00 Habilitado ASTRA 51,70 5.170,00 * 

50,00 Habilitado CIPLA 14,70  735,00  * 

UN 100,00 Habilitado BR PLASTIC OS 1,44 144,00 * 

5,00 Habilitado FIBRABEL 291,80 1.459,00 * 

100,00 Habilitado CIPLA 22,20 2.220,00  * 

60,00 Habilitado ASTRA 7,65 459,00 * 

200,00 Habilitado CALTEK 113,95 22.790,00 * 

300,00 Habilitado PINOCAL 6,78 2.034,00  * 

100,00 Habilitado CIPLA 9,58 958,00 * 

10,00 Habilitado ALIANÇA 12,50 

10,00 Habilitado SOPRANO 10,40 

** 

104,03

12 

10,00 Habilitado STAM 12,50 125,00 * 

60,00 Habilitado BR PLÁSTICOS 11,00 660,00 * 

100,00 Habilitado FAME 4,25 425,00 * 

50,00 Habilitado FIORI 189,75 9.487,50 * 

450,00 Habilitado ISDRALIT 25,60 11.520,00 * 

120,00 Habilitado IRWIN 19A0 2.328,00 * 

20,00 Habilitado DISMA 32,10 642,00 * 

100,00 Habilitado SOPRANO 28,50 2.850,00 * 

100,00 Habilitado SOPRANO  22,75 2.275,00 * 

115,00 Habilitado FAME 2,95 339,25 * 

30,00 Habilitado ASTRA 5 GO 150,00 * 

20,00 Habilitado SIKA 35,40 708,00 

80,00 Habilitado SIKA 69,60 5.568,00 * 

200,00 Habilitado BR PLASTICOS 0,46 92,00 * 

250,00 Habilitado BR PLASTIC OS\ 0,63 157,50 * 

120,00 Habilitado BR PLASTICOS \ 1,40 168,00 * 

120,00 Habilitado BR PLÁSTICOS 1,40 168,00 * 

250,00 Habilitado BR PLASTIC OS 4,75 1.187,50 * 

200,00 Habilitado BR PLASTICOS 1,22 244,00 * 

450,00 Habilitado BR PLÁSTICOS 1,58 	711,00 * 

00,00 Habilitado IRWN 600,00 * er)e,6,00 	, 

1.500,00 ...ii itadg LONAX 5.92 8.880,00 * 

.AL;  

T 0 

ETROS 



Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca 

39315 LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 	Habilitado BR PLASTICOS 

39316 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO UN 200,00 	Habilitado BR PLASTICOS 

39317 LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO UN 200,00 	Habilitado BR PLASTICOS 

39318 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RASPA DEC PAR 100,00 	Habilitado KALIPSO 

OURO NATU RAL,COSTU RADA COM LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

39319 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM VAQUETA NA PAR 200,00 	Habilitado KALIPSO 

Preço Unitário 	Preço Total Sel 

	

0,53 	106,00 * 

	

0,64 	128,00 * 

	

1,44 	288,00 * 

	

14,85 	1.485,00 * 

	

28,00 	5.600,00 * 

Item 

081 

082 

083 

084 

085 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

MANUFLEX 

LEF 

39320 LUVA LR 25 mm x%" N 100,00 Habilitado 

39321 LUVA ROSCADA'/" UN 200,00 Habilitado 

39324 MANGUEIRA DE PRESSÃO %" UN 500,00 Habilitado 

39332 PISO CERÂMICO BRANCO, 1' LINHA, SEM QUEBRAS, UN 1.000,00 Habilitado 

	

1,40 	140,00 * 

	

1,47 	294,00 * 

	

2,95 	1.475,00 * 

	

14,35 	14.350,00 * 

086 

087 

090 

098 

UNIFIX 

PERLEX 

PERLEX 

PREMIUM 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

SOPRANO 

TASC H IBRA 

DOURADO 

BR PLASTICOS 

BR PLASTICOS 

VON DER 

13 40 	1.340,00 * 

1,47 	2.940,00 * 

1,30 	130,00 * 

1 44 	 7.200,00 * 

34,80 	1.740,00 * 

37,00 	1.850,00 * 

18,50 	370,00 * 

19.80 	297,00 * 

174,00 	870,00 * 

7,50 	7.500,00 * 

KADESCH 

	

8,50 	425,00 * 

	

2,50 	 37,50 * 

	

0,84 	168,00 * 

	

9,65 	482,50 * 

	

52,90 	6.348,00 * 

11/07/2014 16:33:51 

250,00 Habilitado 

80,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

220,00 Habilitado 

400,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

225,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

450,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

GERDAU 

GERDAU 

COBRAFIX 

DURIN 

HIPERMASSA 

BR PLASTICOS 

BR BRASTICOS 

BR PLASTICOS 

BR PLÁSTICOS 

BR PLÁSTICOS 

ISD RALIT 

DACAR 

	

7,36 	1.840,00 * 

	

7,28 	582,40 * 

	

9,15 	1.830,00 * 

	

7,67 	1.687,40 * 

	

8,23 	3.292,00 * 

	

4,83 	241,50 * 

	

0,86 	172,03 * 

	

2,25 	506,25 * 

	

2,25 	450,00 * 

	

2,35 	470,00 * 

	

31,90 	14.355,00 * 

51,30 	12.260,00 * 

	

120,00 Habilitado 	HERC 

	

120,00 Habilitado 	HERC 

	

600,00 Habilitado 	BR PLÁSTICOS 

	

350,00 Habilitado 	BR PLASTICOS 

	

1.000,00 Habilitado 	BR PLASTICOS 

	

2.500,00 Habilitado 	BR PLÁSTICOS 

	

800,00 Habilitado 	BR PLÁSTICOS 

	

80000 Habilitado 	BR PLASTICOS 

	

100,00 Habilitado 	UNIFIX 

	

100,00 Habilitado 	UNIFIX 

	

2.99 	358,80 * 

	

3,28 	393,60 * 

	

6,87 	4.122,00 * 

	

2,60 	910,00 * 

	

1,67 	1.670,00 * 

	

2,05 	5.125,00 * 

	

5,34 	4.272,00 * 

	

6,95 	4.170,00 * 

	

12,35 	1.235,00 * 

	

12,50 	1.250,00 * 
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TURAL COM REFORÇO PALMARINTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO DORSO, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

DEFEITOS NO ESMALTE,TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

100 	39334 PREGO 17 x27 

101 	39335 PREGO 19 x36 

102 	39336 PREGO TELHEIRO 18 x 30 

105 	39339 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm 

106 	39340 REJUNTE SILICONIZADO 

114 	39348 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC 

115 	39349 TEE DE PVC 20 rnm DE DIÂMETRO 

116 	39350 TEE PVC 25 x 20 mm 

117 	39351 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

118 	39352 TEE ROSCADO %" 

121 	39355 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA, 183 

x.110 cm 

127 	39361 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO COM 3,6 L 

ITR OS 

129 	39363 TORNEIRA PVC PARA JARDIM %" 

130 	39364 TORNEIRA PVC PARA JARDIM °A" 

131 	39365 TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE DIÂMETRO 

132 	39366 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

133 	39367 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO 

134 	39368 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO 

136 	39370 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO 

137 	39371 TUBO DE PVC 50 com DE DIÂMETRO 

138 	39372 VEDA CALHA 280 GRAMAS 

139 	39373 VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO TRANSPAREN 

TEPARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

140 	39374 VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO COM PIS 

TOLA, 280 GRAMAS 

148 	39382 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x6,0 mm' COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% COBRE 

152 	39386 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA 

153 	39387 CORDÃO PARALELO 2,50 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUT 

OR 100% COBRE 

157 	39391 DISJUNTOR 2 x 100A 

160 	39394 DISJUNTOR 3 x25 A 

167 	39401 DISJUNTOR DIN 3X32 

168 	39402 DISJUNTOR DIN 3X50 

169 	39403 DISJUNTOR FCM 3x200 

179 	39413 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESpikAL E-27 

23 W 

184 
	

39418 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA DREIRO 

188 
	

39422 LUVA ELETRODUTO 2" 

189 
	

39423 PLUG ROSCADO V." 

200 
	

39458 ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPA 

E C.A VÁLIDO 

201 	39459 BOTINA DE SEGURANÇA CO 

ERO DE C.A VÁLIDO 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5 

UN 

KG 

KG 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

GL 

UN 

UN 

M 

M 

M 

M 

ti N 

M 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

RO 

UN 

1 

ERO D 

itado 

100,00 Habilitado 

2.000,00 Habilitado 

100,00 Habilitado 

5.000,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

20,00 Habilitado 

15,00 Habilitado 

5,00 Habilitado 

000,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

15,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 



100,00 Habilitado 

5.000,00 Habilitado 

5.000,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

20,00 Habilitado 

20,00 Habilitado 

100,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

100,00 Habilitado 

30,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

1.500,00 Habilitado 

2.000,00 Habilitado 

250,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

300,00 Habilitado 

CISSER 

C ISSER 

CISSER 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

ATLAS 

BLASCOR 

GOL 

BLASCOR 

MUNDIAL 

PLASTILIT 

RCM 

FOXLUX 

ECP 

ECP 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

LAT 

LAT 

UN 

M 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

	

2.500,00 Habilitado 	FORTCABOS 

	

50,03 Habilitado 	FAM E 

	

50,00 Habilitado 	FAM E 

	

10,00 Habilitado 	MARGIRIUS 

	

1.000,00 Habilitado 	SYLVAN IA 

	

200,00 Habilitado 	ECP 

C NPJ: .77.80469910001-40 Telefdne: (48) aszo 1060 Status:‘,  Hab'ttaci o 
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Item Produto/Serviço 
	 UN. 	Quantidade Status 

	
Marca 
	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor '2279-9 .FERRAGENS E TINTAS CAPAN EM Ai LTDA.. 	 CN Pj: 05.762.047/0001-06 Telefone.  (46) 3552 ".•3073 Status:; .,_Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

39242 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 METROS UN 600,00 	Habilitado GER DAU 24,95 

39249 ARAME GALVANIZADO N° 18 KG 150,00 	Habilitado GER DAU 13,80 

39256 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 BRANCA 25 BC 60,00 	Habilitado BLASCOR 61,53 

39257 BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 251® BC 60,00 	Habilitado BLASCOR 62,00 

39274 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR PARA 12/16 UN 10,00 	Habilitado VALEPAST 31,00 

DISJUNTORES, EM PVC,SEM BARRAM ENTO 

39275 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE POTÊNCIA UN 40,00 	Habilitado ENERBRAS 24,50 

39284 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR VERMELHA, PA UN 80,00 	Habilitado NACIONAL 10,90 

COTE COM 500 GRAMAS 

39295 FITA CREPE 19 mm >50 m UN 200,00 	Habilitado 3M 3,65 

39296 FITA CREPE 50 mm x50 m UN 60,00 	Habilitado ADERE 8,90 

39297 FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA FIXAÇÃO DE RO 50,00 	Habilitado NEW POLISH 39,00 

122.493,50. . 

122493,50 

14.970,00 * 

2.070,00 * 

3.690,00 * 

3.720,00 * 

310,00 * 

980,00 * 

872,00 * 

730,00 * 

534,00 * 

1.950,00 * 

VIDROS E CANALETAS DE PVCEM PAREDES, CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm' DE FITA, COM 12 mm DE LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 

GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm 	 UN 	 50,00  Habilitado 	ATLAS 39302 

39325 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 10 mm' 

39326 PARAFUSO PH ILLIPS 3,5 x35 mm 

39327 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x60 mm 

39328 PINCEL PARA PINTURA 1" 

39329 PINCEL PARA PINTURA 2" 

39330 PINCEL PARA PINTURA 3" 

39331 PINCEL PARA PINTURA 4" 

39342 ROLO DE LÃ 23 cm 

39343 ROLO DE PINTURA 10 cm 

39344 ROLO DE PINTURA 5 cm 

393,45 SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 LITROS 

39347 SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE SINTÉTICO LATA CO 

M 5 LITROS 

126 	39360 TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 18 LITROS 

128 	39362 TINTA SPRAY 400 ml/200 GRAMAS CORES DIVERSAS 

135 	39369 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO 

147 	39381 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x4,0 mm' COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% COBRE 

l54 
	

39388 CORDÃO PARALELO 4,00 mm' COMPOSIÇÃO DO CONDUT 

OR 100% COBRE 

156 	39390 DISJUNTOR 1 X 50 A 

161 	39395 DISJUNTOR 3 x 50A 

165 	39399 DISJUNTOR DIN 2X20 

178 	39412 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40W 

182 	39416 LÂMPADA MISTA 160 WVIDA ÚTIL DE 10.000, 3.10 

O LUMENS 

185 	39419 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x40 WATTS COM SOQUE 

TE DE PRESSÃO E SUPORTE 

193 	39427 REATOR ELETRÔNICO 1 x40 WATTS 

194 	39428 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS 

7,40 370,00 * 

1,80 180,00 * 

0,08 400,00 * 

0,21 1.050,00 * 

2,95 147,50 * 

4,65 232,50 * 

7.95 159,00 * 

9,20 184,00 * 

16,70 1.670,00 * 

7,70 385,00 * 

5,65 282,50 * 

75,00 7.500,00 * 

39,70 1.191,00 	* 

235,00 47.000,00 * 

11,25 562,50 * 

3,89 5.835,00 * 

1,00 2.000,00 * 

2,35 5,875,00 * 

9,40 470,00 * 

37,90 1.895,00 

13,50 135,00 * 

3,80 3.800,00 * 

9,29 1.858,00 * 

11,35 2.837,50 * 

11,79 2.358,00 

14,30 4.290,00 * 

008 

015 

022 

023 

040 

041 

050 

061 

062 

063 

068 

091 

092 

093 

094 

095 

096 

097 

108 

109 

110 

111 

113 

Fornecáilát1245-1;:iFLESSAK ÉLETRO INDUSTRIAL S/A: 

Lote 001 - Lote 001 

003 	39237 ABRACADEIRA TIPO U 2" 

088 	39322 MANGUEIRA CORRUGADA''/." AMARELA. 

089 	39323 MANGUEIRA C OR RUGADA 1" AMAREÈA 
/1 

145 	39379 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm`' COM 

DO CONDUTOR 100% COBRE 
/./ 

146 	39380 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x2,d4nrn' COM 

1431;458,05' ........  

.13.455,05 

7,80 * 

9 	* 

206,50

3,75 * 

10.520,00 * 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

00 Habilitado 	SIL 

INCA 

VID EDUTOS 

VIDEDUTO 

15,00 

350,00 

25,00 

52 

0,59 

‘0,75 

)Z63 

1.575,00 * 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na ‘mrsão: 5508 j 

SIL 0,63 

11/07/201416:33:51 



Preço Unitário 	Preço Total Sel 

065 

5,49 

37,60 

58,97 

55,00 

3,83 

4,15 

15,50 

4,70 

8,80 

2,00 

6,20 

11,00 

44,05 

16,40 

11,15 

0,33 

2,20 

1,60 

1,34 

3,19 

3,57 

4,16 

255,00 * 

109,80 * 

1.880,00 * 

88455 * 

1.100,00 * 

38,30 * 

41,50 * 

155,00 * 

705,00 * 

880,00 * 

130,00 * 

62,00 * 

11.000,00 * 

11.012,50 * 

1.640,00 * 

111,50 * 

8,25 * 

110,00 * 

80,00 * 

134,00 * 

319,00 * 

357,00 * 

41,60 * 
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status M arca 

DO CONDUTOR 100% COBRE 

149 39383 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL UN 300,00  Habilitado ARCOIR 

155 39389 DISJUNTOR 1 X30 UN 20,00 Habilitado SOPRANO 

158 39392 DISJUNTOR 2 x70 A UN 50,00 Habilitado SOPRANO 

159 39393 DISJUNTOR 3 x 100 UN 15,00 Habilitado SOPRANO 

162 39396 DISJUNTOR 3 x 70 UN 20,00 Habilitado SOPRANO 

163 39397 DISJUNTOR DIN 1X16 UN 10,00  Habilitado SOPRANO 

164 39398 DISJUNTOR DIN 1X50 UN 10,00 Habilitado SOPRANO 

166 39400 DISJUNTOR DIN 2X50 UN 10,00 Habilitado SOPRANO 

173 39407 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS UN 150,00 Habilitado TUBOS LZ 

174 39408 ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 100,00 Habilitado TUBOS LZ 

175 39409 INTERRUPTOR 1 TECLA UN 65,00 Habilitado RADIAL 

176 39410 INTERRUPTOR 2 TEC LAS SIMPLES COM TOMADA 10A UN 10,00 Habilitado RADIAL 

177 39411 LÂMPADA FLOURESC ENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, UN 1.000,00 Habilitado OUROLUX 

COMPACTA 33 W 

180 39414 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 UN 250,00 Habilitado OUROLUX 

85 W 

181 39415 LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE POTÊNCIA, L UN 100,00 Habilitado OSRAM 

UZ DO DIA 

186 39420 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA UN 10,00 Habilitado VILLLAPLAST 

187 39421 LUVA ELETRODUTO 1" UN 25,00 Habilitado UNIA° 

190 39424 PLU GU E FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10A UN 50,00 Habilitado LORENZETTI 

191 39425 PLU GU E MACHO PADRÃO INMETRO, 10A UN 50,00 Habilitado TRAMONTINA 

196 39430 TAMPA C ON DU ITE PVC CEGA CINZA UN 100,00 Habilitado RADIAL 

197 39431 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA UN 100,00 Habilitado RADIAL 

198 39432 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA UN 100,00 Habilitado RADIAL 

199 39436 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V UN 10,00 Habilitado RADIAL 

FOrneCãort .1.1610-1 INDU STRIA C ERÁNI ICA PASQUALI LTDA 'ME 	 CNP3: 32.32681016561-051 	 (46) 3552 	Status: Habilitado 
	 32,200,001  

Lote 001 - Lote 001 
	

32.203 03 

124 	39358 TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24cm 
	

UN 	40000,00 Habilitado 	PASQUALI 
	

0,56 
	

22400,00 * 

125 	39359 TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x24 cm 
	

UN 	10.000,00 Habilitado 	PASQUALI 
	

0,98 
	

9.800,00 * 

C klé3..:06.315:220/0001-81 Teteftine:;.(46), 35,52 2166 	Status: Habilitado,,, 	 88.605,00 

88,605,00 

	

70,03 
	

70.0013,00 

	

15300 
	

3.060,00 * 

	

200,00 
	

2.000,00 * 

	

194,30 
	

5.829,00 * 

352,00 * 

885,00 * 

452,00 * 

570,00 * 

828,00 * 

3.280,00 * 

1.066,00 * 

F'dfnáCedor: 2150-4121RMAOSIAÕEMANkÚtikME 

Lote 001 - Lote 001 • 

017 

:42 

143 

144 

150 

151 

170 

171 

172 

183 

192 

39251 AREIA MÉDIA M3 1.000,00 	Habilitado GUAIRA 

39376 SOLVENTE PARA TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATEN LAT • 20,00 	Habilitado BLASCOR 

DENDO ÀS NORMASABNT NBR 11.862, LATA COM 18 LITROS 

39377 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VARIA, COR AMARELA, LAT 10,00 	Habilitado BLASCOR 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

39378 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VARIA, COR BRANCA, LAT 30,00 	Habilitado BLASCOR 

ATENDENDO ÀS NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

39384 CAIXA DE LUZ 4 x4 EM METAL UN 200,00 	Habilitado CANAL 

39385 CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA COM 2 METROS UN 300,00 	Habilitado CANAL  

39404 ELETRODUTO PVC 'A" DE DIÂMETRO COM 3 METROS UN 200,00 	Habilitado LZ 

39405 ELETRODUTO PVC %" DE DIÂMETRO COM 3 METROS ,.,."....0 200,00 	Habilitado ELETROBRAS  
- 

•
.a. 

39406 ELETRODUTO PVC 1 %" COM 3 METROS U 120,00 	Habilitado ELETROBRAS 

39417 LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 10 	/ N 200,00 	Habilitado EMPALUX 

.000 HORAS, 5600 LUMENS 

39426 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 DISJUNTORES/COM UN 2,00 	Habilitado OLITE 

1,76 

2,95 

2,26 

2,85 

6,90 

16,40 

BARRAM ENTO 

195 	39429 SOOU ETE PORCELANA FIXO E-27 

• ••Fornecedor: 506249 NiÁtÉámus:OéàoNáikièAo ROQERI 

Lote 001 Lote 001 

035 	39269 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg 

054 	39288 DISPENSER PARA SABONETE LIOU ID 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5508 j 

UN 	 100,00 Habilitado 	DECORLUX 

04,909.692/0002-27 Telefone: (46) 3552 

	

2.500,00 1-1\ blitado 	CIBRACAL 

	

30,00 Habilitado 	PRATIK 

283,00 * 

1212, 

145.8'10,20 

8,74 

102,35 	

21.850,00 

3.070,50 * 

11/07/2014 16:33:54 



30,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

200,00 Habilitado 

7.000,00 Habilitado 

400,00 Habilitado 

300,00 Habilitado 

6,00 Habilitado 

PRATIK 

DOCOL 

DOCOL 

IMBRALIT 

IMBRALIT 

IMBRALIT 

RENNER 

1.216,50 * 

1.745,00 * 

6.700,00 * 

79.100,00 * 

15.240,00 * 

16.155,00 * 

733,20 * 

40,55 

34,90 

33,50 

11,30 

38,10 

53,85 

122,20 

C N 	 Telefone::::.:: 	 StátUs. Habilitado 
	 • 19854,00., 

195.543,00 

	

400,00 Habilitado 
	

GERDAU 
	

36,00 
	

14.400,00 * 

	

300,00 Habilitado 
	

GERDAU 
	

51,70 
	

15.510,00 * 

	

1.000,00 Habilitado 
	

GERDAU 
	

6,80 
	

6.800,00 * 

	

600,00 Habilitado 
	

GERDAU 
	

16,10 
	

9.660,00 * 

	

130,00 Habilitado 
	AMANCO 
	

7,00 
	

910,00 * 

	

130,00 Habilitado 
	AMANCO 
	

6,20 
	

806,00 * 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

IRWN 

IRWIN 

IRWN 

SAN DALO 

FORTLEV 

25,00 

50,00 

50,00 

10.000,00 

5,00 

1410 

6,10 

8,90 

0,07 

181,00 

352,50 * 

305,00 * 

445,00 * 

700,00 * 

905,00 * 

	

10,00 Habilitado 	MAESTRO 
	

136,15 
	

1.361,50 

CHAPA GALVANIZADA 22 (0.75MM) E ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

	

2.000,00 Habilitado 
	

VOTORAN 
	

28,65 
	

57.900,00 

	

450,00 Habilitado 
	

GERDAU 
	

65,60 
	

29.520,00 

180.00 Habilitado 

100,00 Habilitado 

50.00  Habilitado 

100,00 Habilitado 

100,00 Habilitado 

1 500,00 Habilitado 

50,00 Habilitado 

250,00 Habilitado 

100,00 Habilitado 

700,00  Habilitado 

ROCHA 

AMANCO 

AMANCO 

AMANCO 

AMANC O 

VITESSE 

GERDAU 

VITESSE 

BLU KIT 

ISDRALIT 

351,00 * 

390,00 * 

180,00 * 

492,00 * 

455,00 * 

21.075,00 * 

500,00 * 

4.275,00 * 

625,00 * 

30.625,00 * 

1,95 

3,90 

3,60 

4,92 

4,55 

14,05 

10,00 

17,10 

6,25 

43,75 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5508 j 

848.435,25 VALOR TOTAL: 

11/07/201416:33:51 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 
	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

055 	39289 DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM PVC 	 UN 

103 	39337 REGISTRO DE GAVETA 1'/." EM METAL 	 UN 

104 	39338 REGISTRO DE PRESSÃO'/," EM METAL 	 UN 

119 	39353 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE ESPESSURA 50 X 	UN 

244 cm 

120 	39354 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE ESPESSURA 213 x 	UN 

110 cm 

122 	39356 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE ESPESSURA 305 	UN 

x110 cm 

141 	39375 MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA DE DEMARCAÇ 	SC 

ÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 

Fornecedor; 1710:3 :MtOOVIETAI,.:M ..1.:ER'INOtláTRIA com ERCIÓ LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

004 	39238 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS 	 UN 

005 	39239 AÇO CA-5012,5 mm BARRA COM 12 METROS 	 UN 

306 	39240 AÇO CA-504,2 mm BARRA COM 12 METROS 	 UN 

007 	39241 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS 	 UN 

024 	39258 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, ENTRADA 	UN 

DE V." 

025 	39259 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE COMPRIMENTO, 	UN 

ENTRADA DE IA" 

026 	39260 BROCADE WDEA 10 mm 	 UN 

027 	39261 BROCA DE WIDEA 6 mm 	 UN 

028 	39262 BROCA DE WDEA 8 mm 	 UN 

029 	39263 BUCHA PLÁSTICA 8 mm 	 UN 

032 	39266 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 50 	UN 

O LITROS, COM TAMPA 

039 	39273 CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE VOL 	UN 

UMÉTRICA MÍNIMA DE46 LITROS E 85 KG DE CARGA CONFECCIONADA EM 

045 	39279 CIMENTO SACA COM 50 kg 	 SC 

047 	39281 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 METROS DE 	 UN 

COMPRIMENTO 

056 	39290 DOBRADIÇA DE FERRO 3'A" 
	

UN 

057 	39291 ENGATE PLÁSTICO 40 cm 
	

UN 

058 	39292 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO 
	

UN 

365 	39299 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m 
	

RO 

066 	39300 FLEXÍVEL 'A" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 cm 
	

UN 

067 	39301 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO 
	

M2 

099 	39333 PREGO 12 x12 
	

KG 

107 	39341 RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 METROS 
	

UN 

112 	39346 SIFÃO SAN FONADO UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 
	

UN 

123 	39357 TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 244 x 1 
	

UN 

10 cm 



Prefeitura Nunicipal 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 030 - Pregão 

Aos onze dias de julho de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo 
de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 030, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento 
das seguintes empresas: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, FERRAGENS 
E TINTAS CAPANEMA LTDA, FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, INDUSTRIA CERAMICA 
PASQUALI LTDA - ME, IRMAOS LAGEMANN LTDA ME, MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA, MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e PITOEBETO 
TRANSPORTES LTDA - EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO, ALAN JULIO SEBEN, JOVALDIR POLICENO DE SOUSA, 
EDGAR LUIZ PASQUALI, CLEITON CESAR LAGEMANN, GILBERTO CARLOS FURLAN, 
JORGE LUIS KLEINPAUL e JAIR KRAMPE. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores chegando-se a seguinte: 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  
Lote Item PI-Oauto/Serviço 	 Marca 	Unídade Quantidade. Preço 	Preço total  

1 	1 	ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x INCA 	UN 	100,00 	3,18 	318,00 
108  

1 	2 	ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" INCA 	UN 	172,00 	0,90 	154,80  

1 	9 	ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL BR 	UN 	20,00 	19,30 	386,00 
PARA CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 1/2" 	PLASTIC 

OS  
1 	10 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm BR 	UN 	100,00 	0,69 	69,00 

x 3/4" 	 PLASTIC 
OS  

1 	11 ADAPTADOR FLANGE 20 x 1/2" 	BR 	UN 	50,00 	7,00 	350,00 
PLASTIC 
OS  

1 	12 ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" 	BR 	UN 	100,00 	8,60 	860,00 
PLASTIC 
OS  

1 	13 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO 	IRWIN 	UN 	15,00 	35,00 	525,00 
FORJADO EM AÇO ESPECIAL E 
TEMPERADO. ACABAMENT 
FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. T MPERA 
ESPECIAL NO GUME DE RTE E 

 

MANDIBULAS.,CABO CO ISOLAÇÃO  

ELÉTRICA DE 1.000 V .A E 	 i ....._)-7. 
ACABAMENTO EMB0f4RACHADO. 	 i 

SUPOR ,ÉP,ÁSTIC9. P-ODUTO EM 	 #44 
CONFO' k t1• E f O A NBR 9699 E 	 1 
NR 1CY 	:4 (1)t 	 , 

14 r ..  4 
1 	14 A1\111 DE 	- atáZA VASO 	 WORKER UN 	80,00 	9,0q 	72000 

SAMITÁRIS 	X,  

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .111uniciyal de 
Cayanema wm446 

1 16 ARAME RECOZIDO GERDAU KG 250,00 8,90 2.225,00 

1 18 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg HIPERMA 
SSA 

SC 300,00 19,73 5.919,00 

1 19 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg HIPERMA 
SSA 

SC 120,00 29,65 3.558,00 

1 20 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO 
SANITÁRIO COM TAMPA 

ASTRA UN 100,00 51,70 5.170,00 

1 21 ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO 
INJETADO COM TAMPA 

CIPLA UN 50,00 14,70 735,00 

1 30 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm BR 
PLASTIC 
OS 

UN 100,00 1,44 144,00 

1 31 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, 
CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM 
TAMPA 

FIBRABE 
L 

UN 5,00 291,80 1.459,00 

1 33 CAIXA DE DESCARGA CIPLA UN 100,00 22,20 2.220,00 

1 34 CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA 
BRANCA 100 x 100 x 50 cm 

ASTRA UN 60,00 7,65 459,00 

1 36 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS CALTEK BLD 200,00 113,95 22.790,00 

1 37 CAL PARA PINTURA COM 8 kg PINOCAL SC 300,00 6,78 2.034,00 

1 38 CANO DE DESCARGA CIPLA UN 100,00 9,58 958,00 

1 42 CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA ALIANÇA UN 10,00 12,50 125,00 

1 43 CILINDRO PARA FECHADURA 
SOPRANO 

SOPRAN 
O 

UN 10,00 10,40 104,00 

1 44 CILINDRO PARA FECHADURA STAM STAM UN 10,00 12,50 125,00 
1 46 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM 

PINCEL 
BR 
PLASTIC 
OS 

UN 60,00 11,00 660,00 

1 48 INTERRRUPTOR UMA TECLA COM 
TOMADA 2P+T 10A 

FAME UN 100,00 4,25 425,00 

1 49 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS 
BRANCO 

FIORI CONJ 50,00 189,75 9.487,50 

1 51 CUMEEIRA 110 x 6 mm ISDRALIT UN 450,00 25,60 11.520,00 
1 52 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 

110 x20 mm 
IRWIN UN 120,00 19,40 2.328,00 

1 53 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 
mm x 20 mm x 24 DENTES 

DISMA UN 20,00 32,10 642,00 

1 59 FECHADURA EXTERNA SOPRAN 
O 

UN 100,00 28,50 2.850,00 

1 60 FECHADURA INTERNA SOPRAN 
O 

UN 100,00 22,75 2.275,00 

1 64 FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE 
LARGURA COM 20 METROS DE 
COMPRIMENTO 

FAME ROLO 115,00 2,95 339,25 

1 69 HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO %2" ASTRA UN 30,00 5,00 150,00 
1 70 HIDROASFALTO ISOJIANTE DE 

UMIDADE PARA &ÁLOAMES DE 
CONCRETO, ÇKLÃO 	E 3,6 LITROS 

SIKA GL 20,00 35,40 708,00 

1 71 IMPERMEAB,ILIZANT, 	18 kg SIKA SC 80,00 69,60 5.568,00 
1 72 JOELHO DE PVC 2t mm DE DIÂMETRO BR 

OS 

UN 
PLASTIC  

200,00 0,46 92,00 

) 

1\57-.0- 

I\ \ 

à
t 
 v 

if y
1 1 73 

-.,
.N JOELH i, e 	, C 25 mm DE DIÂMETRO 

/I 	\ 
l' 

BR 
PLASTIC 

UN 250,00 0,63 

N. 	- 
/N 	/ 	 ; 
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Prefeitura MunícípaCde  
Cayanema 

OS 

1 74 JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" BR 
PLASTIC 
OS 

UN 120,00 1,40 168,00 

1 75 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

UN 120,00 1,40 168,00 

1 76 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 
mm DE DIÂMETRO 

BR 
PLASTIC 
OS 

UN 250,00 4,75 1.187,50 

1 77 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm 
DE DIÂMETRO 

BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 1,22 244,00 

1 78 JOELHO ROSCADO %" BR 
PLASTIC 
OS 

UN 450,00 1,58 711,00 

1 79 LÂMINA PARA ARCO DE SERRA 
MANUAL BIMETÁLICA, COM DENTES 
DE AMBOS OS LADOS, 24 DENTES 
POR POLEGADA, 300 mm OU 8" 

IRWIN UN 100,00 6,00 600,00 

1 80 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 
METROS DE LARGURA 

LONAX ML 1.500,00 5,92 8.880,00 

1 81 LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 0,53 106,00 

1 82 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 0,64 128,00 

1 83 LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 1,44 288,00 

1 84 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM RASPA DE 
COURO NATURAL, COSTURADA COM 
LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N° 
DE C.A 

KALIPSO PAR 100,00 14,85 1.485,00 

1 85 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM VAQUETA 
NATURAL COM REFORÇO PALMAR 
INTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO 
NO DORSO, COSTURADA COM LINHA 
DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE C.A 

KALIPSO PAR 200,00 28,00 5.600,00 

1 86 LUVA LR 25 mm x 3/4" BR 
PLASTIC 

UN 

OS  

100,00 1,40 140,00 

1 87 LUVA ROSCADA 3/4" BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 1,47 294,00 

1 90 MANGUEIRA DE PR/9,9740 1/2" MANUFL UN 
EX 

 500,00 2,95 1.475,00 

1 98 PISO CERÂMIC04áRAN t O, 1a LINHA, 
SEM QUEBRAS/,'DEFE OS NO 
ESMALTE, T 	NCOS ISENTO DE 
PEÇAS EM 	, 	ÂDÁ I. OU TORTAS PI - 
4, 33 x 33/, m 

LEF UN 1.000,00 14,35 14.350,00 

1.840,0 1 100 PREGO/7 x 2 . 1 GERDAU UN 250,00 7,36 

erkà9Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura 511uniciyaf sv 
Cayanema owt448 

1 101 PREGO 19 x 36 GERDAU KG 80,00 7,28 582,40 

1 102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COBRAFI 
X 

KG 200,00 9,15 1.830,00 

1 105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm DURIN UN 220,00 7,67 1.687,40 

1 106 REJUNTE SILICONIZADO HIPERMA 
SSA 

UN 400,00 8,23 3.292,00 

1 114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC BR 
PLASTIC 
OS 

UN 50,00 4,83 241,50 

1 115 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR 
BRASTIC 
OS 

UN 200,00 0,86 172,00 

1 116 TEE PVC 25 x 20 mm BR 
PLASTIC 
OS 

UN 225,00 2,25 506,25 

1 117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 2,25 450,00 

1 118 TEE ROSCADO'/" BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 2,35 470,00 

1 121 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE 
ESPESSURA, 183 x110 cm 

ISDRALIT UN 450,00 31,90 14.355,00 

1 127 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO 
BRILHO COM 3,6 LITROS 

DACAR GL 200,00 61,30 12.260,00 

1 129 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 1/" HERC UN 120,00 2,99 358,80 

1 130 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 1/4" HERC UN 120,00 3,28 393,60 
1 131 TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE 

DIÂMETRO 
BR 
PLASTIC 
OS 

M 600,00 6,87 4.122,00 

1 132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTIC 
OS 

M 350,00 2,60 910,00 

1 133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

M 1.000,00 1,67 1.670,00 

1 134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

M 2.500,00 2,05 5.125,00 

1 136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

UN 800,00 5,34 4.272,00 

1 137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTIC 
OS 

M 600,00 6,95 4.170,00 

1 138 VEDA CALHA 280 GRAMAS UNIFIX UN 100,00 12,35 1.235,00 
1 139 VEDANTE SILICONE ACÉTICO 

ANTIFUNGO TRANS 	RENTE PARA 
APLICAÇÃO CO 	IS1OLA, 280 
GRAMAS 	/ 

UNIFIX UN 100,00 12,50 1.250,00 

1 140 VEDANTE SIVCONE "RETO PARA 
APLICAÇÃO /t OM P STOLA, 280 
GRAMAS /- ., 

UNIFIX UN 100,00 13,40 1.340,00 

1 148 CABO ELÉT '' 'i;Vk  	'VEL 1 x6,0 mm2  
COMPQá 	:% io.  ÇÂO 	, j5UTQR 100% ` 

PERLEX M 2.000,00 1,47 2.940,00 

\ R 
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Prefeitura .9KunícípaCde  
Cayanema mi440 

COBRE 

1 152 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" 
CINZA 

PERLEX UN 100,00 1,30 130,00 

1 153 CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

PREMIUM M 5.000,00 1,44 7.200,00 

1 157 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRAN 
O 

UN 50,00 34,80 1.740,00 

1 160 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRAN 
O 

UN 50,00 37,00 1.850,00 

1 167 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRAN 
O 

UN 20,00 18,50 370,00 

1 168 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRAN 
O 

UN 15,00 19,80 297,00 

1 169 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRAN 
O 

UN 5,00 174,00 870,00 

1 179 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 23 W 

TASCHIB 
RA 

UN 1.000,00 7,50 7.500,00 

1 184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, 
PARA PEDREIRO 

DOURAD 
O 

ROLO 50,00 8,50 425,00 

1 188 LUVA ELETRODUTO 2" BR 
PLASTIC 
OS 

UN 15,00 2,50 37,50 

1 189 PLUG ROSCADO'/" BR 
PLASTIC 
OS 

UN 200,00 0,84 168,00 

1 200 ÓCULOS DE SEGURANÇA 
TRANSPARENTE COM NÚMERO DE 
C.A VÁLIDO 

VONDER UN 50,00 9,65 482,50 

1 201 BOTINA DE SEGURANÇA COM 
BIQUEIRA DE AÇO E NÚMERO DE C.A 
VÁLIDO 

KADESC 
H 

PAR 120,00 52,90 6.348,00 

TOTAL 217.325,50 
FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço:,:;  Marca Ui-idade - Quantidade Preço Preço total 
1 8 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 

METROS 
GERDAU UN 600,00 24,95 14.970,00 

1 15 ARAME GALVANIZADO N° 18 GERDAU KG 150,00 13,80 2.070,00 
1 22 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR 

- 10 BRANCA 25 kg 
BLASCO 
R 

BC 60,00 61,50 3.690,00 

1 23 BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 
25 kg 

BLASCO 
R 

BC 60,00 62,00 3.720,00 

1 40 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
EMBUTIR PARA 12/16 DISJUNTORES, 
EM PVC, SEM BARRAMENTO 

VALEPAS 
T 

UN 10,00 31,00 310,00 

1 41 CHUVEIRO 127 VOLT. 	500 WATTS 
DE POTÊNCIA 	- 

ENERBR 
AS 

UN 40,00 24,50 980,00 

1 50 CORANTE EM PO TIPO , ADREZ NA 
COR VERMELVÁ, PACOTE COM 500 
GRAMAS 	/ 

NACIONA 
L 

UN 80,00 10,90 872,00 

1 61 FITA CRE'É 19 mm 50 m 3M UN 200,00 3,65 730,00 	\ 
1 62 FITA CRE 	0 m 	x 50 m ADERE UN 60,00 8,90 534,00 	/-. 
1 63 FITA DUE/ 	- 	. TRANSPA-  ENTE NEW ROLO 50,00 39,00

' \, 
, 	95 	00 

À.41k 
ir 
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PARA FIXAÇÃO DE VIDROS E 
CANALETAS DE PVC EM PAREDES, 
CAPACIDADE DE CARGA DE 1 kg A 
CADA 5 cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 METROS DE 
COMPRIMENTO 

POLISH 

1 68 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm ATLAS UN 50,00 7,40 370,00 

1 91 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO 
BUCHA 10 mm2  

CISSER UN 100,00 1,80 180,00 

1 92 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm CISSER UN 5.000,00 0,08 400,00 

1 93 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm CISSER UN 5.000,00 0,21 1.050,00 

1 94 PINCEL PARA PINTURA 1" ATLAS UN 50,00 2,95 147,50 

1 95 PINCEL PARA PINTURA 2" ATLAS UN 50,00 4,65 232,50 

1 96 PINCEL PARA PINTURA 3" ATLAS UN 20,00 7,95 159,00 

1 97 PINCEL PARA PINTURA 4" ATLAS UN 20,00 9,20 184,00 

1 108 ROLO DE LÃ 23 cm ATLAS UN 100,00 16,70 1.670,00 

1 109 ROLO DE PINTURA 10 cm ATLAS UN 50,00 7,70 385,00 

1 110 ROLO DE PINTURA 5 cm ATLAS UN 50,00 5,65 282,50 

1 111 SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 
LITROS 

BLASCO 
R 

UN 100,00 75,00 7.500,00 

1 113 SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS 

GOL LATA 30,00 39,70 1.191,00 

1 126 TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA 
COM 18 LITROS 

BLASCO 
R 

LATA 200,00 235,00 47.000,00 

1 128 TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS 
CORES DIVERSAS 

MUNDIAL UN 50,00 11,25 562,50 

1 135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO PLASTILI 
T 

M 1.500,00 3,89 5.835,00 

1 147 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

RCM M 2.000,00 1,00 2.000,00 

1 154 CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

FORTCA 
BOS 

M 2.500,00 2,35 5.875,00 

1 156 DISJUNTOR 1 X 50 A FAME UN 50,00 9,40 470,00 
1 161 DISJUNTOR 3 x 50 A FAME UN 50,00 37,90 1.895,00 
1 165 DISJUNTOR DIN 2X20 MARGIRI 

US 
UN 10,00 13,50 135,00 

1 178 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 
W 

SYLVANI 
A 

UN 1.000,00 3,80 3.800,00 

1 182 LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 
10.000, 3.100 LUMENS 

ECP UN 200,00 9,29 1.858,00 

1 185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 
WATTS COM SOQUETE DE PRESSÃO 
E SUPORTE 

FOXLUX UN 250,00 11,35 2.837,50 

1 193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS ECP UN 200,00 11,79 2.358,00 
1 194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS ECP UN 300,00 14,30 4.290,00 

. 	' 

TOTAL 	 J 122.493,50 
FLESSAK ELETRO INDUST,OIAL '/A 
Lote Itém Produto/Sei-viço / Marca Unidade gyantidade Preço Preço total 
1 3 ABRACADEI'41 TIPO 	2" INCA UN 15,00 0,52 7,80 
1 88 MANGUEIRA 	ii,„44GADA 3/4" 

AMARELA 	~, 	/ 
II  i VIDEDUT 

OS 
M 350,00 0,59 (216, 	,i  

MOIA _............ 
,x 	Pedro Vir 

vir 

Ilik 

o Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura YunícípaCde  
Capanema 

1 89 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 
AMARELA 

VIDEDUT 
OS 

UN 125,00 0,75 93,75 

1 145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

SIL M 4.000,00 2,63 10.520,00 

1 146 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

SIL M 2.500,00 0,63 1.575,00 

1 149 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL ARCOIR UN 300,00 0,85 255,00 
1 155 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRAN 

O 
UN 20,00 5,49 109,80 

1 158 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRAN 
O 

UN 50,00 37,60 1.880,00 

1 159 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRAN 
O' 

UN 15,00 58,97 884,55 

1 162 DISJUNTOR 3 x 70 SOPRAN 
O 

UN 20,00 55,00 1.100,00 

1 163 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRAN 
O 

UN 10,00 3,83 38,30 

1 164 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRAN 
O 

UN 10,00 4,15 41,50 

1 166 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRAN 
O 

UN 10,00 15,50 155,00 

1 173 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS TUBOS 
LZ 

UN 150,00 4,70 705,00 

1 174 ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO 
COM 3 METROS 

TUBOS 
LZ 

UN 100,00 8,80 880,00 

1 175 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL UN 65,00 2,00 130,00 
1 176 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES 

COM TOMADA 10A 
RADIAL UN 10,00 6,20 62,00 

1 177 LÂMPADA FLOURESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, 
COMPACTA 33 W 

OUROLU 
X 

UN 1.000,00 11,00 11.000,00 

1 180 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 85 W 

OUROLU 
X 

UN 250,00 44,05 11.012,50 

1 181 LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W 
DE POTÊNCIA, LUZ DO DIA 

OSRAM UN 100,00 16,40 1.640,00 

1 186 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA VILLLAPL 
AST 

UN 10,00 11,15 111,50 

1 187 LUVA ELETRODUTO 1" UNIAO UN 25,00 0,33 8,25 
1 190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 

A 
LORENZE 
TTI 

UN 50,00 2,20 110,00 

1 191 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 
10 A 

TRAMON 
TINA 

UN 50,00 1,60 80,00 
, 

1 196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA RADIAL UN 100,00 1,34 134,00 
1 197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA RADIAL UN 100,00 3,19 319,00 
1 198 TOMADA 2P+T 20A COM-PaCA RADIAL UN 100,00 3,57 357,00 
1 199 TOMADA TELEBRAS/dOM 011 2V RADIAL UN 10,00 4,16 41,60 

TOTAL 	 / 

INDUSTRIA CERAMIC -4> iSQUA/LTDA - ME 
43.458,05 

Lote  Item Prodú,to/.Seryíç© 	í, Marca Unidade Quantidade Preçb Preço total 
1 124 TIJOLO 6 	1.1RaS 	'N.,  x 24 cm 

. 	
1 
t 

,  

PASQUAL 
1 

UN 40.000,00 0,56 22.400, 	7- 
\ 	Rk 
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Prefeitura Nunícípalde  
Cayanema f 4 5 9. 

1 125 TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm PASQUAL 
I 

UN 10.000,00 0,98 9.800,00 

TOTAL 32.200,00 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 

Lote Item Produto/Serviço , Marga . Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 17 AREIA MÉDIA GUAIRA M3 1.000,00 70,00 70.000,00 

1 142 SOLVENTE PARA TINTA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS 
NORMAS ABNT NBR 11.862, LATA 
COM 18 LITROS 

BLASCO 
R 

LATA 20,00 153,00 3.060,00 

1 143 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
COR AMARELA, ATENDENDO ÀS 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 
18 LITROS 

BLASCO 
R 

LATA 10,00 200,00 2.000,00 

1 144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, 
COR BRANCA, ATENDENDO ÀS 
NORMAS ABNT NBR 11.862 LATA COM 
18 LITROS 

BLASCO 
R 

LATA 30,00 194,30 5.829,00 

1 150 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL CANAL UN 200,00 1,76 352,00 
1 151 CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA 

COM 2 METROS 
CANAL UN 300,00 2,95 885,00 

1 170 ELETRODUTO PVC 1/2" DE DIÂMETRO 
COM 3 METROS 

LZ UN 200,00 2,26 452,00 

1 171 ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO 
COM 3 METROS 

ELETROB 
RAS 

UN 200,00 2,85 570,00 

1 172 ELETRODUTO PVC 1 1/2" COM 3 
METROS 

ELETROB 
RAS 

UN 120,00 6,90 828,00 

1 183 LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, 
VIDA ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 
LUMENS 

EMPALU 
X 

UN 200,00 16,40 3.280,00 

1 192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 
DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 

OLITE UN 2,00 533,00 1.066,00 

1 195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 DECORL 
UX 

UN 100,00 2,83 283,00 

TOTAL 88.605,00 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço;  Marca Unidade Quantidade. Preço Preço total 
1 35 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg CIBRACA 

L 
SC 2.500,00 8,74 21.850,00 

1 54 DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO 
EM PVC 

PRATIK UN 30,00 102,35 3.070,50 

1 55 DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA 
EM PVC 

PRATIK UN 30,00 40,55 1.216,50 

1  103 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4" EM METAL DOCOL UN 50,00 34,90 1.745,00 
1 104 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL DOCOL UN 200,00 33,50 6.700,00 
1 119 TELHA DE FIBROCIMEN,T9+ 4 mm DE 

ESPESSURA 50 X 24, cm/ 
IMBRALIT UN 7.000,00 11,30 79.100,00 

1 120 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE 
 	ESPESSURA 213.k110 0m 

IMBRALIT UN 400,00 38,10 15.240,00 

1 122 TELHA DE 	l'I.,RDCIMÉNTO, 6 mm DE 
 	ESPESSUR á'.'..k 	x 40 prn 

IMBRALIT UN 300,00 53,85 16.155,0 

1  141 MICROESF :' "At) rwk I P RO PARA RENNER SC 6,00 122,20 733,20 
Ilet. 	1 
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Prefeitura NunicipaC de 
Capanema 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
SACA DE 25 kg 

TOTAL 145.810,20 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Lote Item produtp/SeMgo... Marca • Unidade • Quantidade: : Pi-,eçà Preço total: 
AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 
METROS 

GERDAU UN 400,00 36,00 14.400,00 1 4 

1 5 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 
METROS 

GERDAU UN 300,00 51,70 15.510,00 

1 6 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 
METROS 

GERDAU UN 1.000,00 6,80 6.800,00 

1 7 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 
METROS 

GERDAU UN 600,00 16,10 9.660,00 

1 24 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE 
COMPRIMENTO, ENTRADA DE'/" 

AMANCO UN 130,00 7,00 910,00 

1 25 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE 
COMPRIMENTO, ENTRADA DE 1/2" 

AMANCO UN 130,00 6,20 806,00 

1 26 BROCA DE WIDEA 10 mm IRWIN UN 25,00 14,10 352,50 
1 27 BROCA DE WIDEA 6 mm IRWIN UN 50,00 6,10 305,00 
1 28 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN UN 50,00 8,90 445,00 
1 29 BUCHA PLÁSTICA 8 mm SANDAL 

O 
UN 10.000,00 0,07 700,00 

1 32 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM 
TAMPA 

FORTLEV UN 5,00 181,00 905,00 

1 39 CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA 
DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
MÍNIMA DE 46 LITROS E 85 KG DE 
CARGA CONFECCIONADA EM CHAPA 
GALVANIZADA 22 (0.75MM) E 
ESTRUTUTA EM AÇO TUBULAR, COM 
RODA PNEU E CÂMARA 

MAESTR 
O 

UN 10,00 136,15 1.361,50 

1 45 CIMENTO SACA COM 50 kg VOTORA 
N 

SC 2.000,00 28,95 57.900,00 

1 47 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 
6 METROS DE COMPRIMENTO 

GERDAU UN 450,00 65,60 29.520,00 

1 56 DOBRADIÇA DE FERRO 3'/2' ROCHA UN 180,00 1,95 351,00 
1 57 ENGATE PLÁSTICO 40 cm AMANCO UN 100,00 3,90 390,00 
1 58 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO AMANCO UN 50,00 3,60 180,00 
1 65 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m AMANCO ROLO 100,00 4,92 492,00 
1 66 FLEXÍVEL'/2' EM PVC, PARA ÁGUA 

FRIA 50 cm 
AMANCO UN 100,00 4,55 455,00 

1 67 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO 
BRANCO 

VITESSE M2 1.500,00 14,05 21.075,00 

1 99 PREGO 12 x 12 GERDAU KG 50,00 10,00 500,00 
1 107 RODA FORRO PVC BRANCO BARRA 

COM 6 METROS 	r.  
VITESSE UN 250,00 17,10 4.275,00 

1 112 SIFÃO SANFONAD,Ó UNIU' RSAL PARA 
PIA, 66 cm 

BLUKIT UN 100,00 6,25 625,00 

1 123 TELHA FIB - S& MENTI', 6 mm de 
ESPESSUR4 	112 Crn 

ISDRALIT UN 700,00 43,75 30.625,00 

TOTAL 

,i 	, 
N 41 19(8.543,00

1 
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Prefeitura Municipal c& 
Cayanema 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representantes das proponentes. 

---) 
1, . 	n 

V ND á F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

GA 	L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSO 	RI HUBER 
AP 	O À L CITAÇÃO 

ARLEI ADAIR BL 	WEEC--- 
APOIO À LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 030/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fdtnecedor 	 ,Lote Item Pró:luto/Se:r/iço Marça ' Quantidade Preço 
FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 1 ABRACADEIRA ROSCA SEM 
FIM 89 x 108 

INCA 100,00 3,18 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 2 ABRACADEIRA TIPO D COM 
CUNHA 1" 

INCA 172,00 0,90 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 3 ABRACADEIRA TIPO U 2" INCA 15,00 0,52 	I 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 4 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 400,00 36,00 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 5 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 300,00 51,70 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 6 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 1.000,00 6,80 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 7 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 600,00 16,10 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 8 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 600,00 24,95 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 9 ADAPTADOR AA COM 
FLANGE E ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA 50 mm x 1/2" 

BR 
PLASTICO 
S 

20,00 19,30 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 10 ADAPTADOR CURTO 
SOLDÁVEL 25 mm x 3/1" 

BR 
PLASTICO 
S 

100,00 0,69 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 11 ADAPTADOR FLANGE 20 x 
1/2” 

BR 
PLASTICO 
S 

50,00 7,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 12 ADAPTADOR FLANGE 25 x 
34,  

BR 
PLASTICO 
S 

100,00 8,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 13 ALICATE UNIVERSAL 8" 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO 
FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. 
TÊMPERA ESPECIAL NO 
GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E 
ACABAMENTO 
EMBORRACHADO. 
SUPORTE PLÁSTICO. 
PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A 

IRWIN 15,00 35,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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NBR 9699 E NR 10. 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 14 ANEL DE CERA PARA VASO 
SANITÁRIO 

WORKER 80,00 9,00 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 15 ARAME GALVANIZADO N° 
18 

GERDAU 150,00 13,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 16 ARAME RECOZIDO GERDAU 250,00 8,90 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 17 AREIA MÉDIA GUAIRA 1.000,00 70,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 18 ARGAMASSA AC - 2, SACO 
COM 20 kg 

HIPERMA 
SSA 

300,00 19,73 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 19 ARGAMASSA AC-3, SACO 
COM 20 kg 

HIPERMA 
SSA 

120,00 29,65 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 20 ASSENTO ALMOFADADO 
PARA VASO SANITÁRIO 
COM TAMPA 

ASTRA 100,00 51,70  

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 21 ASSENTO SANITÁRIO EM 
PLÁSTICO INJETADO COM 
TAMPA 

CIPLA 50,00 14,70 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 22 BARRICA DE TEXTURA 
GRAFEATO GR - 10 
BRANCA 25 kg 

BLASCOR 60.00 61,50 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 23 BARRICA TEXTURA 
AREIOSA BRANCA 25 kg 

BLASCOR 60,00 62,00 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 24 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE 
COMPRIMENTO, ENTRADA 
DE 1/4" 

AMANCO 130,00 7,00 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 25 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 
20 cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE %2' 

AMANCO 130,00 6.20 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 26 BROCA DE WIDEA 10 mm IRWIN 25,00 14,10 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 27 BROCA DE WIDEA 6 mm IRWIN 50,00 6.10 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 28 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN 50,00 8,90 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 29 BUCHA PLÁSTICA 8 mm SANDALO 10.000,00 0,07 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 30 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 
mm 

BR 
PLASTICO 
S 

100,00 1,44 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 31 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA 
DE VIDRO, CAPACIDADE DE 
1000 LITROS, COM TAMPA  

FIBRABEL 5,00 291,8 
n ki 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 32 CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 500 
LITROS, COM TAMPA 

FORTLEV 5,00 181,0 
O 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 33 CAIXA DE DESCARGA CIPLA 100,00 22,20 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 34 CAIXA SIFONADA PVC 
QUADRADA BRANCA 100 x 
100 x 50 cm 

ASTRA 60,00 7,65 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGER! LTDA 

1 35 CAL HIDRATADA, SACA 
COM 20 kg 

CIBRACAL 2.500,00 8,74 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 36 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 CALTEK 200,00 113,9 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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I 1 	4 7 

CONSTRUCAO LTDA LITROS 5 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 37 CAL PARA PINTURA COM 8 
kg 

PINOCAL 300,00 6,78 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 38 CANO DE DESCARGA CIPLA 100,00 9,58 
CONSTRUCAO LTDA 
MICEMETAL MULLER 1 39 CARRINHO DE MÃO COM MAESTRO 10,00 136,1 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CAÇAMBA DE CAPACIDADE 5 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 
46 LITROS E 85 KG DE 
CARGA CONFECCIONADA 
EM CHAPA GALVANIZADA 
22 (0.75MM) E ESTRUTUTA 
EM AÇO TUBULAR, COM 
RODA PNEU E CÂMARA 

FERRAGENS E TINTAS 1 40 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO VALEPAS 10,00 31,00 
CAPANEMA LTDA. DE EMBUTIR PARA 12/16 T 

DISJUNTORES, EM PVC, 
SEM BARRAMENTO 

FERRAGENS E TINTAS 1 41 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 ENERBRA 40,00 24,50 
CAPANEMA LTDA. WATTS DE POTÊNCIA S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 42 CILINDRO PARA ALIANÇA 10,00 12,50 
CONSTRUCAO LTDA FECHADURA ALIANÇA 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 43 CILINDRO PARA SOPRANO 10,00 10,40 
CONSTRUCAO LTDA FECHADURA SOPRANO 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 44 CILINDRO PARA STAM 10,00 12,50 
CONSTRUCAO LTDA FECHADURA STAM 

MICEMETAL MULLER 1 45 CIMENTO SACA COM 50 kg VOTORAN 2.000,00 28,95 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 46 COLA DE CANO 175 BR 60,00 11,00 
CONSTRUCAO LTDA GRAMAS COM PINCEL PLASTICO 

S 

MICEMETAL MULLER 1 47 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x GERDAU 450,00 65,60 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14 cm COM 6 METROS DE 

COMPRIMENTO 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 48 INTERRRUPTOR UMA FAME 100,00 4,25 
CONSTRUCAO LTDA TECLA COM TOMADA 2P+T 

10A 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 49 CONJUNTO SANITÁRIO FIORI 50,00 189,7 
CONSTRUCAO LTDA COM 3 PEÇAS BRANCO 5 
FERRAGENS E TINTAS 1 50 CORANTE EM PÓ TIPO NACIONAL 80,00 10,90 
CAPANEMA LTDA. XADREZ NA COR 

VERMELHA, PACOTE COM 
500 GRAMAS 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 51 CUMEEIRA 110 x 6 mm ISDRALIT 450,00 25,60 
CONSTRUCAO LTDA 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 52 DISCO DIAMANTADO IRWIN 120,00 19,40 
CONSTRUCAO LTDA SEGMENTADO 110 x20 mm 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 53 DISCO PARA CORTE DE DISMA 20,00 32,10 
CONSTRUCAO LTDA MADEIRA 185 mm x 20 mm x 

24 DENTES 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 54 DISPENSER PARA PRATIK 30,00 102,3 
ROGER! LTDA SABONETE LÍQUIDO EM 5 

PVC 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 55 DISPENSER PORTA PAPEL PRATIK 30,00 40,55_ 
ROGER! LTDA TOALHA EM PVC 
MICEMETAL MULLER 1 56 DOBRADIÇA DE FERRO 3 ROCHA 180,00 1,95 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1/2,, 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 57 ENGATE PLÁSTICO 40 cm AMANCO 100,00 3,90 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 58 ESPUDE PARA VASO 
SANITÁRIO 

AMANCO 50,00 3,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 59 FECHADURA EXTERNA SOPRANO 100,00 28,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 60 FECHADURA INTERNA SOPRANO 100,00 22,75 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 61 FITA CREPE 19 mm x50 m 3M 200,00 3,65 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 62 FITA CREPE 50 mm x 50 m ADERE 60,00 8,90 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 63 FITA DUPLA FACE 
TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS E 
CANALETAS DE PVC EM 
PAREDES, CAPACIDADE DE 
CARGA DE 1 kg A CADA 5 
cm2  DE FITA, COM 12 mm 
DE LARGURA, ROLO COM 
20 METROS DE 
COMPRIMENTO 

NEW 
POLISH 

50,00 39,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 64 FITA ISOLANTE ROLO 19 
mm DE LARGURA COM 20 
METROS DE 
COMPRIMENTO 

FAME 115,00 2,95 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 65 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 
25 m 

AMANCO 100,00 4,92 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 66 FLEXÍVEL 1/2" EM PVC, PARA 
ÁGUA FRIA 50 cm 

AMANCO 100,00 4,55 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 67 FORRO DE PVC 100 mm, 
FRISADO BRANCO 

VITESSE 1.500,00 14,05 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 68 GARFO PARA ROLO DE LÃ 
23 cm 

ATLAS 50,00 7,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 69 HASTE PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO V2" 

ASTRA 30,00 5,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 70 HIDROASFALTO ISOLANTE 
DE UMIDADE PARA 
BALDRAMES DE 
CONCRETO, GALÃO DE 3,6 
LITROS 

SIKA 20,00 35,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 71 IMPERMEABILIZANTE 18 kg SIKA 80,00 69,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 72 JOELHO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,46 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 73 JOELHO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

250,00 0,63 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 74 JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" BR 
PLASTICO 
S 

120,00 1,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 75 JOELHO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

120,00 1,40 
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FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 76 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 100 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

250,00 
I 
k,75 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 77 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 40 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 1.22 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 78 JOELHO ROSCADO 3/4" BR 
PLASTICO 
S 

450,00 1,58 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 79 LÂMINA PARA ARCO DE 
SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM DENTES 
DE AMBOS OS LADOS, 24 
DENTES POR POLEGADA, 
300 mm OU 8" 

IRWIN 100,00 6,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 80 LONA PRETA 150 MICRONS 
COM 8 METROS DE 
LARGURA 

LONAX 1.500,00 5,92 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 81 LUVA DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200.00 0,53 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 82 LUVA DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,64 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 83 LUVA DE PVC 32 mm 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 1,44 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 84 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO 
NATURAL, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON. 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

KALIPSO 100,00 14,85 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 85 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL COM 
REFORÇO PALMAR 
INTERNO, COM ELÁSTICO 
EMBUTIDO NO DORSO, 
COSTURADA COM LINHA 
DE NYLON. DEVE POSSUIR 
N° DE C.A 

KALIPSO 200,00 28,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 86 LUVA LR 25 mm x 3/4" BR 
PLASTICO 
S 

100,00 1,40 	i 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 87 LUVA ROSCADA 3/4" BR 
PLASTICO 
S 

200,00 1,47 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 88 MANGUEIRA CORRUGADA 
1/4" AMARELA 

VIDEDUT 
OS 

350,00 0,59 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 89 MANGUEIRA CORRUGADA 
1" AMARELA 

VIDEDUT 
OS 

125,00 0,75 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 90 MANGUEIRA DE PRESSÃO 
y2,, 

MANUFLE 
X 

500,00 2,95 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 91 PARAFUSO COM BUCHA DE 
LATÃO BUCHA 10 mm' 

CISSER 100,00 1,80 
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FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 92 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 
35 mm 

CISSER 5.000,00 0,08 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 93 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 
60 mm 

CISSER 5.000,00 0,21 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 94 PINCEL PARA PINTURA 1" ATLAS 50,00 2,95 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 95 PINCEL PARA PINTURA 2" ATLAS 50,00 4,65 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 96 PINCEL PARA PINTURA 3" ATLAS 20,00 7,95 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 97 PINCEL PARA PINTURA 4" ATLAS 20,00 9,20 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 98 PISO CERÂMICO BRANCO, 
1a LINHA, SEM QUEBRAS, 
DEFEITOS NO ESMALTE, 
TRINCOS, ISENTO DE 
PEÇAS EMPENADAS OU 
TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

LEF 1.000,00 14,35 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 99 PREGO 12 x 12 GERDAU 50,00 10,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 100 PREGO 17 x 27 GERDAU 250,00 7,36 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 101 PREGO 19 x 36 GERDAU 80,00 7,28 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COBRAFIX 200,00 9,15 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGER! LTDA 

1 103 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4" 
EM METAL 

DOCOL 50,00 34,90 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 104 REGISTRO DE PRESSÃO 1/4" 
EM METAL 

DOCOL 200,00 33,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 
25 mm 

DURIN 220,00 7,67 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 106 REJUNTE SILICONIZADO HIPERMA 
SSA 

400,00 8,23 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 107 RODA FORRO PVC 
BRANCO BARRA COM 6 
METROS 

VITESSE 250,00 17,10 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 108 ROLO DE LÃ 23 cm ATLAS 100,00 16,70 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 109 ROLO DE PINTURA 10 cm ATLAS 50,00 7,70 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 110 ROLO DE PINTURA 5 cm ATLAS 50,00 5,65 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 111 SELADOR PIGMENTADO 
LATA COM 18 LITROS 

BLASCOR 100,00 75,00 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 112 SIFÃO SANFONADO 
UNIVERSAL PARA PIA, 66 
cm 

BLUKIT 100,00 6,25 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 113 SOLVENTE PARA TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO LATA 
COM 5 LITROS 

GOL 30,00 39,70 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO 
EM PVC 

BR 
PLASTICO 
S 

50,00 4,83 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 115 TEE DE PVC 20 mm DE BR 200,00 0,86 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de 
Cayanenta nou 61 

CONSTRUCAO LTDA DIÂMETRO BRASTICO 
S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 116 TEE PVC 25 x 20 mm BR 
PLASTICO 
S 

225,00 2,25 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 117 TEE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO. 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 2,25 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 118 TEE ROSCADO %" BR 
PLASTICO 
S 

200,00 2,35 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 119 TELHA DE FIBROCIMENTO 
4 mm DE ESPESSURA 50 X 
244 cm 

IMBRALIT 7.000,00 11,30 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 120 TELHA DE FIBROCIMENTO 
6 mm DE ESPESSURA 213 
x110 cm 

IMBRALIT 400,00 38,10 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 121 TELHA DE FIBROCIMENTO 
6 mm DE ESPESSURA, 183 
x110 cm 

ISDRALIT 450,00 31,90 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 122 TELHA DE FIBROCIMENTO, 
6 mm DE ESPESSURA 305 x 
110 cm 

IMBRALIT 300,00 53,85 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 123 TELHA FIBROCIMENTO, 6 
mm de ESPESSURA 244 x 
110 cm 

ISDRALIT 700,00 43,75 

INDUSTRIA CERAMICA 
PASQUALI LTDA - ME 

1 124 TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 
cm 

PASQUALI 40.000,00 0,56 

INDUSTRIA CERAMICA 
PASQUALI LTDA - ME 

1 125 TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 
cm 

PASQUALI 10.000,00 0,98 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 126 TINTA ACRÍLICA SEMI 
BRILHO LATA COM 18 
LITROS 

BLASCOR 200,00 235,0 
O 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 127 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ALTO BRILHO COM 3,6 
LITROS 

DACAR 200,00 61,30 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 128 TINTA SPRAY 400 m1/200 
GRAMAS CORES DIVERSAS 

MUNDIAL 50,00 11,25 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 129 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM I/2" 

HERC 120,00 2,99 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 130 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM 3/4" 

HERC 120,00 3,28 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 131 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
100 mm DE DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

600,00 6,87 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
40 mm DE DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

350,00 2,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 133 TUBO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

1.000,00 1,67 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 134 TUBO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

2.500,00 2,05 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 135 TUBO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 1.500,00 3,89 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal de 
Cayanema 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 136 TUBO DE PVC 40 mm DE BR 800,00 5,34 
CONSTRUCAO LTDA DIÂMETRO PLASTICO 

S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 137 TUBO DE PVC 50 mm DE BR 600,00 6,95 
CONSTRUCAO LTDA DIÂMETRO PLASTICO 

S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 138 VEDA CALHA 280 GRAMAS UNIFIX 100,00 12,35 
CONSTRUCAO LTDA 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 139 VEDANTE SILICONE UNIFIX 100,00 12,50 
CONSTRUCAO LTDA ACÉTICO ANTIFUNGO 

TRANSPARENTE PARA 
APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 140 VEDANTE SILICONE PRETO UNIFIX 100,00 13,40 
CONSTRUCAO LTDA PARA APLICAÇÃO COM 

PISTOLA, 280 GRAMAS 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 141 MICROESFERA DE VIDRO RENNER 6,00 122,2 
ROGER! LTDA PARA PINTURA DE O 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
SACA DE 25 kg 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 142 SOLVENTE PARA TINTA DE BLASCOR 20,00 153,0 1 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA O 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862, LATA 
COM 18 LITROS 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 143 TINTA PARA DEMARCAÇÃO BLASCOR 10,00 200,0 
VIÁRIA, COR AMARELA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 

O 

ABNT NBR 11.862 LATA 
COM 18 LITROS 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO BLASCOR 30,00 194,3 
VIÁRIA, COR BRANCA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 

O 

ABNT NBR 11.862 LATA 
COM 18 LITROS 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL SIL 4.000,00 2,63 
S/A 1 x 10 mm2  COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 146 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL SIL 2.500,00 0,63 
S/A 1 x 2,5 mm2  COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

FERRAGENS E TINTAS 1 147 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL RCM 2.000,00 1,00 
CAPANEMA LTDA. 1 x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 148 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL PERLEX 2.000,00 1,47 
CONSTRUCAO LTDA 1 x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO 

DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 149 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM ARCOIR 300,00 0,85 
S/A METAL 
IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 150 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM CANAL 200,00 1,76 

METAL 
IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 151 CANALETA EM PVC PARA CANAL 300,00 2,95 

FIO BARRA COM 2 METROS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munícípalde  
Cayanema 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 152 CONECTOR PARA 
CONDUITE PVC 1" CINZA 

PERLEX 100,00 1,30 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 153 CORDÃO PARALELO 2,50 
mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

PREMIUM 5.000,00 1,44 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 154 CORDÃO PARALELO 4,00 
mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

FORTCAB 
OS 

2.500,00 2,35 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 155 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRANO 20,00 5,49 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 156 DISJUNTOR 1 X 50 A FAME 50,00 9,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 157 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRANO 50,00 34,80 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 158 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRANO 50,00 37,60 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 159 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRANO 15,00 58,97 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 160 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRANO 50,00 37,00 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 161 DISJUNTOR 3 x 50 A FAME 50,00 37,90 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 162 DISJUNTOR 3 x 70 SOPRANO 20,00 55,00 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 163 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO 10,00 3,83 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 164 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRANO 10,00 4,15 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 165 DISJUNTOR DIN 2X20 MARGIRIU 
S 

10,00 13,50 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 166 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRANO 10,00 15,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 167 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRANO 20,00 18,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 168 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRANO 15,00 19,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 169 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRANO 5,00 174,0 
0 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 170 ELETRODUTO PVC 'A" DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

LZ 200,00 2,26 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 171 ELETRODUTO PVC %' DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

ELETROB 
RAS 

200,00 2,85 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 172 ELETRODUTO PVC 1 1/2" 
COM 3 METROS 

ELETROB 
RAS 

120,00 6,90 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 173 ELETRODUTO PVC 1" COM 
3 METROS 

TUBOS LZ 150,00 4,70 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 174 ELETRODUTO PVC 2" DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

TUBOS LZ 100,00 8,80 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 175 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL 65,00 2,00 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 176 INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES COM TOMADA 10A 

RADIAL 10,00 6,20 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 177 LÂMPADA FLOURESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27,  
COMPACTA 33 W 

OUROLUX 1.000,00 11,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Sttunícípalde  
Cayanema onn464 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 178 LÂMPADA FLUORESCENTE 
BARRA 40 W 

SYLVANIA 1.000,00 3,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 179 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
23 W 

TASCHIBR 
A 

1.000,00 7,50 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 180 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
85 W 

OUROLUX 250,00 44,05 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 181 LÂMPADA FLUORESCENTE 
HO, 110 W DE POTÊNCIA, 
LUZ DO DIA 

OSRAM 100,00 16,40 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 182 LÂMPADA MISTA 160 W 
VIDA ÚTIL DE 10.000, 3.100 
LUMENS 

ECP 200,00 9,29 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 183 LÂMPADA MISTA 250 
WATTS E-27, VIDA ÚTIL DE 
10.000 HORAS, 5600 
LUMENS 

EMPALUX 200,00 16,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 
100 m, PARA PEDREIRO 

DOURADO 50,00 8,50 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 
2 x 40 WATTS COM 
SOQUETE DE PRESSÃO E 
SUPORTE 

FOXLUX 250,00 11,35 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 186 LUMINÁRIA TARTARUGA 
BRANCA 

VILLLAPL 
AST 

10,00 11,15 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 187 LUVA ELETRODUTO 1" UNIAO 25,00 0,33 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 188 LUVA ELETRODUTO 2" BR 
PLASTICO 
S 

15,00 2,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 189 PLUG ROSCADO 1/4" BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,84 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LORENZE 
TTI 

50,00 2,20 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 191 PLUGUE MACHO PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

TRAMONT 
INA 

50,00 1,60 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PARA 56 DISJUNTORES, 
COM BARRAMENTO 

OLITE 2,00 533,0 
O 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 
40 WATTS 

ECP 200,00 11,79 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 
40 WATTS 

ECP 300,00 14,30 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 195 SOQUETE PORCELANA 
FIXO E-27 

DECORLU 
X 

100,00 2,83 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 196 TAMPA CONDUITE PVC 
CEGA CINZA 

RADIAL 100,00 1,34 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 197 TOMADA 2P+T , 10A COM 
PLACA 

RADIAL 100,00 3,19 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 198 TOMADA 2P+T 20A COM 
PLACA 

RADIAL 100,00 3,57 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 199 TOMADA TELEBRAS COM 
RJ11 2V 

RADIAL 10,00 4,16 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 17/07/2014 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipae 
Cayanema 

o 4 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 200 ÓCULOS DE SEGURANÇA VONDER 50,00 9,65 
CONSTRUCAO LTDA TRANSPARENTE COM 

NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 201 BOTINA DE SEGURANÇA KADESCH 120,00 52,90 
CONSTRUCAO LTDA COM BIQUEIRA DE AÇO E 

NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal tç 

Capanema 	 1ino466 

PORTARIA 5900/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 030 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 030/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe,apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Prodáto/Serviço Mãrca Quantidade Preço 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 1 ABRACADEIRA ROSCA SEM 
FIM 89 x 108 

INCA 100,00 3,18 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 2 ABRACADEIRA TIPO D COM 
CUNHA 1" 

INCA 172,00 0,90 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 3 ABRACADEIRA TIPO U 2" INCA 15,00 0,52 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 4 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 400,00 36,00 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

5 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 300,00 51,70 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 6 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 1.000,00 6,80 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

7 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 600,00 16,10 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 8 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA 
COM 12 METROS 

GERDAU 600,00 24,95 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 9 ADAPTADOR AA COM 
FLANGE E ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA 50 mm x'/" 

BR 
PLASTICO 
S 

20,00 19,30 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 10 ADAPTADOR CURTO 
SOLDÁVEL 25 mm x 3/4" 

BR 
PLASTICO 
S 

100,00 0,69 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 11 ADAPTADOR FLANGE 20 x 
%2,  

BR 
PLASTICO 
S 

50,00 7,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 12 ADAPTADOR FLANGE 25 x 
34, 

BR 
PLASTICO 
S 

100,00 8,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 13 ALICATE UNIVERSAL 8" 
CORPO FORJADO EM AÇO 
ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO 
FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. 
TÊMPERA ESPECIAL NO 
GUME DE CORTE E 
MANDÍBULAS. CABO COM 
ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 
1.000 V C.A E ACABAMENTO 

IRWIN 15,00 35,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 00467 

EMBORRACHADO. 
SUPORTE PLÁSTICO. 
PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A 
NBR 9699 E NR 10. 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 14 ANEL DE CERA PARA VASO 
SANITÁRIO 

WORKER 80,00 9,00 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 15 ARAME GALVANIZADO N° 18 GERDAU 150,00 13,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 16 ARAME RECOZIDO GERDAU 250,00 8,90 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 17 AREIA MÉDIA GUAIRA 1.000,00 70,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 18 ARGAMASSA AC - 2, SACO 
COM 20 kg 

HIPERMA 
SSA 

300,00 19,73 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 19 ARGAMASSA AC-3, SACO 
COM 20 kg 

HIPERMA 
SSA 

120,00 29,65 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 20 ASSENTO ALMOFADADO 
PARA VASO SANITÁRIO 
COM TAMPA 

ASTRA 100,00 51,70 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 21 ASSENTO SANITÁRIO EM 
PLÁSTICO INJETADO COM 
TAMPA 

CIPLA 50,00 14,70 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 22 BARRICA DE TEXTURA 
GRAFEATO GR - 10 BRANCA 
25 kg 

BLASCOR 60,00 61,50 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 23 BARRICA TEXTURA 
AREIOSA BRANCA 25 kg 

BLASCOR 60,00 62,00 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

24 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE 
COMPRIMENTO, ENTRADA 
DE 3/" 

AMANCO 130,00 7,00 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

25 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 
20 cm DE COMPRIMENTO, 
ENTRADA DE 1/2" 

AMANCO 130,00 6,20 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

26 BROCA DE WIDEA 10 mm IRWIN 25,00 14,10 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 27 BROCA DE WIDEA 6 mm IRWIN 50,00 6,10 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

28 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN 50,00 8,90 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

29 BUCHA PLÁSTICA 8 mm SANDALO 10.000,00 0,07 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 30 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 
mm 

BR 
PLASTICO 
S 

100,00 1,44 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 31 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE 
VIDRO, CAPACIDADE DE 
1000 LITROS, COM TAMPA 

FIBRABEL 5,00 291,80 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

32 CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, CAPACIDADE 
DE 500 LITROS, COM TAMPA 

FORTLEV 5,00 181,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 33 CAIXA DE DESCARGA CIPLA 100,00 22,20 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 34 CAIXA SIFONADA PVC 
QUADRADA BRANCA 100 x 
100 x 50 cm 

ASTRA 60,00 7,65 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura .914uniciyal 
Cayanema x4111 	8 6 8 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 35 CAL HIDRATADA, SACA COM 
20 kg 

CIBRACAL 2.500,00 8,74 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 36 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 CALTEK 200,00 113,95 
CONSTRUCAO LTDA LITROS 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 37 CAL PARA PINTURA COM 8 
kg 

PINOCAL 300,00 6,78 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 38 CANO DE DESCARGA CIPLA 100,00 9,58 
CONSTRUCAO LTDA 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 39 CARRINHO DE MÃO COM MAESTRO 10,00 136,15 
E COMERCIO LTDA CAÇAMBA DE CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 
46 LITROS E 85 KG DE 
CARGA CONFECCIONADA 
EM CHAPA GALVANIZADA 22 
(0.75MM) E ESTRUTUTA EM 
AÇO TUBULAR, COM RODA 
PNEU E CÂMARA 

FERRAGENS E TINTAS 1 40 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO VALEPAST 10,00 31,00 
CAPANEMA LTDA. DE EMBUTIR PARA 12/16 

DISJUNTORES, EM PVC, 
SEM BARRAMENTO 

FERRAGENS E TINTAS 1 41 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 ENERBRA 40,00 24,50 
CAPANEMA LTDA. WATTS DE POTÊNCIA S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 42 CILINDRO PARA ALIANÇA 10,00 12,50 
CONSTRUCAO LTDA FECHADURA ALIANÇA 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 43 CILINDRO PARA SOPRANO 10,00 10,40 
CONSTRUCAO LTDA FECHADURA SOPRANO 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 44 CILINDRO PARA STAM 10,00 12,50 
CONSTRUCAO LTDA FECHADURA STAM 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 45 CIMENTO SACA COM 50 kg VOTORAN 2.000,00 28,95 
E COMERCIO LTDA 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 46 COLA DE CANO 175 BR 60,00 11,00 
CONSTRUCAO LTDA GRAMAS COM PINCEL PLASTICO 

S 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 47 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x GERDAU 450,00 65,60 
E COMERCIO LTDA 14 cm COM 6 METROS DE 

COMPRIMENTO 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 48 INTERRRUPTOR UMA TECLA FAME 100,00 4,25 
CONSTRUCAO LTDA COM TOMADA 2P+T 10A 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 49 CONJUNTO SANITÁRIO COM FIORI 50,00 189,75 
CONSTRUCAO LTDA 3 PEÇAS BRANCO 
FERRAGENS E TINTAS 1 50 CORANTE EM PÓ TIPO NACIONAL 80,00 10,90 
CAPANEMA LTDA. XADREZ NA COR 

VERMELHA, PACOTE COM 
500 GRAMAS 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 51 CUMEEIRA 110 x 6 mm ISDRALIT 450,00 25,60 
CONSTRUCAO LTDA 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 52 DISCO DIAMANTADO IRWIN 120,00 19,40 
CONSTRUCAO LTDA SEGMENTADO 110 x20 mm 
FACHINELLO MATERIAIS DE 1 53 DISCO PARA CORTE DE DISMA 20,00 32,10 
CONSTRUCAO LTDA MADEIRA 185 mm x 20 mm x 

24 DENTES 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 54 DISPENSER PARA PRATIK 30,00 102,35 
ROGERI LTDA SABONETE LÍQUIDO EM PVC 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 55 DISPENSER PORTA PAPEL PRATIK 30,00 40,55 
ROGER! LTDA TOALHA EM PVC 
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MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

56 DOBRADIÇA DE FERRO 3 1/2" ROCHA 180,00 1,95 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

57 ENGATE PLÁSTICO 40 cm AMANCO 100,00 3,90 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

I 58 ESPUDE PARA VASO 
SANITÁRIO 

AMANCO 50,00 3,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 59 FECHADURA EXTERNA SOPRANO 100,00 28,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 60 FECHADURA INTERNA SOPRANO 100,00 22,75 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 61 FITA CREPE 19 mm x50 m 3M 200,00 3,65 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 62 FITA CREPE 50 mm x 50 m ADERE 60,00 8,90 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 63 FITA DUPLA FACE 
TRANSPARENTE PARA 
FIXAÇÃO DE VIDROS E 
CANALETAS DE PVC EM 
PAREDES, CAPACIDADE DE 
CARGA DE 1 kg A CADA 5 
cm2  DE FITA, COM 12 mm DE 
LARGURA, ROLO COM 20 
METROS DE COMPRIMENTO 

NEW 
POLISH 

50,00 39,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 64 FITA ISOLANTE ROLO 19 mm 
DE LARGURA COM 20 
METROS DE COMPRIMENTO 

FAME 115,00 2,95 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

65 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 
25 m 

AMANCO 100,00 4,92 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 66 FLEXÍVEL'/" EM PVC, PARA 
ÁGUA FRIA 50 cm 

AMANCO 100,00 4,55 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIAI 
E COMERCIO LTDA 

67 FORRO DE PVC 100 mm, 
FRISADO BRANCO 

VITESSE 1.500,00 14,05 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 68 GARFO PARA ROLO DE LÃ 
23 cm 

ATLAS 50,00 7,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 69 HASTE PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 1/2" 

ASTRA 30,00 5,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 70 HIDROASFALTO ISOLANTE 
DE UMIDADE PARA 
BALDRAMES DE 
CONCRETO, GALÃO DE 3,6 
LITROS 

SIKA 20,00 35,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 71 IMPERMEABILIZANTE 18 kg SIKA 80,00 69,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 72 JOELHO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,46 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 73 JOELHO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

250,00 0,63 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 74 JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" BR 
PLASTICO 
S 

120,00 1,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 75 JOELHO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

120,00 1,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 76 JOELHO DE PVC PARA BR 250,00 	4,75 
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CONSTRUCAO LTDA ESGOTO 100 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTICO 
S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 77 JOELHO DE PVC PARA 
ESGOTO 40 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 1,22 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 78 JOELHO ROSCADO 1/4" BR 
PLASTICO 
S 

450,00 1,58 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 79 LÂMINA PARA ARCO DE 
SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM DENTES 
DE AMBOS OS LADOS, 24 
DENTES POR POLEGADA, 
300 mm OU 8" 

IRWIN 100,00 6,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 80 LONA PRETA 150 MICRONS 
COM 8 METROS DE 
LARGURA 

LONAX 1.500,00 5,92 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 81 LUVA DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,53 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 82 LUVA DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,64 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 83 LUVA DE PVC 32 mm 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 1,44 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 84 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO 
NATURAL, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON. 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

KALIPSO 100,00 14,85 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 85 LUVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL COM 
REFORÇO PALMAR 
INTERNO, COM ELÁSTICO 
EMBUTIDO NO DORSO, 
COSTURADA COM LINHA DE 
NYLON. DEVE POSSUIR N° 
DE C.A 

KALIPSO 200,00 28,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 86 LUVA LR 25 mm x 'h" BR 
PLASTICO 
S 

100,00 1,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 87 LUVA ROSCADA 1/4" BR 
PLASTICO 
S 

200,00 1,47 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 88 MANGUEIRA CORRUGADA 
3/4" AMARELA 

VIDEDUTO 
S 

350,00 0,59 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 89 MANGUEIRA CORRUGADA 
1" AMARELA 

VIDEDUTO 
S 

125,00 0,75 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 90 MANGUEIRA DE PRESSÃO 
1/2” 

MANUFLE 
X 

500,00 2,95 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 91 PARAFUSO COM BUCHA DE 
LATÃO BUCHA 10 mm2  

CISSER 100,00 1,80 

FERRAGENS E TINTAS 1 92 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x CISSER 5.000,00 0,08 
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CAPANEMA LTDA. 35 mm 
FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 93 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 
60 mm 

CISSER 5.000,00 0,21 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 94 PINCEL PARA PINTURA 1" ATLAS 50,00 2,95 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 95 PINCEL PARA PINTURA 2" ATLAS 50,00 4,65 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 96 PINCEL PARA PINTURA 3" ATLAS 20,00 7,95 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 97 PINCEL PARA PINTURA 4" ATLAS 20,00 9,20 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 98 PISO CERÂMICO BRANCO, 
18  LINHA, SEM QUEBRAS, 
DEFEITOS NO ESMALTE, 
TRINCOS, ISENTO DE 
PEÇAS EMPENADAS OU 
TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

LEF 1.000,00 14,35 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 99 PREGO 12 x 12 GERDAU 50,00 10,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 100 PREGO 17 x 27 GERDAU 250,00 7,36 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 101 PREGO 19 x 36 GERDAU 80,00 7,28 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COBRAFIX 200,00 9,15 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 103 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4  
EM METAL 

DOCOL 50,00 34,90 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 104 REGISTRO DE PRESSÃO'/" 
EM METAL 

DOCOL 200,00 33,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 
25 mm 

DURIN 220,00 7,67 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 106 REJUNTE SILICONIZADO HIPERMA 
SSA 

400,00 8,23 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 107 RODA FORRO PVC BRANCO 
BARRA COM 6 METROS 

VITESSE 250,00 17,10 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 108 ROLO DE LÃ 23 cm ATLAS 100,00 16,70 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 109 ROLO DE PINTURA 10 cm ATLAS 50,00 7,70 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 110 ROLO DE PINTURA 5 cm ATLAS 50,00 5,65 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 111 SELADOR PIGMENTADO 
LATA COM 18 LITROS 

BLASCOR 100,00 75,00 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 112 SIFÃO SANFONADO 
UNIVERSAL PARA PIA, 66 cm 

BLUKIT 100,00 6,25 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 113 SOLVENTE PARA TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO LATA 
COM 5 LITROS 

GOL 30,00 39,70 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO 
EM PVC 

BR 
PLASTICO 
S 

50,00 4,83 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 115 TEE DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
BRASTICO 
S 

200,00 0,86 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 116 TEE PVC 25 x 20 mm BR 225,00 2,25 
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CONSTRUCAO LTDA PLASTICO 
S 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 117 TEE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO. 

BR 
PLASTICO 
S 

200,00 2,25 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 118 TEE ROSCADO'/" BR 
PLASTICO 
S 

200,00 2,35 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGER! LTDA 

1 119 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 
mm DE ESPESSURA 50 X 
244 cm 

IMBRALIT 7.000,00 11,30 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 120 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 
mm DE ESPESSURA 213 
x110 cm 

IMBRALIT 400,00 38,10 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 121 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 
mm DE ESPESSURA, 183 
x110 cm 

ISDRALIT 450,00 31,90 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 122 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 
mm DE ESPESSURA 305 x 
110 cm 

IMBRALIT 300,00 53,85 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

1 123 TELHA FIBROCIMENTO, 6 
mm de ESPESSURA 244 x 
110 cm 

ISDRALIT 700,00 43,75 

INDUSTRIA CERAMICA 
PASQUALI LTDA - ME 

1 124 TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 
cm 

PASQUALI 40.000,00 0,56 

INDUSTRIA CERAMICA 
PASQUALI LTDA - ME 

1 125 TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 
cm 

PASQUALI 10.000,00 0,98 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 126 TINTA ACRÍLICA SEMI 
BRILHO LATA COM 18 
LITROS 

BLASCOR 200,00 235,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 127 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
ALTO BRILHO COM 3,6 
LITROS 

DACAR 200,00 61,30 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 128 TINTA SPRAY 400 m1/200 
GRAMAS CORES DIVERSAS 

MUNDIAL 50,00 11,25 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 129 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM 1/2" 

HERC 120,00 2,99 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 130 TORNEIRA PVC PARA 
JARDIM 3/4" 

HERC 120,00 3,28 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 131 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
100 mm DE DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

600,00 6,87 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 
40 mm DE DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

350,00 2,60 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 133 TUBO DE PVC 20 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

1.000,00 1,67 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 134 TUBO DE PVC 25 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

2.500,00 2,05 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 135 TUBO DE PVC 32 mm DE 
DIÂMETRO 

PLASTILIT 1.500,00 3,89 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 136 TUBO DE PVC 40 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

800,00 5,34 
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FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 137 TUBO DE PVC 50 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICO 
S 

600,00 6,95 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 138 VEDA CALHA 280 GRAMAS UNIFIX 100,00 12,35 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 139 VEDANTE SILICONE 
ACÉTICO ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA 
APLICAÇÃO COM PISTOLA, 
280 GRAMAS 

UNIFIX 100,00 12,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 140 VEDANTE SILICONE PRETO 
PARA APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS 

UNIFIX 100,00 13,40 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGERI LTDA 

1 141 MICROESFERA DE VIDRO 
PARA PINTURA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA 
DE 25 kg 

RENNER 6,00 122,20 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 142 SOLVENTE PARA TINTA DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862, LATA 
COM 18 LITROS 

BLASCOR 20,00 153,00 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 143 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR AMARELA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 
18 LITROS 

BLASCOR 10,00 200,00 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA, COR BRANCA, 
ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 
18 LITROS 

BLASCOR 30,00 194,30 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 
x 10 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

SIL 4.000,00 2,63 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 146 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 
x 2,5 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

SIL 2.500,00 0,63 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 147 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 
x 4,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

RCM 2.000,00 1,00 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 148 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 
x 6,0 mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

PERLEX 2.000,00 1,47 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 149 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM 
METAL 

ARCOIR 300,00 0,85 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 150 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM 
METAL 

CANAL 200,00 1,76 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 151 CANALETA EM PVC PARA 
FIO BARRA COM 2 METROS 

CANAL 300,00 2,95 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 152 CONECTOR PARA 
CONDUITE PVC 1" CINZA 

PERLEX 100,00 1,30 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 153 CORDÃO PARALELO 2,50 
mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

PREMIUM 5.000,00 1,44 

FERRAGENS E TINTAS 1 154 CORDÃO PARALELO 4,00 FORTCAB 2.500,00 2,35 
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CAPAN EMA LTDA. mm2  COMPOSIÇÃO DO 
CONDUTOR 100% COBRE 

OS 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 155 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRANO 20,00 5,49 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 156 DISJUNTOR 1 X 50 A FAME 50,00 9,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 157 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRANO 50,00 34,80 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 158 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRANO 50,00 37,60 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 159 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRANO 15,00 58,97 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 160 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRANO 50,00 37,00 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 161 DISJUNTOR 3 x 50 A FAME 50,00 37,90 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 162 DISJUNTOR 3 x 70 SOPRANO 20,00 55,00 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 163 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO 10,00 3,83 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 164 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRANO 10,00 4,15 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 165 DISJUNTOR DIN 2X20 MARGIRIU 
S 

10,00 13,50 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 166 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRANO 10,00 15,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 167 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRANO 20,00 18,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 168 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRANO 15,00 19,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 169 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRANO 5,00 174,00 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 170 ELETRODUTO PVC 1/2" DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

LZ 200,00 2,26 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 171 ELETRODUTO PVC 3/4" DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

ELETROB 
RAS 

200,00 2,85 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 172 ELETRODUTO PVC 1 Y" 
COM 3 METROS 

ELETROB 
RAS 

120,00 6,90 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 173 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 
METROS 

TUBOS LZ 150,00 4,70 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 174 ELETRODUTO PVC 2" DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS 

TUBOS LZ 100,00 8,80 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 175 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL 65,00 2,00 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 176 INTERRUPTOR 2 TECLAS 
SIMPLES COM TOMADA 10A 

RADIAL 10,00 6,20 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 177 LÂMPADA FLOURESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27, 
COMPACTA 33 W 

OUROLUX 1.000,00 11,00 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 178 LÂMPADA FLUORESCENTE 
BARRA 40 W 

SYLVANIA 1.000,00 3,80 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 179 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
23 W 

TASCHIBR 
A 

1.000,00 7,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

1)1H)A r? t h • .1 L. 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 180 LÂMPADA FLUORESCENTE 
ELETRÔNICA ESPIRAL E-27 
85 W 

OUROLUX 250,00 44,05 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 181 LÂMPADA FLUORESCENTE 
HO, 110 W DE POTÊNCIA, 
LUZ DO DIA 

OSRAM 100,00 16,40 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 182 LÂMPADA MISTA 160 W VIDA 
ÚTIL DE 10.000, 3.100 
LUMENS 

ECP 200,00 9,29 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 183 LÂMPADA MISTA 250 WATTS 
E-27, VIDA ÚTIL DE 10.000 
HORAS, 5600 LUMENS 

EMPALUX 200,00 16,40 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 
100 m, PARA PEDREIRO 

DOURADO 50,00 8,50 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 
2 x 40 WATTS COM 
SOQUETE DE PRESSÃO E 
SUPORTE 

FOXLUX 250,00 11,35 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 186 LUMINÁRIA TARTARUGA 
BRANCA 

VILLLAPLA 
ST 

10,00 11,15 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 187 LUVA ELETRODUTO 1" UNIAO 25,00 0,33 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 188 LUVA ELETRODUTO 2" BR 
PLASTICO 
S 

15,00 2,50 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 189 PLUG ROSCADO 3/4" BR 
PLASTICO 
S 

200,00 0,84 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

LORENZE 
TTI 

50,00 2,20 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 191 PLUGUE MACHO PADRÃO 
INMETRO, 10 A 

TRAMONT 
INA 

50,00 1,60 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO 
PARA 56 DISJUNTORES, 
COM BARRAMENTO 

OLITE 2,00 533,00 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 
WATTS 

ECP 200,00 11,79 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 
WATTS 

ECP 300,00 14,30 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 195 SOQUETE PORCELANA FIXO 
E-27 

DECORLU 
X 

100,00 2,83 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 196 TAMPA CONDUITE PVC 
CEGA CINZA 

RADIAL 100,00 1,34 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 197 TOMADA 2P+T , 10A COM 
PLACA 

RADIAL 100,00 3,19 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 198 TOMADA 2P+T 20A COM 
PLACA 

RADIAL 100,00 3,57 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
S/A 

1 199 TOMADA TELEBRAS COM 
RJ11 2V 

RADIAL 10,00 4,16 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 200 ÓCULOS DE SEGURANÇA 
TRANSPARENTE COM 
NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

VONDER 50,00 9,65 

FACHINELLO MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 201 BOTINA DE SEGURANÇA 
COM BIQUEIRA DE AÇO E 
NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

KADESCH 120,00 52,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



419 	 Prefeitura Jilunicpal de 
Cayanema 	 i) '476 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 030/2014, R$ 848.435,25 
(Oitocentos e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Cinco 
Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 17 de julho de 2014 

LIND A MIR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 
Pregão Presencial No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Municipio de CapanemaRr, 

Contratada: 	IRhIAOS LAGEMANN LIDA ME. 
Objeto', REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR, 
Valor total: R$ 88.605,00 (Oitenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinco Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

o 4 7 

12 
Prefeitura Yuniciyalá 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2019 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante', 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME. 
Objeto', REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 32.200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

.,,àç • • Prefeitura Yuntafiat( á 

Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

'a da Assinatura: 17/07/2014, 

	

.utratante: 	Município de Capanema-Pr. 

	

r  Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELETRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total: R$ 145.810,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte 
Centavos), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyafde 

, 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEhlETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
-PR. 
Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 

Prefeita Municipal 

PrefeituraYuníciyai de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 149/2014 
Tomada de preços N0  012/2014 

Data de Assinatura. 15/07/2014. 
Contratante: 	munidpia de Caoanema.Pr, 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LUA • ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLÉ/RICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TI0IRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PRO;ETADAS W E "B", AMBAS 
NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÃREA DE 10,573,42 00. 

Data inidai de vigência 15/07/2014, data fira) de vigência 14/0112015. 
Valor total: R$ 324.333,93 (Trezentos e Viste e Quatro mil;  Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Maria de [ara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaíá 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 150/2014 
Tomada de preços No 015/2014 

Data da Assinatura: 15/07/2014. 
Contratante: 	Municioio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASEALTICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 112. 
Data toldal de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15/12/2014. 
Valor total: R$ 432.554,45 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

Lindai* Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ,vlunicifiaf de 

Capoeira 

EXTRATO DE CONTRATO N,  153/2014 
Convite No 032/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	hIunicipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO, 
Data Inidal de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15/07/2015. 
Valor total: RI 28.800,00 (Vinte e ORo Mil e Oitocentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

kt Prefeitura Municipal.  de 
Capanema 

PORTARR5394/2014 
novato DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 012 - MODALIDADE - imolada de preços 

Considerando que o procedimento ficilatório esta de acordo com lei n° 366E3 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade Tornada de preços n° 012/2014 e 
Adjudico. 	objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECãLIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIEDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRO, FIAUI, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS' 	E -13'„AMBAS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 10.573,42 M'. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 3.656, de 21 de junho de 
1993, toma-se piam o resunado da licitação em epígrafe, apresentando O) vencedales) pelo critério 
manterem nnrInle• 

A .FI . COLUW & CM\ LIDA - ME 	 11  
Valor total dos gastas com a licitação modalidade Tomada de preços N° 012/2014, AS 324.333,93 Trezentos 
e Vele e Outro Mn. Trezentos e Trinta e ires Reais e Noventa e Trés Centavos). 
Homologo a presente ficilaçáo. 

CAPANEMA 15de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA, DE LARA DENARDIN 

PREFEITA Já UNICIP AL 

Prefeitura ,Municipar de ., 
Capanema  

PORTARIA 5895/2014 
TERMO DE NOMDLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 015 • MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o prNedimento licNaterio esta de ECO5d0 saco lei a? 3656433 e suas derarhe2, 
especialmente em seu srego 43, homoIogo o Edital de Li loção modalidade Tomado de preços n' 01512014e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OSP.A DE PAVIMEWAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO 
FILBER, PER1ME,R0 URBANO DE CAPANEMA • PA, TOTALIZADO UMA ÁREA DE 1:310,52 MA Em 
cumprimento ao disposto no ar1.109, paregralo 1 de Ler 6.656, de 21 de junho de 19 3, torna-se pab,ico o 
resultado da Écaarao em eciarafe anresenmnde :(A 4encedoes,  pek,  craerk, mero! , s.,,, py •I, 

WAW SERVIÇOS DE TERRAPIENAGEM SC IMA ME 	----11 
Valor lotei dos gastos com e Licitação modaimade Tomaria de preços A' 015! 014, R$ 432.554,45 
(Quakcentes e Trinta e Dois MA QtAnberAos e CirlOenta e, Quatro ReaLs e Queda e CinooCelai0S1 
Hceekno a presenlelitagelo, 

MINEM& 16 de juse: de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDN 

PREFEITA MUNA:317,AL 

Prefeitura Yunfcipar 
Capanema 

Valor total dos gastos com a Unta* modalidade Pregão 	031(2014,1U 14520,00 (Cento e Quarenta e 
Cinco ReaisN 
Homologo a presente kilo*. 

CAPANEMA, 18 te Miro de Mu 
LNDAMR MARIA DE IARA DENA.RDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

• I Prefeitura Jhuníciyar de 
Capanema 

PORTARIA 529712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

1:CITAÇÃO: 032 •,`,IODALIDADE • Comine 	- 
Considerando que o procedimento Iic'latam ésã de oxido com lei a° S6E6193 a suas dteghes, 
especialmente em seu artigo 43, homaio2o o Edeai de Lio4açáo enodar-dada Ccovite n° 032314 e Auldico. 
objeto CONTRATO° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE CIRCENSE 

NA CASADA CULTURA DE CAP"IEMA • PR, ATENDENDO CRiANÇAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS OtJE 
ESTÃO EM CONTRATURNO. Em wmprheuto 20 oisposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.63S, de 21 de 
junho de 1993 tomo-se Piem o resultado da Maçã aro epígrafe, aoresenianuo 01 vencedales) pelo 
critério menor mem.r.0 

Ene,..:ái 

•li ¡ESTER RAGUEL KRUGEL mE 	 II 

Valor total dos gastos com a Licilacão moddidade Conde R° 032/2014, RS 28E0100 (Vime e Oito Mil e 
Oitocentos Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAN€MA, IS de* de 2014 	i 
LINDAMIR MARIA DE 'ARA DENARDA 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 	pa(Gle  

Capanema 

1351kRe4 555912914 
- • TS111,5GERIOLC7;74:, 
ucrrAçAcom .moDaikAlke. Pregt,:- • 	• 

Considerando que o procedimento ücilaltrio este de acordo com 1ei rf e6.51153 e suas mações. 
especialmente em seu aram) 43. bombo° o Edital de Licitação meda5dade Pregão tf 030014, °Nela 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, NIATERIAIS ELÉTRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPAREM - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.10 parágraio L da Lei BUS, de 2,, de adrede 1993, toma-se público o 
--'-- ate Kr2C20 Em erInra,, a rpc4676nr6L nicl von,,,vtael ,,,,,,,,,,,,,,e,0  . ,,,,,,. 

RACHINELLO SINTER6,16 L./5 1 	1, <, 9, 10, 11,14 i 5, 14, 15.18, 19,20, 21,30, 5, aa.34.318,37. 
CONSTRUCAO LTDA "8, 42, 43,44,26,48, 45, 51, 52.53, 59, 611, 64, 59, 70. 71. 72, 73, 	1 

44, 75, 76. 77, 78. 79, 50, SI, 82.83, 82, 83.88, 87. 90.93. 160, 	i  
101, 102, 105, 106, 114, 115, 116, 117, 118, 121, 127, 121130, 	1 

31, 132, 1331 132. 136, 137.138, 139,140, MS 152, 153.157, 	1 
69, 167, 168, 169, 179, 184, 28, 159,20C e 201, 

POSAI( ELETRO INDUSTRIAL 1 	3,58.89, 145, 146, 149. 155, 155, 159, 162, 23, 144, 165,171 	• 
A 74, 175,176,177,180,181, 26,187. 990,191.195.197,115e 

99 
MICEMEDI MULLER N. 6 e, 7, 24, 25. 26, 27, 28, 29, 32, 39,45, 47.56, 57. Sa 65, 56 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 67, 99,107, 112 e 123 
FERRAGENS E TINTAS 1 	E, 15, 22, 23.40,41 5Q 61, 62, 63, 68,91. 92, 91 94.95, 95, 67, 

APANEMA LTDA. 108, 109, 110, 111, 113, 126, 128, 135, 147, 154,156, 161. 165. 
178, 182, 185, 193e 194 

RMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 	17, 142. 143, 144. 150, 151, 170, 171, 172, 183. 22 5 195 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 	35, 54, 55,103, 104.119,120,122 e 141 
ROGER' LTDA 

DUSTRIA CERAMICA 1 	124 e 125 
PASQUAll LTDA-ME 

.- ........ 	_. 	.. , n0 Y1o.sSa. 	ceentos e 
Quarenta e ato Ma. Quatrocentos e Trinl e Cinco Rem e Vinte e Cinco Centavos). 
Homologo e panai. licitação, 

CAPANEMA, 1T de julho de 2514 
LINDAMIR MARIA DE IARA DEMARCAR 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA 559672014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICATAÇÃO: 031 -MODALIDADE-Pegão 
Considerando que o 665081teMo tiotatdrio esta de acordo com [et 	M66193. e suas alereps 
espaciaimente em seu artigo 43, NomoQgo o Eüel de Lic5eçao moiel.dade Pregoo n' 031/2014, Oelo. 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECLÇA0 DE 
HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA. GE
AGRICULTURA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA • PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS 15' 
0162005 5 W142512013. Em cumprimento ao disposlo os era 109, parágrafo Ide Lei 8.656, de 21 de MIO 

.e 1993, torna .se púbico o tesuaado Se licitação nir epigrafe, apresentando c4.SN vericedv;e6) pelo CW: 
menor_preno mor item: 	  

IkR 	
7, CIA LTDA-Mc 

AR - TERRAPLANAGEM LTDA -ME II 	afta'  



Prefeitura iKunícípaCde  
Capanema 

o()478 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2014 

PREGÃO PRESENCIAI, N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza ri° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, sediada na AV BRASIL, 622 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 75.993.527/0001-63 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. GUSTAVO MATTES 
FACHINELLO, portador do CPF n° .046.399.349-71 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
!tern Descrição do produto/serviço Matte'do' 

prOdlito 
Uhidade 
de ..:. 
medida:''. 

 QtiOntjdá 
dé-:: : 

Pfeço 
unitário:,:: 

Preço total 

1 ABRACADEIRA ROSCA SEM FIM 89 x 108 INCA UN 100,00 3,18 318,00 
2 ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA 1" INCA UN 172,00 0,90 154,80 
9 ADAPTADOR AA COM FLANGE E ANEL PARA 

CAIXA D'ÁGUA 50 mm x'/" 
BR 
PLASTICOS 

UN 20,00 19,30 386,00 

10 ADAPTADOR CURTO SOLDÁVEL 25 mm x 3/4" BR 
PLASTICOS 

UN 100,00 0,69 69,00 

11 ADAPTADOR FLANGE 20 x I/2" BR 
PLASTICOS 

UN 50,00 7,00 350,00 

12 ADAPTADOR FLANGE 25 x 3/4" BR 
PLASTICOS 

UN 100,00 8,60 860,00 

13 ALICATE UNIVERSAL 8" CORPO FORJADO EM 
AÇO ESPECIAL E TEMPERADO. 
ACABAMENTO FOSFATIZADO. CABEÇA E 
ARTICULAÇÃO LIXADAS. TÊMPERA ESPECIAL 
NO GUME DE CORTE E MANDÍBULAS. CABO 
COM ISOLAÇÃO ELÉTRICA DE 1.000 V C.A E 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. SUPORTE 
PLÁSTICO. PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 9699 E NR 10. 

IRWIN UN 15,00 35,00 525,00 

14 ANEL DE CERA PARA VASO SANITÁRIO WORKER UN 80,00 9,00 720,00 
16 ARAME RECOZIDO GERDAU KG 250,00 8,90 2.225,00 
18 ARGAMASSA AC - 2, SACO COM 20 kg HIPERMAS 

SA  

SC 300,00 19,73 5.919,00 
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19 ARGAMASSA AC-3, SACO COM 20 kg HIPERMAS 
SA 

SC 120,00 29,65 
- 

3.558,00 

20 ASSENTO ALMOFADADO PARA VASO 
SANITÁRIO COM TAMPA 

ASTRA UN 100,00 51,70 5.170,00 

21 ASSENTO SANITÁRIO EM PLÁSTICO 
INJETADO COM TAMPA 

CIPLA UN 50,00 14,70 735,00 

30 BUCHA REDUÇÃO 32 x 20 mm BR 
PLASTICOS 

UN 100,00 1,44 144,00 

31 CAIXA D'ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO, 
CAPACIDADE DE 1000 LITROS, COM TAMPA 

FIBRABEL UN 5,00 291,80 1.459,00 

33 CAIXA DE DESCARGA CIPLA UN 100,00 22,20 2.220,00 

34 CAIXA SIFONADA PVC QUADRADA BRANCA 
100 x 100 x 50 cm 

ASTRA UN 60,00 7,65 459,00 

36 CAL LÍQUIDO BALDE DE 18 LITROS CALTEK BLD 200,00 113,95 22.790,00 

37 CAL PARA PINTURA COM 8 kg PINOCAL SC 300,00 6,78 2.034,00 

38 CANO DE DESCARGA CIPLA UN 100,00 9,58 958,00 

42 CILINDRO PARA FECHADURA ALIANÇA ALIANÇA UN 10,00 12,50 125,00 

43 CILINDRO PARA FECHADURA SOPRANO SOPRANO UN 10,00 10,40 104,00 

44 CILINDRO PARA FECHADURA STAM STAM UN 10,00 12,50 125,00 

46 COLA DE CANO 175 GRAMAS COM PINCEL BR 
PLASTICOS 

UN 60,00 11,00 660,00 

48 INTERRRUPTOR UMA TECLA COM TOMADA 
2P+T 10A 

FAME UN 100,00 4,25 425,00 

49 CONJUNTO SANITÁRIO COM 3 PEÇAS 
BRANCO 

FIORI CONJ 50,00 189,75 9.487,50 

51 CUMEEIRA 110 x 6 mm ISDRALIT UN 450,00 25,60 11.520,00 
52 DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO 110 x20 

mm 
IRWIN UN 120,00 19,40 2.328,00 

53 DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 185 mm x 20 
mm x 24 DENTES 

DISMA UN 20,00 32,10 642,00 

59 FECHADURA EXTERNA SOPRANO UN 100,00 28,50 2.850,00 
60 FECHADURA INTERNA SOPRANO UN 100,00 22,75 2.275,00 
64 FITA ISOLANTE ROLO 19 mm DE LARGURA 

COM 20 METROS DE COMPRIMENTO 
FAME ROLO 115,00 2,95 339,25 

69 HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO %2" ASTRA UN 30,00 5,00 150,00 
70 HIDROASFALTO ISOLANTE DE UMIDADE PARA 

BALDRAMES DE CONCRETO, GALÃO DE 3,6 
LITROS 

SIKA GL 20,00 35,40 708,00 

71 IMPERMEABILIZANTE 18 kg SIKA SC 80,00 69,60 5.568,00 
72 JOELHO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR 

PLASTICOS 
UN 200,00 0,46 92,00 

73 JOELHO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

UN 250,00 0,63 157,50 

74 JOELHO DE PVC 25 mm x1/2" BR 
PLASTICOS 

UN 120,00 1,40 168,00 

75 JOELHO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

UN 120,00 1,40 168,00 

76 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 100 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICOS 

UN 250,00 4,75 1.187,50 

77 JOELHO DE PVC PARA ESGOTO 40 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 1,22 244,00 

78 JOELHO ROSCADO 3/4" BR 
PLASTICOS 

UN 450,00 

.-. 

1,58 711,00 
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79 LÂMINA PARA ARCO DE SERRA MANUAL 
BIMETÁLICA, COM DENTES DE AMBOS OS 
LADOS, 24 DENTES POR POLEGADA, 300 mm 
OU 8" 

IRWIN UN 100,00 6,00 600,00 

80 LONA PRETA 150 MICRONS COM 8 METROS 
DE LARGURA 

LONAX ML 1.500,00 5,92 8.880,00 

81 LUVA DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 0,53 106,00 

82 LUVA DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 0,64 128,00 

83 LUVA DE PVC 32 mm DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 1,44 288,00 

84 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
RASPA DE COURO NATURAL, COSTURADA 
COM LINHA DE NYLON. DEVE POSSUIR N° DE 
C.A 

KALIPSO PAR 100,00 14,85 1.485,00 

85 LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM 
VAQUETA NATURAL COM REFORÇO PALMAR 
INTERNO, COM ELÁSTICO EMBUTIDO NO 
DORSO, COSTURADA COM LINHA DE NYLON. 
DEVE POSSUIR N° DE C.A 

KALIPSO PAR 200,00 28,00 5.600,00 

86 LUVA LR 25 mm x 3/4" BR 
PLASTICOS 

UN 100,00 1,40 140,00 

87 LUVA ROSCADA 3/4" BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 1,47 294,00 

90 MANGUEIRA DE PRESSÃO ''/2" MANUFLEX UN 500,00 2,95 1.475,00 

98 PISO CERÂMICO BRANCO, 1' LINHA, SEM 
QUEBRAS, DEFEITOS NO ESMALTE, 
TRINCOS, ISENTO DE PEÇAS EMPENADAS OU 
TORTAS PI - 4, 33 x 33 cm 

LEF UN 1.000,00 14,35 - 14.350,00 

100 PREGO 17 x 27 GERDAU UN 250,00 7,36 1.840.00 
101 PREGO 19 x 36 GERDAU KG 80,00 7,28 562,40 
102 PREGO TELHEIRO 18 x 30 COBRAFIX KG 200,00 9,15 1.830,00 
105 REGISTRO SOLDÁVEL PVC 25 mm DURIN UN 220,00 7,67 1.687,40 
106 REJUNTE SILICONIZADO HIPERMAS 

SA 
UN 400,00 8,23 3.292.00 

114 TEE 40 mm DE DIÂMETRO EM PVC BR 
PLASTICOS 

UN 50,00 4,83 241.50 

115 TEE DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR UN 
BRASTICOS  

200,00 0,86 172,00 

116 TEE PVC 25 x 20 mm BR 
PLASTICOS 

UN 225,00 2,25 506,25 

117 TEE PVC 32 mm DE DIÂMETRO. BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 2,25 
--i 

450,00 

118 TEE ROSCADO 3/4" BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 2,35 470,00 	
--; 

14.355,00 121 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE 
ESPESSURA, 183 x110 cm 

ISDRALIT UN 450,00 31.90 

127 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ALTO BRILHO 
COM 3,6 LITROS 

DACAR GL 200,00 61,30 12.260,00 

129 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 1/2" HERC UN 120,00 2,99 358.80 
130 TORNEIRA PVC PARA JARDIM 3/4" HERC UN 120,00 3,28 393,60 	1 
131 TUBO DE ESGOTO EM PVC 100 mm DE 

DIÂMETRO 
BR 
PLASTICOS 

M 600,00 

•-• 

6,87 4.122.00 
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132 TUBO DE ESGOTO EM PVC 40 mm DE 
DIÂMETRO 

BR 
PLASTICOS 

M 350,00 2,60 910,00 

133 TUBO DE PVC 20 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

M 1.000,00 1,67 1.670,00 

134 TUBO DE PVC 25 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

M 2.500,00 2,05 5.125,00 

136 TUBO DE PVC 40 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

UN 800,00 5,34 4.272,00 

137 TUBO DE PVC 50 mm DE DIÂMETRO BR 
PLASTICOS 

M 600,00 6,95 4.170,00 

138 VEDA CALHA 280 GRAMAS UNIFIX UN 100,00 12,35 1.235,00 

139 VEDANTE SILICONE ACÉTICO ANTIFUNGO 
TRANSPARENTE PARA APLICAÇÃO COM 
PISTOLA, 280 GRAMAS 

UNIFIX UN 100,00 12,50 1.250,00 

140 VEDANTE SILICONE PRETO PARA APLICAÇÃO 
COM PISTOLA, 280 GRAMAS 

UNIFIX UN 100,00 13,40 1.340,00 

148 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 6,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

PERLEX M 2.000,00 1,47 2.940,00 

152 CONECTOR PARA CONDUITE PVC 1" CINZA PERLEX UN 100,00 1,30 130,00 

153 CORDÃO PARALELO 2,50 mm2  COMPOSIÇÃO 
DO CONDUTOR 100% COBRE 

PREMIUM M 5.000,00 1,44 7.200,00 

157 DISJUNTOR 2 x 100 A SOPRANO UN 50,00 34,80 1.740,00 

160 DISJUNTOR 3 x 25 A SOPRANO UN 50,00 37,00 1.850,00 

167 DISJUNTOR DIN 3X32 SOPRANO UN 20,00 18,50 370,00 

168 DISJUNTOR DIN 3X50 SOPRANO UN 15,00 19,80 297,00 

169 DISJUNTOR FCM 3 x 200 SOPRANO UN 5,00 174,00 870,00 
179 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA 

ESPIRAL E-27 23 W 
TASCHIBRA UN 1.000,00 7,50 7.500,00 

184 LINHA DE NYLON 0.8 mm x 100 m, PARA 
PEDREIRO 

DOURADO ROLO 50,00 8,50 425,00 

188 LUVA ELETRODUTO 2" BR 
PLASTICOS 

UN 15,00 2,50 37,50 

189 PLUG ROSCADO 1/4" BR 
PLASTICOS 

UN 200,00 0,84 168,00 

200 ÓCULOS DE SEGURANÇA TRANSPARENTE 
COM NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

VONDER UN 50,00 9,65 482,50 

201 BOTINA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE 
AÇO E NÚMERO DE C.A VÁLIDO 

KADESCH PAR 120,00 52,90 6.348,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de,C apanema - PR. 
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3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 
Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 
mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor dos materiais. 
3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 
4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
Prefeitura Municipal. 
4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 
respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do 
Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 
ser adquirido. 
4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
£ Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 
a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame. 

4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente envidda por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema .r.gov.br, ou 
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entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da. Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

4)ercicid da' 

despesa 

Conta da 

despesa 

FunCional'programatica Fonte de 'recurso' 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 	, 
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2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 
Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
."\ álea econômica extraordinária e extracontratual. 	 f  
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8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses 
contidas no edital, quando; 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4.Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  
13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 

relacionar o material a que vier a ser recusado. 
13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 
por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 
objeto. 
13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
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13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 
13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 
n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 
de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GUSTAVO MATTES FACHINELLO, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 17/07/2014. 

Prefeita 
LINDAMIR-MARIA 

M, unàipal 
I 	'' FACHINELLO 

DE LARA DENARDIN 

,--,, 	/------:"...) _—______________ 

GUSTAVO hsr 	ACHINELLO ye Rep i ' sentant Legal 
M1TERIAI DE CONSTRUCAO 

LTDA 
Detentora da Ata 

Testemunhas: _____--• 
1 

NOME: Gilsori',Mcyau 1 	uber 
CPF: 50.119.969-04 . 

--. - 	e- 	- ipriani ------__ 	e : 
... 	e 	- 	• 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita 
Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 1230 SALA -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.909.692/0002-27 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. GILBERTO CARLOS 
FURLAN, portador do CPF n° .024.930.949-13  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Renn•Desdilçâd'do-•proclutoNerviço. Mercado 

pi6dúto 
Unidade 

.... 	. 0.. 

medida 

Q.uaniid0 
0.. . 	' 

Preço-:. :.: 
unitária, 

Preço total .. 

35 CAL HIDRATADA, SACA COM 20 kg CIBRACAL SC 2.500,00 8,74 21.850,00 
54 DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO EM 

PVC 
PRATIK UN 30,00 102,35 3.070,50 

55 DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA EM 
PVC 

PRATIK UN 30,00 40,55 1.216,50 

103 REGISTRO DE GAVETA 1 1/4" EM METAL DOCOL UN 50,00 34,90 1.745,00 
104 REGISTRO DE PRESSÃO 3/4" EM METAL DOCOL UN 200,00 33,50 6.700,00 
119 TELHA DE FIBROCIMENTO 4 mm DE 

ESPESSURA 50 X 244 cm 
IMBRALIT UN 7.000,00 11,30 79.100,00 

120 TELHA DE FIBROCIMENTO 6 mm DE 
ESPESSURA 213 x110 cm 

IMBRALIT UN 400,00 • 38,10 15.240,00 

122 TELHA DE FIBROCIMENTO, 6 mm DE 
ESPESSURA 305 x 110 cm 

IMBRALIT UN 300,00 53,85 16.155,00 

141 MICROESFERA DE VIDRO PARA PINTURA 
DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA SACA DE 25 kg 

RENNER SC 6,00 122,20 733,20 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de a uisição em igualdade 
de condições. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura JvlunícípaCáe  
Capanema 	 )1)1)493 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO 

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos deverá 

elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da respectiva 

aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do Município para 

elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a ser adquirido. 

4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 
a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar a 

obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

f) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 

e fornecimentos propriamente avaliados. 

g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 
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dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
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Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 
n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Ouncional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000  
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2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunictpaC de 
Cayanema, 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 
no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 
92.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor total 

do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual cot ipetirá, no 
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prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 

provisório. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e relacionar o 

material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 (trinta) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 

fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, por 

meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 
aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GILBERTO CARLOS FURLAN, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 17/07/2014. 

LINDA1VII MARIA 
Prefeita 	unicipal .1. 

\------.
, 

DE 

--1.. _____ 

LARA DENARDIN 

. 

, 
___) 

GILBERTO CAR É OS FURLAN 
Representa te Legal 

MATERIAIS DE CONST 	ICAO ROGERI LTDA 
Detento 	d. Ata 

Testemihas: 

11. 	e - 	• 
" 

------ .....--- 

...0111110P--"P- 

abr. 	ir-e-  iiC571;ni 
"':084.726.089-56 

•  

L'rv- 4-,-' 	I NOME: Gilson maura. Huber 
CPF: 555' 19.969-04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 158/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita 
Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME, sediada na R OTAVIO KISCHNER, 133 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 05.318.220/0001-81 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. CLEITON CESAR 
LAGEMANN, portador do CPF n° .017.746.779-70  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município 

de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Itain Descrição -do produto/Serviço 	 - Marda dp 

prodúto 
Únidacla 
de — 
medida u  

Quantida 
de 

Preço.  
unitário 

Preço total 

17 AREIA MÉDIA GUAIRA M3 1.000,00 70,00 70.000,00 
142 SOLVENTE PARA TINTA DE 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA ATENDENDO ÀS 
NORMAS ABNT NBR 11.862, LATA COM 18 
LITROS 

BLASCOR LATA 20,00 153,00 3.060,00 

143 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
AMARELA, ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

BLASCOR LATA 10,00 200,00 2.000,00 

144 TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA, COR 
BRANCA, ATENDENDO ÀS NORMAS 
ABNT NBR 11.862 LATA COM 18 LITROS 

BLASCOR LATA 30,00 194,30 5.829,00 

150 CAIXA DE LUZ 4 x 4 EM METAL CANAL UN 200,00 1,76 352,00 
151 CANALETA EM PVC PARA FIO BARRA 

COM 2 METROS 
CANAL UN 300,00 2,95 885,00 

170 ELETRODUTO PVC 1/2" DE DIÂMETRO COM 
3 METROS 

LZ UN 200,00 2,26 452,00 

171 ELETRODUTO PVC 3/4" DE DIÂMETRO COM 
3 METROS 

ELETROB 
RAS 

UN 200,00 2,85 570,00 

172 ELETRODUTO PVC 1 1/2" COM 3 METROS ELETROB 
RAS 

UN 120,00 6,90 828,00 

183 LÂMPADA MISTA 250 WATTS E-27, VIDA 
ÚTIL DE 10.000 HORAS, 5600 LUMENS 

EMPALUX UN 200,00 16,40 3.280,00 

192 QUADRO DISTRIBUIÇÃO PARA 56 OLITE UN 2,00 533,00 1.066,00 
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DISJUNTORES, COM BARRAMENTO 1 
195 SOQUETE PORCELANA FIXO E-27 DECORLU 

X 
UN 100,00 2,83 283,00 	1, 

1 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO 
4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 
Municipal. 

4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos deverá 

elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da respectiva 
aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do Município para 
elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a ser adquirido. 
4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar a 

obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
fj Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 

e fornecimentos propriamente avaliados. 
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g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 
5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 
dos materiais solicitados. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@ca_panema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 
5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à. Contratada do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 
n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAÇÕES 

EXercício da 

despesa 

Cont? da 

deépésa 

Funcionali.piogramá.tica Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, Obras 

e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 
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solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor total 

do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 

provisório. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e relacionar o 

material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 (trinta) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 

fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, por 

meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

	  AC 
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13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 

aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CLEITON CESAR LAGEMANN, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 17/07/2014. 

LIND ' 	I 
Prefeita 

' MARIA DE LARA DENARDIN 
unicipal 

CLEITON CESAR LAGEMANN 
Representante Legal 

IRMAOS 	i #101.  N TDA ME ir1' 

	

D 9. -1, 1 	.. Ata 
V 105'4  • dge. 

dea" 

, \ 

Testemunhas: _.--- 
„..411111, 

/‘ 

/ 
/// 	/ 

/ 717)/ NOME: Gilson Amauri Huber 
CPF: 5519.969-04 

— 

OÀ(t . 	,- 	..,..e. 	- 	e ipe Cipriani 
411 1—' 	: 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 



Prefeitura Municiyal de 
Capanema )0 14 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1\1° 155/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA., sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 966 SALA -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
05.762.047/0001-06 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. 
TATIANE MORETTI SEBEN, portador do CPF n° .018.464.459-30  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do Produto/serviço Marca`do 

produto . 
Unidade 
de 	:, 	'de,  
medida 

QUantida Preço 
unitário 

Preço 
total 

8 AÇO CA-50 8,0 mm BARRA COM 12 
METROS 

GERDAU UN 600,00 24,95 14.970,00 

15 ARAME GALVANIZADO N° 18 GERDAU KG 150,00 13,80 2.070,00 
22 BARRICA DE TEXTURA GRAFEATO GR - 10 

BRANCA 25 kg 
BLASCOR BC 60,00 61,50 3.690,00 

23 BARRICA TEXTURA AREIOSA BRANCA 25 
kg 

BLASCOR BC 60,00 62,00 3.720,00 

40 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR 
PARA 12/16 DISJUNTORES, EM PVC, SEM 
BARRAMENTO 

VALEPAST UN 10,00 31,00 310,00 

41 CHUVEIRO 127 VOLTS, 5500 WATTS DE 
POTÊNCIA 

ENERBRAS UN 40,00 24,50 980,00 

50 CORANTE EM PÓ TIPO XADREZ NA COR 
VERMELHA, PACOTE COM 500 GRAMAS 

NACIONAL UN 80,00 10,90 872,00 

61 FITA CREPE 19 mm x50 m 3M UN 200,00 3,65 730,00 
62 FITA CREPE 50 mm x 50 m ADERE UN 60,00 8,90 534,00 
63 FITA DUPLA FACE TRANSPARENTE PARA 

FIXAÇÃO DE VIDROS E CANALETAS DE 
PVC EM PAREDES, CAPACIDADE DE 
CARGA DE 1 kg A CADA 5 cm2  DE FITA, 
COM 12 mm DE LARGURA, ROLO COM 20 
METROS DE COMPRIMENTO 

NEW 
POLISH 

ROLO 50,00 39,00 1.950,00 

68 GARFO PARA ROLO DE LÃ 23 cm ATLAS UN 50,00 7,40 370,00 
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91 PARAFUSO COM BUCHA DE LATÃO BUCHA 
10 mm2  

CISSER UN 100,00 1,80 180,00 

92 PARAFUSO PHILLIPS 3,5 x 35 mm CISSER UN 5.000,00 0,08 400,00 	. 

93 PARAFUSO PHILLIPS 5,0 x 60 mm CISSER UN 5.000,00 0,21 1.050,00 

94 PINCEL PARA PINTURA 1" ATLAS UN 50,00 2,95 147,50 

95 PINCEL PARA PINTURA 2" ATLAS UN 50,00 4,65 232,50 

96 PINCEL PARA PINTURA 3" ATLAS UN 20,00 7,95 159,00 

97 PINCEL PARA PINTURA 4" ATLAS UN 20,00 9,20 184,00 

108 ROLO DE LÃ 23 cm ATLAS UN 100,00 16,70 1.670,00 

109 ROLO DE PINTURA 10 cm ATLAS UN 50,00 7,70 385,00 

110 ROLO DE PINTURA 5 cm ATLAS UN 50,00 5,65 282,50 

111 SELADOR PIGMENTADO LATA COM 18 
LITROS 

BLASCOR UN 100,00 75,00 7.500,00 

113 SOLVENTE PARA TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO LATA COM 5 LITROS 

GOL LATA 30,00 39,70 1.191,00 

126 TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO LATA COM 
18 LITROS 

BLASCOR LATA 200,00 235,00 47.000,00 

128 TINTA SPRAY 400 m1/200 GRAMAS CORES 
DIVERSAS 

MUNDIAL UN 50,00 11,25 562,50 

135 TUBO DE PVC 32 mm DE DIÂMETRO PLASTILIT M 1.500,00 3,89 5.835,00 

147 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 4,0 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

RCM M 2.000,00 1,00 2.000,00 

154 CORDÃO PARALELO 4,00 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% 
COBRE 

FORTCABO 
S 

M 2.500,00 2,35 5.875,00 

156 DISJUNTOR 1 X 50 A FAME UN 50,00 9,40 470,00 
161 DISJUNTOR 3 x 50 A FAME UN 50,00 37,90 1.895,00 
165 DISJUNTOR DIN 2X20 MARGIRIUS UN 10,00 13,50 135,00 
178 LÂMPADA FLUORESCENTE BARRA 40 W SYLVANIA UN 1.000,00 3,80 3.800,00 
182 LÂMPADA MISTA 160 W VIDA ÚTIL DE 

10.000, 3.100 LUMENS 
ECP UN 200,00 9,29 1.858,00 

185 LUMINÁRIA CALHA ABERTA 2 x 40 WATTS 
COM SOQUETE DE PRESSÃO E SUPORTE 

FOXLUX UN 250,00 11,35 2.837,50 

193 REATOR ELETRÔNICO 1 x 40 WATTS ECP UN 200,00 11,79 2.358,00 
194 REATOR ELETRÔNICO 2 x 40 WATTS ECP UN 300,00 14,30 4.290,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 
Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, media 
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comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 

respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do 

Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 

ser adquirido. 

4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 
a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

I) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 

4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada. 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@ca_panemazpr.gov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 
de Preços. 
5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da ' 
deSPesa 

Funcional wcigramsática Fonte de  recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
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2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 
Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 
não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses 
contidas no edital, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com 

item(s) 

o Município de Capanema e 

o valor estimado do(s) 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas; 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 
10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA. DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
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no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar o material a que vier a ser recusado. 
13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 
por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 
objeto. 
13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 
13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA. DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LINDAM R>IVIARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Mumcipal 

Testemunhas: 

F-elipeCipnam 
084.726.089-56 

TAT 	r ORETTI SEBEN 
Repr 	nte Legal 

FERRAGENS 	 APANEMA LTDA. 
ora —ata 

/7 
NOME: Gilson, 	Huber 

CPF: 5p5.119.969-04 

Prefeitura Municiyal de 
Capanema 

i) 	5 2 5' 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) TATIANE MORETTI SEBEN, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 17/07/2014. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 157/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME, sediada na R GUAIRACÁ, 801 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 82.326.810/0001-05 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. EDGAR LUIZ 
PASQUALI, portador do CPF n° .502.897.649-04  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO. PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Descrição'do prOduto/serviço Merca do 

produto 
Unidade 
de 
medida.:.,...'  

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

124 TIJOLO 6 FUROS 7 x14 x 24 cm PASQUALI UN 40.000,00 0,56 22.400,00 
125 TIJOLO MACIÇO 5,5 x11 x 24 cm PASQUALI UN 10.000,00 0,98 9.800,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 
Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 
mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
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3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor dos materiais. 
3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
Prefeitura Municipal. 
4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 

respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia do 
Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 
ser adquirido. 
4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
e) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar a obra; 
cl) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
f) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 
a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame. 
4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
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Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's . 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 
de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =I x Nx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional prograinática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 	ry  f 
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2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá; 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá; 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 



Prefeitura Municfpal #5 
Cayanema 

I! 	n 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses 
contidas no edital, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

("'N,  

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souz 1080 - 	57-60.0Q0_ 
Fone:46-3552-1321 - ax:46-3552-1122 

CAPANE -PR 

  

    

    

    



Prefeitura Municipal c& 
Capanema 

111en:9 6-.) 
• • • t) o f.:h 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2.Apresentar documentação falsa; 
10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7.Fizer declaração falsa; 
10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 
10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, 	.1 competirá, 
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no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar o material a que vier a ser recusado. 
13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 
por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 
objeto. 
13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EDGAR LUIZ PASQUALI, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 17/07/2014. 

LINDAMIR 
Prefeita Municipal 
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"'F• 084.726.089-56 NOME: Gilso Amauri Huber 
CPF: 55'5-.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema p537 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 160/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza 110  1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, sediada na AV 
INDEPENDÊNCIA, 1020 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0001-29 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. IVO ANTÔNIO MULLER, portador do CPF n° .175.546.329-49  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do prodUto/serviçO Marca do-' 

pródUto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

4 AÇO CA-50 10,0 mm BARRA COM 12 METROS GERDAU UN 400,00 36,00 14.400,00 
5 AÇO CA-50 12,5 mm BARRA COM 12 METROS GERDAU UN 300,00 51,70 15.510,00 
6 AÇO CA-50 4,2 mm BARRA COM 12 METROS GERDAU UN 1.000,00 6,80 6.800,00 
7 AÇO CA-50 6,3 mm BARRA COM 12 METROS GERDAU UN 600,00 16,10 9.660,00 
24 BÓIA PARA CAIXA 25 cm DE COMPRIMENTO, 

ENTRADA DE 3/4" 
AMANCO UN 130,00 7,00 910,00 

25 BÓIA PARA CAIXA D'ÁGUA 20 cm DE 
COMPRIMENTO, ENTRADA DE %' 

AMANCO UN 130,00 6,20 806,00 

26 BROCA DE WIDEA 10 mm IRWIN UN 25,00 14,10 352,50 
27 BROCA DE WIDEA 6 mm IRWIN UN 50,00 6,10 305,00 
28 BROCA DE WIDEA 8 mm IRWIN UN 50,00 8,90 445,00 
29 BUCHA PLÁSTICA 8 mm SANDALO UN 10.000,0 

O 
0,07 700,00 

32 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 500 LITROS, COM TAMPA 

FORTLEV UN 5,00 181,00 905,00 

39 CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA DE 
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 46 
LITROS E 85 KG DE CARGA 
CONFECCIONADA EM CHAPA GALVANIZADA 
22 (0.75MM) E ESTRUTUTA EM AÇO 
TUBULAR, COM RODA PNEU E CÂMARA 

MAESTRO UN 10,00 136,15 1.361,50 

45 CIMENTO SACA COM 50 kg VOTORAN SC 2.000,00 28,95 57.900,00 
47 COLUNA DE AÇO 8 mm, 7 x 14 cm COM 6 GERDAU UN 450,00 65,60 ,- -2,9.520,00 
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METROS DE COMPRIMENTO 

56 DOBRADIÇA DE FERRO 3'/2' ROCHA UN 180,00 1,95 351,00 

57 ENGATE PLÁSTICO 40 cm AMANCO UN 100,00 3,90 390,00 

58 ESPUDE PARA VASO SANITÁRIO AMANCO UN 50,00 3,60 180,00 

65 FITA VEDA ROSCA 18 mm x 25 m AMANCO ROLO 100,00 4,92 492,00 

66 FLEXíVELY2" EM PVC, PARA ÁGUA FRIA 50 
cm 

AMANCO UN 100,00 4,55 455,00 

67 FORRO DE PVC 100 mm, FRISADO BRANCO VITESSE M2 1.500,00 14,05 21.075,00 

99 PREGO 12 x 12 GERDAU KG 50,00 10,00 500,00 

107 RODA FORRO PVC BRANCO BARRA COM 6 
METROS 

VITESSE UN 250,00 17,10 4.275,00 

112 SIFÃO SANFONADO UNIVERSAL PARA PIA, 
66 cm 

BLUKIT UN 100,00 6,25 625,00 

123 TELHA FIBROCIMENTO, 6 mm de ESPESSURA 
244 x 110 cm 

ISDRALIT UN 700,00 43,75 30.625,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 
Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 
mínimo: 
3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto da aquisição; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor dos materiais. 
3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

//' 
7/ 

4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveniência da 	iq 
respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de E á-enharia do 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
Prefeitura Municipal. 
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Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 

ser adquirido. 
4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 

Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 
4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame. 
4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despeáa  

Fuheional programática ,  Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 	 -----, 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses 

contidas no edital, quando: 
9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2.Apresentar documentação falsa; 
10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7.Fizer declaração falsa; 
10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sec,  'frites sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e suidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO 
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar o material a que vier a ser recusado. 
13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontada,s-no Termo de 

IOC
Recebimento Provisório. 
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13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 
13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 
por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 

objeto. 
13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 
causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 
n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições defhabilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 
Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 
Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NO ANTÔNIO MULLER, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 17/07/2014. 

LINDAMIR 
Prefeita Mu 

IA DE LATIA 
. imp\  ai 

DENARDIN NO ANTÔNIO MULLER 
Representante Legal 

MICEMETAL MULLER INDUST IA ' 
COMERC0 LTDA 
Detentora dai>, 	a 

1 i 
A." 	1/- 

-----,...- 

Testemunhas: 

19d, 

__— ... 
------ 

/) 

í NOME: Gi  son .Amauri Huber 
CPF:l' 55.119.969-04 

• . 	- 	- ipe Cipriani 
C' "• 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 156/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2014 

Aos dezessete dias de julho de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 030/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, sediada na AV DUQUE DE CAXIAS, 282 TREVO -
CEP: 85601090 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
77.804.599/0001-40 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
EDSON CARLOS FLESSAK, portador do CPF n° .409.279.899-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
Item Deácrição do produto/serviço 	 - Ma^rca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 ABRACADEIRA TIPO U 2" INCA UN 15,00 0,52 7,80 
88 MANGUEIRA CORRUGADA 3/" AMARELA VIDEDUTOS M 350,00 0,59 206,50 
89 MANGUEIRA CORRUGADA 1" AMARELA VIDEDUTOS UN 125,00 0,75 93,75 
145 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 10 mm2  

COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 
SIL M 4.000,00 2,63 10.520,00 

146 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 1 x 2,5 mm2  
COMPOSIÇÃO DO CONDUTOR 100% COBRE 

SIL M 2.500,00 0,63 1.575,00 

149 CAIXA DE LUZ 4 x 2 EM METAL ARCOIR UN 300,00 0,85 255,00 
155 DISJUNTOR 1 X 30 SOPRANO UN 20,00 5,49 109,80 
158 DISJUNTOR 2 x 70 A SOPRANO UN 50,00 37,60 1.880,00 
159 DISJUNTOR 3 x 100 SOPRANO UN 15,00 58,97 884,55 
162 DISJUNTOR 3 x 70 SOPRANO UN 20,00 55,00 1.100,00 
163 DISJUNTOR DIN 1X16 SOPRANO UN 10,00 3,83 38,30 
164 DISJUNTOR DIN 1X50 SOPRANO UN 10,00 4,15 41,50 
166 DISJUNTOR DIN 2X50 SOPRANO UN 10,00 15,50 155,00 
173 ELETRODUTO PVC 1" COM 3 METROS TUBOS LZ UN 150,00 4,70 705,00 
174 ELETRODUTO PVC 2" DE DIÂMETRO COM 3 

METROS 
TUBOS LZ UN 100,00 8,80 880,00 

175 INTERRUPTOR 1 TECLA RADIAL UN 65,00 2,00 130,00 
176 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES COM 

TOMADA 10A 
RADIAL UN 10,00 6,20 62,00 

177 LÂMPADA FLOURESCENTE ELETRÔNICA OUROLUX UN 1.000,00 11,001 11.000,00 
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ESPIRAL E-27, COMPACTA 33 W 
180 LÂMPADA FLUORESCENTE ELETRÔNICA 

ESPIRAL E-27 85 W 
OUROLUX UN 250,00 44,05 11.012,50 

181 LÂMPADA FLUORESCENTE HO, 110 W DE 
POTÊNCIA, LUZ DO DIA 

OSRAM UN 100,00 16,40 1.640,00 

186 LUMINÁRIA TARTARUGA BRANCA VILLLAPLAS 
T 

UN 10,00 11,15 111,50 

187 LUVA ELETRODUTO 1" UNIAO UN 25,00 0,33 8,25 

190 PLUGUE FÊMEA PADRÃO INMETRO, 10 A LORENZETTI UN 50,00 2,20 110,00 
191 PLUGUE MACHO PADRÃO INMETRO, 10 A TRAMONTIN 

A 
UN 50,00 1,60 80,00 

196 TAMPA CONDUITE PVC CEGA CINZA RADIAL UN 100,00 1,34 134,00 

197 TOMADA 2P+T , 10A COM PLACA RADIAL UN 100,00 3,19 319,00 

198 TOMADA 2P+T 20A COM PLACA RADIAL UN 100,00 3,57 357,00 

199 TOMADA TELEBRAS COM RJ11 2V RADIAL UN 10,00 4,16 41,60 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da 

Ata através da entrega de urna via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO 

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. Para adquirir o material, a Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

deverá elaborar um requerimento, observando e justificando a necessidade e conveni"ncia da 

respectiva aquisição, o qual deverá ser encaminhado ao Departamento de Engen aria do  
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Município para elaboração do projeto básico do serviço/obra a ser realizada com o material a 

ser adquirido. 
4.3. O projeto básico a ser elaborado deverá conter, entre outras informações: 

a) Desenvolvimento da solução escolhida; 
b) Soluções técnicas globais e localizadas; 
e) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar a obra; 
d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos; 
e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
f) Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 
g) Cronograma físico-financeiro da obra/serviço. 

4.4. Após a elaboração do projeto básico, o Departamento de Compras do Município verificará 
a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame. 
4.5. A entrega dos materiais deverá ser feita de acordo com o estipulado no projeto básico. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada. 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos materiais solicitados. 
5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos; empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entre nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

ExerCício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional ~gramática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 950 07.001.12.365.12022-118 000 

2014 960 07.001.12.365.12022-118 103 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1230 07.003.13.392.13012-131 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1440 08.002.15.452.15012-154 511 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 	 i 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura NuniciyaC ore 
Cayanema noi 5' 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 
6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal ri° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Nuniciyal de 
Cayanema 	 000bád-3 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses 
contidas no edital, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2.Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 
10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguinte- sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

PAdvertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos qlhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

13.1. Quando a entrega do material for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e 
relacionar o material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas nqi Termo de 
Recebimento Provisório. 	 1 
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13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 

as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, 

por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 

objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 030/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 030/2014. 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EDSON CARLOS FLESSAK, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 17/07/2014. 

LINDAMIlt 
Prefeita 

MARIA DE LARA DENARDIN 
Municipal 

i  

/-- 	 

EDSON CARLOS F , SSAK 
Representante 	gal 

FLESSAK ELETRO _I $II:STRLA _ /A 
N -, 	.' e_...aAt. 

411(~ 
.r, 

Testemunhas: 

neem.--geopp-- 

/1„--, 
NOME: Gi on Amauri Huber 

CPF 3555.119.969-04 

'1 ' 	" 	.. .rie Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

,/ 
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FAVOR PUBLICAR: 

NOTIFICAÇAO 

Prezado(a) Senhoria) 

Em cumprimento e Lei Federal ri° 9452 de 20 de março de 1997.. Mala Moticipal de 
Capanema. Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR A. Sfs., que n s datas if maltrato:fanadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Federais ao Município de Capanema, conforme segue: 

END E - FUNDEB-FUNDO MANUT OESENV EDUCSASICA- 19144.2 15.07.14 25.702,68 
16.07.14 86.270,79 

ASSISTÊNCIA SOCIAL- PAIF -25154-2 14.07.14 6.000,00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DEMOREIS 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yiuniciyar are 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 152/2014 
Pregão Presencial No 031/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Municipm de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IVOA - TERRAPLANAGEM LTDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E NG 1445/2013. 

Valor total: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 3?uniciyafde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA- DHEGLSTRO.DEPRECOS 154/2914 
PregeoRru$sacial No 13012,17 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA. USO DA.  DMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 217.325,50 (Duzentos e Dezessete Mil, Trezentos e Vinte e Cie: Reais 

CinqUenta Centavos). 

lind mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura iduniciyaiVe 

Capanema 

EXTRATO DAMA DE REGISTRO DE PREÇOS 156/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FLESSAK ELETRO INDUSTRIAI S/A, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, KA.TERIAS 
ELETRICOS E ACABAMENTOS EM GERAI PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANN 
- PR. 
Valor total: R$ 43.458,05 (Quarenta e Três Mil, Quatrocentos e Cingnenta e 1)Ro Reais e Csnre 
Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato 	A 	126/2013, 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro 	lado 	a 	empresa 	ASSOCIACAO 	INTERMUNICIPAL 	DE 
PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) 
sob o o° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 

CPF/MF sob o 991254.189.53 abaixa assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
ro lado 	a 	empresa ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO 

-.DOESTE, pessoa jurídica de direito privado, R ALAGOAS, 1324 SALA 01 - Empresa • CEP: 
- 60000 - BAIRRO: CENTRO, insana no CNP) sob o no 04.470.204/0001.47, neste ato por seu 
asentante legal, WILSON JOSÉ DAL BOSCO CPR628.051.189.87 ao fim assinado, doravante 

,...signada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqbentes, ajustam o presente Contrato, em decorrênda do Edital Convite n° 029/2013, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 16/07/2013, objeto do Edital de 
licit ção, 	Modalidade 	Convite 	n.o 	029/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PARA O PERÍODO DE 12 
MESES. Devido á necessidade da continuidade dos serviços, o presente Contrato fica renovado 

"'fseislioese- 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA UNILEITE UN +ROO 1583,343500.04 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA A PRODUTORES DE LEITE DO 
IUNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ, PERI000 
E 12 MESES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas d 	contrato originário, não 	tingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente 010 02 (00 sies de iSoM cear e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ASSOC. INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	DO SUDOESTE 

WILSON JOSÉ DAL ROSCO 
TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura MunicipaC de 
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1.0  TERMO ADITIVO 	ao Contrato no 049/2014, 	que 	entre A 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARANÁ e de 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA-EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) 
sob o o' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a 	empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LIDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, R ARRELIADO DALBOSCO, 29 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 
sob o no 10.424.015/0001.30, neste ato por seu representante legal, ROBSON SAVANHAGO 
CPF:030.946.439-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas es normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrénda do Edital Processo dispensa n° 004/2014, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa n.° 004/2014, entre as partes acima idendficadas, para 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO CO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido A necessidade da 
continuidade dos serviços, o presente contrato fic 	aditivado para mais 05 (cinco) meses a par* 
de data original de término. 
.. . . 

LOCAÇA0 DE 01 (UM)ROLOCOMYACIAUOrt I trtNA NI. S,00 tA.UW,LA ee.Uaa.AA 
MODELO FS812D-IIH. ANO DE FABRICAÇÃO BRASIL 
2012, ALARGA FOTON, COSI POTÊNCIA DE 148 
CO 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS, 
MODELO 21160, ANO DE FABIRCAÇÃO 2012, 
MARCA ZOOMLION, COM POTÊNCIA DE 160 

TERRA 
BRASIL 

RÉS 5.00 19.000,00 95.003,00 

CV 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, na 	atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 07/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LIDA . EPP 
LINDAMIR MIARIA DE IARA DENARDIN 	ROBSON SAVANHAGO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura MunicipaC de 

Capanema 

1.5  TERMO ADITIVO ao Contrato n5  058/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LIDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/000160, neste aro 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MIARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189.53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. 
COLUSSI & CIA LIDA - mE, pessoa jurídica de direito pifado, R PADRE CIRRO, 303 Empresa • 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no apJ sob o no 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI CPF:524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorranda do Edital Convite n° 019/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite 0.0  014/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAMRAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E 
RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.027,54 MI', conforme memorial descritivo (anexo II) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 058/2014 para 
mais 01 (um) mée a partir da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas, 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & LIA LIDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura YunicipaC de 

Capanema 

2.5  TERMO ADITIVO ao 	Contrato 	ne 	164)2013, 	que 	entre 	si 
celebram do um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e empresa ADORO AGENCIA DE PUBLICIDADE LIDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 14unicipio de Capanema, com sede na 
ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNN) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 'Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DR CARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa MIAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LIDA - PIE, pessoa juridica de direito 
privado, R VER. ROMEU LAURO WERLANG, 479 SAIA 3 - CEP: 85601020 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 05.862.801/0001.80, neste ato por seu representante legal, EDSON 
ADRIANO AMARO CPF:842.943.109-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em deCOrrenCia do Edital Tomada de preços n°  006/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 28/08/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 006/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, ASSESSORIA E PIANO DE Miolo PARA 
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS QUE VENHAM A SER DESENVOLVIDAS PELO 
MUNICÍPIO 	E SUB 	CONTRATAÇÃO 	DE 	VEICdLOS 	DE 	MÍDIA, 	DE ACORDO COM 	AS 

inicial 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO 1. Devido à necessidade, fica acrescido R$ 14.009,02 do valor 

do contrato, subdivido entre os searintes ifm - 
: 	• 	- Otoo5.-,,o . - 	. 

I 	12.11n,AlluiAnuk ao JU.cuulux. cm  uN •-oo.Oi) 3.5o 2,2.22 
EMISSORA DE RÁDIO, NA PROGRAMAÇÁ0Eii 
HORÁRIO DAS 7 ÁS 19 HORAS, DE SEGUNDA a 
"ÁBADO 

90,00 • INSERÇÃO DIÁRIA DE 'AVISOS' COM 
INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES. COM  TEMPO 

r 	1  11,98 3266.20 

INDETERMINADO EM EMISSORA DE RÁDIO 

1  NFORMATIVO MUNICIPAL 01 RIO, DE 10 
EIINUTOS, EM EMISSORA DE RÁDIO 

UN 24,3D 99,98 2.399,52 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não 	tingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente ern T": (duas) vias de igual Mor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ADAM10 AGENCIA DE PUBLICIDADE LIDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	EDSON ADRIANO AMARO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura 1iiiinicipat de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151,2014 
Pregão Presencial No 031/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO CE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 155/2014 
Pregão Presendal No 030,12014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA.  DMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 122,493,50 (Cento e Vinte e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Três Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunicipaíde 

Cayanema 



FAVOR PUBLICAR: 

NOTIFICAÇAO 

Prezado(a) Senhoria) 

Em cumprimento a Lei Federal a° 9452 de 20 de março de 1997, e Prelada Municipal de 
Capanema. Estado do Paraná, vem alavas deste NOTIFICAR V. Sk. que n s datas e seguir ielanonadas 
foram atascadas as liberações de Recursos Federais ao Municias:ide Capanema, conforme segue: 

F 	FUNDES-FUNDO MUT DESENV EDUCBASICA- 19144-2 15.07.14 25.702,68 
16 07 14 86.270,79 

ASSISTENCIA SOCIAL -PAIF - 25154-2 14.07.14 6.000.00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

11 

,  
Prefeitura Yunicipar de 

Capanema 

1.. TERMO ADITIVO 	ao 	Contrato 	n. 	126/2013, 	que 	entre 	si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANDIA - PARANÁ e de 
outro 	lado 	a 	empresa 	ASSOCIADO 	INTERMUNICIPAL 	DE 
PRODUTORES DE LEITE 00 SUDOESTE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Murticipio de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de P05503 Juridica (CAPA) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munidos' abaixo assinado, 
ioraVante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita 

CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
.Iro lado 	a 	empresa ASSOCIADO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO 

1-  ),IDOESTE, pessoa juridica de direito privado, R ALAGOAS, 1324 SALA 01 - Empresa - CEP: 
'60000- BARRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o n° 04.470.204/0001-47, neste ato por seu 
iesentante legal, WILSON JOSÉ DAL BOSCO CPF:628.051.189•87 ao fim assinado, doravante 

..iisignada CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüenteS, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 029/2013, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 16/07/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Conisite 	n.. 	029/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA À PRODUTORES DE LEITE DO taimicipto DE CAPANEMA - PR, PARA 0 PERÍODO DE 12 
MESES. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato fica renovado . 
F . .- . 

ir,.,„„ - Lii,,,RESA PARA vaum ali 651 ii.588.340100.04 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TECNICA A PRODUTORES DE LEITE DO 
AIUNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ, PERÍODO 
DE 12 MESES, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas d 	contrato origináno, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas)  'rios de  igual tear a Nona na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15107/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ASSOC. INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	00 SUDOESTE 

WILSON JOSÉ DAL BOSCO 
TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CFF: 	 CPF: 

... 
Prefeitura MuniciyaC de 

Capanema 

1.° TERMO ADITIVO 	ao Contrato na 	049/2014, 	que 	entre e 
celebram de um lado o OlUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA-EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma cie um lado, Município de Capanema, com sede na 
ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Notarial de Pessoa luridica (CNP)) 
sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/RAF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a 	empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, pessoa juridica de direito 
privado, R ARMELINDO DALBOSCO, 29 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ 
sob o 00  10.424.015/0001-30, neste ato por seu representante legal, ROBSON SAVANHAGO 
CPF:030,946.439.06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n' 004/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo dispensa IL. 004/2014, entre as partes acima identificadas, para 
LOCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da 
continuidade dos serviços, o presente contrato fica 0060510 para mais 05 (tinto) meses a partir 

1 Luunymv 6E 011U51, ROLO COMPACTADON 
MODELO FS81213.11M. ANO DE FABRICAÇÃO 
2012. MARCA FOTON, COM POTÊNCIA DE 148 
CO 

I tHHA 
BRASIL 

MÉS vivo iA.u s.uerot 

2 LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS, 
MODELO ODIEI, ANO DE FABIRCAÇÃO 2012, 
MARCA ZOOMLION, COM POTÊNCIA DE IRO 
CV 

TERRA 
BRASIL 

MES 5,00 1900000 95400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas a 	contrato originário, não atingida 	por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e Forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capou. 07/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPAREM 	 TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBSON SAVANHAGO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 GE: 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

IV TERMO ADITIVO ao Contrato no 058/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 

Peto ',tenente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/RAF sob o ri. 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. 
COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privada, R PADRE cuuLO, 303 Empresa -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n. 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI CPE:524.947.489•68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Editei Convite n° 014/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite m. 014/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAJARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E 
RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.027,54 Me, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 058/2014 para 
mais 01 (um) mês e partir da data de termino do contrata. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cleusubs do 1005510 originei" não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados fincam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 	 A.A. COLUSSI & CIO LTDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	 NOME: 

CPF: 

Q 	
Prefeitura ilunicipa( de 

Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao 	Contrato 	no 	164/2013, que entre 	si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro Lado a empresa ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE IODA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP!) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/RAF sob o 990.254.169-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado a empresa ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA - ME, pessoa juridica de direito 
privado, R VER. ROMEU LAURO WERLANG, 479 SAIA 3 - CEP: 85601020 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o n. 05.862.801/0001.80, neste ato por seu representante legal, EDSON 
ADRIANO AMARO CPF:842.943.109-87 ao fim assinado, doravante deRgnada CONTRATADA, 
estando es partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preçOs O 006/2013, Mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 28/08/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 006/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, ASSESSORIA E PLANO DE MÍDIA PARA 
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS QUE VENHAM A SER DESENVOLVIDAS PELO 
MUNICÍPIO E 	SUB 	CONTRATAÇÃO 	DE 	VEÍCULOS 	DE 	MÍDIA 	DE 	ACORDO COM 	AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. Devido a necessidade, fica arraso do R$ 14.0019,02 do valor 
inicial do 	ontrato, subdivido entre os Sequint' 	—• 

1 i 	IfiattlçAtt inAnuk ue JV OCWiNI/VJ P. vN 15500 08 a.deo.ou 
EMISSORA DE R/010, NA PROGRAMAÇÃO EM 
HORÁRIO DAS 7 ÀS 19 HORAS, DE SEGUNDA A 
SARADO 

1 8 	INSERÇÃO MARIA DE 'AVISOS' COM UM 690,00 11,98 3266.20 
INFORMAÇÕES AOS MUNICIPES. COM  TEMPO 
INDETERMINADO EM EMISSORA DE RÁDIO 

1 9 	NFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO, DE 10 UM 24,00 99,98 2399,52 
MINUTOS, EM EMISSORA DE RÁDIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 	tingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

MUNICIPIO DE CAPAREM 	 ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA- 14E 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON ADRIANO AMARO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Yunicipa C de 
Capanema 

EXTRATO IA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2014 
Pregão Presencial N. 031/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LIDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE MORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS No 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor total: R$ 75,000,00 (Setenta e CMai M7 Reis). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ÃuniciyaCde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 152/2014 

Pregão Presendal ND 031/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	'VAR - TERRAPLANAGEM LTDA ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDáulICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR CONFORME DISPOSTO NAS 

LEIS MUNICIPAIS Na 1016/2005 E TM 1445/2013. 

Valor total: R$ 70.000,00 (Setenta Mi! Reais). 

Lind mir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura ,Ivluniciparde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 154/2014 

Pregão Presencial Na  030/2014 

Data da Assinatura: 17/0712014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR, 

Valor total: R$ 217.325,50 (Duzentos e Dezessete Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e 

Cinqüenta Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita MuMcipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 155/2014 

'Pregão Piésendal N° 03010014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPANEMA LTDA.. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 

PR. 

Valor total: R$ 122.49350 (Cento e Vinte e Dois MI, Quatrocentos e Noventa e Très Reais e 

Cinqüenta Centavos), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuníciyará 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 156/2014 

Pregão Presendal N0  030/2014 

Data de Assinatura: 17/07/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPIOA 

-PR. 

Valor total: R$ 43.450,05 (Quarenta e Três Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Cinco 

Centavos), 

Úndamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 



FAVOR PUBLICAR 

NOTIFICAÇÃO 

PrezadolajSenhor(a) 

Em cumprimento e Lei Federal Ff 9.452 de 20 de maça de 1997. a Freak Mureepal de 
Capanema. Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. S"s., que nas datas a espirar:ladeadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Federais ao Mumcipro de Capanema, conforme segue: 

F N.D.E - FUNDES-FUNDO MANUT DESENV EDUCBASICA- 19144-2 150714 2570268 
16.07.14 86.270 79 

'ASSISTENDIA SOCIAL- PAIF - 25154-2 114.07.14 6.000,00 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 049/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA-EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) 
sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN, inscrita 
no CPF/NIF sob o 990.254.189-53 abaixa assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, R ARMELINDO DALBOSCO, 29 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) 
sob o no 10.424.015/0001-30, neste ato por seu representante legal, ROBSON SAVANHAGO 
CPF:030.946.439-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrata, em decorrência do Edital Processa dispensa n' 004/2014, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 09/04/2014, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Processo dispensa mo 004/2014, entre as partes acima identificadas, para 
OCAÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR E 01 (UM) TRATOR DE ESTEIRAS PARA O 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade da 
continuidade dos serviços, o presente contrato fica aditivado para mais 05 (cinco) meses a partir 

LOCAVRUUt Ut „..,1 mui, wtormudtouton icrovs .OEO ,,J00,Cit 65009,00 
MODELO ES8121)41H. ANO DE FABRICAÇÃO BRASIL 
2012. MARCA FOTON, COM POTÊNCIA DE 148 
CO 
LOCAÇÃO DE 01 (UNI TRATOR DE ESTEIRAS. TERRA MOS 5.00 19.000,00 '95.00,00 
MODELO Z0160, ANO DE FABIRCAÇÃO 2012, BRASIL 
MARCA ZODMLION, COM POTÊNCIA DE 160 
CV 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato °right 'rio, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 07/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

TERRA BRASIL TERRAPLANAGEM LTDA - EPP 
LINDAI4IR MARIA DE LARA DENARDIN 

	
ROBSON SAVANHAGO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura Auniciyák 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 156/2011 
Pregão Presencial Nd '030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃC, MATERIAIS 
EL ETRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR, 
Valor total: R$ 43.455,05 (Quarenta e Três Mil, Quatrocentos e Ongiienta e Oito Reais e Çor 
Centavos), 

Undamir Mora de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeiilira Yunicipide 

Capam 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15512014 
Pregão Presendal NP 030/0014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS E TINTAS CAPAREM LTDA.. 
Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR, 
Valor total: R$ 122.493,50 (Cento e Vinte e Dois RR, Quatrocentos e Noventa e Três Reais e 
Cinqüenta Centavos), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura (i'vluniciparde 

Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 154/2014 
Pregão Presencial NP  03012014 

Data da Assinatura: 17/0712014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUçÂO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 
• PR. 
Valor total: R$ 217.325,50 (Duzentos e Dezessete Mil, Trezentos e Vinte e Cinco RÉS .9 

Cinqüenta Centavos), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	OVAR - TERRAPLANAGEM LTDA -,ME.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS 119  1016/2005 E NE 1445/2013. 

Valor total: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) 

Lindamir toaria de Lata Denardin 
Prefeita Munido& 

9 
%.1 

11 

Prefeitura YunicipaC de 
Cayanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 	126/2013, 	que 	entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro 	lado 	e 	empresa 	ASSOCIACAO 	INTERMUNICIPAL 	DE 
PRODUTORES DE LEITE DO SUDOESTE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de Capanema, com sede na 
(idade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Suridica (CNP)) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
'Pravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita 

CPF/N1F sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
do lado 	a 	empresa ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE DO 

— filiDOESTE, pessoa juridica de direita privado, R ALAGOAS, 1324 SALA 01 • Empresa - CEP: 
'60000 - BAIRRO: CENTRO, insulta no CNP] sob o no 04.470.204/0001-47, neste ato por seu 
-esentante legal, WILSON JOSÉ DAL BOSCO [PE:628.051.169-87 ao firo assinado, doravante 

..,esignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 029/2013, 
mediante es seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/07/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Consiste 	n.o 	029/2013, 	entre 	as 	partes 	adMa 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA À PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, PARA O PERÍODO DE 12 
MESES. 
Para 

Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato fica renovado 
mais OF rxei!atiies,, 

, 	- . • 

1 CONINAIM0au ot erariatEm rakr. , 	À E 	
. 

'À 6,00 .560,045.50050  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA A PRODUTORES DE LEITE 00 
1UNICIPIO DE CAPANEMA PARANÁ PERIODO 

DE 12 MESES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingida 	por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/0712014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ASSOC. INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES DE LEITE 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	DO SUDOESTE 

WILSON JOSÉ DAL BOSCO 
TESTEI4UNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 058/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLOSSO & CIA LTDA - ME. 

Pela presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEbIA, !nova° 
no Cadastro Nacional de Pessoa )uridica (CNP]) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inseto no CPF/MF sob o no 990.254,189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. 
COLOSSO & CIA LTDA - ME, pessoa WriclIca de direito privado, R PADRE CIRRO, 303 Empresa -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Marota no CNP) sob a no 84.840.503/0001-65, neste ato 
por seu representante legal, ALDEMIR COLOSSO CPF: 524.947.489-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 014/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite risa 014/2014, éntre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO RURAL COMPLETA COM 
PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADO NA AVENIDA UBIRAIARAS, ENTRE AS RUAS PARAÍBA E 
RIO GRANDE DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
2.027,54 I4F, conforme memorial descritivo (anexo II) e especificado no formulário padronizada 
de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 058/2014 para 
mais 01 (um) mês a partir d3 data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais ciáusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Ignal teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/07/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
	

A.A. COLOSSO & CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura .14unicipai de 
Cayanema 

2.0 	TERMO 	ADITIVO 	ao 	Contrato 	no 	164/2013, 	que entre 	si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEFIA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa luritlica (açu) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
outro lado e empresa ADAMO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA - ME, pessoa juridica de direito 
privado, R VER. ROMEU LAURO WERIANG, 479 SALA 3 - CEP: 85601020 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 05.862.801/0001-80, neste ato por seu representante legal, EDSON 
ADRIANO AMARO CPF:842.943.109-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando es partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, Mn decorrência do Edital Tomada de preços n° 006/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 28/08/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços 00  005/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, ASSESSORIA E PLANO DE MÉDIA PARA 
DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS QUE VENHAM A SER DESENVOLVIDAS PELO 
MUNICÍPIO E 	SUB 	CONTRATAÇÁO 	DE 	VEÍCULOS 	DE 	MÍDIA, 	DE 	ACORDO 	COM 	AS 
ESPECIFICAÇOES DO ANEXO I. Devido á necessidade, fica acrescido R$ 14.009,02 do valor 
inicial . ,. nn..,..h. e••,-  - in O. I 0 d, [O nttintÉ,, it., 

-4. 

, 	,i,,,,,,,, ..,„.n DE 30 SEGUNDOS EM us J3.1. 0.95 J 

EMISSORA DE RÁDIO, NA PROGRAMAÇÃO EM 
HORÁRIO DAST ÀS 19 HORAS, DE SEGUNDA A 
SÁBADO 

1 B 	INSERÇÃO DIÁRIA DE 'AVISOS' COM UN 690,00 11,96 126E20 
INFORMAÇÕES AOS MUNÍCIPES. COMTEMPO 
INDETERMINADO EM EMISSORA DE RADIO 

1 9 	INFORMATIVO MUNICIPAL DIÁRIO, DE10 UN 39,98 2399,52 
MINUTOS, EM EMISSORA DE RÁDIO 

¡MOO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingida 	por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/07/2014 

NIUNICIPIO DE CAPANEI4A 	 ADANIO AGENCIA DE PUBLICIDADE LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EDSON ADRIANO AMARO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal.  de 
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 151/2014 
Pregão Presencial No 031/2014 

Date da Assinaturas 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	A.A. COLOSSO & CIA LTDA - ME. 
Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA /UNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONFORME DISPOSTO NAS 
LEIS MUNICIPAIS Na 1016/2005 E No 1445/2013. 

Valor totah 	75.000,60 (Setenta e Cinco MI Reais). 

Lindamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciparde, 

Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 152/2014 
Pregão Presencial No 03112014 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2014 
Pregão Presendal No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR, 
Valor total: R$ 32,200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais). 

Lind mir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipalde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 
Pregão Presencial Ne 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	IRMOS LAGEMANN LIDA ME, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR, 
Valor total: R$ 88.605,00 (Oitenta e Oito 14il, Seiscentos e Cinco Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2014 
não Presendal 10  030/2014 

-Ia da Assinatura: 17/07/2014, 
Lttratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LIDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELETRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total: R$ 145,810,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaCie 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2014 
Pregão Presendal Ne 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULIER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS [ ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR, 
Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura unicparole  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  149/2014 
Tomada de preços N0  012/2014 

Data da Assinatura: 15/07/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A, COLUSSI &CIA LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROIETADAS °A' E "8", AMBAS 
NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42142. 
Data Inidal de vigência 15/07/2014, data final de vigência 14/01/2015, 
Valor total: R$ 324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yunícípafde  
Comeu 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 150/2014 
Tomada de preços Ne 015/2014 

Data da Assinatura: 16107/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÉNCIA E A AVENIDA GEMIDO MUER, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 M2. 
Data Inidal de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15/12/2014. 
Valor total: R$ 432.554,45 (Quatrocentos e Trinta e Dois hlil, Quinhentos e Ongüenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Pre eitura Ylunicipaí á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTPATO 10  153/2014 
Convite 10  032/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. 
Data Inidal de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15/07/2015, 
Valor total: RS 28.800,00 (Vinte e Oito Mi e Oitocentos Reais). 

Lindamir Maria de Lua Denardin 
Prefeita Municipal 

,o-- 
4 

Prefeitura Yunicpar de 
Capanema 

PORTARIA 294/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 012 • MODALIDADE -Tarada de preços 

Considerando que o procedimento licitalório esta de acordo com lei n° 8666193 e suas alteracó es, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lblação modalidade Tomada de preços n°01212014 e 
Adjudico. 	objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTA* 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES. 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIACI, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS 7C E 'E', AMBAS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 10.573,42 NP. Em cumprimento ao disposto no all 09, parágrafo 1 da Lei 8,666, de 21 de junho de 
1993, toma-se paliem o resultado da licitação em epigrale, apresentando o(sj vencedortes) pelo aná 
menor preço por Iole; 	, 	, 	,,,,, 

	 • 	 _ 
A A. COLUSSI & CIA LEIA - ME 	 II  
Valo; total dos gastos com a Licilação modalidade Tomada de preços N°012/2014, RS 324.333,93 (Trezentos 
e Dele e Quatro MS, Trezentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Três Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA 15 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA, DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

T  , 	Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

PORTARIA 569517014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 015 - MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento ficitatário esta de acorda com lei n° 8666/93 e suas alteceges. 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Ligação modatMade Tomada de preços n.  01512014 e 
Adjudico. oblo: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLHCA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO 
FULBER, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR. TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 MP Em 
umpdmento ao disposto no art.109, parágrafo I da Lei 8565, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
reacliado da I.: iá.ção, 4,,nr4(4. apresentando Md váncedorles \ nolo critério menor orep cor iln- 

M .Fiii,,,(ci 

1CAW SERVIÇOS DE 1 tignAPLENAGEM Ou L iirii NiE 	 il 	Il 	 i 
Vaio, total dos gastos com a Ligação modalidade Tomada de preços N' 015/2014, RS 432.554,45 
(Quatrocentos e Trinta: DoS MÚ Quinhentos e Cinqüenla e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 
Homologo a posemo ágago, 

CAPANEMA, Inda Inihode 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

de Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

PORTARIA 56962014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÁO: 031 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimenlo lienari0 esta de acordo cern lei C %giga e suas anotes, 
especialrnenle 	em seu artigo 43, homologo o aliei de Licilaçâo modaldade Pregão n°  031/2014, objeto, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECMLIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANE/AA - PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N 
1016I2005 E R°  144512013. Em cumprimenle ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junh 
de 1993, toma-se punho° o resultado de Licitação em epigrate, apresentando o(s) vencedorfes) pelo critério 
rnen,,recomr item: 

Forna.Cc• 

AA COLUSSI C CiA LIDA-ME 

NAR -TERRAPLANAGEhl LTDA- ME 	

111  

112 
Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N°03112014 RS 145.000,00 (Cento e Quarenta e 
Cinco Mil Reais). 
Hornohgo a presente iálação. 

CAPANEMA, 16 dejth de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Auniciparde 
Capanema 

PORTARIA 569712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:032 -MODALIDADE • Convite 
Corsiderando que o procedimento licSaIdrio esta de acordo can lei n°  8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu Migo 43, homotoco o Edital de Lidarão modalidade Convite n° 032/2014 e Adjudico. 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE CIRCENSE 
NA CASADA CULTURA DE CAPANEMA- PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS QUE 
ESTÃO EM CONTRATURNO. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da lei 8666, ria 21 da 
junho de 1993, toma-se público o resultado da lidação em epigrate, apresentando o(s) vencedatesj pelo 
miték menor oreco cor item: 

¡ESTER RAQUEL KRUGEL ME 	 11 	II  
Valor total dos gastos com a lictção modalidade Convite N°03212014, RS 28.860.00 (Vinte e Oito Mil e 
Oitocentos Reais), 
Homologo e presente IMMO° 

CAPANEMA, 16 de julho de 2014 
UNDASIIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,4.-- Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

PORTARIA 390012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 030 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licilalerio esta de acordo com Ai C assam e suas aRerages, 
espacialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade Pregão C 0302014. objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERRIS ELETRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPARES% - PR, Em 
cumprimento ao disposto no ardi) , parágrafo 1 da Lei 8.656, de 21 de junho de 1993. toma-se público o 
,, ná á, de  È,,,,,,,n., onfivala a foco ia,vh oral vanrprinrirnineln crElPsn mona men contem' 

FACRINELLO MAP errai. Lie 1 	ã a, 0, lu, n, it, i o, N. ;o. ,o, ,r, c0, a, 00, ,, J.), 00,36,37, 
CONSTRUCAO LTDA 38, 42,43,44, 46, 48,49, 51,52, 53,59, 60,64, 69, 70, 71, 72, 73, 

74, 75, 76, 77, 78, 79, 80,81,82, 83, 84, 85. 88,67. 90,98. 100, 
101, 102, 105, 106, 114, 115, 116,117,118, 121. 127, 129. 130, 
131,102, 133, 134. 136, 137. 138 139,140, 148. 152. 153.157, 
160, 167, 166, 169, 179, 184, 188, 189,200 e 201, 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 	3, 88. 89, I45, 146, 149. 155, 158, 159, 162. 163 164, 166, 171 
&A 174, 175,17E171,180, 181166 tal, 196 191196.197.198 e 

199 
MICEMETAL MULLER 1 	4, 5, E. 7. 24, 25. 26, 27. 28, 29, 32, 39.45,47, 55, 57, 58, 55, 66. 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 57, 99, 107, 112 e 123 
FERRAGENS E TINTAS 1 	8. 15, 22, 23, 40,41, 5061, 62.63, 88, 91.92, 93, 94.95, 96.67, 
CAPANEMA LTDA. 108, 109, 110, 111, 113, 126, 128, 135, 147. 154.155. 161.165, 

178, 182, 185, 193e 194 
IRMÃOS LACERAM LTDA ME 1 	17, 142, 143, 144. 150, 151. 170, 171, 172, 183. 192e 195 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 	35, 54, 55, 103, 104, 119, 120, 122 e 141 
ROGER! LTDA 

INDUSTRIA CERAMICA 1 	124 e 125 
PASQUALI LTDA • ME 
Valor total dos gastos com a liclag 	modaklade Pregão N°  0302014, RS 848.435.25 (Oitocentos e 
Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e UAI 	e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Homologo a presente licilagálo, 

CAPANEMA 17 dejulho te 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municiyarde 
Capanema 



12 
Prefeitura Yuniciyarde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2014 
Pregão Presendal 00  030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA -ME 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 32.200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais), 

Lindamir Maria de Iara Deludir' 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 90  149/2014 
Tornada de preços NP 012/2014 

Data da Assinatura: 15/07/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS 'A' E "V, AMBAS 
NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10,573,4214°. 
Data Inidal de vigência 15/07/2014, data hal de vigência 14/01/2015. 
Valor total: R$ 324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Trio Reais e 
Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Nada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pardo  
Capanema 

POR .ARIA 58952014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:015 - MODALIDADE -Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatArio esta de acordo can Di n. 664623 e sues altenOes, 
especialmente em seu artkgo 43, homologo o Edital de Lidtação modalidade Tornada de preços 0°  0152014 e 
Adjudico. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDENCIA E A AVENIDA GERALDO 
FULBER, PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 hl'. Em 
cumprimento ao disposto no caros, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se Obre:,  o 
AesuPado da PcArão em mirrale, evesentando otst vencedores) pelo edlerio menor erep por ii,  

1CAVy SERVIÇOS LIE TERRAPIENAGEM SC LIDA ME 	 It 	 1 
Valor toou dos gastos com e Licitao modalidade Tornada de preços N' 015! 014, RO 432.551,55 
(GuaIrocenlos e Tdnla e Dois Mil, Quinhenlos e Cinqüenta e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Dentares). 
Homologo a presente 6280110, 

CAPANEMA, 16de Meg de 2014 
LINDAMIR MARA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 	parae  
.Capanema 

Prefeitura Yuníciyafck 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  153/2014 
Convite N0  032/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO, 
Data Inidal de vigência 16/07/2014, data Rnal de vigência 15/07/2015. 
Valor total: RS 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oito:entos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 
Pregão Presencial EI0  030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	IRMAOS LAGEMANN LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 

- PR. 
Valor total: R$ 88.605,00 (Oitenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunicipaffe 

Capanema 

 

Prefeitura Yunicipaí á 
Capanema 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2014 
egão Presendal 00  030/2014 

 

'a da Assinatura: 17/07/2014. 

	

tratante: 	Município de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 
Valor total: R$ 145.810,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte 
Centavos), 

Lind min Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

 

 

Prefeitura Munieiyaffe 

Capanema 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2014 
Pregão Presendal 00  030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 

PR. 

Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). 

lindamir Maria de [ara Denardin 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO N0  150/2014 
Tomada de preços 00  01512014 

Data da Assinatura: 1610712014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAW SERVIÇOS DE TERRAP1ENAGEM SC LTDA ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 FR 
Data Inidal de vigência 16/07/2014, data final de vigência 15112/2014. 
Valor total: R$ 432.554,45 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

Lindamir lotaria deVara Denardin 
Prefeita Municipal 

N.  0N, . 
Prefeitura Yunicipar de 

.__ 	Capanema 

PORTARIA 589412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 012 - MODALIDADE -Tarada de preços 

Considerando que o procedimento lidaterio esta de acordo com lei n° 866653 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Decai de licitação modaldade Tomada de preços n° 0122014 e 
Adjudico. 	objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAU', 25 DE MAIO E 
PROJETADAS Mi E'B', AMBAS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 10.573,42 M°. Em cumprimento ao disposto na ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgrale, apresentando o(s) veneedeires) pelo cátério 
erecorore,o no,  ror,  

e; 	..1. 

A.A COLUSSI a CA LTDA - ME 	 11 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 01212014, RS 324.333,93 ITrezentos 
e Viela e Quatro MIL Trezentos e Trinta e Tres Reais e Noventa e Trás Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA 15 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA 511196i2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 031 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o çaltedimenle licitatórd esta de acorde com lei n° 88613153 e suas alterastes, 
espaciamente em seu aduo 43; homeiogo o Edital de Licitação maialklade Pregão o°  0312014. Oda 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECALIZADA PARA EXECLÇÃO DE 
HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO EIUNICIPIO DE CAPANEMA - PR CONFORtAE DISPOSTO NAS LEIS MUNiCIPA1S 
10162095 E N.  14452013. Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo Ida Lei 8866. de 21 de !cor-  o 
de 1993, torna-se púbrioa o resultado de !'citação em, epigrafe, apresentada 01s) vencedor(es) peto cnténa 
mesa 	es, 

AA COLUS518 CIA LTDA - Mo  
IVAR • TERRAPLANAGEM LTDA - ME 	 11  
Valor letal dos gastos coma licitação modalidade Pregão N°031/2014. R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e 
Cinco Mil Reais). 
Homologo a presente tida*. 

CAMBIA, 15 de ju2io de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunic-Oa[á 
Capanema 

PORTARIA 5697014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUUCATDR10 

MUTAÇÃO: 032 • MODALIDADE • Convite 
Coreiderando que c procedimento 1citaterM esta de 303fd0 cem ita o' 8603 e suas akastss, 
especialmente em seu artigo 43, itomcicgo o Edital da ID0anáo moda-idade Convite n' 0322014 e AuMelce. 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE C1RCENtiE 
NA CASA DA CULTURA DE UFANEM - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS OUE 
ESTÃO EM CONTRATURNO. Em cureprjrnento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 6.656, de 2 de 
junho de 1993, loura-se púb!ico o resultado da lielaçáo em epígrafe, apresentando els) vencedges) 5813 
miterio m-- -eco Dor tem: 

ESTER RAQUEL KRUGEL ME 	 it 	II 
Valor total dos gastos com a Liceeçáo modalidade Convite 14° 03212014, RS 2E830.121Vále e Oito PM a 
Oitocentos Reais), 
Homologo a presente noção;  

°PANEM SE de julha de 2014 
LINDAMIR MARA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Munícipaí de 
Capanema 

PORTARIA 5900/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: C30 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitalódo esta de acordo com le 	n° 8866193 e suas alterações, 
especialmente em seu sugo 43, homokogo o Edital de Licitação modalidade Pregão o' 030/2014, objete: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OE CAPANEMA • PR, Em 
cumprimento ao disposto no ad.10 , parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ramoso páSlico a 
resultado °- . 	̂ao em eolorare. apresentando mal vencederies1 Delo cr 1, 7 memorara Dor 11001 

FACHINELLO MATERIAIS DE 1 	1, 2, R, 10, 11, 12.13, 14, 16.18, 19,20, 21, 30, 21, 33.34, 36, 37, 
CONSTRUCAO LTDA 38, 42,43,44, 46,48,49, 51.52,53,59, 60, E4, 69, 70.71,72, 73. 

74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81.82.83, 24, 95. 88 87. 90,98. 100, 
101, 102, 105, 196, 04, 115, 116, 117, 118. 121, 127, 129, 130 
131, 132, 133, 134. 134, 137.138, 139.140, 148. 152, 151 157. 	I 
160. 167, 168, 169, 179, 184, 188, 189,200 e 201, 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 	3, 84, 89, 145, 146, 149, 155, 159, 159, 162. 163, 184. 186, 173. 
S/A 104, 175, 176, 177, 160, '81, 188 187, 190, 191.190:197, 190e 

199 
MICEMETAL MULLER 1 	4, 5. 6, 7, 24, 25. 28 27, 28, 29, 52, 09.45, 47, 55, 57, 58.65, 68. 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 47, 99,107, 112 e 123 
FERRAGENS E TINTAS 1 	a. 15,22, 23, 40,41 	50, 61, 6/ as, 68, 91.92, 03, 94.95, 90 ST, 
CAPANEMA LTDA. 108, 109, 110 111, 113, 126, 128. 135, 147. 164. 156, 101. 165. 

178, 182, 185, 193e 194 
IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 	Ti, 142. 143, 144. 150, 151, 170, 171. 17/ 183. 192 e 195 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 	35, 54, 551 103, 104. 119, 128 /22 e 141 
ROGER' LTDA 
INCUSTRM CERAMICA 1 	124 e 125 
PASQUALILTDA - ME 
Valcr total dos gastos com a 1..taçã 	modalidade Pregão N° 0302014, RS 848.435.25 &motos e 
Quarenta e Oto kl Quatrocentos e Unta e Cinco Reais e Vinte e Cinca Centavos). 
Homologo a preso-Maldição. 

CARAMBA& 17 de julleo de 224 
LINDAMIR MARIA DE LIRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



EXTRATO DA MA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2014 

Pregão Presencial No 030/2014 

Data de Assinatura: 17/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LIDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

Valor total: R$ 31200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

, , 
Prefeitura liflunicipaCde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 

Pregão Presencial No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	PROS LAGERN LTDA ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR. 
Valor total: R$ 88,695,00 (Oitenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Laia Denardin 

Prefeita Municipal 

, Prefeitura Municipaide 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-159/2014 	- 

Ião Presencial No 030/2014 

e da Assinatura: 17/07/2014, 

Áratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR. 
Valor total: RO 145.810,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte 

Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

-_, prefeitura AuniajoaCde 
Cayanerna, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2014 

Pregão Presencial No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 

ELÉTRICOS E ACABMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR. 

Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N0  149/2014 
Tomada de preços Na O 12 / 2 014 

Data da Assinatura: 15/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	A.A. COLUSSI &CIA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRJLO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS °A' E "6", AMBAS 
NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 M1. 
Data Inicial de vigência 15/07/2014, data final de vigência 14101/2015. 
Valor total: R$ 324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Kl, Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

"...$ 
Prefeitura Ãuníciyai.  de 

Capanema 
c 

EXTRATO DE CONTRATO 010  150/2014 
Tornada de preços 00  015/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 

Contratada: 	CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, 

PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UNIA ÁREA DE 11.310,52 tf. 
Data Inicial de vigência 16/07/2014, data Brial de vigência 15/12/2014. 
Valor total: R$ 432.554,45 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Cinquenta e Quatro 

Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipaíde 
, 	Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 153/2014 
Convite No 032/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 

CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. 
Data Inicial de vigência 16/07/2014, data finai de vigência 15/07/2015. 

Valor total: R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais). 

lindamir Marà de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

PORTARIA 559412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:012 - MODALIDADE .. Tomada de preços 

Considerando que o procedimento ficltatário esta de acordo com lei n° 8E66/93 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Ediial de Licitação modalidade Tomada de preços ri° 01212014 e 
Adjudico. 	objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTAÇAO 	POLIEDRO 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CORRO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA Piá, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS 'A' E 'B', AMBAS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 10.573,42 hi'. Em cumpánento ao disposto os art.*, parágrafo 1 da Lei 8.66E, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando ois) vencedories) pelo critério 
menor orem cor Me: 

K A. COLUSSI & CIA LTDA - ME 	 ll 
Valor total dos gastes com a Licéação modalidade Tornada de preços N° 01212014, RI 324.33093 (Trezentos 
e Vinte e Quatro Ml Trezentos e Trinta e Trés Reais e Noventa e Tias Centavos). 
Homologo a presente licilação. 

CAPAREM& 15 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipar de 
Capanema 

PORTARIA 58962014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 015 - MODALIDADE. Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatOrio esta de acordo com lei n° 856663 e sues alienas, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Tomada de preços 0'01512014 e 
Adjudico, obplia: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENOENCIA E A AVENIDA GERALDO 
FULBER, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11310,52 ?A'. Em 
cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei sues. de 21 de soim de 1993, toma 	e público o 
resultado da licilacár 4- 4,4,,  44ramn 04,  aancedcalesi oelo milerin menor grecs oor ilem: 

hoeIr-  • 

AW SERVICOS DE I hRHAntNAOEM he ti UA Mt 1 I 
Valor Mal das gaslos com a Lie:dação modalidade Tomada de preços N' 0151 014, RS 432.554,45 
(Quatrocentos e Trinta: Dois Ma Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centwos). 
Homologo aprese& ikilaçrão, 

CAPANEMA 16 de ¡alinde 2014 
LINDASIIR SIARIA DE LAPA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal' de 
Capanema 

PORTARIA 589672014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 031 r MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento lidtatôtio esta de acordo com lei n° 66736r93 e suas allemp5es, 
especialmenle 	em seu artigo 43, homologo o Ed6a1 de licitação modalidade Pregão e.' 031/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECLÇÃO DE 
HORAS MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA • PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS e,  
1015/2005 E R° 144512013. Em cumprimento ao disposto no art.109, pa ágralo 1 da Lei 0.666. de 21 de junho 
de 1993, toca 	o púbko o resullado da 6citação em epigrale, apresentando ols) vencedories) pelo critério 
meraLue Dor item: 

,., cciluss i o CIA LIDO- Mc 

te 	ii, e 	i 

¡MAR- TERRAPLANAGEM LTDA- ME 
Valor lotai dos gastos com a Limtação modalidade Pregão N' 031/201 	R5 145.000.00 {Cento e Quarenta e 
Cinco Mil Reais). 
Honokngo a pimenta álaçáo. 

CAPANESIA, 1664j01110 de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARGIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipaíde 
Capanema 

PORTARIA 5897t2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

MUTAÇÃO: 032 - MODALIDADE • Comido 
Considerando que o procedimento licliaterio esta de aedo aro IR n°  856693 e suas âteraçõ es, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n° 032F2014 e Adjudica, 
objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE CIRCENSE 
NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS QUE 
ESTÃO EM CONTRATURNO. Em cumprinenlo ao disposlo no ad.109, parágrafo Ida lei 06E6, de 21 de 
lucho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresenlando o(s) vencedories) pelo 
CfrIéli0 mero,  cura cot item: 

jUrCref  • 

ESTER RAQUEL KRUGEL ME 	 j1 	 11 	 j 
Valor lotai dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 03212014, RS 28.800.00 (Vinte e Oito Mil e 
Oitocentos Reais). 
Homologo a presente Lilenik, 

CAPANEhlA 16 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuníciyal de 
Capanema 

PORTARIA 590012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 030 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimenlo licitalgrio esta de acordo com lei if 6566193 e suas deraq5es, 
espechetmenle em seu artigo 41, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n' 030/2014, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em 
eurnplimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8556, de 21 de junho de 1993, toma-se pdb4,e'e 
mesurado Ma 6cdação em eolgralee, apresentando o) vencedorten` nein -4r ^mira rim ife,  

c.-meei 

FACHINELLU MAM erciArh 6E ' i 	i, a 	a, i., 11,12, 13, no, le, no, os, eu, a ., as, 41,.-3à. -a4, -ao, a:, 

ONSTRUCAO LTDA 38,42,43, 44, 45.48, 49, 51,52, 53, 59 60, 64, 69,70,71.72,73, 
74, 75, 76,77, 7579, 80, 81,82.83, 84, 05.86, 67, 90,98.109 
101, 102, 105, 105, 114, 115, 115, 117, 118, 121, 127, 129, 130, 
131, 132, 133, 134. 136, 130 136 139,140, 148, 152, 153.157, 
160, 157, ia 169, 179, 1134. 188, 159, 200 e 201, 

LESSAK ELETRO INDUSTRIAL 1 	3, 139 89 145, 140 149, 155, 158 159 162. 163, 164,24173. 
A 74, 175, 175, 177, 180, 181,150 187, 190.191.195, 157. 195 e 

99 

MICEMETAL MULLER 1 	4, 5, G, 7.24, 25.25, 27, 28, 29.32 39, 45. 47, 56, 57.58, 65, 60 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 67, 99,107, 112 e 123 

ERRAGENS E TINTAS 1 	8,15,22, 23,40,41 50.81, 62.53,68,91. 92, 93. 94. 95,95, 67. 
APANEMA LTDA. 08, 109, 110, 111, 113, 125, 125, 135, 147, 154, 150 151. 155, 

78, 152, 185, 193e 194 

RIMOS LAGEMANN LTDA ME 1 	17,142,143,144.150,151, 179 171. 170 183. 192 e 195 

MATERIAIS DE CONSTRUCAO I 	35, 54,55, 103, IR 119, 129 122 e 141 
ROGERI LIDA 

INDUSTRIA CERAMICA 124e 125 
PASOUALILTDA • ME 
Valor total dos gaslos com a Licitaçà 	modalidade Pregão ff°  03012014, AS 848.435.25 (011ccenios e 
Quarenta e Oito M6. Quatrocentos e Trinta e Ci. Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Homologo a piau& Éitagão. 

CAPANEMA, ,7 deililo de VA 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura iluníciyatie 
Capanema 

 

Prefeitura Muníepaíde  
Capanema 

 

 



Prefeitura Ilunícipai de 
Capanema 

Prefeitura Munkipaf are 
Capanema 

ti 	, 

Prefeitura  eunícpal de 

Capem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 157/2014 
Prgo Presendal Ido 030/2014 

Data da Assinatura: 11/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIA CERAMICA PASQUALI LTDA - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR, 
Valor total: R$ 32.200,00 (Trinta e Dois Mii e Duzentos Reais). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciparde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 158/2014 
Preg8o Presencial 00  030/2014 

Data da Assinatura: 11/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	IRMAOS LAGEMANN LUA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
-PR. 
Valor total: R$ 88.695,00 (Oitenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 159/2014 
"rego Presencial No 030/2014 

'e da Assinatura: 11/07/2014. 

	

tratante: 	Município de Capanema-Pr. 

	

'Contratada: 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 

PR. 
Valor total: R$ 145.810,20 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais e Vinte 
Centavos). 

Lind cair Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura  f 	Yunicipaíde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 160/2014 
PROo Presencial No 030/2014 

Data da Assinatura: 17/07/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

PR, 
Valor total: R$ 198.543,00 (Cento e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 140 149/2014 
Tomada de preços Nd 012/2014 

Data da Assinatura: 15/01/2014. 
Contratante: 	Munidgo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLANAGEM NAS RUAS 
PADRE CIRILO, MATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUÍ, 25 DE MAIO E PROJETADAS 'A° E "13', AMBAS 
NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 10.573,42 Mi. 
Data Inicial de vigência 15/07/2014, data Anal de vigência 14/01/2015. 
Valor total: R$ 324.333,93 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e 
Noventa e Três Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

 

 

 

   

Pre feitura Yunicipar de 
Capanema 

 

EXTRATO DE CONTRATO No 150/2014 
Tomada de preços No 015/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pi. 
Contratada: 	CAIOSERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A AVENIDA GERALDO FULBER, 
PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 112, 
Data Inicial de vigência 16/07/2014, data Anal de vigência 15/12/2014. 
Valor total: R$ 432.554,45 (Quatrocentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos). 

Lindamir Nada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

 

Pre eitura Yunicipalie 
Capam 

EXTRATO DE CONTRATO No 153/2014 
Convite No 032/2014 

Data da Assinatura: 16/07/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. 
Data Inicial de vigência 16/01/2014, data final de vigência 15/07/2015. 
Valor total: R$ 23.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaí de 
Capanema 

PORTARIA 589412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇA0 E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:012 -MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento lichlerio esta de acordo com lei n° 8E66/93 e suas alteraçóes, 
especialmente em seu amigo 43, homologo o Edilal de Licitação modalidade Tornada de preços n° 01212014 e 
Adjudico. 	objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 
PAVIMENTAÇÃO 	POLIÉDRICA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES, 	DRENAGEM 	PLUVIAL 	E 
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, !ATO GROSSO E TIBIRIÇA, PIAUI, 25 DE MAIO E 
PROJETADAS' 	E'13', AMEIAS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 10.573,42 he. Em cumpámenlo ao disposto ao art.109, param* 1 da Lei 8.566, de 21 de junho de 
1993, toma-se pública o resultado da licitaçào em epigrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço Por Iole: 
w-,-, 

 
IA A. COLUSSI 8) CIA LTDA - ME 	 11 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços R° 01212014, RI 324.333,93 (Trezentos 
e Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Tonta arras Reais e NoveMa e Tres Centavos). 
Homologo a piesenle hciMçào. 

CAPANEMA, 15 de julho de 2014 
LINDAMIR IARA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

12 

PORTARIA 5895,2014 
TERMO DEHOMOLOGAÇÃO EATOADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 015 MODALIDADE • Tornada de preços 

COMiderando que o procedimento ticilatório esta de acordo cuco lei n° 8666/93 e suas alterMes. 
especialmente em seu erros 43, homologo o Edilal de Licitaçáo modalidade Tornada de preços n' 01512014 e 
Adjudico. oNlo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLT1CA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDENCIA E A AVENIDA GERALDO 
FULBER, PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.310,52 AM Em 
comprimento ao disposto no art109, paregrato Ida Lei 8,666, de 21 de junho de 1993, toma-se patalica o 
resultado da kilotão PM aninraM .reçpnlanrInnicl vonrorINIncl 

1111  

ICA)T SERViúLouc cnorcedAuelaat,dúa me 	 jt 
Valo tola' dos gados com a Udlação modalidade Tomada de preços 14' 01512014, RS 432.554,45 
Ouatrocentos e Trinta e Dois MC, Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centans). 
Homologo a presente lisilaceo, 

CAPANESIÃ 16dejulho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipaf de 
Capanema 

PORTARIA 689012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:031 -MODALIDADE. Pregáo 
ConSiderando que o procedimento lidatdrio esta de acordo com lei II° 8666P33 e suas sleriges, 
especialmente 	em seu artigo 43, homoUgo o Ed'eal de Lidação modalidade Pregão o" 03112014, Cbjet0 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECIÇÃO DE 
HORAS MAQUINA OE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR DE ESTEIRA JUNTO A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS N' 

01812005 E N' 144512013. EM CuMplanento ao disposto no art 109, parágrafo 1 da Lei 8.686, de 21 de junho 
de 1993, torna-se pára o resultado da lidtação em epigrafe, apresentando dg) vencedores) pelo edleito 
mann nr.are, r.dvitern. 

@TF 

AA COLuoni a Lin Li MÁ - Mc 	 1 
r., 

IVAR - TERRAPLANAGEM LTDA-ME 	 is  
Vabr total dos gastos coma LidaÇa0 modalidade Pregão NP 031/2014. RS 145.000.00 (Cento e Quarenta e 
Cinco Mil Reais). 
Monologas presente kaih)Ção,  

CAPANEMA, 16 de judo de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Vunicipar de 
Capanema 

PORTARIA 569712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:032 -MODALIDADE • Carola 
Considerando que o procedimento licitatócio esta de acordo com lei n° 8666193 e suas allerarPes, 
especialmente em seu arligo 43, homologo o EdiOI de Licitação modalidade Conde rf 032,2014 e Adjudica. 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE CIRCENSE 
NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS ODE 
ESTÃO EM CONTRATURNO. Em coprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo Ida Lei 8565, de 21 de 
junho de 1993, tomme [Atoo o resultado de licitação em epigrafe, apresentando ofsl, uencedories1 pelo 
Medo menor moco rodem: 

f_c'á 	ol 

IESTER RAQUEL KRUGEL ME 	 II 	11 	 l 
Valor lotai dos gastos coma liodaçáo modalidade Convite N° 03212014, RS 28.80000 (Vinte e Oito elite 
Oitocentos Reais). 
Homologo a presente licitack 

CAPANEMA 16 deita rle 2014 
LINDAM IR MARIA DE [ARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuniciyaf de 
Capanema 

PORTARIA 5900/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 030-MODALIDADE -Pagão 
Corsiderando que o procedimento licilalário esta de acordo cem lei rd a686/93 e suas alerações. 
espedalmente em seu alego 43, homologo o Edital de licitação modalidade Pregão n` 03012014. objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS 
E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Era 
umpcimento ao disposto no 80.10 , parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tome.se público o 

resultado da Meman em encame a met..,..A., mei e. 	A 	e 	, 	t 	,A 	 'C 00,!em: 

H,ENIPti.m)111/111141/11J LIC 

CONSTRUCAO LTDA 
1 	1, 2. 9, 10, 11, 12, 13,14. 16. 18, 19, 20, 21, 30, 31, 31, 34. 38, 37, 

76, 42, 43,44,40. 48, 49, 51.50 53, 59, 60, 64,69, 70.71.72, 73, 
/4, 70. 76. 77. 78, 79.80, 81,82, 83, BI, 85.80. 87, 90. 98. 100, 
101, 102. 105, 105, 114, 115, 116, 117, 118, 121.127, 129, 130. 
131, 132, 133, 134, 136, 137. 138, 139.140, 148.152, 153. 157, 
160, 160 IN, 169, 179, 184, 186, 189,200 e 201, 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
SIA 

1 	3, 88, 89, 145, 146, 149, 155, 158, 159. 162, 163, 164. 1138, 173. 
174, 175, 176, 177, 180, 181, 188, 187, 190, 191, 196, 197.198e 
199 

MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

1 	4, 5, 6, 7, 24, 25. 26. 27, 28, 29.32, 39.45, 47, 56, 57. 58, 65, 68. 
67, 99, 107, 112 e 123 

FERRAGENS E TINTAS 
CAPANEMA LTDA. 

1 	6.15, 22, 23, 40,41 	50.61, 62.83, 68, 91.92, 93, 94.95, 96, 67. 
108, 109,110.111, 113,128,128, 135,147, 154,156,161.165, 
178. 182, 185, 193e 194 

IRMAOS LAGEMANN LTDA ME 1 	17, 142. 143. 144. 150, 151, 170,171. 172, 183. 192 e 195 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
ROGER) LTDA 

1 	35, 54, 55, 103, 104. 119, 120, 122 6 141 

INDUSTRIA CERAMICA 
PASOUALI LTDA. ME 

1 	124 e 125 

Valor Mal dos gastos com e Liceace 	modalidade Pregao N" 030/2014, RS 848.435.25 (Oitocentos e 
Quarenta e Oito MI Quatraenlos e Trint e Cinco Reais e Vinte e Cinco Centavos). 
Homologo a presente kW°. 

CAPANEMA, 17 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipalã 	 
capam 	CAPANEMA 

hicípio de Capanema - Estado da Paraná 
Av. Enio de Spoza,lig-.. ['venerar - 

trinÉgÈIÉLRER.:PREGÁOPÉSÉCIÉ;V4SC014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA:  DMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Dt; CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados as preços homologados em 17 de Julho de 2014. 

Gabriel FelipeCipriani  
Pregoeiro 

Prefeitura ,Ivlunicipacá 
Cayanema 	

CAPANEMA 
 

Mácipie de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

PUBIJCAÇÃOTELEALREE:PREGÉPRENCIAN°03212014 

OBJETOl REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUteI, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 23 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Znelempirtialsal 

110A ,  5 r;  8 

09 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema•Pr. 

Contratada: 	CARNIEL & PADILHA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 80.198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Municipal 

Prefeitura YunicipaCck 
Capam, 

EXTRATO RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 211/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 10050,00 (Dez Mi e Cinqüenta Reais). 

Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pre eitura YuniepaCie 

Capinem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	WP DO BRASIL LTDA • EPP. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 2.780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura ivluniciyaide 

Capanerna 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite No 045/2014 

Data da Assinatura: 20/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 1.038,90 M2. 
Data Inicial de vigência 20/10/2014, data final de vigência 19/01/2015. 
Valor total: R$ 34,856,06 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Seis Centavos). 

Undamir Maria de lira Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaCcã 
Cayanema 

PORTARIA 595412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 045 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitai* esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas atteraçües, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Ucilafio modalidade Convite n° 04512014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATO° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
COM ÁREA DE 1.038,90 M2. Em cumprimento ao disposto no art.109, palegafo 1 da Lei 8666, de 21 
de junho de 1993, lomase público o resulto da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo arilado menor preço global; 
fornecedor 	' Lote• 	• 

A. COLUSSI & CIA LTDA • ME 1 
Valor total dos gastos com a Liá!.ru modalidade Conde 0 04512014, R$ 34.856,06 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavos. 
Homologo a presente Cação, 

CAPANEMA, 20 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

rrF--..,--,,,, pie feitura YunicipaCcie 
Capanema 

PORTARIA 505812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:050 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licialúrio esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas allegbes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lidá* modalidade Pregão 
n° 05012014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em cumpdmenlo ao disposto 
no ail.109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,1oma-se afico o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 'Medo menor preço por item; 
Fornecedor 	• 	• 	 • 	• • Lar item.: 	- . 

RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME 1 1 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 1 2 
Valor total dos gastos com a licilkdo modalidade Pregão N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 
Um Mi Reais). 
Homologo a presente fcilio, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

f„ 	Pre feitura Municipal á 
, - 	Capanema 

PORTARIA 5959/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 051 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatOrio esta de acordo cosi as leis n° 10.520102 e 8666/93 e 
suas alleraçães, especialmente em seu artigo 43, homologo O Edital de Licilação modalidade Pregão 
n°  05112014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em 'ornamento 
ao disposto no as1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se püblico o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentado Os) vencedorles) ceio critério menor preço cor item: 

FOffièCet • • 	. iirl. 	.. 	.... 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 1, 11, 14, 30 e 42 

ALINI MÁRTIR' - ME 2, 3, 4, 5, 13, 17, 18, 20,21, 22, 23, 24,29, 32,33, 37, 
43, 44, 45, 46, 48, 50, 52, 53,56 e 58 

CARNIEL 8 PADILHA LTDA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28, 34, 40, 41, 47, 51 e 54 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 25, 26, 27, 31,35, 36, 38, 39, 49, 55 e 59 

M1 P DO BRASIL LTDA • EPP 57 
Valor total dos gastos com a licRação modalidade Pregão N°  05112014, R$ 184.017,20 (Cento e 
Oitenla e Quatro Mil e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente [dação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implantação e Modernização de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sul, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 



v 
1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 tia 1  

RUBRICA E Mg..D9112 
SIGNATURE ,e:XOEVP" 

O DE CONTEÚDO (.5111-11.0 À VERIFICAÇÃO)/ DISOfRIMINACION 

(51 	 ,,med) 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

EC 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
ECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO? NO VERSO 1 ADRESS c RETOUR DANS tE VERS 
40203-0 	 FC0463 / 16 

SSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

-1,---nacKeAL: C.;--1  
OME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE U RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
LR 

.1/  

CARIMBO D 
UNID 

BUR.  

GA 

es't 

<e 
Q o 
(-) 2581 2014  

1 	I 

	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL SIA 
NOERI CNPJ: 77.804.599/0001-40 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 
NI° 282 - TREVO - CEP: 85.601-090 

E
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Prefeituratnicipaiá 

Caiar 	
CAPANEMA 

mookip 

Ifunieraio do Capam— Estado do PdrIlá 

Av. Perigado &ura, 	Capoeira 

PUBLICAÇÃOIRM16E:PREG{OPINSIGM031214 
OBJETO: RE1STRO 00 PREÇOS PARA GMAT;100 DE NEW MPF,R11,12:1111 PARA 

IID1:00 DE 1101.1S hl:1QU18 DE ESCUBEIRá H1DRIllgá E NEON DE ESTEIRA 

11INTO A SECRETARL4 DE ERICUL11014 DO 71UNKTP10 DE CANINA • PR CONFORME 

DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Y1810.881 	111218. Permanctem iitairadot os popas 

homologados em 18 de dto 2014. 

Gabriel FnDpeCipnaai 

Pregoeira 

Arma em potencial, 'pau 
de selfie' deve ser banido 

dos estádios 
ANurnas federações já impediram a 

utilização do instrumento em locais de 
jogos. No Paraná, não háposicionamento 

oficial, mas tendência é-de proibi -o. 

?refeitura Municipal.  ck 
CAPANEMA Cayanona 

MOO° de Nanem - Estado do Paraná 
IV. Parigot dr. Nmra, IOSO-Capanema - Peai- Centro. 

P11,,,,BOÇYGI, WN OPRSGPMSYCIAW,030É144  
000: RURISPEO DE 'ÉREOS PARA AQUSIÇA0 DE MATERIAIS DE CONSTRUÇSO, 
MATERIAIS ELETRICDS E ACMIAMENTOS EM GERAL, PARA ESO ai ADMINISTRACAO PÚBLICA 
DE GAPANDIA • PI Permanece ingerek, as pveov liornologados em 17 &hão ie 

Gabriel Felipe Ciprino 
Pregoeiro 

kvekneii4Inn 

l'refeitura YuniEiyák 

Cayanona 	CAPANEMA 
 

AluiciyiodeCapmema -Estatlueardá 
Au. Parigot de &um, 1030-Enpanerna - Panas- Cena. 

PUBLICA00111~REK:PREG40PBSENCIALM029n0I4 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 119ECIAIE4MM 
MINISTRAR MAS NAS ARRAS DE ARTEÜNATO, KARATÉ, ATIVIDADES 1119CAS E 
ESPORTIVAS E ALLAS DE DANÇA JUSTO AOS PROGRAMAIS PEEI, PAI? ICD. Permanom 
áaltersfiz,ês pws homologados em 09 de Julhocv1010. 

GabielFeEpeCipfiani 
Pregupird 

0"9".0,619,  

Prefeitura YunioyaC 
CAPANEMA Capanenta 

buicipio de Eapanema- Estado do Paraná 
Av. Pango deSouva,1080-Caionenla - Paraná- Caro. 

PUBLICAÇÃOSESTRALRE.:PREGÃOPREENCLELN'028/1414 
OREM: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE 000Q PARA USO DA SECERTAREI DE 
VIAEAO, MIRAS E SERVIÇOS IIRRANOS DE PAPANEMA • PR. Polinnicerm isaltêndos ov presa 
homologada em de Julho de am. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Nociva 

kg MN priminkme 

Município de Capanema -Estado do Paraná 

As. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Cento. 

RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N°01912014 

Objeto: COMRATAÇÂO DE UL4 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

DESTINADOS AO ATENDBIENTO DAS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Devido à necessidade da reatando do sorteio da subcomisào técnica de 

avaliaçáo e era respeito aos prazos legais, alterme a data de abertura dos 

envelopes: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2015, 

Dentais infonnad'es poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

nona] de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Janeiro de 2015. 

.damir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

Prefeitura MO 
Cape 

Mueiripiotie Cora—Liado do Paraná 

Perigot de kie: 	egance -Parai - Cata 

PUBLICAÇÃO EMIE:PIEJOPIEBNCL4l,4°OV2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PAR MURO DE CEM COM N.0 FORMICIDA, 

PANA USO DAS MEARIAS DA ADOIRD100 PÍPEICA DE GIPANEll,4 PR Permanecem 

inabitados os prR',E majustados cm II de Notcán (10.011. 

Gabriel Febpit Cipriani 

Pictmeno 

Município de Capoeira—PR 

Mor &Ui* 

Município do Capam - Liado do Pá 
Aa. Nig de Soe, 1080- Coima -Paraná-Cenk 

PUBLICA ÇÃO TRIEWMOPRESENCEP,  414 
OBJETO: REGISTRO DE PREGOS PARA ACISKAO DE CARGAS DE OXIGÉNIO 
PARA UTILIZA00 DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEILA • PR. Permanecem 
inalterados os preçaz homologada em II de Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe CiprinIli 
Pnoáv 

Recuperadara 
de Veiculas Ltda. 

(46) 
3552-2717 
9975-4325 

Av Botucaris, 1004 - Centro 
85760-000-Capanema - PR 

CNPJ 18.424.057/0001-83 
Inscr. Est. 00635800-04 

01' 5 7 0 

Curitiba - A onda de tirar 
fotos com o bastão de 
autorretrato, popular-
mente conhecido como 
pau de selfie, não deve se 
espalhar pelos estádios de 
futebol do país. Pelo 
menos é o que ações isola-
das indicam para o início 
da temporada dos Estadu-
ais pelo Brasil. 
A primeira federação a 
proibir o acesso do objeto 
às praças esportivas foi a 
cearense. Recomendação 
da Polícia Militar do esta-
do, que veio após os orga-
nizadores do Super Series 
— torneio amistoso entre 
Flamengo, São Paulo e 
Vasco, em Manaus —
terem vetado a entrada de 
torcedores portando o 
instrumento na Arena da 
Amazônia. 
No Paraná, não há um 
posicionamento oficial. A 
PM informou, via assesso-
ria de imprensa, que uma 
reunião será realizada 
antes do Paranaense para 
definir as regras de acesso. 
O bastão estará em pauta. 
A Federação Paranaense 
de Futebol (FPF) aguarda 
o encontro para se posicio-
nar. 
Se não há uma deliberação 
oficial que valha para o 
Estadual, a PM se anteci-
pou na prática: proibiu o 
instrumento no amistoso 
entre Londrina e Cruzeiro, 
no Estádio do Café, em 
Londrina, no domingo 

passado. Medida que será 
repetida no amistoso do 
próximo domingo entre 
Cascavel e Grêmio, no 
Estádio Olímpico Regio-
nal, em Cascavel. 
Os clubes não têm políti-
cas específicas, apenas as 
que estão em vigência e 
que, em princípio, enqua-
drariam o bastão. 
A cartilha de conduta do 
Atlético diz que é proibido 
o acesso à Arena de "qual-
quer objeto que possa ser 
utilizado como arma para 
cortar, apunhalar ou esfa-
quear (guarda-chuvas 
longos ou objetos simila-
res)". O Furacão, aliás, é o 
time que permite a maior 
interação entre torcida e 
jogadores devido à proxi-
midade com o gramado — o 
goleiro Weverton é figura 
carimbada em selfies na 
Baixada. 
A recomendação é igual no 
Coritiba e no Paraná, 
como forma de atender ao 
Estatuto do Torcedor. 
As primeiras proibições do 
pau de selfie vieram do 
futebol inglês. Tottenham 
e Arsenal comunicaram 
que os objetos serão barra-
dos. A decisão partiu dos 
torcedores, que se mani-
festaram pelas redes socia-
is e pelos veículos de comu-
nicação dos times, recla-
mando não só do potencial 
uso como arma, mas tam-
bém do incômodo visual 
nas arquibancadas. 
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de Licitações 

RETIFICAÇA0 DO EXTRATO DE CONTRATO NP 023/2015 
Tornada de preços 90  019/2014 

Dato da Assinatura; 07/04/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CRIARE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME. 
Objeto:CONTRA1AÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, CORRESPONDENTES AO ESTUDO, 
PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇAO, CONCEPÇÃO, CR'.AÇÂC, EXECUÇÃO INTERNA, 
INTERIEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUVO DE 
CAMPANHAS DE PUBLICIDADE AOS VEICULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, 
INCLUSIVE INTERNET, CRIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS 
DE 	COMUNICAÇÃO 	PUBLICITÁRIA, 	EM 	CONSONÁNCIA 	COM 	AS 	NOVAS 
TECNOLOGIAS, VISANDO A EXPANSÃO DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS 
AÇÕES PUBLICITÁRIAS; ELABORAÇÃO E REGISTRO DE MARCAS, EXPRESSÕES DE 
PROPAGANDA, LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS IDENTIFICADORES, BEM 
C'" 	JGRAMAÇÃO VISUAL; EXECUÇÃO DE AÇÕES DE CONSULTORIA TÉCNICA; 
E., -I DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, NÃO COMPREENDIDOS COMO APOIOS E 
PATROCINIOS; PLANEJAMENTO E À EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO COE GERAÇÃO OF ÇONliECIMUTO, O MI K...2-
AM, OS MEIOS DE DIVIA.GACAO NOS QUAIS SERÃO DIFLNDIDAS AS PEÇAS E 
ACOES 	PUBLICITÁRIAS 	OU 	SOBRE 	OS 	RESULTADOS 	DAS 	CAMPANHAS 
REALIZADAS; 	DEMAIS 	SERVIÇOS 	INERENTES 	Á 	ATIVIDADE 	PUBLICITARIA. 
DESTINADOS 	AO ATENDIMENTO 	DAS 	NECESSIDADES 	DO 	MUNICIPIC 	DE 
CAPANEMA. 
Data Inicial de vigência 07/04/2015, data final de vigência 06/04/2016. 
Valor total: 	R$ 	364.354,40 	(trezentos e sessenta e quatro anil, 	trezentos 	e 
aquenta e quatro reais e quarenta centavos). 

rindaortir Maria de Lara Denardin 
Preferta Municipal 

Prefeitura Yunicipa(de 	,,,,.....:, 
CAPANEN1A Capanema 	................ 

Rum.-Wr..4,Caparin - Roda 4-. PrdArá 
.1, Puro ,..8.,..... Tear- nipii,lisa - Firo,, -:!005.1. 

P1/81£00134WESTRAL I?EF.: PREGÃO PINSMIL AMAM 

01EIV. MIRRO PE PREÇOS' PARA AQUARrà0 PE MATCAINs DE raNsTRTCÀii. 
n ‘rmin,1i,11: ¡time% k, Illikl.tillVAIS ;-,3i Gi3fill. I' klià IN 1 Ild IIILIININIAL.1(1 iirloji .., 

:II:: 1..krANCNI.; • I'li 11In1:.u.,m alli,va4o,.;A,s811.0.F.:..., na i-1 	.1,10,..1... 2111 

1111,11;. I rop,.(11pIAM. 

Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°04/2015 

PAROCIES: Municiai° de [aparenta através do Fundo Municipai de Savde ar Campem e o 
Consórcio Ineergestores Pararia Saúde 

OBJETO: Operannalizaç ações de Assistência Farmacêutica, 	através ,..ã aoxs.ção 	e 
diCriOinçan de ntediramenos essa  essancúis à população rosaria co 51J$. 

VIGÉNCIA: 22/0412015 e 21/04016 
VAI OR: 09 100.000,00 (cem ma reaN) 

DOTAÇÃO: 
CAGÃO: 05.00 - SECRETARIA DE RUDE 
ItNiDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE; 10.301.1012-088 - ASSISE ESPEC.CONSINTERM 5055 E PR SAÚDE 
:colamAranzA.. 2010' 33/1.10.00 - RATEIO PELA PARIIE. EM COAS FC61. 
FONTE: 303 - SAÚDE 15% • EXERCÍCIO CORRENTE 

Data da Assinatm. 22109/2015 
ASSIiIiillras. 

1.111dX1i0 Maria de Liga Defordis: Prefeita Municipal 
Geoncarldlenainin: Secretaria manicort dr Sustar 

[Meg° kexandR Basto. Presidente do Conselho Derberativo do Consh'o 

ii 

Município de Capanema 	PR 

Dr Cgr a 	s . 5.9, DF 	1.1 iii 	A111,11 	1,1: 0015. 

Mirro sis .1Irwhnu d4. Com  ulh. d, 
Alisunde,dr, f.,nde. -CAL 

A Prefeita do Munieipin de emanem. Emado do Parada. no UNO de soas 
osliboiçilo Japis e considerando o Alligl '' da Let Municipal rd Ad3E2000, de IS de 
>alombo de 200I1 

DECRETA: 

An. 1' Altera o Coimam de il besuntai:3n Iscrilic - CAE que poma ser 
e 	Il.mo pelos segiiiinee membros 

REPRESENT ANTES UO PODER ENEC1. 11 1 (I, 

Tnidai: X tardem Soluseidui Co.dos 

Soolettu. R,1111•Iii Oids-11 tara io 

DEPRESEeri ANI tA UAS ENTIDADES UE 'NADÁ LEIA DOREI UA 
EDI. C AÇÃO E DISCENTES: 

Titula: Kuno Solange Dededge, 
5„,,kn, Si,,,',, sumo do, Siimisi 
Timbu: Minam Amaino Galho. 
Sumiam: Eles Soltai 

REPRESENTANTE DOS PAIA 151 ALUNOS, 

Velar Xeloso Fsosisou 

Soprem Sidnei Foi,. 

Viola,: Ando, C 'osiiii, Adue.. 
:diminue Nadaram 51.1114 ['J.o'', 1 us: 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 

I Milan Elio klaeso: 

Suplente. % licheli ?ananli 

Titular: Zmuside kwh Trauma. 
Suo/cote: Sidere Schndsa 

4 r 0s mond.% de Concedo tem mandato de quano anns. a enatar do 
poislicação Mie Desistis,  

§ 	2" .N 	Piessdásriu do  i',,,sellso ',mil neieida rior 	soo d. CO.C111,1ffl. 
i1,111110ild0 .0 .PI.1. 1011•11 2510 «animal,, Welqítentio, soendo,. 

An 	2' A,  iiiribinsUes do Couseim Nli ,,,,,,,,,,,, disi d 	ice.. na I ei e 
,I.2000 de IS  de fiCrelbni ei, Z0110 

A., I. O siseserie Dec'.. eistoira sisi ssgos 	ou duns de 	sua publious ei,  
losogadas lis dISPOMVS 4I1 COMMIV. em ecaceitil as do Peuvto n.  5 920 de 02 es• 
,,sara de 2.5. 

Gabinete da Melena do NIsisistipso de Palpa rola Esiodo do Para.. ous vime o 
I, e, lias alo mas de abril ae 20, 0 

Lindam Ws,: ac Lia,lana,,:,,  	 Marl.i.sE, 

Município de Capanema . PR 

DEI sarro 0 	soco DE 23 ar Alllill, nu. Sois 

Esmoerei o Nenhum Sua Lego dr 

nega !P.i.. 

A Pidemido Mtinieipio da 1.  apuem.. latida do 1,11TIld. no uso de ruas 
o 	ilsuiplet legais 

RES01 ,T 

Art. 	r 	P,on,,,, 	omino 	de 	aposeicadnria. 	a 	SenboraNOF3 .1 

1,,NGEiceo9ume sIII smisi Cie',  0 do 411,11s.1 do Ser, s,.. Gerai, Sinalo SV. nivel 
00 sie Grupo Ckiinariooal 02 - Admonstrarao. nomeada pC10 DM., 2371 do 15 ds 
abril de 1093.áios coemos do artio0 Ilida Lai li ,7 2inil 

An. 2.0 presente detrato :má aCII, C1.0 ICIN4110os a dane de I.  de abnl de 
i I , rcoogadas as dia/cuidas dm cindi drio 

Gabinete [Ia Piorem NItinicoml de Calam :na Falado do Paina., aos 2a dias do 
noa, de ahril dr 2015 

Lochiour Olarsi de Lota neme dm 	MAL laisou 
,,,hiri., dr delardwini,5,,  h'elitibi Wmoonv.1 

s.! 

Município de Capanema - PR 

DEC RETO \".5968 DE 23 DE ..1131111. DE 2015 

ÂMPrIll 	a 	.Venhum 	Frdoeitn, 

Fenurddry Ili•her dr rdam.efIglITI. 

A Prefeilado Abowieirio de Carenemo. ',siado do Painni5. no aro de mas 

'elfl 	legais: 

REVOLVE 

Ara 	I.  ruem:00.p,, 	inoliasi de armonaduria. a SonIsnaFRANC:IS0 'A 

FERNANDES WEBER.ormonte de cauto efetive de Anda, de SeleleoS Gera,,, 
Sonlsolcs S\ 	iiivel 08. do (impo ik-upacIlinal 02 - Admididradad. nomeada pelo 
Doorem i :Elide 1.  d,  ...07 de 10011 nos ,ernios do muge o/ da 1 ei 877.2mst 

An. ZN) preePIC dueRto cora NclIS efeitus nssoadvos 2 data de 22 do abril do 

/ El. ievogadas as disposicdes int cOntráDO. 

Cabiam da rgelé.in NIUMCipall de Capaadána. Evado do Param. aos 23 dias do 
Éllis de abril de 2111S. 

Lindai. Mana de 1.:. Unsuilin 	 5.1,111....i.. 

,1 ,leolo lheniol1 	 .R1 e  nsino il. ..1dmoir,red,i. 

Município de Capanema - PR 

LEI 0." 1 550. DE I ti DE .10011 DE 2015. 

Altero, e trd,vlo &dei 1.395Q.011 e dei 

ddtnv3 proidirdid.. 

A Caneca Miimeitial dr Carmim, Estado 	lo P:Illillá. :10,...o. , • 11 	Pre[Clit .1, 

h, nicipio ik Capsinemis.oincioao a smaiii. 

u..1 

.1,1. CAL 1302.:0,2 plses a silatrar non a sei/imite nslanlsi 

.... d.'Ns $..isçihor do 'Wh/ui liwiripid, do I ist-PriAsOo, aos I eimidisn's 
is iõi hosidisin,A. (iiiinoso oips:soridsoiecrilo 	isprsio 'asa.,  d pank .4. r. d, 

ao de 21,13 10' 30 á datendvn de :ui., coa re.,i, ao saia á' ,,..o./P. 
çie "V,: abra. M•41010 ail 117.1NOU do CEPO' 	Mdzie .V.,...0 ,le 1...0,0" á, 
1...0311.14..1, 	e I e ,' .111, M...i,11/Willel'S 

,,I,I ......01 á CO/ ry.Yeíros Lie :11,1 
V.!, rodo r.in idoso 5041115 CVA,A, dote.. arma howl..cor ., /' ,N ,  mu. 
dr,11J4 á' ..1111Nid10 dia l'ixPei. e do Usee.PrOw .1hdempol ,C1/411301,o. 
••• ...V......,4..,  
il° 51 Cheio .,, Polca 1,05.0,5,. mdeni nntlf,  d.e.,  fion,  láiIIMICI., '' 
penoosurd de wredro .1, odue:dim .14a rentod.n,  e d.. Presdenre d., 
I dr.ra.lhinképvi.seyeaíanOme ri <M.or., no wpro 

d. 3-.1 pensada d1.11 V.PSWililei 40 Saro 	.1.  310.1.,1WW RI,' Ilt /1041,114,, 
(I reViSel.kr0111i al1.1.1 cd ó Jeourá SeridalWq F.  áhi... i.11.."..... 

§1..a /47,111.1:St IVITnac/.501..,IINVIO, cNs .Çentretirais 3lioddisdv ocorreni 2.. 
anu dr 1,1)4 
# 3' ..1 ,c..v.at. do,re,id taw d,k ,  Se.ddlown Mal I IN. IMO INCOIFfiti .. 

ríT,/... ednehh. .0' .4min senadors. ,6 ..Nitro,, .+-Ipesor .. storqd. issi 
/VPI • doN dure dir.e. .. anrerío,. á nnesolo '. 

Arr. I` i rosai.,  dm Seer:tonos MuMcipars 00 are da 2015 siri no perteurnal aia 
7 E:Subuseado mi ,alado do INI,C dos alindas dura meses 

Pa. iguais Unica. Aidoriza-se •., Pude. Eseetnivo a pagar,. Siserulluo Alsanisipiiii 

no 014 de aboli do 2015 o salot PWC3511110 a coinpliannuar a te: isio skis subsid. reabsads 
na viés de iam, de 20,5, nlikimwil.se 0 animo. no nem,. 

Ara. 3° A preteille Lei anual ein visai na doia de nua publinçan. tr.:ganas-se as 

disposições eni emalai io 

Dobinek da Partiu te nlimieipiii de Capanema. Funda do l'ismosi. ,an lb dia, ,I. 
.1 ,ég ahwil de :015 

Emitsoir Alara de I eia I leitudir 
iNdeou .1faissusd 

NI adi 1,000 

Sis irreus:ik Ith,,,,.., 	. 
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Setor de Licitações 

Aboletai. de Capanona - Eirada iLi Penne 
nv. Temi)),,Ide Sunzo, uniu- ('vrim,imv- Nume -fiunio, 

PUBLJCA CÃO TRNESTRAL REP.: PREGÃO PAESENCLOL M~2014 
OBJEM: REGISTRO 111t POLUAS ObibrIVANDU A CONTRATAÇÁO DE EMEEENA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTE., ATENDIDO.,  PELA 
SECRETARIA 1)E SAÚDF. NE PAPANENIA • PR. Penneesconn inalterados fie entoo 
butnolooados em 16 de Outubro de 2014. 

Delido] Mim. DiprIgni 
Pri.exiiii, 

-,, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Retificação 	do 	I.° 	Termo 	AdRIxo 	ao 	Contrato 	na 
05512014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARARÁ e de Outro falo a empresa 
ESQUADRIAS DE FERRO IvALUZA LTDA. 

Pela presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE 
CAPANEMA, 	inscrito no Cadastro Nacional de 	Pessoa 	Maca 	(CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 9911 254.189.53 abala assinado, dei-avante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO 1VALUZA LIDA, 
pessoa Juridlea de direito privado, situada a AV BRUNO ZUTTION, 	n°  3859 - CEP: 
85770000 • BAIRRO, CENTRO, inscrita no CNP) sob O rd. 76.989.177/0001-24, ente 
ato por seu representante legal, VALDIR SUCIO DE MELLO, CPF,024.905.349.71 ao Ilin 
asinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei

s 
 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 

decorrência do EdIcal Tentado dr praças ne  010/2014, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato (Medo em I1/06/2014, objeto do Edital 

de Licitação, 	Modalidade Tomada de preços ne 010/2014, 	entre as partes aroma 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE 01 BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ. 
FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, 	IMPERMEABILIZAÇÕES, 
FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, ESQUADRIAS Em MADEIRA, 
AÇO E VIDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 01050 SANITÁRIAS E DE 
PREVENÇÃO DE INCÉNDIOS, REVESTIMENTOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E 
ESPECIFICAÇÕES. LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNÍCiA10 DE 
CAPANEmA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 4SiNIS hl°, Em ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23.2013.070 - SEDU/PAN II, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexa 06), fica 	prorrogado o 
proas de vigência do Contrato no 085/2014 para rnais 06 (Seis) meses devido à 

necessidade da conclusa.° da obra e seu pOstertor pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do cometo originário. não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Remam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
[urina na presença das testementlaS abaixo. 

Capanema - PR, 11/06/201S. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Liciwies 

	

1° Termo Aditivo ao Contrato n°153/2014, 	que entre si 
celebram de uni lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ESTER RAQUEL KRUGEL ME. 

	

Pelo proseias instrumento particular que firma de 	um lado, 	MUNICIAI° OE 

CAPANEMA, 	InSerttO 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	1uridica 	(CEM 	sob 	o 	n°  
75.972.760/0001.50, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 

inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESTER RAQUEL KRUGEL ME, pessoa juridica 
de direito pdvado, Situada a AV ESPIRITO SANTO, 785 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: 

CENTRO, 	inscrita 	no 	CDP1 	sob 	o 	nn 	11.040.132/0001-63. 	neste 	ato 	par 	Sua 
representante legal, ESTER RAQUEL KRUGEL CHIAMENTI, 	CPF,804.409.089.40 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	8.666/93 	e 	suas 	alterações 	subseqüentes, 	ajustam 	o 	presente 	Contrato, 	em 

decorrência do Edital Convite n°  032/7014. mediante es seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA . conforme contrato Ornado ent 16/07/2014, Objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.i,  032/2014, entre as partes acima identificada, Pra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTE 
CIRCENSE NA CASA DA CULTURA DE CAPANEMA - PR, ATENDENDO CRIANÇAS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS QUE ESTÃO EM CONTRATURNO. Devido ao saldo positivo da 
licitação e a necessidade da continuidade dos servig0S, renovaise e prazo de vigência do 
presente contrato para mais 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Mesmas do COnttatO originário, da atingidas por 

este Termo, permanecem leal-tende. 

E, por Me(m catarei',  djUStedOS Reinam O presente era 02 (does) vias de igual Mgr e 

forma na presença SM testemunhas abalou. 

Capei.. 15/07/2015. 

MUNICIAI() DE CAPANEMA • PR 	ESTER RAQUEL KRUGEL ME 
LINDAMIR MARIA DE LORA DENARDIN 	ESTER RAQUEL KRUGEL CHIAMENTI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF, 	 CPF, 

rã 
... 	o. 

Município de Go.panerna - PR 

Setor de Liclusbas 
7.. Termo Adulvo ao Contrato no 125/2013, que entre si 
colobrotn de um lado o MUNICIPIO Dê CAPANEMA - 
PARANÁ e . outro lado a empresa RADAR INTELIGENICA 
• EIRELI - EP, 

do am.a. Instrumento 	oartreuiar que tema de um lado. 	Munlciplo de 
Capando, et. Se. na Cidade de Cap.... Estado de Paraná. Inscrito no Ceds. 
Nacional 	da 	PesSoa 	Juridica 	(CNP), 75.977.760/0001.60. 	neste 	ate 
representada 	peta 	Prefeita 	Muniu. 	. 	xsin.do, 	dornvante 	destena. 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN, Inscrita no CP Flter 

990.750.189.53 aba. assina., doravante designada 	ONTRATANTE. e de 
outro lado a 	empresa RA0All INTELIGENICA pess. Buidica de dtrella 
privad, situada 	Av 	titA0 Assts CAVALHEIRO. 1.0 s.m.e 03 • cte. osculo. • 

RRO, CENTRO, L.Crlta nO CNP) Sob O . 00.4.961/0001-65. neste a. pot Seu 
representante legal, ANTONIO GERALDO TOPADO), 	CPP.506.602 .9.00 ao Ilm 
assina.. doravante designada CONIRAIA., estando as Pa.s Istl.as a. nem.. 0. 
Lei 8.666/93 eSuas alteraçdes sub.... OB.. o presente Contrato, orn 
deCorrància do .1. C.v. ns 027/2013

.
, mediante as seguintes dausuen n 

condições. 
CLAUSULA PRUMETRA e Conforme contrato firmado ant 1.5/07/2013. objeto do Cairel 

coroa
ac... Modalidade Convi. n.o 027/2013, entre as parles acima identlfIcodas. piro 
ivrfoto De EMPRESA ESPECIMICADA PARA REALIZAÇ/j0 DE PESQUISAS sm 

ÁREA URBANA E RURAL O0 MUNICIPIO PARA A AVALIAÇÁO DO DESEMPENHO 
ADMINISTRATIVO 	DAS 	SECRETARIAS 	E 	DEPARTAMENTOS 	GA 	ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL ()E CAPANEMA.Devido à necessidade da continuidade dos serviços, ten., 
se O:Presente cone.* Pot. os.t 	ro•ses. 
lem eseticeo.ptulutunetettio .da. 

insto. 
ovar.. 
elo 

Prato 	• 
ureQr10 

PESOUISA PARA A AVALIAÇA0 DE DESEMPENHO,. 
ADMINISTRATIVO 	DAS 	SECRETARIAS 

NlSTRACAO MUNICIPAL 

OLvERA SER REALI.DA POR AMOSTRAGEM. NUM 
teacesnso mi.. DE asp. /TREZENTOS E Wtt0TF DUAS, 
PESSOAS 	 SENDO 	CI. 	As 

TR ENEVISTAS
PO 

 PODEM 
PESQUISA  

SER PRESENCIAIS VOU POR 
SISTEMA DE CALL CENTER. 

12.00 5000.00 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais Qat.. da contrato ongenerm, Mo renego,. Pnr 
este -termo, pernianecem Malteradas. 
E, p r .51111 estarem ajustados recnorn e embote mo 00 (does) mae do igual teor e 
for.. op proddiebe das testannuNR”Didad. 

Capone.. 11/07/21MS. 

municiai° DE GPANEMA • em 	RADAR. INTELIGENICA • oaeLs • CPP 
LINDA IR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ANTONIO GERALDO TOrÁNOTTI 

TESTEMUNHAS'. 

sê 

Município de Capanema - PR 
Set., doLienataos 

a.0 Tenn9 ArlItIvo In contra 	1 	/e 	. anue  
celebram ,. ore% lado n MUN

n
ICIAI() De CAPAR.. - 

PARANÁ e de Outro ledo • empe.. 0.0. COLUSSI is CI. 
LT. - 	GE• 

	

Poio prosem* InOtromenco particular que firma de um lado, 	muNICIPIO DE 
CAPANEMA, ineçril0 RO Cadastro 	Nacional de 	Pessoa 	lu.. 	(CNP') 	sob O O 

5.972.760(.01-60, neste nto repreScrstada pela Prefeita PIvntcipal abolso asserido. 
rInravante destronada PREFEITURA. senhora LINDAI,. PIARIA 	DE i ARA DENÁRDIN. 
inscrita nu CPE/ME s. o . 990.259.189-53 abaixe asse., dorovente de.. 
CONTRATANTE. e da outro ,ado a empresa A.A. COLUSSI E. CIA LTDA 	- 	ME, 	e.*. 
Bui.] de dtrelto privado, situa. a R PAtaRE CIRILO, 303 • CEP: 85/60000 • BAIRRO: 
CENTRO. 	inscrita 	no 	.P1 ..800.503,0001-65. 	neste 	ato 	por 	seu 
representante 	egal, 	ALOEMIR 	COLSSI, 	CPCS80.997.9•68 	d. 	fina 	assinada, 
doravante designa. CoNTRATADA, estando as PaGes soletras es normas . .I 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato. em decorras...a 
do editai Tornada de preces n°  012/2014. Mediante as segumles ciava...ias e <andições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conlorme ...ato firma. em, 15/07/701, Objeto do Ed.] 
de INicarça-o. Modalidade Tora de preços ur 012/20. enue as partes ater. 
Eu:nuna., para cONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E.CUÇÃO .8  
PAVIMENTAÇÃO POLIEORC, COM PEORAS IRREGuLARES, ORENACErs auroras  
TERRAPLANAGEM NAS RUAS PADRE CIRILO, NATI) GROSE() E TIBIRIÇA, PIA. 25 DE 
MAIO E PROIETADAS -As E Plr, AMBAS NO PERIMETRO URBANO DE C.APANEPIA . .R, 
TOTALIZANDO LIMA ARCA DE x0.503.42 Bla, conforme inemorlal deserte. lenex0 I O e 
especincado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), prorrogo-Se o Prata de 
eigenciac exceução do Contrato .119/2.0 porém mo. 06 (..) meses G.t. (t 
...ceda...a.a.° das obra,  

CLÁUSULA SEGUNDA As dernats cleaMIND Dl vetaram oeiyinerio. neo ~Me, es, 
este Termo. permanecem Inalteradas. 

E. por Agoiro cinerem Mustudos Anna. o oresento  aro lã tzhiam usos do lisas teor c 
fauno n9 presença das  	 iao. 

Capaisrunn 1447/ROIS. 

• PR 	 A.A. COLUSS1 d. C.A LTDA • rsd mUNICiP10 De 	00 
DE LINDAMIR MAMA 	..A. OENÁRDIN 	 ALDEmIR COLUSS1 

TESTEMUNHAS: 

OME: 	 NOME: 
CPI: 	 CPF: 

Município de Capanema - PIE 

Setor de Leitaçoes 

q.° termo Aditivo ao Contr. to n 	
DE 	

. 	uerres 
Si celebram de una lado o MuRICIPIO 	CASMIENIÁ - 
PARANÁ e de outro Lido a 	GMPrealt fi ACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHAR, LTDA • ME. 

Peio assento Indtronsento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DF 
CARMIM', inseriso no Cadastro Nacional de Pesa. Atridlca (CNP))  
75.972.76/0001-80, 	nesre 	ato 	repreSenta. 	pela 	Prefeita 	municio. 	mimei,  
ase.... doravante designa. PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE URA 

ENAROIN, 	inscrita 	no 	CE/RAF 	sol 	o 	no 	990.25. 1115.53 	abaixo 	assinado, 
dera.,34te desiga. C.ONTRATANTE, e de outrn lado a ernprese FACHINELLO 
CONSTRUIORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa juridlca de Mreito priva., 
Situada a R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, 	insCrIta no CNP.] 
SOU O na 03,74.097/0001.-34, neste ato por Seu representAnte legal, ROBERTO 
Morres FACiliNELLO. 	CPF:046.3q8.5qq.05 ao fim assinado, doravante designada 
CoNTRATADA, estando as partos sumires as normas na Lei 8.666/93 e suas 
averações subsecitiontes, ajuStam o preSente Contra., em decorrência do Edital 

(untada de preços o°  01E/ 2ote, medtante . seguInte5 ctnest4a5 e norteio,. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrate (MIM. em 12/09/2014, adelo do 
EMtai . I. 	MOdainlarle Tomada . Pr.,. n ° OICFPOI.,  Polo(  .. I.R.,. 
acena 	..cea, para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA man 
CONSTROÇA0 00 mi5DuLOs SANITARTOS, CADA um COM 1.22 tat. MS imAtiA0 
ELÉTRICA 	e 	HIOROSsANiTAMA. 	CAniA 	DE 	GORDURA, 	FOSSA 	SÉPTICA 	E 
sumusiourt0, A SEREM CONSTRUIDO; NA ZONA RURAL E URBANA 00 MUNIC1010 
DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONV.10 N. EP 0046/2013 - FLINASA, 
contar:no ineinorial descritivo (anexo to e espocincado no formai:toe padronizado 
de proposra (anexe 06). fica 	prorroga. O prazo de ex... Os Contral0 ne 
199/0019 pare nu. 05 (c. cot meses, devi. h nocassádade da deddisesdo 00 ..ro. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Ganirmo originer10, nen elinoides 
Per este Toemo, permendcom Inalteradas. 

E. por doam estarem ajustados lionam e OreSente em 02  (duas)  vias de Igual te0 

e korner ne OreSença das testemuna” eba.40. 

Capanema {1/07/201S. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 FACHIRELLO COMEI". E MG. Una • 01I, 
UNO.. MANIADE IARA 0E00001N 	ROBER To MÁTTES rACSONELLO 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanerna - PR 

Setor de Licitaçks 

Mu nidipio de Capanema- Estado do Paraná 

Ar. Dario &Sedo, IODO- Capanema - Parand -Contra  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÀO PRESENCIAL N° 01012015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PAI4A AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOXIOVEL E 
CAMINHÕES DA EROTO DO MUNICIPIO DE CAPAM PR. Perrodneeem 
ina Iteradro os preçox hmoingatbs em ID de Abril do 20 Lb 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Camufla - EiadluW Dará 

As'. Fatiga Ik Sou, ISO- Capa nula - ParAná- Cuim 

POLUO IRIAMIL REI' PRIMO PRESENCIAL N° 030014 
OBJETO: kKISTRO DE PREÇOS PIN AQUISIÇO0 DE MATERIMS DE CONSTROO, 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ACARNMENNS GEMI, PARA USO DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA 
DE CARUMA. PIE Permanirere Inalterado: os p11.‘p homologados eic 17 do 4ulho de 2014. 

Gabriel Felipe eigreani 

Pregmim 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

horipiu de Nanem - Estailo 111 Para mi 

07. Pariam tle Som, IN- Capanum - Paranzi - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMFSTRAL REF.: PREGÃO PRF,SENCL4L N` 04812014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisloo DE CARGAS DE OXIGÉNIO 
PORO ETILIZAÇÃO DO SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 15 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Wicipio de Capanema - Fmtlo do Pará 

Aç. Dârigo de SWA. 	Capalerè - Parai - entio. 

PUBLICO TEM RU: PREGÃO PR&SENCIAL .N°03112014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IINECIRIÀ0 DE HORAS MÁQUINA RE ESCAVAPEIRA 111DRÁULicA E TRATOR DE ENTEIA 

TRIO A SIA EMDA DE ACRICUINRA DO MUNICÍPIO DE CAPANEM1 • Co CONFORME 

Mn) Mie ERAS MUNICIPAIS 1' 101642000 E LR 110013. Perreamern redunda os mo:,  

Imml)pdo$ era IG deJulhg 201T 

Gabriel PelipeCiprizoi 

Pregoeiro 
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